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v AS3IONATÜRAS DO «DIÁRIO OFFICIALa 

O praeo das assignatu/as, quf;r officiaos, quer partia 
rulares, qua fcrauí registradas prra o corrente anno^ termina, 
impratortvelmenta, em 31 do de?en;Ero proximo vindouro, da 
modo que, para não haver interfpção na remessa ia folha^ 
torna-se preciso que es assignaturas, que devam vigorar em 
1921, sejam tomadas com a necessária antecedência. 

O preço das a.ssiqnatvras, para os pe.rtionlares, ó de 30$ 
por anno. 

As assignaturas pedem ser acccitas cm qualquer inez, mas 
cs respectivos prazo., sempre terminam em 30 de junho ou em 
31 de dezembro. 

A remessa da folha só começa da data em que as assigna- 
turas ficam aqui registradas e, pois, não sorão fornecidas as 
coliecções anteriores a essa data. 

As assignaturas para os funccionarios pnblicos custam 
24$ por armo e 12$ por um semestre, mas esses preços não são 
extensivos ás repartições publicas, as quaes pagam 30$ por 
snno. 

Para que as assignaturas possam ficar registradas não 
basta que os chefes das rapartições cammuniquam que os em- 
troados que lhes são st.bordinados desejam receber a folha, 
D' indispensável que sa declare si tlles autorizaram o des- 
conto em vencimentos para pagamento da de.pe-.a e si foram 
dadas providencias no sentido de ser esse desconto tornado ef- 
fectivo. 

O «Diário CFficial* não tem aqontes encarregados de suai 
assignaturas, cujo pagamento só pôde «er realizado nas estas 
ções arrecadadoras da União. 
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 4.214—de 18 DE dezeurro DE 1920 

Autoriza o Prendente da Republica a abrir, polo Ministorio da 
Fazenda, o crodito ospecisl do 20:2195000, destinado «o paea- 
mento do ju os do mora relativos ao poriodo do 9 do maio do i0'8 
a 15 de fevereiro do 1919 o que são devidos ao Dr. Antonio Anm 
do Oliloira o a d. Francisca Borges Monteiro ô filhos, ptTWiipúd 
çâo da Estrada do Forro Gosto do Minas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber quo o Congresso Nacional decretou c cu sancciono a 

scgulnre resolução: 
... ,Art. 1.° Fiei o Proridento da Republica auto ri mio a abrir, paio Minieorio da Fazenda, o crolito especial do 20;239S(bi0, destinado ao 
pagamento ao dr. Aatonio Angra do Oliveira o d. Francisca Bovos 
Monteiro e sons filhos, viuva o filhos do dr. Carlos liorzos Monteiro, 
importância dos juros da mora do poriodo do 9 do maio do 1013 a 
1' de fevereiro de 1919, a euo foi a União condem nada na somma, das 
porcentagens dovidas áquolles dons procuradores da Hcpublicaç na 
liquidação forçada d.i Estrada do Forro Gosto do Minas. 

Art. 2." Rovoçam-so as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 18 de dezembro do 1929, 99'' da Indopcndonciã e 

32° da Republica. 

Epitacio Pessoa. 
Homero Biiplisla, 

DECRETG N. 4.218—DE 21 DE PEZF.mrro DE 1920 

Determina quo os offiçiaos d ) Exercito quo não contavam 30 annrs 
do offoirtivo exercício o foram c impulsados oin virtude do decreto 
Icgi-Ut vo u. 12.800, do 8 do Janeiro do (018, terão a patente a 
o sol lo Ias postos immo liatamonte superiores, c dá outras pro- 
videncias. 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrasil: faço 

saber que o Congresso Nacional docrotou o cu sancciono a seguiu to 
resolução: 

A t. I,0 Os ofilciars do Exercito quo não coutavam 30 annos de 
oCTectivo exercido o foram compulsados ao entrar cm execução o 
decreto n. 12.800, d i 8 dejanoiro da 1918, rednzfndo de des annos 
a idaila para a reforma compulsória, torãe. a contar da data desta 
loi, a patente o o v ' lo Ias nistos iramod&tamente suporio.es, obser- 
vada quant) no mais a legislação vigot'.'". 

Art. 2.° Para o pagamento do sdlo das novas patentes serão 
leva Ias cm conta as importâncias Já pagas pelas paten* "s dc reforma 
ant0riora>ento expedidas. 

Ari. 3.° !l;-vogam-se as disposições ora contrario. 
Hii! do Janeiro, 21 do dezembro do 1920, 09o da Indopendcncia e 

32" Ja Republica. 

Ei-itacio Pssr.ÕA. 
Joào i'ãndià Çilogtrao» 
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ACTOS DO PODER EXECÜT1YQ 

D^flRETO N. 14.S57—de 18 DE dezembro DE 1920 . 
Abre, «o Ministe Jo d) P,izend). o c-Rdifo esoeoi•! do 20:239í[0ft0 

de^ii do J>o* rJijriinento de Juros Ã márii re ativos ao é i do 
da j» de m-in de 1918 a 19 da eve ei -o de 19 9 e "re s<o 
de.idos ao O;-. Autooio Ancra do "ligeira e D. F mci ca «or- 
pe.v dfontei-o • filhos, pela liquid^üo da Estrada do Forro 
Oeste de Minas; 
0 P widente d » RopnbMeados Estados Unidos do B^sil, usando 

da auto iz <; o contida no ; tko 1° d) dec.oto leiisl-íiio n. :,2-:v, 
do hoje d t do. e-olve abi-, ao Mi tista io d.) Fazenda, o è-êditò 
especi I de 20; 3 «SOhO, de na do ao n-i? rije to ao Dr. Anto; io 
Anara do (»livHÍ 'a o a. D. Francisco. Po-sre- Montei o e seus filhos, 
viuva e filhos di TV. Carlos Bo res Monteiro, impo tanci , dos juros 
d móra do ne iodo de 9 de m io do 1918 a 15 de fcverei o do 
19 0 a que foi União conde-nnada rn somma d is no co it igens 
de id s íiquelles dons proeurj dores do Republica, na liquidação íor- 
ç .d da Fstrad- de Perro Oeste da Minas. 

H o da .lavei o. 18 de dezembro do 1920, 99° da Independência 
6 32° da Hcuub.ica. 

Epitacio Rfssôa, 
Homero Baplisía. 

MENSAGEM < 
Senhores membros do Congresso .Nacional — Remettondo-vos a 

inclusa exposição do Ministério ia fazenda, sobre a necessi l»e'e de 
um credito esper.id oe ^7:m-í0íí497, para paga manto d > que é evido 
a l.aurindo Felisberto de Assis, em virtude de sentença judi i ria, 
tenho ii honr <le vos soiiuitór a competente autorização' para a aber- 
tura do alludido creXíto, 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1920, 90° da Independência e 
32° da B-nubüca^ 

EmACio Pessòa. 

' 

EXPOSIÇÃO CB MOTIVOS 

Fxmo. Sr. PresITen'^ da Repn" liei—Mvrro da fisma Cerqnelra 
intentou acç to c>n;r a Fazend , p;:r; o fim do ser annntí o^grto 
Oi.e ri òeniiuiu. sen dei.n-.içTodo noüvo. d» lo-.r «terolle tor 'a- 
doral de ^ete I. tgo is, Esta lo da Mi i s Coraes, be-.i asd > lhe serem 
assegur. d..s todas as vant. gons dooorreutes do exerci, io daquelas 
tuncções. 

A União fã condemnada, a despeito dos recursos do defesa usrdos 
por seu reiiresentfoite. 

o evoque ue. porém, tinha ura- divida no Banco Ifypotherrrio do 
Es a lo de dnas Geraes, em garantia da qual cauiionou ossous di- 
reitos na-u ei ia acçãq. 

Como n.io a pagasse, o fiador L.aurindo Felisberto do Assis teve do 
resg. .1,1-*. 

Ivn co isequen-ia, ficou snb-ogado nos direPos crediiorlos do refe- 
rido llíyiioo, penaoi-ando ao devedor o seu direito de ; cção contra a 
U dão. 

i» Joh Feler il na Secçâo de Minas Geraes evpe "iu, por isto. a 
Carja Prerrito i do 25 e novembro findo, ei i-ii ido o n-g monto 
ria importância de 47:8.05.97 em favor de í».uii;ido felisberto de 
A is. 

Não consionrndo o orçamento verba, por onde possa correra 
despesa, torna-se p eciso a ; bert.ira do um credito espe ial. 

i-lssa provi len ia, tolavia epen e e autoriz çio legislativa, 
razão pôr que pe;o a V. Ex. se digne desoiici al-a do Congresso Nas 
cional. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1920.—Homero Baptisíã, 

Ministério da Pazenaa—N. 114—Rio do Janeiro, 23 de dezembro 
de 1920. 

Sr. Io secretario da Gamara d os Deputados — Tenho a honra de 
traneinittir a Vr Ex. rara os de.idos 15 is. a mensagem do Extub. Sr. 
Prosi e ite d i Ke mi) i a, soli it.in..o aut iri-; iç o p .ra a abertura do 
crerito espe isl ie 47:8i0$i97, para p^g unento te que é devido a 
Lau indo i^elisuervO da Asais, em virtuoe da sentença judiei, ria. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de uinha eleftida estima « 
consideração,—Homero Baptitta. 

Ministério da Jusfíca e > 

Negocios Interiores 

kectjucaçXo 
A professora de pi no do InstPuto Nacional 

de M ica, a quem se còuco leu o açoras i no 
de 33 •A sobre seus vencimentos, correspon- 
dente a 25 annis do serviço eflectivo no nia- 
gi-te.rio, é Rh ;ra Bello T,o!m». 6 não como foi 
publicado no Diário Ofíicial de 21 do corrente 
mea. 

Ministério da Guerra 
H 

Por decretos de 22 do corrente; 
Foram declarados sem e(T iito os de 7 do cor- 

rente, dosiguau m os an itnce-'bacharéis Ar- 
mando de Alenca" c Jaci tbo Fernandes Hnr- 
bisa para ^evrora, aqmdle oa 10* e este na 
11" cirçnmscpiivçbes de Justiça Milit r ora 
si' lo. r s.iocüvãmente, em Porto Alegra e 
Ba ita Mana, no Estado do Hio Giande do 
Sul. 

lio aecôrdo cora o disposto no art, 65, § 1°, 
da TH n. 6Ü2. de 19 de setembro de 1850, oi 
declara lo p'ivade do res ectivo posto Aiurnuo 
da Moita Cascello. capitão da antiga Guarda 
Nauio ai, visto não tor prestado o devido com- 
preraisso dontro do prasu legal. 

Foi olass ficado o < apit m do Exercito de 
5" linha José Joaquim franco de Sá no quadro 
supplemeutar da arma de infantaria. 

foram transferidus a pedi io. 
O» capíu» Luiz Carlos de Moraes, do 

el" esquadrão do 9" regimento de cavaParia 
independente (Jagu irão) para o cargo do 
ggudaute do 7* egimento também do caval- 
laria Itidepan ente (Livramento) e Jo.to Ayra- 
hiré Mendes deste cargo para aquelle es- 

^quadra®. 

Foi concedida reforma ao saldado Abílio 
Antunes, do 8" regimento de ca aliaria iple- 
pen ente, quanto ao tempo du serviço, e 
aecôrdo com o art. 10 da loi u. 2.556. d» 26 
de setembro de 1874, e, quanto a vencimen- 
tos, de conCormidade com o art. 13. extensivo 
ás praças peio art. 27 a de n. 2.290. de 13 
de doze nbro de 1910, visto contar mais de 20 
annos de serviço. 

— Por outros do igual data: 
Foi classificado o tenente-coronel da arma 

de infantaria Marcai Nonato de Fa"ias, no 
10" batalhão dg caçalores (Ponte Nova). 

Foi notnn.-.do adjunto do Odlegio Militar 
do Hio oo Janeiro o capiMlo da ariaa de ca- 
vallaria Victalino Thomáz Alves, de accôrio 
Ctun os g§ 2" e 3" do art. 02 e com o art. 64 
da 'ei n. 8.454, de 6 de janeiro de 19 8 e a 
alin a c, do av. 1° do de-reto legislativo 
n. 3.5i)», de 13 de novembro de mesmo anuo, 
rietx) ido te- oxercici) na aula de geometria, 
de conforini lada cota o retendo art. 63 
6 3". 

Ministério da Agricultura^ 

Industria e Commercio 

Por decreto de 17 da dezembro do c rrente 
anuo e cartas patentes foi couced do privile- 
gio de invenção, p -io prazo de 15 anno^. re- 
sahau io o Governo os direi-os du terce r a 
a sna respotisabilioade qi auto á hovid d > a 
utilidade das rosi eetivas iriveuçbe», aos se- 
guintes policiou ar.os; 

N. 11.427, Golden GIow Sign Corooration, 
poete amat ioaiia. industrlil, aslabMc.-tJa em 
Nova York, Estados Unidos da America, oes- 
sí intiria do Alexandor Syl ves er Limport, es- 
Ubolecido em Ptttsburg, "Ést do da Peunsyi- 
vania. Estados Unidos da America, por ieti 
procurador Cedro Américo Wernèck, brasi- 
leiro, advogado, domiciliada nejta cidade do 

Rio de Janeiro, psra «aperfeí-oamentos era 
a|.pa slbos auiini.ciádorCs lum.oosus ou elo- 
ente s», 

— Por out -o de igual data foi concedido a 
Frai cisco de Moura Accioly. brasileiro, p ap- 
macefitico, d mucili.id • em Potropolis, E tado 
do Rio de Janeiro, privil gio da melboramuii- 
tos que introduziu em sua ioveiiçio do "ura 
proces-o do fabricação dt; um producro «mi.ar 
agaz lin :» ia pi-ivi.esiada pela puto ila nu- 
mero 10.578. do 13 de outubro de :919, 
emquauto esta vigorar, res.iivados pelo Go- 
viroo os direitos de terceiros e a responsabi- 
lidade, qna .toá novidade o utilidade dos.iitos 
ni •! rir: ne uos. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Ministério das Relações 

- - Exteriores 

Circular ao Corpo Coosular sobre atlasJ 
tados da yaocinnção 

Ministério d»« Relações Exterioras —- Dire- 
Coria Geral dos ée-ocios Comii oroiees e Con-' 
sularet—Gi Pular n. 32—Hm de Janeiro, II 
de < czembro du 19.0; 

\ttcnd ndo ao que mo representou o Mi- 
nbtro da Justiça e Negocios Interior >.9 fa»^» 
s»lente aos Srs Cnnsule< Geraes e Cônsules 
ce quo deve ao visar os a'testada* do varci- 
ntcào de todos os natssageiros quo se des:i- 
narain aos portos da Republica, verificando 
priacipaliueutu a o ig 'm d. vsm attesu os, 
que são, frooiiontomoiito, encontrados falsoa 
pelas autoridades sanParias brasil ei as. de- 
ve do, por isso. do proieroncla ser uccoitos oi 
attestiidos olBciaos. 

fica, tissliu, confirmada a oomraunlcarão 
tclographica já expedida om 10 do oorrentf 

a 

■■1 
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tnoz aos CoiisuUulos situados nos priacipaos 
portos do embarque o que, assim, é levada 
agora ao conhecimento dos demais fuuccio- 
narios Consulares, recommcndado-liies èste 
Ministério sua mais estricta observância.— 
Axavedo Marques. 

Ministério da Justiça e 

Negocios Interiores 

do Districto Federal 
Por acto de 23 do corrente foi nomeado 

José Alegre para exercer o cargo de fiscal da 
Inspootoria de VcMculos. 

Ministério da Fazenda 
A 

Por portarias de 22 do corrente foram con- 
cedidas licenças do seis raezes, de accôrdo 
com o art. 19 do decreto legislativo n. 4.061, 
do 16 de janeiro do corrente anuo, aos ope- 
rários da Imprensa Nacional, lilias da Costa 
Coimbra o João do Moraes Proonça, 

BECTIFICAÇÃO v 

O nome da Coltoctoria Federal ora São 
Paulo, para a qual foi nomeado collector, 
por titulo de 17 do corrente, Joaquim Hono- 
rato Pereira de Castro, chama-se Monte-mór, 
9 não Monte-mar, corna sahiii publicado. 

Directoria da Receita Publica 
EXPEDIENTE DO SH. DIRECTOIt 

Dia HO de dezemíro de 1920 (') 
Sr. delegado ft-cd era Alagoas: 
N. 63—Transníittindo a essa delegacia os 

inclusos documentos de íls. 2 a 7, 0 e 10 do 
proce-so encaminliado com o vosso offlcio 
a. H9, do 23 de agosto deste anno, relativo A 
restituição pretendida polo Jornal dc AlaqAas, 
proveniente dor direitos pagos por dons (2) 
fardos dc papel commnm para impressão, 
despachados, na Alfândega'do Maceió, pela 
nota do importação n. 1.726, do 26 de setem- 
bro do anno passado, declaro-vos, para os fius 
convenientes, que o Sr. ministro da Fazenda, 
cm data do 15 do outubro ultimo, resolveu 
autorizar a restituição de quo so trata. 

— Sr. delegado fiscal em Matto firosso: 
N. 37 — Em resposta á consulta, do vosso 

teicgramma n. 86, do 3 dejunho deste anno, 
declaro-vos, para. os devidos offeitos, que o 
Sr. ministro da Fazenda, por despacho de 14 
de outubro ultimo, resolveu que os caixciros 
viajantes, como simples representantes que são 
do estabeloeimontos registrados, cujas mer- 
cadorias vendem por meio do amostras, não es- 
tão sujeitos a registro, porque ji o estão os 
estabelecimentos que representam, pouco im- 
pertando o tempo do sua permanência cm 
qualquer loçalífade. 

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco; 
N. 336—-Komettendo a essa repartição os 

inclusos documentos de lis. 10. 13, 15 o 16, 
do processo rostituido a esta directoria com 
o vosso offlcio n. 60, de 21 de fevereiro deste 
anno, relativo A restituição pretendida pela 
Usina Cculral do Timbó, do propriedade da 
Companhia do Tecidos Paulista, proveniente 
dos direitos iutograos pagos por dons volumes 
contendo molas para carros do estrada de 
ferro, constantes «ia relação amiexa, e despa-1 

Chados na alfauiioga do Uocife, pela nota de 
importação n. 428, do 25 de novembro de 
1918, declaro-vos, para os fins devidos, que o' 
Sr. ministro da Fazenda, tendo ouvido o Tri- 

(*)—Reproduz-se por lor sahidu com incor• 
tocçóes. 

bunal do Coutas, resolveu, cm data dc 6 do 
outubro ultimo, autorizar, em vista do dis- 
positivo do art. 2o, alínea II, da lei n. 2.524, 
do 31 de dezembro de 1911, a restituição da 
diflbrença entre os meiicionadus direitos o os 
correspondentes á taxa reduzida de 10 % 
ad-valorem. 

—Sr. delegado fiscal em São Paulo: 
N. 344—Devolvendo a essa delegacia os in- 

clusos documentos dc tis. 2 a 7, 8, 10, 12 6 
13, do processo encaminhado cora o vosso ofíi- 
cio n. 21. de 20 do fevereiro deste anno, re- 
lativo 4 restituição pretendida pela São Paulo 
Northern Railvvay Company, proveniente dos 
direitos integraes pagos por 22 volumes con- 
tendo pertences próprios para carros do con- 
ducção de gêneros ou de pessoas cm estradas 
de ferro, como se vé da relação annexa, c des- 
pachadas na Alfândega de Santos, pela nota de 
importação n. 37.474, do 11 de setembro do 
anno passado, declaro vos, para os fins devidos, 
que e Sr. ministro dr Fazen la, tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, resolveu, em data do 
24 de julho ultimo, autorizar, de accôrdo 
com o art. 2° alinca II, da lei n. 2.524, de 31 
do dezembro de 1911, a restituição da diffe- 
rença entre os mesmos direitos pagos e os 
correspondemos á taxa reduzida do 10 % 
ad-mlorem, sondo: em ouro, 1:285$72j o ora 
papel, 1:0515903, perfazendo a importância 
total de 2:337$700. 

Imprensa Nacional e «Diário Official» 
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL 

Dia 23 de dezembro de 1920 
Foram expedidos os seguintes olficios : 
N. 1.472 — Ao Sr. administrador dos Cor- 

reios po Estad > do Hio de Janeiro, .■ittciidcado 
fio pedido constante do ofticto n. 823. 

N. 1.473 — Ao Sr. Dr. director geral do 
Departamento Nacional de Saúde Publica, pe- 
dindo Inspeoção para o opsrario Otcgario 
César dc Moraes. 

N. 1.474 — Ao Ermo. Sr, Presidente do 
Trimnnrde Coutas, enviando o balanço da 
Receita o üespezo, correspondente ao me/, de 
maio do corrente anno. 

N. 1,475—Ao Sr. director da Contabilidade 
do Thesouro Nacional, idera, idam. 

N. 1.476—Ao Sr. director da Contabilidade 
do Thesouro Nacional, enviando a foina do 
pagamento do pes-aia! nuc irregado da oscri- 
pturaçào por partidas dobradas. 

Requerimentos despachados 
Antônio da Fonseca Montoi"o.—Indef-'rido, 

em vista da contradição do allogado e do do- 
Oumcnto juntado. 

Basilio Pereira Marcondes. — Aguardo op- 
portuuidado, 

Raul Tavares Rastos.—Inieferito. 

Ministério da Guerra 

Por portaria de 20 do corrente foi concedi- 
da licença a Dcmetrio Gonçalves para fundar 
uma fabrica de polvora o -eus derivados na 
estrala Rio Novo, no districto dc Hansa, co- 
marca do Joinvillo, Estado dc Santa Catha- 
rina. 

Ministério da Viação e 

Obras Publicas 

Estrada d» Ferro Central do Brasil 
PORTAMA 

Considerando que o conferonte de 3' classe 
Simeio Castilho Ribeiro do Avollar esti au- 

sente do serviço, sem causa justificada, desd® 
1 de agosto ultimo; 

Considerando que o referido empregado in- 
correu, por osso facto, nas disposições do 
art. 113 do regulamento que baixou com o 
decreto n. 13.940, do 23 do dezembro dc 1919, 
e art. 18 do decreto n. 4,061, de 16 do ja- 
neiro do corrente anno; 

Considerando que o conferento do 3" classe 
Simelq Castilho Ribeiro do Avellar, intimado 
por edital de 14 do outubro ultimo para res- 
pondera processo administrativo, visto contar 
mais do 10 annos do serviço, não attendeu a 
essa intimação, polo que a respectiva com- 
missão o o parecer da Snb-directoria da 2* di- 
visão concluiram poia sua demissão. 

Resolvo, de conformi lade com os dispo- 
sitivos acima çitados, exonerar, por abandona 
do emprego, do serviço desta estrada, do 
cargo do conferento dc 3" classe, da 2" divisão, 
Simcão Castilho Ribeiro de Avellar, 

Hio do Janeiro. 23 do dezembro do 1920.— 
Joaquim Assis Ribeiro, director. 

DIÁRIO DOS TRIBÜMES 

EDITAES 

Supremo Tribunal Federal 
C0.XCURSO CAIU PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ 

atOCIOMAL DA Ia VARA DO DISTRICTO FEDERAL 
Do ordem do Exmo. Sr. presidente, se faz 

fniblico, nos tormos do art. 184 do Regimento 
nterno do Supremo Tribunal Fedoral que, 

achando-sc vago o cargo de juiz seccional da 
1" Vara do Districto Federal,visto haver fnllecl- 
do o respectivo juiz Dr. Raul de Souza Martins, 
é marcado o pra«o do trinta dias a contar de 
boje c a terminar ás 16 horas do dia 5 do ja- 
neiro de 1921, para serem apresentadas nesta 
Secretaria as petições dos canoidatos ao 
mesmo cargo, dovidamonto instruídas com 
os documentos que provem seus serviços o 
habilitação e, nomeadamente, como con- 
dições de idoneidade, que se acham habili- 
tados cm direito, o torem o tirochiio do dous 
annos, pelo monos, de advocacia, judicaturfc 
ou ministério publico. (Lei n. 221. arts. 7, 
paragrapho único, e 27,.§ 1" do decreto nu- 
mero 848, art. li). 

Secretaria do Supremo Tribunal Federal, 7 
de dezembro do 1920. — f) secretario, Ga- 
briel Martins dos Santos Via/ma, (' 

luizo de Direito da 0 la Vara 
de Orphãos e A ias 

De praça com o prazo de 20 dia* p ira vencia o 
arreinatnçàú do prédio c t rreno A rua 
Affonso Ferreira u. l i. frtçiueijia de Inhaúma, 
pertencente ao esnolio dc Felisberto José 
Alces, nu forma abaixo: 
O Dr. Enrico Torres Crm, juiz pretor em 

exercício ua Segunda Vaia de Orphãos do 
Districto Federal, etc.; 

— Faz saber a quem interessar possa, que o 
porteiro deste .luizo, no dia 24 do dozorabro, 
após a andioncia do estylo, que tem logar k 
1 hora da tarde, i rua dos Inválidos u, 158, 
trará publico pcégio do vonda o arromatação 
a quem maior lance offoroocr «oihia do valor 
estimativo, o prédio o respectivo terreno i 
rua Affonw Ferreira n. 14, antigr 2, fre- 
guezia de Inhaóma, 6'flttcado em centro da 
terreno, cm fôrma de chalét, coberto da te- 
lhas de calha, com duas janellas de peitoril á 
fronte, entrada pelo lado esquerdo, dividido 
oru com modos forrados o assoalhados e depen- 
doncias cimentadas e sem forro, constmcçlot 
antiga de fromal e ptlastra, carecMdo díl 
Írandos concertos. O respootivo terreno coa- 
ront* de um lado oura Guilherme de tal. dp.. 

outro com Arnaldo do tal o fundos coa JosS 
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Gonçalves Fialho, seus hordeiros ou successo- 
rês,medindo dez metros de largura na frente, 
por 25 metros de extensão, tendo novo me- 
tros de largura na linha do fundo, peto valor 
de à!SOOSOOD, por quanto vae á esta praça, 
no logar, dia e hora acima designados, venda 
duo será feita a dinheiro ou fiador idoneo por 
íres dias, sendo que o preço da arremataçüo 
será depositado na Caixa Econômica em nome 
do espolio, á disposição do Juizo.E para cons- 
tar o chegar ao conhecimento de quem inter- 
éssar possa, mandei passar o presente e mais 
tres de igual theor que serão publicados o affi- 
xados d i fôrma da lei. Dado e passado nesta 
Capital Federal, aos 29 de novembro de 1920. 
Eu, Vital Bacellar, escrevente juramentado, 
o escrevi, E eu, Augusto Marques Cavalcanti, 
escrivão, o escrevi. — Eurico Torres Ctuz. 

(8.977) 

O Dr. Flaminio Barbosa de Rezende, juiz 
de direito da 1* Vara Civel do Distdcto Fe- 
deral, etc.: 

Faz saber que por este juizo e cartório do 
escrivào que este subscreve, se processam os 
autos de rehabilitaçâo em que e supplicauta 
F. J. Ferreira, nos quaos lhe foi dirigida 
uma petiçio po lindo a sua'rehabilitaçâo afim 
do cessarem todos o» eflbitos da fallencia do 
mesmo; sendo essa petição deferida, passou-se 
o presente edital, com o prazo dc 30 dias 
pelo teôr do qual cila se a quem interessar 
possa, para sciencia do pedido de rehabilita- 
çâo feito por F. J. Ferreira e apresentarem 
as contestações que entenlerem, sob pena de, 
íi revelia, se proceder como fôr de direito, 
E, para constar, se passaram este e outros de 
«gual teôr que-serâo publicados e afflxados na 
formada lei. Dado e passado nesta cidade do 
Rio de Janeiro, aos vinte o nove do setembro 
dç mil novecentos o vinte. Eu, Bartlett Ja- 
mes, escrivão, o subscrevi. -Flam-mo Barbo- 
sa de llezende. Está confurme.—Pelo escrivão, 
Francisco Floro Leal Filho. 

Juízo de Bireito da Segunda Vara 
Civel 

Fallencia de Antonio Marques de Oliveira 
AVISO' AOâ CREDORES 

O escrivão José Cândido do Barros com- 
rounica aos credores da faHeucia do Antonio 
Marques do Oliveira que se acham om car- 
tório, durante cinco dias, as relações o 
documentos apresentados pelos syndicos, para 
jerem examinados pelos interessados, apre- 
sentando suas impugnações, de accordq com 
os §§ 8o e 6o do art. 83 da lei n. 2.024 de 
17 de dezembro do 1908, os qnaes sâo de teor 
seguinte: § S"—Durante esse prazo do cinco 
dias, oe credites incluídos naquellas relações 
porterâo ser impugnados, quanto a sua l'gi- 
limidade, importância ou classificação ; si (>9 

— A impugnaçâo será dirigida ao juiz por 
moio de retpiorimonto instruído eom do- 
íuinentos, justificações ou outras provas. 
Mio de Jgneiro, 22 de dezembro de 1920. — O 
escrivão, Joid Cândido de Barros. (6.320) 

a assembléa foi adiada para o dia 29 do cor- 
re o te, ás 14 horas. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1020.— 
O escrivão, José Cândido de Barros. (6,3061 

Julao de Direito da Segunda Varai 
Civel 

Fallencia de Sam Mindlin 

Juizo de Direito da Primeira Vara' 
Civel 

De eitafão, eom prazo de 30 dias, a quem 
mais interessar possa, para sciencia do pe- 
dido de rehabilitaçâo feito por F. J. Fer- 
reira, e apresentarem as contestações que 
entenderem, sob pena de revelia, na forma 
abaixo 

Juizo de Direito da segunaa Vara 
Cível 

Fallencia do Antonio Marque» d» Oliveira 
AVISO AOS INTERESSADOS 

O major Berros communica aos interessados 
/Ja fallencia Antonio Marques do Oliveira que 

Fallencia de Vidlnha & Motta 
AVISO AOS INTERESSADOS 

De publicação de sentença que declarou aber- 
ta a fallencia dos negociantes Vi linha & 
Motta á rua João dos Reis n, 153 na fôrma 
abaixo 
O Dr. Antonio Paulino da Silva, juiz de 

direito da 2* Vara Civel desta Capitai, etc.: 
Faz saber aos que o presente e ütal virem 

quo a requerimento de C. A. de Fai ia devi- 
damente instruído o depois de preenchidas as 
formalidades legaes, foi doolarad» aberta a 
fallencia dos negociantes Vidiaba & Motta por 
seu ença deste juizo do 23 de novembro do 
1920 ás 16 horas, fixando o se i termo para 
os cffeitos logaes de 40 dias anterior da data 
do protesto, ficando os credores d» dita firma 
fallida notificados pelo praiente para, dent t» 
do prazo do 20 dias, apresentarem ao syudico 
a declaração de seus créditos, acompanhada 
do-i respectivos títulos; e, outrosim, ficam os 
referidos credores convocados pira a primeira 
assembléa da prosou to falien ia, que será 
realizada no dia 24 de dezembro de 1920 ás 
14 horas na sala das audiências, ao Fornm 
desta cidade, á rua «os Inválidos n. 152, tudo 
nostermosdos arte. 17, 18, 80 o 82 o sdus 
§§ da lei n. 2.024 de 17 de dezembro do 1008. 
Dado e passado nesta cidade. Rio de' Janeiro, 
25 de novembro do 1920. Eu, Jo^é Canoilo 
do Barros, subscrevi. — Antonio Paulino da 
Silva.—Confere, José Cândido de Barros. 

(6.331) 

Juizo Federal da Segunda V®** 
Civel 

Fallencia da Vidinha & Mottft 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

AVISO AOS CREDORES 
O escrivão José Cândido de Barros c, n- 

munica aos credores da fallencia Vidinha & 
Moita que acham-se em ca-torio, durante 5 
dias. as relações o documentos aproseinsdos 
petos syndicos, para serem examina <.s «elos 
interessados, apresentando suas iramig-iacões. 
de accordo cmi os §§ 5° e 6° do art. 83 da 
loi n. 2.024, de 17 de dozombro Je 1908, os 
qnaes sfio do teôr seguinte: .? 8*— Durante 
osse prazo de 5 dias, os créditos inclui dos na- 
quetlas relações podo lo ser imp tgnados, 
quanto a su» legiiimid ide, importância ou 
classincaçío; g O"—A impuena^ i0 será dirigi- 
da ao juiz por noio de requerimento instrui- 

Fallenci» de Pedro d'Almeida 5 XrmSo ou 
P. de Almeida eu Irmão 

A Federal Export Corporation, syndico da 
fallencia de Sam Mindlin, acha-se á dispo- 
sição doi interessados, todos os dias ufeis. das 
11 ás 13 o das lu ás-18 horas, no escriptorio 
de seus advogados Drs. Richard P. Momsen e 
Edmundo de Miranda Jordão, à rua General 
Gamara n. 20, sobrado, e avisa que todas as 
publicações referentes a estai fellencia serão 
publicadas neste jornal. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro do 1920.— 
Federal Export Corporation, syndico da fal- 
lencia. (6.284) 

AVISO AOS INTERESSADOS 
De ordem do Dr. ju z, aviso aos inter- 

essados nesta fallencia que a requerimento, 
dos sy-.dicoa foi adiada nara o dia 24 d-» cor» 
rente, ás 13 horas, no Fórum, a assembléa quo 
devia reaUsar-se. 

Rio, 20 de dezembro da 1920, — Pelo es- 
crivão, cm seu impedimento occazional, o es- 
crevente juramentado, Réllo. 

16.294) 

j'" f -z» i vaçj *■ 111 \j .iiij \J 11 
do com dpcuine"tos. ju-fifl" ções ou outras 
provas. Ri) de amioi ró, 22 de dezembro do g-- ■ «.w» ■ \m.J vcxixvai '.#» a* 1 v' ••• • - 
1920, 0 escrivão, José Cândido de Birros. 

(6.351) 

Juizo de Direito da Terceira Varai 
Civel 

Fallencia da José Polisrosuk 

Juízo de Direito da Segunda Varí 
Civel 

AVISO AOS CREDORAS 
Participa que se acha em cartório, aroin- 

psnhaua nos respectivos documentos, intor- 
mau.io do fallido e parecer dos iqnidata-io» 
unia ped^o do credor retardatario f ia 
Rovai Bank of Canadá, pela quai>'ia da 
3:7008, afim de corre ■ m os 20 dias para 
Impugnações, na fôrma da lei. Bio, 2 dezem- 
bro de 1920.—0 escrivão, Crus Galvão. 

(6 037) 

Juizo de Direito da Sexta Vara 
Civel 

De terceira praça cem o prazo de oito dias 
e o abatimento de 20 %■ para venda e arre~ 
mataçao do prédio astoora ^aíò Hto á tra- 
vessa Santos Rol ligues n. 16, antigo 4. sem 
placa numa ica, jiuito ao n. 14 (fre;pte~ia 
do Espirito Santo), penhorado ao e soo lio 
de Domingos Gonçalves Guimarães, em exe- 
enttvo hynotheeario que lhe mova a Compa- 
nhia Sul America. 

'>l'; Casario da Silva Pereira, juiz da 
direito da Saxta Vara Civol do Distrito Fe- 
derai, otc.: 

Ivz saber aos que o presente edital vlrom em como no dia 24 do corrente, ás 13 hora» 
â rua dos Invaii ios n, i»S, o porteiro dos 
au otorios trará a pabl co prígâo de vou ia e 
arroroatiçào a quem mais der e maior lanço 
offorecer acima ria quantia de 28:000S, prego 
per quanto vae á 3* praça o na fôrma do 
art. 14, § do do"reto n. 169 A, do 19 de 
janeiro de 1890 o pradio «baixo descipto e 
Avaliado; laudo dc avaliação dos liena |ienbo- 
rados pela Companhia Sul America ao espolio 
do finado Domingos Gonçalves Guimarães, na 
fórma abaixo. Prédio assobradado, sito á tra 
vessa Santos Rodrigues n. 16, antigo 4, sem 
placa numérica, junto ao n. 14 ('raguozia do 
Espirito Santo), edifleado no alinhament > da 
^ravessa, tendo na fachada tres maznninos 
com grades na parte correspondente ao porão 
que é habitavele na assobradaria tres janellas 
da saccadas com grades de forro oqrrida, por- 
tarias de contaria, platihanda e coberto com 
telhas francesas. Entrada ao lado com portão 
de forro onde existem escadas do pedra para 
accosso, varanda ladrilhada o coberta, uando 
para e-.to lado portas e jcnMIas. De s^üda 
con trucçâo rio pedra, cal e tijolos, cora a pa- 
re ie lateral esquerda indicando moiaçio eom 
o prédio n. 14 O as diiisoriaa de estiique. 
aoáando-ro todo divido em coramod >s p .ra 
família, forrados e as roa Iludo-, e mais da- 
pendoitcias ladri indas e cimentadas, tudo do 
accor o c_ m as por tnras ca vigor. O prédio 
me e do frente 8",:0p..r 38<*;50 de fuados. 
teu io ahi pequena puxzdo. O terreno per- 
ten ent ) ao prodio mede de fronte irvelnsi?# 
a area c ificada por 10 motiros na 

h 1 vi ® d® eitou8'0 46",90, rchan- ao-se fechado por muros indicando moiacõea. 

wm 
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• confrontar cora quom oe aireito. A esta 
terreno a prédio damos o valor do 3 i:000^000. 
Rio da Janeiro, 29 de outubro de l:>20.— 
Tito de Moraes. — Oscar Euaebio Hodrigues 
Roxo. (Está sellado). K quera o dito prédio 
quizer arrematar deverá comparecer no logar 
dia e hora acima designados, onde o porteiro 
o trará a publico preg.io de voa la o arre ua- 
taçao a quom mais dor o maior lanço ottero- 
ce r acima da quantia, da 28:000?, juv.ço por 
quanto vae á te-ceira praça e na fôrma do 
art. li, parasrrapho primeiro, do decreto nu- 
mero 119 A, iie 19 do janeiro de 1890; adver- 
tindo a > arrematante o disposto no art. BiíO 
paríigrapho segundo do regulamenta n. 737, 
de 18j() (dinheiro á vista ou flsdor por-tros 
dias). J? pira constar passaram-se este o 
mais dons de igual teôr que serão publicadas 
o affixados na fôrma da lei. Dado o passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 11 de 
dezorahro de 1920. li ou, Joio de Souza Pinto 
Júnior, escrivão, subscfovi. —Casario da 
Silva Pereira. — Rio, 11 do dezembro de 
1910. —João de Souza Pinto Júnior. 

IA 311) 

Juízo da Primeira Pretória Civel 
De citação de protesto, para interrupção de 

presa ipção de notas promissórias 
O Dr. Victor de Freitas Marks, juiz 3' sup- 

plento da l* Pretória Civel da Disíricto Fe- 
deral, Republica dos listados Unidos do Brasil: 

Faço saber aos que o presente edital virem, 
que por parte do Dr. Josede Souza Lima Rocha 
me foi dirigida uma petição do teor seguinte: 
Exmo. Sr. juiz da Ia Preteria Civel — Josó do 
Souza Lima Rqcfya, com escriptorio á rua do 
Rosário n. lOJ, credor do Alf edo Monteiro o 
de D. Cecília Armando do Mello Franco da 
quantia do 4:3765300 das duas promissórias 
inclusas, quer interromper a prescripção dos 
allndidos títulos; e estando ausentes desta ci- 
dade os devedores, que estão om S. Paulo, em 
logar incerto e nãosabiio, requer a V. Ex. 
que justificada a «useucia e julgada por sou- 
tença, so digno ordenar a citação edital para 
ser interrompida á prescripçio, tendo nos 
termos e sob as penas da lei, entregues os 
autos independente do traslado. D. A. P. De- 
ferimento. Rio, 20 do outubro do 1920.—José 
jo Souza Lima Rocha. Despacho: D. A. Como 
fcquer, designando o escrivão dia o hora. Rio, 
17 io novombro de 1920. — Victor Marks. 
Distribuição: D. ao escrivão da Ia Protoria 
Araújo. Rio, 17 de novembro da 1020. — No 
impedimento occasional do distribuidor, Paulo 
da S. Pires, escrevente juramenfado. Proredo 
—Aos dozosote de novembro do mil novocentos 
o vinte, no Rio do Janeiro, cartório, dá Pri- 
meira Protoria Civel compareceu o doutor 
José do Souza Lima Ro 'ha o por ollo foi dito, 
do conformidade com o allega lo na petição 
retro que pelo presente, protesta, como pro- 
testado tem, contra Alfredo Monteiro o D. Ce- 
cília Armando do Mello Franco, pala intorru- 
pção da prescripção das notas promissórias 
pelos mesmos cmitlidas, vencidas, respectiva- 
mente, om vinte o oito do dezembro da mil 
novocentos o quinze, dos valores do um couto 
novocentos e setenta o tros mil o quinhentos 
réis o dons contos quatr coutos c tros mil réis, 
para rosalva o garantia de seus direitos. Ede 
Como assim o disso, assigna. Eu, Franklin 
Araújo, escrevente juramentado que escrevi 
«o impedimento occasional do escrivão, J. S. 
L. R. Feita a prova testemunhai, subiram os 
autos A sua conclusão o nollas proferiu a, sen- 
tença do teor scruinto: Vistos, etc. Em vista 
dos dapoimenios de folhas a folhas, julgo pro- 
vada a ausoneia dos supnlicados Alfredo Mon- 
te ro e D, Cerilia Annan Io do Mello Franco, 
em logar incerto o não sabido. Experam-so e 11- 
taes de citação com o prazo de 30 dias. Custas 
na fôrma da lei. Rio do Janeiro. 20 do no- 
novombro dc 1920.—Victor de Freitas Marlcs, 
Em virtude desta sentença mandei passar o 

presente editai ee citação aos ausentes Alfredo 
Monteiro e D. Cecília Armando de Mello Franco, 
em logar incerto o não sab do, para scienoia 
da petição, despacho, distribuição e protesto 
supra transcriptos, cujo edital será afflxado 
no logar de costume pelo porteiro dos auditó- 
rios que passará certidão de o baver cum- 
prido para ser junta aos autos, o mais dons de 
igual teor que serão publicados pala imprensa, 
na fôrma da lei. Dado e passado nesta cidade 
do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos 
Estados Unidos do Brasil, aos vinte e cious do 
novembro de mil novecentos o vinte. Eu,Fran- 
klin Araújo, oscrexeníe j xaineurado que es- 
crevi e assigna no impedimento occasional do 
escrivão. — Victor de Freitas Marks. Rio do 
Janeiro, 22 de novembro de 1920.— Franklin 
Araújo, escreveu ti juramentado. (5.848) 

Juizo da Quarta Pretória Civel 

De i* praça, com o prazo de "dO dias, para 
venda e arrematação dos bens penhorados a 
Manoel de Azevedo por Francisco de An- 
drade,.no executivo por alugueis em que con- 
tendem, na forma abaixo 

0 Dr.- Tarquinio de Souza Filho, juiz om 
oxorcicio na 4" Pretória Civel, freguezias da 
Gloria e Coração do Jesus, do Disuhcto Fe- 
de/ai, etc.: 

Faz saber aos que o presente e lital do 
Ia praça, com o prazo do to dias virem, que 
no dia 6 de janeiro do ln21, após a audiência 
do estylo, que terá ligar ás 13 horas, no pré- 
dio à rua do Catiete n. 271, o oíllcial que es- 
tiver servindo de porteiro trará a publico 
prégão de venla e arrematação a quem mais 
dér o maior lanço offerecer acina da avalia- 
ção do 1425, os bens penhorados a Manoel de. 
Azevedo por Francisco de Andrade, no ox- 
cutivo por alugueis em que contendera, 
cujos bens se acham descriptos e avaliados no 
laudo abaixo transcripto : Laudo do avaliação 
— Nôs, abaixo assignados, avaliadores priva- 
tivos das Pretorias do Dtetricto Federal, decla- 
ramos que em eu opriraoato do mandado do 
Exmo. Sr. Dr. Tarquinio de Souza, juiz 1° 
suppleuto cm exercício da 4a Pretória Cível, o 
a requerimento de Francisco de Andrade pro- 
cedemos á avaliação dos bens penhorados a 
Manoel Azevedo, na acção executiva que lhe 
move o requerente. Os referi ms bens acham-se 
era poder da dopodtaría particular Angela 
Domingnes Corrêa, residente i rua Saoto 
Amaro numero conto e oitenta o oiti, pnde os 
examinamos e avaliamos da fôrma seguinte: 
uma cama de oanella para casal, com lastro 
de taboas, usada. 405;um armaria com portas 
sem vidro, muito asado, •->0>; uma ma- 
china do -costura dc pé. marca Singor, cora 
uma gaveta, de n. 385.127, bastante usada, 
4050 K); 2 canloneiras de madeira amarella, 
bastante usados, 155000; i mesinha para 
centro, de madeira amarella, 55000; 4 cadoi- 
ras com assento do palhioha, usa ias, 125000 ; 
1 mesa do ninho cora 4 pés. usada, ItíJO O. 
Total: 1425000. Rio do Janeiro, 20 do novem- 
bro de 1920.—João Ferreira Cavalcante, Delio 
Guaraná do Barcos. (Estava devi lamento sel- 
lado).E quom os mesmos bons quizer arrematar 
compareça no refurrio dia, hera o logar desi- 
gnados para a praça que se ri eAoctnada me- 
diante dinheiro á vista ou flador idoueo por 3 
dias. 

15 para quo chegue ao conhecimento do 
todos mandei passar o pro-outo quo será a!H- 
xn io no toga ' do cvtume o publicado na 
fôrma la Dl. Rio de Janeiro,-22 do duzembro 
de 1920. Eu, Waldomiro Miranda, escrivão 
interino, o escrevi.—Tarquinio d- So-za Filho. 
(Estava devi tamento roli do). K t i ca i.orme, 
0 cscriviO interino, Waldemiro ."tirando. 

(6.340). 

Juizo da Quarta Pretória Civel 

De praça, com o prazo de dez dias, pan 
venda e arrematação dos bens moveis penho- 
rados por Julia Simões Freire a Oldemar d» 
Andrade, na fôrma abaixo 

O Dr. Tarquino de Souza Fiilho, prlmoirt 
supplente do juizo da Quarta Pretória Civel 
em exercício, etc.: 

Faz saber a todos quo o presente edital de 
praça com o prazo do dez dias virem ou dolle 
conhecimento tiverem, quo no dia tros do 
janeiro de 1921, após a audiência do juizo, 
que so offectuará ás 13 horas, no prédio 
n. 271 da rua do Cattote, o ollicial de justiça 
do juizo que estiver servindo do porteiro trará 
a publico pregão dc voada e arrematação a 
quera mais dor o maior lanço oflerecer acima 
do preço da avaliação de soteccntos e 
quinze mil réis, os bens moveis penho- 
rados-a Oldemar do Andrade por Julia Simões 
Freire e avaliados na casa do executado, que 
é o depositário, á rua S. João liaptista n. 90 
pelas avaliadores do juizo, oa fôrma seguiute: 
Um sofá de peroba com assento de palhinha, 
cíncoanta mil róis; duas cadeiras do braço de 
peroba e palhinha, quarenta mil réis; sois 
cadeiras singelas da peroba e palhinha, ses- 
senta mil réis; duas columnas de peroba, 
viuta mil réis; uma mesa redonda pequena 
para centro, quinze mil róis; uma cadeira de 
balanço ina ieira oscura; vinte mil réis; um 
toilotto com pedra mármore oscura o ospelhá 
bísauté, couto e cincoeuta uni réis; un. 
guarda casacas cora porta de espelho, cento o 
trinta mil róis; duas camas do poroba para 
soHeiro, oitenta mil réis; uma mesa do pe- 
roba para costura, dez mil róis; uma mesa 
elastiòa com cinco taboas, quarenta m.i réis; 
um guarda comida com tola de arame, vinte 
mil róis, um guarda louça onvidraçndo, 
cincoeuta mil réis; doze cadeiras com as- 
sento do palbiuhu, cincoeuta o cinco mil 
róis; um porta chapéos com ospellios, vinte 
mil réis. Total: satocontos e quiuzo rail 
réis. E quem os ditos bens quizer arre- 
matar deverá comparecer uo locais dia o hora 
supra dosignados afim de fazer a licitação 
legal acima do preço da avaliação com di- 
nheiro á vista ou íiador idoueo por três dias. 
E para que chegue ao conhecimento dt 
todos a quom inteaassar possa man ioi pas- 
sar o presente o dois de igual tftor para 
aerom publicados o ufllvadus na fôrma da 
lei. Dado o passado aos 21 do dozorabre 
do 1920. E eu, Benjamiu de Andrade Fi- 
gueira, escrevente juramentada, o escrevi 
E eu So.fteri Cavalcante do Albuquerque, 
escrivão, o subsorevi.—Tari/uin/> a« Souza 
Filho. (6.344) 

Juízo da Quarta Pretória um» 
Oe praça, com o prazo de dez dias, para vei.d 

e arrematação do:: bens moveis penhoradi 
a Manoel Carlos ròjaeira, por Utnoel Jonn 
Gaia, na forma abaixr. 
O Dr. Tarquinio do Souza Filho, prlmoirt 

supplouto ilo Juizo da Quarta Protoria Civel, 
ora oxorcicio: 

Faz sabor a todos que o presente edital do 
praça com o prazo do dez dias vir un ou dolle 
conha dmento tiveram, que na dia 3 de janeiro 
do 1921, apôs a audiência d» uize quo so 
ofTootua As 13 horas, no n-o m» n. 271 da rua 
do Cattcto, o officlal dc justiça do juizo ser- 
vindo do porteiro, trará a puMlco prégão 'la 
venda o arremata do :i quem mais dér o maior 
lance oCrcrocov acima do ureço da avaliação 
dh um couto oitooautos u vinte o oi'o 
mil o duzentos róis os bons movois penho - 
rados a Manoel Cario Figueira por Mauool 
Jorge Gaio na acção executiva om que ocn- 
tendom o avaliados pelos a\ aliadores priva- 
tivos do Juizo, á rua Real Grandeza n. i78 

« 
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onde so acham, ua fôrma seguinte: Uma copa 
e um balcoo com mármore branco o do ma- 
deira clara, quinhentos mil róis ; uma ar- 
mação grande com dons corpos, sendo pró- 
pria para garrafas, tr isentos e ciucoenta mil 
réis ; uma armação grande do madeira clara, 
tendo seis portas envidraçadas, tendo na 
parte inferior deposito para cereaos, du- 
zentos e vinte mii réis ; um baleio pe- 
queno com tara o de mármore e com 
mostru.irio para guardar massas, sessenta 
mil réis ; uma vitrine de centro do ma- 
deira clara, para doces, ciucoenta mil réis ; 
uma pipa vasia, quinze mil réis; uma ineia 
pipa vasia, sete mil réis; um quinto vasio, 
tres mil réis; um décimo vasio, dous mil réis; 
uma biilanca d •cimal para tresentos kilos, 
cento o oitenta mil réis; duas balanças para 
h leão sendo uma para vinte leilos o outra para 
ciucoenta kilos. oitenta mil réis; um torno de 
pesos do ferro completo e ura outro do metal, 
faltando ura peso de cinco kilos, vinto mil réis; 
nm tenda! para carne-secca. cinco mil réis; 
um qu nto par i tagro vasio, tres mil réis; 
quinze latas v ía jl t das de amareüo para 
emaes, sete il quinhentos réis; dozasete 
caixões vasias e «erozene, cinco mil réis; tres 
cest s de vime cnn tampa, para compras, qna- 
rema mil réis; sele latas vasias de kerozene, 
mil e duzentos réis; ciucoenta c novo e meio 
kios do feijão preto, quinze mil réis; nove 
k 1)3 de feijão branco, cim o mil réis; noventa 
e nove pacofmhos de tijolína om pó. seis qiil 
réis; vinto e cinco p cotes de matte real, vinto 
mil réis; dez meios pacotes de maizena nacio- 
nal, cinco mil réis; quatro latas de fermento 
royat, quatro mil réis; onze meios pacotes do 
lavolina, seis mil réis; onze meios paeoles do 
fecula de batatas, oito mil réis; dezoito paro- 
tes de fa inha de <e eao,=, dezoito mil róis; 
tres pac >tes de tapioca «Helena», tres ml) réis; 
nove latas do « u i >, s us mil réis; quatro 
latas do azeitona 10 tuguoza, doze mil reis; 
cinco latíiihas do canella, dois mil réis; uma 
lata de salchlxas, m 1 e qniuhontos róis; cincb 
Jatas oeqi enas do tainha em conservas, i OSOOO; 
dras latas pequenas de oijú om calda, quatro 
m 1 réis; dois o meio litros de fermento «Bra- 
sil», cinco Inil réis; quinze pãos de tijolo do 
arear, sete mil o quinhentos réis; um ba ril 
sem tampa para sal, tres mil róis; um dito 
para sal, dois mil róis; quatro pares,de ta- 
mancos do couro, quatro mil réis; sois latas 
pequem s do caju em calda, seis mil réis; oito 
corredores, quatro mil réis: um sacco con- 
tendo cerca de tres u 1 rolhas, quinze mil 
réis; tres vidros para i ai s, novo mil réis; 
duas latas para café com um kilo cada uma,seis 
mil réis; quatro moias caixasdu poivilho nacío- 
n l, doi-- mil róis; seis cahas de lamparinas, 
tres mil réis; quatro syphôes vazios, quatro mil 
réis: vinto o quatro garrafas do so a vadas, 
seis mil réis; quarenta o uma ca "rafas diver- 
sas vasias, oito uiii e duaontoa réis; meio 
siceo de sal, tres mil réis; quinze garrafas de 
agua samtar.a, tres mil róis; cinco garrafas 
vasias, mil réis; um caixão com louro, dous 
mil réis; uma mesa de pinho, quinze mil réis; 
um deposito do kerozene, vinte mil réis; seis 
kihs do oleo de. algodão, seis mil réis; mil o 
qi i ihontos sacoos do papel, quinze mil réis; 
uma escova para lavar casa, mil réis: qua- 
torze abanos pequonos, dous mil o oitocontos 
réis: uma vassaurinha, quinhentos réis. Total; 
Um conto oítocenlos e vinte e oito mil c du- 
zoníos réis. lí quem os ditos bons quizer ai'ro- 
Ázatar dovor.i comparecer no local, dia e hora 
supra designados aiim do lazer a licitação legal 
acima do preço da avaliação com dinheiro á 
vista ou liador idoneo por tres dias na fôrma 
da lei. E para que chegue ao conhecimento 
do to los a quem interessar possa mandei pas- 
sar o presente c mais dons dc igual teor pura 
serem publicados c a.lixados no logar do cos- 
tnniq. Dado o passa lo nesta cidade do Itio do 
Janeiro aos 23 do dezembro do 1920, Eu.Bon- 
jamin de Andrade Figueiras, escrevente jura- 

mentado, o escrevi 0 subscrevo no impedi- 
mento occasional do escrivão.— Tarquhno dc 
Souza Filho. (Scllado o origiial). (6.337) 

Juizo da Quinta Pretória Givel 

Do primeira praça para ven la e arrematação 
dos bem penhorados a Lihanio Carlos Bor- 
ges por Antonio Alves Barbosa Júnior, com 
o prazo de diez das, m fôrma abaixo 
O Dr.. Sylvio Martins Teixeira, juiz primeiro 

supplento em exercício di Quiuta Pretória 
Civel, nesta Capital Fejjeralr 

Faz saber a todos que o p ■osente edital de 
praça virem on dellc noticia tiverem qne no 
dia 21 do corrente mnz e '.11110, após a audi- 
en-ia do estylo, o porteiro dos auditórios levará 
a publico p -égão do venda a, arrematação. a 
quem mais der e maior ianço otTerecer acima 
da avaliação que so acha om podir e cartorio 
do escrivão que oste subscrevo, os bens peuho- 
rad is a Libanio Caclos Borges por Antonio Al- 
ves Barbosa Júnior, os qnaes são os seguintes: 
Um grupo composto do um sófa o duas pol- 
t o r s, dc peroba, forrados do couro, 80.?; ura 
guarda-casacas do nerólia com tres coroos, 
tendo ao c "itro esp; 1'ios «bisautés», o n bom 
estado, 20 $ uma «joiffeuso» lo peróba cora 
tros espeliu s «bisautés» c tampo do crystal 0 
forrados de s 1 Ia, 130?; um guarda-casacas de 
peróba com po t"S de espelho oval, 100$; uma 
cama do 10 óba para solteiro, 40$; uma 
mesa olastica decanclla com tros tatmas, 30$; 
tres mesas penuenas, de peróba. com pés tor- 
neados. 30$; 1 i .0 columnas de diversos fcitios, 
de peróba. 80$; seis cadeiras da pc. óba com 
essupo de palhinha o enco-to de madeira, 
30$: uma cado ra de balanço da peróba, 
20$000. Total 820$; por quanto irão á pri- 
meira praça deste juizo, a requerimento do 
oxequonte. E quem os mesmos pretondor 
arremaiár deverá comparecer no dia hora o 
logar acima des gnados. E para constar o 
clicir ao conbècimento de todos mandei 
pa iar o presente e mais dons do igual teôr, 
qi o - :cão publicados o affixados na fôrma da 
lei. Dado o passado nesta Capital Federal da 
Republica dos Eslados Unidos do Brasil, em 14 
de dezembro do lOiCfecEu, Pedro Ferreira do 
Serra o. escrivão, o subscrevi.—Sglvio Mar- 
tins Teixeira. (6.169) 

Juizo da Segunda Pretória Criminal 
De citação com o prazo de 40 d as, ao réo José 

Gonçalves 
O Dr. Edgard Costa juiz da 2o Pretória Cri- 

minal do Districto Fede 'al, etc.: 
Faz saber a i réo José Gonçalves, que é pelo 

presente ritado para compare er neste juizo 
á praça Tiridontes n. 63, doutro dn p v.zo do 
In dias, afim do respon lor aos term ã do um 
processo crime intentado pela Jiis'i a PuliKca 
pelo dclicto previsto no arí. 306 do Codigo 
Penal, e nollc defonder-so, sob pena do rove- 
11a. E. para constai" ao mesmo réo ou a quem 
intoros ar possa, mandou passar o pr isento 
edital, que surá afflxado no logar do costumo 
0 publicado no Diário Official. para os fins «-'o 
direito. Juizo da 21 Pretória Criminal, aos 23 
do dezembro do 1920. Eu, Luiz Marcondes do 
A mirado Figueira, o escrivão, o subscrevi.—O 
juiz, Edgard Costa. 

INSTITUTO HISTÓRICO 

TrviwltKlstção closi rostos mor- 
tnoss tios Ex-Imperadores 

Adberirara soais ás homenagens qno deverão 
ser prestadas aos despejos mort ies dos ex- 
soberanos: o Sr. Dr. Joio Evangelista Peixoto 
Fortuna, dirocíor geral dos Escoteiros catho- 
licos do Brasil, bem como os mesmos escoteiros 
qno formarão no dia da chegada dos corpos. 

Fazem mais parto da grande commissão 
dc senhoras as seguintes DD. Ahco de Castro 
O Silva, Viuva Almirante Chaves, Amalia 
Freire Bittencourt. Anna Franca Chèrmont, 
Ainiie Bertha S. Linex, Annunciadá de Lu- 
cona, Antouia Carolina Coelho, Autonietta de 
Lucena Sá Leitão, Augusta Serqueira Lima 
Cybrão, Baroneza do Lucena, Baroneza de 
Maglalena, Carolina do Gouvfsa Ress, Con. 
átança Gitahy do Alencostr.i, Dondon Souto, 
Doréc Serqueira Lima Dttoni, Emilia de Hol- 
landa Cavalcante de Albuquerque, Eulina de 
Nazareth, Emilia Ferreira da Veijyn Weins- 
chenck, Emilia Lossa, Emilia Quintauilha 
Netlo Machado, Elisa França do Amaral, 
Ernestina Monte, Eumcnia Harper Hirae, 
Viuva General L » ruce. Guilherme Morc- 
tzsohn da Cunha F poeirado, Helena Pitanga 
Rodrigues das Saiit s, Senhora Machado de 
Mello, Maria Axiguti Ruy Barbosa,, Maria 
Concc ção de Vasconcollfs. Maria da Gloria 
Lessa Rentes, Maria ELsa Celso Parreiras 
Horta, Maria Gabriola VaiIctaro, Maria Eu- 
gen a Celso Carneiro do Mendonça, Mar a 
Sop .-a do Lucena, Senhora Ma io V.) ai ires, 
Margand i Fi-eiro de Farias, Margarid. Ponce 
de Loon, Marietta d > Amaral Teixeira, Marietta 
Santos dc Gonvéa Resse, Mary Wright Netto 
Machado. Una Paranaguá, Irmã Bobicuez e 
irmãs, Viuva Santos Abreu, Sinhasinha Barcos 
Barreto, Sopbia Monteiro do Barros, Verônica 
França, Virgínia Machado Polzin, Virgínia 
Schifller o Zila do Lucena. 

Da commissão do Civalheiros os Srs.; Barão 
do Guamá, Carlos José dc Faria, Dr. Carlos 
Peixoto dc Mello, Francisco da Silva Cunha, 
Dr. Francisco Ferreira Serpa, Dr. Joaquim 
Egas Moniz de Aragão c Dr. Teixeira do 
Burros. .j 

Tomarão parte nas homenagens os Collegios 
de irmãs do Caridade 0 a diroctora da Escola 
Pedro II. 

TERMOS DE CONTRACTOS 

Ministério da Viação e _ Obras Pu-* 
blicas 

Repartição Geral dos Telegra hos 
CO.MnACTO PABA O AntlEMOAJIE.MO no TTEniO OXDB 

FLXCCIOXA A ESTAÇÍO TELEGnAPHICA DE S. MI- 
GIEL DE CAVIl'03 NO ESTADO DE ALAGOAS 

Con>r'teto guc entre si fazem v llepar ição Ge- 
ri! dos Tdegraphos e a senhora Anna Lei- 
tão da Cruz, para o arren 'amento do pré- 
dio $•'nado á rua Comclh iro sinimbú nu- 
mero. $4, destinado á estação tde /raphica 
da cidade de S. Miguel de Campos, nesta 
Estado 
Aos vinto dias do moz de novembro dc mii 

novecentos o vinte, presentes no gabinete da 
chefia do non i distncto teluuraphico, 0 rospo-, 
ctivo cbefe engenheiro Dagouerto do Menezes 
c o Sr. hlpidio Moreira de Andrade, procura- 
dor da senhora Anna Leitão da Cruz pro- 
prietária do prédio situado á rua Conselheiro 
Simmbu numero vinte e quatro na cidade do 
S. Miguel de Campos, no Estudo do Alagous, 
eirre si ajustaram o arrondamonto do refô- 
ruio prédio para servir do estarão telcgra- 
pbica medianto as soguintos cláusulas: 

Primeira Fica o dito prédio, do accôrdo 
com o artigo noventa 0 um do cinco do ja- 
neiro do corrente anno, arrendado á Ponartí- 
r. ic Geral dos Tclographos durante o prazo do 
tres annos a terminar em trinta o um uc de- 
zembro do mil novecentos o vinto dons polo 

mensal do quarenta o cinco mil róia 
(4o$0O0) pagavel por mcz vencido, correu o a 
despeza pe'o credito proprio que 110 orça- 
mento da Viarão o Obras Publicas, dc cada 
exeroicio, vem snb-consienarlo para alngu l do 
ca-as, obscrvnndo-so cnrtu io os pre.oitos lo- 

mÊÊImm 
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gaes applicaveis aos contraotos administra» 
ti* ns. 

Segunda — A Repartiçtó Geral dos Tela- 
grapms poderá fazer n i me iciõnado pra lio, 
a expensas suas, as ada tardos «juo para o 
futuro se tornarem neca-sariás, obrigan o se, 
porém, depois de oxtineto i> éontracto, a -os- 
faxar as mo liiic iqd'3 realizadas si assim o 
exigir a proprietária, (fevaddd aS reoridis 
moli fieaçõos cohstár de um termo outras 
vias quo será assiirnado pala pre ir otária ou 
seu proeurador e 'uel • c iefo do 'díStrloto devi- 
da otVo autorizado pelo dírectór geral. 

Tercei • i—\ prop iataria obrlg ■-se a roa- 
lizar s dospezrs p ir i. a so«u 'ança do orodi», 
as e igida s pol n molhornuo t >s públicos ou 
bvgianirosou rirenins|ànciasa-triãbat es, be.m 
como is de pema djmia, osgott, décima e 
qualquer ônus írdrril on extra-,udldalj 
que esteja a propried de sujeita. 

Qu. rt.r—A propriet- ria mo flcá obri ala a 
Inde o iar as bomfo t trias feittc pela repar- 
tiçto o i p-edie. 

Qui t —'>0 iga-so a p •oprieTi ra por si, 
seus lerdoiros ou suero^s re a fa y bom, 
fir e e v i isso o presente n n a o durante 
o tempo da olausula pidméira, res i d i uo 
decurso desse prazo a c m- o i n i do nubUeo 
ser iço e a d r, em iganld d t do otndi ;,õas, 
preferencia a repcr i ;lo para novo arronda- 
meuto. o uquanto c mvier ao serviço publi o, 
resorv; do o direito a qúãI"uor dis duas 
partes ooutractantas da rescindir esto ajuste 
na f Tta do observância dis obrigações respe- 
ctiva,mente tomadas. 

Sexta—Si um dos çonlrar.tantos infrindr 
uma ou mais r # salas deste cont^arto ficará 
sal* o ao outro outract mto o direito a uma 
indemnizução c.orrcs|)Oiidente ao aluguel dos 
mezes quo f itarem para a terminação do 
prazo contraotilal. 

Sétima—A' rescisão, por qualquer dos mo- 
tivos citados, so effoctuará por termo lavrado 
na Repartição iSeral dos Tolc-rr.- phos, após 
desp cho do rosuectivo dbertor gp ai, e me- 
di rito .i*iso quo uma d s partes coutractan- 
tes diriari á á outra. No citâd » a viso será raar- 
cad i o prazo pari. a assigoatura do termo de 
resrisio, ficando entendido quo, so a proprio- 
ta ii n toi comparecer oar * rosi-nd-o no prazo 
fix rio fie trí o p ■esoiito couf a to nuilo para 
t dos os oflbit s 

'iffava—(J presente conTacto sl so tornará 
offect.ivn douois >lo ptirisiMd i p do Trib uai 
do Contas. E. p *r estar >m a KOj>ni|i; o Geral 
dos Tcieeranbos, represoutad * pelo Sr, ange- 
nh'- r < chefe Dag berto da 'Menezes, chc,"o to 
non i districto t" cg -aptUco, (levidamonto au- 
torizado oor telogramma da serviço numero 
seitcontos e cin oenta o quatro do dia vinte 
e sete m julho do corronto a mo da Sub-di- 
reotoria da Gontrbilidado da Repartição Geral 
d is Tclegraubos, e o procurador da proprie- 
tária do protio Sr. M idio Moreira de Andra- 
de, perfeitamente m c irdos rna todas as condi- 
ções estalielecídas, as-igm m urra os dovidoa 
eff" tos esto eoiUraci.o tom ns testemunhas 
abaixo declaradas. B eu, ( e ro Leoncio de 
Farias, trabalhador de liuh"'. se vindo no 
esrriptorio uo nono Districto T legrapbloo. o 
escrevi e assiguo com o Sr. entinhilro chefe 
do nono districto Dastoh -rto de Menezes, o 
procurador Sr. Elpidio Mor ira do Andrade o 
ns testemunhas: Aristides Mondei d • ifi/eira, 
telographista do primeira classe, B aulio Mon- 
teiro Leite, telog.'ap ilsta do segunda classe; 
Joaquim Josó dos Pastos. t'"egrapULsta do 
terceira Cias-o. Ma -c ó, 20 de novembro de 
UM.—Dai/oberlo de M' tezes por procuração. 
—Slpttríio Moreira ilè Atuir ale. Testemunhas: 
AririiiUs Me olei de Oliveira tolegraphista de 
i* clas-n.—hraulio Ment i o Leite, telegra- 
phisti 3* classe.-Jirtijruím Josi' dos Patos, 
tclegraphista de .1» cia s i. Pedro Lconeio da 
Farias, trabalhador de linhas. 

Estava cubada uma cgtainpiIU» do 4$ fede- 
ral devidamente inutilizada, Conforare. - 
Pedro Leoncio dc Farias, dontwo.—Joaquim 
Passos. 

Ministério da Agricultura, Industria 
e Comniercio 

Birectoria Geral de Contabilidade 
Termos de conirarto crlebra Io e t -e o Go- 

verno Federal da He uiolica dos Esta ios 
Uni bus (io fiCrV»! c a Çqpipuihia Industria 
e Vi ar i .dc Riru: o a .ptça iustallaç to de 
uma uzi ia de beiicú, ia.iiei)io o .prensagem 
de algo ào xi% cidade de .Pirapora, Estado 
do Minas Geraes, 
Aos vinte o tms dias do mezde dezembro de 

mil e novecentos e viirte-, presentes nesta .Se- 
cretaria de Estado dos Neg >ctos dn Agricultura 
Ind isíiia e Comine cio, o res mciivo rainist.ro 
ecgjnheire c.vil lid fonso-iraoes Lotes por 
p ■ te do Governo F idei &l da Republica uos 
í&talos Unidos do brasil o o sm mr Octavio 
Barbosa Carneiro, como ropre-entame da 
C.inip nbia Indust ia o Viaç o do Pirapora, 
na qualidade de s -u director presidente, tendo 
em vUta o disposto nos de; et is números 
q Urtnrze mil quinhentos o um, do vinte e sete 
do novembro findo e quatorze md q uuhentos 
e quarenta o se s, de dezeis de dezembro cor- 
re ite, resolver, m asdgoar o p o-eu to con- 
tracto, por ter a Companhia Industria c Via- 
ção da Pirapora, do accòr Io com o estabele- 
cido na condição de treze do primeiro dos 
allu 'idos dacralos, provado ter obtido do 
gove rno do Estado do Minas Geraes a redn- 
cç io do imposto de exportação de que trata o 
artigo vinte o oito numero quatorze da lei 
numero tres mil novecentos e um, da cinco 
dejane.ro do mil e novecentos c vinte, me- 
diante as seguintes cláusulas: 

I 
A Companhia Industria e Viação de Pira- 

pora, so obriga a completar a instullação da 
udna de beneficiamento e pren-agem do 
algodão que possuo na cidade de Pirapora, e 
bem assim a Fabrica de oloo de caroço de 
Algodão. 

U 
O Governo Federal tendo cm vista o credito 

de quinhentos conto de ré s (500:000$) cuja 
abertura está a tor zada pelo numero XIV do 
artigo viute e oito da lei acima citrda, con- 
cede sob a forma de e nprostuno á Compa- 
nhia I ndustria o Viação de Pirapora a quan- 
tia de duze tos contos do réis (200:000$) 
quantia ess-i que rep -esenta m-nos de 75 % 
do valo - total das iostailaçõ» s de propriedade 
da companhia já existente om Pirapora. 

LU 
Serio dadas como garantia hypothccaria 

para concessão do empréstimo a usimi do be 
nefiriamanto dc algo tão e a fabrica de oloo, 
com seus edifícios, machinas o accessorios, 

IV 
A entrega do empréstimo será feita á vista 

do attesta <o da fiscallaçio provando já terem 
sid > recebidos em Pirapo -a lo ios os machi- 
nismos destinados ás installações e terem aido 
estas iniciadas antes do trinta e um de de- 
zembro do mil e noveccutob e vinte, o correrá 
a despeza por conta do credito aberto pelo de- 
creto n. 14.559, do 21 do corrente. 

V 
0 empréstimo será feito ao juro de seis por 

cento (6 %) ao anuo, em moeda corrente, o a 
companhia fará a sua remissão cm dez annos, 
a contar da data do recebimento do mesmo. 
Os juros c amortiz ção serão pagas em trinta 
e um do julho e trinta o um de dezembro de 
cala anuo, divididos osses pagamentos em 
vinte prestações iguaes, A companhia terá a 
faculdade do apresaar o resgato total do em- 
préstimo pagando quwsquer quantia*, por an- 
tecipação. 

VI 
A oompanlda se obriga a completar tw ín- 

rallações da usina on fazenda durante o 
prazo do empréstimo quanto aos serviço* ou 
maqhinismos quo forem reputados insutflci- 

entes, e a mautel-as funccionando sempre 
em perfeitas condições. , 

VII 
A usina terá a capacidade minima para bo- 

nefici ir diariamente cinco mil e duzout ** '<i- 
logramraas o algodão em plmua e m n xl- 
nunio cento e vinte toi cladas de semen es !e 
algodão na fabr.< a de oleo aonoxa quo serão 
convertidas em oleo e os rosiduos aproveita- 
dos em firíllo. 

A companhia terá a faculdade do augmen- 
tar a to o o tempo a capaoida le dessa usina 
o add c ionar-lhe as 1 pm lencias necessárias 
ao refino do oleo o fabiijo do sabão, segundo 
as condições locaxs, 

VIII 
A usina torá dependências para accoramo- 

dar a matéria prima o os prod 'Ctos manu- 
factura os, bem como o mat rial para ern- 
ba. gmepr paro de latas, bsporà igual- 
me t * do ma diiuismos ape leiçoa los para ex 
piirgos das sementes, não só da própria usina 
como do particulares. 

IX 
A Companhia se obriga a manter nrna fa- 

zenda experimental destinada a produzir se- 
nionte^' do algodão selo.*, io mdos e oxpurea- 
dos para forneoer aos lavrado os, mediante 
attostado da Superintendência do Algodão. 

X 
A fazenda experimental será provi la das 

machinas agrícolas mais modernas, necessá- 
rias ao coltivo das torras, c sempre que pos- 
sível, dotadas do serviço do Irrigação. 

XI 
A fazenda experimental poderá ser monta- 

da ao lado da usina do boneficiamento do al- 
go lão ou mais dstante. conforme as condi- 
ções lo 'aos. Nella serão construídas as deoen- 
deuci 'S da administração, estabulo, celloiro 
sillo, estrumeiras, defiosito do ma binas o 
ferramoiitas e om geral tudo que interessar 
ao sen bom fnnccionamento. ind *pondente 
d is serviços próprios da fazen la, po erão ser 
fu ida ios nos arredores nuclos de cultura de 
algodão. 

XI! 
Para importação de drogas ou produetos o 

apuarolhos chimioos no ossarios aos serviços 
da mc-nia u-i ia o f.izon ia «xperimoiVal. va- 
silhaimi o material do embalagem, be-n como 
ferro aço ou folha de Flaiidros destinados 
ao 'abri'o do vasilhanro e latas, poderá o Go- 
ve no conceder á Companhia os m 'smos fa- 
vores de qno go«am os lavradores e engenhos 
ceutraos do assucar, nas condir/es estabele- 
cidas pela Consolidação d is Leisdas Alfânde- 
ga».   

•xm 
A Companh!a fica sujeita á fiscalisaçlo do 

Serviço de Algodão, drrvondo sempre prestar 
ao funcciofiarl > tost icado para inspeccionar 
suas iustanações todas as informações noces- 
sarias. 

XIV 
As duvida? quo se suscitirem na execução 

do presente «r traeto serão resol* ilns por ar- 
bitragem. escolhendo cada uma das partos o 
sou arbitro "dôat "Odo nrazo dc soto dias c es- 
to. i nli an io doniro tto igual prazo um ou- 
tro quo om caso de desacco do servirá de 
dosempatador, sondo o seu laudo consiiera- 
do definitivo o obrlgatorio para ambas as 
ptrtes. ' * * 

. xv 
O sello proporcionai a que está sujeito esto 

contra to secá cobra 10 na o^pasião era que 
for feita a hypothaca dos bons ta Companhia, 
nora rccebimonto do em prostituo a quo so rc- 
fs ■« a clausula segunda. 

E para firmeza e va' do quo acima 
fica estipulado, lavrou- r smite termo, 
que, depois do lido e acua o conforme, vae 
azsignado pelas partos contractauto» já raon- 
ctonadas nelas testemunhas: Deputado Fede- 
ral haohgrel CamiHo Prata e bacharel JosA 
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Chormont do Rril.to o por mim Roberto do Pampo •.  -SOW 
Mello Gampbell, â0 offlinal da Directoria Geral Paraty  lí-te 
de Contabilidade da Secretaria de Esta lo oos Pargo.  lao ^ 
Negoc os da Aariciiltura, Indostria e Commer- Pescada.  o 
cio, com exercício na to ceira aecçào da üi- Pesca linha  3M.00 
rectoria Geral de Contabilidade, ene o lavrei. Pirauna  w 
ilio de 'a leiro, 23 de dezembro de 1920. (As- Polvo  dbtoO 
signado) lldefonso Siraôos Loites, (como teste- Prejereba  3» '00 
manhas) Camillo Prats, Josô Chermont do Robalo  3P'00 
Britto e Roberto de Mello Campbell. Sardinha  »Í00 

Visto—O director da secção, Theophilo Leal Serra    arou 
—Confere a cópia, R. Cam hcU No impedi- Siry  
monto do direcior geral, 1f. Fonseca. Solteira  a1) u 

Sororoca       13 '10 
Tainha   IS^tO 

NOTICIÁRIO 
<,     Nota — Os peixes vendidos limpos ou em 

postas custam mais $800 por kIK\ com oxcopcâo 
No Palacio do Cattctc foram hontem, 4 da arraia e caçio, que, limpos, custam mais 

tardo, rocohidw p do Sr. Presidente da Ropu- 3300 o kilo. 
blica os Srs. sen adores Cunha, Pod 'osa o Io io (jc janeiro 2V de dezembro do 1910. 
I.yra; deputados Af-amo da Mello Franco c 
Rànl Si, que agradeceu otole-ramma do fe-   
licitações que S. Ex. lhe enviou por motivo 
de sou anniversario natali úo. 

— O Sr. Presi e«(o d • Republica recebõu, 
hohto u. á farde, em ardioncia particular no 
Palacio do Cattoto, o Sr. Alexandre Coaty, 
embaixador franez junto ao Governo do 
1! as l. p io araha do resressar do sen pah. 

— Em ai davicias próviamcnte marcadas 
foram hontem reebllos pelo Sr. Presi do no 
ria Repu1 lira os ^rs. Dr. I.cortel do Rezende 
F lho e José Mnrtinho -"obrinho, general Al- 
fredo José Abrautas, Drs. Erasmo de Macedo, 
Jo q ii;t \bilio Roraos, u.ma co nmíssAo do 
Centro Acadêmico Nacionalista, S-. Rudidos 
de Carvalho, D. Conceição de Andrade An- 
tônio Silviano do Fignei-edo, D. E iaaboth 
NVr g it o Mario Wriht do Miram!a Pacheco. 

Contando a Confo 1 oração Geral dos Pesca- 
dores com grande abundaneia do peixe fresco, 
funecionarao hoje o amanhã, quatro feiras li- 
vros para vendi dos referidos produetos, son- 
do nina na praça. da. Bandeira o as demais na 
do Sans Pefla, em Catumby e na praia de Ro- 
tafogo, junto ao 'avilhio Mourisco. 

A feira d' praça tia Bandeira torí inicio ás 
6 horas prolnngando-se até as 13 horas. As 
outras começarão ás 7 horas o seris suspensas 
ás li horas. 

O abasteci nento das feiras será feito, sobre- 
tudo, com os seguintes poi.vos: pn rgos (verme- 
lhos), pose das, poscatlinhas, corvinas, robaUos, 
tainhas, garoupas, bagres e sardinhas. 

Ministério da Açrlrultura, Industria o Com- 
m ore o — Superintendência do Abastecimento 
— Feiras livres da p ixo fresco. 
Tabclla de preço* aslabdecida pela Confedera- 

ção Geral dos Pesca lorcs do Br adi 

Peixe 1 61X0 por kilo 

Arraia  ^ 00 

Pa de jate  iknoo 
I>al(!0   33090 
flagre  SáOO 
Batata   lí5:0') 

Rijupirá      38000 
Cibrinha    iSOOO 
Cação  3300 
Camarão grande  23000 
Camar io miúdo..   18 >00 
Cangoá.   3800 
Canhanha   132'0 
Cara peba.. 13 >-00 
Ca ra picu.3b00 
ij;iratinga...... 
Ca valia.    13*00 
Ci mréoShrift 
' horoloto.......................... SóOO 
dierne      0 

Cororoca. ........................ l32>fo 
Corvina  ^5^2® 
Dourado  380) 
Encha Ia  130(M 
Enehova     4 3200 
Espada. SeOO 
Gallo 3100 
Garoupa.... 33000 
Linguado   ......«« 3300) 
Lula  «WO 
Marimbá     13200 
Mero.3a 00 
Michola330)0 
Namorado. 330 iO 
Olhete  1S00J 
Olho de boi  33 00 
Palombcti  3300 

A Repartição Geral *dos Correios expedirá 
malas pelos seguintes paquetes: 

Hoje: 
Pelo Boston Budge, para o Rio da Prata, 

recebendo impressos até ás 6 horas e cartas 
para o exterior até ás 7 horas. 

Amanhã: 
Polo Anna, para Santos, Paraguá.S. Fran- 

cisco, Itajahy, Florianópolis o Laguna, rece- 
bendo impro sos até ás 3 horas, cartas p ra o 
interio'' até ás 3 1/2 horas, ditas com porto 
duplo até ás 4 horas eobjectos para registrar 
até As 8 horas Io hoje. 

Pelo João Alfredo, para Victoria e mais 
portos do norte, recebeu.I > impressos até ás 
6 horas, cartas para o interior até ás 6 1/2 
horas, ditas com porte duplo até ás 7 horas o 
obiectos para registrar até ás 18 horas de 
hoje 

Companhia do Lo orias Nacionaes do Brasil 
— Loterias da Capital Federai — Lista geral 
dps prêmios da 76', ioteria do piano 360. 103' 
extracção do anno do 1920, realizada em 23 
de dezembro de 1920, em beneficio das insti- 
tuições mencionadas no art. 31, § 12, iettra j 
e art. 35 da lei n. 2.321, de 30 ie dezembro 
de 1010, e om virtude do contracto celebrado 
em 16 de fevereiro do 1911, na Procuradoria 
Geral da Fazenda Publica ; 
34.008   1003000 
37.812  1C03000 
46 30i IOoSOOO 
OK ijiQ ^ ZOttôü ^ 

1,  * 20 S0U0 
li "r  ioosooo 

fil 20.>,i0»0 
f,"" •*!, 1004000 1 /. Dlw. ###•••••••••••••••• •, iU\í\£.ííí\tk 

107.603  om noe 
  :::::: i^oo 
"sS::;::;;::::::;:  j«<I» 
   1J ' 

16.743...  IOOSOOO 
81.759  1005 00 
44.637  1:0003000 
43.500  IOOSOOO 
63.112  1ÜOSO. 0 

112.869  100S0O0 
93.526  10! >5000 
86.451  100$000 
61.319  IOOSOOO 
39.177.,,  100SO00 

106.46.")!    20:0005000 
liO.Slã,    200> iOO 
47.504   2 05000 
23 831  500SO00 
56.180  2005000 

103.930  IOOSOOO 
98.046  IOOSOOO 

109.129 •  Í20,0Ü2 
44.166...     100>f00 
   1:5 05000 

62.000  IOOJOOO 
82 bio • »••••••••••••* 
IÜSTÒ!!!'.!!!!  ioosooo 
87.582     200 >0 10 
91.796  10'3000 
   1?!!S„02 

112.795     1005000 
     2015000 
79.310   2005 00 
65.058   
59.8" 6    2005000 
56.644.    IOOSOOO 
75.705  oOOSnOO 

118. 01  10 5009 
4.7-2  50 i, 09 

10.871  100 .'00 
437  1005 '09 

32.847  li)os i0 

   lOeSeOO 
46.     1005000 
61.2     1 f >0 >000 
85.479       2:' 0 's fiO 
14 1,30   500S 00 
H '38   2905'00 
26! 389.'.!.!    lOOSnOO 
76ÜÍ4!!!!!.  l0i^2Ü? 
31^     I0'»f5000 
76!o86!!!!!  IOOSOOO 

Approximaçõet 
106 464 o 106 466  3903000 
8!).478 o 83-480   2005000 

6 323 o 6.323   IvOJüOU 
Dezenas 

106.461 a 101-470  WkOOO 
85 474 a 33.480. • o0.>0 0 

ô! 321 a 6.330  205000 
Centenas 

106,401 a 106.500   105090 
85 491 a S-i.á1')............... 65-.0 

0.301 a 6.400  55000 
Todos os numeras terminados em 5 teom 

1S000. 
O fiscal das loterias do Governo da União, 

Manoel Coíibe Pinto.—O director assistente, 
Antonio Olyntho dos Santos Pires, vico-pre- 
sidente.— O escrivão, Firmino da Cantuaria. 

PARTE COMMERCIAL 

Gamara Syndlcai 

COMO OrPICIAL DO CAMBIO B MOEDA KETALUCA 

Praças 

Sobre Londres   
Sobro Paris  
» ,re ''""burgo  Sobro Italia  
Sobre Portugal  
Sobre Nova Vork  
Libra esterlina em moeda 

90 d/v A* vlst* 

9 TB 
$418 

25 32 
'423 
S103 

— 5252 
— 5720 
— 7 077 
— 31 $009 
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Sobre Ruenos Aires (poso 
papel)    «. 2S408 

Sobro Buenos Aires (poso 
ouro)  — 5S700 

Sobre .'«fonteviiléo (pese 
ouro)    _ 

Soora 1! a nha (pp'-"(:as, — 
Sobro (francos)... — 
Sobro Rfiljtiea (f anros). —- 
Sobre llollanda (florim). — 
Sobre Japão (yenj  — 
So 're Dina-narca   — 
Sobre Noruega  — 
Sob e Sneira  ~ 
Sob ■ ■ ral.vsfbia e Syria,, —- 
Sobro Montriai ,j •— 

Moedas: 
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53 
■? 
> 

3S o « 
?:è' 
o Si 

S - r- 
,2 9 
J"" , 
82J .1 í < 
•• o •• o v» o •5*2 O 

Isâ 

a» 
r- tO 

m rí 
'à c cl rt •« m h 

íl; 

S»| 
jês? 
>>o 

^ iüf 

5. 
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2 '247 
35497 
15094 
15078 
IfM :3 

S 427 
65930 

Recobedoria do Di:trlcto Federal 
Renda arrecadada da 1 a 22 

de deaombiM de 19 )  4.878:7265211 
Renda arreead» "a em 23 do 

dezamuro de 1«20  253:2 85070 

5.133:9545281 

Cm igual periodo ao 1919.,. 4,425:4885273 

Difíercnça para mais cm 1920 "fbd: 4635008 

Pesof,as (papel) ...jf joOO 
Fscrdos 'papell  *700 
Francos (pinei)  *410 
Liras : papel)  *250 
Apobcos diversas omissões do 

1:000$, 5 n, port. (1917)  8325000 
Apo'< < . diversa? otjívísòos do 

í:000S, 5 % t port. (lOáO)  845S000 
Apobees do Empréstimo Muni- 

ripai do 1903. port  1805000 
Apnlitfcs do Empréstimo Muni- 

cin-d do 1917, port,  1715000 
Apab '<js da Prefeitura do Nitheroy, 

1005, 6 % p .pt. (l» emissão).,. 885000 
Apólices do E tadodo Rio do Ja- 

neiro do 1C 'S. 4 »;, oopt  OôfTSo 
Com ••■uihia ■ e Tecidos Rorcovadd., 167SOjO 
D(,'6«ní'(re.s di Çompanhia Indus- ' 

trai Mineira  2005000 
Oeh niurcs d-t Companhia Docas do 

Santos  200S000 

Secretar a da Gamara Syndieal do Rio de 
Janeiro, 83 de dezembro de 1920. — zl. St- 
tncuun, syndico. 

Aifaudega do Rio da Janeiro 
usz Pt DFZE.USaO 

Ronda arrecadada vau 23: 
Em ouro  
Em papel 

Total. 

Ronda arrecadada do 1 a 23 
do corrente  

v 343:9865033 
299.3935045 

643:3795078 
m 11 i ' * 

7.433:0335873 

Em igual periodo de 1919... 5.709:6605100 

Díüercnça a maior ora 1920 1*723:4055773 

MARCAS REGISTRADAS 

IM. r.ísiar 
Tbo Vailo 'umes Company, com sido om 

Dayton, condado do Montgoiiiery, Estado do 
Obu», America do No:*te. apresenta a marca 
supra qr.o consisto na palavra «Koltap» subli- 
i baila por um traço que vae da perna direita 
do K até i per,ui do P. Esta marca, que po- 
de ri varisr ene cô es o dimensões, pode ser 
appticada ou coIUda aos objectos ou envo- 
lucros que os oontcem, por impressAo sobro' 
os rotulog o pela Aiudiçào da marca sobro o 
obiocto particularmente o servo para dis- 
tinguir ]v,cas c appsrelhos usaios nossystcmas 
pneuraaticos de snpprimento dagua, taos 
como: valvulas do dorivaçAo (bi-pass) e aiimon- 
tacáo, forraftens e artigos accsssorios para 
installações a vapor efundiçAo em chumbo, do 
fabricação e commorcio da depositanta. Rio da 
Janeiro, 10 de setomPro de 1920.— Por pro- 
curação, C- Bufchmann (sobre uma estampilha 
do 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal, ás 12 horas e 20 
minutos do dia :0 de setembro de 1920. 

Registrada sob n. 7.237 por despacho da 
Junta Commercial om se^ão do hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 208 de ssllo por ostam- 
pilhas. Rio ,!e Janeiro, 13 do dezembro de 
1920. — h Uiro Campos, dirretor. (An lado 
estava o carimbo da Junta Commercial.) 

'N (6.347) 
' \ 

IM. r.»38 
Tfao Vaile Jvimos Company, com séde em 

Dayt m, condado de M.mtgemery, Estado do 
0"'0, America do Norte, apresenta a marca 
supra que con-irt ; om um escudo com «V» e 
«K», ui.o sendo foita reivindicação da merca 
soparadamento par.-, as palavras « r-.o Modera 
Way, Davton, O». Esta marca que pó té va- 
riar e n cõros c dunonsôes, itólc ser .'p bcada 
aos objectos ou envotuoros que os contenham, 
por imprcaaio, gravada, piutadâ e impressa 
sobro rotulo?, serve («tca tisrfiugiiir: '>o ■ ■ bas 
de motor hyd-a dlco, mot > o- hy Iraulic is: 
valvul" de parada para bomoss de motor hy 

drauMcos de pressão drocta, reguladores de 
pressão no que diz respe.to a systomas pnen- 
matioo; de. snpprimento de agua, reguladoras 
de pressão para bombas do motor hydraulico 
do pressão dirocta, valvulas autorr.aticas do 
controle dá agua para systomas pneumaticoa 
de snpprimento de agua, soparadoras de at 
para sysfnmas pneumaticos de supprl ue ito ds 
agua, indicadores de pressão no que diz res- 
peito a systemas pneumaticos de supprimento 
de agiu, valvulas de segurança hydrauüca 
pai a systemas pneumaticos de snpprimento de 
agua, bombas,, bombas para poços razose pro- 
fundos, bombas para agua salgada, cabeça do 
bomba para poço fundo, hastes fivas de oom- 
bas, sysíenas pneum:; ticos de supprimento de 
agua, partes especifico! is do systema pneii- 
matico do suppriraonto do agua, valvulas de 
alimentação, camaras do vácuo, valvulas e 
compressores de ar, cutollaria, machinaria e 
suas ferramentas o sobresaleut^s, do fabri- 
cação o commer-io da dopositante. Fio do 
Janeiro, 10 de setembro do 1920.—Por proen- 
raçào C. Kuschmann (sobro uma estampilha 
de 600 róis). 

Apresentada na secretaria da Junta Cora- 
maroial da Capital Federal ás 12 horas c 
20 minutos do dia 10 da setembro de 1920 

Raghtrada sob n. 7.238 por dos; acho da 
Junta Commorcial, cm s jss io do hojfl. Pa^ou 
no primeiro exemplar 205 de sebo por o. - 
tampithas. 1-tio dc Janeiro, 13 do dezembro 
de 1920.—Isidoro Campos, uirector. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Commoroial.) 

(6.347) 
\ —— 

N. lO.l < '.4 
«TAN.MGE.NO,> 

Frederico Bayer & Comp., estabelecidos A 
travessa de Santa Rita us. 22 24, nesta Ca- 
pital Federal, apresentam a marca supra que 
consisto na palavra «Tanbigeno» entre aspas. 
F-sta marca, çoe pó le vatiar em côras, tvpos 
de Icttras o dimensões, sorve para distinguir 
produetos phkrmaccnticos, taos como ; ad- 
stringentes contra o catbarro imestinal, do 
commercio dos depositantus. Rio de Ja- 
neiro. 3 do setembro de 1920. — Por pro5 
curaç&o C. Bvschmann (sobre nma estampilha 
do 600 réis). 

Aprasentada na secretaria da Junta Com,* 
marcial da Cap tai Federal ás 13 Hóras e 5 
minutos do dia 3 do setembro do 19:0, 

Registrada sob n. 16.1' 9, por desnajlio da 
Junta Commercial om sessão de hojo. Pagou 
no primeiro exemplar 20S do sello por qstart- 
pilhas Rio de Janeiro, 9 de dezembro dc 1920 
— Isidoro Campos, direclor. (Ao lado estava 
? carimbo da Junta Commorcial.) (6.347) 

IV. 1«.1»3 
abaixo assignado, domiciliado á rua Bella 

do Joio n. 241. adopta para distinguir um 
preparado pharmacsmtieo (para as moléstias 
infecciosas) de seu fabrico a marca acima quo 
po inrá variar em côr o «iimeiisao, a qual con- 
siste do nome característico«Sernm azul anti- 
infeccioso» entre as|>as o sobro os dízeres : 
Cuprum sulpho - A/amuniacal — Formula do 
Dr. W Co.ua c Silya—Preparado pelo phar- 
maceuíioo chimioo C. C. Lititr l!i—Rio dc Ja- 
neiro. -tio dr Janeiro, 26 de aposto de i920. 
—Co r»8 C. LihíTalU (so-vre 600 réis em estam- 
pilha). 

Apresentada m secretaria da Junta Cora- 
rasivial da Ca oi tal Federal ás 13 horas c 
lo minutos do dia 4 do setembro de 1929. 

Registrada sob n. 16.153 por despachodz 
Jufite onnnsrcial om sessão da boje. Pagou 
no primeiro exemplar 20$ de sedo por csUm- 
pilhas. Ri i dtí Janeiro, 9 de dezembro de 
1920.— Isidoro Campo», diroctor, (Ao 1 <U> 
estava o carimbo dr Junta ComaiorcbJ.) 

f/t. 334,1 
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N. le.iea é 
0 infra assijtnrdo.estabi l cido a rua primri-o 

dc Março n. 15,vem apresentar a rn iroa ;ici na 
que oonsi-te em um rectaiiguto de fantasia 
ííii«riiecido com arabos os em toras, iama- 
relio, azul.'ee dourado); om três re- 
cUníiilos no centro, sondo o primeiro roctan- 
giilo, o maior, estampa io era a/ul com ot 
soeuinfes oize.res em lottcs nratas: «Doit 
Salvi SiciefA rhi nica ftalitna—Üsiue a Va- 
peur dbuiilies e-setif,io>e^, dV.ssences alcood- 
ques. de perfuma s.mth '.diques et prodoits 
chimi pjes; o «gun o rectauculo, estan pvto 
era branco, loca" este para serem i upressas rs 
diversas quali ladesdc perfuma das e e seu ias 
da narca; e o terceiro recariTulo, et m • do 
eaa azul cora o* segmiutes di,' r s em bwtr s 
pretas; «Paris—Napob, Nt.a York». Eda 
mama de comraercio servirá istra distinguir 
ex raptos, oss -n ias, orilbantinas. o! 's, cre- 
mes, acua de Colosr da, sabon 't s, tinturas 
para cabalo, rion ifricios e tafo . S lladj 
com duas edarapilbi s do tresmi s "éis, ia- 
tario: Pio d) .íamiro, 22 do i o saibro do 
1920. — G. Patrone. 

Apresentada na secretaria da Jnnta Com- 
mereial da Capital Federai, ás 11 horas e 55 
minutos do iia 8 de dezembro de 92 •. 

Registrada sob o n. 15.162 por despacho 
da Junta Gommerdal, om sessiu du hoje. 
Pagou no primeiro exemplar 2d$ do selio 
por estarapilhas. Rio de Janeiro, 9 de 
dezembro do 1920.— Itidoro Campos, d m- 
ctor. (Ao lado estava o carimbo da u ta 
Gommorcial.) 

C^343) 

iv. ie loy 
Arp. & Gomp., domiriPados á roa do Ouvi- 

dor n, 102, nesta Capital Fe eral, anrosentam 
a marca supra que consiste na pslavra «Pan», 
entro aspas. Esta marca que pó le variar em 
cores e dimcosOns, s-tvo para distintuir todo 
e qualquer artigo de ferragens, fazort 'as o 
armaiinho, como se am: as agul as eafine- 
tesda qualquer qual dade e ospecie, artigos de 
aluminio, anueis, arames, argolas, artigos do 
arame, armas de qualquer especic. artigos de 
bijoutera, bolsas, b nucas, artigos do bor- 
racha, botdes de qualquer quailalo, brin- 
quedos, brochas, artigos de celluloido, cache» 
corsnt, cao iuibos, rache iez, caiarco, ca- 
deados, caixas para pó de arroz, camisas de 
qualquer quíli< ale,canAtss, canivetes, ca io-', 
artigos de carnaval, artigos do chifre, cintos, 
cobecores, colchas, colchetes, coihures. col- 
lariuhos, colletes. cm"eições, co os, corias, 
cordbes para instrumentos de musica, corren- 
te--, r igos de couro, entearia om coriil. des- 
in ct ut,antes, d-sperta ores, das icos de 
qualqu ir qualidade, todos os enf ites ic algo- 
dão, enfeiid8.de seda ou de-qu il nter on ra 
matéria, enveloppes, escovas, es ial os, esno' 
lafãs, esporas e-semias extrsetos, faca;, fa- 
cões, fechaduras, feehos de qu dq ipc qualida- 
de, ferro, tiló do qualqu.-r quali 'ade litts do 
qualque -qualidade. fiMelas art gos 'e fo ha 
dc Plandres, fogareiros, foices, fôrmas, freios, 
grampos, gravatas, garios, gil .es n 
quer qualidade, iscas, isqueiros, ind.ru ae-roa 
de musica, lampadas. lampaões, lança- u-r u- 
me, lanternas, la .is, linhas, lis, artieos de 
l<-.t u), loqncs, lenço-, lig is,-limas, artigos da 
louça, louça esmil ala, eataulicds, pi uaiae 
dc qualquer esoecio, loções para o cah dio, 
machados, macha linhas, m ichin is do co-t ira, 
machinas de escrever dc qualquer qualida lo, 
artigos de ma leira, artigo-de'toalha, de li, 
medidas do qualquer qupiliiade, meias, moi- 
nhos, artigos do modas, molas, artigoi para 
montaria, navalhas, artigos nickclados, «leo, 
art gos de paleta, papel de qualqu ir quali a- 
de, pis, artigos de pas-auian-cria, oarafuso», 
artigos do pedras p -eriosas o imitações, nen- 
nas, peneiras, pontes de qualquer qualida ie, 
jierftimarias, artigos para pintores, plisséc, 

pós de arroz, artigos da pó do pedra, porta 
e ubrulhi s, artigos prateados, artigos de por- 
c U ma. p agos, p.mho-, re.omo-, rendas da 
q a,quer quali lade, r.sarios, roupas foi .as de 
11 n de algo ão, liuuo e qualquer tec do, rou- 
pas orancas de uso, de cama o de mesa, 
s.ooietes, asatacie, su pmsarios, talco 
em nó e em tabkítqs, teci ios fs tos dc a;- 
godào, lioho, jut , lã, se aein-lquer o-itra 
flu a. ted Ios e fazend is, teci os da arame, 
t smras, tiras borda'as. tintas, tirueras. 
tra iça d ) qualquer quali ade. tubos, art gos 
d - vidro, vinagres arosnatícos e artigos da 
zi iro, do comurToio des deposita ntes. lüo de 
Janeiro, 11 d i . g .-to de 192J.—Por proeura- 
çio, C. Puschma.iu (sobro uma estaiupiiha de 
60J róis). 

Apivsentada na secretaria da Jpnta Gom- 
morcial da Capital Fed ral, ás lilmras e 25 
mirmtos do dia 13 de agosto do llG"). 

Registrada sob o n. ló,157 por despacho da 
Juuta Gomraercial em sesstO du hoje. Pagou, 
m mos p.ira navalhas, no primeiro exo np ar, 
2 '.> de s-llo por estampilhas. Rio do Janeiro, 
13 iedez- nbroda 1920.—Isidoro Caninos, di- 
rector. (Estava ao lado o ariuibo da Junta 
Comiueroiai.) (5.347). 

n, le.ies 
Arp & Gomp., domicili-i los á ma do Ouvi- 

der n. lOz, nesta Capital Feier d, apresen- 
ta i a marca_ supra que cousi-te na pala vra 
« uetoor», es-ripta em linha oblíqua, subli- 
mada por u-n traço. Rst i marca, que pó la 
va-iir em oôres e dimensões, serve par» dis- 
tinguir: fazendas e armarinho como sejam: 
aeu has e altín tes de qualquer quali ia io e 
e p cie; artigos do aluminio, aaneis, argoi is; 
armas o qualquer esirecia; artigos da bijou- 
t Tia, bolsas, bou cas; artig.is de borracha de 
qualquer qualidade; briquedos; brochas; ar- 
tigos ile c iduloida; cac m-corset; cachimbos; 
■ achenez; cadarçô; cadeados; caixas para pó 
d 1 arroz; camisas de qualquer quali laie; ca- 
mtas, canivetes; canos; artigos .Ie carnaval; 
artigos de chi ra; céu tos; cobertores; colchas; 
cole ictes; o direres; collarinhos, colletes, con- 
fecções; cordas; cordoes para i ismimo itos 
dn musi a; artigos dn couro; desiuf^ctaute-; 
de-pertldurus: la-ticosde qualquerqua-ilado; 
t - .os os aufoit"s de algo lão, enfeites o s.'da 
onde «utra matéria; ouvelopies; esovas, 
esnelhes; espoletas; esporas; essências; extra- 
qtos; filó do qi a quer quali ade; fivelas; ar- 
tigos du ol ia de Fiandr s; formas; grav.itas; 
gaiõ.is de quilque -qnadd-ide; iscas; isquei- 
ris: iust qj-ueetoa da u.usica; larauadis; lam- 

Registrada sob on. 16.168 nor doseacho da 
Junta Com marcial em s issl, de hüju. Ha-ou 
no primeiro esemular 20$ da sello por ostam- 
puhis. Hi > do Janeiro, i:i da dezembro da 
1920. — hi fnro Canino», diríotar. (E ;tava ao 
lado o car.mtio da Junta GommercaP. 

  (6.347) _ 

N. lO.lGD 
Arp & Camp.. domi -iliad >z á ma d) Ou- 

vidor n. 102. nesta Capitai Feierd, apre- 
seatam a mTifca sup-n que consisto ua p i- 
larra «Naia Io» entro as vis. Esta marca q a 
po ie variar e.iu cô^s e dimensões, servo ».ra 
disrineuir toda c qual píer arcigo dc firr gein, 
faz das e armareibo, co no sejam: agul as o 
alfliie.es da qualquer qualidade e espe-ia, 
arti.os de aluminio. anir-is, arames, a gi as, 
a-tuos do anime, ar nas da qualquer espu ie, 
artgos da bijouteiia, tnists, ha iccas, art gos 
de berraeba • dor qualiu t qn li laia, brin- 
quedos, b ochas, artigos de ceflolnide. rache- 
cor-mt, cachimbos, c che tez, esdarço, ca- 
ce ais, caixas para pó de arroz, cami as de 
qualquer qualida ie, canetas, can ve s, 
canos, a tigos de carnaval, artigos do chifr v 
cintos, cobertores, c-rt-has, col 'betes, co- 
Iheres, collarinhos, colletes, confecções, co os 
cordas, cordõ s para instrumentos do u usi-.a,* 
correntes, artigos do couro, entolara em 
geral. dosi-<fe tantes. despertado es, elás- 
ticos di qualloor qualidade, to los os e, feitos 
do a.godin. enfeitos do sa la ou do qualq-ier 
outra maturia. onvo oppes. escovas, espelhos, 
esooletas, oq«iras, essências, extruetos, fac rs, 
facões, fechaduras, feihosde a«aloue.'quali- 
dade. fe to. filó de qualquer qualidade, fitas 
de qualquer qualidade, fivelas, artigos de 
folhas de Flandres fog reins foices, fo mas 
freios, «campos, gravatas, garfos, galõasde' 
qua quer qualida Ie, iscas, isque ros. m tru- 
mentos de musica, lampa l»s, lamp 'ões U ica- 
pcrfimo, lanternas, lanis linhas ias'artigos 
do latão, leques, lances, ligas," iiin s; a,.t „03 
de lonç i, louça esmaltaia. e tan a a oi" a Ia 
e de qua quer esoor.ie. macha os. machadi- 
nhas. machinrs da costura, machinos do es- 
crever de qualquer qualidade. , rtigos dn ma- 
deira. artigos do malha, de li. me li Ias de 
qualquer quali lade, moias, moinhcM. artisros 
áe modas, artigos para mo daria, na vai,1», 
art eos nickelados, oluo. artigos do pai eta, 
pauel de qualquer quali >ad i. pás. artigos dé 
passiraanana. nanf„sos. artigos do 
preciosas e imita ■ão, parmas 
do qualquer q:i,i|i lado. 

po r is 
peneiras, peites 

artigos para pin ores. 

i-porfaya»; Dnteraas : »».»«; li- -llioi. artigos' pratoadwTáríigõ» do:porè'ila a" 
rtigos da, ta'K>: lequm; le.K^; pregos, nuuho.--, r dugios, eui.m do q alqner 
s de louç , louça esmalt ida, e-ta- qu .lidado, rosari >s. ro mas f i s. de k. o 
a i «i .l/\ . i . I á-»e >iA(*IA * IlA •! ' f»/-k l . v i ' 

peões; la iça-perfumes 
nhas, lás; ar 

nh ida, p1 u ain e do qualquer e.s .acia : loçoes 
para o c theilo mac iiit> de escrever da qual- 
quer quali ia ; art os de madeira; m ias. 
Camisas de nina'' artigos iq m lha em g; ai; 
me (tis do qua qu ir q i a II lado : moinhos; 
oo>: artigos de piloe a ; papel de qualquer 
q ali Ia ie; pis; artigos do p.sa tana Ia; 
artigas de p dr^s preo osas o Imiiaçiec pen- 
nas: nenoavis pentes d' qualquer quali | ide; 
perf n a ias; p issés; |)ós «ie a roz; artigos de 
pó di p ■ 1 a ; po ta-e nbrulnos ; artigos p -a- 
teados a rtigos d ■ p >rcellaua : punhos; rdo- 
g os; reu Ias do nu «tquer qualidade; rosários* 
roupas f . cas de li. da algo lio, Uahn c quali 
quer t ic do; roupis braücas do usn, do cama 
e ie imsa ; sabonete smtaehe; su-p* iso nes* 
taio em (ai o em tabletes; teci los f itns dó 
alg d io, 1'" o. juta Ia, s"da e qualquer <ni- 
tr.. fibra; tecidos a tazeud-as ; tiras bordada#; 
torneiras; trança do qualquor quali lado; tu- 
bis; viuag os ^rimatio .s o artgos dezuoi.. 

1 00"j1"'1"1''0 dns depositantes. Rio de Janoi- 
C^Lchnaat ** lü-0-1 P C .raçio, 

Aprisn.tala na secretaria da Junta Com- 
m ■ oiat d.ã (.anitil Fed imI áa 14 horas e 25 
iDnintós do dia 13 do agosto do 192o. 

Plfesôs artig -s do »ó do padra. ^ ^ 

algo l io, lin o o qualquer t ci io. roupas 
brancas de uso, de .''ma o «'e masa, scira- 
Çie, suspniimrioi. teci los foitis dialgoUo, 
"'i io, juta, lã, sida « qual iiier outra fibra, 
tecduef ziults, tecidos io arame, te; i rns, 
ti.fis bnrda Ias. tintas, tornei rs, trançado 
qualquer qu ilria o. tubo-, a'*'igis do v. iro o 
artig-is i.-zinco, do convier io dos deposí- 
tani.«. Rio do Jane«ri. 1 11 <>g sto co 1920. 
— Por proc iraç.o, n se^maaa (sobre uma 
estara «il ia de 6 O.róis). 

Aprasentala u,i a - rolaria da Jnnta Com- 
mnrcial da Capital Fo teral, ás 14 lio as o 23 
minutosaOr lia 13 d" agistv de.l92(). 

M gis^aHa sob on. IB.tiYl por despacho da 
Junta Üoramsri iil em se são da hoio. Pagou 
n' p.j neiro eAmpar 20$ do silo por cs. 
ta nnilhas. Rio d •.Janeiro, 13 ie dezembro d» 
1920.—Uiioro Cantos, director. (Ao lade 
estava o carimbo da Juuta Commercial ) 

  (0.?47) 

n. lo.iro 
Arp A Gomo., domi úli i ins 4 rua do Ouviu 

do , 102, nosta Capital Filcral, ani*oseniai* 
a marca supra que co ii.to na palavra «Do- 
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inina» snblinhada por um traço. Esta marca 
quo póilc variar em côres o dimonsões serve 
Íiara distinguir; todo o qualquer artigo do 
brragem; razcndas o rrmarinho, como se- 

jam: agulhas e alfinetes de qualquer quali- 
dade o especie; artigos do alumínio, anneis, 
arames, argola*, artigos do arame; arma do 
qualquer especie; artigos de bijoutcria, bolsas, 
bonecas; artigos do borracha do qualquer 
qualidade, brinquedos; brochas; artigo; do 
celluloide: cacho-corsct. cachimbos; cachenez, 
cadarço; cadeados; caixas para pó de arroz; 
camisas de qualquer qualidade; canetas, ca- 
nivetes; canos; artigos de carnaval; artigos 
do chifro; cintos; cobortores, colchas; col- 
chetes; colhoros; collannhos; colletos, con- 
fecções; copos; cordas, cordões para instru- 
Slentos de musica, correntes, artigos, artigos 

c couro, cutclaria em geral; desiufectaíites; 
despertadores, elásticos do qualquer qualida- 
de, todos os enfeites de algodio, enfeites do 
soda ou do qualquer outra matéria, envelo- 
pes; escovas, espelhos, espoletas, osporas, es- 
sências, extractos; facas, facões, fechaduras, 
fachos do qualquer qualidade, ferro; liló do 
nualquor qualidade; fitas do qualquer quali- 
dade; fivelas; artigos do folhas do Flandres, 
fogareiros, foices, formas, freios, grampos; 
gravatas; garfos; galões do qualquer quali- 
dade; iscas, isqueiros; instrumentos do mu- 
sica; lampados, lampeões; lança-perfume; 
lanternas; lápis; linhas, lis; artigos do latão; 
leques, lenços, ligas; limas: artigos do louça, 
louça esmaltada, estaohada, pintada o do 
qualquer cspjcic; loções para o cabollo; ma- 
chados, machadlnhas; maohinas do costura, 
machinas do escrever d i qualquer ((ualidado; - 
artigos do madeira; artigos do malha, do li; 
medidas do qualquer qualidade; meias; moi- 
nhos; artigos de modas; artigos para monta- 
ria; navalhas, artigos niokolados; oleo; arti- 
gos do palhota; papel do qualquer qualidade; 
pás; artigos do passamanaria; parafusos; ar- 
tig is do pedras preciosas e imitações; penas; 
peneiras; pontes do qualquer qualidade; per- 
fumarias; artigos para pintores; plicós, pó.» 
de arroz; artigos do pó do pedra; parta em- 
brulhos; artigos prateados, artigos de por- 
cellana; pregos; punhos; relogios; rendas de 
qoalquer qualidade; rosários; roupas feitas 
da li, do algodio, linho o qualquer tecido, 
roupas brancas do uso, do cama o do mesa; 
sabonetes; ^outacho, suepenaorios; talco oin 
pó o om tabletes; tecidos fjitos do algo lâo. 
Unho, jula, li, sóda o qualquer outra fibra, 
tecidos o fazendas; tecidos de arame; tesou- 
ras; tiras bordadas; tintas; torneiras; trança 
de qualquer qualidade; tubos; artigos do vi- 
dro; vinagres aromaticos o artigos do zinco, 
do commercio dos dopositantos. Rio de Ja- 
neiro, 11 do agosto de 1020.—Por procura- 
çHo, C. Susihmauu (sobro uma estampllha 
do 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mcrcial da Capital Federal ás 14 horas o 
21» minutos do dia 13 do agosto do 1020. 

Registrada sob n. 16.170, por despacho 
da Junta Coramorcial, om aossllo do hoje. 
Pagou no primeiro exemplar 20S do sollo 
por cstampllhãs. Rio do Janeiro, 1.1 do 
dezembro no 1020.— Uidoro Campos, dirc- 
ctoi. (Ao lado estava o carimbo da Junta 
Coramcrcial) (6.347) 

N. IO.188 
t PORTO RICO1» 

G. Conde, ostabelocido á rua Cítuorino 
n. 168, com fabrica do calçado, adopta a 
nwrc i supra ptr.i distinguir artigos do sou 
fabrico, o quo op.i apmsnuta afim do ser de- 
vi l. monto registrada. Consisto a mesma da 
doihuui im:\o caractoristioa do nomo i ronio 
Ricos, o itro aspas. Esta marca quo poderá 
variar c.o coros o dlmonsio, ó par..-, sor usa - 
da nos artigo} acima ãoclarados o ora todos os 
papeis do uio comuiorcial o no wajs quo for 

necessário para giranti i d i soos diroitos da 
pronnp iaiio, fabrico c cominoroio. Rio da Ja- 
neárT; 8 do dezoinbr » do 1926.—G. Conde. 

Apresentada ua- secretaria da Junta Gora- 
morcial da Capital Federal ás li horas o 
lii minutos do dia 9 de dezembro do 1920. 

Registrada sob n. 16.188 [>or despacho da 
Junta Commercial cm sessio de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 205 do sello por ostam- 
pilhas. Rio dc Janeiro, 13 da dezembro de 
Í920.~ Isidoro Campos, dirootor. { Ao lado 
estava o carimbo da Junta Comraorcial), 

(6.3461 

IV, lO.SOíJ 
Isabelle Ronssin, estabelecida á rua do Pas- 

seio n. 46, apresenta a marca acima, á qual 
consisto no seguinte: dominação caracterís- 
tica dr. Pozzi, sobro um traço, e abaixo as 
palavras Inlustria Nacional. A referi la ma ca 
quo poderá variar do typo de letra c tama- 
nho. servirá para distinguir collato-corpialio, 
da fabricaç.lo e commercio da requerente; c 
mais cintas olasticas para senhora c homens. 
Rio do Janeiro, 13 do novembro do 1930.— 
Isabelle Ronssin (sobro ostampilha de 600 réis) 
Apresentada na secretaria da Junta Gommcr- 
cial d i Capital Federal, ás 14 c 13 minutos do 
dia 4 dc dezembro de 1920. Registrada sob 
o u. 16.202, por despacho da Junta Commer- 
ciai, em sos aodo hoja. Pagou no Io exemplar 
20$ do sello por edampithas. Rio de Janeiro, 
20 de dezembro de 1930—Isidoro Campos, di- 
rector. 

  (6.339) 

CERTIFICADO 
(iertifico que as marcas nRadiiim», «Priraora 

o «Othon», para prediletos do banotleiar 
herra-matte da fabricação dc N colau Mador, 
registradas ua Junta Coramorcial do Parani, 
sob números mil sotocentos o quatorze, mil 
satccentos e quinm c mifsctcccutosr (.fezescis, 
tendo satisfeito todas ai formalidades' togao?, 
foram depositadas no-ti Junta om sessio de 
vinte o dois de novembro, ultimo, do quer 
passo a prosenm. 

Secretaria da Junta CommcfCial da Capital 
Federal, 22 do dezembro db 1920.— Lnis 
Augusto Alves Fcitoza, S1' omcial. (6.3Tj). 

RECTIFIGAÇXO 
N. 16.151 

Na marca registrada eem o neraere aoima 
c publicado no Diário.O/fíciai, de 17 do oor- 
renle, onde so lô: «Hormitol» lein-sc tHolmi- 
Jo'». (6.226). 

EDITAES E AVISOS 

Supremo Tribunal Federal 
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JCIZ 

TEDERAt NA SECÇiO D:> RIO GRANDE DJ NORTE 
De ordem po Sr, presidente, se faz publico, 

nos termos do art. 184 do regimento interno 
uô bupremo fribunal Poperal quoy ac-iaiuio-so 
vago o cargo do Juiz federal na secçSo do Rio 
Grande do Norte, om virtude do haver falle- 
cido o respeClvo jiiis. Sr, Dr. Praqoisço de 
Sajles Me ira o Sá, 6 marcado o prazo de 30 
dias, a contar do hojç o a terminar ás 16 ho- 
ras do dh 22 dc janeiro do 1921, para serem 
apresentadas nesta secretaria as potiçõc> dos 
candidatos ao mesmo cargo, devid iraente in- 
struídas c »m os d-icimontos que provem seus 
serviços n babHitações o, numeidamonto, co- 
mo condi; Vo de idmeid.idc, que so acham ha- 
bilitados om direito o terem o tirociuio de 
dous amios, polo monos, do advocacia, judi- 

catura ou ministério publico. (Lei n. 221* 
art. 7®, paragrapho único o art. 27, § 1®, dc 
deceto n. 848, art. 14.) 

Secretaria do Supremo Tribunal Federal, 24 
dc dezembro de 1930.—0 secretario, Gabriel 
Martins dos Santos Vianna, (,• 

Ministério da Justiça e Negocioí 
Interiores 

Departamento Nacional de Saúde 
Publica 

INSPECTORIA DE ENGENHARIA SANI-i 
TARIA 

(Serviço de Esgotos ) 
AVISO AO PUBLICO 

Est? inspectoria previne ao publico que 
om conformldado com os contractos que a 
Uniio tom com a Companhia City Impro, 
vomonts o regulamentos em vigor, ninguera 
poderá construir quaesqner obras do osifoto, 
mesmo as addicionaes ou extraordinárias, so- 
bre as canalizações da referida companhia 
e alterar ou reconstruir as já existentes, 
sob pena (Jo multa c domoliçáo immediata 
das obras a expensas do infractor. 

Quando os proprietários desejarem quaes- 
quor obras dessa natureza, deverão dirigir-se 
a esta inspectoria por meio do potiçõos con- 
veiiieníemonte selladas. 

Si se tratar do prédios novos ou dc re- 
construcções, taos potiçfjos devem sor acom- 
panhadas do duas cópias da planta o da ele- 
vação do prédio, indicando o local para oe 
dispositivos sanitários, approvadas essas plan- 
tas pela Prefeitura do Districto Fodoral e 
cora a certi láo ie numeraçlo ou o ultimo re-. 
cibo do imposto predial. 

Sobro desirranjos o obstrucçõas doverl 
também o publico dirigir-se a esta inspocto* 
ria, das 11 ás 16 horas. 

Inspectoria dc Engenharia Sanitaria dt 
Departamento Nacional do Sando Publica, 
f rua D. Manoel n. 10 ), 6 de outubro 
ac 1920.—Õ ongonheiro-chcfo da 3." secçio, 
Conrado Penafid. ' {, 

Departamento Nacioaal da Sauds Public» 
Inspectoria de Eisgenuaria Sanitaria 

De çrdom do sr. dr. diroctor gorai c do aç- 
côrdo cora os arts. 716,721 o 723 paragrapho 
múco do regulamento approvado polo docreto 
n. 14.334, de 15 de setembro do coroente 
anno, ficara intimados os proprietários dos 
pivdios abaixo mencionados a completar os 
serviços do esgotos dos referidos prédios qua 
ainda não so acham ligados á rôdo da Com 
panhia Ciiy Improvoraonts. 

Incorrerão cm multa de 2 ">05000 a 1:0005 
os pcopcietarios que no prazo de 15 dias não 
houverem requerido a esta inspectoria a ne- 
cessária peença para a execução de taes ser- 
viços. 

Inpectoria de enganharia sanitaria, om 8 do 
novembro do 1929.— Domingos J, da Silva 
Cunha, Inspactor. 

Relação dos prédios a quo so refere o cdí 
tal acima: 

Rua Tononto Gosta n. 64, antiga 7; 
Rua Dr. Fábio Luz n. 5 antigo; 
Rua Silva ns. H-I, antigo 1 - H; U . m 

antigo 1 • IV; 11 - V, antigo 1 - VI o 101: 
Rua Vazdo Toledo n. 123; 
Rua Wcnceslau n. 90-11; 
Praiajia S, Roque ns. 1 antigo; 02, autí-. 

go 11 o i4. 

Escola Nacional de B&Uas Aròee 
INTXUAÇfO AOS HERDEIROS DO I:\-TI1ES0URB1R9 

JOÍO BAPTUTA DA FONTOURA XAVIER i ' 
rfe ordem do Sr. director o om virtude do 

ofilcio da 34 Directoria do Tribunal do CohtaçJ 
eob n n. 838. do 20 d-» oovcrvbre corronto^ 
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no.os herdeiros do ex-tliesouroiro desta 
k, JoãO Baptista da Foníonra Xavier, a 

alWgifpm, ao prazo de trinta dias, a contar 
desta data, o que for a bom de sens direitos, 
$tbro d alcance de lio$748, verificado no 
procesgo de tomada de coutas do alludido 
unccioiiarfo. 

O officio acima referido, 6 do teôr seguinte: 
«Sr. director da Escola Nacional de Bellas 
Artes. Rogo-vos providencieis no sentido de 
serem intimados os herdeiros do ex-thesourei- 
ro dessa escola, João Baptista da Fontoura- 
Xavier, para, no prazo de trinta dias, conta- 
dos da data da intimação, allegarem o que 
fôr a bem de sons direitos sobre o aicance da 
118S748, verificado no processo de tomada da 
contas no decurso dc 8 de julho de 1916 a II 
de maio de 1919, art. 134, Ia parte, do regu- 
mento que baixou com o decreto a. 13.868, 
de 12 dé novembro de 1919. 

Secretaria da Escola Nac onal do Bellas 
Artes, 26 de i.ovembro do 1920. — J. C. Ro- 
driyue* Horta, secretario. 

Ministério da Fazenda 
Directoria do Patrimônio Nacional " 

AF0RAMENT0 DE TERRENO SITUADO Á RUA ARAÚJO 
na Fazenda nacional de sXnta^crcz 

De ordem do Sr. director faço publico para 
conhecimento dos interessados que o Sr. An- 
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tenor da Silva requereu o aforamento de um 
terreno situado á rua Araújo, na Fazenda Na- 
cional de Santa Cruz, onde tem beinfei- 
torias.. 

São convidados todos aquelles que forem 
contrários a esse aforamento a apresentar 
protesto nesta directoria; com o documento 
quo comprove suas alleeaçôes no prazo de 
30 dias, contados da primeira publicação des- 
te, findo o qual a nenhuma reclamação se 
attenderá, resolvendo-se como fòr direito. 

Primeira Sob-directoria da Dirct n-ia do 
Patrimônio Nacional, 26 de novembro de 
1920.—O sub-director interino, Audeliao Cor- 
rêa.. Íbi9u8) 

Caixa da Amortlsação 
Faço i blico qno, ten lo-se extraviado a# 

apólices da divida publica interna fundada, 
do typo «Diversas Emissões de !> %, papel, 
antigas «Estradas de Ferro», emitlidas pelo 
decreto n. 7.314, do 4 de fevereiro de 1909, 
valor nominaljíb 1 00 'S cada Uma, ns. 8.366 
a 8.568, pertencentes a Rosa Elisa Coelho 
Ewerton, portugueza, casado ' Om Arthnr Ál- 
varo Ewerton; vão ser expedidos novos titules 
se, dentro do prazo de cinco dias, não houver 
reclamação om contrario. 
■ Caixa de Amortização, 2' de dezembro 
de 1920.—O inspoclor, F, Chagas Galvão. (• 

Procuradoria Geral da Fazenda Publica 
De ordera do Sr. procurador geral, se faz publico que, nos termos do art, 73 da vigente 

lei da despe*», esta reparíiçio vae adnuirir.da firma J. L. Costa & Comp.,árua da Qui- 
landa n. 105, os objectoS constantes da relação abaixo pelos preços mencionados: 

Quantidade — Qualidadb — Preço por unidade — Total 
2 epixas de papel carbono  
2 caixas (1.000 1/2 folhas) de papel de linho para cópias de raa 

china   
2 caixas de papal de linho com onveloppes  
I dnzia de caixas de pennas Leonardt, douradas  

800 envcloppes n. 5   
1 duzjade borrachas n. 210    
I dúzia lie raspadeiras     
I dúzia de vidros de gomma arabica    
I dueia de litros de tinta azul preta  
6 pastas com cadarço  

80 blocos da papel de linho sem pauta e timbrados  
5 resinas de papal de linho timbrado  

l.OOÒ envebppes de O.lSTíO^S, 103  
2.000 1/2 folhas de papel sem pauta    

6 livros em branco n. 526  
6 livros em branco n. 528  

200 cartões com enveloppcs     
15 pastas «Registradoras»       

1 perfuradnr Soennecken  
5 resmas da papel pautado 33 linhas  
5 resmas de papel pautado 25 lanas   ' 

100 folhas de mata-horeão brando, grosso    
10 caixas de envelopes modalo n. 128    
i furador para papal   

•••••••a • ••••• a « 
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mow 368000 

308030 
185000 368000 
— 72S000 
— 208900 
— 15S000 
_ 7-'«000 
_ 36$900 
_ 603000 
158000 90X009 

38290 o+sffio 
8680 0 ISOSoqo 

OiSOO 986 00 
— 6470 i0 
10S 00 io«sooo 
24S0J0 1448000 

468000 
10S000 1508 HW 
   12(000 
86JI003 1308300 
2ó8090 1305 00 

StOO 40S090 
8S600 80(0 '0 

W ' 3(500 

1:722(500 

Importa o presente podido ora nm cento setecentos e vinte o dons mil e quinhentos réis. 
Procura ioria (ieral da Fazouda Publica, 18 do dozeintuo do 1920.— liueuo Brandão, I n a% * .. , ,, 4 ^ ajudante, interino 

^ Alfândega do Rio to Janeiro 

Oc oi*deni do Sr. Inspector se faz publico 
Sue, tendo S. Ex. o Sr. ministro da Fazenda 
etermfnado, por portaria n. 2!, de 20 do 

corrente, que soja suspenso o leilão de mer- 
cadorias retardadas, não será realizado, i os 
aias 28 o 31 do dezembro de 1920 o 4 do ja- 
jiefrq de 1921, o leilão do edital de praça 
». 125, publicada no D.ario O/fieial de 21 do 
toneute. 

Alfândega do Rio de Janeiro, 23 de dezem- 
bro de 1920. —0 cscripturario, Armando üW- 
iet de Mello. 

Alfândega do Rio de Jtneiro 

ED1TARS COM O PRAZO DE QUINZE DIAS 

De ordem do Sr. inspector, convido o dono 
on donos úe 11 pares do meias de algo áo, 
appreiionrlidos pcm 2o oflicial aduaneirb desta 
Alf.n oga, Msnoel Antouio Amaral da Silva, 
auxiliado pcio reraad r José Manoel d >8 San- 
tos c paio guarda do Caes do Pono, José Ca- 
Ihciros, quando em serviço, no diA 19 de de- 
zembro carronte, no posto fiscal existente en- 
tro os armazéns ns. 10 e 11 do mesmo Cáes, 
a virem, deutro do prazo de quinze dias, sob 
pena dc revelia, allegar o que entenderem a 

bem de seus direitos, no processo instaurado 
nesta repartição sobro tal occurrencia. 

Convido,também de ordem do Sr. inspectis. 
O dono ou drmns dc 2 canôas, quo transporta- 
vam 4 saccos, posando bruto 51 kilos, a' pro- 
hen lidas pelo 2" oPicial aduaneiro desta AI- 
fan lega. Pu Iro Ma Uno d • Oliveira, auxiliado 
pelo patrão Manoel Pedro de Souza, motorista 
Manoel Pires, e pulo remad tr Luiz Lopes do 

'ySouza, quando om serviço, no dia 19 de de- 
zembro ccrente,no registro Vigilante a virem, 
dentro do praz i de quinze dias, sob penr do 
revelir. allegar o que ente».lerem a bem da 
seus di oitos, no p "ocesso instaurado nesta re- 
partição sobro tal occurreucia. 

Lonviau, ainda de ordem de Sr. inspector, 
o dono ou donos de 6 pneu náuticos e 22 folhas 
de cobre, app ehn didas nelo 2° ofücial adua- 
neiro drítf. Alfândega Francisco Brightmoo- 
re, auxili idc. uelo patrão íoio Antouio da 
França, motorista Antouio Freitas, e remador 
Luiz Leoos dSouza, quando em serviço nas 
pro.vimid do ; da ilha da Poinbeba. no dia 21 
de d ízemoroco r-e ite. dentro de uma cnõa 
que. mo presentir-se persegui ia, atirou amor- 
cadopia ao ma", a virem, dentro tio prazo de 
quinze dias. sob pena de rovelir. allegar o 
que enten lerem a bem de seus direitos, no 
processo instaurado nesta Alfândega sobre tal 
occurrencia. 

Alíandega_do Rio de Janeiro, em 23 de de- 
zembro de 1929. — 0 3° cscripturario, Paulo 
Emílio de Oliveira. 

Alfândega do Rio de Janeira 
EDIT/res COM O PRAZO DE 15 DIAS f > 

Oe ordem do Sr. inspector, convido o dono 
ou donos de 21 bolsas e 21 porie-mounaie, de 
prata, apprehamriios polo ajudsiuo do guar- 
da-mór desta Alfmdega, An. ihai Nunes Pires, 
auxiliado pelds alficiaes a luam-iros Augusto 
Vicente de Magalhães e Er.co C«r ioso d'Avila, 
bem como pelo marinheiro Timoitieo José ds 
Lima, quando om serviço de finalização da 
passagei os a bordo do vapor ingloz Árlania, 
entrado do Southampton era 19 do eorrontô 
mez, a dous in liviiuos que iegeiam a escada 
e quo oonsogui 'am ovadir-se, a vir, doutro 
do prazo de quinze dias, s )b po ia do r. volia, 
allegar o que entenderem a bem de seus di- 
reitos, no processo instaurado nesta repartição 
sobre tal occurrencia. 

Convido, também, de ordem do Sr. inspe- 
ctor, o dono ou r inos de 11 1/2 dúzias do • en- 
tes apprehendidas poli. 2° offlcial aduaneiro 
desta Alia ide"n, José Hometerio Queiroga, 
quando em serviço, no dia 10 decorrente oz, 
na p inte da Gurr ia-mória, a diversos estiva- 
dores que conseguiram evadir-se, a vir, den- 
tro do prazo de qu nze dias, sob pena do revo- 
lia, allegar o oug erjtGiiderôui a bera dc scas 
direitos, no processo instaurado nesta aliando» 
ga, sobre tal occurrencia. 

Convido, ainda de ordem do Sr. insportop, 
0 dono m> donos de um bote. de nome Ro»a ia, 
n. tíòl), contendo em sou bordo 21 rolo- da 
arame farpado, apprehendidos polo 2° oflicial 
adua oiro desta Alfândega, Bouedicto Jncoa- 
nh iro da Fonseca, auxiliado paio mestre Car- 
los Conéa, raoiorista José Benedicto Xavier 
e remador Li honor Ramos, abandonado pelo 
raspe tivo catraairo no bsixio proximo « São 
Christovto. que logrou, nor ets'artr, eva ir-ie, 
a vir, dentro do prazo do quinzi dias, sob pe- 
na dc revelia, allegar o une «nienderem a 
bem de seus direitos, no,processo instaurado 
nesta Alfândega sobro tfil facto, que oocorrea 
no uta 20 do co. rente mez. 

Alfândega do Hie de Janeiro, 23 de dezem- 
bro de 1920. — O 3* esoripturario, Paulc Emi- 
to de Oliveira, 

1 , 
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Sexta-feira^ %k DIÁRIO OFFfOUL Dezembro de 1920 3133, 

Imprensa Nacional 
CONÇDRRENCU PAHA A COMPRA DE APARAS DE PA- 

PEL, DE DIVERSAS QUALIDADES, TABOAS DE PI- 
NHO, AROS, LATAS E BARRIS VASIOS. 
Do orderrt do Sr. Dr. director geral, faço 

publico, para conhocimenlo dos interessados, 
que, ató ás 12 horas do dia 27 do corrente 
idoe, serão recebidas nesta secçáo propostas 
para a compra de aparas de papel, de diver- 
sas qualidades, taboas de pinho, aros, latas a 
barris vasios. 

As propostas seráo abertas, em o gabinete 
da directoria, no mesmo dia e hora acima in- 
dicados, versando a coneerrencia apo ias so- 
bro o preço em réis por unidade dos artigos 
especificados, o cabendo a preferencia, do di- 
reito, ao autor da prop st,a mais alta, por 
mínima que seja a difíerença entro ella e 
qualquer outra. 

As propostas, quO devem estar devidamente 
selladas, datadas, assignadas com a indicaçilo 
das respectivas residências, serão entregues 
em duas vias, em envolucros fechados, com a 
declaração, por fóra, do a>surapto o do nome 
do proponente. 

No aoto da entrega d» propo-ta, o propo- 
nente deverá cxiiibir o recibo da caução de 
2 '01, préviameute feita na thesouraria desta 
repartição, para garantir a assignatnra do 
çontracto, cauçilo que reverterá para os co- 
fres d i Imprensa-Nacional si o proponente 
preferido recusar-se a assignar o respectivo 
contracto, dentro do praw) da tres dias, con- 
tados da data do convite que fôr expedido 
para esse fim. 

A directoria reserva-so o direito de annnl- 
lar a concniTencia, caso os preços offerecidos 
sejam muito baixos, declarando, antes do 
abertas as propostas, quaes os preços mí- 
nimos, abaixo dos quaes n&o acceita ne- 
nhuma. 

Não se tomarão em consideração qnaesquer 
qffertas de vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as propo-tas que contiverem apenas 
o offorecimeuto de augmento do preço sobre a l 
proposta mais cara. 

No caso de absoluta igualdade entro duas 
propostas a directoria reserva-sc o direito de 
decidir a quom cabo a preferencia. 

Os concurrentes poderão comparecer no 
Almoxarifado deste estabelecimento, rtiaria- 
mento, das 10 ás 14 horas, afim de Obterem 
os osciarecinieutos de que precisarem^ 

Fica entendido que por oouta do coucur- 
TSnte proferido correrão as despezas com o 
serviço do remoção dos artigos a tquiri ios. 

Secçio Central da Imprensa Nacional, em 
4b do dezembro de — u chulo, J. S. do 
íillar Filho, 

Ministério da Marinha 
Deposito Naval do Rio do Janeiro 

SECÇXo DE FARDAMFNTO 
Na próxima segunda-cii a, 27 do corrente 

ino^, das 11 horas o 30 minutos ás j; horas 
q 30 minutos, haverá dUl.ribuiçâo do oosti ras 
ás Sras. custureivHR nvat -i u bulas na tercei -a 
e quarta catcgoàas, assim como a todas 
Oquellas que perderam as ulfÀRiãs duma Ias 
da primeira, segauda 0 quinta categoria. 

Deposito Naval do Rio de Janeiro, em 21 do 
derombrode 1920. — Oclavio Dias ('arneiro, 
capitão-tcnonto, sub-director, interino. (• 

Ministério da Guerra 
Quarta Companhia de Estahelecin ontos 

CONCUURENCIA RARA O VORSEl.UlEXXO DO ANAO 
DE 1021 

Do ordem do Sr. capitão cemmandaoto da 
Companhia c presidente do CohseUro Admini»- 

tralivo, faço publicv que foi transferida para 
o dia 87, segonda-feira, ás 13 horas, a reunião 
do Conselho Administrativo, para recebimento 
das propostas para o fornecimento desta uni- 
dade, durante oanno de 1921, ficando abertas 
até ás 12 horas do referido dia as respêctivas 
ins ripções. 

Quartel em S. ChristovSo, 22 da dezembro 
de 1980. — João de Freitas Walker, Io te- 
nente secretario. '• 

PrimeirojSrupo de Artilharia de bosta 
FORTALEZA DE SANTA CRUZ 

BECTIFICAÇÃO 
Ná proposta apresentada pela firma Diass 

G: rc A- G mp., na concurrencia «aberta 
pn a fornecimento de generos ali mentidas, 
artigos do expediente e outros, durante o 
prlme ro semestre do antro de 192 , onde 
se lê: Estopa br. nca de ab-odão, ao preço 
de :SU0, leia-se; ao preço de 11)440. Na 
mesma proposta foram onittidas: Estopa 
mescla, kilo Sa*0, e tinta cancim de primeira 
qualidade, um quarto do litro, i$40(v 

Collegio Militar do Rio de Janeira 
2» CONCURRENCIA 

COXCURREXCTA PARA O PORAECIUEATO DE GEREROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS ARTIGOS DURA ATE O PRI- 
MEIRO SEMESTRE DO AR AO DE 1921 
De orlem da Sr. coronel director deste 

Collegio e presidcnlo do respectivo Chbscíito 
Administrativo, fbço publico que no dia 28 do 
corrente, ás 13 horas, receberá rr dito con- 
selho propostas para o fornecimento dos gê- 
neros alimonticios o outros artigos que não 
foram julgados acceitaveis na concurrencia 
realizada a 80 deste uiuz, ikk; terem sido 
apresenta ios preços superiores â base, a 
saber: 
Amoixas pretas, kilo  43300 
Carne de vacca, kilo  183 >0 
Ga me do porco, kilo    28 VÔO 
Chá preto, kilo   làSOJO 
Ervilha secca partida, kilo....  18300 
Farinha de trigo, kilo.   ijibO 
Massa branca para sopa, kilo  18130 
Ma:to era folha, küo  S877 
Ovos, dúzia  1$800 
Peixe fresco de 1* qualilade, kilo.. 45000 
Vinagro bran-o nacíoual, litro  83:0 
Lenha cm achas de 1 nictro, kilo... JOrtO 
Leulxa em tdeos do O"1,30, kilo  80*3 
Palitos, maço    8193 
Sábio virgem, kilo.^   S7;»0 
i ijoio de arear, um............... a ■* '9 
Co adinba, kiio   15300 
LouiUq de Minas, kilo  2500 ) 

Para habilitação a eVa roncnntmcia, ceda 
proponente deverá apresenta- a esta secre- 
taria. até ás 1b horas i>a vespera daqn -üo 
dia, requerimento do i 'vripção, juntaurto-liie 
docinuentos que provem: 

«) naver p-sgo, ix>mio negoeiante especialista 
no gonaro do que faz obiícto esta caorurrwi- 
cia. imi osf js feieraes o mit.iio ■ vs di a-.sa 
connnorcial rdal.vos a > ultiun - ■ uestre ven- 
cido; 

b) ser negr ic to matrmula !o e ter rasa 
importador !, bastando ás firon. commetviaes 
a apre eutsçr ca ccr i > extraiu l • os li- 
vros do regist-o da ,1 if;» CwBiwciai,« ou 
estar consfi. ida leg.tlmtutfe nos sermos do 
decreto n. 434, do 4 dc julho de 1891, quan- 
do fòr uma sociedade mon te;»; 

e) que fielm ■ itc cumpriu o uitimo cotitraclo 
ou ; tislo celebrado com o Govc'no, no o ->0 
do 'á 'o;' sido fornece ! > •; 

d) ter cancion ido n cr frea <'o coo-eloo 
mlmiirstraHvo d -^e Collc -> a importância 
de aOOS, para g.iraiitir a t ira do con- 
coutraoto. 

Por este collegio serão íbruecidas, era traa 
vias, relações dos artigos a coátractar, da 
modo que os coneurrontès sé tc"40 dc mencio- 
nar, por extenso e por algarismos, sem emen- 
das ou ra.suras, os respectivos preços, cktan- 
do-as e assignando-as, sendo a primeira via 
sobro estempilhas federaes no vãlor dè solí 
centos réis por meia folha do papel e iantiliza- 
das na fôrma do respectivo regulamento. 

Os concurrentes preferidos devem, no acto 
da assignatnra do contracto, depositar, coruo 
garantia do mesmo, dez per conto sobro a im- 
port-nela dos artigos a fornecer d iraute o 
semestre, eu;o deposito não deverá ser infe- 
rior a 2 '.08 )00. 

A questão da idoneidade dos proponentes 
Será examinada e julçada antes d-i abertas as 
propostas, e estas, apresentadas cm enveloppo 
fechado, tendo a declaração exterior do nome 
do proponente, serão lidas na presouçi do 
todo; os coneurrontes, ou seus representantes 
legalmente constituídos. 

No caso do não compareeimonto do qualquer 
proponente ou sou legal roprosentante, a 
apuração da proposta correrá á sua re- 
velia. 

O deposito será feito no cofre do Conselho 
Admiuistra tivò deste Collegio, devendo o re- 
spectivo documento ser cxhibido no acto da 
assignatnra do contracto. 

No caso do igualdade de preço entre duas 
ou mais propostas será preferida a do licitantâ 
que propuzer, por escripto e secratam ntc, 
maior abatimento, sendo que, verificado novô 
empafe, terá preferencia a do negociante que 
já estivar fnrnermido, procedendo-so á .sorte si 
estn não tiver concorrido. 

Não serão tomadas em considerarão qnaes- 
quer offertas de vantagens não previstas nesta 
edital, nem propostas que contiverem aponas 
o offorecimeuto dc uma reducçSO sobro a pro- 
posta mais barata. 

O Governo reserva o direito de anmaltar 
a coiicurroncm. caso os preços pedidos sejam 
superiores aos da base, que serão liNus antes 
do abortas as propostas. 

Secretaria do Collegio Militar do Rio de Ja- 
nairo, 23 de 'dezembro de 1921. —João A/ues 
de Monrtt. Io ofRci<il sub-sccrotarie. {• 

Terceiro Reglmontro de Infantaria 
segkxua coAtaiRaixetA 

De ordom do Sr. coronel com mandante .To 
reirimento e pre i I «níe d> co tsolha dc a imi- 
awtracio, f .çe p-rdl -o que, no dia 27 do cor- 
rente. ás 13 horas. se-'io racB-hfdas as novas 
prop nstas paia a limpeza di ira das do pen- 
dência ; d > quarto' o o for ecimunto de rèffis 
ções preparadas, i em coMMÍ)- artigos abaixo 
especiftcudos, neeeasartfs dnrante o annc 
dc tMb, n etnas qm<ntida fes e-ão as que sç 
tiz.uvin preuiaas, não si d" ''.uan Io desde já 
por u-r impussivef a sní» 

To lrc .m a tiros s-rão do p.) u .|ra quali- 
dado e toim--idosHa w ida Iustkí •essid xdes, 
conforme u ridos parei •■». Arti tos, itmdadHS 
e preço» to-v i mo- ■ 

Haçrte - preparadas, 25181: «ntraor-linario, 
ISHO. Forragcm: caqiui. kil. 3 'réis: al- 
faia, ki o 4->) i- . 'i •■.rui: ferra») tras 
para urvrPos, uma 8>>0 rói*; ditas para 
muares, um » 8 0 ré'cravos para terra- 
dures tHtl)» iw 13-.) M. 

Ar isns -í» 1' fiOt.:!SMr, kdo 310 réis; 
vasuin, ,iba mi Iv-iwa, kit») 25000; anti- 
oxiuo, kde 45; balistol, litro 1055 i0; tijolo.d) 
a- .j»-, om 383 ' is; sepolio. um .Tiã) iséis) 
v.-ss Mir-i. c m i dc pi.i-sava, uma 25; car- 
vão «te (u, kilo 21.) réis. 

\r ; ,1o expediente: barbante gro m.no- 
tv<. • O) vü ; b;«. i.vnto fine, uov.'.a iS; 
blo - ^iqui, uti ra i luns, a ante SUbiK): bu- 
vanl, . ti 35 '0 K cauet» F dior, dúzia S8 >0; 
cesta para papeis, nmv 48509; colchetes para 
prender paióis, caixa UbOO; grampos par» 
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prender paneis, caixa 1SS00; encadernação 
de actos officiaes, uma 85; encadernação da 
boletins do Exercito, uma 85 ; encadernação 
de boletins regiraentaes e semelhantes, uma 
12S; fita bi-color nara machina Undervvood, 
uma àS>0O; fita pr da para machina, uma 
6S5d0; comma-arabica Sardinha n. 0, vi Iro 
2S700; gomma-arabica Sardinha n. i, vi iro 
2$2ü0; gomma-arabica em pedra, kllo 95500; 
lápis preto do Ia qualidade, du/ia 25 ; lápis 
bi-color do Ia qualidade, dúzia 8S ; lápis de 
borracha de ta qualidade, dúzia 185 ; papel 
liso para machina, resina com 300 folhas, 
OSüOO; papel liso para cópias a machina, 
rcsma 185; papel almasso, pautado, superior, 
sete kilos, resma 20$ ; papel pardo para em- 
brulho, caderno ISüOO ; papel timbrado pa«a 
officios, 1.000 folhas 385 ; papel para cartas 
ofliciaes com onveloppes, caixa 05; pasta 
grande de oleado, uma 45 : pega lores peque- 
nos para papeis, caixa 25300; penuas Mallat 
n. 10. caixa 85; penuas Mallat n. 12, cai- 
xa 65' pesos de v dro para papeis; um 35; 
raspadeira canivete, cabo de osso, uma 65 ; 
regua de madeira com filet do metal de 30 
ceutimetros, uma 7$ ; regua de madeira, cora 
filet do metal do um metro, uma 105 ; 
regua de borracha preta com 30c, uma 65 ; 
sobi c-oartas pequenas para officios, cento 
7$ ; sobro-cartas grandes para officios do 
40x13, cê !to 125 ; sohre-cartas de papel 
pardo de 36X24, oen'o 12$ ; tinta preta 
Sardinha, litro 45500 ; tinta carraim, vidro 
1S300 ; tinta para carimbos, vi Iro 1$500 ; 
tezoura para papais, uma 75 : borracha para 
machina do escrever, um.i 500 réis. 

O prazo máximo para a entrega dos artigos 
constantes da presente coneurrencia será da 
viqte e quatro horas, a contar da entrega do 
pedido pelo regimento, correndo todas as 
despezas por conta «Io fornecedor. Serão for- 
nocidas pala secretaria desta unidade, em 
tres vias, as relações dos artigos a fornecer, 
devendo os concurrentes nellas mencionar 
por extenso e em algarismos, sem emendas 
ou rasuras, os respectivos preços, datando-as 
e assignando-a», devendo sellar a Ia via, na 
fôrma do regulamento annexo ao decreto nu- 
mero 3.966, de vinte e cinco de dezembro de 
J919, tubella B, § 1°, n. 6. 

O conselho annullarà toda a proposta que 
consignar preços soperiores aos estipulados 
acima, base da presente concurrenci». 

Para a habilitação nesta concurrencia, 
cada concurrento deverá apresentar nesta 
secretaria, até frdia 25 do corrente, até is 
15 horas, requerimento dirigido ao Conse ho 
jle Administração, juntando os documentos 
que provem : 

а) haver pago como negociante e espe- 
cialista dos artigos do que é objecto esta con- 
currencia, os impostos federaes e muniuipaes 
da casa commorciar relativos ao semestre cor- 
rente ; 

б) ser negociante matriculado o tei' casa 
importadora, bastando as firmas commerciaes 
a apresentação do contracto social registrado 
na Junta Gommercial ou estar legalmente 
constituída, nos termos do decreto n. 434, do 
4 do julho de 1894, quando fôr sociedade 
anonyma ; 

c) que fielmente cumpriu contracto ou 
ajuste cesebrado com o Governo, uo caso de 
já ter sido fornecedor ; 

jt)^ ter ca acionado no cofre do Conselho Ad- 
ministrativo a quantia de 509$, estabelecida 
para garantia da assignatura do termo do 
contracto, perdendo taòs cauções os concur- 
rentes preferidos que não comparecerem para 
firmar o respe tivo contracto. 

Os proponoutes estarão sujeitos ainda ao 
seguinte ; 

1.0 Por occasião da assignalm-a do con- 
tracto para garantir a sua execução ab 
degosito de 40 %, sobro o fornecimento pro- 
favol durante o anno, ficando estipulado como 
minituo a caução do 3005000 ; 

2.° No caso dc igualdade do preços entre 
duas propostas será preferida á do licitante 
que propuzer por Cscriu;o o secretamente 
mais abatimento; verificando novo erroate 
terá preferencia a do negixriante que já es i- 
ver fornecendo; proceiendo-so a sorte se esse 
não tiver concorridcr, 

3°) não serão tomadas em consideração 
quaesquer offertas de vantagens não pievistas 
no presente elital de concurrencinem as 
propostas que tiverem, apenas, o offerecimen- 
to de uma reduccio sobre a proposta mais 
barata. 

4°) quando o proponente ou o seu repre- 
sentante legal não comparecer á apuração 
da proposta entregue, esta correrá á re- 
velia. 

5°) fornecer aos ofliciaes praças dosar- 
ranobados do regimento rações preparadas 
constantes do presente edital c nas mesmas 
co idiçções, assim como á enfermaria as 
dietas marcadas pelo medico» 

6°) os proponentes sujeitar-se hão ao aviso 
ministerial n. 564, de 30 de agosto de 1920, 
e a todas as demais condições, nos termos 
previstos naa instrucções. approvadas tam- 
bém em aviso do Ministério da Guerra de 
24 de dezembro de 1917, publicadas no bo- 
letim do Exercito n. 140, de 5 do janeiro 
de 1918, e Diário O/ficial do 6 do mesmo 
rnez e anno. 

Para mais esclarecimentos dirigir-se & se- 
cretaria do regimento, nos dias úteis das 11 
ás 15 horas. 
^ Quartel do 3° regimento do infantaria na 
Capital Federal (antigo Arsenal dc Guerra^ 
22 do dezembro de 1920.—Gilberto de íSÍ- 
tas, 2a tenente secretario, interino 

Dlrectoria de engenharia 
PROROGAÇXO DE CjHCORREXCIà PARA AS OBRAS DE 

RECOXSTRUCÇXO DO QUARTEL DA 4a COMPANHIA 
DE ESTABELECIMENTOS. 
De ordem do Sr, director de engenharia, 

em cumprimento ao que determinou o Sr. mi- 
nistro <i» Guerra, doolaro aberta a coilcor- 
rencia publioa para as obras de recoustru- 
cção do quartel da 4a Companhia de Estabele- 
cimento, conformo proiecto e espe nflcaçôes 
que po lorão ger examina los e estudad ,s paios 
concorrentes durante as horas de expa liente, 
na II divisão desta directoria, onde também 
serão dados outros quaesquer osclapeciramitos, 

As propostas para estos trabalhos serão en- 
tregues no gabinete desta mesma directoria. ás 
13 horas - do dia 7 de janeira do anuo de 1921 
em P-es vias escriptas em panei que 1110 exceda 
do O^.saxO10 22, dontiH, qoenvoluoro fechado, 
datadas e assignadas com a indicação de resi- 
dência ou escripcorio do proponente, sem 
emendas nem razuras on qualquer outro de- 
feito que dô logar a duvidas devidamente scl- 
lada a primeira via, e deverão contar as de- 
clarações seguintes: prazo máximo de dura- 
ção das obras, preço pelo quai serão cilas ex- 
ecutadas, escripto por extenso e em algaVis- 
mos o de sujeitar-se o co icurrente ao paga- 
mento om apólices federaes. 

As propostas serão aeum|ianhadas dos se- 
guintes documentos: 

«) guia do deposito do 309$ em moeda cor- 
rente, feito na Contabilidade da Guerra, para 
garantia da assignatura do contracto; 

6) provando estar o concurrente om dia 
com o pagamento dos impostos fedoraes emu- 
nicipaes ou outros quaesquer a que esteja su- 
jeito; 

c) contracto social on carta profissional, c, 
quando tratar-se dc sorie lado anonyma, estar 
olla censtituida legalmeute nos termos do de- 
croto n. 434, de 4 do julho de 1891; 

d) pro ando haver dado bom desompcaho a 
obras publicas pu ipiaosquer outras de vulto. 

Djvc o conciirreutc ainda declarar por es- 
cripto: 

i) respeitar as condições technicas o admi-. 
nistrativ; s, subordiuaf-so nos trabalhos ás 
plantas, desenhos e natureza das contrucçõcs 
e sujeitar-se ás verificações e exames prévio» 
de todo o material empregado; 

b) sujeitar-se por occasião da assignatura 
do contracto, para garantir asua execução, 
ao denosito na razão dc 10 % até o valor da 
50:0005, o dc 5 % sobre qualquer excesso 
dessa, importância, calculado sobro o valor 
das obras. 

O proponente apresentará fiador idoncò 
que om documento hábil se responsabilisa 
pelo pagamento do quaesquer multas devidas 
e pela execução das obras, quando não pu- 
der ello proponente concluil-as ou rccusar-sa 
a isto. 

O coucurrento, preferido, que se recusar a 
assignar o respectivo contracto, perderá asua 
idoneidade para' as futuras concurrenii.is, 
pelo prazo de tres annoff como estatuo o aviso 
n. 564, de 30 do agosto ultimo. 

O co i -u,Tenta profoiã io perderá cm favor 
dos cofiés públicos o deposito de 3005 si rcí- 
xar dc assignar o contracto no prazo dc 8 dias 
a contar daquellc em que fôr p iblica a no 
Di trio OJicial a modificação da accoitaçào da 
sua i reposta. 

No c ;so de igualdade de preço en'ro duas 
ou mais propostas será preferida a do conrur- 
re to que propuzer por escripto e secrcta- 
mente maior abatimento e, si ainda os preços 
f irem iguaes, aqoello que se propuzer a fazer 
as obras no menor prazo. 

Não serão tomadas em consideração quaes- 
quer offcrUs do vantagens n"io previstas no 
odit i.) de concurrencia, nem as propostas que 
contiverem apenas o offerecimeuto de uma 
reducçãosobre a proposta mais barata. 

Mesmo não se achando presente por occasião 
da abertura das propostas qualquer concur» 
icute, não deixai a do ser tomada om consi- 
deração a que houver clie apresentado. 

A idoneidade dos concurrentes será julgada 
a vista dos documentos aiTcsciitados antes da 
abertura das proposu.s, sondo aberta sómcnto 
a daquelles que forem julgados idoncos. 

Os coiicurmutos poderão tomar conheci- 
mento na £• divisão desta directoria das bases 
forniulíidíis p.ir& o contracto a rcàiliz.ir-sG# 
cou •ementes ás condições para a fiscalização 
das obras e sua execução. 

As obras coufractadas deverão ficar con- 
cluídas, no máximo, até 30 dc junho do anno 
do 1921. 

Na conformidade do art. 170, § 2' da lei 
n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, não será 
acce ta p oposta alguma cujo preço seja su- 
pono ■ a base offHal de 183:1635114. 

Directoria de Engenharia, 23 de dezembro 
de 19 0.—Aníonio Miguel Barbosa Lisbla. 
chefe interino do gabinete; 

Directoria Geral do Tiro de Guerra 
CJSCURRKNCIA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGO! 

DE EXPEDIENTE 
De ordem do Sr. coronel chefe o presidenta 

do respectivo conselho administrativo, faro 
publico que, no dia 3 do proximo mez dc 'à- 
nciio, as 13 horas, receberá o dito conselho 
propostas para o fornocimento dc artigos .Jo 
exp idmntç durante o proximo mi io to 1921, 

"arahabilitação a esta concurrencia, cada 
proponente deverá apresentar a esta ibrecto- 
na, até ás 1.1 hojas daquellc dia, reiiunrimen- 
to de inscripijSo, jun ando lhe documento» 
que provem; 

^)~hav(5r pago, como negocianto especia- 
lista no genero dc que faz obj cto ost i con- 
cuiTcncia, impostos federaes e munic.p;: s da 
casa commercial, relativos ao ultimo sémestra 
vencido; 
_ h)—-ser negoriante matriculado o ler casa 
importadora, bastando ás firmas coimnerciáoa 

H. 
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« apresontaçAo Ai certidão extrahi ia dos li- 
tros tie registra da Junta Commercial on estar 
epnst tnict» lagalmeutn, nos t< «mos do decreto 
n. 434, de 4 de julho de l{i94, quando for 
uma sociedade anonyma; 

ó)—quo tieluionto cumpriu o ultimo contra- 
Cto ou anisto colebrad > com o Governo, no 
osso i!e jâ tor sido fome o lor: 

d)—te:' cauclonado neva d rect iria a im- 
portam ia de 2005 para garantira assignatura 
d.) contracto. 

Por esta d rcctoria sor.to fornecidas, em 
tros vias. relação dos artigos a contr.iotar, do 
mo !o quo os roncurreut issó terão d i mencio- 
nar, por extenso o por algarismo, sem emen- 
das ou rásuras o; resprctbos preços, dataudo- 
as c assignando-a-i, sendo a p imei a via sobro 
Bstampiluas fe leraes no valor ie 600 réis por 
meia folha do p ipe) a inutilizadas na fôrma 
do respectivo regulmnento. 

As amostras o modelo- dos árticos a cont''a- 
ctar poderio ser, desde já, em qualquer di», 
examina los poios licitantes -nesta direoto- 
ria. 

A questão de idouei lado nos proponentes 
será ex minada o Jnlg. da antes de abert s as 
proptsa-, cestas a pre-eutauas em ouve o )- 
pes fo «b-s, tendo a declaração exta ior do 
nome d ■ r. • ipmicntc, «arào lidas na pr seu- 
ça do todos os pr tponenírs, ou seus represen- 
tantes legalmente coustitiudos. 

No ensodo u9o conipaiv,cimento iíb qualquer 
propononte. ou dos-in legal repr sentante, a 
apuração da proposta correrá á sua revelia. 

Os proponeutos preferidos ficarfto suje tos 
por"occasiâo da assignatura do respectivo 
termo, para garantir a sua execução, ao d po- 
sito na razao do 10% até o valor le 5n:OOOÇ, 
e de^pH sobro, qualquer excesso da mesma 
importância, cdcuhdo sobre o forueciraento 
orovavet durante o semost o. flea dn estipu- 
laída como mínima a canção d 90050 (O. 

Este deposito será fe to nes a directoria, de- 
vendo o respectivo documento s.tr exhibido 
no acto d i a siguatora do contracto. No ca- 
so da igualdade do preços entra duaeoti maH 
propostas, será preferida a do licitante que 
propuser, po - aser pto e secretamente. mai(H' 
abatimento, sendo que, verificado novo em- 
Sate, 'er.i preferencia a dn negociante quo 

i estiver tornocend i, procedendo 4 sorte si 
oste não tive • eoucorrido. 

Não serão tomadas em consideração qnaes- 
quer otiurtas de vantagens não pre istas 
neste editai, nem propostas quo contiverem 
apenas o oderecimeuto de uma re Incção soivre 
a proposta mais barata. O Governo se re- 
serva o direito dc aumiilar a coiicurre cia, 
caso os preços peuidos sejam sii|>eriores aos 
da base abaixo, quo serão lidos antes de 
abertas as prpostas. 

O negociante quo, chamado a assignar o 
rea.Mctivo con racto, a isto se recusar, per- 
derá a tdoneidu e para faturas concurren- 
cias pelo pra^o de três anno«, conforme aviso 
do Ministério da Guerra, de 30 de agosto ul- 
timo, 

Declara-so que as quantidaies serão as quo 
se lizerom necessárias durante o armo. 

Artigo—Uni lade—Proço máximo 

Barbante grosso, novelio   fS70 
Harbanto tino, novelio   1S • > 
Dlok para «memorandum», dúzia... SSanuo 
Blok para calculo, diwia  7$ 100 
Bloit em 1/8 com ou som pauta, 

dúzia     35800 
Borracha Hnby 312 o 224, uma  '0 
Buvard, um  3Jb)00 
Bimaga de tinta (mimiograptu)], uma 85000 
Canota de miuleir», primeirá quali- 

dade, dez ia  2íaOO 
CaneU Bagle Penctl, duzi.t  91600 
Gani vetos rtolger duas folhas, um... lOfOOO 
<tarimbo simples de bormeba. um... 4f000 
Carimbe com data mutaVel para pro* 

toijollo, um    22|000 

Carimbo da boorracba cora almo- 
fadn, um  6S200 

Cestss de vlnia para pap és, uma... 45000 
Colchetes para papel n. 2, caixa.... §780 
Colchetes para papel n, S 2, caixn... 1S780 
Colchete» de pr s-eio para papel, 

caixa    1S600 
Co chotiw Niapvra Clips, caixa  2SOOO 
Caixa de papel de carta pautado e 

timbrai©, caixa  58400 
Encadernação de minutas, uma  KSoOO 
Enca emação do bo etln--, uma  ÜSõOO 
Encadernação do boletins do Exer- 

cito. uma   58500 
Espo igeiia completa, uma  28900 
Enveloppes para cartões, cento  3*6 )0 
Envel.ippss para cart is, cento  38r00 
Envelop ms para telegrammas, cento 28000 
Fita nara mac iiea do escrever, bico- 

color, uma :  58000 
Fita ear^ raachina de escrever, nma 

ciõr, uma  58000 
Furador com cabo para papel, ura.. 18000 
Gomma arabioa Sur inha, vidro  1S700 
1 apis pro o Faber, dúzia  18700 
La:iis bicolor, i^quandade, dúzia.,., 88. 00 
I.ímpi penea, mu,..,  2 5'00 
Papal Stoe -U 21 foleas, caixa  108900 
Pine! carbono, caixa de 10 i folhas., 158008 
Papel nbuaço naeta io, 33 tinhas, 

Fieiuo, sete kilos, reiina.,,  248000 
P«liel liso sus kilos, rosma   148000 
Papel liso para raachina de escrever, 

resraa.  15SOOO 
Pa [ml ahaorvente mimiographo, eaixa 9S000 
Pa o d pacd» para embrulho, mio do 

85 folhas  83000 
Paiiei quadriculado, resma...  36S000 
Papel matla-borpao grosso,13 > libras, 

rolha.,   8*00 
Pa >«1 matia-birrio em tiras, cento. 48000 
Pap d pa^a odeias s^ra pauta, resina 3#8000 
Papel para minutas e n rnems folhas, 

resma  358000 
Pasta grau ie de oloade, uma   88000 
Pasta Porry, com ra ilás de aço for- 

ma o almasso, nma    108090 
Pegadoras graudes para papa!, um.. 2SOOO 
Prgadores pequenos, um   8600 
Pennas MaUat qualquer numero, 

caixa  58000 
Penuas bvmar t douradas, caixa,... 6SOOO 
Parcevejos. caixa   28500 
Peso de vidro par» papel, ura   28800 
Raspa eira Bodger com cabo do osso, 

uras    38000 
Begua da maneira com 50 centime- 

tros. com filet do metal, uma.... 2S400 
Idcm de 80 romimetro', orna....... 4X500 
Idem graduada, de 0,50, uma  4S000 
kpiw, idem do 0,40, uma  3S500 
Idem de borracha, 0,30, uma....... 25000 
Idem, idem do 0,60, uma    38000 
Sobre-carta- para oflicios 0,13x0,19, 

cento   68 00 
Idem, liem 0,17x0 37, cento....... 7800) 
Idem, idem 0,<0x0.38. ceut»  128000 
Idem. .dem «,40x0,15, cento....... 108600 
Mem, Tdmn 0.30x0,27, conio   1«8000 
I em, idetu em pau d pardo para era- 

brqjiio. 0,28x0,!», cento  10X000 
Tinia preta Sardinha, Ktro  38600 
Dit^ carmie Sardinha 1/4 L. vidro.. 8800 
Tinta para rarlmbo Sardinha, vidro.. Si>40 
Tinteii-ie vidro com tampa. ura,... ilJOOO 
Tela de se ■« para mimiographo. uma 28000 
Tceoura Bodger para papel, uma.... 6|000 

Hio de Janeiro, 29 do deíômbro dc 1930.— 
Franco Lorena, secretario. • 

3 Reflimeato de loíáatarla 
De oi dera do Sr. co -oncl rommandaute do 

reguBeiMo e presidente do Conselho de Vdraí- 
nistraçao. publico, d» accòrdo com a lettra d 
do ar*. Ifi tks Imtrucçõos approvadas por 

portaria do ministro da Guerra, de 24 de de- 
zembro do 1017, as propostas apresenta ias na 
sess in do 20 lo corrente, ao mesmo Conselho, 
pelos noíooinnt s-julgados idôneas ao fo 'nnci- 
nionto de diversas artigos a esta Unidade, 
durante o anuo dn 1921. 

Quartel na Capital Federal, 22 de setembro 
ác iÇiO.—GHherto de Freitas, 2* tenente s - 
cretario inter no. 

Relação dos artigos quo fazem obiccto da 
conenrrencia a euc se refere o edit 1 publi- 
cado no Diário Offieial de 17 do corront", er- 
ga iiza ia de accôrdo com a 2" condição do 
art. ia das instru ções ap trovadas por por- 
taria do 24 dn dezembro do 1917: 

Classi ficação—U n idad es— P reços 
Milho, kilo..  $224 
Farello, kilo  ,sn» 
Sanão virgem, kilo......  8970 
Sabão especial, ki.o.  18240 

Deolarjmos quo nos sujeitamos ao aviso 
n. 564, de 1920,—Por procuração, Barccllos 
é" Comp.. 

Hio e Janeiro, 20 do dezembro da 1920.— 
Barccllos g- Comp, 

Relação dos artigos que fazem objecto da 
COocurrennk* a que se refere o e lUal publi- 
cado uo Diário O/ficial do 17 do cerrjnto, 
organizada do acoôr lo com a segun ia con- 
dição do art. 15 das instruções approvadas 
por portaria dc 24 de di zembro de 1917: 

Classi flnação — Unidades — Pr-ços 
Milho, kilo      8'233 
Farello, kilo  SIDO 

Bio do Janeiro, 29 de dezembro dc 1920. — 
Fere ra Júnior $ F Um, Lta. 

Declaramos que nos suinitamos ao aviso 
n. 564, do 3J de agosto dc 192í).— Por pro- 
curação, Ihrinatdo Leite Carvalho. 

Relação dos árticos quo fazem 'íbjecto da 
concurretreta s que se redre o edital publi- 
cado no Diário Official rio 17 do corrente, 
organizada de accô-do orna segunda con- 
dição do art. 15 das instnicções apnrovadas 
jror portaria de 24 de dezembro de 19'7: 

Classificação — Unidades — Proços 
Milho, kil)  * S2 >0 
Farello, kilo  4150 

Rio de Janeiro, 20 do dezembro de 1920.— 
Lemos $ II hetro, 

Declaramos que nos sujeitamos ae aviso da 
30 do agosto de 1920.— Lemos ff Hiòeiro. 

Aaylo de Inválidos da Patrie 
De ©.'dorn do Sr. gene 'ai cnmmauilantQ, 

presidente do onselho administrativo, faço 
publico que o rede ido coriscHin receberá p 'o- 
postas uo dir 27 d) corrente, ás 13 horas, 
para o Horuecimento, durante os Io e i" se- 
mestres do aunu do 1921, dos artigos abaixa 
especificados: . 
Artigos — Quantidade — Unidade — Preço 

niasimo 
Gene roa alimenticioa: 

1.2')0 kilos de asMicar refinado bran- 
co, kim  $«0;) 

1,000 kilos de a»,-oeir refinado bran- 
do, du t', kilo   8880 

800 kiíos dc arroz Ignape supe- 
rioi', kilo.      >750 

6 lit ros de azeite doce, litro... itffiOO 
10o kilos do assuesr refinado dc 

3-, kilo  8800 
300 kilos ile beealh.u) de caixa, 

kilo.    
900 kilos de batata* imoitaMMs.kijfi 

18 latas de henha Ro*a, l»ta J»   
2 kdoH, lata   
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600 kilas de café Globo ou outro 
do qualquer qualidade,kilo. 1S700 

j.000 kilos do carne secca especial, 
kiio  2$200 

2.300 kilos do carne verde do vacca, 
kiio  i$20O 

70 kilos de carne ve.do do porco, 
kiio  I$0a0 

800 kilos de feijão preto superior, 
kiio  $580 

d.500 kilos de farinha de mandioca, 
surnhy, kiio  $400 

20 kilos do goiabada ou marme- 
lada, peso liquido, kiio.... 2SOOO 

Í0.000 achas de lenha do 3 kilos..., $040 
100 kilos de manteiga nacional, 

kiio  SS800 
7o hilos do massa branca para 

sopa, kiio  igíOO 
2,000 pães de trigo em fhicçào da 

lOOgr., silo    d$2:;0 
90 kilos do sal grosso, kiio  $180 

400 sobremesa ração, um-   S«.0 
400 sobremesas, ração, um  $020 
220 kilos do toucinho de Minas, 

salg do, kiio  1$400 
80 kilos de tempeiro o verduras, 

ração, kiio  $800 
90 litros do vinagre tinto, litro. $i00 
40 kitos de queijo do Minas, kiio. 2S70O 

Artigos de illuminação; 
500 kilos do carbureto de cr tino 

a 15 por 25, kiio   $700 
10 duri is do bicos duplos para 

illuminação. dúzia  18$000 
40 pacote; de phosphoros, pacote SóSQk 

Artigos para limpeza o 
material de oinoarca- 
çao: 

20 kilos de alvair.dc belga, kiio.; 2S180 
10 pacotes do azul superior, pa- 

cote ^ 1  2SOOO 
10 kilos do rgua rcK, i'o..  48800 
10 litros de álcool a 30°, litro,., 1$190 

5 litros de álcool a 40'. litro.... 1S45Ò 
4 litros de álcool a 60°, litro,., 3$st 10 
2 litros de álcool a 90', litro... 5$i)Ó0 
1 kiio do borax, kiio  2 ,100 

1/2 litro de benzina, litro  4$ooO 
20 latas de crouliua, lata  1$3U0 
10 kilos de estopa do algodão, 

kúo  1$2j0 
10 esc >v t p»ra lavar c :sa, uma. °1$200 
2 kilos de graxa do liio Grande, 

kiio  1$.. ,0 
1 lata de kerozene  13$- 0 
3 litros do kaol, litro..  7?0O0 

. 20 folhas do lixa esmc il, folha.. $180 
12 folhas de lixa n. 000, folha,. $160 
40 folhas de lixa ns. 1/2, i, 2 e 

3, folha  $180 
40 kilos do oleo do linhaça go- 

mino, kiio  2S990 
30 kilos de oc o, kiio  3$ 00 
3 kiios de pó de sapatos, kiio.. $700 

40 kilos do potassa. kito  $ô70 
20 , ilos do pixe, kiio  $500 
10 latas de Huppi, uma   21300 
20 kilos de sahao e p id >l, kiio.. 1S2.'0 
10 kilos da sabão Urgem, kiio... 1$ 00 

t> páos de sapel io ii ition. 1, pio $400 
12 ti,olos de ura mo. itnt    $'.00 

ti Ulpsdo vasel na amarol) i, kiio 4S0ÍH) 
2 kBos do v.ise) ina branca, kiio 3$i00 
4 vassouras do vasculhar do pa- 

lha, uma  25000 
12 vassouras de pi assava, uma... 1)200 
Iji vassouras de piuwava n. 3, 

uma    1$ ,50 
24 vaisr uras de piassava para pia, 

uma  $200 
12 vassoura* do piassava ameri- 

cana, uma   2SOOO 
6 remes lo fa ia da 18 pés para 

cscalur , ura  38SOOO 
4 kilos dc couro erú pa.ia estro- 

po. kilO,  S$000 

5 metros do lona branca para 
toldo, metro  II$000 

4 kilos de taxas do cobre, kiio.. 14S000 
Artigos para expediente: 

6 dlizias do canetas do madeira, 
dúzia  $$600 

6 caixas de colchetes para papel, 
caixa  1$200 

1.000 cartões íimbrados para raemo- 
rBndura  205000 

8 filas o gr a machinas Oliver e 
Üu- o oveod, uma  4$500 

36 uovollos de barbante grosso, 
mn    $650 

36 noyelíos dc barbante fino, um $6 0 
4 kiios do gomiua arsbica, kiio. 3$500 
4 dúzias de lápis pretos Faber, 

ns. 1, 2 e 3, dúzia. . X.... 2$400 
2 dúzias de lápis bicolures Faber, 

dúzia  6$o00 
6 dúzias do lápis dc borracha, 

dúzia    12SOOO 
6 blocos de papal pautado otn 

blocos estreitos, um  1$000 
12 resinas dc papel almasso, pau- 

tado, superior, de 7 1/2 ki- 
los, rssma  28$000 

5 resinas de pnoel alraasso, pau- 
tado, regular, de S kilos, 
resina  17SOOO 

12 resinas do pnpol almasso, supe- 
rior, de 7 kilos. resma  25S000 

3 resoias d i papal liso, superior 
d • 7 kilos, resma  15S500 

12 cadernos do papel Hollaoda, 
de 70x50, um  S^IOO 

6 cadernos da panei Hpllanda, 
do 50X15, um  1S200 

40 folhas do rapei malta borrão, 
superior, uma   $700 

2 c.lix;: do papel carbono, uma 12$ 00 
30 ca ie •m •: dc p . poí para om- 

b; 'duo, um  $800 
2 rev:n; c. dr papel timbrado pa- 

ra OiTi':ios, uma  28$000 
3 caixas de papel Diplomata 

timbra lo com envelopes, 
para-artas oUciaes, uma. 7S500 

6 caixas do papei para «opias 
do machinas, uma  9$000 

13 caixas d- panas Mallat, n. 10 
.012, uma  5$500 

20 caixas uo penas Mallat, imita- 
_ çío, uma  BS.IOO 

2 vi Ires do tinta carmin, tira 3SOOO 
12 litros do tinta preta Sardinha, 

um     3S500 

Observações 

Os preços dos artigos acima são os máximos 
que servi -ão do basi á presentecoucarreucia, 
aléns drg qraos nenhuma proposta será acrei- 
ta, o toilos os artigos a fornecer serão do pri- 
meira qualidade. 

As posso s que pretenderem concorrer a 
. este foriie imeuté" deverão iuscrover-sc me- 

dianfe requerimento com firma reconhecida e 
diriridn ao Sr. general comman<lante do 
Asylo té As 12 horas do dia marcado para o 
recebimouto dns pro|K)-ta». 

A conçurrençia obedecerá ás seguintes con- 
dições: 

(>s concurrontes apreseutarlo em tres vias, 
relações.dos ariigos n cont actar, mencionan- 
do por emento e por aigr rismos, sem emen- 
d.is ou rasuiMs, os respo ti vos preços, datan- 
do-as o assignando-ft , sendo a primeira via 
sobro ext iiupilhas Foderaes no valor da 600 
réis, (selsrenios réis; por meia fal^a do pape), 
inuUlisadas na forma do regulamento cm 
vkrar. 

Os concurtentes deverão apresentar os do- 
cumeii«>s que provem: 

o) haver pago como negocianUresnecialista 
do gcuoro lo que faz oblecto a concurrencia, 
impostos foderaes c inunicipaes da casa com- 

mercial, relativos ao ultimo semestre ven- 
cida; 
. SCI> negociante matriculado o ter casa 
importadora, bastando ás firmas commercires 
a apresentação da certi ião do respectivo 
contracto soidal, extrahido dos li tos do 
registro da Junta Comniorcial, ou estar cons- 
titui :a legalmente nos termos do decreto 
n. 434. de 4 de julho dc 1891, qu»ndo fôr 
uma sociedade anunyma; 

c) que finalmeute cumpriu o ultimo contra- 
cto ou ajusto celebrado com o Governo, no 
caso dc iá ter sido fornecedor, 

d) de ter caucionado no cofro do conselho 
administrativo deste asylo a importância do 
20 $000 em moeda corrente, para garamir a 
assiguatura do contracto. 

3o. O propououti preferido que se recusar 
a assignar o respectivo contracto, o que devo 
ser (eii.o dentro de tres dia», a contar da data 
da publicação do convite feito no Diari i Offl- 
cial. perderá cm fávor dos cofres públicos a 
canção de que tratada lettra d) d i. comiição 
segunda, tornando-se desse modo não idoneo 
para as futuras conrurrencias pelo p^ a odo 
tres annos, do conformidade com o aviso do 
Ministério da Guerra n. 564, de 30 do agosto 
ultfino. 

4o. A questão de idoneidade dos p 'oponen- 
tes será examinada e julgada aníes do abar- 
tas as propostas, e e-tas serão ap.esenfadas 
em cuvelo .es fechados, tendo a declaração 
exterior do nome do proponente, rs quaes de- 
pois daquelia f. rmrlid.de ser io lidas na pre- 
sença do todos os coiicnrrentes on do seus re- 
presentantes legalmente coesiiíuidos. 

5o. No caso do não compareci nento de qual- 
quer proponente ou do seu rop ' isentanto legal 
a apuração da proposta apresentada correrá á 
sua revelia. 

6». Os proponentes preferidos ficam sujeitos 
ao d; posito na razão de 10% a é o valor do 
uOiOeOvOOO, c do 5% sobre qualquer oxce-so 
d.iquella. importanci-, não sondo admiltida 
caução inferior a 5008000 o o respoctivu do- 
cumonto será exbibido uo acto d as ignatura 
do contracto. Es,o deposito, destinado à -a- 
rantir a execuç.io do contra to, será feito no 
cofro do consolno admiriistrativo. 

'0. ^<-) caso d ; igu'.Id ide .o preço; entro 
duas ou mau propostas será pref ida a do 
concurrento que propuser per escripto o se- 
cret imente maior abatimento, sondo que ve- 
rifica io novo empate, terá preferencii a do 
licitante que estiver forueceodo, p o -edeudo- 
so a sorte so este não tiver couco i id >. 

8o. Não serão tomadas em consideração 
quaesquer oílortas e vantagens não previstas 
neste' dit I, nem propostas que contiverem 
apenas oCFarecimonto do uma redneção sobro 
a proposta mais barata, 

ü". O Asylo não fica obrigado a adquirir as 
quantida cs dos artigos adma estaheiec.das 
mas sim as que so tornarem necc>sari - o dê 
accôrdo com os recursos do orçamenio. Os 
artigos co tractrdis e acccitos serão entre- 
gues no quartel do Asylo. podendo servi cm- 
se da lancha da Inten lenda do Guerra, que 
cia lamente parto d,i ponto da mesma Inten- 
ocnria as H o as 14 horas, nos dias úteis, 
sen "O que a das 8 horas é pormanenle. 

hro Ho l lóo Ilha d0 Bom 31 dC dc-eni- 
'• 

Policia Militar do Dlstricto Fedurai 
Concurso para o pn ivimrnto de cinco vagas 

DE 2* TENENTE MEDICO 
Faço saber, de ordem do Rxmo. Sr. general 

coinmaudanto, que, existindo cinco vagas de 
2o tenentu med.co nesta corporação, estará 
aberta na Secretaria Ge ai a ins-ripeão para 
o respe-rfcvo ooncurso. tonos os dias úteis, das 

a -a V 0l"^s' a P'1 dir do hoie, e i>elo prazo v>^ niAâ, acordo coai o artigo 3v ali* 
nea 1' da reguiãmeiua vigente. 
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Os concuiTíMites (ievei-ão, na fôrma do ar- 
tigo 36 paragraphos 1» e 2° do citado ivgnla- 
mento, juntar aos requorimeotos oe iuscrjpçòo 
folha corrida ou rartoira do identidade, litu- 
los de idoneidade a outros documentos que 
julgarem convenientes como provas de servi- 
ços prestados á sciencia o á Repubii 'a, e bem 
assim a caderneta de re--rrvi-r,a do Exorcito, 
resalvados porém. os direitos adquiridos em 
virtude do artigo 128 do decr. n. 12. ;90 da 
2 do janei o de 1018'. 

Na referida secretaria serão prestados aos 
interessados os esclarecimentos da que preci- 
sarem . 

Quartel General á avenida Salvador de Sá, 
t6 de dezembro do 192). — Eucly les Guima- 
rães, Io tenente seoretario interino. 

Directoria de Saúde da Guerra 
CONCURSO PARA MÉDICOS E VETERINÁRIOS 00 

EXERCITO 
De ordem do Sr. gmieral director de Saudar 

da Guerra faço publico que a inspoeçáo da 
samlo dos candidatos inscriptos nos concursos 
Êara admissío ao primeiro posto dos Quadros 

ledico o Veterinário do Exercito te."A logar 
nesta Directoria nos dias 21, 22, 23 o 2i do 
corrente, perante a Junta Superior do Sau io. 

Directoria de. Suudn da Guerra, 20 da de- 
zembro no 1920.—Dr. Ain-edo Mendes Ri- 
beiro, coronel medico, chefe do gabinete. 

Ministério da Viação e Obras Pu- 
blicas 

Directoria Geral dos Correios 
Pelo presente, fica intimado o cx-conductor 

de malas lesta directoria, Ângelo Augusto Do- 
niiujíos Gomes, a recolher aos cofres desta re- 
pa ri^io, dentro do orazo de trinta dias, a 
p rtir da primeira publicação deste, a quan- 
tia do 10$ (dez mil réis), proveniente da mul- 
ta que lhe foi impista por portaria n. 189, do 
2 de março de 1914. 

Sub-uiroctor,a de Contabilidade, 16de de- 
zembro do 192 . 

Repartição Garal dos Tolegráphos 
SUB-DIUECTORIA DA CONTABILIDADE 

Pelo presente edital, fica intimado o ex- 
telegraphista Carlos Alerto ds Faria a re- 
colher aos cof os desta rep rti".ão, dentro do 
pvazó de 30 dias, a conta " da data da publi- 
caç.o deste, a i nportam a do doze mil o seis- 
centos róis (iJJtOO), provoniento do débitos 
foi ;3 em suas contas do fevereiro o março de 
1919, ca no encarregado da ostaçio do Sào 
Jofto d'El-Rcy. 

Sub-Directoria da Con'ahilidade, 13 de 
dezembro do 1920, — A. Couto Fernandes, 
sub-dipector. 

Estrada de Ferro Cantial do Bratll 
Oe ordem da directoria desta estrada se faz 

publico para ctuihecimento dos inteross "Ins, 
que as cadernetas do passes, autirizaçOos o 
passes concedidos em serviço publico nara 
serem utilizados durante o auno de 1920, só 
toem valor até o proximo dia 31 do dozmnuro, 
com oxoepçlo apenas dos que forem auto- 
pizavios por ordem de serviço nio revoira ia. 

As iieasoas que sc julgarem com direito a 
coniinuação das concessões obiidás no anno 
Corrente devem deslo.iá aoresmuir suas ro- 
quiniçOos ou requeriraeniis a directoria •■'esta 
estrada, por intermédio dos respectivos chefes 
ou a quem cumpetir fazer as requisições. 

Esc lotorio da s* divisio. 30 de novembro 
Se 1920.— Humberto Antunes, suly-diroctor 

a 3a divisão. (. 

Estrada de Ferro Contrai do Brasl' 
CONCUHRENCIA DAR A O FORNEOniENTO DE FERRO 

GUSA E OUfROS METAES PABA A 4» DIVISÍO. 
EM 1921 

(Segunda correcção do edital de 8 de dezem- 
bro da 1920) 

Concurrencia n. 95 
De ordem da direciona,"faço publico que 

as 13 horas do dia 24 do dezembro de 1920, 
na luteiulencia desU estrada, na estaçao 
Marítima. serão recebidas propostas para o 
fornecimento de : 
1.000 toneladas de 1.000 kilos de ferro gusa 

de producçso nacio al, de primeira 
qualidade, tonelada 30OS'JOO. 

100 toneladas do 1.001 kilos do ferrojgusa 
para fundiçio de aço com a compo- 
sioo seguinte : 

Phospboro, máximo 0,03 % 
Carbono, até 4 % 
Siücio, 1,5 % a 2.5 % 
Grapbite, 0.3 % a 2,5 S 
Enxofre, traços 
Tonelada, oaOJOOO. 

80.000 kilos de bronze phosphorotado marca 
«Ancora», kilo 4$ õ0. 

2.000 kilos de metal anti-fricção, ki'o 7SS00, 
30.u00 kilos de metal patente « Raiiroad ». 

kilo 4$7:>0. 
4.000 kilos de metal nickel X.X.X.X., kilo 

131501. 
Artigos se mel antes aos das marcas pedidas 

podem ser apresenta ms. 
Os preços marcados são os máximos. 
A entrega será lientro dos vagões da es- 

trada no Cies do P( rto. direitos aduaneiros 
por canta da «sfr.a a e todas as demais d-s!>e- 
zas por conta do fornoce ior, p i ,\a os ariítos cs- 
traiif eiras. et.» um espaço de tennodc 90 dias, 
menos pai a ferr gusa < e pro iucç o nacional, 
cuja entr a i.oderá ser em qualquer esta ão 
da estrada, em espaços de tempo successivns 
de 30 dias, cm porções iguaes taes que. todo 
o foroeri ueuto esteja terminado a 31 do 
dezembro de 1921, ou antus. 

A contarem do tempo para a entrega será 
a n-rtir da data do registro do oontracto no 
Tribunal o Contas. 

A enfrega nio sendo no prazo mareado 
sujeita o contraotante a uma multa que, con- 
forme entendimento da administração, poderá 
sor até o valor da caução d > contracto, sendo 
dado novo prazo, si não preferira a mnis- 
trsção a rescisão do contracto, por simples 
aviso ou not ficaç o. indepandentodeacção ou 
internelUçU) judicial, com neroa da p.»iiçío, 
o se,m que assista «o contractante direito a 
roclamaçâo de especie alguma, 

No caso de n. ilta, fie» o rontrartanto obri- 
gado a entregara rusp-cl va im ortauoia na 
thesouraria, no prazo de. 4n horas, a c»ntar 
da hora do recebimento da intimação por 
escriito. sob pena de rescisão d<» contracio, 
nas condiçoas jâ aviwa estabelecidas, si não 
fôr eu: n ria a intimação. 

A concurremia versará apenas sobro o 
preço em réis. ou qualquer outra moeda pura 
os artigusestrangeiros, pa-a as uni 'adis c ta- 
belecidas, dos artigos arma peiidos strvmdo 
para comparação dos preço- o cambio, á vista, 
que vi. orar na véspera do d's marca tapa a a 
ooiietirrttnc.ia. cabendo a nrafecancia de direito 
ao autor da umposta miit barata, por mi lima 
que suja a dilerança entro- ella e qualquef 
outra. 

A estrada recusará as propostas que a pro- 
sou tarem preços superiores au» máximos esta- 
belecidos. 

As p opostas, qu« devsm estar devidamento 
seüa ias, daiadaa, aasigoadas e com indicação 
cias ruspertivas residsnaias. serão entregues, 
©m tres vias, em e»v«lueros fechados, com a 
dectarncão. por féra, do auuB|No e do uouie 
do propoueuU. 

Esse onvolucro deve ser acompanhado da 
um outro, cm separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a idonei lado 
no proponente, comprohcndendo-se, entre 
elies, os recibos do quitação da ultima col- 
leeta dos impostos a que estiver sujeito. 

No acto da entrega da proposta, o propo- 
nent.e deverá exhibir o reellio da caução de 
4:000$ om dinheiro ou títulos da divida pu- 
blica fe ier.il, préviairente feita na thesouraria 
desta estrada, para garantir a assignatura do 
contracto, caução qua reverterá p ira os co- 
fres da mesma estrada, si o proponente pre- 
ferido recusar-se a assiirnar o resoectivo con- 
tracto, doni.ro do prazo de seis dias, conta- 
dos d i data da ontrega do convite que for 
expedido para esse fim. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do fornecin.ento, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia eorrospoiideme a o % 
do valor do fornecimento a realizar, cm 
dinheiro ou em títulos ia divida publica fe- 
deral . 

O contracto só se tornará oflectivo depois 
do approvado definitivaineuto peio Ministcríc 
da Viaç .o a Obras Publicas e rogistrauo pele 
Tribunal de Contas. 

A questão da idoneidade dos proponente, 
será julgada e examiiiada préviamente, antes 
de abertas as propostas. 

As pro'po*tas cujos autores não tiverem sido 
consideraiios idoueos não serão abortas. 

Depois de Julgada a idoneidade dos propo- 
nentes, serão marcados o dia o hora para 
abertura c leitura das propostas que, antes de 
qualquer decisão, «eràn publ c das. 

Fica reservado á e-trada o dire to de accei- 
tar parte de uma proposta e par o do outra 
ou oi tras, conformo a ditferença pira menos 
nos preço- dos va ios aniges ; serem forne- 
cidos, assim como de não accnitar nenuiuna 
das prep -tas apresentadas ou annuliar < 
cqnc irrenria, caso assim convcnha a s seis 
inter. sses. 

As prop stas não poderio conter sinão uma 
for unia cic compleia submissão a iodas a? 
cláusulas de-i.c edital e o preço conforne ji. 
ficou estabeleci o. 

Não se t miar o em consi loração quaosque*' 
off rt is to vantagens não provi tas neste edi- 
tal nem as propostas que contiverem a panas 
o ofíerec iii nto .o uma roducção sobre a pro- 
posta ra ti> barata. 

d caso. de absoluta igualdade entro dua' 
propo-:as, terá prcfaroncui a que apresentai 
preço mais vantajoso no esemp-ite. 

A strada reserva-se o di ■cito do restringir 
as quant da Vs no lídus. 

Toda e >iiial((iier uroposta que não estiver 
inteiramente de accõrdo com e-teo íital não 
será tomada cm consi .eraçio. 

Secretaria da Estrada do Ferro Central do 
Brasd. 21 de dezembro do 192Ü.—1> secretario, 
Divdeciano Cândido de Vasconcellos, 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
CONCUURNNCtV PARA O FORNECIMENTO DE CVRVãi 

DE FUJA, COKC E DVAAMITE,. PABA 5* DIVISÍO. 
EM 1921 

Concurrencia «. 31 
Do ordem da directoria faço publico que á 

13 o. as do dia 3 do proximo moade jauolf ■, 
na Inteu ienoia desta < stra ia, na estaçAo Ma- 
ri ima, serio recebidas propostas para o for- 
tiecimeiito de : 

10 toneladas do carvão roke 
máximo da tonelada.. SüOSOO) 

150 toneladas de carvão de forja, 
máximo di tonelada... 2301006 

8.000 kiioi a» dyn.iuiito nucional, 
Conformo ciwlerno de 
cura cg oa, ma atino do 
Wo.,'.!   W00 
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A entrega será na Intandancia em mn os- 
]- aç de t"mpo de 40 dias, a contar da data 
do registro do contrato pelo Tribunal do 
Contas. 

A entrega não sendo no prazo marraio su- 
jeita oconria tanta a uma multa que. con- 
íbnífe onten limento da adiuuiistraçào, poderá 
ser até o valor da cauqio dó rontracto. sen 10 
da io novo prazo, se na . pre erir a adinims- 
traçáo a res -isào do contracto, por simples 
aviso ou iior,ificaçlo. iudepen lente do acç io 
ou inierpel açto ,indiciai, com per.ia da cau- 
ção. e sem que assista o (-ontractante direito 
a reclamsçio e especiealguma. 

\o raso de multa, fica o contractante obri- 
gado a entregar a resneniva importância na 
Tnrsmira ia no prazo de 48 uoras, a contar da 
hora do recebimento da iuümaçlo por esori- 
pto, sob pena do rescisão do contracto, nas 
condições já acima estabelecidas, si nio íôr 
cumprida a inr.rmação. 

A concmvrncia ver ari apenas sobre o 
preço, em réis, ( ara as unidades estabeleci Ias 
dos artigos acima pedid >3, cabendo a prefe- 
rencia de direito ao autor da proposta ra is 
barata por minima quese a a diflfereuça eu ire 
cila o qualquer outra. 

A Rstra 'a recusar i as propostas que apre- 
sentarem preços superiores aos máximos as- 
tabeleci.íos. 

As propostas, que devem estar devidamente 
selladas, datadas, ."sdgna las, com ain íicaçáa 
das r jsimrtivas residências, serão entregues 
em três vias, em envolucros fcchatos, com a 
declaração, por fóra, do assumpto e do nome 
do proponente. 

bsso envolnero deve- 'ser acompanhado de 
um outro, em separado, contendo todos os 
documentos que p- ssam provar a idonei lado 
do proí ouente, comprcheuden Io se, em ra 
cícs, os recibos da quiiaçto da ultima eoUecta 
dos imp.istos a que estiver sujeito, 

No acto da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da caução de 
iiOOS, em dinheiro ou em títulos da divida 
publica fedi ral, préviamente fei a na the<ou- 
raria desta Estrada, para garantir a assigna- 
tura do coniracto, caução quo reverterá para 
os c ifres da mesma E-arada. si o proponente 
preferido recuzar-so a assignar o resnectivo 
contracto, de tro do prazo da seis dias, con- 
tados da data da entrega do convite quo fôr 
expedido para esse fim. 

0 fornecedor para garantia da execução do 
fornecimento, caucionirá na thesonraria desta 
estrada a quantia corri'.S|K)n,lenta a 5 % 
do valor do fornecimento a realizar, ora di- 
nhairo, ou ora títulos da divida publica fe- 
deral, 

O contracto só se tornará offectivo depois 
de approvado definitivamente jielo Ministério 
da Viaç»o o Obras Publicas e registrado pelo 
Tribunal de Contas. 

A qunstjo de idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviamente, antes 
de abertas as prop istas. 

As propostas cujos autores não tivere n sido 
considerados idôneas não serão abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos pr >po- 
nontas serão marcados o dia e hora para aber- 
tura e leitura das propostas que, antes do 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado á Estra la o direito do accei- • 
lar parte de uma proposta 'o p^rle de outra, 
ou outras, conforme a dilTcença para menos 
nos preços doa vários artigos a sCoin forneci- 
dos, assim como de uãu acceitar ne huma 
das propostas apresentadas ou annuilar s 
cuncurrcncia, caso assim convenha as seus 
iutoresses. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
jftrmula do ourapleta submissão a todas as 
cláusulas deste e tital a o preço, conforma já 
ficou estabelecido. 

Não se íomarao em consideração quaosquer 
oifertas de vantagens não previstas nesto 
odul, oem aa propostas que contiverem 

apenas o offereciraento do uma reducção 
sobre a proposta mais baraa. 

Xo c iso de ibol .ti iguald de entre pro- 
pus!; is, terá preferencia a qua apresentar preço 
m; is vanti jo o no desempato. 

A Kstr ida reserva-se o direito de restringir 
as quanti lades pedidas. » 

Toda o qualquer proposta que não estiver 
intei ameuto do aficòrdo om este c ütal ruo 
acra tomada tra c msidoraç o,. 

Senvt iria da Kstr ida de F rro Central do 
Brasil, 21 do dezembro de 1920.— () secre- 
tario," Diorisct no Cândido de Vasconcdlo», 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
COXCURRKXCIA PARA O FORXBCI.MKNTO DE MA i iiRtAL 

ELECTRICJ, r iK V A 4® DIVISÃO, EM Í92I 
% Concurrencia n. 37 

De ordem da directoria, faço publico que ás 
13hor s, do dia 13 de janeiro de 1921, na 
inten-leucla nesta estra la, na estação iiari- 
tima, serão recebidas propostas para o forne- 
cimento de; 

2S galões do verniz Black Japan, gallão,- 
2410J0, 

3 glooos para armações do lampadas da 
nitrogênio, 600 velas, um, 40$'00, 

3 giob s para armaç io de larapa. Ias de ni- 
trogênio, 300 velas, um, 403000. 

24 interruptores cun chaves, um, 2Sj0í). 
75 internintores de !0 am/éres, um, 3>a00. 
25 isoladures do parceliauá com pinos cur- 

vos, um. í$ 00. 
5(1 isola dores de porcellana com pinos rectos, 

ura 4$ 100. 
2 ioterr p ores rotativos de 5 ampéres. om, 

2$80U. 
5 iampaias de 500 velas, filamento metá- 

lico, 120 volig, i ma, 358000. 
125 lampadas de 50 vei s, filamento metálico, 

120 volts, uma, 283|iO. 
70 1amnad :s incan Io coutes de 120 voltí, 

32 velas, unia, 28 00. 
105 lampadas incandesi-entes de 120 volts, 

100 velas, uma, 88 09. 
5 lampadas iucainiesce tes de 120 volts, 

400 velas, um.i, IH.SUOJ. 
50 luuqva Ias econômicas a o 10 velas e 120 

volts. uma, 2$.>00. 
24 lamp .ias ecou -micas de 50 velas, 126 

volts, uma. 2S5\)0. 
150 lampadas de 25 velas, 120 volts, filamento 

metálico, uma. 2J500. 
6 larapa ias de 300 vd is, 120 volts, fila- 

mento metabeo, uma, 138000. 
63 lampadas de 40j velos, 120 volts, fila- 

mento metaiico, uma, 188000. 
50 lainuadas incaivlesceutes, 110 volts, 50 

velas, filiimeute motilico, uma, 28500. 
2 clmpos 'ie fibra vermelha de 1/8", chapa, 

908000. 
2 chupas to fibra vermelha de 3/16",chapa, 

908000. 
2 chapas de fibra vermelha de t/16",chapa, 

908090. 
10 chaves de duplo effeito ; a a 24 arapérei, 

uma, 308000. 
1 chave tripiiasica do 220 volts e 20 am- 

péres. por 98000. 
1 chave tripba-hca de 220 volts o 80 am- 

péres, por 558000. 
50 metros de coaduito flexível de 1 1/2 

metro 88000. 
Eboaite; 

2 yius de 1/1". 
2 kilos da 3/8".; 
2 kilos iie i/V» 
2 kilos de 1". 

Preço médio, kilc. 508600, 
1 esticador para cabo, por 188000. 
1 esticador para fio n. 7oi.280, por 

188000. 
1 escala para fio U.S.. por 408000. 

50 «oovaa de carvão Baterwa, de 2' Xi/4"X 
XÍ>/8", uma 88000. 

109 escovas do carvão Batersea, de 2"X1/4"X 
Xl/4; uma 88 00. 

100 escovas do carvão Katorsea, de2"Kl/2"* 
XI/2". uma 168000. 
Ro Melchior: 

125 grs. n. 32 l!S, isolado. 
12 i grs. u. 3+ RS. is Ia io. 
125 grs. n. 36 BS, isol i lo. 

Preço mé lio, Vi Io I40i ''OO. 
Fio magnético isolado, duplo, de seda; 

6 kilo-i. dos us. 2i> a 31. artes iguaes, 
oppço médio, kilo 12O.S00J. 

10 kilos. dos ns. 32 a 36, partes iguaes, 
preço médio, kiio 120Sã00. 

150 kilos de fio com isolamento do borracha 
n. 12, preto, kilo 198000. 

50 kilos de fio com isola ento de a'godâ<\ 
n. 12. preto, kilo 1 18000. 

50 metros de fio f! x e' de seua, para canw 
painha, met -o 1S800. 

100 metros de fio flexivei u. 12. 
3; 0 mot 'os de fio fiexivel n. 14. 
400 metros do fio flexível n. 6. 

Preço médio, me.ro igoOO. 
5 carreteis de fio flexível de 10 amnèros. 
5 cari e eis da fio flexível de 20 ampè. es. 
5 carreteis to fio fltxivel de 109 ami>éres. 

Preço mélio, carrete!, 1280K). 
225 metros de fio DIIC.BS. n. 16, metro. 

$450. 
25 kilos de fita de prata aUentã. n. 34 BS, 

largura da 11/32", isolada, kilo, 
1508000. 

125 gratninas de fita do prata allomã, n. 36 
BS. largura de V16" com isolamento 
inco nbustivol, kilo, 1568000. 

Fibra em folha: 
2 küos do 1/8". 
5 kiio® do 3'16". 
2 kilisde 1/4". 

10 küos do 3/8" BakPili, 
Preço médio, ttiia, 308000. 

100 kilos de rto do cha ubo duplo o, 14; kilo. 
68000, 

Farifeis de rolha : 
25 de 50 amné-aj. 
25 de 23 ain pé -es. 
25 do 12 amf<ò 'es. 

Preço médio, um, 28800. 
500 metros de fio d ipio flexível n, 16 B.S, 

metro, 18600. 
10 folhax de fibra vermelha de 1/32": folha. 

908060. 
2 kilos de fibra om bastão do 1 á/2", kilo, 

40si) >0. 
2 kilos de fibra em bastão de 1/2", kilo, 

408000. 
10 kilos de fio Melchior n. 12 BS, kilo, 

508000. 
10 kiios de fio Melchior n. 14 BS, kilo, 

508000. 
15 kilos de fio magnético BS, isolamcnta 

duplo de algodão, n. 24, kilo, 4 tSOOO. 
15 küos de fio magnético B8, isol monta 

d ipio de tig.Kiio. n. 25, kilo, 40 .000. 
100 inetros de fio do chumbo simples u. 12. 
loO met os de fio de c nimbo simples n. 14. 
100 metros do fio do chumbo simples n. 16. 

Preço médio, metro, 188UO. 
110 rolos do fita isnJanto Paragon, preta, dt 

1/2", rolo, S8000. 
30 peças do fita isolante, branca, de 3/4". 

peça. 41500. ' 
125 peças do fita Isolante, de 3/4", peça, 

't») 00. 
50 rolos de fita isolante de borracha okonitn, 

r 'lo. lOííOO. 
50 fusíveis cartucho para 1.5 ampéres, nu» 

mero 01.133, um, 18400. 
60 fusíveis cartucho para 5o ampéres, no» 

mero 91,n» i. um, 8500. 
60 fusíveis cartucho para 75 ampéres, ni» 

moro 91.151, um. 3S8O0. 
75 fusíveis cartucho para 200 ampéres, nu» 

mero 91.164, uni, 88000. 
Ü kUos de fibra «m foliia de 1/16", a» 

infiro 460.366, kilo, 30800». 
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8 kilos do fibra em folha do i/8", au- 
niero460.3'.2, kilo, 30801)0. 

8 kilos do libra om folha do 1/4", nu- 
mero 460.304, kilo, 308000. 
Mioanito em folha flexível de uma jar- 

da quadrada: 
8 folhas do 0,003. 
8 folhas do Ô,00i. 
S folhas de 0,013. 
8 folhas do 0.002. 

Preijo módio, folha, 100$000. 
Micü nite ora folha para segmento da 

collectores: 
8 folhas do 0,002. 
5 folhas do 0,003. 
8 folhas de 0,004. 

Pretjo médio, folha, 1303000. 
Micanito moldavel em calor;' 

8 folhas do 0,003. 
5 folhas do 0,004. 
8 folhas de 0,007. 

Preço médio, folha, 100300. 
37 kilos do mica natural, cortada era pe- 

daços de 6" X 4", kilo, 1303000. 
23 kilos de micanito em folha, kilo, 003000. 

ÉaO pares to Knobs para cabo, n. 0000, par, 
13300. 

12 pilhas seocas Colnmbia, uma, 43000. 
2 kilos do papel cartão isolauto de 1/128". 
2 kilos de papel cartão isolauto do 1/64". 
2 kilos do papel cartão isolauto do i/32"t 

Proço méJio, kilo, 183000. 
Placas dc carvão graphito ; 

2 dc li" x 6" + 1". 
2 do 12" X 6" X 7/8". 
2 do 12" X 6" X 3/4". 
2 do 12" X 6" X 3/8". 
2 do 12" X 6" X 1/2", 

Preço módio, placa, 233000. 
330 paros do cleats com parafusos para tros 

fios, par, 300 róis. 
373 motros do cabo D.U.C., n. 2 B.S., mc- 

. tro, 93000, 
375 metros <lc cabo D.R.C., n. 4 B.S., mo- 

tro, 7,3000. 
075 metros do cabo D.R.C., n. 6 B.S., mo- 

tro, 43800. 
7 chaves nionophasicas para 60 ampéres, 

uma, 143000. ^ 
7 chavos monophasicas para 100 ampéres. 

uma, 28$üOO. 
2 chavos monopiiasicas para 250 ampó#os, 

uma, 1303000. 
2 chavos triphasioas para 60 ampéres, 

uma, 243000. 
4 chaves triphasioas para 100 ampéres, 

uma, 453000.- 
2 chavos triphasicas para 250 ampéres, 

uma, 180,3000. 
17 chavos triphasicas para 50 ampéres, uma, 

603000, 
10 chavos nionoohasicas para 30 arapéros, 

uma, 83000. 
.375 metros do cabo D.R.C., n. 8 B.S., me- 

tro, 23300. 
500 metros do cabo concroto n, 14, duplo, 

para larapadas portáteis, metro,4-3000. 
1 campainha olectrica com tympauo, do 

4", por, 83000. 
100 metros do conduitô floxivol de 1/2", me- 

tro, 2S000. 
80 metros de conduite floúvel do 3/4", rao- 

tro, 43000. 
100 motros do conduito flexível do 1", metro, 

33800. 
Cabo II. R. C, 

125 metros da n. 10 R. S, metro 2$000, 
123 metros do u. li BS. metro 13300. 
123 metros do 11. 14 BS. metro 130 10. 
123 metros do n. 10 BS. metro sooo. 
210 motros do 11. 1 BS. metro MS000. 
250 metros do n, 00 HS. metro ISS000. 
250 metros do n. ooo BS. metro. 183000 
250 motros do cabo W, P. n. 0 BS., metro,■ 

j 3900, 
123 metros do cabo do aramo do aço do 3/16" 

metro, 1,3800. 

250 metros dq oiiho do aramo do aço de 3/16"" 
metro, 33500. 

6 raphite macio superior em chapa: 
8 kilos do 1/2". 
2 kilos do 1/4*. 
7 kilos dc 3/8", 

10 kilos de 5/8". 
10 .ilos de 3/4", 
10 kilos do 7/8". 
10 kilos do 1". 

Preço médio, kRe, 28300(1. 
12 galOes do voruis iso nte n. 451.015 

Westera Elastic, g l io. 303700 
Placas do carvão graphito; 

2 dc i"Xó"x3/8", uma, 6S000. 
2 de 1Í"X6"X5/16", uma, 2.. .000.; • 
2 do l2"X6"xl/4", uma, 253000, 
2 dc 12"X6"X3/16", uma, 233000. 
8 de 1/2". 
8 do 3/4". 
3 latas de pomada para soldar, lata, 43000.; 

15 kilos do papel isolauto para alta tensão, 
do i/òi, kilo, 303000. 

15 kilos do papel isolauto para alta tensão. 
1/32, kilo. .OSOOJ. 

50 motros do cabo armado n. 14 para lam- 
padas porta tois, motro, 4S000. 

850 pares de cleats cora parafusos, par 500 
réis 

Cabo oxtra-floxivel «o dyuamo e motor: 
10 metros o. 6. metro, 43SÒO. 
80 metros n. 4, metro, 73000. 
50 metros n. 2. metro, 9S000. 
25 motros n. 0, metro, 13S000. 
25 metros o. 00. met -o. 15S000. 
25 metros n. 000 metro, 183000. 

5 metros n, 0000. metro, 2 3000^. 
80 motros n. 1, metro, 143000. 

Fibra em chapa : 
5 kilos dc 1 2". 
8 kilos do 3 8". 
5 kilos do 1/4", 

Preço mé- !io, kilo, 203000, 
Fibra era bastão: 

1 kilo do 3 8". 
1 kilo do 1". 

Preço mé lio, kilo. (ÍOSOOO. 
500 metros dc fio floxivol n. 18, metro 600 

réis. 
Fio D. R. C.: 

130 mel rosai. 8, metro, 23 00. 
330 motros 11. 10, metro, i .000. 
460 metros n. 12. me ro, 13 00. 
560 metros n. 14, metro, ■'S000. 

10 rolos do fita cambric dc j.", rolo, 27S'10O. 
2 rolos do fita camb ic de l 2".rio 2 8000. 

15 rolo-; Io fita isoaute do l1 qualiot o, rolo, 
43000. 

75 fusíveis do rolha para 30 amperéc, um, 
800 réis. 

Fusíveis de cartucho; 
100 para 30 amperés, um, 13200. 
23 para 60 arapo -és, um, 13 • '0. 
73 jura 100 amperés, um, -8 00. 

100 p ira 150 amjverès, ura, 7$ 00. 
23 para 2 0 arapo 'és, uni, 12; 000. 
23 para 100 ampepés, um, l. SoOO. 

Fio magnético BS do isolamoiim duplo do 
algbdao • 

80 kilos n. 7, kilo, 16SOOO. 
22 ' kilos n, 8, kilo, 1680000 
23 kilns 11. 9, kilo, 1830'O. 
62 kilos n. 10, kilo, iOsOOO. 
37 kiloo u. 11, kilo, 223 '00, 
37 kilos n. 12, kilo, 2 30uO. 

145 kilos n. 13, Ura, 38SOO ». 
103 kilos n. 14, kilo, 2Hdjoo. 

32 kilos n. 13, kilo, 30SOOO. 
40 kilns n. 16, kil v, 323000. 
32 kilos n. 17, kilo, lUSOOO. 
87 kilos u. 18. kl O. 3 >.<000. 

182 kilos n. 19, kilo. 3 00. 
42 kpos ij. 20, kilo. .0 0 '». 
41 l i os u. 81, ki o, ■ 00, 
41 1 i os 11. 22, Ufo, 4 ■ 1». 
16 kilos n. 23, ki.o, ..<3000. 

Arame de aç^sHido B, C^S,; 
3 kilos n. 20. 
2 kilos n. 21. 
2 kilos n. 2ã,i 
i kilo n. 23, 
1 kilo n. 24. 
8 kilos n. 16,' 
5 kilos n. 17. 
3 kiíos n. 18. 
3 kilos n. 19. 

Pro -o médio, kilo, iSSOnu. 
Armações completas para lampadat 

de nitroge :io: 
-10 para 600 velas, uma', 12j3000„ 

3 para 300 veias, uma, 808000. 
10 para 200 vetas, uma. 8O.0OO. , 

Blocos fusíveis triph isicos: 
8 para 30 ampè-es, um. 48000. - 
8 para 60 ampè-es, um, 6S300. 
8 para 100 ampéres, um 88300., 
8 pa 'a. 230 ampéres, um, 308000a 

Blocos fusíveis monophasicos: 
8 para 30 ampéres, um. 3S000. 
8 para 60 ampéres, um, 68000. 
opa a 00 ampéres, uni, 78)00. 
5 p. a 230 ampéres, um, 208000. 

20 boca as para lampada* com rosca O Ia- 
te Tuptor, ura, 28800. 

30 b aç is de ferro, completos, para 1 e 2 
k.mp das, um, 608000. 

24 botões do madeira para campainhas, 
um, 18200. 

2.000 buchas Vieppor para supportes, uma 
200 réis. 

80 rèceptacnlos a cleats, ura 18500; 
23 receptaculos com chave, um 28500 

16 : rosetas para forro, uma 18200. 
1'17 r sotas para cleats externos, uma 18200; 
12.i roldanas para fio flexível, uma 100 réis ; 

50 receptaculos nc porcollana, um 900 réis; 
432 s ippnrtes para lampadas, com ohavo, um 

!8800: , 
223 suppones para lampadas, som chave, um 

iáoOO : 
10 supportes commutadures de corrente pen- 

oil, completos, um 38300; 
130 suoportes com chave para tubo do 1/2* 

com bucha o aranha, ura 48000; 
25 tomadas do corrente Mo met d, uma  

2 8 00 ■ 
36 tomadas do corrente (rosca), uma 18 00 
30 tiibo< do louça para fio do 10 m/m, um 

200 réis: 
30 tubos Pn rança para fio do 15 m/m, um 

30»réis; 
60 metros dc tubo dc algodão do 1/2 m/m, 

motro 700 réis; 
60 metros ne tubo de algodão do 1 rn'm, 

metro 900 réis; 
60 metros de tubo do algodão do 2 ra/m, 

metro 8000 
20 kilos do micanito, kilo, 308000; 
80 metros de c ibo de cobro Isolado eom bor- 

acua e algodão, de 7 fios, n, 10, motro 
38300; 

20 kilos dc fio de cobro dc 1/8" coberto dc 
algodão, n. 14, kilo, 2980j0; 

Fuziveis 00 rolha; 
30 1I0 0 amparos; * 
30 o • ampares; 
50 do 20 amperes; 

Proço ,iié do, um 500 róis". 
Fio VValUc r-Proaf• 

30 kilos do u. 1 i BS; 
30 kilos do n. 8 BS; 
Proço médio, kilo 128000. 

Fio R. 0.: 
230 metros n. 6 BS, metro 48800.- 
25u morros n. 8 BS, metro 28500. 
2 0 metros n. 10 BS., metro 2$000,i 
230 metros n. 12 BS, motro 18300, 
230 metros n. 14 BS, motro 18000. 
830 metros n. 18 BS, motro 8900. 
2j0 me ros n. 20 BS, metro 5800. 

fio magnético R. S. com bolamentei 
lupra do algodão: 

25 kilos de a 6 kilo 11800. . - 
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bOO grammas n. 38, kilft 728000. 
500 grammas n. 40, kilo 808000. 

15 kilos n. 13, singelo, kilo 208000. 
250 metros de fio flexível n. 20, motro. 
280 metros de íio armado flexível nu- 

mero 18 BS. metro >3600. 
1 forro de soldar de 110 a 120 volts, 

por 1003000. 
25 rolos de fita isol ante «Cambrie» do 

3/4. rolo 253000. 
Fio «Meickior»: 

25 kilos n. 16 BS, kilo 503000.1 
5 kilos n. 18 BS, kilo 50,'1000, 
5 kiios n. 20 BS, kilo 503000. 
5 kilos n. 21 BS, kilo 50$ 00. 
5 kilos n. 22 BS, kilo 508000. 

4k,500 n. 24 BS, kilo 5080'0. 
1 kilo n. 23 BS. kilo 508000. 

500 grammas n. 26 BS, kilò 508000. 
500 grammas n. 27 BS, kilo, 568000 
500 grammas n. 28 BS, kilo 608500. 
500 ârammas n. 29 BS, kilo 708000. 
500 grammas n. 30 BS, kilo 805000,; 
700 grammas n. 31 BS, kilo 903000. 
500 grammas n. 32 BS, kilo 908000. 
250 grafflnm n. 33 BS, kilo 903000. 
250 granimgs n. 34 BS, kilo 'COSOOO.' 
250 grammas n. 35 B^, kilo 12° 1000, 
250 grammas n. 36 BS, kilo 12:OjOO®. 
250 grammas n. 38 BS, kilo 1408000. 
250 grammas n. 40 BS (isolado), kilo 

2008000. 
250 grammas n. 28 BS (isolado, kilo 

2003000. 
Lamprdas inc iidescautes de fila- 

mento metilifci; 
50 de 820 volts, 32 velrs, uma 38000. 

100 de 220 volts, 100 velas, uma 8,>000. 
50 do 220 volts, 400 velas, uma 163000. 

Latúpadas typo «Edison», i 2 watt: 
100 do 120 volts/30 velas, mna 48000. 
1Ó0 do 120 volts, 100 velas, uma 68000. 

25 de 120 volts. 300 velas, uma 12 0 )0. 
líO dc 120 volts, 400 velas, unia 148000. 
250 de 150 volts, 200 velas, uma 108000. 
250 lamp: das de nitrogênio de 600 velas, 

120 volts, rosca «Universal», uma 
25$000. 

250 lampaiias* de 200 velas, 120 volts, 
. «Edison», uma 108000. 

100 tampadas de 50 velas, 120 volts, 
«Edison», uma 28500. 

425 lampadrs typo «Edison», filamento 
carvao, 32 velas, 220 volts, uma 
38000. 

tampadas de filamento metaHico:' 
500 de 32 velas, 120 volts, uma 28500. 
100 de 32 velas, 220 volts, uma 3^090, 
850 do 50 velas, 120 volts, uma 28500. 

tampadas de nitrogênio; 
50 do 400 velas, 120 volts, uma 143000, 
50 de 2,>ü veias, ttü volts, uma 101000. 
80 de 100 velas, 120 volts, um ■ 68000. 

tampadas dc fiUdnento do ca-vio : 
100 dp 32 velas, 120 volts, uma, 38000. 
100 de 25 velas, ttC volts., um;:, 3)00(1. 
1,00 de 32 vela; , 229 vouma, 48000, 

• lÒO de 25 velas, 220 volts, uma, 4S000. 
tampadas de nitrogênio, 1/2 watt r 

50 do 110 a 120 volts/50 velas, uma, 
48000, 

50 de 110 a 120 volts, 100 velas, uma 
63000. 

50 de HO a 120 volts, 200 velas, uma, 
108000. 

60 do 110 a 120 volts, 400 velas, uma, 
148000. 

80 de 110 a 120 volts, 600 veias, uma, 
208000. 

12 de HO a 120 volts, 3.000 velas. uma. 
45* 00. 

100 de 150 volts, 32 velas, uma. 153010. 
MO do 120 volts, 30 velas, uma 43W0. 

Os preços marcados sào os máximos. 
A qntrega será na Inteudencia. cm um os» 

p»4o de tempo do 40 dias, a contar da data 

do registro do eontracto pelo Tribunal da 
Coutas. 

A entrega não sendo no prazo marcado 
sujeita o contractente o uma multa, que, con- 
formo eutendimeato da administração,poderá 
ser até o valor da caução do coutracto, sendo 
dado novo prazo, si não préterir a adminis- 
tração a rescisão do coutracto, por simples 
aviso ou notificação, independente de aeção 
ou interpellação judicial, com pe da da cau- 
ção, e sem que assisto, ao eontractante direito 
a reclamação do especie alguma. 

No caso de multa, fica o eontractante obri- 
gado a entregar a respectiva importância na 
thesouraiia, no prazo de 48 horas, a contar 
da hora do recebimento da intimarão por 
escripto, sob pena da reseiuio do eontracto, 
nas coniiçfies já acima estabelecidas, si não 
for cumprida a intimação. 

A concurrencia versará apenas sobro o 
preço, em réis, para as unidades estabeleci- 
das dos artigos acima pedidos, cabendo a pre- 
ferencia de di eito ao autor da proposta mais 
barata, por minima que seja a differença 
entre ei Ia e qualquer outra. 

A Estrada reeasará as propostas que apre- 
sentarem preços superioras aos máximos esla- 
balocMos. 

Os preços que apparocercra cm detalhe 
para os artigos dè preço marcado médio não 
serão tomados om. consideraçio. 

As-propostps. que devem estar devidamente 
selladas, d tad s, assis d;s. com a indica- 
ção das respoe'iva« residencLaj, serão entre- 
gues, em três vias, em euvolucros Cecli :dos, 
com a deutaraç lo, por (ora, ao assurapto o do 
nome do propone iio.- 

- Esse envokmro deve ser acompanhado de 
nm outro, em separado, contendo todos os 
docnmontos que possam provar a idoneidade 
do proponente, comprehendendo-se, 'entra 
cllcs, os recibo-; do quitação da ultima cotíecta 
dos impostos a que estiver su jeito. 

No roto da entrega da p 'oposta, o propo- 
nente deverá cxhibir o recibo da cauco da 
2:000$, em dinheiro on em títulos da divida 
publica-federal, préviameuto feito na thesou- 
saria desia- estrada, para garantir a assts»a- 
tura do coutracto, canção que reverterá para 
os cofres da mesma estrada, si o propo tente 
preferido rec -sar-se a assigtajro respecâvo 
eontracto. dentro do prazo de sois di«s, cStu- 
tndos da datada entrega do convite que lhe 
fôr expedido p ira esse fim. 

0 fornecedor, para garantia da execução 
do forneduicnto, eaucionarã na thesouraria 
desta estrada "a quantia corrospoivlente a 
5 % do valor do fomerimento a reaii/ar, 
em Ainheii'0, ou om títulos da divida publica 
federa v. 

O con racto só se tornará cffcetivo depois 
de approvajdo Icfinítivainviie pelo Ministério 
da Viaçãoe ftbias Plibluras o registrado pelo 
Tribuna1 de Contas. 

A questão da iiíonakla ie do» proponente» 
será julgada e examinada préviaraente, aotoS 
do abnrt is as propostas. 

As propostas cujos ancores não tiverem sido 
considePa<áu.s khiuims não serão abertas. 

Depois do julga a a idoneidade doa propo- 
nentes serão marcíi io» o dia e a hora para 
abertura e leitura das pin po-i isqne, antes de 
qualquer <locisru>, serão publicadas. 

Fica reserva to á estrada o- direito do aceoi- 
tar parte do iuna proposta o paute de outra, 
on ou iras, conforme a differença para menos 
nos preços dos vários artigos a serem (br iáci- 
dos, ass.m como do não a ceitar nenhuma 
das propostas apresentadas or annallsra con- 
currencia, casa assim convouaa aos seus iut> 
resses. 

As propostas não poderão conter sinto uma 
rmtda tio rorr n rt;; ■..> a todas as fo- 

co i dorme já cláusulas deste edital e o | roço, 
ficon ostabelecino. 

85o so tomarão em coi sideração quaosquor 
offertas do vantagens não previstas neste edi- 

tal, nem as propostas que contiverem apen» 
o oferecimento de uma reducção sobre a pro- 
posta mais barata. 

Ne raso de absoluta igualdade entre pro- 
postas terá nrefüraijcia a que apresentar preçé 
mais vantajoso no desempate. 

A estrada reserva-se o direito do restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda e qualquer proposta que não estiver 
inteiramente de acoórdo com esta edita! não 
será tomada era consFjeração. 

Secretaria da Estrada dc Ferro Central do 
Brasil, 22 do dezembro de í920— O secretario, 
Docleciano Cândido de VasconoMos, 

Estrada da Ferro Central do Brasil 
CONCURREXCl.V PARA O FORXECIMEXTO DE EST0P* 

PARA A 4a DIVISÃO, EM 1921 
Concurrencia n. 33 

De ordem da diroctoria, faço publico que S» 
13 horas do dia 10 do proximo mez do janeiro, 
na intendeucia dessa Estrada, na estação 
Marítima, serão recebidas propostas para o 
fornecimento do: 
197.000 kilos do estopa branca do algodão, 

máximo do kilo 18100. 
A concurrencia versará apenas sobro c 

preço, em réis, para o kilo de estopa brancp 
de alg d io, cabendo a preferencia do direito 
ao autor na proposta mais barata, por mí- 
nima que seja a differença outro ella "e qual 
quer entra. 

A entrega sorá na Intendeucia, dentro da 
espaços dc tompo snoce-sivos do trinta dias, 
a conta ■ da data do registro do eontracto no 
Tribunal da dornas, em quantidades ignaes 
taos que todo o fornocimento esteja termi- 
nado a 31 de dezembro de 1921, on antes. 

A entrega não sendo no prazo marca- 
do. ou sendo de artigo, de qualidade in- 
fe ior a da amostra apresentada, dará 
a Estrada o direito do comprar, onde lha 
aprouver, as quan idades em falta correndo 
por conta do eontractante a differença do 
preço para mais e ficando ainda sujeifo a 
uma raulta^nie, conforme eutondimeut) da 
administra çao.podará ser até o valor da chu- 
ção eontracto, si não preferira admiuis- 
twtrão a rescisão 'lo coutracto, por simples 
avisou notificíçAo, independente do aocão 
on interpellaçàfl judicial, com perda da cau- 
ção, e sem que assista ao eontractante direito 
a reolamação de especie algumas 

No caso dc multa e de differança para mais 
em preço, fica o eontractante obrigado a en- 
trega das respectivas iraportancias na thesou- 
raria. uo prazo de 48 Uocae, a contar (ia hora 
do recebimento da intimação por escripto. 

x;u) se luto saiâeíbita a iiuimáçãa, serão do- 
duzidas as miportancía.s da canção do cou- 
tracto, ficando o cgntnteianto obriando jl 
integralizal-a iinincdiaiainüjiíe, sob pena do 
rescisão do coutracto, nas.condições já acima 
«stabeleciiias. 

Ds concm-íenles deverão apresentar na 
In tendência, até a hora marcada para a con- 
carrenca, amosn-as das estopas que preten- 
derem fornecer, afim do serem as mesmas de- 
Tidamento examinados. 

A Estrada recusará as propostas que apre- 
sentareui preços superiores ao máximo esta- 
belecido. 

As propostas, que devem estar dovidamento 
scilaaas, datadas, assignádas, com a indica- 
ção das respectivas resiáeocps, serão ontre- 
gros, cm três vias, em envolucros fechados, 
coai a declaração, por fôr», do assumpto o 
do nome d»1 pro(»nento. 

Esse envoworo devo ser acompanhado do 
wm outro, cm seocné», contou Io todos os 
documentos que possam provar a idoneidade 
do proponente, comprehendendo-se, entro 
elies. os rocibos de quip.ç.aa da ultima coiluota 
dos impostos a quo estiver sujeito» 
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No acto da entrega da proposta, o ppo- 
ponento deverá oxhfbir o recibo da cauçío 
de 2:000$, em dinheiro ou em títulos da 
divida publica federal, próviamente feita na 
thesouraria desta estrada, para garantir a 
assignatura do contracto, cauçRp que rever- 
terá para os cofres da mesma estrada, si o 
propouonte praforido recusar-se a assignar o 
respectivo contracto, dontro do prazo ds seis 
dias, contados da data da entrega do oonvite 
quefôr expedido para esse fim. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do fornecimento, caucí nará na thesouraria 
desta Estrada a quantia correspoiidonto a 
5 % do valor do fornecimento a realizar, em 
dinheiro, ou em títulos da divida publica fe- 
deral . 

O contracto só se tornará effectivo depois 
de approvado definitivamento pelo Ministério 
da Viação e Obras Publicas e registrado pelo 
Tribunal de Contas, 

A qnestáo de idoneidade dos proponentes 
e da accoitação das amostras será julgada e 
examinada próviamente, antes de abertas as 
propostas. 

As propostas cujos autores nio tiverem sido 
considerados idoneos e as quo corrosponde- 
rem a amostras não accoitas, náo serào aber- 
tas. 
n Depois de julgada a ddoneidado dos propo- 
nentes serão marcados ódiae hora para aber- 
tura e leitura das propostas que, antes de 
qualquer decisâ», serão publicadas. 

Fica reservado á Estrada o direito de não 
acceitar nenhuma das propostas apresentadas 
ou aunullar a conourrcncia, oaso assim con- 
venha aos seus interesses. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
formuln de completa submissão a todas as 
ckusulas de-te edital, e o preço, conforme já 
ficou estabelecido. 

Não se tomarão em consideração qnaesquer 
offertas de vantagens não previstas neste 
edital, nem as propostas que coutiverem ape- 
nas o offerecimonto do redução sobre a pro- 
posta mais barata, 

No caso do absoluta igualdade entre pro- 
postas terá preferencia a que apresentar preço 
mais vantajoso no desempate. 

A estrada roserva-so o direito de restringir 
E quantidade pedida. 

Toda o qualquer proposta que não estiver 
inteiramente de aocõrdo com este editai, não 
será tomada em consideração. 

Secretaria da Estrada, de Ferro Central do 
Brasil, 23 do dezembro de 1U20.— O secreta- 
rio. Diocleciano Cândido de Vasconcdlos. 

■j 

Ministério da Agricultura, Industria 
e Coramercio 

* 
Directoria Geral de Industria I 

Commercío 

Primeira secção 

ÍATBNIES BE IRVENÇlO 

H. 11.487, Golden Glow Siga Corporatldn.' 
N. 10.578 A, Francisco do Moura Accioly. 
Convido oseODCesasionnrios anima nomeados 

a comparecerem nesta Suorotaria de Estado 
na próxima sexta-feira 21, ás 13 horas, afim 
de assistirem á abertura dos onvolucros quo 
contém ds rolatoriflá, desenhos o amostras do 
suas invenções. 

Directoria Geral de Industria e Comruercio 
da Secretaria do Estado dos Negócios da Agri- 
cultura, In ustria e Commercío, 22 de dezem- 
bro de 1920.—No impedimento do dlrector 
gorai, Vital do Valle Pereira. 

Superintendência do Abastecimento 

De ordem do Sr. superintendente e em 
cumprimento ao disposto no art. 73 da lei 
n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, faço pu- 
blico que esta Superintendência vae adquirir 
das firmas desta praça J. L. Gosta & Gomp., 
Arnaldo Braga & Comp. o A. Plácido Mar- 
ques & Comp., o seguinte material de expe- 
diente: 

J. L. Costa & Comp., estabelecidos á rua 
Buenos Aires n. 38: 

2.000 cartões impressos ronforme modelo, 
60$000; dez caixas de colchetes para papeis 
«Fastener» n. 1, 8SOOO: dez caixas de colche- 
tes para papeis «Fastener» n. 2, 98000 ; 36 
fitas bicolores para dibcUiiih «ie escrever, 
144S000; 16 dúzias do lápis preto «Faber» 
n. 2, 30)000: duas resmas de papel aimasso 
pautado de Unho, 50Í00); papel carbono Ca- 
ribouum, dez caixas, 1401000 , 2.00 i tiras d$ 
papal mata borrao branco, SOS000: cinco 
resmas de papel manrilha para embrulho, 
3008000; dez caixas de pennas Leonzrdt nu- 
mero 516, douradas, 435000; um kilo de alfi- 
netes sortidos, 255000. 

Arjialdo Braga & Comp., estabelecidos á 
rua da Assemblóa n. 90: 

Dez rolos de barbante de algodão. 305000; 
duas iuzias de canetas Eagle Pencilns. 1 o 2,, 
7S600; seis caixas de grampos Niagara, 8$700; 
cincoenta folhas de papel mata borrào verde, 
grosso, "27$o00; vinte vidros de tinta para ca- 
rimbo, Carter, 24$000. 

A. Plácido Marques & Oomp., estabeleci- 
dos á rua do Ouvidor n. 60; 

Vinte novellos de barbante fino de iiuhe, 
165000; doze vidros '3e gomma arábica Sar- 
dinha, grandes, 21.5000; dez caixas de gram- 
pos para papeis «Gcm», HS600: tres duz:as 
do lápis bicoior «Faber», 245006: dez vidros 
do oleo para machina de escrever, 480 0; 
tres resmas de papel almasso se ai pauta, de 
linbo, em folhas inteiras, 665000; tres resmas 
de papel almasso. de liaho, em meias folhas, 
seui p»uta, 33$ '00: cincoenta pacotes de pa- 
pel hygienico. 3oS 00: seis roguss dc borra- 
cha de 0,40, 215000; dous Ltros de tinu en- 
carnada Sardinha, 85900; dez litros da tinta 
pçeta Sardinha, 84S000; does liu-os de ben- 
zina estrangeira para machina dc escrevei', 
205000: cincoenta bobinas de papel para ma- 
china de soramar, 1505000. 

Terceira Divisão da Smmvintendencia do 
Abastecimento, em 21 de deoombro de 1020. 
—Abel de Almeida, chefe da 3* dtvis»" 

Directoria do Jardim Botânico 

Em cumprimento ao disposto no art. 73 da 
leLn. 3.991 de A dc janeiro ultimo, faço pu- 
blico que esta directoria vae adquirir aos 
Srs. Arnaldo Braga A Comp., nego-ianíes, 
estabelecidos á rua da Aasembléa n. 90, o se- 
guinte material: 
Duas cademeía*, modelo (apresen- 

tado), uma 38$   76S000 
Um vidro de tinta para carimbo, 

estrangeira, por   35000 
Uma resma dc papel (confomie a 

amostra) por  20S000 
Duas pastas (oouforme a amostra), 

uma 35$  705000 
Um limpa-penuas por...,.  3S50h 
Um descanço de vidro para canetas 

por..,    65000 
Um livro (conforme o modelo] por 68 ■odo 
Um livro (conforme o modelo) por 685000 
Quinhentos onveloppes (oouforme o 

modelo) por   305000 

Total  3245500 

Rio de Janeiro, 14 do dezembro de 1920.— 
0 diroctor, Paeheeo Ledo. 

Directoria do Jardim Botânico 

Em cumprimento ao disposto no art. 73 dá 
lei n. 3.991, de 5 de janeiro ultimo, faço pu- 
blico que esta directoria vae adquirir aog 
Srs. Arnaldo Braga & Gomp., negociantea 
estabelecidos á rua da Assembléa u. 00, a 
seguinte material: 

10 folhas dc pape! para embru- \ 
iho, uma 5400  6S000 

1/2 resma do papel para embru- 
lho, iuglez, por  OOjJOOO , 

2 resmas dc papel almasso, su- 
perior, resma 28$  665000 

4 resmas do papel p: ra mi- 
nutas, resma 24?;  965090 

1 caixa dc papel carlwno 
azul, por  165000 

20 folha» grandes de papel car- - 
bonoazul, folha 15200... 245000 

6 blocks de papel pautado para 
cartas, um 35  185000 

20 folhas de papel mata-tionTío, 
uma 5600  125000 

3 caixas de pennas Mallst, nu- 
mero 12, uma 65: 00   195600 

2 caixas de pennas Loonardt, 
n. 516, douradas, uma 
75301»  445600 

2 litros de tinta Stephens azul- 
preta, um 8$........^... 165000 

1 litro e tinta Stephens ver- 
melh», por   125000 

6 vidros ;o tinta encarnada 
para carimbo, mn 2$.>00 435000 

3 vidros de tinia preta paia 
carimbo, um 75500  75300 

6 registr..vores america nos, uni 
125,—    725000 

6 pastas Stolzemberg, uma 
25500  135000 

600 tiras do inata-borrão azul, " 
por—   305>»00 

100 envólopnes, conformo o mo- 
deló, por  105000 

100 enveloppos, conforme o mo- 
delo, por  .... 65000 

6.010 curtbcs, coníwiiic o modelo, 
por  2525000 

1.000. enveloppes, conforme o mo- 
delo, por  485000 

600 oiivelcipjies, coníonno o mo- 
delo, por..  555000 

300 tiras do mata-.borrio, con- 
forme amostra, por...... 185000 

1 rosoni de papel almasso 
/ Flutue, por   305009 

8 livros pautados almasso com 
•100 folhas, ura 145  485000 

4 pasta para mesa, por  6050Q0 

Total      Wnmo 

Rio de JUmoiro, 16 do dezembro de 1920.—, 
O direotor, Fadteoo íeão, (. 

Directoria de Meteorologia e Astronomia 
OBSERVATÓRIO NACIONAI, 

De ordem do Sr. Dr. dlrector e, mn cum- 
pri monto ao disposto no art. 73 da lei nu- 
mero 3.991, do 5 de janeiro ultimo, faço pu- 
blico que esta directoria vae contra(!ta'- com 
a firma 1). Norris, relojoeiro, estaiielHCido á 
rua da Asscmbióa n. 47, o concerto e limpeza 
dos chmepincíros do fabricante 1). '.'.Trdin, 
ns. 11.306, 13.634, 13.598, 9.471 felnctrico) 
6 9.472; do fabricante Paulo Ditisheim. nn- 
meros 28.087, 36.126 e 36.127 e do fabri- 
cante Lcroy & Comp., os do ns. 5.203, 5.341 
e 5.335, na irnpor.ancia total do 4S95 (qua- 
trocoutos o cincoenta "b nove mil réisj. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro do 4920.—i 
O eecreurio, Laurindo Macedo. 
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Piroctoria Geral de Agricultura 

Em cumprimento ao dhposto no art. 73 da 
'jei n, 3.991, de a de janeiro de 1320, faço 
lublico que esta directoria geral vao adquirir 
) gogni&te material abaixo mencionado, aos 
íonbores; 

Luiz Macedo, domiciliado á rua da Quitan- 
da, n. 74: 
Um livro parà protocollo geral com 

capa de couro, 400 fls. para ofi- 
cio, por    220$000 

tlm livro para protocollo de reque- 
rimentos, capa do panno, cora 
200 fls,, por    100$000 

Um livro para protocollo de rcqne- 
rimeirtos, capa de panno, com 
200 fls., por  1403000 

Gm livro para protocollo de officios, 
capa de panno, cora 130 fls., 
por  1308000 

6303000 

Arnaldo Braga, domiciliado â rua da As- 
fOmbléa, n. 90: 
Üm livro para protocollo geral (Re- 

querimentos) capa do couro, com 
SOO fls., por  2403000 

Um livro para protocollo de officios 
capa de panno, com 330 fls., 
por  1803000 

Um livro para ponto diário do pes- 
soal, capa de panno, com 130 fls., 
por   433000 

Um livro para reeistro de lavra- 
dores, com 200 fls., por.  1303000 

5933000 

Visto, 14 de dezembro de 1920.— Dr, Diois 
MartiiU, director geral. 

Escola Superior de Agricultura e Medicina 
Veterinária 

I Editai, de inschipçío paka o provimento da 
27* CADEIRA—ECONOMIA E ESTATÍSTICA RURAL 
—CONTABILIDADE AGRÍCOLA. 

Estando vaga a. 27* cadeira (Economia e 
, estatística rural—Contabilidade agrícola), dos« 
' t» Escola, do accôrdo com o art. 29 do regu- 
'lamento que baixou com o decreto numero 
14.120, de 29 de março de 1920. pelo presen- 
te faço publico, que ostarilo abertas, na se- 
cretaria desta Escola, pelo, prazo de 120 

,dias, contados da data deste, as i.iscripções 
(para o concurso para preenchimento do 
dito cargo. 

Poderão se inscrever todos os brasil iiros 
âoe exhibirem folha corrida o forem maiores 

e 31 annos (art. 30, citado regulamento}. 
O conôurso comproheuderá: 

. o) Um trabalho sobre a cadeira, do qual 
serio entregues á secretaria da Escola, no 
d)A do pneerramonto das inscripçAos e rae- 

■ffiante recibo, 50 exemplares impressos. 
òl—ArgulçSo durante 30 minutos; 
r)—Prelecção durante uma hora, sobra 

jfm dos pontos do programma quo for orga- 
^Uado pela commiss&o examinadora e appro- 
Vado pela congregação, tirado á sorte 24 
toras antes. 

As provas oscriptas o de prelecçâo serão 
'prestadas no mesmo dia c sobro o mesmo 
Ifponto, por todos os candidatos, salvo so for 
itteôssivo o numero destes, caso em que se- 
rio divididos cm turmas de três, organiza ias 

1 pW sorteio (art. 3, citado regulamento). 
As provas d« concurso serão publicas (ar-; 

Ltifo n. 32, citado regulamento). 

DIÁRIO OFPIGIAL Dezembro de 1920 

Para maiores esclarecimentos poderão os 
candidatos se dirigir a esta Escola, A Ala- 
meda S. Boaventura n. 770, Fonseca, Ni- 
theroy, todos os dias úteis das U ás 16 
horas. 

Directoria da Escola. Superior de Agricul- 
tura e Medicina Veterinária. Nitheroy, 3 do 
8 item br o de 1920.—Paulo Parreiras Horta, 
director. 

Museu Nacional do Rio de Janeiro 

Em cumprimento do disposto no art. 73 da 
da lei n. 3,091 do 5 de janeiro de 1320, faço 
publico qun esta directoria vae adquirir aos 
Srs. Arnaldo Braga & Comp., negociantes 
estabelecidos á rua da AssomtSea n. 90, o 
material seguinte: 

Um livro modelo XI com 600 folhas, 8"S ; 
quatro livros modelo XI, com 100 folhas, 723: 
um livro modeld XII com 250 folhas, 703: um 
livro modelo XII cora 250 folhas 70$; um livro 
modelo I com 50 folhas, 123; cinco talões guia 
303; um livro modelo XXVf, cora 2:0 folhas 
703: ura livro modelo IV, com 230 folhas, 
703000. 

Musou Nacional, 13 dc dezembro de 1920.— 
Bruno Lobo, director. 

fastituto de Chimioa 

Em enraprimento ao disposto no art. 73 da 
lei n.3.991 doSdo janeiro del9i0, faço publi- 
co que este.Instituto vae adquirir á firma Ar- 
naldo Braga & Companhia, negociantes do- 
miciliados á rua da Assembléa n, 90, nesta 
Capital, o seguinte material : 

1 resina de papel conforme a 
amostra    408000 

1 livro modelo 4.477  303000 
1 livro n. 187  123000 
2 vidros de tinta vermelha para 

carimbo a 23000  43000 
8 rolos do barbante a 13000  83000 
1 caixa dc papel carbono  103000 

20 folhas grandes de papel carbo- 
no a $900  183000 

5 resmas de papel para minutas 
a 208000  1003000 

8 livros n. 3.992 a 253000  2005000 
100 folhas de papel impresso c/mo- 

dele a 5210   243000 
1 livro ponto intercalado de ma- 

t»-borrâo   403000 
24 livros n. 3.596 a 83000  1923000 
60 folhas impressas c/modolo a 

3900   453090 
1 livro protocollo 253000 
1 livro U. 4.033   703000 
1 livro n. 3.548  733000 
2 livros c/modelo a 45JOOO  903000 

Somma total   9803000 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1920.— 

O director, Dr, ilvio Saraiva, 

Instituto Biologico de Defesa Agrícola 
JàDITAL DE IRSCHIPÇãO 1'AftA O CONCURSO DO CARGO 

DE PREPARADOR DO SERVIÇO DE EXTOMOLOGIA 
AGRÍCOLA. 
Devendo ser preenchido por concurso o 

cargo de preparador do Serviço Kntomolo- 
gia Agrícola do Instituto Biologico. está aborta 
na serpetaria desso Ineiitoto no Ministério da 
Agricultura a inscripç.to para e»to coucnrs i. 

De accôrdo oom o ònogaainnia approvado 
pilo Exino. Sr. mini atro xU Agricultora, o 
prazo para a iiivrinç*o será do 30 dias 
(trinta dias) contados da data da primeira 
publicação no Díirio Ofíicial, deste edital. 

Poderão sô inscrever todos os brasileiros 
maiores de 18 annos o menores dc 40, cxhi- 
bindo provas de capacidade physica o bom 
comportamento ; devendo os candidatos pro- 
var terem satisfeito r.s exigência,s da lei do 
serviço militar. 

O concurso tem por fim evidenciar a apti- 
dão dos can lidatos para executarem os tra- 
balhos do preparação dc entomologia agricolu 
e versará sobre: 

c) colheita, preparação c remessa de mata- 
idal do campo; 

b) preparação e conservação do material 
dc entomologia agrícola para collecção o para 
estudo; 

o) instrumentos e apparelhos para a co- 
lheita o preparação do material de campo e 
dó laboratório, pratica destes instrumentos; 

d) os candidatos farão exposição verbal dos 
methodos o processos do pranaração O respon- 
derão á arguição que lhes for feita pelos exa- 
minadores. 

Os pontos serão organizados-na occasião da 
se realizarem as provas. 

No caso dos candidatos mostrarem igual- 
dade de competência, para a classificação, 
serão levados em conta serviços públicos já 
prestados cm cargos idênticos ou similares. 

Será submettido ao Sr. ministro para o fim 
■da nomeação effectiv* para o oargo o candi- 
dato que for classificado em primeiro logar. 

Instituto Biologico de Defesa Agrícola, 
22 de novembro de 1920,— Obrloi Mordra, 
director. 

Instituto Biologico do Defesa Agrícola 
Em virtude do disposto no art. 73 da lei 

n. 3.991, de 5 de janeiro do 1920, faço pu- 
blico, que esta directoria vae adquirir aos 
Srs. Arnaldo Braga & Comp., negociantes 
cstabolecidos á rua da Assembléa n, 90, o 
seguinte material; 

12 pastas Perry, formato al- 
masso  1083010 

12 pastas Perry,-formato carta. 003000 
12 pastas Perry, formato 1/8... 213000 
4 resmas de papel almasso do 7 

kilos     1125000 
4 resmas de papel de oficio era 

1 /2 folhas  1603000 
2.000 envcloppes do oficio conformo 

o modelo  1803000 
60 blocos do papel do linho con- 

forme o modelo  1403000 
2 protocollos do remessa de pa- 

peis com 100 folhas  243000 
50 folhas do mata borrão verde. 3030x0 

500.envcloppes do 0,13 x 0,10 
conforme o mo telo  303000 

Total...,  8383000 

Rio de Janeiro, 16 do dezembro de 1920.— 
Director, Carlos Moreira. , (. 

Instituto B olojico da Defesa Agrícola 
Em cumpriraeuto ao disposto no art. 73 da 

lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, faço 
publico, quo esta directoria vae adquirir aòx 
>rs. Amai Io Braga & C., estabelecidos á 
roa da Assembléa n, 90, o matorial se- 
guinte: 

500 tipas de mata-borrio Duplox £03000 
2 litros do tinta azul Stc- 

. plwras  163000 
3 dúzias do lápis John raber 

"• 2  93000 
1 prancheta do O»,70  14«00« 
1 T de O", 70  10SÜ0C 
~ caixas dc papel carboun 
, . ã?"!,..  32SOOO 
1 duzia de lápis Eastoli  ojuOO 
:ò táams do '0J fulhatf, para 

podidos tte secçõos  40g00> 
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1 dúzia de fitas para machina 
Homiagtou  

SOO ca tõos couforma o mo le o.. 
BoO eveloppos cuiiCorino o mof Io 

2 talões de '00 Llhas cor-ror- 
_ 1110 O 1110 litlo  

6 vidros do goiiima arabica 
n. O  

1 livro caixa de 100 folias em 
14 

8.000 fichas de cartolina modelo 
ri 1 • *«• 

2.000 firhas do cartolina modelo 
n. 2  

2.000 etiquetas em panei do linho 
"• 3    

4 caixas com atmofada para 
carimbo  

4 talio da pe lidos aos forne- 
ce íoie 

1 livro niode'o n. 1. com S0 fo- 
lhas, f aoa de panno  

i livro rn idclo n. lll.com 100 
folhas, capa d* patino,.,. 

1 li rn modelo n. XI. com 100 
folhas, capa de panno.... 

5 talões mod !o n. VII, corti 30 
lolias, capa de panao.... 

livro modelo n. XII. com 100 
folhas, capa de itanno.... 

tal o modelo n. XXI, com 100 
folhas, meia casaca   

livros inoiolo n. XXVI, cora 
50 folhas, capa de pan io, 

livro do 100 folhas, conf trine 
modelo, capa do patino... 

I 

1 

» 

t 

Tgsiono 
40S 100 
3.^ ,00 

16SOOO 

ISSOOO 

. 6$ü00 

52SOOO 

S2SOOO 

24SOOO 

10SOOO 

2jSOOO 

giSOOO 

305000 

30SJ00 

40SOOO 

30S00O 

- 12SOOO 

130SOOO 

35S000 

por 

8145000 

Instituto Biologlco de Defesa Agrícola, 18 
de dezembro do 1920. — Carlos Moreira. 
direotor. 

Posto Zootachnlco Paderal do Pinheiro 
Do ordem do Sr, diroctor e em cu npri- 

ment > do disfiosto no art. 73 da lei n. 3.991, 
de 5 de jane.r > uiiimo, faço nubUno que vão 
ser enconimendados á firma Luiz Mace ió, os- 
tanelccida á rua da Quitanda ri. 74, Hio, os 
seguintes objectos, para esto Posto Zootc- 
chulco do Piuheiro: 

2 resmas do papel almasso a 32S.. 64$0"0 
4 dúzias de lápis Wandik a ísJ.iOO.. 343000 
1 livro inodel i n. 6.677  583000 

10 bloc s c papel, modelo n, 126 
« -3500   253000 

12 vidros do gornraa a 4)5  48S0Ü0 
6 fitas para mauhíuas a 8$   4K3O0O 

Total. 2773000 
Secretaria, 18 do dizembi')d ■ 1920.—üse- 

cretario, João Curqnciva Heis c Silva, 
• 11 1 

Biraotoria do Servido de Inspacção e Po- 
m ia to Agrícolas 

Do conrormi a le com o disposto no art. 73, 
da. lei n. 3.991, d» 5 da janeiro do 19':' , faço 
publico que osta direoíorla vao a quiiir, 
d 'aois le prévio a,)ustG.*<l!i. firma Luiz Macedo, 
cs abelo d ia á rua da Quitnn la n, ,74, os se- 
guiutas livro- p'F expo i nto: quatro (4) li- 
vr is do pouP com trozeutas pagin s ca ia 
u n, impresso em papel llollan Ia, iguacw aos 
e\i»!.eutos na secretaria, sen io ip o cada nm 
trará o rotulo com os dizeros—Portaria-«-8o- 
cr i a ria—!• sucç o o 2' secca», por d zontoj 
e ciucomta mil réis (2501000); doze(12) liv os 
com d ufeutas folhas cada um, em papel Hul- 
ianda, para e pdiqio de oorrespondenci», 
iguaoa aos existentes na aocrotaria, sendo qno 
tivi ..o o rotulo—áoTitaria o ''orlaria, por 
trezentos o trinta o seis mil réis (33«$OOü); 
quatro (4) livros ignaes com as mesmas espo- 
citíchijões, sondo dous com o rotulo—1* so» 

cçào—e dous com o rotul —2* ecçSo 
cen o e doze mil réis (1123 H) ), 

Oirectoria do Serviço < o Insoecrào " Fo- 
mento A.tí olas, 22 de dezembro de 1920.— 
Arthur Torres Filho, director. 

Junta dos Corratorcs 
BOLSA DE MERCADOKIAS 

A Junta dos Cor cto-os de Mer a 'orias o 
do Vayios do Disf.ri' to Federal, eu pr do as 
dis lusições do regulamento approva o polo 
decreto n. 9.264. de 28 de dezembro io tòll, 
Convi a os interessados nas transaeçx^s em 
que interveio, até a data de 8 do ccrrmte 
moz d i dezembro, o corretor do me cadorias 
Ariosto de Azevedo, a apresentarem suas rc- 
clamaçôos. por es ripto, á sua seeret ria, á 
sal i 3 do edificio di Associação Omime'dal 
do Rio do .'a miro, dentro de seis mozes desta 
dat.i, por ter o referido corretor substituído 
a sua fiança. 

Seeret i ria da Junto dos Corretores. 22 de 
dezembro do 1920.—O syudico, João Severino 
da Silva. f 

SOCIEDADES ANONYMAS 

CompanJxin. IVacioutil Con- 
sti-utora, 

ACTA DA ASSEMBT.KA GERAL ORDINARU REALIZADA 
HOJE, 30 DE PiOVEMERO DE 1Ô20 

Aos trinta dias do mez da novembro de mi! 
novecentos e vinte, ás quatorze horas, na 
sede social, á Avenida Rio Branco nuiuoro 
quarenta, o seis, primeiro andar, presentes 
doze rccimistas, representando mil novecen- 
tas e «assenta e cinco acções, <4ei»ositad 'g nos 
oo res da comp mhia. de accârdo cora os esta- 

ms. com direito » mil novecentos e ses euta 
e Cinco voto», assumiu a presidência o d mtõr 
V. do Paula Ramos. Declariudo esto que 
havia numero legal p ara o fbiicciouamento da 
assembléa pedia aossenhoms accio iistas que 
do ignassera aouoile que devia presidit-a. Cor 
priposta do aecionista senhor Francisco Munia 
Freire, foi acclamado ores dente da assembléa 
o aecionista senhor doutor Pedro A. Nol '«co 
Pereira da Cunha, que Ecceir mdo a indica- 
ção, tomou assento na mes-, o convidou os 
«Ccionlstis senhores José Le nd o Lopes o 
Lothar Kastimn, respecMvaraeoge para pri- 
meiro e segundo sec et-' dos. O sonho- p d- 
jnoi o secretario procedeu á leitura da reta 
d i sessão anterior, so re a qu; 1 não houve 
quem p idisso. a palavra, sendo unanimemente 
approv. d . Qi a ido so ia proceder a leitura 
do relatório o H dinço. o acciouls'.» senhor 
Lothar K -stmp p-opõe que. est udo publica- 
dos pala iuip ü:i~ ■ ossos doctime tos, fosso 
dis ousada essa, Jeitnra/no que aeceden a \s- 
sembléa. O roclonista sen or domor Vkjtor 
Veo oommmiir " que opresi onte senhor oou- 
tor Lucfon Villrin deix iu de coiuparecop á 
Assembléa, po i)' o os trabalhos <1 Comoa- 
nbii no i o te' dor do Esuido da Rahi-, o im- 
pedi ira. Polo senhor F •aiicrscoMutin Frei-o, 
mo ubro do Conselho t'i^c I, foi li Io o seguin- 
te pare or: Parecer do Consel' o Fiscal. Senho- 
res ac louist s »»Consmho Fi«-al da Couma- 
nhia Nacion d Constr cr ora, vem, nos termos 
dos respertivo» est t itos. apresentar-vos o 
piirecor sobre a escriituração e con os rela- 
tivas ao anuo do mil nove-eutot edeseuovo. 
O Coiisclho Fiscal oncoutrou om or em a os- 
cid|)turaçiio o os documontos o examinou o 
Balanço o contas o Lucros o Perdas c jo sal- 
do deved >r so olcvoii a conto e noventa daira 
routo-i duzentos ocinooent i e sa'c mil p oao- 
centos o setenta o se'e réís o é -o pároco • rua 
sej ira as mesmas approvadas. Rio de Janeiro, 
quinm da setembro de mil nqvecôot so vinte. 
Assigni los: —F íiuc sco Vun»;Fiei e Ufredo 
dias liibeiro e Ernesto Dernartkt da SUra, 

O accionlsto Sr. br. Vi,ter Via, oxarni- 
nando o baia nço é de opinião e propCe ()iie a 
«ont do acttvo «Sociélé Franco Siid-Aiueri- 
cai .o do Travaux Publics, c/ pociamauôes» 
na importância do sei.enra a selo contos sela» 
coutos o quarenta e oito mil seiscomos e ses- 
sm ta e nova réis e as contas do uassivo «va-- 
lo es ev n uaos» na imoortnncia de quarenta 
6 oito contos seiscentos e tri ta o mnco mil 
oitooentos e cinco mta róis a a de «lucros sus- 
pensos» na de doze contos.treseatos e cin- 
t oema e seis mil novecentos o o/ réis. .-o ias 
essas que se referem a op rações já teruiina- 
das, seu.na passados á conta de «lucros e aer- 
da-.» O uirector Or. V. de Paula Ramos ex- 
plicou a organização do balanço e propõe que 
as raodifi -ações indicadas pe o Dr. Vi. tor Véa , - I"-' V k * *l' U'.»l » "Ç5 
sejaut tomaiiíh em consideração nu escripta 
ri > corrente anuo o da acnVrdo com ellu será 
organiza o o re-pectivo bülmço. SnbmeítlrWs 
a discussão as propostas dos árs. Drs. V etor 
VoeeV. uo Pauia Ramos, sobre ollas iiin- 
guem pe iiu a palavra, tendo a a-s,;rnbl,;a 
approvadn a do 0r. V. de Paula Ramos, 
am meti ida á di-cussão o nriatorio da tiro- 
ctoria, o balanço, as respectivas contas e na- 
peeer do conselho fiscal, ni iguein toado pe- 
dido a palavra, foram os mesmos approvadoR. 
n o tendo tomado paca na votação os irem 
bros da directoria e do conselho fiscal. C 
D", presidente declara que vse-so proceder a 
eleiç.io da directoria e do conselho fiscal e 
seus supplenies, e suspende a sessão por 15 
minutos r de cada aecionista preparar as 
respe i uenn as. Reaberta a sessão o 
Sr. i° secretario foz a chamada pelo livro de 
p esença, depositando na urna ca a aecio- 
nista iii,as ce lulas. Feita a apuração d.is ce- 
dul-s para directores, foi este o resultado: 
ür, l.ucien ã iliaín, mil nove.-entos e sessenta 
e cinco votos. Dr. V. do Paula Rumos, mi' 
seisrenfos o dous votos. S ■. Gabriel Marmo 
rat, mil oitocentase oitenta votos e outros me 
nos v,,ta os,1 ara o Con-elho l i- a1.foi apuradr 
o seguinte resultado: I r m i-co Muiig Freira 
mi noveconiose trinta o, inco votos Eniosto, 
Be '«ardes da Silva.mil noiacentos aeineoent» 
e < iuco votes o tene te coronel Alfredo Dia? 
Ribeiro, mil novecentos e sessenta e cinca 
votos e outros u cnos vota los. Para suppien- 
tes: senhor José Lean iro f.opes, iqü novecen- 
tos e cliçoenta votos: Gentil Pinoeico Vla- 
chado. mil novecentos e quarenta e ■ i ico vo- 
tos: doutor Elmiindo Bran ão Pir.ijá, mil 
noxe-eutos e trinta xofos. O senhor doutor 
Prosi lento pro limae!eitos paia a üirecto ia 
Pr. si ente o sonho • outo - Lu ien Viilain á 
Dire-tocos o doutor V, de Paulo Ramos a 
«enlmr Urb lei Alarmo at. Para inombcos do 
Cousemo rise 1 os s^tii ores Kca-icisc > Muniz 
Freire, Ernesto Bern mies da Silva e tenente 
co o irl Alfredo Dlus Ribeiro o p r i supp en- 
tes os sen o es José Lea idro Lnpos, iientil 
í inhei o Machado o domor Edmundo Bran- 
dão Pirajá, us quaes foram ertnossados. O 
Simor Haj mond de Burlet, propõe que os 
vencimentos da Directoria e do Conselho Fis- 
cal. contim em a ser os mesmos do anno 
prsuadq, o que foi un inimeraouto upprovado. 
'' aecionista Sen mr C and' Naeiion Go l'art, 
projiõ i que :Oj.i n designados os «ceionisias 
Doutor Vietor \ ■•c. E hvm Mur ■ ■y.Baymund da^ 
Burlet o Doutor V. d • Paula R mos, para as- 
sen irem a acta juntaueuta com a mesa. 
Submettida a vohaçito essa propeta foi ima- 
ni emento app ovada, Nam uuiis havendo a 
t a arosenhu ■ Dr. presidente levaiitii a «essio. 
E cu. L itnar Ka-trup, segundo se. ret , rio. tia 
lavrar e-ta ueta, que foi por mim coufe lia a 
quo vaa assignada poia me a e pelos ac.io- 
nisfas designados pela assembléa. 

As iguados : Lothar Kastrun, Pedro Nolas- 
co da Cunha. José L.andro Lopes, V. de /'au- 
la liamos, Vietor Vée, Havmond de fíurlet.i 
Ed. Murray, * 

'é.3 01. 

\ 
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- BANQUE 
FRANÇAISE E ITALIENNE 

POX.TR 
X.'AMBRIQUE DU SUO 

SÜCIKTÈ anonytíe 
Capital: Frs. £W. 000,000 

Reserves'. Frs. 31.000.000 
SIÈGE CENTRAI, : PARIS 

BDEXOS AIRES — SXO PAULO 
•UO BE JA.TKIBO — SAJITOS — CURITTBA 

PORTO ALEGRE — RECIFE 

<5 PÀÜIO 
RIO DE JAiNtíirtÜ. * d0 Dozombro de 1920. 

líotlrlf-iies» &■ Comp- 

SociedaTe em oomraandttn por a çõea 
cJoraal do ConimerciO' 

São convi lados os S -s. accionistas a vrpo»n 
recuôer do dia 22 do corrente om dcanto. na 
séde soei l, A \venida Rio Branco n. 117, as 
cauto as rotativas ás qno as do auitmouio do 
«apita! comoiand r. irio. nos toemos da delido- 
ra - .o éa asseniOléa geral extraorcniiaria da 
31 ■d ago>to ultimo. 

H • do Janci-e, 21 de dezembro do 1920.— 
Roiri,ues & Comp. (9.201} 

iRABAQUARA, BARRETOS, BOTUCATU', CAXIAS,' 
ESPIRITO SANTO PO PINHAL, JAHt.', 

«■XIÓCA. PARANAGUÁ, PONTA GROSSA, RIBEIRÁ» 
PRÍTO, S. CARLOS, S. JOSÉ DO RIO PARDO 

CIRO.UMR N, 31 
•9   

Prezados Senhores; 
Befcrindo-nos á nossa cimiiar n. 23, dataria de. S. P.iulo, Janeiro 1920, 

temos ahonr a de co nmunioar a YV. SS. que fizemos a' seguintes modifiearões no 
quadro do nosso pessoal superior no Brasil : 

Succcrsal de RIO DE JANEIRO 

Os Srs, Cario Dal Vacchio e 
Albart Jobn Champdandal, 

ató agora procuradoras da referida Suocursal, foram promovidos a fnb 
Dircctore», com a faculdade de assiguar, por iodas as SuCcnrsaos o Agencia n . 
Brasil. 

Succdrsal DE PORTO ALEGUE 

0 Sr. Alfred Sacondo Tarasoo foi nomeado Procurador, com a faculdade 
do ass gnar, na masma qualidade, pela Agencia de Caxias. 

Succursal de PERNAMBUCO 

0 Sr. Aristide Oaboardi foi nomeado Procurador.; 

Agencia de PONTA GROSSA 

0 Sr. Qrlando Mei foi nomeado Snb-Gerento, 

Lembramos liios que todos os actos quo responsahüisam o nosso Estabale* 
cimento, para serem validos , devem trazer duas assignaturas, com a restricçao 
quo dous procuradores não podem âssignar conjunctamen4 . 

Queiram tomar noia das inodincaçCes acima e, som mais, subscreveiuo-n.s 
com alta estima e cousidoraçào, ' 

De VV. SS. Ams. Obrs. 
Banque Fiançaise e Italiesne pour 

l'Aueriql'e dü Sun 
O Conselho do Administrarão 

m) 

AHNIINCIOS 

Tlanoo do Urasdl 

EBANSFURE.NCIAS DE ACÇdKS 

De ordem do Sr. presidente, faqo publico 
ÍQue, a partir do dia 31 de dez mbrorbrr nto. 
bc -ao RuapeasAs cs trauaim-etiflias <ie acqdo» 
deste bauco. ató o dia em que comoje a sur 

juNgo o 29'alvidoii-ic roiativo ao 2° semestre 
d',.te atino. 

Hie do Janeiro, 20 de dezembro de 1930.—» 
Psocrctarlo, Tavares, 

A.. «A. Ptata-iu» 

ASSKMBI.ÈV GERAL 

Drcimn scjuvdo dia de conweaçno 

Si o convidadas os Sr», accioius as i.f S. A. 
«A Patfk» a se r unirem em ass uublé» cera, 
no dia 2* do •orrento, á i t-or» da r.ar>, , 
séfio da 90cie«làdb, ao Largo m Ca.iooft i:. $ 
2" an a" para tomarem «Nwiiecimtmtó d» V.-- 
nuucia do di"eotor [:era.ite. sua uresti. -u «e 
conTas o dei.b rarem sob>4« outros aAsu-omo». 

Mio "9 .'âdeirb, 10 do dcMe.4:b o d- lá.o.— 
O dmuctw-prosiooute, Paula Par, eij. 

(Í.2S6) 

Departamento K^ciorul d3 Saudo 
Publica 

Acha-se exposto ú venda, na (ha- 
sonraria da Imorensu Nacional^ o 

folheto contendo os decretos nuine- 

ros S-US7, de 2 de janeiro de 4920 

(reorganiza os serviços da Saúde 

Publica) e 14-354, do 45 de setem- 

bro de 4920 (approva o regulamento 

para o Departamento Nacional de 

Saúde Publica). Preço do exemplar 

— 3*000. 

Kovo regulamento do imposto 

de sello • ' 

Acha-se exposto á venda o dé- 

creto n. ! 4.339, de 4 de setembro da 

4920, custando 2*000 cada exera- 

plsr, 

A.* 

Tendo niguiis credoras ào Sr. Pedro Au- 
gusta laS Pcira o Soa*:t proruriido esto se- 
iiho- na "t ' '■Vou4o, o sibon *0 nós quo 
junto do i vuui-.vrdo so mtitula ,linda nosso 
omu og.ído. nrevonl iios a oi icça do qne q --e- 
forido sou'nr. n o esti r.o.«u4,yjço.dosta hauco 
desdo 8 da novembro provi,no nasszdo, o ia 
qu? nV, .-issiiniimos qualq ior re-po i.tabiiidide 
p,vos rompromi-sos que elic teme cTn nosso 
nome. 

Rifvda Janeiro, 22 da dezembro do 1920.— 
elo Ranço Abiamja, o garanto Carlos Pinto 

c',aA«- (6.338). 

»aociefia<lc Annxivma. Auto- 
Kxv»»'©^» 

ASSKMBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA / 
3* CONVOCAÇÃO 

São con-, idado» o., s -á. «cciqnht.ts a se reuni- 
ram u» 12 co'. s d* di 2? dj eerrente, ; 'iia 
.M .ch il i-lo i no n, 0, sob,- d , .flm do se . ... .. so;).- d , j,n do se 

pi q :a n .-.e i d -, qeiouK' s 
p ■.ue ittvs ■ j!i o o p .dul' da damixito da 
ru- C :i! 



 REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

AKNO XXXI j SEXTA-FEIRA, 24 DE DEZEMBRO DE 192, 

SENADO FEDERAL 

Commissão de Finanças 

SESSÃO, KM 23 DE DEZEMBllO DE 1920 

Tresidcncia dos Srs. Francisco Sá e Alfredo Ellis 

Compareceram os Srs. João Lyra, Soares dos Santos, 
Felippe Schmidt, Bernardo Monteiro, Gonzaga .Taymc, e José 
Euschio, deixando do comparecer, com causa justificada o 
Sr. Justo Chermont. 

Foram lidos, discutidos o assignados pareceres: 
Do Sr. Soares dos Santos, sobre as emendas offerecidas, 

cm 3* discussão ao orçamento da Viação; 
Do Sr. Joãcr Lyra, favoráveis ás proposições da Gamara 

dos Deputados, n. 206, de 1926, autorizando o credito de réis 
220:000$000 para um empréstimo'destinado ao final paga- 
mento da conatiucçfto do guartel da 2* Unha do Exercito no 
Estado do Rio, iriacrevenUo-o na Directoria do Patrimônio, 
como proprio nacional; n. 207, do 1920, autorizando o credito 
especial de 1:277$130, para pagamento de differença de gra- 
tificação ao fiel do armazém, exfincto, da Alfandeca do Rio 
Grande, Eduardo Francisco dos Santos; n. 229, de 1920, auto- 
rizando o credUó especial de 47:893?'<43. para pagamento de 
vencimentos a Fclishorto Brant; 

Do Sr. Francisco Sá, favorável á proposição da Gamara 
n. 228, do 1920, que isenta de direitos de importação o mate- 
rial que se deslira ao Laboratório do Observações, mantido em 
Mandos, pela Escola Liverpool; 

Do Sr. Josá Ensebio, favoráveis ás proposições da Gamara 
n. 227, de 1020, que providencia sobre requisições militares; 
n. 220, de 1920, autorizando o credito de 2.566:5251662, 
supplementar a verba IS1, ns. 11 a 16, 17, 222, 23, e 24 do 
orçamento da Guerra vigente; n. 2l8, de 1920, abrindo o cre- 
dito especial dtc 3:276$343, para pagamento a Manoel Quirino 
Jorge o Américo José Ordini; deferindo por um projecto do 
lei o requerimento de relevamento de prescripção de dona 
Margarida Oclavia Tiburcio Carneiro; e protestando "apresentar 
durante a discussão emendas que julgar convenientes ao pro- 
jecto n. 87, do 1920, dando ás viuvas o filhas sollpiras dos 
officiacs o praças de pret do Corpo do Voluntários da Patria e 
da Guarda Nacional que serviram no Paraguay, direito ao 
meio soldo da patente que tinham seus maridos ou pães, 
quando terminou a campanha; o n. 223, de 1920. abrindo o 
credito especial do 1:000?, para pagamento a Hermelindo 
Pereira dos Santos o o do 3:000?, para ajudas de custo a tres 
Deputados; 

Do Sr. Felippe Shmidt, emendando a proposição da Câ- 
mara n. 207, do 1920, creando o quadro do cinrgiões den- 
tistas na Marinha Nacional; 

Do Sr. Gontagu Jayme, favoráveis, ás emendas offereci- 
das á emenda n. 39, destacada do orçamento da Justiça, para 
constituir projecto em separado, sob o n. 118, de 1920, consi- 
derando prejudicada a indicação n, 13, de 1920, do Senado, 
mandando incluir os funccionarios da Secretaria do Senado, 
nas vantagens asseguradas a todos os funccionarios públicos 
civis o militares pela lei n. 3.990, do 2 do janeiro de 1920. 

RÇAMENTO DA AGRICULTURA 

Esta Commissão rounir-se-ha. hoje, 24, soTta-fcira, As 
12 112 horas, para tomar conhecimento do parecer sob as 
emendas apresentadas no orçamento da Agricultura, cm 2* 
discussão, do que é Relator o Sr. Justo Chermont. 

N. 194 

ORÇAMENTO DA GUERRA 

FMKNDAS OFFEREOIDAS NA COMMISSÃO DE FINANÇAS AO OUÇA- 
MENTO DA GUERRA, EM 3* DISCUSSÃO, E DO QUAL É RELATOR 
O SR. JOSÉ KUSEBlO 

Onde convier: 
Art. Continua em vigor a disposição do arl. 77, da lei 

n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, que manda pagar aos offi- 
ciaes, inferiores e praças do pret, voluailarios da Patria o 
soldo respectivo das tabellas A, B o D, da lei n. 2.290, de 13 
do dezembro de 1910; supprimindo-se, porém, quanto aos of- 
ficiaes as etapas que ora percebem, e incluindo nas praças do 
pret do Exercito e da Armada veteranos do Paraguay. 

Paragrapho único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir os necessários créditos. — Pires Ferreira. 

Justificação 
E' uma emenda que já foi justificada em uma das ses- 

sões desta Gamara e que tem por fim suavisar as condições 
de vida bastante pr&caria que teem aquelles defensores da 
Patria. 

Bala das Commissões, de dezembro do 1920. — Pires 
Ferreira. 

Seja destacada da verba «Material», a quantia de 3605 
annual, para completar a quantia de 100$ para auxilio dt 
aluguel de casa ao porteiro do Jardim Botânico. 

Sala das sessões, dezembro de 1920. — Metello Júnior. 
Justificação 

Tratando-se de aupmento pequeno o além disso ser des- 
tacada do material, afim de ser melhorado no auxilio de alu- 
guel. penso ser de justiça, visto que o seu collega do Museu 
Nacional e ò da Secretaria de Estado gosaffl dessas vantagens, 
emquanto que o do Jardim Botânico trabalha aos domingos 
quando o do Museu e Secretaria apenas funccionam aos dias 
úteis aflendendo mesmo a carestia de prédios e ser obrigado 
a residir proximo do estabelecimento onde é porteiro. 

1' — Serviços de Saúde — Verba 7" (No Laboralorio 9o 
Bacteriologial: 

Augnvniada de 2:920$, para mais dous serventes com a 
diaria de 4?000. 

Justificação 
O numero de serventes aelualmente em serviço no labora- 

lorio é irrisório — apenas dous. Ba«ta dizer que ne,sae esta- 
belecimento o numero de exames feitos annualmente varia do 
7 a 8 mil. Sendo reduzido o numero de technicos e ainda 
reduzidíssimo o numero de serventes, o serviço publico fatal- 
mente será prejudicado. Seriam necessários nunca menos de 
sei® serventes e tres auxiliares monitores, além dos pouco" 
oíficiaes technicos em serviço. Como talvez não seia opuor- 
tunn esse augmento, devido a situação financeira do paiz. o 
pequeno accrescimo do numero de serventes, permitliirá es- 
perar para o futuro orçamento maior amplitude do quadro do 
taes serventuários. 

Rio, 23 do dezembro de 1920. — Costa Rodrigues. 

2* Material — Verba 15*: 
y. 18 — Laboratório ao Bacleriologla — Diversas des. 

pezas: 
Augmenfada do 3:000$000. 

Justificaçãct 
Aperar dos exames solicitados por offidaes serem In- 

demnizados, a verba resultanlie desses exames apenas permitto 
custear as d^spezas delles. Accresce, porém, que esses exame» 
indemnizados constituem apenas um terço do serviço do la- 
boratório. pois qii« continuaram gratuitos todos os exames 
solidtsdes officialmente pelo Hosipilal Central do Exercito, 
jiwiias militares de saúde. Escolas e Collogios militares, pes- 
uoa? de frmilia de praças de nret, ele. 

Ora. para attender a lodo esse serviço que conslitue dous 
terços do trabalho do laboralorio e orça cm mais do 3.00f 



I 

8304 Sexta-feira 24 
■J -- " 

CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1920 

í 

4» 
exair.ef- o orçamento artual consigna apenas a quantia de trea 
contos por anno. Ora, essa quantia é ridícula. Rasta dizer 
que esse é ás vezes opreç.o de um único apparelhoül 

O accrescimo pedido é insignificante e se não satisfaz a? 
condições actuaes do desenvolvimento doa trabalhos no labo- 
ratório, pelo menos minorará a angustiosa situação financeira 
dp estabelecimento I 

Rio, 23 de dezembro de 1920. —> Costa Rodrigues. 

Onde convier: 
■Art. Aos operários denominados empreiteiros 3a se- 

cção de estribos do Assenal de Guerra do Rio, como aos da 
Int.endencia da Guerra, será abonada á gratificação de cares- 
tia de vida instiluida pela lei n. 3.990, de 2 de janeiro da 
1920. 

Sala das Commissôos, 23 de dezembro de 1920. — Inneu 
Machado. 

Justificação 
Não é justo que esses operários, sendo cojno todos os de- 

tnais diaristas e soffrendo as mesmas privações e difficulda- 
des da carestia da vida. deixa de perceber a porcentagem ins- 
tituida pela lei 3.990. deste anno. 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de 1920,. r— Irineu 
Machado, 

Aecrescentc-se onde convier: 
Art. E' o Governo autorizado a reintegrar nos cargos 

de que foram demiMidns. quando contavam mata de 10 annoa 
de bons serviços públicos, os funeeionarios deste ministério, 
exonerados sem nota de culpa, não lhes cabendo porém o di- 
reito á percepção de vencimentos atmzados. 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de 1920. Irinei» 
Machado. 

Justificação 
AJ emenda supra consagra uma medida justa, pondo 

lormo a uma iniqüidade. 
Sala das Commissões, 23 de dezembro de 1920, r— Irineu, 

Machado. 

Onde convier: 
Art. São equiparados os vencimentos de fiel de almo- 

xarife da Fabrica do Cartuchos e Artefactoe da Guerra aos 
do fiel do Hospital Centra! do Exercito, abrindo o Governo os 
créditos necessários para a execução desta lei. 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de 1920. •— Irínets 
Machado. 

Justificação 
Peço á illustrada Commissão e ao Senado-a sua aUeução 

para o memorial seguinte: 

eExmo. Sr. Dr. fksnador Irineu Machado — Barlholino 
Faria de Mello, fiel úa'álmoxarife da Fabrica de Cartuchos 0 
Artefaclos de Guerra, tendo dirigido á Commissão de Esla- 
tutòs (ics Funeeionarios Públicos, um memorial pedindo a sua 
equiparação ao fiel do Hospital Central do Exercito, vem pelo 
mesmo modo pedir a V. Ex. o patrocínio da sua causa, a 
qual como V. Ex. poderá verificar é sobretudo jimta. 

Como bem pôde V. Ex. avaliar, o almoxarifado da Fa- 
brica de Cartuchos, tem um movimento elevado e constante 
das 7 horas da manhã ás 3 dn tarde, e todo esse movimento 
é fiscalizado, assistido e, controlado pelo fiel, que é o respon- 
sável dirocto perante o almoxarife por qualquer irregulari- 
dade que «e verificar nesse serviço. Portanto, excellentissimo 
senhor, não parece justo, que um funcciunario que tem de 
arcar com tantas responsabilidades, seja mais parcamente 
remunerai, o. que outro, que além de ter trabalho muito me- 
nos exhnustivo, tem também muito menor responsabilidade, 
pois, realmente no Hospital Central o trabalho do almoxa- 
rifado é talvez a décima parte do da Fabrica de Cartuchos. 
No cmtanto, excellentis-nmo senhor, o fiel do Hospital Cen- 
tral tem o vencimento annual do 4:500$, ao passe que o da 
Fabrica tem apenas 3:0CHV>000. 

Fica, portanto, bem patente a disparidade que existe en- 
tre os vencimentos de dous funeeionarios da mesma categoria 
e no mesmo ministério, com o aocresrimo de ser o menos re- 
munerado p que maior eomma de trabalho o responsabilidado 
acarreta. 

Parece, portanto, justo, exdMIetilissimo senhor, que em 
face do exposto, venha eu «té junto de V. Ex. 30''cÍ,ar. 
vosso apoio o proteoção, afim de que soja tomada na devota 
consideração a minha ticetonção justa o modesta. Assmt deixo 
em as vossas máos o meu appello, esi-trando que V, EX. eon» 
a bondade que vo» caracteriza o fervieis sob a vossa protecçao, 
■Si assina jnlgardas do juatiça.    

De V. Ex. «ítvi. cr.". — HrrtUolino Faria de Mello.t 
Sala das Cwnmis 23 do dezembro do 1920. — inneu 

Machado, - "" 

Onde convier: 
Ari. I.0 Aos mestres de gymnasíica dos estabelecimentos 

militares do ensino como aos dos estabelecimentos navães de 
ensino, serão pagos os vencimentos estipulados no decreto 
n. 3.494, de 19 de Janeiro de 1918, visto serem da mesma 
categoria e natureza os estabelecimentos de ensino do Exercito 
como da Marinha, abrindo para execução deste artigo os cré- 
ditos necessários. 

Sale das sessões, 23 de dezembro do 1920, — Irineu Ma-* 
chado. 

Justificativa 
Os próprios termos da emenda a justificam; 
Além disso, não é possível, dada a equiparação, entre o 

Exercito e a Armada e ú vista do principio que manda retri- 
buir com os mesmos vencimentos e as mesmas vantagens as 
func ""vs de iene! natureza e categoria, recusar a emenda. 

Eis os lermos do decreto n. 3.494, de 1918: 
Decreto u. o.494, de 19 de janeiro de 1918 — Estabeleço 

nova euonvnacão nera os funeeionarios civis dos eslabele- 
cimen\)s militares de ensino, íixando-lhes os vencimentos. 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Progidente do Senado, 
faço sabor aos que a presente virem, que o Congresso Na- 
cional decreta e promulga a seguinte resolução: 

Art. I,0      

Art. 2.° Os vencimentos annuaee dos funeeionarios civis 
dos estabelecimentos militares de ensino serão os da presente 
twhella, constituindo dous terços o ordenado o um terço a 
gratificação; 
Coadjuvante civil do ensino theorico. 
Mestre de musica    
Mestre de gynniastica    
.Primeiro official    
Preparndor-eonservador « ^    
Bibliothecario 
Porteiro. . . 
Segundo official 

• • • • • t- • • • • • •-• < 
   

• < 
Inspector de !• classe    
Terceiro official     ....i 
Inspector de 2* classe     
Fiel • . ............... —....... »•-..... .^ 
Roupeiro jl ......... —................. 
Continuo. . M        
Feitor . . .t 
Enfermeiro. 
Pratico de pharmacia. 

Art. 3.° Os ser\Tentes desses estabelecimentos 
a diaria de 4$500. 

Art. 4.® 

• • • • *-0 •■••••« t • • • • »-• f 
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Art, T.0..## •• 00 0 0 0 0 0-0 00000000 0-0 0 0 0-0 0 0 00 00 

Art. 8.® Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 00 
necessários créditos para a exeeução desta lei. 

Art. 9.® Revogam-se as disposições ejn contrario. 
Senado Federal, 19 de janeiro de 1918. — Antonio Fran- 

cisco de Azeredo, Vice-Presidenfe. 
Pala,das Commissões, 23 de dezembro de 1920. ■— Irineu 

Onde convier: 
Art. Os vencimentos diarias do porteiro, eontimo 

e serventes da Escola da Aviação Militar são equiparados, re- 
spectivamente, aos do porte to. continuo e serventes da Es- 
cola do Estado Maior do Exercito. 

Rala das Commissões, 23 de dezembro de 1920. — Irineu 
Machado , 

JusHfiraeãa 
O memorial seguinte jusüfica em todos os sèus termos a 

emenda supra: » 
«Exmo. Sr. Dr. Irineu Machado, DD. Senador da Repu- 

blica — Os porteiro, continuo e serventes da Fj>cola de Avia- 
ção Militar veem mui resoeilosamente, consctos oro vossoa 
netos hahituaes em patrocinar as cansas do-; pequenos ser- 
vidores do Estado, solicitar os vosos? bons officins, junto nos 
Srs. Relatores do orçamento da Ooorra, no sentido de snre- 
sentar unia emenda equiparando os nossos vencimentos aos 
do porteiro, continuo e serventes do Eslado-Mahw" do Exer» 
oito.repartição <*sa a que estamos directaraente subordinados; 
como ipoderá vér V . Ex. pela labella que « eote nmtaruos, não 
baverá augmenio de despeza. porque percebemos proviaoria- 
Dfiente o accrescimo de 20 a 45 %. ExcoUenlissitno, o? nosso® 

\ 
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Vencimentos acluaes s5o os seguintes: porteiro, 250$; conti-« 
jtuo, 200$ e servente 135$000. 

Confiados no coração bondoso de V. Ex. aguardamos 
uma solução favorável, que só assim virá diminuir as affli- 
cções por que passamos com as nossas infelizes famílias, que 
difficilmento podemos mantel-as.». 

Sala das Commissões, 23 de dezcm&ro de-ie^n. Mneu 
Machado. 

Art. Ficam equiparados em vencimentos aos empre- 
gados da Usina Eloctrica do Ministério da Guçrra, os empre- 
gados do Centro Telegraphico do mesmo ministério. 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de 1920, r— Irineu 
Machado. 

Justificação 
O Centro Tclcphonico do Ministério da Guerra foi 

fcreado cm 1890. 
Em 1897, os empregados do Centro Telephonico tiveram 

â seguinte tabella do vencimentos: 
Ordenado Gratificação 

Encarregado do Centro    20Ô»000 1()0$000 
Auxiliar    1338333 r.68666 

A Usina foi crcada em 1910., 
Tabella do vencimentos: 

Ordenado Gratificação 
Encarregado do Centro    3008000 100$030 
Ajudanto ,. ... ... ,   200$000 1008000 

Justificação 
O seguinte memorial justifica inteiramente a emenda: 
«Nós, serventuários do Centro Telephonico do Depanâ- 

mento Central do Ministério da Guerra, tangidos pelo e >->n_ 
dono em que nos achamos, viemos appellar para o valioso 
auxilio do V. Ex., nesse ramo de um dos ooueres da hepu- 
blica, afim de ser minorada a nossa situação verdadeiramente 
angustiosa. 

Provar o estado do quasi penúria em que vivemos, ó 
bastante dizer que empregados do mais de 25 annos de contí- 
nuos e ininterrupto serviço tem os mesmos vencimentos do 
então, quando os recursos de vida não eram os do hoje quando 
elles davam margens a satisfações de outras nec-sidades. 

Obrigados a serviço diurno e noturno, com tros emprega- 
dos apenas, augmentando dia a dia com estabelecimento de 
novos apparelhos e repartições novas, ó penoso, morlificante. 

Em espirito altamente culto como de V. Ex.. logo se 
desenhará a nossa situação, dolorosa, trabalhando dia e noite 
cm numero pequeno, mal remunerado para tal serviço e com 
encargo do família. E é mais afflictiva ainda, quando vemos 
outras repartições do mesmo Ministério com succcssivas 
augmenlos. 

Não ó um angmento que desejamos é apenas a nos-a equi- 
paração aos vencimentos dos empregados da Üzina Electrica 
do mesmo Departamento, merecida pela igualdade do serviço, 
perigo o saciifieio. Esperamos até essa dota quando resolve- 
mos levados pela situação a recorrer ao Congresso, na pessoa 
do V. Ex. 

Aqui tom V. Ex., do modo pallido, a situaçãj angustiosa 
dos empregados do Centro Telepnonien do Departamento Cen- 
tral. Confiados no patrocinio e justiça que fará V. Ex. a 
nossa causa pedimos venia a V. Ex. uara antecipadamente 
agradecer o subEcrevorem-se, Do V. Ex. criados e respeita- 
doros. — Jncintho Ucleodoro Xavier Júnior, encarregado. — 
Caudcncio Róis, auxiliar. — Gustavo da Costa Alves, auxiliar. 

Sala das Commissões, 23 do dezembro de 1920 — 

Ondo convier: 
Art. E' o Poder Executivo autorizado a rever o re- 

gulamento dos arsenaos de guerra, o a extinguir no /Arsenal 
do Rio, a dislincção existente entro officinns o secçõe? de l* o 
2• ordem, ficando, para todos os cffeitos estas equiparadas 
âquellas. 

Sala das Commissões, 23 do dezembro do 1920. r- trinqu 
Machado. 

Justificação 
Não pôde perdurar a*arohaica distineç&o entre officinas e 

RSCÇõeS de 1' o 2* ordem, convindo, igualmente, autorizar-se o 
Governo a fazer a revisão dos regulamentos dos arsenaes, es- 
pecificadamento a do regulamento do Arsenal do Guerra do 
Rio de Janeiro. 

Saia das Commissões, 33 do dezembro do 1920. — Irinen 
Machado. 

Emenda ao projecto do orçamento da Guerra para 1921; 
Ondo convier: 
Todo o funccionario publico quo tiver oito filhos varões, 

legitimos, o quo perceba vencimentos inferiores a 800$ men- 

Eaes, terá direito á matricula gratuita para um filho no Gol- 
iegio Militar. 

Nas condições acima será dada preferencia ao funcoio- 
nario publico que, em sua profissão, conte serviços de cam- 
panha junto á forças do Exercito. 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de 1920. 5- Irincd 
Machado. - ' ' 

Justificação 
A emenda supra tem por fim amparar os funcciogarios 

públicos chefes de família numerosa, e de minorar as diffi- 
culdades da vidf. em que se encontram. 

Sala das Commissões, O do dezembro de 1920. —- Ifineu 
Machado. 

Ondo convier;" 
O Governo mandará indemnizar aos officiaes do Exercitei 

o da Armada, bem como aos demais funccionarios civis e mi- 
litares que, conlando mais de 20 e 10 annos de serviço, obti- 
veram licenças nas condições da respectiva lei vigente e fica- 
ram privados dos vencimentos a que teem direito, desde que 
estejam nos casos que fazem j\is a esse direito por não se te- 
rem afastado do serviço nos períodos citados no goso de qual- 
quer outra licença. 

Justificação 
Não tendo o Governo, especialmente nos Ministérios da' 

Guerra e da Marinha, dado execução, sinão em raros casos, 
ás disposições da lei actual quo regula o assumpto, alguns 
officiaes e funccionarios públicos civis foram obrigados o 
acceüar licenças sem vencimentos, privados assim' de um di- 
reito que não lhes pôde ser negado. 

Senado Federal, em 21 de dezembro de 1920. — Metelld 
Júnior, 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Os funccionarios titulados do Hospital Central 

do Exercito, com graduações militares ex-vi do art. 63 da 
lei n. 3.674, de 7 do janeiro de 1919, passam a ter os seus 
vencimentos regulados por essas graduações, do modo a per- 
cebel-os como si officiaes effectivos fossem, abriado-so os 
necessários, créditos e revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões do dezembro de 1920. — Abdias 
Neves., v 

Justificação 
A medida* alvitrada pela emenda supra, visa satisfazer 

antiga e justa aspiração dos funccionarios por ella abrangi- 
dos, rtcrfporcionando-lhes remuneração conscntanea com as 
responsabilidades das fnnoções quo exercem c as graduações 
militares de quo gosam. 

Pertencentes a uma das mais importantes dependências 
do Ministério da Guerra, os funeeionarios alludidos, ulóm dos 
perigos a que se acham expostos pela natureza o fins do esta- 
belecimento a que servem, estão sujeitos á disciplina militar, 
de accôrdo com os arts. 438 do decreto n. 14.085,_de 3 de 
março do anno cadente, que regulamentou a instrucção o ser- 
viços geraes nos corpos de tropa do Exercito, e 186 do respe- 
ctivo regulamento. 

Depois, a jurisprudência do Supremo Tribunal Militar, 
no seu accórdão de 28 do maio ultimo, isentando os funccio- 
narios civis do Ministério da Guerra, com graduações milita- 
res, no sorteio militar, por consideral-os como parte inte- 
grando do Exercito de primeira linha, com posição definida 
nas forças, quer em tempo do paz, quer do guerra, ainda mais 
cabimento empresta a esta emenda, que julgo merecer o apoio 
do Senado. 

Rcstabeleça-so a legislação vigente quanto ás ddegaciar 
do G. G. II. , „„ 

Na siib-consignacão «Inspeeção o lran£:pí)rtes>. diga-SC: 
«coronel de 2' linha do Exercito». 

Sala das Commissões,. 22 de dezembro do — Fa 
Mendes dc Almeida. 

Justificação 
O parecer da Commissão do Finanças dado á emenda",• 

cuja juslificaçião foi a seguinte: 
«Os officiaes de 2' linha estão no goso de uma com- 

missão por Ires annos, além do direito que lhes assiste ae. 
percepção dos vencimentos militares, quando em commissão 
propriamente militar. 

Dnanto aos officiaes da Guarda Nacional, cevem ser 
manli as verbas vigentes até que haja em cada reglaa mi- 
litr officiaes de 2' linha para subslHuil-òs. 
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A lei organica da 2" linha decreta que esses cargos sejam 
privativos dos officiaes de 2' linha. „ ^ 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1920. — F. McnUcs 
de Almeida. — Corroboro o pedido da emenda., «- F. Mendes 
He Almeida. 

Considerando que a classe do continuos por hierarchia 
pstá subordinada aos funccionarios da secretaria e mspe- 
Ctores de 1* e 2» classes dos institutos militares de ensino; 

•Considerando que com a lei ir.*i3.991, de 5 do janeiro do 
1920, os contínuos foram elevados de sous vencimentos em 
100$' mensaes, ficando, portanto, com os vencimentos i mi aos 
aos inspectores de 1* classe e vencendo mais que os terceiros 
officiaes e inspectores de 2* classe, a quem estão sujeitos; 

Considerando que os funccionarios dos institutos mili- 
itares de ensino não foram contemplados pelo Governo com a 
porcentagem dada pelo Congresso Nacional a todos os tunc- 
cionarios públicos, quando a vida cada vez está mais duiicu; 

^ Considerando que as classes trabalhadoras e müito espe- 
cialmente a do funccionalismo publico, já se acham com o 
tempo de serviço regulamentado, não podendo ter nenhuma 
dellas mais de oito horas de trabalho: ■ . 

Considerando que a classe dos inspeotores dos institutos 
jtnilitares de ensino abre ainda uma excepoão injusta a essa 
regra não tendo assim as suas horas de trabalho regula- 
mentadas; , ^ , . 

Considerando que são obrigados ao uso do fardamento 
Jlor sua coíita própria, quando os demais funccionarios que 
percebem mais não teem esse dispendio: 

Accrescente-se onde convier; ..... 
Ficam os inspectores de l* e 2* classes dos institutos 

-militares de ensino equiparados em vencimentos aos 2° e 3 
officiaes respectivamente do Hospital Central do Exercito. 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de 1920. — Aíe- 
[fello Júnior, 

Fica ò Governô autorizado a ajirir os necessários cre- 
fjaitos para pagamente dos officiaes de 2* linha do Exercito 
mm exercem as commissões militares fixadas pela lei de fi- 
Stacão de forças de terra para 1020 e 1921 e. as demais e que 
íorem aproveitados por deliberação do Governo na fôrma da 
íei quer no D. G. TI, quer nas delegacias do# mesmo De- 
partamento. sendo destinada a verba 10' ao pagamento dos 
officiaes que servem interinamente nas mesmas delegacias, 
'emquanto não houver officiaes devidamente incoiporados na 
2* linha que devam preencher as commissões mi'itares de- 
terminadas para o departamento e taes delegacias referidas. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1920, — F., 
Mendes de Almeida, 

Justificação 
Temi havido confusão e duvidas sobre a fôrma de pa- 

■#ainento dos funccionarios militares que servem no departa- 
jnento e nas delegacias, ou interina ou «ffectaivmoule. 

Os officiaes de 2* linha (segundo escalão do Exercito Na- 
feional) tom direito aos vencimentos militares quando no- 
ímçadoa para os cargos do deparlameuto (D. G. II) e das de- 
jlegacias (D. D. G. It) nos Estados. 

Os vencimentos de representação e<5 competem ao D- 
G. II ao general commandante superior e nas D. D. G. IT 
'àns officiaes da Guarda Nacional que preenchera os íuneções 
omquantn não ha officiaes pertencentes ás mesmas regiões a 
já devidamente incorporados á 2' linha. 

Plssas duvidas até agora oppostas d regularidade dos pa- 
ftamontos sé sp explicam neta falta de elucidação das j+eh- 
dorações do Congresso ((ue sempre obedeceram á doutrina 
[Oimu exposta. — F Vendes âc Almeida-. 

Verba 4* Instruccfio Milikaà'; 
Augmoutada de O:O0ü$ para pagamento das vauíagens » 

bua teem dirpito o preparador de physica e chimica e his- 
toria natural do Collegio Mitilar do Rio de Janeiro, Dr. 
iUjaím» Regia Bittencourt, considerado provido vifaliciamento 
no .cargo do ajudanto de 3' secção, em vista de st), achar, na 
.(iata da promulftação da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de I91d 
tio exorcicio deste ultimo cargo. 
r , Justificarão 

A rpedkla náo o cic caracter pt-ioal. 
.. Attinge, apenas, a um docente que está excluído de um 
beneficio de uma lei geral, qan aproveitou a todos os outros, 
fnesmo que interinos o em commrísão. 
, 9 Ç*'aÇt(,r geral da lei já foi reconhecido pela Commis-i sao de Marinha e Guerra e de Finanças da Gamara, pelo pa- 

recer n. !G. de 1918, sobre um requerimento do capitão José 
fFires do Carvalho o Albuquerque. 

A doutrina desse parecer já mereceu saneção ao actnal 
Governo, que nelle baseado, reintegrou os capitães José Pires 
Carvalho de Albuquerque e Vitalino Thomaz Alves, pelos de- 
cretos de 18 de setembro de 1920 e 22 de dezembro do mesmo 
anno. 

O único excluído até a presente data é o docente a que se 
refere a emenda. , 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de 1920. Ms* 
fello Júnior. . . . , , 

Na classe 8* (natureza da despeza), depois da palavra 
(Maranhão, accrescente-se Thereziua. 

O mais como está 
Sala das Commissões, 21 de dezembro de 1920. —■ AbdiaS 

Neves. » 
Justificação 

Não se comprehende que as condições de vida, cm The-' 
rezina, sejam mais favoráveis que as em S. Luiz. E' de sup- 
por o contrario, desde que se considere que, em um porto cia 
marh como acontece no Maranhão, ha facilidades o recursos 
que não existem nas capitães do interior, c é o caso de 'Ihc- 
rezina. Basta attender ao cncarecimento que o curto elevado 
do transporte determina a produclos de primeira e imperativa 
necessidarl©. • 

E' de toda a justiça, pois, a approvação da emenda, —a 
A hdias Neves. 

«Na tahella de vencimentos dos funccionarios do Labo- 
ratório Chimico Pharmaceutico Militar, augmente-se, á res- 
pectiva dotação, a verba de õS.iOfíS. assim distrhuida: um 
escripturario, mais 1:800$; um agente despachante, mais 
1:800$; oinco escreventes de 1" classe, mais 6:750$; cinco 
escreventes de 2* classe, mais G;000$; um arehivista, uiais 
1:350$; oito manipuladores do l1 classe, mais 10:8oO$; 10 
manipuladores ide 2" classe, mais 12:000$: 12 manipuladores 
de 3' classe, mais 12:6001$, para cumprimento do arf. 69 da 
lei n. 3 454, de 6 dejaneiro do 1918, combinado com o ar- 
tigo 63 da lei n. 3.674, do 7 de janeiro de 1919, que melho- 
rou d© um Quarto os vencimentos dos funccionarios do lios- 
pitai Central do Exercito, aos quaes estão equiparados pelo 
primeiro dos dispositivos citados, os funccionarios do mesmo, 
laboratório.» 

Justificação 
Em dezembro de 1947, quando era discutido pelo Senado 

ò Orçamento da Guerra para o exerciçip de 1918, o então 
Senador Alcindo Guanabara submeReu á consideração desta 
Ca.-a do Congresso 'uma elnenda, mandando ;cquipArar os 
vencimentos dos funccionarios do Laboratório Chimico Phar- 
maceutico Miltar aos do Hospital Central do Exercito, Essá 
emenda, longamente fundamentada pelo saudoso Senador ca- 
rioca, tornava extensivas aos funccionarios do referido la- 
boratório, todes as vantaoens de que gojam os funccionarios 
daquelle hospital. Essa medida legislativa mereceu a appro- 
vação do Congresso, tendo sido convertida em lei e figurando 
fio Orçamento da Guerra para 1918, assim dividida: a parto 
referente ao augmento de vencimentos, na labella respectiva, 
do mesmo orçamento; a parte referente a euqiparação perma- 
nente com o Hospital Central, no art. 69, da lei n. 3.454, 
de 6 de janeiro de 1918. 

O autor da emenda em questão, demonstrou que o Hos- 
pital Centrai é uma repartição absolutamente idêntica ao La- 
boratório Chimico Pharmaceutico Militar, não havendo, pop 
conseguinte, razão alguma que justifique a desigualdade do 
vantagens e regalias entre os seus funccionarios. E o Senador 
Justo Ghermont, apresentando cm 1919 um projecto de lei, 
autorizando o Governo a abrir credito para o pagamento f.a 
mesma melhoria de vencimentos de que trata a presente 
emenda, disse, e muito bem, que o Senador Guanabara, po- 
deria. om 1917, ao justificar a providencia consubstanciada 
no art. 69 da lei n. 3.45i citada, accrcsçentar qne o serviço 
do laboratório é «maior que aqucllc que incumbe ao hospital, 

' porquanto ao passo que o deste se limita ao perímetro do 
proprio estabelecimento — aoccorrer os que para elle são 
enviados para o necessário tratamento o laboratório tetp 
a seu cargo o fompcitTientoNdo «frogas e medicamentos de fa- 
br cação própria, não sé para o hospital, como para todas as 
gmrnicõee nmbulancias veterinárias e odontologioas do Exer- 
cito. p ' ainda par* as missões de limites e outras não per- 
tencente» ao Exercito.» ..... 

Essa considerarão bas.aria para justificar nlenamenle a 
equiparação de vantagens e regalias aos funccionarios das 
duas reoarlições mencionadas, oquiparação que o Congresso 
Nacional converteu em lei, por julgar perfeitamente justa 
(Lei n. 8.454. de 6 de janeiro d© 1918. art. 69.) 

Já estavam, pois. as duas repartiçõàe equiparadas emí 
icategoria e os seus funccionarios. om venairaantos o demais 
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regalias, quando o Congresso Nacional, um anno depois, no 
Orçamento da Guerra para 1919, approvou uma emenda, pela 
qual os funcoionarios do Hospital Central nella especificados, 
foram melhorados de vencimentos, percebendo cada um dellea 
um quarto dos respectivos honorários. 

D os de que uma lei anterior tornou extensivas aos fun- 
ccionarios do Laboratório toúas as vantagens dos do Hospital 
Central a melhoria concedida pelo Congresso na lei orvamen- 
taria para 1919 tinha que ser, iyso facto applicavel, tonto a 
uma, como á outra dessas remrtio&es, pois que, quer pela 
lettra da emenda, Alcindo Gua1 abara, quer principalmente — 
p"lo espirito da mesma, se cridoncia que o pensamento do 
legislador foi colh ar na mesma situação, não só as duas 
repartições, como o seu fuoccionalismo. 

Succede, por ' n, que «,té este momento, só os funccío- 
narios do Hospital Central cslão no goso dessa melhoria do 
aft. 63 da lei n, 3.674, de 7 de janeiro de 1919, qne, por 
força do art. 60 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 19t8 
deveria ter sido incontinenti applicafte aos empregados do 
Laboratório Ghimico Pharmatutico Militar. 

A emenda que ora apresentamos ã consideração do Se- 
nado, pana ser discutida e votada no orçamento da Guerra 
par-a 1921 ,visa, portanto, tão sómenfe a observância fie! a 
rigorosa da equiparação jã decretada polo Congresso Nacio- 
nal, pprmittindo ao Poder Krecutlvo a abertura do credito 
necessário para o pagamento da differença de vencimentos 
o que teem incontestável direito os funccionarios do Labora- 
tório Chimico Pharmaceutico Militar. > 

O projecto Justo Chermont, que nada mais é, em essên- 
cia, do que a emenda, que ora apresentamos, tendo ido a 
estudo da Commissão do Finanças, foi rometlida á de Justiça 
para que a mesma dissesse sobre o direito allegado. E essa 
ultima Commisaâo, sem discrepaneia de um voto de seus 
membros presentes, julgo" que, cifec ti vãmente, os funccio- 
r.arios do Laboratório Chimico Pharmaceutico Militar esta- 
vam equiparados em todas as vantagens aos do Hospital 
Central. s 

A emenda que ora justificamos tem o objectivo pratico 
de incorporar desde já, ao orçamento da Guer-a, a medida 
do nrojecto Chermont, .apressando a solução do caso, de modo 
a mio ser necessárias novas autorizações de créditos para esse 
l: m. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1920. »— Abdiat 
Neves. 

Emenda que permilte uma serunda época de exame de 
reservistas em janeiro de 1921, para os alumnos dos colle- 
gms e linhas do tiro da Capital Federei e Estados próxi- 
mos, e em marco para os outros Estados. 

Art. Aos ftlumnos dos collegios o linhas de tiro da Ca- 
pital Federal e Estudes próximos, eendidate» a exame de 
reservistas, será concedida uma segunda época de exame em 
jannro de 19?t e nos demais Estados em março. 

S 1/ Sé poderão obter este favor os estaheleeimenlos o 
iinVis de tiro em que a inslrucção militar não tenha sof- 
fndo interrupção durante o segundo semestre de 1920, o 
que será comprovado pelos mappas respectivos, existentes 
nas inspeciona- de tiro. 

§ 2. Nos collegios e linhas de tiro do interior, os exa- 
mps serão feitos nas unidades do Exercito mais próximas, 
onde, caso haja necessidode, os candidatos ficarão encosta- 
dos, indemnizando préviamente as etapas combinadas e des- 
pezas rftoudas para dormiforio. 

Em 21 dc dezembro do 1920. — Abdias Neves. 

Justificação 
Fm 1921, vae entrar em vigor a instruçção franceza quo 

na arma de infantaria, por exemplo, 6 muito differente da 
aclual. 

A ordem aberta foi oomnletanente substituída pelos 
exercicins de campanha e serviços de campo. A esquadra, de 
quatro filas commr nüada por um cabo foi substituída pela 
esquadra de atiradores, composta do seis homens formados »m 
colurnna por um, cuia frentd é o ' abo commanriante, osla es- 
qu dra com uma outra da mesma formação, denominada da 
arnm automatica (fuzil metrolhp.dor), constituem o grupo do 
combate quo é o suecossor da sccção. O armamento foi 
eugmentndo com fuzil metrnlhador, ns granadas de mão e do 
fusjl, os tubos lance chammas e outros muitos que nib> vem ao 
caso er. imerar, tudo de accAMo com a nova instrucçâo. 

Acontece que os collegios o linhas do tiro continuaram a 
instruir os seus alumnos pelo regulamento que ainda edá em 
vigor, na esperança no fim deste anno haver uma segunda 
ógi. :a de exTie; o quo quer dizer que netunimenlc quasí todos 
eslão preparados para exane pelu inslrucção quo vac ser 
subatituldn, entre estes multes se destinam á Es-ola Militar o 
eom a concessão desta época de e^ao viriam ficar seria- 

mente prejudicados com um anno perdido, pelas cxigenclaí 
naturalmente surgidas oom a nova instruoção. 

Não resta duvida que quanto maior o numero de reser-n 
vistas pela nova inatrucção será melhor, porém, náo é jusl® 
negar a estes jovens o direito de obterem as suas cadernetas 
pelo actual regulamento, agora que os corpos do tropa estão 
desincorporando os seus reservistas, preparados pelo mesmo 
regulamento. Isto não traz augmento de despeza, não traz 
prejuízo para a defesa nacional e por equidade merece appro-. 
vação. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1920.—Abdias Neves* 
Considerando que, pela lettra c) do art. 54, da lei nu. 

Ibero 3.674, de 7 de janeiro de 1919, ficou o Governo autopi-< 
fado a contractar uma missão de officiaes estrangeiros para 
a instrucção do Exercito, devendo o respectivo chefe servir; 
junto_ao Estado Maior, corno assistente fechnico; 

Considerando que o Governo utilisou essa autorização^ 
contractando uma missão militar franceza; 

Considerando, porém, que, actualmente só as escolas do 
aperfeiçoamento de officiaes, de Estado Maior e revisão 
(aquella para a formação dos commrmdantes de corpos do 
tropa e esta para a dos officiaed do alto commando)' sc acham 
«ob a orientação e direcção technica da União 

Considerando, que a instrucção para a formação dos qua-* 
tros d - todos os outros grãos se acha sob orientação diversa, 
taes corno a das escola» militar, de sargentos, das praças; 

Considerando ainda que uma doutrina de guerra não pódg 
ser apprchendiaa e praticada unicamente pela freqüência da 
um ou deus annos, nas escolas de aperfeiçoamento de officiaes, 
de Estado Maior e Revisão, sendo portanto, indispensável a 
assistência c fiscalização pela missão de instrucção dada nos 
corpos pelos officiaes sabidos dessas escolas; 

Considerando, finalmente, quo a instrucção do Exercito, 
por parte da União deve abranger todos os graus e uma es- 
phera de acção tão vasta quanto possível de modo a accelerai" 
em beneficio dn Exercito a divulgação e unificação da doutri- 
na, accrescente-se no orçamento dn Guerra onde convier: 

Art. 1.* Tudo que se referir a instrucção no Exercito, 
fica sob a imineriiata direcção e fiscalização da missão militar 
franceza, de aecôrdo com os termos da autorizarão dada ao 
Governo. 

Art. 2.* A juízo do chefe da missão militar franceza, « 
Governo remndMará o ensino para o cumprimento das dispo- 
sições desta lei. 

Art. 3." Para a execução do art. !• fira o Governo atuo- 
Dzano a ampliar 6 contractar o numero de officiaes necessa— 
lios ao ensino fheorico « pratico da Escola Militar, escolas de 
sargentos e fiscalização da instrucção nos corpos, a Juízo do 
obefe dn missão militar franceza. 

Paragrapho unich. Só poderão ser aproveitados como pro- 
fessores ou inslructores de assumptos militares, a critério do 
chefe da miseão militar franceza, os officfaes que tiverem 
qualquer nm dos cursos da Escola de Aperfeiçoamento do 
Offieiaes, de Estado Maior e Revisão, devendo ficar em dispo ; 
nibiüdade os que não estiverem nessas condições. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1920."—Abdias Neve» 

Sejam creados na Direcforia do Material Belüco dous Jo- 
gares de eontmuo, com vencimentos iguaeg aos da Directoria 
fle .Engenharia, devendo, um delles, sue preenchido'pelo au- 
xi.iar i.e 2* classe da Fabrica do Cartuchos do Realengn, que 
vem deruuponhaBdo essas funeções ha quatro annos e quo 
conta oito annos.de serviço no Ministério da Guerra. (Salvo 
rnelnor redacção.) 

Justificação - 
A Directoria do Material Bellico ó a unlca repartição dd 

Ministério da Guerra quo não conta, ho quadro dos emprega- 
dos civis, o cargo de continuo. Os que desempenham taes 
funeções são empregados de outra» depelndencias, que ahi 
servem em commissão, havendo, pois, necessidade da «rea- 
ção des ■; log-acj. E é justo que existindo um empregado 
que já desempenha essas funeções, a contento dos chefes, h» 
alguns annos, com a diaria reduzklissima de 3$, seja-o mosmo 
aproveitado na cffectividade do referido cargo, ?— Ravmundo 
de iliranda. 

aa» 
. Fica o Ministro da Guerra autorizado a mandar para o 

c-urso de aperfeiçoamento de officiaes os instruetores da Es- 
cola MlUt'r, que tenham concurso, sem prejuízo das vanla-» 
gens pecuniárias. 

^-'a das Commissões, 23 do derçmhro do |95fivtrinen 
Machado* * 

\ 
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Justificação 

Tem esta emenda por fim suscitar a aprenaizagem aos 
novos processos do combate para ministrar aos m s' 
fundindo, assim, mais rapidamente, os ensinamentos da miS- 
Bâ0 iSaia^as^Commfssões, 23 do dezembro de 1920. - /meu 
gachado. _ " 

ín*! 124* * i 
s 1 « Os docentes vitalícios que pertencerem aos quadros 

üa Armada usarão os seus respectivos uniformes, com os ga- 
lões a que lhes dá direito este regulamento ou com os dB seu 
nosto quando este fôr superior a graduaçao honorífica, ten- 
do uma estrella dourada collocada dez cenlimentoos acima 
dos mesmos galões. . . uni 

§ 2." Os docentes que forem civis usarao os mesmos um 
formes dos officiaes honorários da Armada, com as CBUeltas 
Mllocrfas vitalícios usarão os nltomcs do 

«"SrfâTolA» « Obrigatório no serviço escolar, 
sendo usado.» Sm"SíS os lentes cathedra- 

ticos toem precedeneia sobre os demais docentes. 
S 1 • A precedeneia entre os lentes será contada da dai» 

ida posse, sendo esta do mesmo dia da data da nomeação; n» 
igualdade de posse e nomeação, prevalecerá a ™al0.ro 
$io: finaliuente, nalgualdade desta, a antigüidade de patente 
OU Var?^ da lei n. 3.674, de 7. de janeiro de 
dou expedir aos professores vitalieios dos institutos milita- 
res de ensino do Exercito - as patentes de tenente-coronel 
honorário, e aos adjuntos as de major, de accôrdo com o ar- 
tigo 70 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916. E» as pa- 
tentes, conferidas pelo Congresso Nacional, sao sujeitas aos 
emolumentos do Thesouro. 

Os docentes da Escola Naval teem as suas respectivas 
he—as concedidas apenã^ por força de regulamento, cujos 
•i 124 125. 120 e 127 e seus paragraphos, conferem e 
regolamentam com acerto as precedências a serem obedecidas 

^ 03 A'verdadeira "iguatoàdo^repousando sobre a identidade ou 
fiemelham a de situações, ou as mesmas condições «.de capa- 
cidade cóncebe-se que toda legislação referente ás ihasses 
armadas (Exercito e Armada) deve ser, tanto quanto possí- 
vel homogênea ou equivalente — sob o amparo da lei. 

Emquánto que na Escola Naval as honras o precedências, 
cara o seu corpo docente, estão convenientemeíite regidas, de 
accôrdo com o Codigo dr Ensino, no magistério militar do 
Fxercilo ha um verdadeiro emmaranhado e confiicto.s de 
reitor o prerogalivas, como se verificam nos seguintes ar- 
tigos do regulamento dos collegios militares: 

Art, 56 — (ria modificação " ultima do regulamento 
aotuab ; conuTlissg0 examinadora composta de civis e mi- 

litares a presidência tocará ao de mais alta categoria no ma- 
BisTerió ou ao mais antigo na categoria a que pertence; com- 
tudo não se subordinarão militares a outros mais modernos 
ou monos graduados;,sendo neste caso «omo^em no de 
Constituir a commissao so de militares atopiaans as iegras 
de Precc<leneia_m_ilijar.^ag do Com,plho do instrucção, 

ds militares ficarão d direita do Pne9,?e"^' ®Xd?aocôrdõ 
gras da precedeneia militar, e os civis á esquerda, do aceo ao 
com a sua categoria c antigüidade. . ,vi-n. fr.j0 Art ipo   s 2." Fiscalizar o ensino ministrado peio 
adjunto"que servir sob sua direcção; (obrigação dos proles- 

.srvres^. 49 — (Do regulamento actual da Escola Militar); 
A presidência da comnnssão examinadora, caberá ao 

membro do magistério mais graduado, ou mais antigo, de ac- 
côrdo com a hierarchia dos docentes. Quando se tratar ao 
oommissões constituídas exclusivamente de docentes não vi- 
utíms serão adoptadas as regras do preçedeuom militar. 

Pelo art. 56 o professoft-q-s? p^o § 12 do art 109, « 
ftbrigado a fiscalizar *r ensino do adjunto sob sua direeçao, 
poderá ser presidido pelo adjun!/ —- si este for piais enligo 
ou mais graduado; e ainda pod/rá dar-se o.acto singular I . 
um tenente-coronel honorari/ civil presidir a um coronel 
éffoctivo, 'Jcüde que esto sej/í mais moderno do quo aqueim 
fco servjço do magistério. EV o que s edepreliende do art. ôb, 
fiue estabelece duas medidr/s tliíferentes nara t scrvciifna. ^ 
riim a mesma funeçãn; uniil quando, nos trabalhos esuwai 
Concorrem cwis e militares, o outra quando concorrerem so- 
mente militares. No primei (o caso ha copflicto na tuorarchia 
jrfiilitar, no secundo ha conllieto na hierarchia do magistério; 
ò másmo poderá acontecer na Escola Militar <art. 42). 

As honpfts foram còpelaiidM visando juslamunte acabar 
anomalia^ ontro docentea militares e oivia, tanto quo 

Dezembro de 

a estes foram ellas extensivas — para cessar a categoria milis 
tar na docência, que mais se justifica porque, actualdente, 09 
docentes militares terão de se reformar para serem cathedca- 
•ticoe. Esse ohjectivo, porem, não foi realizado nos dlsposi—i 
tivox e avisos do iilinisterio da Ouena, pois muito se afastam 
da verdadeira interpretação da lei. 

No Collegio Militar do Rio ha grande numero do docon- 
tes civis, como haverá no do Ceará com os concursos agora 
se realizando e onde até um padre xe acha inscnpto. Os es- 
tabejecimentos militares teem os seus uíspectores, guardas a 
serventes trabalhando uniformizados, ao passo que o seu 
corpo docente continua na exhibição, pouco militar, de garan- 
ces. kakis. laletots, fraks e breve até de batmas, si padres lo- 
grarem êxito nos concursos. ... . . , ...  

As honras militares concedidas a offtctaes e civis, visam 
também uniformizar todos os membros do magistério, fazendo 
assim cessar o critério da funeção militar propriamente dito, 
Pü dominando o critério da hierarchia do magistério, como 
acertadamente está interpretado no actual regulamento da Es» 
C0'a EirTvVsta de taes considerações, torna-se indispensável • 
iusta a applicação aos institutos militares de ensino no Exer- 
cito e que xe acha estabelecido nesta escola — sobre honras 
e precedências, e para o que apresenta a seguinte 

EMENDA 
Ficam extensivos aos institutos militares de ensino d# 

Exercito o que determinam os §§ 1°, 2" e 3" do art. 124, 
e arts. 125 e 126 o seus paragraphos, do regulamento da Es- 
cola Naval approvado por decreto n, 14.127, do 7 do abril do 
1920. r— Eusebio de Andrade. 

Inclua-se, onde convier o seguinte: 
Art. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a me-» 

lhoria da reforma do segundo sargento do Exercito. Manoel 
Luiz da Paz, com as vantagens concedidas pelo art. 23 da loi 
n 2.'''90, de 13 de dezembro de 1910, ao inferiores, volun a- 
ri'osv da Patria, inutilizados por ferimentos recebidos na canw 
panha do Paraguay. — Raijmundo de Miranda. 

A justificação 
des^a emenda resulta do estudo da Commissão de Marinha 8 
Guerra da Gamara dos Deputados sobro as allegações do- 
cumentadas do valoroso soldado que Sc invalidou no serviço 
da Nação, que instruiram o officio n. 9, de 20 de maio de 
1919 do Ministério da Guerra ao Congresso Nacional, pedindo 
uma' solução para a effectividade da justa pretonção do 
2' sargento Manoel Luiz da Paz. ' . . ~ „ 

O estudo da referida Cominissão teclmicá da Cama,ra dos 
Deputados consta do documento seguinte. 

«Exmo. Sr. 1° Secretario da Gamara dos Depu- 
tado» — O Senador Raymundo de Miranda para justifi- 
car uma emenda ao orçamento da Guerra no sentido do 
tornar efíectivo o direito do sargento reformado do 

v Exercito Manoel Luiz da Paz, inutilizado por ferimen- 
tos rccoímlos em' campanha, requer a V. Ex. se digna 
mandar certificar cm seguida o teôr do parecer da 
Conunissão de Marinha e Guerra em 28 de agosto da 
iniô os motivos em que se fundamentou esse parecer 
e si ô projecto dessa Con,missão teve algo em contrario. 
P deferimento. Rio dc Janeiro, .21 de dezembro do 
-l<t20 — Paymundo Pontes de Miranda.» 

Despacho — Certifique-se. 21 de dezembro dô 
1920. — A. Bezerra. , , . 

Certidão — Em obediência ao despacho acima oxa-« 
rado, cumpre-me certificar quo o teôr do parecer a quo 
se refere a presente petição, é o seguinte: 

«O sargento reformado do Exercito Manoel Luiz da 
Paz aRepa em seu miueirimento e consta de seus as- 
sentamentos, que prestou, destemidamente, serviços ti- 
dos de valiosos por seus superiores, já na revolta dtf 
Estado do Rio Grande do Sul cm 1893, já na expedição 
de Canudos, no Estado da Bahia, em 1897, onde. eax. 
combate, recebeu ferimentos graves, em conseqüência 
dos quaes, teve de amputar uma das pernas no terço 
superior: o. assim mutilado, coni parcos rccarso3_aa 
soldo de 2° sargento (30$ mensaes), passa privações, 
bem como sua família. Requer ao Congresso, como re- 
compensa de seus sacrifícios a melhoria do sua reforma 
no posto de 2' tenente. .  . . . . 

Considerando que até o premente momento ainda tf 
Estado não cogitou da educação o do aproveitamemq 
na industria, ou na agricultura doa mutilados m 

^Coiisidorando^que o art 23 da lei n, 2.290 de 1S 
do dezãn.bro de 1910, art. 25 diz: Gosnrão também 
das vantagens da tabolla A. di'sta lei, quanto ao 9oldo\ 
os voluntários da Patria, inutilizados por ferimentos 
rocebidoi na tampanha do Paraguay, íicando subetM 
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tendido que para oa ofCicises nestas condirões. o soldo 
de que se trata será. o do posto em que houverem re- 
jíve ado da campanúa, e, para os xuíenores, o tio posto 

,de 2" tenente», 
£m face do mais a Commissão, attentas as ailegações re- 

feridas e aos considerandos, em lace do mais elementar espi- 
rito de justiya c de equidade, é de pareeer que deve ser deie- 
rido o preseuio requerimento. , , , . 

Sendo a-sim, íormuia o seguinte projecto de lei, que sub- 
oietto á deliberação e approvação desta Gamara: 

PROJECTO N. 
Art. 1.° Gosará o 2o sargento reformado do Exerci to. Ma- 

noel I.uiz da Paz, as vaniagens eoin iidas pelo art. 23 ca lei 
ii •> 2S)0 de 13 de dezembro de 10,0, aos infenone-;, yoiuu- 
tariõs da Patria, inutilizados por íerimeutos recebidos na 
campanha do Paraguay. . _ 

Art. 2.® Revogám-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões. 28 de agosto da i9i9 

Presidente  Osovio de Paiva, Belaf.or. — Octavro Rochn. - 
Suítes Filho. — Antonio Nouueira. — Ottoni Maciel. Mano 
üfíTrPÍl£ parecer foi motivado por um officTo do Ministério 
ria (hierra n 9 de 20 de maio de 1019. pedmdo que o-Gon- 
JeSo Nacional,' em vista das es- 
sentavientos do sargento Lu» J ^ 
liberasse sobre a melhoria de sua reforma, msto ter *e mo 
lÍdUí!0 proiectrniÍT tem nenhum orfroparecer, estando na 
pasta da Commissão de Finanças , da^e^e. 
voadade eu. Antonio Ferreira dc Sal 
tarin da Cam^ra rnstodio Ferreira, director 

«i-br. 4. 

- KUM"haS ~ Va- 

5lfWtíS^SS 
tlça ao velho, nbneeado e xe < ^ trabalho honesto, ad- 

r «i. ■'«««■w»"««««• - 
'nundo de Miranda, 

Art. 1.® De aecõrdo com a lei n- S.P0O. de ^ ^ 
do 1919. sejam trens feridos para «•P d officiaes do 
lei n. 3.413, de |1 de dezembro de 1917^0008 os^ d^ímllro F,5rorcito aUmgidos pelo art. . ^ transferencus 
de 1898, com a mesma data em que ts.a» ^am foitas nn Marirha ^ icindos com a PTPeuc5o da 

prosente lei. ilo terão direito a quaeceuer vantagens pe. 
cuniarias anteriores á data de sua execuça . 

Justificação 

A emenda que vimos de apresentar, não crf-a 

Gnorra da ramnrn dos ^ ^ 1919. 

forPmonte se donrehende do bist.ori-m das mesmas, a- como-faoumente _8e aepre. exj,^n((,a ,, ,re 0ff,>mPS de«- 

comludo os direitos dos mio se mantiveram ao lado do 3o- 
«lítrrin ne»s') revolta e nesses movimentos. 

Na Marinha, onde os officiaes ronJemplados por Ucs leis, 
Bfio apenas OS que tomaram parte namiella revolta. « l'1' r'" 
mero 3 413. de 1917, levo plena execução na mesma data em 

*"**"í: 
hinram i rte nessa mesma revolta exislctn naais os Qne w 
envolveram nos movimentos rias escolas nubtFirps que oram 
.mnlstiodas nelo art 2® da lei n. 533, do 1898, apenas mrnm 
transferidos para o citado quadro F. os que t0m.ar

l^o
P om0"a 

tnoncmnada revolta. Creou-ae assim uma resiricçao oaio.a 
que as referidas leis absolutamente não comportam. 

E como isso resulta de uma má interpretação «o Governo 
dada & essas leis, cumpro ao Congresso que, num gesto do no» 
política, as votou do plena consciência esclarecer o seu ob- 
íectivo do maneira a uão poder ser deturpado por inlerpre-f 
íaçCcs nrenos cxactas. 

Decreto n. 3.899, de 15 de outubro do 1919 — Mand» 
transferm para o quadro F. Os officiaes do Exercito amnistia- 
dos em 1895 e em 1K98. e dá outras providencias. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou « ou 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.® De accôrrio com a lei n. 3..513, de 11 de dezem- 

bro de 1917. sejam transferidos para o quadro P. os offic'ae3 
do Exercito amnistiados em 1895 c 1898, com a mesma data 
e nos mesmos termos em que essas transferencias forani feitas 
na Marinha. 

Art. 2." Os pfficiacs do quadro P., terão collocação no Al- 
manack. de arcõrdo com a sua antigüidade, e concorrerão ás 
promoções por qualquer principio, sem prejuízo do quadro 
ordinário. 

Art. 3.® Os officiaes do quadro F., concorrerão com oã 
do ouadre crdmar.o indislmctnmenle, em todos os serviç/V 
e cornmissões. inclusive commando. 

Art. 4.® Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1919.— Epitacio Pessoa. 

João Pnndiá Calogeras. ^ 

Lei d. 3.413, de 11 de dezembro de 1917 — Manda orga- 
nizar o quadro desginado 0. F. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que < Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.® De avõrdo com o art. 2® da lei n. 3178, de 30 

de outubro de 1916, o boder Executivo organizará, desde logo, 
0 quadro designado pelas letras Q. F., que firará constituído 
dos officiaes amnistiados attingidoa pelo art. 1" da mesma lei, 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1917, 96° da Indepen-< 

dencia e 29® da Republica. 

Decreto n. 3.178, de 30 de outubro de 1916. 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sannciono a seguinte resolução: 
Art. 1.® Ficam anoiidos os officiaes effectivos do 

Ex»rcito e da Armada todas as restricções postas ás amnistias 
de 1895 e 1898, salvo as que respeitam a vencimenios eu 
qualniicr outra vanfscrem pecuniária anterior A data desta lei. 

Art. 2.® Os officiaes que forem promovidos em virtude 
desta lei passarão a occupar na classificai ão do» almanact/' 
dos Ministérios ria Guerra e da Marinba. a coilocarão que lhes 
caberia si não houvessem sido attingidos por amiellas re- 
sfricções, designado pelas lettra# Q. F., e dentro do qual 
serão promovidos sem prebiizo do quadro ordincio. 

Art.-3.® Revogara-se as disposições em contrario, 

1 Lei n. 533, de 7 de dezembro de 1S9S. 
{ O Presidente da Rupublica dos Eslado» Unidos do Brasil; 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanrr ono a le* seguinte: 

Art. 1.® São do lodo supprimidas para todos os effei- 
tos. eweplo no qi-e respeita a vencimentos e ás promoções 
effeciivas. já decretadas, as restricções postas, por acto do 
Poder Legislativo ou Execnlivo, a amuislia concedida pela lei 
n. 310, de 21 de outubro de 1895. 

Art. 2.® fííio amnistiados todos os militares que directa- 
ou indirectsníenfe tenham tiimado ,parle nos movimentos 
havidos nas Escolas, até a data desta lei. 

A esses militares serão garantidas todas as^vantagens de 
mie hajam sido privados, em virtude da execução de penas a 
que tenham sido'condemuados, ou privados_ por actos adim- 
n strativos. e.tcepto no que respeita a vencimentos e a pro- 
moção effctiva }<■' decretados. , i 

4 l.® Fica o Governo autorizado a readmitür a matricula 
no primeiro anno leclivo da Escola Militar da Capital Fi1 er.il, 
nas vaga» existentes e independentes de vagas, se esse numero 
não fõr bsstonte,'Hodas as .praças e officiaes alumoos d. -^c 
■siabelecimento e da Escola do Ceará, que forem desligai.. 
por força do- Reontecinmalos orcnrridpa á 13 do março uo 
1895, 27 de n.aio de 1897 e em 1898. 

§ " " Aos alutnnns desligarlos será permiUnlo Pre®T„»f 
exames^èxtrnmdinarios, nos termos do art. 2° da lei n. 20», 
dc 26 de setembro de 180S. 

Ari. 3.® Revogam-se as disposições em contrario. 
Cnnital Federal, 7 da deaelubro do 1898. — «• 1'. Cam- 

fos Folies. j j» i» 
Fie» assim perfeitamento demonstrada s procedência na 

Sala dos CommissCes, 32 do dezembro do 1920. — dou- 
mtndo de MÀranda, 
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Onde convier: 
O numero ue pontos i«ira halitação nos concursos do 

pharmaceulico do Exercito, seja no minimo de 10 e não de 
15, U^endo-se alterarão na acta para cJassiíicação a parlir 
do concurso realizado em 1919, caso o Governo prorogue, ou 
seja o ultimo concurso. — Raumutido de Miranda. 

Justiftcaçãrf 
A lei n. 2.232, de C de janeiro de 1910, que regula os 

concursos para nomeação do Corpo de Saúde do Exercito, diz 
om seu art. 29, que é .insubsislcnte o direito de qualquer 
candidato, além do 31 de dezembro» de cada anno. 

Eqüivale a dizer-se que, o Gbverno não poderá prorogar 
os concursos em qualquer hypothese. Desejando porém, se 
a;nparar 03 candidatos classificados no concurso cm 1919, 
contra o que dispõe o art. 29 da lei citada, foi solicitada a 
prorogação do concurso de 1919, importando essa prorogacão 
em prejuízo de outros que. cultivaram no intorvallo de um 
anno, maior somma de conbecimonlos scientificos, dos que 
aquelles que, foram classificados em 1919, pára as vagas que 
se dessem sm 1920, devendo entretanto, ser aberto de accõrdo 
com a lei o cone,urso para as vagas que se verificarem era 
1921. 

E' preciso notar que, no concurso^dc 1919 existem candi- 
datos que a acta rogistrou-os, com numero dc pontos obtidos 
de mais de 10 e menos de 15. Outros que obtiveram 12 pon- 
tos, porém que a Commissão examinadora fez o julgamento 
apenas do duas provas, quando a lei determina que o julga- 
monto de cada candidato, seja do conjunclo das tres provas, 
isto é. dn somma dos pontos obtidos nas tres provas. 

Diante desse azgumento, é justo que se alterando^ o que 
dispõe taxativamente o art. 20 da lei n. 2.232, de janeiro 
do 1910. para beneficiar os já beneficiados pela classificação, 
sc modifique lambem o art. 26 da citada lei, com a apprn- 
vação deMa emenda. Sendo o concurso prorogado, medida, 
iue o próprio Ministério da Guerra já julgou duas vezes, 
orejudicial, nada mais justificável, evoca-se, para approvação 
dessa alteração do art. 26. da lei n. 2.232, dc janeiro do 
1910. Não altera a classificação dos já classificados, porque 
o candidato que obtdVe 15 pontos no ultimo concurso, foi 
ela^d-ficado no 42 logar, e respoclivamento o que obteve 14 
pontos, será classificado no 43 logar e assim por diante, alá 
üicgar ao candidato que obteve mais de 10 ípontos. A medida 

- sendo orçamentaria não continuará a ser observada em para 
outros concursos e apenas para este ultimo concurso qua 
sendo prorogado vne contra fexalivamente o art. 29 da lei. 
Não augmonta despoza, pois. no máximo serão nomeados uns 
qualro ou cinco dos classificados, pois o concurso já foi ap- 
provado ha um anno e foram nomeados tres. 

Sala das Commissões, 23 do dezembro de 1920. — Hay~ 
mundo de Miranda, 

Onde convier; ' - 1 

Art, Fica o Presidente da Republica autorizado a reor- 
ganizar o monle-pio militar, tomando por base, no que julgar 
conveniente, o projecto do Senado n. f?0, de 1920, anresentado 
vdo Senador Pires Ferreira. — Pires Ferreira. 

Justificação 
Por occasião de ser apresentado o projecto n, 80, a quo 

se refere a emenda, o seu autor o fer preceder de uma longa: 
justificação, que se acha publicada no Diário do Congresso o 
segundo a qual urge a refórma do monte-pio militar, 110 inte- 
resse do Tbesouro Nacional e dos contribuintes. 

Sala das Commissões, de dezembro de 1020, — Pires 
ferreira. 

Onde convier: 
Art. Os funccionarios da Intendencia da Guerra como 

asBimiledos que são aos otficiaes do Exercito e que em caso 
de mobilização são obrigados a seguir cara a znoa de 
guerra, fazendo o serviço de reclaguarda, como prescrevo o 
regulamento da mesma repartição, passarão a ter as honra» do 
tdiicines do Exercito na seguinte conformidade: primeiros 
fiífic.iaes e despachantes, as de major; segundos 0'ticiaes, as 
de capitão; e os terceiros officiees, as de l" tenente. 

Art, Os empregados acima indicados usarão o» mesmos 
(Unitormes usados pelos officiaes da arma de infantaria tendo 
como distincüvo duas pennas douradas cruzadas e se lhes 
■passará as respectivas cartas patentes, uma vez eme contem 
dez ou mais annos de serviço no Ministério da Guerra. 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de 19j*). — Ocla- 
'dlfo da C amar d. 
' Justificação 

A emenda vis» v.-eencher uma lacuna que o ocorro com os 
tompregados da Intcndencia da Guerra. 

F.ssh repartição, subordinada directainoute á Directoria 
4a Administração da Onerra, d encarrega d. do aVroa Hnns- 

mento de fardamento, equipamento, correiame. arreiamen- 
lü. etc., ao Exercito, tem lambem a seu cargo o ferviço d» 
fundos para a forragem, ferragem, luz e utensílios, etc., 9 
é obrigada a organizar e a encarregar-Se, dos serviços de re- 
ctaguarda na zona de guerra, como prescreve o art. 19 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 1 1.853 A de 31 de 
dezembro de 1915, um vigro. 

Ora, si a honrada Commissão de Finanças approvou, o 
Se.nado confirmou e hoje é lei, a emenda apreseniada ao or- 
çamento da guerra para 1919, equiparando em honras mili- 
tares, uso de fardamento, etc., os empregados do Hospital 
Central do Exercito aos da Directoria de Contabilidade da 
Guerra, não parece justo que se deixe de assegurar r-s mesmos 
regalias e imrnunidades aos empregaods da Intondencla da 
Guerra que são commandados exclusivamente por duas altas 
patente» effectivas e combaterues do Exercito e que con- 
correm em diversos serviços internos com olficiaes ( fTeciivos 
e reformados e reservistas da 1* linha do Exercito, iespeitaua 
a hierarchia das honras que Uem actualmenle. 

^6i em t9I8 a egregia Commissão de Finanças do 9enado 
não considerou extraorçamentaria a emenda acima indicada, 
referente aos empregados do Hospital Central pa-eee que o 
mesmo critério deve ser por ella observado quamo ã de qua 
aqui se trata, tanto mais que agora se cogita de runccionarios 
de uma repartição onde se exige a exacta ofjodienMa á disci- 
plina c regulamentos militares, além de Iodos os di-mais ônus 
a que estão sujeitos os funccionarios públicos em geral. 

Os aetnaes director de administração e inrtndente da 
Guerra são,os primeiros a reconhecer a injustificável dis- 
lincção do .regalias e imrnunidades militares que se notam 
entre os seüs subordinarios e os funccionarios de t.utras re- 
partições do Ministério da Guerra e dessa opimâo sempre 
foram os generaes 0 coronéis .seus antecessores. 

Sub-emenda a qualquer emenda que pela Commissão for 
apresentada sobre a Conlabilidado da Guerra: 

Ficam extensivas aos funccionarios civis da Tnlendencia 
da Guer-ra as mesmas graduações de que gosam os da Con- 
tabilidade da Guerra d» igual categoria e bem as.stm as van- 
tagens de que trata a emenda ora apresentada, visio se tratar 
do funccionarios do iguaes encargos o serviços da mesma na- 
tureza. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920. — Octacilio 
de Camará. 

Do om avante terão direito a. acccaso ao earao de 3* 
officiat da Fabrica de Cartuchos e Arlefaclos dc Gdcna os 
escrevente» da mesma fabrica, obdecendo-sn aos ■princinios 
ile antigüidade e merecimento, devendo aquelio corresponder 
« dons terços e este a um terço. 

Justificação 
Os actuaes escrovenles da Fabrica do Cartuchos e Arte- 

factos de Guerra, exercem funeções analogas ás dos terceiros 
«Ificiaes c preslarnm concurso fira o preenchimento do car- 
go do escrevente. 

Na situação om que se encontram actuatmenfo ossos es- 
creventes, abrindo-se na fabrica uma vaga de 3' olfici.al, i «ia 
será preenebida por concurso, o não se pôde corhnrehònder 
como existindo na repartição omprecados ap'os para o nre- 
mchimento daquclle cargo, tento pelo concurso prestado 
como mesmo nela pratica do serviço do estabelocirponfn ;oj,a 
aberto concurso para o preonchimenlo do cargo de 3o official. 

Acresce ainda que a cla«se dos escreventes ficará esta- 
cionaria sem o merecido accosso áquelle cargo e ido lhe 
acarretará certamente o desamor pelo trabalho o desanimo, 
aliás bem justificáveis si perdurar essa situarão anormal em 
que a mesma classe so encontra presentemento. 

N. 2 

Escola Militar; Verba 4* — Instrucção militar 
Accrcscente-se: 
Auxílios para aluguel de casa nam o porteiro, 1:20nsoért. 
bala das sessões, 23 de dezembro do 1920. — Octacilio 

de Camara. 
Justificação 

Pelo art. 121 do decreto n. 13.57a, de 30 de abril de 
1019, ao porteiro da Escola Militar, incumbe: 

5c — residir 71a estabelecimento ou nas suas pro~ 
xmidades, a juizn do coir.naendante, e ter, naquclle 
oa.se, seb sua merda,' as chftv^s da portaria 

O eri. I"', do Truvmo re«uIemen(o. disnõe: 
s comniarje-' , o mafor e o a 'udante da escola 

são ohric-dus a re rir nas proximidades do oslabelo-, 
rimento. 

■se qualquer desses officiaes não dispuzer par» 
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esse fim de casa do Estado, receberá a gmtificação cada um annualmento 1:8(K)8, como os aotuaes escrevenfea 
mensal de 150$, uma vei que prove ter satisfeito a nâo pela verba «Operários». ' 

O Senado Federal e a Gamara dos Deputados approvou 
em suas sessões realizadas em 1918 a emenda que lhe foi of- 
rerecida ao orçamento da Guerra, passando auxlliares de offí- 
cmas de iguais condições a denominar-se escreventes das 
ofncinas da iabnca de Cartuchos e Artefactos de Guerra o 
portanto não ha innovação, pois em nada contraria a está 
emen ia, tratando-se de serventuários do Estado em idênticas 

y exigência deste artigo.» 
Ora, o porteiro não reside no estabelecimento, nem tem 

Casa do Estado, nas proximidades, justo é pois que se lhe dê 
igual tratamento ao que teem ás pessoas tratadas no art. 471 
desse regulamento. 

E' um acto de equidade.- 

Onde convier: 
Fica extensivo aos intendentes do Exercito, pertencentes 

ào quadro extincto, o disposto no n. XXVIIil e seus rara- 
ftraphos do art. 52 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de iyi8, 
revigorado c extensivo aos médicos médicos militares pelo 
art. 82 da lei n. 3.674, do 7 do janeiro de 1919. 

Sala das sessões, 23 do dezembro de 1920, — Octaciiíó 
Camard. 

Justificação 
Conforme estabelece a Constituição Federal em seu a. 

figo 85, os officiaes do quadro e das classes annexas da Ar- 

tr ^ 1 j <JU0 baixou com o decreto n. 3.71i9. de 1j de janeiro de 1919 passaram os então auxiliares do offi- 

fn f n denomi?ar"se escreventes de oííicinas, portanto 6 
imnpr» ^0^acr"aes auxi,ia^s 06 e^riP^ das officinas, em numero de 15, fiquem considerados para. todos os elTeito^s 
áquelles escreventes., «"loiius, 

N. 20 
Accrescente-se onde convier: 

Fi®.a?1/?(,uiparaciüs ao almoxarife e fiel de almo- 
Art. 

ítnada terão as mesmas patentes vantagens que os do Exor-* «arife do Hospital Central do Exercito o almoxarife e fiel de 
cito, jios cargos de categoria correspondente. _ almoxarife da Fabrica do Cartuchos e Artefactos do Guerra, 

Ora, com o fim de descongestionar os quadros e per- 
ipittir a retirada do serviço dos que se acham fatigados pela 
idade, pela falta de robustez physica ou por outros motivo? 
ponderosos, o legislador, em 1918, reduziu de dous a, idade 
dos chamados officiaes combatentes, extondendo, em 1919, 
essa fesma medida aos médicos militares. 

Com o fim, pois, de evitar a selecção inconstitucional 6 
ínjustificavol, compamda, por axemplo, a actividade dos me- 
ijjicos A dos intendentes, ó do inteira justiça a emenda pro-, 
iposta. 

O actual encarregado da officina de Correeiros da Inten- 
íleneia ida Guerra terá todas as vantagens do posto de capitão 
íutondenle de S" classe, a cujo corpo ficará aggragado. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920, — Octacilie 
ü>3 Camard. 

Justificação 
A presente emenda vem estabeleteep uma equiparação 

que se impõe. 
A officina de alfaiates da Intendencia é chefiada por um 

içapilão, cm virtude do regulamento em vigor. 
A de correeiros não estabelece o regulamento o posto 

do officinl ou funccionario que a deve dirigir, mas é gover- 
nada desde a sua funahção por um 3" official da intendencia, 
que tem dirigido com intolligencia e economia, de modo a 
fazel-a preencher perfeitamente os fins que determinaram a 
nua ci cação. 

EUa se destina á confecção e reparação de lodo equipa- 
mento do Exercito bem como o arreiameuto, não sõ de mon- 
taria como do tracção de toda espocie de viaturas, inclusive 
de artilharia. 

Tem ainda obrigação de reparar todo o equipamento o 
arroiamento fóra de uso, e que constituirá o stock de guerra., 

E', não ha duvida, um elemento de' primeira ordem dq 
hosso apparelhamonto mlitar é destinado a desempenhar um 
papel importante no caso de guerra. 

Deve, portanto, o seu chefe ter posição official na al- 
tura dos importantes e delicados encargos que, por força d-as 
suas funeções, d obrigado a desempenhar, não havendo ne- 
mhuma conveniência na sua substituição, por se tratar do ura 
oargo de teclinioa especial, e para cujo desempenho não 
fcasla apenas boa vontade. 

Acham-se no mesmo plano as duas grandes officinas da 
(ntendenoia da Guerra, a do alfaiatos o a de correeiros. urna 
incumbida do preparo do fardamento 

Sela das sessões, 23 de dezembro de 1920. 
de Camard. Octacilio 

^nri^S«rf-9I]OIlsa^illdados
J

0 exiffenola8 do trabalho do aimo- 
as do Hospital3Centralf enVetS1 estlo0 eTse^dou^Sclo® 

o Almoxarifado da Fabrica de Cartuchos, lera um movi- 
mento elevado e constante das 7 horas da manhã ás 3 da tardo 

i »i iesse mov'!uento ó fiscalizado, assistido e controlado pelo fie , que é o responsável directo perante o almoxarifo 
por qualquer irregularidade que se verificar nesse serviço 

F?o
rfant0' nao parece justo, que um funcciohario que tem arcai com tantas responsabilidades, seia mais nntviimonií» 

0.vtr9' ^ ter trabalho muito'menos 
' u V 111111,0 menor responsabilidade, pois realmente no Hospital Central o trabalho do Almoxarifado é 

. - - . , r  o a outra do equipa- , i . 
piento c arreiameuto, elementos esses igualmente indisnen- raform © de pessoas estranhas 
«aveis na guerra. loo-ai 

Deve portanto existir perfeita igualdade de vantagens 
entre os dous chefes das duas officinas, já que as suas obri- 
gações são idênticas, 

?—1 
Ondo convier: 
Art. Os 15 auxiliáres de officinas que fazem o servi- 

ço de escripta da Fabrica de Cartucho c Artefactos de Guerra 
possam a denominar-se escreventes de officinas e ficam equi- 
parados para todos os effeitos aos actuaes que desempenham os 
piesmos serviços que esfes. 
„ J*1'1 das sessões, 23 dc dezembro de 1920. — Ociacüio 
de Camara „ 

Juatificaçt» 
'l'4 migmento de dospeza, o que ha é unicamente «ma corngenda o conveniência do serviço, 'passando- os 

Qctuaes 15 auxiliares de escripta das oficinas a don 
•o escreventes do olücinas, poia assim ficuião gerccüuuuo 

talvez a décima parte do da Fabrica de Cartuchos, 
So enitanfo, o fiel do Hospital Central tem o vencimento 

annual de i:500$, ao passo que o da Fabrica de Cartuchos tem 
apenas 3:000*000. 

Fica, portanto, bem patente a disparidade que existe en- 
tre os vencimentos de dous fuucciouarios da mesma categoria 
e no mesmo ministério com o accrescimo do ser o menos re- 
munerado, o que maior somma de trabalho a respousabili- 
dade acarreta. 

Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a entregar a ..man- 

dade de Nossa Senhora da Conceição o terreno occupado pela 
Egreja de Nossa Senhora da Conceição de Oamplnho, seu an- 
tigo cemitério e demais dependências e situado á rua Coronel 
Rangel, nesta Capital Federal. 

Justificação 
O terreno em questão foi em 1862 doado por Domingos 

Lopes da Cunha ao antigo Lciborutorio do Ccwipiiiho para ahi 
ser construída uma capella. 

O Governo Imperial acceitou a doação por escriptura do 
8 de julho, sendo a capella edificada por subscripção pui - 
lar e por um dia de serviço semanal, dado por cada operário 
do laboratório. 

Uma vez edificada foi entregue ao publico essa capella, 
constituindo-se a irmandade de empregados do mesmo labo- 
ratório o de pessoas estranhas. A irmandade tem existência 
legal. 

Nunca o Governo discutiu ou discordou dessa situação 
que se crcou para os terrenos-a serem cedidos. 

Por occasião da explosão do 1897 nesse laboratório, a 
egreja foi roedificada ás exponsas da irmandade. 

A emenda manda regularizar uma situação de factO, mia 
carece da saneção de direito. 

Verba 4: 
Instrucçâo militar: 
Altere-se a tabella — Collegio Militar. 
Diz-se assim: 

30 serventes a 2:160$000   65:809$ü0U 
Sala das —* " — • i - 

'amará. 
U sessões, 23 de dezembro de l&id."Octacilio dd 

Justificação 
A emenda corrige uma situação de desigualdade, que niitd 

é compatível com o disposto nç doorqto n. 13.703 d" 21 ** 
Jpnho do 1919,. 
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Onde convier: 
Art. Ficam extensivas aos funccionaríos da Secreta- 

lia de Estado dá Guerra as vantagens consignadas no presente 
orçamento da guerra para o auno de 1921, aos funccionaríos 
da Contabilidade Geral da Guerra, relativas á expedição de 
patentes dos postos que teem com graduaçõae militares, a 
vencimentos e á reforma compulsória; revogadas as dis- 
posições em conlrario. 

Sala das sessões, 23 de dezembro do 1920. •— Octacílio d* 
Camará. 

Justificação 
Ha perfeita equivalência de funeçõeá publicas entro os 

funccioaarios da Secretaria de Estado da Guerra e os da 
Contabilidade do mesmo ministério, principalmente no que 
se refere ás graduações militares que todos teem, do accôroo 
com os respectivos regulamentos. 

Tanto estes como aquetles funcoionarios fazem paute,j 
pelos mesmos títulos, das classes annexas e da primeira li- 
nha do Exercito activo, exactamenta como os seus collegas 
do Ministério da Marinha, aos quaes o Governo expede pa- 
tentes dos postos era que teem graduações militares. 

Nestas condições, nenhuma vantagem poderá ser don.- 
fenda aos íunccionarios da Contabilidade da Guerra, sem 
que não o seja também aos da. Secretaria de Estado que 
occupa o primeiro togar na hierarchia das repartições do Mi- 
nistério da Guerra, 

153" SESSÃO, EM 23 DE DEZEMBRO DE !92(J 

rRESIDENCIA DOS 8119, BtJENO DE PAIVA, PRESIDENTE, K ALENCAR 
GUIMARÃES, 1° SECRETARIO 

A's 13 horas, abre-se a sessão, a que concorrem os Sra. 
Alencar Guimarães, Cunha Pedrosa, Abdias Neves, Lopes 
Gonçalves. Firmo Braga, Justo Chermont, índio do Brasil, 
Jos<* Euzebio, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, Benjamin 
Barroso, Francisco Sá, João Lyra, Eloy de Souza, Antouio 
Massa. Rineiro do Britto, Siqueira dç Menezes, Bemardino 

,iMonteiro. Jeronymo Monteiro, Marcilio do Lacerda. Modesto 
Leal. Miguel de Carvalho, Octacilio de Gamará, Irineu Ma- 
«hado, Melello Júnior, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, 
Alfredo Ellis, Álvaro de Carvalho, Adolpho Gordo» Gonzaga 
Jayme, Pedro Celestino, José Murtinho, Felippo gchmidt, 
Lauro Múller, Carlos Barbosa, Vespucio de Abreu e Soares dos 
Santos (38). 

Deixam de comparecer com causa justificada cs Srs. A. 
'Azeredo, Hormencgildo de Mornos, Silvorio Nery. Rego Mon- 
teiro. Antonino Freire, Pires Ferreira, Pedro Borges, Ve- 
nancio Neiva, Manoel Borba. Rosa e Silva, Araújo Góasú Gon- 
çalo Roliemberg, Oliveira Valladão, Moniz Sodié, Ruy Bar- 
bosa, Loqrenço Baptista, Eugênio Jardim, Generoso Marques» 
Xavier da Silva c Vidal Ramos (22). 

E' lida, posla cm discussão e sem debate approvadtt â 
acta da sassão anterior. 

O Sr. i° Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE - 
Officíos: 
Do Sr. 1° Seerelario da Gamara dos Deputados, remet- 

tendo as seguintes 

PHoPõífltÕESl 
N. 23« — 1920 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Não havendo estipulação escrlpta, ô prazo ds 

locai ão dos prédios urbanos entende-se d,, um anno. 
S 1." Si não houver denuncia, com tres mezes de antece- 

dência, a teCRção estará prorogada por outro tanto tempo o 
jnas mesmas condições da anterior. 

* ».• São excluidoa desta regra oa militares de mar ei 
terra que forem removidos e oa funccionaríos amovivels, 
nos mesmos casos. 

Art. 2," A denuncia, sem antecedência de tres mezes, só 
será valida por interpellação judicial e pelas causas se- 
guintes: 

a) falta de pagamento da renda por dons mezes com- 
pletos; 

b) necessidades Qo obras indispensáveis de conservação 
Óu segurança. 

Agf. SA No caso de obras indispensáveis feitas pelo se- 
nhoriói ao inquilino, que para cilas s« fazerem tiver abando- 

Inado o predki cabe « preferencia de voítar para o mesmo» 
deSdd qud tenha cumprida regularmente os seug dçveres, . # 

Alft. 4»* Os conlractos de locaçaO de px^odios urbanos ■ ^ 
prazo certo — poderão ser feitos por «acripturn particular, 
registrada no Registro Geral de Títulos. ' 

S 1.° Delles constarão a renda, o prazo e a quem In- 
cumbe a obrigação de obras contractuaes. 

§ 2." Na renda se dirá o quanium, si mensal, IrimensaL 
semestral ou annual, onde deve ser paga e quando. 

§ 3.8 Nas obras se descreverão quaes as úteis, as neces- 
sárias e as sumptuarias, correndo as necessárias sempre pop 
conta do senhorio o as outras conforme o contraelo. 

§ 4.* O sello desses contraclos será de 3 % sobre o ac- 
crescimo, sempre que houver augmento de renda — e é pago 
em todo o caso pelo senhorio, ao passo que o custo da escn- 
plura corre por conta do inquilino, ao qual o senhorio forne- 
cerá todos os doeumentos assecuratorlos. 

§ 5.° Nas locações a prazo certo — si a locação findar 
sem que haja denuncia — com seis mezes do antecedência —- 
nem por parle do senhorio, nem do inquilino, a prorogação 
opci^-se por outro tanto tempo quanto o da primeira loca- 
ção e nos mesmos termos, pagando a parte interessada os sel- 
los no Thesouro Federal. 

§ 6." Os inquilinos respondem pelos, damnos causados ad 
prédio durante a locação, sendo documento para a acção exe- 
cutiva a vistoria procedida no prédio por occasião da restl- 
luição das chaves. 

Art. 5.° O pagamento do aluguel será feito mensalmentei 
até o décimo dia do mez seguinte, salvo estipulação es- 
cripta. 

Art. 6.° 0 despejo terá logarf 
§ 1.° SI o inquilino não pagar o aluguel no prazo conven- 

cionado ou, na falta de prazo, até o segundo mez vencido. 
§ 2.° Si damnificar a casa ou delia usar para fins iili- 

citos e deshonestos. 
Art. 7." No easo de despejo maliciosamente requerido, d 

inquilino tem o direito de habitar na casa, e sem pagar alu- 
guel, pelo tresdobxx) do tempo que lhe faltara para preen- 
cher o conlracto. 

Art. 8.° Nos despejos urbanos o prazo será de 20 dias» 
prox-ogado por mais 10, a critério do juiz. 

§ 1.° Sõ será executado o despejo conti'a locatários e sub- 
locafario» qué houverem recebido citação inicial. 

§ 2." Nos executivos por alugueis de prédios urbanos nld 
poderão ser penhorados os bens indispensáveis dos inquili- 
nos, taes como cama, mesa, vestuários seus e de sua familis, 
utensílios e feiramentas de sua appareHmgern profissional u 
provisões de comida até d mínimo de aOOgOOO. 

Art. 9."' Os arrendatários ou locatários, quo sub-arren- 
üarom ou subíocarem, no todo ou cin parte, ficarão, em tudo» 
sujeitos ás regras constantes dos arts. 2* e 3° desta lei. 

Art. 10. A notificação para augmento do aluguel sõ pro- 
duzirá effeito depois de dons annos contados da data da re- 
spectiva certidão. . 

§ 1,* Esta disposição nao abrange os conlractos escriptos, 
quo se regem durante a sua vigência pelas suas respectivas 
dôVl^VllflS 

§ 2.° Precede ào augmento do aluguel o augmento do lan- 
çamento do imposto predial. 

Art. 11. O inquilino notificado para entregar 6 prédio, 
de que o locador precise para sua própria residonoia, terá o 
prazo de seis mezes para o desoccupar. 

Paragrapho unieo. Si o locador nfio fõr ocoupar o pré- 
dio de que desalojou o inquilino, será obrigado a pagar-lhe 
uma indemnização equivalente ao aluguel de utn anno da 
dito prédio. . . , ,   

Art. 12. Os recursos interpostos do mandado que con- 
cede o despejo processado na Justiça Federal, no Terntonrt 
do Acre e no Districto Federal, não terão effeito suspensivo,; 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 21 de dezembro de 19-C- — JuHé 

Bneno Brandão, Prcsidonte. — À. V. de Andrade uezerra, 1* 
Secretario. — Octacilio de Albuquerque, SecretarioN is* 
4' Commissão de Justiça e Legislação. -  ■' 

N. 239 —* 1920 ^ 

JUmenda tia Camara, substitutiva 'do proiectó 'da Seriadq, qué 
estabelece uenas nora os contrai eiilorcj nq venda dã 
morpkina, da cacaina, da opío e seus derivados 
Art. 1.* Vender, expor á venda ou ministrar substanciai 

Venenosas, sem legitima autorização e sem as lormalidades 
preseripta, 

Paragraviho unko. 6i o substancia venenos» tiver qua- 
lidade entorpecente como o opio e seus derivados; cocaína, f ' 
seus derivatfos; 

Pena: Piiwfl pMár por um(a quatro annos^ 
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Art, 2.' Apresentar-se publicamente em esU4o de em- 
tbnaguez que cause escandelo, desordem ou ponha em risco 
a segurança própria ou alheia. 

Pena: multa de 20$ a 200$. O dobro em cada reiuci- 
idencia. 

Art. 3.'- Embriagar-se por habito, de tal modo que por 
actos inequívocos se torno nocivo ou perigoso a si proprio a 
OUtrem, ou á ordem publica. 

Pena: internação por tres mezes a um anno em estabe- 
lecifento correccional adequado. 

Art. 4.' Fornecer a qualquer pessoa em Jogar freqüen- 
tado pelo publico bebida ou substancia inebriante com o fim 
oe embriagal-a, ou a que já estiver embriagada: 

Pena: multa do 100$ a 5003)000. 
Paragra.ibo único. Si o infractòr fdr o dono da cas» 

Commurcial de que provier a bebida ou substancia inebriante: 
J^ena: a estabelecida anteriorcmente, accrescitía da inler- 

dicçfio do commercio :do bebida ou substancia inebriante nor 
um a seis mezes. ' ^ 
, . Ari- ^".Será punido com a multa de 100$ a 500$ ou o 

dobro oa ultima que lhe houver sido imposta, o dono da casa 
que fazendo o commercio do bebida ou substancia inebriante 
■a lornecer ao .publico, fóra das horas fixadas na1» posturas 
mumcipaes, ou consentir que, a qualquer hora seja alguma 
DtíDiüa ou substancia inebriaiUo fornecida a pessoa menor 
/,! annos, aida que destinada ao consumo de outrem. 

Art. 6.° O Poder Executivo creará no Distrioto Federal 
um estabelecimento especial, com tratamento medico e regi- 
pien de- traoalho, lendo duas secções: uma de internandos 
judieia,rios e outra de internanlos voluntários. 

S l." l>a secçâo judiciaria farão parte: 
o) «s condemnodos, na conformidade do art 3°. 
o) os impronunciados ou absolvidos em virtude da diri- 

mente do art. 2i § 4° do Codigo Penal, com fundamento em 
moléstia mental resullante do abuso de bebida ou substan- 
cia inebriante, ou entorpecente das fencionadas no art. 1°. 
paragrapbo único desta lei. 

S 2." Da outra secção farão parte; 
a) os intoxicados pelo álcool, ou por substancia Vene- 

mosa que tiver qualidade entorpecente das mencionadas no 
art. t", pnragrapbo único desta lei, que se apresentarem cm 
juízo solicitando a admissão comprovando a necessidade de 
um fra(amento atíoquiulo e os que, a requerimento de pessoa 
da família, forem considerados nas mesmas condicAes (l-d- 
fra n) sendo evidente a urgência da internação r, ta evitar 
a pratica de" actos crimihosos ou a completa perdição moral. 

§ 3.° O processo para a internação na segunda secção, 
com base em exame medico correrá perante o :uiz de Or- 
phãos, com rito summario, e Jpodieril ser promovido pelo 
curador de orphãos, com ou sém provocação por parte da, 
poHcia. dano» o juiz curador d lide para defender os direitos 
do mesmo interditando. 

Art. 7 o Os crimes previstos no art. Io o respectivo para- 
grapbo desta lei, serão processados e julgados: 

a) no Distrioto Federal pelos Juizes de direito do crime 
Observado o disposto tios arte. 15®, a«5 e 206 do decreto ru- 
mero 9.263, do 28 do dezembro de 1911; 

b) no Território do Acre, pelos juizes Ôo direito do 
crime, observado o disposto no art. ?D1 do decreto n. 14.383, 
de 1 de outubro de 1920. 

Ari. 8." No Distrlcto Federal é no Território do Acre, 
as contravenções previstas nesta lei, bem como as previstas 
noa arte. 3t"« a 371, 37' p 379, excluído o paragrapbo único, 

i' a 2' parte, todos do Codigo Pe- nal, 31 e 38, paragrajpho único da lei n. 2.321, dte 30 de de- 
' 2 a 57.do do?reto n. 6.994, de 19 de iunho de i 908, serão processados o julgados, de conformidade com 

O disposto no art. 0° da lei n. 628, de 28 de outubro dte 1899 
combinado respectivamente com os arte 126 (j 3» e l^õ' 
8 1* do decreto n. 9.2Ô3. de 28 do dezembro de ■1911,' e '>03' 
n. 3. do decreto n. 14.383, de 1 de outubro de 1920, modifi- 
cados os 8§ 2* c 5° do art. 6* da citada lei n. 628. de 1809, 
pelo seguinte modo: 

S 2.* Effeotuada a prisão, rtirá tnconlinenü lavrado o 
respectivo auto em que depois de qualificado o rão. depo- 
rão em sua presença duas ou tres testemunhas, recebendo 
«m seguida a autoridade a defesa verbal ou escripla. 

Junta aos autos dentro das 48 horas seguintes a folha 
«e antecedentes judiciários do accusudo, aerá o processo in- 
conimenti remaMido ao respectivo juiz, para o seu julga- 
«oente, salvo o disposto no 8 4*, da lei n. 628, de 1899, 

AP^sontedos o» autos ao juiz procederá este den- 
Ktfo de 24 horas ne interrogatório do aocusado, pelo modo áe- 

1Í8*>L>|1 a!!}} nom?' ida<le' naturalidade, estado • Mdeneia e tempo delia no togar dosivnado ? 2*. si sabe ler 
o escrevtr ? 3», quaes oa seus meios de vida ou profissão T 
4 , onde csUva so tempo onj que se diz tor eido praticad* 

* '■ 50i 9' conhece as testemunhas de acousaeití 
alguma cousa a declarar contra cilas? 6* si ouer 

íor oscrte}n% a6^8080 ou aPresentar » sua defesa ora? ou 
Sn ' f'ue 0 requerer será concedido o nrazo do tres dias para apresentar a sua defesa e produzir as t -o 

t,vSr' nSo P0(,endo ser inqueridas mais de tres lesr toniunhas. Si o accusado nada requerer ou íôr revel Beguir- 
ae-ha o julgamento immedisto. ' 8csuir' 

P-* A fiança será concedida pela autoridade nuB 
presidir o auto flagrante, ou por aquella a quem estiver af! 
feoto o proccsso, com recurso voluntário, (io arSmento" 

fraveneHn 1Ziní,mpe f para- 0 Jul8amento do crime ou con- travenção, u.lerposto por simples petição, instruída eom » 
oota de culpa e informação da autoridade? a COm a 

V 4 Íca 0 Executivo autorizado a resrula- 
Mfer^ O nrfn o n0 pai? da3 substancins tóxicas a que so refere c art. 1°, paragrapbo único desta lei, podendo estahe 

Ss fiS 3,0 quat1,0 anno3 d0 PrisSoP cell2r!8além 

Codi^í PeJíí. FÍCam rCV08ad03 03 arts- 39t5' 397, © 398 d* 

créditos' necessários,eXe0Uí'aO de8ta ^ 0 6overno ^iri o9 
Art. 13. Ilevogam-se as disposições cm contrario. 

z?wn P:a'Í!ara d,os Deputados, 21 de dezembro de 1929.  Jvlta Bueno Brandão. Presidente. _ A. V. de Arulrade Bezerra i* 
Secretario.--Ocfaetíto de Albuqtiorqne, 2o Secretario interino 
A ComiTiissao de Justiça o Legislação, 

N. 240 — 1920 
O Congresso Naoional decreta: 

? Po,Jer Executivo autorizado a conc°dor subvenção aos Estados, niunicipios o particulares ou ejiir. ■> 
zas por estee organizadas, que, sem prfvilegio dc zona ^ oro" 
puzer.-m a construir e conservar estradas de rodagem. P 

An. 2. No caso do ser a subvenção Solicitada nor oual- 
quer estaco ou município, é condição esscnciaT pa"u a sua 

«T1 u35 ístrajias projectadas se deslinom ao uso pu- 
i.ln?» flc,ando 8 amp'a liberdade do trafego apenaa 

j Pollcla' decorrentes da presente lei, o a 
deteinune'"* passa8e 'as due a execução de reparos porventura 

í D Estado ou município requarente deverá provar 
que dispõe dos recursos necessários parr a boa conservação 
da obra cxeçuíada, quer resultem de verba consignada no ór- 
C-ameoto ordinário, quer selam o produeto de qualquer taxa 
especia., que nao atfecte direcfamente o transito pela estrada 

§ As estradas deverão ser franqueadas a quaesquer 
vehicnloe, automóveis ou não. com excepção dos chamados 
carros de bois, que por ellas não poderão transünr. .\o Po- 
der Executivo compete fixar, no regulamento que baixar para 
a observância das condições impostas pela presente lei, o mí- 
nimo admissível para a largura do aro e para o cnmpriiren>tr» 
do raio das rodae. 

§ Conforme se trate de regiões montanhosas ou não. 
essa subv ição poderá ser; 
 ^^respectivamente, ate 7:0009 © 4;500$, por kilomefro. para estradas cuio ledo for revestido de boa pedra brüafa e 
consoi-dado pelos processos bechnicos da telfordização, 
AiaciKiamizacao ou outro mais «T>arfeicoa<ío! 

b resncefivamente até 4:5009 e 2:5009, por kilomctro.' 
para estradas cujo leite fór consolidado com cascalho maca- 
damizado; 

c) respectivamente até 2:500i$ e 6009. nor kilometro. 
para estradas ie leito natural não arenoso, devidamente uba- 
biOado e consolidado por compressor, no minimo de cinco to- 
oeladas de ueso. 

Art. 3.' No raso de ser a subvenção solicitada por par- 
lloulnres. são condições ossenciaes para a sua concessão: 

n) one o privilegio para a exploração induslríet das es- 
tradas nã» tenha duração maior de 25 unuos, ao rabo da qual 
prsse n e las para o domiuio público, sem ônus cara o Go- 
verno Fe'ieral. o sejam mantidas, desde então, neles Estados 
ou pelos municipios nos lermos do art. 2o desta lei ou oelo 
pn.pr o Poder Executivo da União, ee lhe convier assumir 
semeJ winte encargo; 

b) que os concessionários se proponham a construir o 
Corservar as estradas para a exploração dos serviços de trans- 
porte d© cargas e passageiros, por meio de automóveis, in- 
dusteiaes, « possuam, não nó vehioulos des'-» especie, como 
a« miispengaveis in«tellncões mecânicas, em numero snffi- 
piente e com capacidade bastante, a inizn rio Poder Executivo 
para (ue fique a-seeurada a regnlaridade do trafego; 

c) que as tarifas de transporte*, que organizarem, sajam 
prévlsmente submettldas á approvnção do Poder Executivo, 
oe tres em tres annos, para c fim de serem reduzidas, sempre 
que s receito total, diminuída das despezas com a mnnnten- 
qão dos serviços, correspoaifcr a importância maior que a 
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somma da quota do amortização e ot interesses, á razão de 
12 % ao ouno, do capital proprio effectivamente invertido 
na emptoza pelos concessionários; 

<í) qae posem do uma reducção de 30' % das respectivas 
tarifas, á requisição do Poder Executivo da União e dos Es- 
tados servidos pelas estradas, ou de agentes seus, devida- 
meiita automacíos,_09 immigrantes e trabalhadores nacionaes, 
com as suas bagagens, os machinisinos destinados á lavoura, 
as plantas e sementes, os remédios e generos reclamados em 
caso de calamidade publica, as forças ao Exercito e das poli- 
cias, e, em geral, os funeciouarjos públicos federaes e muni- 
cipaes, quando viajarem em razão do respectivo cargo; 

c) que seja gratuita a conaucção de malas do Correio: 
f) que fique garantido ao Poder Executivo da União, dos 

Estados o dos munoiipios, em caso do necessidade publica, o 
direito de utilização rias estradas e requisições do respectivo 
material rodante, mediante condições estipuladas na confor- 
midade do regimeu adoptado, em casos idênticos, para as es- 
tradas de ferro; 

g) que fique reservado ao Poder Executivo da União, dos 
Estados e municipios o direito de impor multas, até o limita 
da própria subvenção, por infracções das cláusulas constan- 
tes do contracto, onde hão do ser consignadas as exigências 
da presente lei; 

A) que fique igualmente reservado ao Poder Executivo 
da União, dos Estados ou dos municipios o direito de encam- 

. pacãü,_ em qualquer tempo, após tres aimos contados da inau- 
guração dos serviços, de todas as obras, material rodante a 
tnachinismos, mediante indemnização que corresponda ao ca- 
pital proprio, até então empregado pelos concessionários, o 
juros relativos, á razão de 10 % ao anno, menos as quotas de 
amortização e juros, porventura recebidos nas circumstancias 
previstas na lettra c deste artigo. 

Paragraçho único. Conforme se trate do regiões monta- 
nhosas ou nao, essa subvenção poderá ser- 

ei) respectivamente até 5:000$ e 3:000$, por kilometro, 
para estradas nas condições estipuladas no art. 2°, § 3o, let- 
tra a; 

b) respectivamente até 3:500$ e 2:000$, por kilometro 
para estradas nas condiçõo» estipuladas no art. 2°, § 3°, let- 
ira b); 

c) respectivamente até 2:500S e 500$, por kilometro» 
pqra estradas nas conditõe? estipuladas no art. 2% § 3% let- 
Wa c. 

Art, 4.° Deverão ser .vrévidmente submettidqs á appro- 
vação do Ministeiro da Viaçuo e Obras Publicas por intermé- 
dio e com o parecer da Isoectoria Gerai de Fiscalização das 
Estradas de Ferro, os. seguintes documentos: 

a) planta geral, na escala 1:4000, em que seja repre- 
sentada por curvas de nivel, espaçadas de tres metros, a con- 
/iguraçiu do terreno até 20 metros, para cada lado do eixo 
da estiaua projectada; 

b) perfil longitudinal, na mesma escala, para as distan- 
cias em proiecçôes horizontaos, o na de 1:400, para as cotas; 

c) perfil transversal da estrada o projectos das prinei- 
paes obras de arte, na escala do 1 fSOO. 

Art. 5.° As estradas deverão satisfazer as seguintes con- 
dições : 

a) a largura util do leito será, no minimo, de quatro 
metros nas regiões montanhosas; nos chapadões e regiões le- 
vemente accidontadas esse minimo será de cinco metros, nos 
alinhamentos reotos, e seis metros, nas curvas; largura'essa 
que deverá ser augmentada conformo a exigência do tra- 
fego; 

b) a rampa maxima admissível será, para as estradas 
de leito revestido, de 3 % nas regiões planas ou ligeua- 
menta accidenladas, e 6.5% nas regiões montanhosas; para 
as estradas de leito natural, consolidado por cyiiiidragem, es- 
ses máximos serão respectivamente tolerados até 3,5%; 

c) o raio minimo será de 50 metros e, por «wepçãu, nas 
zonas monianhosas, poderá ser diminuído até 30 metros. E'm 
qualquer caso, quando o raio se approxiniar destf1 mínimos 
o perfil transversal do leito deverá ser convenientemente 
modificado, de fôrma a serem atlenuados os effeitos da força 
centrifuga; 

<l) a. profundidade e largura das valletas, os passeios la- 
féraes, as obras diversas de orotecção da ost-ads serão 
especificados pelo Poder Executivo, em regulamenio.' 

Art, tí.' O Poder Executivo determinara a carga ma- 
xima dos vehiculos, tendo em consideração os typos u<uae8 
de automóveis. Para o caso das estradas mencionadas nó 
8i t. 2, § 2", essa carga maxima será determinada de accõrdo 
com os typos do vehiculos, que, com excepção dos chamados 
carros a bois, por_ ellas poderão transitar, e tendo em conU 
a existência ou não da molas, enitre o eixo e o estrado, a 
largura do aro e o diâmetro das rodas, o esforço máximo 
jue o motor possa produzir, elo. 

t La^rt' 7'<> le't0 das «stradas não poderão ser estabe. lecidaa porteiras, tranqueiras, ou qualquer fecho de igual na- 

íuréza e fim; nos logares cm quo isso fosso necessário, con— 
slruir—se-hão mata-burros, que impeçam a passagem do 
animaes e não embaracem o trafego do automóveis 

Paragrapho único. Tratando-se do estradas co^strnidag 
pelo poder publico, cujo trafego será regulado pelo § 2" do 
art. 1°, além doa mata-burros, estabeüecer-se-bão desvios 
com porteiras. 

Art. 8.* Para o effeito de pagamento da subvenção con- 
cedida, o Poder Executivo poderá limitar-se a mandar exa- 
minar o trecho ou trechos concluidos, cabendo-lhe, porém, 
tm qualquer tempo, o direito de fiscalizar a consi-rucção è 
conservação daa estradas, e bem assim os serviços nellas 
executados. 

. .Art. O." Os particulares, ou governos estaduaea e mu- 
nicipaes, que obtiverem os favores da subvenção, ficarão 
obrigados a enviar, amiualmente, á Inspectoria Geral de Fis- 

calização das Estradas de Ferro, todos os informes relativos 
a vida technica e industrial das respectiva» estradas, sujei- 
tando-se a fiscalização das mesmas. 

Art. 10. As subvenções, de que trata a presente lei, se- 
rão pagas por secções de 30 kilometros de estrada, entre- 
gues ao trafego, depois de vistoriadas e acceitas pela Inspe- 
ciona Geral das Esír&das de Ferro, abrindo-se para tal íim 
os necessários créditos na repartição fiscal do logar em que 
a estrada for construída. 

Art. 11. O Poder Executivo só concederá as subvenções 
a que se refere esta lei, dentro da verba que for annuaimente 
vo ada na lei da despeza, não podendo tomar compromissos 
superiores ã verba referida. 

o^oat C011'.'1111®111 em vigor as disposições do decreto 
oá ^ ' 27 ^ outui)ro ^ 1910, do decreto n. i2.92tí, ce 20 de março de 1918, o respectivas instrucções, que "não 

coliidirem com a presente lei. 
Art. 13. P.evogaiu-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, de dezembro de 1920. — Jvlia 

Bueno Brandão, Presidente. — A. V. de Andrade Bezerra 1® 
Secretario.—Octacilio do Albuquerque, 2* Secretario interino —« 
A Cominissão de Finanças. 

Requerimentos: 
Do Sr. Porfirio Duarte Bezerra Júnior, funecionario- 

operano da Imprensa Nacional, aposentado com a diaria de 
C|, devido a ter fieado cego no «erviqo tíaqnella repartição, 
conforme a wispecçao a que foi submettido demonstrou so- 
hcitando melhoria dessa aposentadoria.   A' Comrnissão de 

Do Sr. Dr. Manoel Pedro Alves de Barros, maior refor- 
jnado. do Corpo de Saúde, pedindo melhoria do reforma, —j 
A s Commissoes de Marinha e (íuerra e de Finança-.. 

0 Sr. 3° Secretario prooede Á leitura dos seguintes 

PARECER!» 
N. 653 — 1920 ' 

. EMENDAS APRESENTADAS EM 3* DISCUSSÃO AO ORÇAMENTO DÃ 
VIAÇÃO 
N. i 

Emenda de correcção 
A quantia estabelecida para a E. F. S, Iluiz a Caxias 

é de deus mil contos de réis e não mil contos como foi nu- 
biicadu no Diário do Congresso. 

CoAdrbjle^™^ de i920- ^ Mami* de Almciría- - 
O íeiKMÍo approvou em 2' discussão a cmenüa a G da 

Gommiítsão, na qual vem consignado o seguinte: 
«Esti-ada de Ferro de Ferro de S. Èuiz a Caxias  Pm 

vez de «2.500:0001», di^a-sc; «2.000;OÒO^OOO».» 
A Commissão acceíia a emenda, quo vem corrigir uni 

engano de publicação. 
N. 2 

Na verba ~ Publica da Capital Federa! 
7" ^ rubrica «Pessoal» accreseente-se, i ;800| para um chefe 
do Laboralorio, ficando augmentada daqtieila t uaiitia o to- 
tal da referida rubrica, que será do 191;717$õ00. 

Justificação 
PeIo_ regulamento da Inspectoria Geral de TlIuminaçãK 

as funcçoes q\ie ^ eompo,em a este funccionario são idênticas 

?s .S.» OA ViJà n^iAc •®.ra 0 engenheiro electrieisla, ron- 
hn nm nln rt S 8r " e d0 me»mo estatuto. 

p'rn • 

«e sessõe,' 8 de dezembro de 1920. s« P. Mende* 
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A Gommissão acceita a emenda, que deverá ter a seguinte 
redacção: 

«Na verba 10' — Eleve-se a importância da rubrica 
«Pessoal» de 1:800$, para o chefe do Laboratório c de 1:560$ 
para o chefe do Laboratório e de 1:560.$ para o auxiliar le- 
chnico, ficando elevado o total da referida rubrica a réis 
Í93;277f5ü0.» 

N. 3 * 
A' verba — Estradas de Ferro, consignação — Estradas 

de Ferro Oeste de Minas. 
Angmentada de 3:iOOO$, para pagamento dos vencimentos 

do agente comprador ou encarregado do escrjptorio no Rio de 
Uaneiro. —- Metellc Júnior. 

Justificação 
O agente comprador percebia até 1913, pela verba Gons- 

truccão, os vencimentos de 9:000$ annuaes. data em que leve 
os seus vencimentos reduzidos. Nessa época e com aqueiles 
Vencimentos só tinha o encargo de agente comprador, poraue 
permanecia nesta Capital a Secretaria da Estrada. Acjualmen- 
te tem outras obrigações pela mudança da secretaria para o 
Estado de Minas. Naquella época, com menores encargos,1 per- 
cebia 9:000$ e a vida era muito mais barata; actualmenle, 
como a vida carissima e maiores obrigações, percebe sómente 
dons terços daquelle venc.imenlos. A emenda manda dar-lhe 
os mesmo vencimentos anticos. 

De accórdo com a justificação acima, a Commissão é de 
parecer que a emenda está no caso de merecer a approvação 
do Senado. 

N, 4 . 
Fica o Governo autorizado a desligar do Lloyd Brasileiro, 

na data da presente lei. a actual linha fluvial de Malto Grocso 
para constitmir emprega antonoma, com uma subvenção ate 
trinta contos do réis por viagem redonda de MontevidOo a 
Corumbá, e dez contos de réis de Conwnhá a Cuyabá. resol- 
vendo a respeHo do material e bens existentes, como fór mais 
conveniente, para incorporal-os á empreza arrendalaria. 

Sala das sessões do Senado, de novembro de 1920 
José Mvrlinho. 

A Gommissão apresenta o seguinte substitutivo; 
Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a conlraclar com 

quem maiores vantagens offerecer o serviço de navegação 
fluvial de, Matto Grosso, podendo para esse fim subvencionar 
a companhia que se encarregar do mesmo serviço por meio 
de um auxilio, que poderá ser global ou parcial, pelo preço 
estipulado pqra cada viagem, não excedendo no primeiro caso 
de "IOOiOOO.Í! annuaes e no 2° de 30:000$ por viagem redonda 
de Montevidéo a Gorumbá e ée 10:000$ de Corumbá a Cuyabá. 

Paragrapho único. Para os effcitos desta autorização, 
o Goevrno entrará em accrtrdo com a companhia -essionaria 
no sentido da mesma poder utilizar-se do material do Lloyd, 
mediante compensação que serão reguladas no respectivo 
oontracto, do qual lambem constará o numero de viagens pre- 
cisas para normalizar o curso chique 11a navegação, principal- 
mente no trecho de Corumbá a Cuyabá. 

N. 5 
Onde convier: 
Art. Continfia em vigor o arl. 53, n. 5, da lei n. 3.991, 

Qe 5 de janeiro de 1920. 
Sala das sessões, 8 do dezembro do 1920. — JotJ Mur- 

Hnho. 
O dispositivo mandado revisorar é o seguinte: 
«Fica o Governo autorizado a despender até 80:000$, 

para construcção do rio Cuyabá, podendo abrir o necessário 
içrcdilo.» 

A Gommissão acceita a emenda 
N. 6 

Consigne-se a quantia de 30:000$ para a construcção de 
linha telegraphica de Urussanga a Nova Venwa, por Cucai e 
ICrissluma, no Estado de Santa Calharina. Louro Mttller.- 

A Gommissão acceita a emenda com a seguinte redaeção: 
Fica o Governo autorizado a despendei- a quantia de 

50:000$ para a construcção da linha telegraphica de Urussan- 
Sa Nova Veneza, por Cocai o Crissiuma. no Jatado de Santa 

tharina. 
N. 7 

Onde convier: 
ArL E' concedida passagem de 1* elasse. para qual- 

quer ponto do paiz, aos alnmnos o aspirantes ao nmiriste- 
ílo do Instituto Benjamin Cnnstant, no Lloyd Brasileiro e 
pas estradas do firro administradas pelo Governo. 

Sala das sessões. 20 de novembro d« 1920. — Eusebi» 
ttc Andrade. — Metello Júnior. 

A Gommissão acceita a erm-nda com a seguinte" --ib- 
emenda: Onde se diz «E' concedida», diga-se: «Fica u Governo 
autorizado a conceder», continuando o mais como está na 
•mend». 

N. 8 
Art. l"; 
Estrada de Ferro de Mossoró, pessoal e material, 

1.500:00()$000. 
Sala das sessões, 8 de dezembro de 1920 FAoy de Souza. 

A Gommissão acceita a emenda, devendo ser supprimida 
a consignação de 1.500:000$ como recursos extraordinários 
destinados á construcção da referida estrada e consignados 
no art. 2" da proposição, 

W. 9 
Onde convier: 
Fica o Governo autorizado a despender até a quantia de 

80;noo$ para construcção do uma linha telegraphica que 
partindo da Foz do Iguassú ou Caianduiias vá lennin-a: em 
Porto •Mendes siteado á margem esquerda do rio Paiauá, 
abaixo das Sete Quedas, no Estado do Paraná. 

Sala das Commissões, 25 de novembro de 1920, — José 
Murtinho. — Alencar Guimarães. 

A Gommissão acceita a emenda, que está redigida em fôr- 
ma de autorização. 

N. 10 
Considerando que os guardas geraes da Repartição de 

Agua» e Obras Publicas são funccionarios titulados, aos quaee 
compete superintender o Serviço de cada uma das rêdes de 
diste.óuiçao dq agua nos respectivos districllos, tendo sob 
suas .iiirisdicçôes os guardas de reservatórios; 

Consideraudo que po- uma excepção odiosa não se acham 
comprohendidos nessa regra os encarregados dais rêdes do 
dislrhiuição de. agua na.í iília.s de Paquetá e Governador ape- 
zar de açcumnla.rem as funcçÕes de guardas de re. •vatorio; 

Considerando que os dous funccionarios encarregados dá 
taes serviços tem ha mais de dez annos os encargos reiferidos; 

Propomos (jue pela Gomn.issão de Finanças -eja adaptado 
ao prujecto n. 492 A, de 1920, a seguinte emenda: 

Art. Da verba (de 500:000$oufl) com que loi augmen- 
lada a dotação para pessoal da Repartição de Águas e Obras 
Publicas (verba 8"), destaque-se 7:200$'para o puganien.o da 
ordenado e gratificação aos dons guànias dos resorv-.Uorios 
das ilhas do Goveirnador o Paquetá que iazim cuniulativa- 
iiierite, os serviços das rêdes de distribuição nas respectivas 
ilhas, licando os mesmos em tudo equiparados aos guardas 
geraes. 

Em Commissão, 25 de novembro de 1920, — Ahdias Ne- 
ves. tires Ferreira. 

Estando o Governo autorizado a reorganizar a Repartição 
de Agiras, haverá en^ão opportunidade do Executivo altender 
ao objectivo da emenda, a qual manda deduzir da verba — 
Pessoal — que tem destino certo, uma determinada quantia, 
impossível de ser retirada daquclla verba, sem prejudicar os 
yencimentos dos demais funccionarios daqmdla repartirân 

A Commissão não acceita por isso a menda. 
N. 11 

Accrescente-se á verba 4* do art. Io: 
E a prorogar o aclual conlraclo da Companhia de Na-» 

vegação do Rio Parnabyba (Piauliy) pelo prazo nelle fixado^ 
sendo porém á verba de 120:(>«9$ aimimes eleminada e pa- 
gando-se «ómente 3$ por milha navegada de descida e 5$ 
quando de subida, ficando a companhia obrigada a fazer oito 
viagens da cidade de Parnabyba a Tutoya; quatro ditas da 
cidade de Parnabyba a Tlierezina no iuvçrno e três no verão 
e três ditas de -TUerezina a Flori ano no inverno e duas no 
verão, com direito ás mesmas sulnenções para as demais 
viagens que puder realizar, bem como aos ônus, deveres e 
direitos. A companhia obeiga-se tambcm a ter uma draga 
para fazer a dcsobetrucçâo tios baixio» do rio Parnabyba a'o 
Flonano, para o qn»' terá 1:090$ no nsaes, durante, oito me- 
ze..s em cada anno, medianl 1 fiscalização da capitania e do 
fiscal d« navegação. — Pires Ferreira. 

O rontracto de que trata esta emenda emenda só ter- 
minará em (92? e por ello a compenbia recebe a subvenção 
snnual de t -o-.OOrtg o q«e dá pmveiindamcnte a importaiwia 
de ?so8:( por milha navegada nas linhas fhrviaes o 31472 na 
Unha Parnabybn-Tutoya. 

A emenda alfora esta distribuirão, o que mostra que ella 
visa rfto oroi-o-., " a nclual oorf.re-^o, mas realizar um povo 
ueròrdò. que nielhoi# o serviço de navegação naqueda re- 
gião do paiz. 
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A Commissüo não dispõe de dados sufficientes para ava- 
liav a conveniência em ser augmentada a actual subvenção, 
cias acceita uma solução de accôrdo oom o seguinte fiubsti» 
tutivo: 

«Fica o Governo autorizado a côntractar oom a compa- 
nhia de Navegação do Rio Parnahyba (Piauhy), desde que 
finde o actual conlracto, ou com quem maiores vantagens of- 
ferecer, o serviço de navegação daquello rio, pelo tempo que 
julgar conveniente, servindo de base para o novo contracto 
o svstema de subvenção, que poderá ser englobada, como 
actualmente, ou parcolladamente, pelo preço estipulado para 
a milha navegada, de accôrdo com as partes conlractantes; 
ficando em qualquer caso resalvada a obrigação de ser fixado 
o numero de viagens feitas pèla companhia, que terá tam- 
bém direito ao pagamento da mesma quotas pelas viagens que 
excederem ás do contracto ò que sejam justificadas pela ne-« 
«essidade do serviço publico. 

i» 

S* verba 6* >— Estradas de Ferro Federaes — N. 1' 
Estrada de Ferro Central do Brasil —i sub-consignação «Mo- 
vimento, telegrapbo e illuminação: 

Onde se diz «Diaria aos empregados nos trens, etc.», 
170:000«000», diga-se: «Diaria aos empregados nos trens, 
etc., 80:000$; 30 guardas dormitórios nos trens da Centrai, 
90:000$, sendo dous terços de ordenado e um terço de grau- 
íicajio». ^ sesg5esi li de dezembro de 1920. >— Metcllo 

Junior.~'— Octacilio de Camard. 
A .rubrica 'orçamentaria «Dfaria aosl empregados nos 

trens etc.» não é destinada ao pagamento dos sajanos dos 
guardas dormitórios, que fazem parte do quadro do pessoal 
jornalciro da Estrada e sim a indemnizar aos conductores, 
bagageiros e aos próprios guardas dormitórios, que são obri- 
gados a pernoitar fóra das suas residências, as respectivas 
despczas, nos termos estabelecidos e nas importâncias fixadas 
no regulamento da Estrada. A emenda, pois, desfalca uma 
rubrica orçamnntaria que ó indispensável ao serviço dç tra- 
fego o tem por onico objectivo transformar os guarda dormi- 
tórios de jcrualeiros que são em empregados titulados, com o 
que terão insignificante vantagem pecuniária e o serviço da 
jSetrada nada lucrará. Não convém, pois, ser approvada. 

N. 13 

Art. O quadro dos escripfurarios da 3' divisão da Es-, 
trad* do Ferro Central do Brasil, é assim fixado: 12 primeiros 
óRcriturarios; 20 segundos escripturarios; 24 terceiros t-scri- 
pturarioe; e 32 quartos escripturarios. As vagas serão preen- 
chidas por accesso dos empregados da própria divisão, respei- 
tada a antigüidade na classe de. cada funcoionarip. . 

Sa!a das Commissões, 11 de dezembro do 1920. -- Innoui 
Machado. 

. Sobre esta emenda a directoria da Estrada de Ferro Cen- 
tral informo textualmente o seguinte; 

A emenda visa apenas ampliar o quadro do pessoal titu- 
lado da contabilidade da Estrada (3* divisão), crenndo oito 
íogares do primeiros escripturarios e oito de segundos, im- 
portando no augmento annual de 105:000$ na despeza do 
custeio o que não encontra justificativa cm face da situação 
de aperturas em que actualmente se debate o Thesouro Na- 
cional. Sempre que necessidade imperiosa do serviço publico 
exige augmento de despeza não ha como evitai-o, mas este 

. não é o caso presente, em oue o serviço se está fazendo cm 
condições salisfactorias. Occorre ainda a circumstancia im- 

i portanto do haverem sido creados em 1 do janeiro do cor- 
rente anno dous Íogares de chefes de secçãq -na roferij-i diJ 

visão, com o que reparou o Governo a injustiça que offecti- 
vamente pesava sobro os empregados da contabili-ladki por 
força da organização constante do regulamento do l(Mt. 

• Em vista de uma tal informação, da qual consta oue o 
t serviço referente á 3* divisão da Estrada está sendo feito rm 

oondições salisfactorias com o pessoal pertencente á referida 
divisão, não havendo necessidade do augmental-o por exigen- 

; cias da burocracia, a Coinmissfio não pôde dar o seni ânoin á 
1 emenda, tanto mais que, obedecendo á couvenionctia de aco- 

nomisar, a Commissõo deixou dc satisfazer á prdpSsta do di- 
' rectòr dos Telegrnphos, enviada com o cunho ofneial, na qual 
: era pedida a creaçõo de mais uma sec$ão de contabiilJ«ite 
i naquella repartição com pessoal descriminado, como faz a 
; emenda. 

A Commissão 6, portanto, de parecer que a emenda não 
deve ser approvada, por não ser opporluna a. sua fcpre»en- 
'-«5 o. 

i ae 

itai 

N. « 

Ari. O quadro dos desenhistas da 4* divisão da Estrada 
de Perro Central do Brasil será o seguinte: dous desenhista# 
do t» dassa; dous de 2'; dous de 3'; e quatro de 4». 

Sala das Commissões, 11 de dezembro do 1920. — Irinevl 
Machado. 

O quadro actual dos desenhistas da 4a divisão correspondo 
perfeitamente ás neçc .;òade3 do serviço. A sua ampliação 
acarreta um augmento de despeza que não se justifica; d 
ehienda, portanto, não merece ser approvada, 

N. 15 
Dndo convier: 
«A diaria dos pratioantes-conferentes e pratlcanles-con- 

duetores será igual á dos praticantes machinistas e praliean- 
les-telegraphistas, na Central do Brasil, isto é, de 7$000». 

Sala dfl,s Commissões, 11 de dezembro d© 1920. —■ Irineu 
Machado. 

Trata-se de uma medida justa, que já foi incluída pela 
directoria da Estrada na proposta de orçamento «que apre- 
sentcju para o anno de 1921 e que foi apoiada pelo Ministro 
da viação e Obras Publicas. A Commissão julga, portanto, 
quo a emenda pôde ser approvada. 

N, 16 
Onde convier; 
Os bagageiros da Estrada de Ferro Central do'Brasil pas- 

«am a ter a denominação de fieis e «. perceber os vencimen- 
tos seguintes: os de 3' classe, 3:000$ annuaes; os do 2*, 
3rGOOS e os de 4*, 4:8008000. 

Nota — Os de 3* classe ení numero de 30 percebem 
actualmente 2:400$; os de 2a em numero de 20 percebem 
SrOOOS; e os de Ia, também em numero de 20 percebem actual- 
mente 3:300$000. 

8ala dns Commissões, 11 de dezembro de 1920. — Irinext 
Machado. 

Ondeconvierf 
Art. Os bagageiros da Estrada de Ferro Central do 

Brasil, passam a ter a denominação de «fieis do trem». 
Baiá das Commissões, 11 de dezembro de 1920. — IrfneUr 

Machado. 
A Commissão acceita as duas emendas por julgar conve- 

niente corrigir a denominação dc bagageiros e por ser ne- 
cessário um augmento dc vencimentos para c-^n classe do 
pequenos funccionarios da Esteada de Ferro Central do Bra- 
sil, conforme iá se manifestou em parecer dado a um pro- 
jecto do Sr. Alfredo Ellis, tratando do mesmo assumpto.* 

* ^ , Ns, 17 e 1» 
Onde convier: 
A classe doa praticantes effectivos em geral da Estrada 

de Ferro Central do Ui-asil constituo a primeira categoria dos 
titulados. 

A excepção que. se procurou firmar relativamente aos 
praticantes dessa estrada, deve desapparecer, por ser injusta e 
odiosa. 

Os funccionarios de idêntica categoria quer na Reparti- 
ção Geral dos Telegraphos quer na dos Correios, ambos su- 
bordinadas ao Ministério da Vilação e Obras Publicas, rece- 
bem com o ar.to de sua nomeação o respectivo titulo, de modo 
que não se pode comprebendcr a mudança da norma adoptaoa. 
para essas repratições, quando se trata dos empregados da 
Centra! do Brasil, que ainda ficam sobrecarregados de fiança 
além das iresponsabilidades communs. 

Sala d«s sessões, 10 de dezembro do 1929, Metcllo Jú- 
nior. 

Onde convier: 
Os praticantes do conductor de trem, de conforenles, dei 

telegraphistas e de bagageiro quo já exerciam esses cargos 
antes du vigência do decreto n. 8;blo, de 15 de março de lôtl,- 
são, para todos os effeitos, considerados effectivos nesses Ío- 
gares, ficando assim dispensados da formalidade do concurso- 
para os respectivos accessos c applicando-se-lhes o disposição 
do art. 121 do regulamento quo baixou com o citado decreto. 

Sala das Comin.ssões, 11 do dezembro dc 1920. — /rineuf 
Machado. 

Na Central os praticantes fazem parte do quadro do pes-* 
soai jornaleiro, mas constituem do farto a primeira cathego- 
ria, pot isso que o regulamento da Estrada não pcrmitlo que 
sejam nomoaGos conferentes do 3a classe, telographislas da 
4», conductores de 4', mpchinistas de 4a e bagageiros do 3*, 
•inao praticantes devidamente habilitados em concurao. 

Acontece que nestes últimos dias ficou concluído o con- 
curso para preenebimento das vagas existentes, no qual srt 
oaa ípram approvados aquelles praticantes, a quem faltam fifi 
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Iiabilitações mais rudimentares. Não convém, pois, a appro- 
yayão destes duas emendas. 

Dezembro ge 1920 WI7 

■■^uaoão 

Ns. 19 e 20 
Onde convier: 
Art. E' contado para todos os offeitos de direito a Sal- 

vador Risse, gazisla do 1° classe da Es trai la de Ferro Central 
do Brasil, o tempo decorrido entre 1 de fevereiro d- l»lo 
e 25 de julho de 1919, data em que foi attendido oor despa- 
cho dn Ministro da Viação, Dr. Afranio de Mello Franco, 
(mandando actmil.til-o novamente a serviço. 

Sala das Commissões, 11 de dezembro de 1920. — Mar- 
cilic de Luccrda. — José Murlinho. — írineu Machado. 

Justificação 
O gazista Salvador Risse estava á disposição do Minis- 

tério da Viação a requisição i leste, quando a 4Í de fevereiro 
de 1910 foi dispensado por abandono, motivo que se veri- 
ficou ser verdadeiro. Por isso, reclamando ao Ministério da 
Viacão, foi attendido por despacho de 25 de julho do anuo 
passado que o mandou admitlir a serviço. E* assim ;n-l ■ que 
se lhe conte parai todos os eífeitos o tempo duran e o qual 
esteve irregularmente privado do seu logar. 

Segundo informa o dirnetor da Central, ficou apurado 
que esse empregado fôra dispensado do serviço da K i ela 
som motivo plausível, pelo que o Ministro Mello Franco man- 
dou roadmittil-o. As emendas, porém, não constituem ma- 
téria orçamentaria, pelo que a Commissão julga que não de- 
vem ser approvadas. 

An n. 1 da verba 6a do art. 1°, (Etrada de Ferro Central) 
accrc?rente-se, in-fine: i 

«Sendo os vencimentos dos arma'mis,(as de 1" e 2a clas- 
ses da Central os mesmos que os dos agentes, escr,plurartos 
e telegr^histas de igual categoria da mesma estrada.». 

Eleve-se a verba «Pessoal» de mais 45:000g, elcvando- 
ee igualmente a 90.508:852$ o total, em vez de réis 
90.553:8528000. — Pires Ferreira. 

Os vencimentos de um agente de 1' classe são de 7:200% 
annuaes e de 2" são 6:000$ annuaes; a emenda manda-Pief 
equiparar os vencimentos dos armazenistas. que. são 5:400.f 
c 4:800$ respectivamente. Trata-se, pois, de uni augnnnito 
de venoimontos que não parece justo, visto como a natureza 
« a importância dos serviços affectos aos agentes não sao 
comparáveis aos dos urmazcnislas. Todos quantos conhecem 
serviço de estrada de ferro não podem deixar de distinguir a 
differença extraordinária que ha entre os deveres de ura 
agente de osftação e os de um simples armazcuisla. 

A emenda não merece ser appvovaüa. 
N. 21 

A' verba O" — Estradas de Ferro Federacs — Estrada de 
Ferro Central do Brasil: 

Augmentada de 7:0006, para o thesoureiro. 
Sala das sessões, do dezembro de 1920.— Mctcllê 

'Júnior. 
Justificação 

Os voneimeiiurs do thesoureiro, que tem, sem duvida aw 
puma, mais responsabilidades, mediatas e immedlatas de qutf 
qualquer outro cargo da administração daquella estra la -ãé 
os mesmos vencimentos de MHl. 

em 2'^80f>$00()S (J0 in'tenclenle 'roram augmentados e fixado» 
Com o augmenlo do serviço o proporcionalmente o dfl 

renda naquella nossa principal via frrrea nara aquelle fim-» 
ccionarío com maiores responsabilidades, em relação lambenl 
ao quanlum que lhe é diariamente confiado em razão, é ver-» 
dade. do seu cango, mas percebendo o mesmo ordenado da- 
quella época, isto é, 1911. 

Em 1915, os do intendente foram augmonlados e fixado# 
a fiança, prestada pelo intendente é de 49:090$, a do thesou^ 
reiro ó de 80;00u$()oo. 

Isto sóraente bastaria para justificar a emenda. 

O cargo de thesoureiro da Central ,)á 6 bem remunerado, 
aosio como além dos vencimentos marcados em lei, perceba 

serventuário percejifagem sotire arrecadarão de im- 
voHríf ,>m vJ.rU"i(> ^ oontracto# e accõrdos appro- 
de rm-nnns « naM0j 0l'llorre ^"da ipie a fiança prgstada 6 
cação 6 8,):ü00ii!' conforme conste da jusliíl- 

o803 ,v9.ncime.ntos do thesoureiro não podia, ©W boa juMiça, Sft-r foílo sem cerrespondeate para os seus 
aieis, para o pagador o tanibaiú seus fieis. Seria assim, ne- 

cessário um grande augmento de ílespeza que a 
actual não comporta. 

A emenda não merebe apreovação"», 
N. 22 

Fica restabelecido para todos os effeitos, e igucliui ■ aos 
demais depósitos geraes da Estrada de Forro Central do Bra- 
6il, o deposito geral da 3a divisão da mesma e-ntrada, pa-ssaudo 
? Jer a denominação de encarregado de deposito geral o cargo aelual de armazenista e de ajudante o actual auxiliar, com os 

- w- 

m„Jâ'ie"MÍtmZ"'S6e'' 10 de tee",l'r0 'S'20: ~ 

A Cornmissão não se oppõe á approvação desta emenda. 
que providencia sobre a regularidade do serviço da 3a divisão 
fil <en 3'•aI9ni-íe fiue 0 aumento de despeza que etla 
íio ,"si8'nif

1
lcante. apenas determinado pela differença 

^dneHe,^en,f0-. enlre 0 carí?0 (,e e o de encarre- 
aluguel descasa qUe nao terá direUo ao Quantitativo para 

N. 23 
Não ha razão para a differença existente, actualmente 

entre os vencimentos do porteiro da Central e os do Tcle- 
grapho Nacional. 

O daquolle vence 3:600$ annuaes; os desta 4-800$ e tem 
apenas, l :;soo$ annuaes para aluguel de casa 

A vista do exposto offereco a seguinte emenda: 

. £ Portc,,ro ^ E. F. Central do Brasil 6 equi- parado em todos os vencimentos e vantagens, inclusive as de 
aluguel de casa, ao porteiro da Repartição Geral dos Tele- 
srapnos. 

ífacAado daS Commiss5es' 11 de dezembro de 1920. — írineu 

funeções de porteiro da Repartição Geral do- T-le. 

SI s (
niu, j diversas das do serventuário da E.-trada 

i- * S ^ do Brasil, a cuia guarda apenas estão o --a- bincfe da direciona e a Secroiaria da Estrada. A conseV ã- 
çao c limpeza do edifício estão a cargo do agente da estação 
e dos seus ajudantes. 

A equiparação, pois, não é justa, pelo que a Commissão 
julga que a emenda não deve ser approvada. 

N. 24 
Terceira Divisão da Estrada de Ferro Central do Brasiiq 

Onde se lê, um imyressor e quatro ajudantes: d ira-se 
um encarregado de impressão de bilhetes e quatro impressores 
sem aua-mento de despeza. 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1920. — Metello 
Jnntor. 

Justificação 
Tratando-so de uma dependência da Ia seeção da Conta- 

mlitladc e Estatistica, que é frtnnada ni>enns por einro funecio- 
narios e não tendo promoção alguma a não sí-r dc imui-essor, 
fica dessa fôrma justificada a razão da referida emenda, que 
dará assim a accesso dos demais ajudantes. 

Informa a direcloria da Estrada de Ferro Cenliíd <' t ,a- 
sil não haver nenhuma vantagem para o serviço da K uda 
na approvação desta emenda. 

Aii. N' 25 
Art. 1.': 
Ao n. I da verba 16a, accrescenle-se; 
Prolongamento do ramal de Itacurussá, da F-- -da ua 

Ferro Central do Brasil, para Angra dos Reis, 2.000 :ü00$ü00. 
Francisco Sã. — Modesto Leal. 

Justificação 
Obra, ha annos iniciada, nenhuma vantagem trará que 

qompense os grandes saerifieios com ine jã importa, antes 
que atlvn.ia ao ponto terminal. Concluída, porém, constituirá 
um dos elementos mais valiosos da grande rêde formada pela 
Central do Brasil, Oeste dc Minas, Goyaz e parte da Sul Mi-' 
neira. — Francisco S4. 

Trata-se da construcção de um prolongamento que n», 
deixa de ser de incontesetavol utilidade. A Commissão accei- 
ta a emenda em férma de autorizaçfie, para ser incluída no 
art. 3* com a seguinte redacção; • 

«A despender a(é 1.000:000$ com o proloneamepto do 
ramal dc Itacurussá. da Estrada de Ferro Ortr»' .tn Rra il 
B»ra Angra dos Reis.» 
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N. 28 
Onde convier;" ^ 
Art. Ficam extensivas ao sub-chefo do Movimento e 

80 sub-chefe do Telegrapho e da Illuminacão da Estrada do 
Ferro Central do Brasil as vantagens constantes dos artigos 
181 e 182, do regulamento que baixou com o decreto numero 
13,940, de 25 de dezembro de 1919. 

Sala das Commissões, 11 do dezembro de 1920. ~ afar- 
çüio de Lacerda. 

Justificação 
A presente emenda visa equiparar ao sub-chefe do Mo- 

vimento e ao sub-chefe do Telegrapho e Illuminacão, aos 
Seus collegas de traccão, de officinas e engenheiros residentes. 

São funccionarios da mesma categoria, desempenhando 
funcções idênticas, devendo assim perceberem as mesmas 
vantagens e regalias do actual regulamento, arts. 181 e 182., 
v Será, portanto, acto de justiça a acceitação desta emenda. 

A concessão do favor contido no art. 181 do regulamento 
ícm vigor é justa; o mesmo não se dá quanto ao do art. 182 
porque acarreta o augmento auuual de 4:800$ de despeza, sem 
correspondente beneficio para o serviço. Os chefes do tele- 
grapho e do movimento da Estrada já rezidem em proprios 
nacionaes situados nas immediaçôes das linhas e podem, por 
isso, acudir com presteza a qualquer necessidade urgente do 
serviço. 

A Commissão é, portarito, favorável á primeira parte da 
fcmcnda e contraria á segunda parte. 

Onde convier; 
N., 27 

Art. Terão passagens gratuitas nos carros de 2' classe 
da E • F. Central do Brasil nos trens de subúrbios os guardas 
municipaes e de jardins do Districto Federal, quando em ser-< 
Viço. — Inneu Machado. 

Trata-se da concessão de favor a determinados funccio- 
narios municipaes, o que, mais tarde, dará log:ar a pedido 
igual para Iodos os outros, com grande desproveito da recei- 
ta da Estrada. 

A Commissão é de parecer que a emenda não deve ser 
approvada. 

Onde convier f 
N. 28 

_ T('r50 Passagens gratuitas nos carros de segundtl classe na E. F. G. do Brasil nos trens dos subúrbios os car- 
teiros e estafetas dos Correios e Tclegraphos, e correios dos 
Ministros quando em serviço. — Pires Ferreira. 

Justificação 
Trata-se de uma medida de equidade a pequenos servi- 

dores do Estado, cujos ordenados não devem estar sobrecar- 
regados com d espezas de passagens, sobretudo quando em ser- 
viço do mesmo Estado. 

Assim pois' deve a emenda ser tomada na devida consi- 
deração e merece a necessária npprovação do Senado. 

i —i 
E' uma providencia justa, pelo que a Commmissáo ã do 

parecer que a emenda pôde ser approvada. 
N. 29 

Accrescente-se ao artigo..< 
Gosarão do abatimento de 75 % nas passagens nas estra- 

das de ferro e nas linhas de navegação, de propriedade do 
Governo, as romarias ao Santuário da Apparecida ou a qual- 
quer outro templo situado no paiz, os estudantes das escolas 
«uperiores, os clubs de football, as sociedades industrjaes, agri- 
fcolas ou commerciaos, desde que seja maior de 200 o numerei 
de passageiros para cada comboio. » 

O abatimento será do 50 % si fôr maior de 100 ô numerei 
'de passageiros de cada comboio. 

Sala das sessões, 9 de dezembro de 1920, a- Jeronumd 
Monteiro. 1 , * 

Justificação - » 
, .Esta emenda concorrerá grandomenfo para: estimular S 
espirito de alliança entre as aggromiaçõcs oongoneres exis- 
tentes no paiz, permittindo e facilitando o encontro dos res- 
Íectivos associados cm diversas épocas do anno. Do mesmo 

iodo proporcioqará aos que manteora e cultivam seutimentoa 
^KíUliQaoa a facilidade de praticarem oa devores decorrentes 

do suas crenças. A medida não traz grande ônus para a Na-' 
Çao, vísIo como a despeza com o trafego de um combio, com 
a lotaçao de 200 e 109 passageiros, eqüivale mais ou menos á 
quantia paga na base do abatimento concedido. 

Na Central do Brasil, os trens especiaes do passageiros 
para romarias e outros fins gozam do abatimento de 50 % o 
nas passagens para os clubs de football, companhias lyricas o 
dramaticas e, em geral, grupos de mais dc 25 pessoas, o re- 
gulamento dos transportes concede também o abatimento 
de 50 %. ' 

O que a emenda propõe são favofes muito granues, quo 
reduzem o produeto auferido pela Estrada em importância 
inferior ao custo do serviço, pelo que não é justo que se elevo 
o abatimento para 75 %. 

N. 30 
Onda. convier: 
Art. O Governo fica autorizado a encampar a linha 

ferrea que vae da estação de Lages, na Estrada de Ferro .Cen- 
tral dt\ Brasil, á estação de Fontes, incorporando-a a esso 
proprio nacional. Na encampação, que será feita pelo preço, 
que fõr julgado mais conveniente, poderá despender até seis.- 
centos contos de réis, abrindo para isso o necessário credito. 

Sala das sessões, 10 de dezembro do 1920.   Jeronumo 
Monteiro. 

Justificação 
E' uma medida que se impõe. A incorporp|;ao do ramal 

ferreo, de que cogita a emenda, á Estrada de Ferro Central 
do Brasil, virá facilitar4p transporte, nessa vasta e rica zona, 
— tão próxima da Capi^il do paiz, — onde a cubara poderá 
se desenvolver, amplamente, permiitindo a collocação da 
grande úmero de lavradors, concorrendo para o abastecimento 
do mercado do fiio de Janeiro. 

A operação autorazada pela emenda, não trará ônus, 
para o cofre publico, visto a farta remuneração, que terá o 
capital, ahi empregado, com o aproveitamenlo desses ricos a 
festeis terrenos, actualmente em abandono. 

A Commissão nada tem que oppor á approvação da emen- 
da que está redigida em fôrma de autorização,. 

N. 31 
Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a prolongar a linha 

da Esliada de Ferro Central do Brasil, da estação de Mata- 
douro á praia de Sepeüba. 

Sala das Commissões, 11 de dezembro do 1920. — Octa- 
cilio de Camará. 

Trata-se do prolongamento do ramal do Matadouro atô 
Sepetiba. Será mais um meio de transporto no Districto Fe- 
deral. o qual não deixará cerlamenlo de ser útil, e como a 
emenda está redigida em fôrma do autorização, a Commissão 
é de parecer que a mesma pôde ser approvada. 

N. 32 
Considerando que os arcbivislas da Estrada de Ferro 

Central do Brasil são obrigados á fiança ao passo que os de- 
mais archivistas são isento.s delia; 

Considerando que os seus vencimentos são inferiores aos 
dos dtnuais archivistas, ganhando apenas 4:200$ annuaes, 
quando o archivista da Inspectoria de Portos, 'Rios e Canacs, 
ganha 6:000$ annuaes, notando que Ç este o que menos ga- 
nha dos archivistas subordinados ao Ministério da Viação, cx- 
eepção feita aos arcbivislas da Estrada do Ferro Central do 
Brasil; 

Considerando que o logar de archivista não tem accessd 
e occupando portanto um logar sem a menor esperança dc me- 
lhoria, apresento á iilustrada Commissão do Finanças a pre- 
sente emenda: , . . . , t. . . 

Ficam os arcbivislas da Estrada do Ferro Central do Bra- 
sil com os vencimentos annuaes de (DOOOÍOOO. 

Sala das sèssGes, 9 de dezembro de 1920. — Melcllo Ju- 
nhr. 

A approvação de.-sta emenda como está redigida, impor- 
taria no augmento annual de 1:800$ nos vencimentos dos ar- 
chivistas. que. assim passariam a ser melhor remunerados dai 
que os armazenistas de 1' classe, que lambem prestam fiança 
e teem a seu cargo serviços do maior responsabilidade. A) 
Commissão accena a emenda, com a seguinte 

i BUB-EMEDA 
yez diga-se 4:800$, sem prejüizô' do abonei 

pfovisono quo recebem aclualmcnto- 
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N. 33 
Onde convier; 
Art, E' creada, na Estrada de Ferro Central do Brasil, 

À classe de auxiliares de escripta de segunda, com os venci- 
mentos annuaes de 2:400$, passando os actuaes auxiliares de 
sscripta a constituir a 1* classe com os vencimentos annuaes 
de amooçooo; 

a) a 2* classe dos auxiliares de escripía será composta 
pelos actuaes escreventes e gosará das vantagens, outorgadas 
pelo augmonto provisório aos funccionarios da União; 

b) para o aiCcesso á 1" classe terão preferencia os auxi- 
liares de escripta de 2*, cuja admissão, na estrada, se haja 
verificado a mais de dez annos, e cuja permanência, na classe 
do escreventes, tenha sido, no minimo, de dous, observando-se 
eempre a ordem de antigüidade na eelrada. 

Os auxiliares de escripta de 2' constituirão a primeira 
Categoria dos titulados no quadro dos escripturarios. 

Fica extincta a aclual classe de escreventes. 
Sala das Commissõee, 11 de dezembro de 1920, — Irineu 

Rachado. 
Justificação 

A presente emenda vem pôr termo a uma injustiça e 
satisfaz uma velha aspiração desta laboriosa classe "de func- 
pionanos. Além do mais, ella é util á administração e á boa 
marcha dos eerviços da Central. 

Sala das Commissõee, 11 de dezembro de 1920. — hinew 
Rachado. 

Considerando, porém, que o serviço dos secundos 
S?. ™is Pf*3110 í0 W o dos primmros, por fsso oua aquelles trabalham de 7 ás 16 horas com descanço domimoal 

de folga0; ^ 6 traba,ham' de dia e de noite, sem um Ta 

Mpn <m1
IÍ3Í,(!-ran.do que desigualdade constituo uma injus- tiça que nao deve continuar, offerece ao juizo esclanecido 

desta Commissão a emenda supra. escianecicio 

3/actSto. daS Commissõcs' 11 de dezembro de mfy- *** irineu 

«ar. Sl 8erv.i.cos a .carK0 dos mestres de officinas da 4* divi- são sao muito mais importantes e demandam muito maioi 

gaz^e i ■cio quc 08 dos mestres das usinas d-' gaz luz electnca. A equiparação dos vencimentos não r> inatn 
pelo que « emenda não merece aporovaeSo. 

tí" 

K esta emenda a Commissão offereceu o seguinte 
SUBSTITUTIVO 

Onde convier: , 
Ficam dispensados das exigências regulamentares para ô" 

aim do serem nomeados auxiliares de escripta da Estrada do 
Ferro Central do Brasil, os actuaes escreventes daquella es- 
trada que tiverem mais de 10 annos de serviço na mesma re- 
partição e confarem mais de cinco annos de cffectivo cxerci- 
içjo no cargo de escrevente, 

N. 34 
i n- 9S iornalistas que apresentarem carteira profissional, da Associação Brasileira de Imprensa, gosarão de abatimento do 

75 % nas paissagens das Estradas de Ferro Central do Brasil, 
Oeste de 'Minas e Thcrezopolis, bem como nos vapores do 
Lloyd Brasileiro, e estradas arrendadas ou companhias efe 
transporte que vivara de subvenções ou quaesquer favores do 
Estado. 

Sala das Commissões, 11 de dezembro de 1920, -— Mar- 
tilio de Lacerda. 

Justificação 
A Assooiação Brasileira do Imprensa está constituída da 

modo a que representa hoje no jornalismo brasileiro o cam- 
po neutro, onde se congregam todos quantos vivem ou escre- 
vem em jornaes. A expedição de carteira profissional 6 feita 
com seguro rigor, Ide modo que só a obteem aquelles jornalistas 
(que Ue facto estão no exercido effeclivo de profissão, car- 
teira esta que é renovam annuahnente. ' 

; A Central do Brasil já concedo aos socios da Associação 
Brasileira de Imprensa, mediante requisição desta, o favor do 
PO % de abatimento no preço das cadernetas kilometricas do 
3.000 kilometros. No momento actual não se justifica a am- 
pliação de tão grande abatimento, proposto pela emenda. A 
Commissão ó, porém, de parecer que a mesma pôde ser appro- 
Nada com a seguinte rcdacedto: 

Os membros da Associação Brasileira do Imprensa, me- 
fiianto requisição desta, quando viajando nas Estradas do 
Forro Oesto de Minas e Therezopolis, nos vapores do Lloyd 
Brasileiro ou nas companhias de transporte, que gosem de 
|Ubvenççõos officiaes, terão as mesmas vantagens que lhes 
fiao concedidas actualraenle na Estrada de Ferro Central do 
PraeiJ., 

N. 35 
Acórescenle-sc onde convier: 
Art. Ficam equiparados, para todos os effeitos, os 

Ostras o ajudantes de mestres da uzina de gaz c luz electrica 
0 Oivioão da Estrada do Forro Bentral do Brasil, ao mestre 
aos ajudantes de mestra da 4* Divisão da mesma estrada. 

.^10 dgs Comipissões, 11 de dezembro de 1020. — Irineu 
^^ffãrnddq. -*f MnrciUo de Lacerda. 

Justificação 

\ - , Considerando que os mostres o os ajudantes da 4* Di- frisao da Estrada do Forro Central do Brasil ganham respecti- 
vamente, 650$ e 500$ por mez, omquanto que os seus collegas 
da usina do gaz e luz electrica percebem 400$ e 3005000. 

% 

A' verba 15* 
accrescente-se: 

approvação. 
N. 36 

Inspectoria de Seguros —■ Pessoal 

mesma repartição. 
Sala das sessões, 14 

runior. 

6 dt 

o .,rtn^ra
01? 

en?arrepdo do serviço de copias e dactylograph-a, 3.600$, supprmundo-se igual quantia na verba 3/aímai da 

de dezembro de 1920. — Metellc 

Justificação 
Nuo ha alteração de despeza, sendo uma transferencia di 

sub-oónsignações6.311 3 Uma reyularidado 113 distribuição das 

nflrnE«SnT.n^oÍfe^CncÍa n50 Prejudica 0 serviço; traz beneficio Pa a,0 Processo de pagamento, economizandt tempo e servi"® 
*2 T^ouro e Tribunal de Contas. Demais não SC cx>mprehen de como esteja incluído na verba material um encarregado do 

SET-tóS • «. pana De accôrdo com a justificação acima, a Commissão 
■parecer que a emenda pôde ser approvada. 

N. 37 

Dí,oC^i1U^rÍCa Inspectoria Geral de Illuminação, verba — Pessoal — Augrnente-se a quantia de 19:80(i$. para angmenU 
de on7',e fisÇae5' de 1" e 2* classes, á razão da 1.800$ cada um annualmenle, descontada essa -importância 

da verba constante do n. 33, do art. 53, da lei n. T.im, A 
o de janeiro de 1920, ficando assim revigorada para o futuro 
exercício de 1921 a alludida autorização do art. 53, n. 33, dí 
citacia lei • 

Sala das Commissões, 11 de dezembro de 1920.  Irinea 
ai achado 

Justificação 
n. presente emenda não augmenta de um sô real o orça- 

mento da Despeza Publica, por isso que se manda descontar 
a quantia noila consignada, da verba com que a companhia 
fiscanzadora (Sociôlé Anonyme du Gaz) concorre para a 
fiscalização, na fôrma do seu contraeto. 

Sala das Commissões, 11 de dezembro de l'J20.   Itineu 
Machado. 

Não 6 justo o augmento com que se quer beneficiar com 
a emenda supra, apenas a classe dos íiscaes cujas atlribui- 
ções não foram augmentadas. 

Seus vencimentos actuaes, de 550$ mensaes. já foram 
accrescidos com a gratificação extraordinária creada pelo 
decreto n, 3.990, de 2 de_ janeiro do corrente anuo. 

Estando em elaboração a reforma da repartição, com 
mais equitativa distribuição dos serviços para todos os ' fun- 
ccionarios, nella poderão ter os seus Vencimentos augmenta- 
dos dentro do possível e de accôrdo com as suas novas att^i- 
buiçoes. 

Com o augmento proposto, na emenda, passarão os fiscae» 
a ter vencimenHis maiores que o official (secretario da repar. 
lição), sendo além disso a referida classe a que tem «ido mait 
beneficiada, nunca, porém, percebendo vencimentos suporio- 
res aos do official. 

Em 1906, os fiscaes tinham 300$, tanto quanto o nmanu- 
cnse, e o secretario (official) 3751000. Em 1907, passaram os 
fiscaes a ler 325$, continuando o secretario* a ter 375$ o o 
amanuense 360$000. Em 1910, passaram os fiseaos a ter 480$, 
o secretario 583$333 o o amanuense 350$000. Em 1912. conti- 
nuaram os fiscaes a ter 480$, o secretario passou a ter 650$ e 
o amanuense 400$, e, pela ultima reforma, em Ith?, passaram 
os fiscaes a ter 550$, continuando o secretario (official) com 
650$ e o amanuense (escripturario) com 400$000. 

Com a emenda apresentada, passarão os fiscaes a ter 
700* mais que o official, que percebo 050$. continuando o 
nman icnjo (actual escripturario) apenas com 4001000,. 
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A" vista dosta lafftrRiação prestada pola inspertoria da 
rppamiçSa Interessada, a Ot-mirtis-ao d de parecer que a envn- 
<1? iiüo deve ser appiovada. 

Verba 10 — II Iam inação Publica da Capital Federal: 
Altere-sc na labelia Sociedade Anonyma do Gaz — Para 

illuminação de varias ruas, aecroscena-ec; «incluído o 
pro r^ormento da illiuniau.eão electrica da rua Domingos 
l.o «e Estrada Marechal Rangel, até o largo do Octaviano. 
40:OPUeOOO. 

Sàla das sessões, 9 de dezembro de 1920. — OctMÜio da 
Camurá'. 

Justificação 
A emenda não augmenta despeza. Manda correr pela 

verba de previsão orçamentaria, mantendo-se na mesma o pro- 
segmaieuto de '.m serviço já iniciado, mas ainda não àeter- 
minrdd o cpja continuação 6 de necessidade absoluta. 

V empnda supra não parece opportuna uma vez que ha 
muitos logradouros pu«licos no centro da cidade necessitando 
desse melhoramento. 

arece me-s conveniente deixar ao critério da Inspecfo- 
Tia Geral de Illumkiação, como mais conhecedoPa das neces- 
sidades da illumiuação da cidade, o emprego da aiiwhda 
verá». 

A Commissão «5 de parecer que a emenda não devo ser 
approvada. 

ri. 39 
Emenda n. 9, já approvada em 2* discussão: 
Em vez de: 
K o Governo autorizado a reorganizar a Repartição de 

'Águas e Obras Publicas, dando-lhe o caracter lechnico quo 
lhe compete como departamento de engenharia e sem uu- 
emonto de ckspezas. 

O Governo providenciará no sentido de ser transferido 
vara o Departamento Nacional de Saurte Publica o 
serviço das galerias do aguas pluviaos, actualmenle a cargo 
tlaquella repartição. 

Diga-se assim: 
£' o Governo autorizado a dar, á Repartição de Aguas <9 

twras Publicas, nova organização, sem augmento de despeza, 
e confirmando os direitos dos actuaes íuncoionarios por 
oposlilla em seus títulos do nomeação. 

O Governo providenciará no sentido de ser transferitÍJ 
para o Departamento Nacional de Saúde Publica o serviço 
das galerias de aguas pluviaes, actualmente a cargo daquella 
repartição. 

Sala das Commissõcs, 8 de dezembro Ue 1920. — Ocla- 
tüia de C amar d. 

Justificação 
A emenaa assim redigida garante os rmjcckmapios nos 

seus direitos e cargos, não permittindo qualquer ucto de pre- 
terição na reorganização desse serviço. 

A emenda ora apresentada, segundo a qual a autorização 
para a reforma da Repartição de Aguas seria conferida rm 
«ermos muito diversos dos propostos pela (lommissão de M-. 
nanças e approvados em segunda discussão pelo Benado, visa 
dous fins: 

1*, á suppressão da clausula, quie attribue á Repartição o 
inarai ter technieo; 

2". a conlirmação dos direitos dos funccionarios, mediante 
iapostitla em seus tifulos de nomeação. 

Quanto ao primeiro item, é obvio que pnmpre allribuir- 
sc expressamente, A regulamentação dos serviços relativos ao 
abastecimento de agua da capital da Republica o feitio indis- 
pensável, para que fiquem subordinados ás normas e proces- 
sos da engenharia todas as diligencias e actos da administra- 
ção. 

Quanto ao segundo item, consederc-se que os direitos le- 
fcitimos existentes, ereados na férma regular da< leis. não ca- 
recem do confirmação, quer por apostilia cm lilatlo, quer por 
outra formuila, que cumpra predeterminar, na presente espe- 
Cie. 
* A Commissão nSo acceita a emenda. 
t ^ Am 

Onde convier í 
Picam extensivas d'orti avanté nos funccionarios da Se- 

cretaria do Estado da Viação e Obras Publicas n da UcparliçSn 
de Aguas e Obras Publicas, as vantagens das gratificações addí- 
eionaea de que já gozam os funccionarios de outras reparti- 
ções do mesmo ministério. 

Sala das Commissõe», 11 de dezembro do 1920, — /rfncjt 
Machado, 

Justificação 
Não ha razão para excluir do gozo "desta Vantagem õ'| 

funccionarios da Repartição do Aguas. 
Sala das Commissões, 11 de dezembro de 1920. — Irinei 

Machado. 
o. emenda acima 6 justa, pelo que merece ser approvadoj, 

N. 41 
Accrescentc-se onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a abrir os necessários 

^réditos para occorrcr ao pagamento, desde 1 de janeiro da 
191(5 a 31 de dezembro de 1920, e de aeciôrdo com o decreto 
n. 9.079, de 3 de novembro de 1911, das dlfferenças soffridas 
nos vencimentos dos engenheiros da Repartição de Aguas o 
Obras Publicas, com a supppressão das diarias. 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1920. — Octacilio dei 
Camará, 

Justificação 
O director o os engenheiros da Repartição de Aguas, —« 

prolongamento da «Inspecção das Obras Publicas», — «esla- 
bolccifjíu por decisão do Ministério do Império, de 13 de julho 
de 182j, tiveram sempre «diaria» .por determinação expressa 
dos respectivos regulamentos. 

Esse quasi secular justo direito, mantido até dezembro 
de 1915, por dupla lei, lei pelo uso o pelos estatutos nos quaes 
se achava inscripto, foi-lhes denegado de um dia para outro,. 

Não se faz preciso grande esforço de hermenêutica para 
justificar a «diaria» que, desde época remota, esses funcciona- 
rios perceberam. 

Os engenheiros da Inspecção das Obras Publicas. — adnal 
Repartição de Aguas c Obras Publicas ,— não são, eomn nunca 
foram, méros empregados burocráticos, com um limitado nu- 
mero de horas de trabalho, diariamente exercido em um logae 
uuico, sob lecto enxuto, em sala mais ou menos confortável 
de um edifieio dentro da cidade, para os quace o domingo ó 
dia de lolga, o de folga são os «feriados» e os dias de «ponto 
'acultalivo». 

O» engenheiros da Repartição de Aguas tcem, é certo, aa 
suas horas de expediente; mas, além dessas, são obrigados a 
serviço de campo, ao sol e á chuva, quando não ficam ao 
relento da noite, forçados ».acompanhar algum trabalho im- 
porlanlo e inadiável. 

Para clles não ha, se péde dizer, domingo, nem feriado^ 
nem pomo facultativo. 

A «diaria» era, portanto, parte integrante do voneimenlos* 
mas uma parte especial, como que pm a remunerar aquella 
accroscimo quotidiano de' trabalho, qu;- absolutamente não é 
çommnin a todos os funecionarios nufalieos. 

Deixando de pagar aos engenheiros da Repartição do 
Aguas "«diarias» que, quasi ha um século, vinham rece-s. 
bendo, r.ugmentada- necessariamente com o cqyçjT dos tempos, 
pela depreciação da moeda, alteraram-Hics os vencimentos, 
porque «■— os vencimentos exprimem o conivnrto das parecia 
Ias em dinheiro que o empreoado recebe do Thesouro, quaes* j 
oncr que sejam as dcvomiuuehes tias verbas </ue as formam»,—*, 
doutrina quo sc não modificou da Monarchia para a Repq-, 
biica. 

E é preeipyarncnte contra essa alteração de vencimentos 
que os engenheiro» da Repartição de Aguas reclaniam pela voz 
da justiça. 

K essa Já se fez ouvir em um caso sobre o nus! deliberou 
o Congresso: 

Como houvesse sido removido da Repartirão de Acuas para 
a Inspectoria de Esgotos, com prejuízo das suas vantagens, o 
engenheiro Lacerda Coutinbo reclamou dos poderes piihlieos 

cluiifas todas as diarias. 
E é isso rnermo, e só isso, o que solicitam os demais en- 

genheiros da Repartição do Aguas. na petição já entregue ao 
Congresso, e que é a «ecruinte; 

«Exmos. ;-rs .Membros do Congresso Nacional — Os abaixei 
íissi.mndns. engenheiros da Repartição do Aguas o Obras Pu-s 
blira®, attendendo; 

, • \l) al4?,U0 „0 ,deerelo.n- 7-924, de 31 de março de 1910r « leis de crtuiio correspondentes, lhes asseguravam um direitei. 

Notas explicativas: 
U) Decreto n. 7.924, do 91 de março de 1910. — qud 

ObrajTpubíi c,a ReParUc5o do Aguas, Esgotos d 
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ás «diarias», sempre recebidas integralmente até 31 de de- 
«embro de 1915, segundo os documentos... 

c) que os supplicantes, desde l de janeiro de 1916, deixa- 
ram de receber essas mesmas «diarias:», consoante os do- 
pum entoa... 

(2) Decreto n. 4.062, de 16 de janeiro do corrente anuo, 
t— que mandou pagar ao engenheiro Lacerda Coulinho a 
quantia de 16:333$448, de difíerenca de vencimentos únclu- 
sive as DIARIAS*. 

, Apezar dos claros e razoáveis motivos apresentados na 
justificação da emenda, a Commissão não a acceita por en- 
tender que não se trata de matéria referente á organização 
do orçamento, mas de uma autorização para abertura de cré- 
ditos para pagamento de íunccionarios, que se julgam com 
direito a quantias que deixaram de receber em exercícios an- 
teriores e cuja liquidação devo ficar dependente de processo 
especial. 

iN1. 42 
Ao art, 1*, verba S1 (Repartição de Águas e Obras Pu- 

blicas) : ~ 
A' consignação «Estrada de Ferro Rio do Ouro, accrescen- 

te-se: «Evcnluaes, 18:000$, destacada igual importância da 
consignarão* Revisão da r(3de>, para os fins deslerminados cm 
o art. 52, verba 8% da lei n, 3.921, do 5 de janeiro de 1926». 
c— Francisco Sá. 

Justificação 
A emendo vem augmentar despeza, dá os meios de pagar 

diarias çreadas por lei anterior, atim de indemnizar despi zaa 
extraordinárias impostas a empregados obrigados a trabalhar 
íéra da séde da repartição. 

E' a mesma regra estabelecida para todas as autras es- 
Iradas de forro. — Francisco Sá 

A Commissão nada tem a oppôr á emenda acima apre- 
.sentada. 

IN. 43 
Ao art4 1", verba 8* (Repartição de Águas e Obras Pu- 

blicas) : 
Na consignação «Conservação e custeio da rêde de distri- 

buição» accrescente-se, depois da, palavra «transportes» o se- 
guinte: ««(em folha, ou feria». — Francisco Sa. 

Justificação 
xrata-se sémente de simplificar e regularizar o paga- 

jmento do transporte, genoi*alizando-3o regra já em parle 
adoptada. — Francisco Sá. 

A Commissão acceita a emenda. 
N. 47 

Augmentada iefle 4:56Ali, para pagamento ao ajudante de 
contador do Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, 
Administração Central, da gratificação pelo serviço de cscri- 
pturação por partidas dobradas, a partir de 19i5. 

Rio Janeiro, de dezembro de'1920. — Jeronymo 
Monteiro. 

A Commissão apresenta o seguint» 
SUBSTITUTIVO 

Aos íunccionarios do contabilidade que tenham a seu 
cargo a escripluração por partidas dobrados fica o Governo 
autorizado a conceder, desde o inicio da respectiva organi- 
zação, a •graliflceção a que se refere o decreto n. 13.74(), da 
3 de setembro de 1919, ora applicado em todas as repartições 
pagadoras e arrecadadores da União- 

N. 45 
A* verba 3' «Telcgraptios» — Officina mecânica c usina 

Wectrica; substitua-so pela seguinte a labclla relativa 6 
mesma officina: 

1 obefe de officina.Q-.eoOíOOO 
6 officiaes a 6;40)0.$...^   38:4008000 
8 operários de !• classe o 4:8009..»^-...^; 38:400S0OO 

40 operários de 2* classe a 4:2008   „ 42:000?rt)0 
16 operários d© 3' classe a 3:000$.&7:600|0ü0 
16 operários do 4* classe a 3:0(VO$..M ^ 48:0(V)íO0O 
46 aprendizes (dEiaria até 5$)...   14:400*000 

O serventes (diaria até 68)    lO^SOJOüO 
Sala das sessões. 11 do dezembro de 1920. Ocfaciítq 

tia Cantará. 

(2) 6) que esse dlrolto é precisamente reconhecido em O 
tíecroto n. 4.062, de 16 de janeiro de 1920, corrente, com o 
fundamento dos pareceres emittidos pelas Commiesões de Fi- 
nanças das duas Camaras do Congresso Nacional, conforme o» 
documentos,.. 

A Commissão acceita a emenda, que não trará au&mento 
de despeza, desde que se torne effectiva a suppressão do 
cargo de ajudante de officina, quo não está preenchitlo por 
um empregado effeclivo. 

N. 46 
Ondo convier; 

Serão considerados privativos da Agencia dos Correios 
e Estação Telegmphioa do Senado Federal e Camara dos 
Deputados, os carteiros e eslafelas que actualmente nellas 
servem. — Pires Ferreira. — Octacilio de Cantará.   /tay- 
inundo de Miranda. — Abdias Neves. — Araújo Góes. — Je- 
ront/mo Monteiro. — Eusebio de Andrade. — José Murtinho. 
i— tlunii òodré. — Oliveira Valladão. — Marcüio de Lacerda, 
t— Metello Júnior, 

A Commissão acceita a emenda com ti modificação 
constante da seguinle sub-omenda: 

Accrescente-se in-fine; emquanto bem servirem a juizo 
das respectivas mesas das duas Casas do Congresso Na- 
cional. 

N. 47 
A" verba — Repartição de Águas e Obras Publicas. 
Onde tonvier: 
Os servonles oa Repartição de Águas e Obras Pub icas 

perceberão a diaria de 68500, fazendo se na verba material 
«Serviço».uiversoF» a deducção de 21 centos. 

Nota — Os nove serventes da Repartição de Águas não 
podem continuar a ser pagos pela verba material. 

Sala das Conimissões, 11 de dezembro de 1920. — Mneu 
Machado. 

A Commissão aceita a emenda.. 
N. "48 

Onde convier: 
Fica o Governo niUlorizado a despender a importância do 

309:000$. para a execução de obras de defesa da cidade de 
Belmonte e culturas marginaos do rio Jequilinhoiiha e seus 
affluentes, no Estado da Bahia. 

Senado. 8 de dezembro de 1920. — Moniz Sodré, 
A Commissão acceita a emenda com a seguinte sub-- 

emenda. 
Açrescenle-se fa-ftnís — o a eniprogar igual quantia 

para iniciar as obras de dosobslrueção do Rio (iraudo, desde 
a ponto do Jaguarão até a foz do Parnahyba, ontrç S. Paulo 
e Minas Geraes, podendo entrar em accôrdo com os Estado» 
interessados, com o fim de conseguir dos mesmos contribui- 
ções pecuniárias que facilitem o desenvolvimento das refe- 
ridas obras. 

N. 49 
Emenda na verba 3* da Viação; 
Vvf: em 3:60'8 ammaes. o- vencimentos dos contínuos da 

Repartição Geral dos Telegraphos: 
Os contínuos da Repartição Geral dos Telegraphos passa- 

rão a perceber os vencimentos annuaes de 3:600$000. 
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os ncecssarioa 

créditos. 
Sala das sessões, 9 de dezembro de 1920, — Metello Ju" 

Dior. 
• A Commissão acceita a emenda, ficando, porém, os em- 

pregados de que trata a mesma «em (direito ao abono da gra- 
tificação provisória, que recebem presenlemonte. 

W. |50 
Verba 3* — Telegraphos: 
Uedija-sc assim o final da emenda substitutiva da Com- 

missão. approvada om 2* discussão: 
«Augmenlada ainda de 500:000$, papel, para construcçfio 

de linhas telogiaphicas, sendo 200:0008 para as previstas no 
n. 3, do art. 52, da lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, e 
lei n. 4.040, de 13 de janeiro de 1920. 

Soturna 300:000$. ouro, c 25.821:8758, papel.»—F. J/e«- 
de» de Almeida. 

O Senado, em segunda discussão, aipprovou a emenda 
apresentada peta Cnnr missão de Finanças, qnc restabeteceu a 
verba de 500:000? para a eonstrurção do linhas teiegranhiens, 
de accôrdo com ti redacçâo acceita peta Gamara dos Depu- 
tados. . 

N5o h;» heoe-sidade dos detalhes que consigna a emenda, 
pelo qitj» a Commissão é do parecer que a mesma não dev» 
ter aprovada. „ 
• W. 5b 

Na verl» 5'. Supprima-se a seguinte emenda approvada G® íc,>iicQM/I * cm 2* discussão: 
N. 22 

Na verba 5* — «Garantia do juros» t- accresconte-ae m 
Íine; e augmenteda de 167:814$, pape', para a Estrada de 

^erro de Santo Edpardo e Cachoeiro do llapomirlin; de réi» 
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71 :R6S$353, papel, para a Estrada de Ferro Central de Ma- 
cahó: e do mais ltí:0T)0S, paa-a a Estrada de Ferro Sorocabaua. 
Total: 7.133:004$0i6, duro, e 2.306iõOOJSSí, papel. 
por esta: 

Sala da Commissão, 9 de dezembro de 1920. — F. Mendes 
de Almeida. 

\ Coinmissão aceita a emenda spppressiva, porauanta 
desde que se traia de matéria eontrovertida, será ^preferível 
íjue .os pedidos <te era ditos para effeetuar os respectivos pagat 
«lentos sejam encamiidiados por metnsagem presidencial., 

N. 53 
Verba 9': 
Inspectoria de Rios, hortos e Cansesf 
Mantenha-se" a verba do 300:000$;, votada para '192(^ 

para o «ervi^o de. desoLstruccâo do rio Guandu e aí fluentes. 
Sala das Coaamíaaôes, P de dezembro de 19201. — Oetaci- 

lio panfirá. "odesto Leal. 
A Commissão aceita a emenda, vislo tratar-se de um 

melhoranionto indispensável, cujos trabalhos precisam entre- 
tanto melhor fisraliaaeão do Governo, aíim de que possam 
chegar a termo as referidas obras. 

da villa de S. JoSé do Calçado vá até a villa de Rio Pardo^ 
passando pelas cidades de Alegre e Muniz Ft-eire. 

Saia *ias sessões, 14 de dezembro do 1920. — fwnymo. 
Monteir0. 

A Commissão acceita a emenda, que está redigida em 
férma de autorização e que por isso deve ser incluicia no ar- 
tigo S". Neste sentido a Commissão apresenta a seguinte sub- 
entenda: v 

Em vez de depois do art. 1», como está na emenda, diga- 
se: — Accrescente-se no art. 3. 

N., 58 
A' emenda n. 20. já approvada em 2n discussão, accree- 

éentp-se, depois das palavras subvencionados por cita, o se- 
imintA • 

N. 53 
Ao rt. 3* — Accrescente-se: 
«A fazer ao Estado do Rio de Taneiro a concessão para 

os melhoramentos dos, portos de Nitheroy e Angra dos Reis, 
nos termos do disposto em o art. 53, n. X, da lei n. 3.991, 
de 5 de janeiro do 1920.» — Francisco Sd. 

A Comniissão acceita a emenda com a seguinte sub— 
emenda: «podendo ouanto ao uitimo porto entrar em accòrdo 
com o Governo do Estado do Rio de Janeiro com o do Estado 
de Minas Geraes, para a melhor oxecuçao das respectivas 
obras, desde que pas,se á administração deste, o trecho da Es- 
trada de Ferro Central Oeste de Minas, de Gapivary a Angra 
dos Reis, cuja incorporação á rèdo sul-mineira fica autori- 
zada por esta lei. 1 

H 54 
Accresceate-sc onde convier» 
Art. Qualquer que seja a organização que tenha dU 

venha a ter o Llayti Brasileiro, ficam garantidos em seus 
actuae* logares os empregados do mais de 10 annos de ser- 
viço, devendo ser aproveitados na reorganização; e. os que 
tiverem menos de 10 annos, só poderão ser deapedidos por 
falta grave,, depois de inquérito administrativo. 

Sala rias Commissões, 8 de dezembro tíc 1920. — Octa- 
cilió de Cornará. 

A Commissão ó de parecer que esta emenda não deve ser 
approvada, sendo preferivel a emenda apresentada pela 
Conunissão e quo trata íjfl mesmo assumpto., 

N. 55 
Accrescente-se çnde convier: 

"Antigo. Ficam abertos os necessários créditos para paga- 
mento de vencimentoji dos auxiliaces da exfincta Commis.são 
de Sam-amentn da Baixada Fluminense, addidos por crreil.0 
do art. 136, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916. 

Sala das Gommiss&es, 11 da dezembro de 1920. — Irineu 
^Machado. 

Estando o assumpto sujeito ao exame do Congresso Na- 
cional. confórme consta da justiftoaçlin da emenda e não tendo 
a Commiasão dados precisos, que não lhe foram fornecidos 
na informação do Governo, nem quanto á importância do cre- 
dito, nem quanto ao direito desses funccionaries, a Cornmissâo 
não nóde aconselhar a apiprovação da emeuda, que qliáa não 
so refere a uma dotação orçamentaria, 

N. 56 ^ 
Onde convier f 
Art. o Governo mandará const Jr linha leleginph r 

,,gamio as oidades de Afíoneo Cláudio, Alegre e as Villas dd 
Rio Pardo e de Riacho, no Estado do Esiúrilo Santo, á rôde do 
telcgrapho nacional, aproveitando nesse serviço o rofterial 
existenfe no districto daquelle Estado, 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1920. — Jeriwymó 
Monteiro. 

A Commissão acceita a emenda, como decorrente do voto 
anterior dado pelo Senado sobre a emenda apresentada pela 
Senador João Vespucio. 

N. 57 
Depois do art, 1°, diga-se: 
Fica o Governo igualmente autorizado a. nonstrutr tto Ea- 
do Espirito Santo, uma linha telegraphica que partindo 

da villa de Santa Thorcza <■ passando pela villa do Boa Fa- 
mília vá até á cidade tdQ Aj|^>n.so QJay^io o quo sntiindo 

guinte: 
«ou que gozem de garantias dc juros ou tenham contra- 

cto do arrendamento com o Governo Federal.» 
Sala das Commissões, 8 de dezembro de 1920. — Ocía-. 

CÜio de Camará. 
A Commissão acceita a emenda com a seguinte 

Sub-emenda 
Qude diz — O Governo mandará construir, n diga-se 

s O Governo fica autorizado a construir, etc. 
N., 59 

Onde convier: 
Art. A todo o funccionario quo houver sido demittido 

aem motivo justificado e depois reslituido ao seu posto por 
acto de simples reintegração ou mesmo do nova nomeação, é 
assegurado o direito a todas as vantagens, quanto a contagem 
de tempo o á remuneração com referencia ao período em que 
esteve retirado do cargo. 

Sala das sessões. 10 de dezembro de 1920. Jeronymõ. 
Monteiro. 

A Commissão não acceita a emenda, que trata do as- 
sumpto inteiramente estranho ao orçamento., 1 

N. 60 
Onde convier; 
O porteiro, o ajudante do porteiro, correios, contínuos S 

serventes da Secretaria de Estado dos Negocios da Viação o 
Obras Publicas, terão os seus vencimentos equiparados aos de 
igual classe da Secretaria do Senado Federal. 

Tendo sido adoptada providencia idêntica nos dous orça- 
mentos do Interior o Exterior, a Goiamissão acceita a emenda^ 
com a seguinte 

Sub-emenda 

Accrescente-se in-fine: devendo ser augmenteda a ru- 
brica pessoal, na verba l*. da imnortanciai neoeesaria para 
tornar cffectivo o referido augmento; _ 

«. 61 
Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado d estabelecer èm 

aguas ric S. Lonrenço, Estauo de Minas Geraes. uma estação 
do Telcgrapho Nacional, dotsndo-a do necessário ao 'seu re- 
gular funccionamento, e abrindo os créditos que para tal fo- 
rem necessários. 

Saia das Commissões, li de dezembro de 1920. Ociat 
eilio de Cantará. 

Justificação 
E' tão premente a .necessidade que a emenda pnocurf 

. attender quo o seu enunciado é a melhor justificação oeRa. 
A Commssâo acceifa a emenda, que lembra uma provi- 

donoia necessária, afim de ser evitado o mau servço executa* 
<lo pelo telegrapho da Rêde Sul-Mincira., 

62 1 
Ao art. l», verba 6», o. V (E. P. de Theresopollsn 
Na sub-consignação «Outros serviços» accresoenl©-W8 

depois de «Varzea»; «e Sebastiaoa». — Francisco Sá. 
A Commiesio aooeita a emenda, de accòrdo com as in- 

formações prestada pelo director da referida oeIrada.; 
«. 83 

Aocrcscente-seT . , , 
Art. Fica o Governo autorizado a contmtar, mediam,» 

fconcumncla publica, e de accòrdo com a lei n. 1.746. do 13 
do outubro de 1869 o outras em vigor, os melhoramentos do 
porto do Cananéa, no Estado de S. Paulo, e a consfrucçào dê 
docas e diques de alvenaria e cantaria, ou de madeira, para 
carga e descarga de mercadorias de importação e exporUção, 
« de uma zona franca; e bem assim a constrwçâo a ser 
ãevada á oontia de catpítal da bmpneza, de odifMÜos para, 
alfnndcBra. correios o telcsrraphos nacionaes e armazéns osrai 
warrantngem de mercadoria^ dando-se preferencia em iSBãl- 
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dade de condições a emprezas organizadas segundo as leis bra- 
íSiloiras, com sdde no Brasil, — AIraro <1e Carvalho^ « Adol* 
pho Gordo. 

A Commissão acceit» a emonda/ ■■ 
Jíi. 64 

Onde «nrwet; 
Art. São equipiarados para roaos os effeitos os serven- 

tes da portaria da Repartição Geral dos Telegraphos nos da 
Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas. 

Sala das Commissões, 11 de dezembro de 1920. —• Irinen 
Machado. 

A Goramissão accoita a emenda, como medida; de equi- 
dade. 

INI 65 
Fica o Governo autorizado a mandar proceder aos es- 

tudos necessárias para construcção de um ramal da Estrada 
de Ferro de Timbó a Propriá, que, partindo da estação de 
Salgado, vá ter á-cidade de Anuopolis, no município de Simão 
£)(«,«. 

Justificação 
Aconsirucção do ramal de que se trata virá beneficiar 

extraordinariamente uma zona riquissima. apropriada á pe- 
ruaria e á agricultura. Accresco que o traçado poderá ser 
feito em terrenos pouco accidentados. 

Sala das sessões, 11 de dezembro do 1920. ■— Oliveira 
Valhdão, 

N. 66 
Fica o Governo autorizado a mandar proseguir noa trar 

balhos de melhoramento do porto e bavra de Aracaju', apro- 
veitando os estudos jdefeitos ou era face de novos estudos., 

Justificação 
Não é fóra de proposito affirmar-se que o maior entrave 

crue se oppõc ao desenvolvimento de Sergipe é as péssimas 
condições da barra e do porto de sua capital e isto basta para 
justificar a presente emenda. 

Sala das sessões, 4 de dezembro do 1920. r— OhvetrH 
Xalladão. 

,N. 67 
Onde convier; 
Fica o Governo autorizado a mandar, na vigência desta 

lef, ligar com linhas telegrapbicas as cidades de Ilabaiana á 
iVilla "de Campo do Brito, o de Villa Nova a Villa Pacatuba, 
no Estado do Sergipo. 

Justificação 
Trata-se de melhoramento importante cuja ligação serí 

muito proveitosa ao seu desenvolvimento. 
Sala das sessões, 11 de dezembro de 1920. —• Oliveira 

Ofalladão 

A Commissão areeita esfas três emendas, redigidas como 
fee acham em fôrma de autorização., 

N. 68 
Art. Fica o Governo autorizado a entregai ao Estado 

He Minas Gcraes o serviço do navegação do rio S. Francisco, 
constante do conlraclo celebrado com o engenheiro Octavio 
Barbosa Carneiro e por este transferido A Companhia Indus- 
tria e Viação do Pirapora e cuja extincçSo foi dc.clarsda por 
aviso de 26 do julho de 1919, do Ministério da Viação. 

§ l," Os ônus, para o Governo Federal, não excederão 
pós do alludido conlraclo. 

§ 2.° Para todee os effeitos, será o serviço do navegação 
falto pelo Estado do Minas Gcraes equiparado aos da Em- 
preza do Navegação do rio S. Francisco, inclusive a subven- 
ção federal por milha navegada. 

§3." Feita a entrega do serviço, o Governo do Estado" 
üe Minas Geraes entrará na posso do material Quctuanto 
Sue lho for necessário e das iaslallações, indemnizando as 

espezas cffcotuadas pelo Governo Federal por pagamento 
diroclo ou por oncontro do cqntas com a subvenção por mi-» 
Jha navegada. 

§ 4.° O Governo abrirá os necessários créditos par# 
íxecução desta autorização. —- Bernardo Monteiro. 

A Commissão accoita a emenda, que revigora a auforiz»- 
contida na loi do orçamento vigente pára idêntico fim,. . 

N. 69 ^ 
r Considerando <pifl o instituto Osivaldo Cruz e suas fi- 
tiaes, pela natureza de seus serviços, estão na obrigação de 
so entendei; direçtamonte ço.m os PiiticjjUrv»» aojjretvdo IV 

zendeiros e creadores, dos quaes recebem preeio - .uaterid 
prima para os seus trabalhos, enviando-lho em roffa, oi 
elementos de defesa contra o opbidismo, etc.; 

Considerando que os homens do campo fem natural avers 
são as íormaiidades burocráticas, que dependem da boa von- 
tade e do auxilio dos lavradores; 

Considerando que o Governo já concede despachos gra- 
tuitos ao material dos mencionados institutos, só faltando 
ampliar essas facilidades, retirando-lhes as exigências buro- 
cráticas, que, conforme a pratica tem sobejamente demons- 
irado, cerceiam sobremodo o objectivo dos ditos institutos; 

Por estas e outras razões juslifica-se a seguinte emenda: 
Art, Fica o Governo autorizado a conceder transporta 

gratuito pelas estradas de ferro, emprezas de navegações e 
outras de transporte, a animaes vivos ou mortos (principal- 
mente cobras e escurpiões), e os respectivos envolucros des-« 
tinados ao Instituto Oswaldo Cruz, desta Crpilal, ao seu fi- 
lial em Bello Horizonte e seus congenerès, nos demais Es- 
tados, independente de requisição escripta, ficando isento d» 
pagamento de armazenagens, certificados. 

§ O Governo providenciará no senfido d© obter c 
mesmo favor das emprezas de transporte ferro-viarios, ma- 
rítimos e fluviaes quer as particulares, quer as que gozerr 
de favores da União. 

Sala das sessões, de dezembro de 1920. Bernardt 
Monteiro. 

A Commissão é de parecer que a emenda pôde ser aporo-* 
^ada. 

N. 70 
Accrescente-se; 
Art. A transformação do estafeta da Agencia do Cor- 

reio de Águas de 8. Lourenço, em carteiro da mesma agen- 
cia, determinado no art. õ'2 n. 2 da lei n. 3.991, de 5 dí 
janeiro de 1920, deve ser entendido independentemente d« 
qumlquer exigência ou formalidade. 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1920, •— Octacilio 
de Camará, 

O orçamento para 1921 consigna verba para o carteiro 
de 8. Leopoldo. A emenda pôde, entretanto, ser approvaoa 
com a redacção do seguinte 

SUBSTITUTIVO 
Com a reforma dos Correios ficam prn effectiva- 

mente nos lugares da carteiros, os aetuae» ca; tr.cos interinos 
qua contam dez annos do serviços na repartição.. 

N. 71 
Verba 12* — Inspeciona Federal de Navegação:" 

©- Onde convier: 
Art.. O Governo fica autorizado a rever o regulamento 

da Tnspectoria Federal de Navegação, para equiparar o» ven- 
cimentos dos chefes de secçào da Inspectoria Federal d* Por- 
tos, Rios Canaes e restabelecer o cargo d© ofíu ial nas se- 
cçoes d© EstatisUea e de Expediente « Contabilidade da mes- 
ma Inspectoria. com os vencimentos fixados no anterior re- 
gu'»mento, nesde logo, os necessaios oreditos. 

Sala das Commissõeg, 11 de dezembro de 1920. — Irincit 
Machado. 

** 

A Commissão não aceciía a emenda, que manda rever f 
actnal regulamento da Inspectoria de Navegação, para o fira 
determinado de augmenlar os vencimentos dos chefes de se- 
cçào, restabelecer o cargo de official nas tre» secções da mes- 
ma repartição com os vencimentos fixados por um regula- 
mento que não está mais em vigor, e ampliar deste medo o 
quadro dos funccionarios, sem qrne laes modifioaçções sejam 
determinadas por exigências do serviço publico» 

N. 72 
j;r Onde convier: , 

Fica o Governo autorizado a despender ate a juiautia db 
vinte © cinco contos (25:0001) com a cocistrucção de um ta- 
mal telegraphico da cidade de Vinnna ale á villa da Viotoria 
do Baixo Mearim, no Estado do Maranhão, conformo os es- 
tudos já realizados pela chefia do diatricto telegraphico ness» 
Cttftdo. 

Sala das Comnvissõcs, 11 de dezembro do 192u. 
— Lovcs Gonçalves. —■ Mendes de Almeida, — Costa Boa 
ttrroúes. — twn Machado. —- A. índio da Btasã. — tí. bar- 
roso. — José (h Siqueira Menezes. — José Mnrtinho. — 
sebio de Andrade. — Cunha Pcdrosa. — Ribeiro dc Brito —' 
Modesto LenL — Octacilio Ccnuirú. — Marcüio de reacenda, 

justo Ckermont. — Oliveira. V«t'«rWo. — Pires Ferretr** 
tem iVrifonía iíwsa, ira Jíçspucio de Abreu, *-> Metello iunwr^ 
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A Coomissâo 4 parecer qu^ «sts emenda pMe ser »pi 
provada. 

N. 73 
Ondo convier í 
Ari. Fica concedida a subvenção de doze conto? meu- 

saes ao serviço de navegação entro a cidede de 8. Malheue o 
os portoâ de Conceição da Barra, Regência, Santa Cruz, Vi- 
ctoria, Ouarapary, Bcnevente, Piuma e Itupemirim, no Es- 
tado do Espirito Santo, fazendo pelo menos quatro viagens 
redondas entre esses portos, em cada mez, transportando car- 
gas e passageiros, de aocôrdo com as tabellas de preços do 
passagens e de fretes, approvadas pelo Governo. 

Sala das sessões, 10 de dezembro do 1920. r— Jeronyim 
Monteiro, 

A Commimssão apresenta o seguinte substitutivo; 
Onde convier: 
Fica o ««»<•«no autorizado a cnlractar, mediante con- 

rurrencia, o serviço de navegação entro a cidade de S. Ma- 
tbeus e os portos de Conceição da Barra .Hegencia, Santa 
Cruz, Viotoria, Guarapary .Benevente, Pluma o Itapenirim, 
no Estado do Espírito Santo, obrigando-se o concessionário 
a fazer pelo menos quatro viagens por mez entre aquelles por- 
tos, transportando sargas e passageiros, de accôrdo com as 
tabellas de preços approvadas pelo Governo e recebendo pai'a 
este fim a subvenção de três contos de réis por viagem re- 
donda. , 

N. 74 
Onde convier f , 
Art. O Governo conlraclará com quem mais vantagona 

offerecer e nas condições e regimen declinados na lei nu- 
mero 1.126, de 15 do dezembro de 1903, a construcção de urna 
estrada de ferro de bitola de um metro que, partindo da ci- 
dade de Victoria e passando pelas cidades de Serra, Santa 
Cruz o S. Matheus no Estado do Espirito Santo, vá se en- 
Ironcar com a Estrada de Ferro Bahia e Minas no ponto mais 
conveniente. 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1920. >— Jerwjnm 
Monteiro, 

A Commímsã ftccçlta a emenda, a qual está redigida em 
fôrma de autorização, que não obriga o Governo a realizar 
o respectivo contracto, antes do um estudo aperfeiçoado so- 
bre as vantagens e conveniências em tornar efíectiva a pro- 
videncia lembrada pela referida emenda. 

emenda n. 75 í 
«Art. E' O Governo Federal autorizado a auxiliar com 

a garantia de juros de 6 % ao anno, durante o prazo de 30 
«nnos, sobre o valor de 40:000$ por kilometro, ou de outro 
modo que julgar mais conveniente a construcção da linha 
ferrea, segundo o traçado concedido pelo Governo do Es ado 
do Paraná a Miguel I). Sheeban, traçado esse que, partindo 
do porto de Paranaguá naquelle Estado, vae terminar no lo- 
gar denominado Barracão ou Dyonisio Cerqueira, na fron- 
teira com a província das Missões na Republica Argentina. 
Para esse fim é igualmente autorizado a celebrar os accôrdos 
com o Estado dn Paraná e a abrir os créditos "necessários^. 

Sala das Commissões, 11 de dezembro de 19^0, — Irineu 
Machado. 

A Commissão não acceita a emenda. Trata-se de uma 
feoncessão feita por um Estado A determinada pessoa para 
a construcção de uma linha de estrada do ferro, cujo traçado 
fcolhido entre as partes interessadas, sem a intervenção do 

tnislerio da Viaçâo e Obras Publicas, obedecem natural- 
mente a conveniências regioimes. Além de que o concessio- 
nário, que se obrigou a construir a mesma estrada, obteve 
üo Governo do Paraná vantagens, ás quaes agora se pretenda 
Juntar ainda a de gnruiliaa de juros sobre cada um kilome- 
fe'o de linha construída, sem falhar na • preferencia que a 
♦IPegda estabelece para o referido conatructòr, prejudicando 
hatm o principio da coneurrencia publica. 

EMENDA N. 76 
Verba 3* — Tdejfraphos: 
Altere-se oa taóella: 

Direciona Geral 
^ feentinuos a 3:6006000 ,    .7:200$00a 

Vtoe-Directoria 
2 eOüUaiMS a 3:600«000 .    ,7:2006000 

Suh-Direetoria do Expediente 

2 OOntiiWOS » 3:600ffi00    7:2008000 
Sub-Directorxa techinca • 

)4 contínuos B 3:600#000 ^ »•• « Í4 >4008000 

Suh-Directoria (te Contabilidade 
0 continüoá a 3:6O0$COO .       2i:60C|00(| 

Almoxarifado 
1 continuo d 3:6006000 .      3:6008000 

Sala das Comuiissões, 9 de dezembro de 1920, — Octact- 
lio Camará. , . . , , 

Esta emenda ritA prejudicada em virtude do parecer 
dado sobre a enivtnda n. 49, que trata do mesmo assumpto.j 

emenda N. 77 
Fica o Governo autorizado a fomentar a navegação in- 

terior do Brasil especiüme'.te para expansão dos produetoa 
que possam ser transportados na pa. te navegável do Ara- 
guaya e ter escoadouro pelos rios dos Esteios timitropoes que 
mai se approx mem de squ curso, aoroveilan o os to dos 
já feitos, as medições archivadas, abrindo mesmo, se preciso 
íòr, os necessários créditos. — F. Meuaes tíe ALmt.à^. 

Justificação 
E' lamentável que o commercio do com as nações 

limitrophes esteja sendo monopolisaúa peu Republica Ar- 
goDtina. 

As condições do Brasil pela pbovada navegabilidade do 
seus rios e. peia íacili- ade de sua» ccmmumcações internas 
permillem favorecer nao só o intereambio comu o- transito 
das mercadorias entre o mar e o interior do Continen-e. 

O Governo tem nos seus archivos tra" alhos dc alta re- 
levância que lhe permittein desenvolver esse rnoviuienlo in- 
ternacional evitando que passeai ao estrangeiro riquezas do 
tanta monta. 

E' isso o que visa a eemnda supra, 
A Commissão é de parecer que a emenda pôde ser apa 

provada. 
emenda N. 78 

Art. 28, n. I. Construcção e exploração (trafego; de es- 
tradas de ferro: onde se diz ramal de Apgia aos i eis a Bar- 
ra Mansa dous mil contos, diga-se; bnmal de Angra dos íleis, 
a Barra Mansa, bem corno o proiongumenlo do ramal que 
parte do kilometro 110 da linha de Sitio ca Estrada deFerro 
Oeste de Minas, até a Villa de Rezende Cosia, entrando o Go- 
verno em accôrdo com a Companiba de Mineração do Pene- 
do, para a enivmnação do primeiro trecho por esta consliui- 
do, 2.000:0008000. 

6aia das Coinmissões, 11 de dezembro de 1920.—Irineu, 
Machado. 

A consignação de que trata a emenda foi reduzida, por 
proposta da Commissão, a 1.700:00üí000. A Cominissão 
acceita, entretanto, o novo angmeuto para attender ao pro- 
longamento da linha de Sitio á Vilia de l.ezeude Costa. A 
emenda pôde ser approvada. 

EMENDA K. 79 
Destaque-se da verba a importância dc 30 contos pTa 

construcção da linna lelegrapliica ligando Maragogy á .cidade 
de Leopoldina, e Penedo a do Collegia e S. Braz, 
no Estado de * Alagoas. — Eu se lio de Andrade. — Araújo 
(jfótíü. 

A Commissão apresenta o secuinto substitutivo: 
Fica o Governo autorizado a construir as linhas lele- 

frapaicas que liguem Marixngy ú cidade de Leopoldina e 
'enedo a Porto Real do Coliegio c a 3. Braz, no Estado d© 

Alagoas. . 
BE.knda N. 80 

Verba 9': 
Na sub-rubrica — Pessoal operário c diarista — resUh» 

beleça-se a dotação que a proposição destina ao Estado de 
Santa Catharina o accresconte-se: O Governo, a seu juízo, 
applicará esta dotação em um só dos portos do Estado, om- 
quanto não os oontractar todos, na fôrma da autorização que 
lhe é conferida nesta lei. 

Sala das Cominissões, 11 de dezembro de 1920. Felippe 
Schmidt. 

IA Commissão acceita a emenda, que melhor altende ás 
conveniências do serviço; tanto mais que a economia proje- 
ciada reduzir-so-hia ao pessoal operai io e diarista, fioundq 
sem occupaçfto o pessoal do quadro e no goso incntestavcl 
dos seus vencimentos iut-Agiaes. 

emenda n. 81 
Accresconto-se: 
— «150:0008 a M. Csvassa, Filho & Oonip., proprietá- 

rios do vapor FemPnde» Vieira, que faz a navegação do Portq 
Esperança a Coaumbá e vice-versa. / 

Sala das sessões. O1 de de/embro de 1920. — Metello Ju~ 
mor. 

eobre 
Esta emenda está prejudicada em vista do parecer dado 
e a emenda n. 4. 
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EMENDA N. 83 
Onae convier: 

_ Os vencimentos da agente e da ajudante da agencia dos 
(Liorroios do largo de Santa Rita, nesta Capital, serão os mes- 
jmos fixados para a agente e as ajudantes da da Avenida Rio 
Branco. 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1920. MeteUo 
Júnior. 

A Gommissão acceita a emenda, como medida de equi- 
dade e tendo em virta o desenvolvimento que tem tido o ser- 
viço dos Correios na agencia do largo de Santa Rita. 

N. 83 
Aecrescente-se onde convier: 
«A agente e a ajudante da Agencia dos Correios do Largo 

do oanie, Rita, nesta Capital, terão os mesmos vencimentos 
da agente e ajudantes da Agencia da Avenida Central. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1920. — üctacilio da 
Çatnara, 

Prejudicada em virtude do parecer dado sobre a emenda 
da anterior. 

no- 'N' 84 
Onde convier: 
Mantenlia-se o n. XXII, do art. 53, da lei n. 3.P9Í, de 

o de jancú-o de 1920, (actual orçamento da Despeza para o 
ÍMinislerio da \ iação). —— Eusebio de Andrade, 

A disposição da lei actual do orçamento que a emenda 
revigorar é a seguinte: 

«A conceder ás companhias ou emprezas de navegação 
existentes no pair os faverto concedidos ao Lloyd Brasileiro, 
emquanto era sociedade anonyma, excepto a subvenção, com 
a condição de que façam exclusivamente a navegação de ca- 
bo tag-m. Lssas emprezas ou companhias não poderão alienar 
navio algum ou rotiral-o da cabotagem sem prévia autoriza- 
ção do 'íoverno: outro sim, ficam sujeitas ás obrigações em 
conlractos congeneres, inclusive a fiscalização. 

A Gommissão acceita á émeuda, que encerra providencias 
das quaes muito se pódò esperar para resolução do problema 
do transportes marítimos èm nosso paiz. Agora, que o Lloyd 
vae transformar-se novamente em sociedade anonyma não de- 
vem preoccupar-se os que o vão dirigir com a concurrencia 
de outras emprezas congêneres, inas sim devem cuidar de me- 
lhorar os seus serviços, augmentando a sua fróta, aproveitau— 
db es favores indirectQS que lhe são dadois pelo Governo para 
o açambarcamento das cargas, sem prejuízo da economia na- 
cional. A emenda vem, pois, como um auxilio para estimular 
a iniciativa particular, que sé tem sido benefica no .desenvol^ 
.vjmento da navegação costeira do Brasil. 

N. 85 
Onde convier: 
As emprezas ou companhias de navegação, fiscalizadas, 

que prçtenderom navegar para o estrangeiro, deverão prévia- 
mente indicar ao Governo os navios que, sem prejuízo da ca- 
bafagem, destjuam as viagens para, o exterior. — Eusebio de 
Andraffie. 

A Oornipi.íiíÉãq rtfto iulga opportun# a approvaçâo desta 
iemonda. descvi que elia Irata de emprezas que sejam organi- 
zadas com favores officiaos. O nosso objectivo principal devo 
■ser o do augmentar quanto possível a navegarão de cabota- 
gem, que, sem dispor de uma frota efficiento para manter o 
(referido serviço, está longo de satisfazer ao descongestiona- 
mento dos nort"s nacionaos. A emonçla pôde ser uma porta 
qberla para a falta do cumprimento das obrigações assumi- 
das pelag companhias o dahi a conveniência em não ser ella 
«pprovada., 

N. 86 
XVI — A restaurar a escala dos paquetes do Lloyd Bra- 

«sileiro no porto de S, Luiz, na linha chamada direcla do Rio 
Jíelém, — F. Mendes do Almeida. 

A Commissjo é favorável á emenda, que vem restabele- 
cer uma providencia neceaiaria rt communicação marítima 
flaqqeiie ponto do aorto ôom as outias praças litt-iraes do 
Brasij. 

A Tnspeçtoria de Navegação, em uma phasc de reconslru- 
«pção como esta porque vac passando o Lolyd. não tem o di- 
reito de informar que 0 compromisso reclamado pela emenda, 
não poderá ser atteíidldo, porque a referida amprora não 
dispõe de navios de calado aufficieute pare. aquella navegação 
■e ÕMt^ippr isso, os seus navios voltam do Recue, deixando no 
SeTalnenlo aquella parte do paiz. 

•N. 87 
0ik1 e convier: 
O Poder Executivo fica aqlorizado n rnandtr ronstrulf 

iíè» administração, ou a contractar com a The Great Western, 

nnSnnnm0S 6 coniC,?Coes do contracto que matém corn A União 
p t ^Uetm "aior«® vantagens offerecer, o prólongamenU da Estrada de Ferro de Paulo Affonso ou um ramal ou eomo 

tecboicamento fôr mais conveniente, que partindo da oidadr 
de I irauhas, va entroncar-se, passando por Santa Anna di 

«ffi - SStóVjUíi? es"'tSo da c"u 

«4 ífSSSMrjSl sKSnüT 
Ç^f?18 cltt Palavra «União», escrevam-se as seguintes: «prece-' co)?currencia publica», seguindo-se depois; «ou com 

amendi? vantagens offerecer», até o final da referidt 
N. 88 

Ao art. 3°, accrescente-se nas autorizações; 
• -if. restabelecer no £stado do IViaranhão o sorvieo do*® tollxs-postaux. _ FerrumOo Mendes. C0 d0' 

.emeníla está prejudicada em virtude da emenda 
'reios. Gommissão sobre a reorganização dos Cm -' 

N. 89 
Onde convier: 

aI- Prirneiras .promoções serão preferidos os empregados Immediatamemle inferiores que tiverem maioi 
antigüidade na respectiva classe. _ Miguel de CarvalhS! 

rior. 
Prejudicada pelo motivo allegado para a emenda ante- 

N. 90 
Ao art. 3°, accrescente-se: 

tarãnD uma lin1]? férrea que. partindo da es- tação de Presidente Bueno, na É. F. Bahia e Minas, siga poi 
entre os nos Itauna e Mucury e vá terminar no porto de São 
Mathcus, no Estado do Espirito Santo. — Jom.ymu Monteiro. 

A Commissão acceita a emenda. 

^ ,4 - N- 91 
Onde convier: 
Accrescente-se nas autorizações; 

merclãl do" Maianhão ^'1"^ tele»raP"ioa á Associação Com- 
Rio. 10 de dezembro do 1920 Mendes de Almeida. 

aTv,0^«Uve evidentemente engano® na apresentação desta 
Orçamentada Viàçâo.a reCeÍta ' nada tem COm a despeza do 

N. 92 
. A emesida n. 30, approvada em 2* discussão, acorescen- IC-se no final da 1® alínea: 
... Respeitados os direitos adquiridos dos actuaes funcoiona rios para as novas nomeações. 

Sc/imbd daS Cominiâ8008 11 de dezembro de 1920 Felipp. 
Não estando bem explicada qual a reforma de repartição 

a que refere a emenda, a Cominissão aceita todavia a medida 
proposta, dando-lhe porém uma rodacçfio que melhor con- 
cxetise o sentimento do justiça de seu autor, que também 
sao os da Comniissfto de Finanças em relação a todas as re- 
organizações de repartições autorizadas pela proposição 
Esta é a seguinte: 

Em todas as reformas de repartições autorizadas pelt 
presente lei, ficam resalvados os direitos adquiri los pelu 
respectivos funceionarios não só quanto aos vencimentos, com: 
em relação ãs promoções c aposentadorias. 

N. 93 
Onde convier tentro as autorizações do artigo): 
«a despender por conta do eredilm de 200.000 contos, de 

que trata a alínea a, do art, 3® da lei n. 3.905, de 25 de de- 
zembro de 1919, o que for necessário em cada exercício, para 
o rápido andamento das obras de açudagem e irrigação de 
terras cniUvavets no nordeste hrasileiro, fazendo para isso 
as necessária® operaçõies de credilo externas e internas.» 

Supprima-se, em conseqüência, o numero II do art. 2® 
da proposição. — Francisco Sá. 

O Relator continua a pensar sobre esta emenda, o que 
sobre ella disse, quando lhe foi apresentada como medida 
leml ada pelo Governo. Trata-se de revogar um texto cx- 
presse do lei para ampliar as despejas de um exercício com 
as obras das serras, que se pretende sejam atacadas com a 
snaxíma intensidade, de modo a ficarem concluidas em ura 
periode de tempo mais curto do que o que fõra prévldo na 
lei ce 12 de dezembeo de 1919. 

Eslc é o propósito da emenda, que revela ,"v", Intuiçãt 
patriótica do seu ifliislre autor. 
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Apezar disso, o ponto d« vista em que se eollooí.ra o re- 
Jator nSo se modificou. As restricções que o legislador foz na 
lei acima citada, com relação á destribuição dos créditos 
destinados aos trabalhos do nordeste, revelaram a intensão 
ponderada de não comprometter os recursos do paiz com em- 
prezas desconhecidas, sem que os trabalhos fossem appare- 
cendo e revelando o esforço dos que se comprometiteram a 
(melhorar de íacto aquella região inhospita do interior do 
Brasil. 

Em obediência á disposição legal, o (projecto autoriza a 
destribuição de uma segunda quota na importância de réis 
'òO.OOOiOÔOÇ, que serão obtidos com recursos estraordinarios, 
para serem applkados no desenvolvimento das referidas obras, 
no exercido de 1921. A emenda supprime essa limitação, 
afim de que o Governo possa despender em cada exercício 
o que fôr necessário para o rápido andamento das obras do 
açudagern e do irrigação das terras do nordeste. 

O Relator, a contragosto, vota contra este alvilre, por 
entender que o credito deve ser limitado dentro de cada 
exercício, de accôrdo com o que dispõe a lei n. 3.965, de 25 
de dezembro de 1919.. A maioria da Commissão acceita a 
emenda. 

N. 94 
Ao art. 3o, accrcsçcnte-se; 
na expedir regulamento patra a circulação dos aufomo- 

Veis, estabelecendo como os demais paizes do mundo civili- 
zado regras para o trafego internacional desses vehiculos, es- 
tabelecendo também a marcação das estradas, de accôrdo 
com as normas mundiaes de fôrma a serem garantidas a se- 
gurança e demais condições, de accôrdo com a pratica e a 
technica adoptadas universalmente. 

10 de dezembro de 1920. — Mendes de Almeida. _ 
v Este assumpto não é cflbivel no orçamento da Viação,- 

A Commissão não acceita a emenda., 
N. 95 

Onde convier: 
Art. O Governo organizará um quadro do pessoal dia- 

rista da Estrada de Ferro de Therezopolis, assegurando a 
esses empregados, os mesmos direitos e grantias de que gozam 
os de igua.es categorias'da Estrada de .Ferro Oeste de Minas., 

Sala das Commissões, 8 de dezembro de 1920. — Ocía- 
cllio de Camard. 

Não estando ainda assentada pelo Governo a situação 
definitiva da Estrada de Ferro de Therezopolis, não convém 
aceitar a solução de que trata a emenda, pelo que a Com-» 
missão é de parecer que a meSma deve «er regeitada.: 

N. 96 
Restapeleçam-se as verbas da proposta da despeza appro- 

vada pela Gamara dos Deputados, n. 116, de ItKO, do Minis- 
tério da Viaçâo, relativas á construcção das estradas de ferro 
ramal do Rio do Peixe e prolongamento a Ourinhos, (verba 
IG*. c n. 1. do art. 2o). — Alencar Gmmarãçs. 

No projecto votado pela Gamara fôra o Governo autoria 
tado a despender com esta estrada pela verba 16*, papel, 
2.009:0001 e por conla de recursos extraordinários, art. 2° 
da proposição, 4.000;000$000, 

Na 2* discussão, o Senado aipprovou uma emenda da Com- 
fnissivo, reduzindo aquella importância a 1.000:0100$, a pedido 
do Governo, que ainda agora informa não haver necessidade 
tte ser augmentada a referida dotação, incluída na verba 16*. 

A Commissão não aceita a emenda,.. 
N. 97 

Onde convier: 
Art. O Governo poderá conceder, sem privilegio, 

«Igum á Agencia Americana e á Companhia Radio-telegra- 
tihica Brasileira a faculdade para cada uma dellas de instal- 
.lar e se utilizar, desde logo, de uma estação radiotelegrapbica 
«Ura patente receptora em sua séde nesta Capital, e outra 
expeditiva, mais tarde, em local apropriado do littoral que, a 
Juízo do Governo, tiver escolhido, submetlendo-se ás condi- 
ções deste, em matéria do ajustes dc contas, ou taxas, tudo do 
«rcôrdo com as leis o convenções que regulam o assumpto na- 
cional e internacionalmente e, especialmente, nos termos do 
fBecreto n. 3.29c, de 10 de abril de 1917 e da Convenção do 
■.ondros dr 1912, não podendo a mesma, em caso de uliliza- 
âão ou requisição legal das duas estações peip Governo, exigir 
'pualquer indemnizaç&o pelo tempo em quo cila so tiver veri- 
ficado . 
t Sala das Commissões, 11 de dezembro de 1920. — Irineu 
Machado. 

Ha ne^ta emenda a distinguir a concessão que 3 feita 5 
Agencia Americana para istallar e se utilizar, desde logo, do 
*ima cgtpçio .radio-telgraphica pltra-poieüj.sj Hemlo a sua 

õmm pesta cupuai. ;• * * * 

JPor outro lado, a emenda tortia extensivo o mesmo di- 
reito á Companhia Radio-Telegraphiaca Brasileira. 

Quanto á primeira parte, parece que aquella autorização 
tendo sido originaria de um projecto da Gamara dos Depu- 
tados, que está dependendo ainda de solução do Senado, não 
poderá o assumpto ser resolvido por uma emenda a este or- 
çamento em face do que dispõe a ultima parte do art. 127 do 
Regimento Interno do Senado, que impede sejam apresentadas 
como emendas a um projecto oriundo da outra Casa do Con- 
gresso Nacional, proposições da mesma Gamara, que devent 
eeguir os tramites regimentaes. 

A segunda parte da emenda só poderia lambepa ser re- 
solvida favoravelmente da accôrdo com o disposto no art. a* 
do decreto n. 3.296, de 10 de abril de 1917, o qual estabelece 
as restricções necessárias de fiscalisação que devem preceder 
a taes concessões, attendendo á especialidade do serviço, pop 
tal fôrma ligado aos interesses da defesa do paiz, que o re- 
ferido decreto estabeleceu precisamente, só poder o mesmo 
ser explorado por emprezas nacionaes. 

A Commissão de Finanças não dispõe de meios, nem po- 
derá affirmar effectivamente que a companhia de cue trata 
a ultt^na parte da emenda esteja em condições de merecer oá 
favores restrictos da lei, isto é, si a Companhia Radio-Tele- 
graprica Brasileira tenha sido organizada com elementos na- 
cionaes, o que se poderia evidenciar pelo exame de documen- 
tos, quo escapam ao interesso da Commissão de Finanças, 
como estranhos que «á á organização do presente orçameniò! 

Assim sendo, julga a Commissão que a emenda deva 
ser rejeitada em sua segunda parte; não podendo ser submet- 
tida a votos a primeira parte, relativa ao favor requerido 
pela Agencia Americana, por constituir a mesma concessão o 
objeCto dc uma proposição já approvada pela Gamara dos 
Deputados e que está dependendo ainda de deliberação do 
Senado da Republica, salva resolpção em contraria da Mesa 
desta Casa. 

Em faes\condições, a Comn^Ésao requer que seja posfi 
a votos sómenle a parle da emenda que diz respeito á Com- 
panhia Radio Teiegraphiéa Brasileira e que seja esta rejei- 
tada de conformidade com o parecer acima., 

N. 98 
Na reforma dos Correios, accrescentem-se estas bases;' 
а) orear mais duas secções na Directoria Geral, send# 

Uma na Sub-Directoria de Contabilidade e outra na do Tra- 
fego: passar as sub-adminislrações á categoria de adminis- 
trações de 4* classe; augmentar dous chefes de secção na Di- 
rectoria Geral, um 1° official em Ribeirão Preto e um fiel 
de thesoureiro no Estado do Rio do Janeiro, sendo que at 
nomeações de director geral dos Correios, a chefe de s^cçãoç 
Inclusive, serão feitas por decreto do Presidente da Repu- 
blica; 

б) ampliar as altribuições dos sub-direcíores e chefes di 
secção, conservando as disposições reguiamentares referentes 
a substituições, estabelecendo, como princípios disciplinar, qua 
os funccionarios cujas nomeações competirem «o PresidenU 
da Republica, serão punidos pelo Ministro, quando fôr o caso; 

c) organizar o serviço de inspecçao^ permanente, com 
pessoal do quadro, servindo cm commissão; 

d) reduzir o numero de classes, assim: Extinguir as ca- 
tegorias de praticantes de 1' e 2* classe, e crear a dc 4° of- 
ficial, para a qual passarão os actuaes amanuonsps, pratican- 
tes de 1' classe da Direptona Geral, Administração de Sã» 
Paulo e demais de t* classe o os praticantes do V classe rlaj 
administrações de 2* classe; passar para o quadro de ter- 
ceiros offieiaes os amanuenses das administrações de 2* 
classe. Nas demais administrações os actuaes officiaos pas- 
sarão a primeiros officiaes, os amanuenses a segundos c oí 
praticantes de 1* classe a terceiros officiaes; em todas os re- 
partições os praticantes de 2* classe passarão a constituir um 
nova quadro de amnnuenses. Reunir em uma só classe d« 
auxiliares de amanuenses, os actuaes estafetas internos, oon- 
duclores de malas e_ aux.iiares de praticante da Direotori» 
Geral e Administração de te. Paulo, que trabalham em se- 
cções como praticantes, e preenchidas as formalida- 
des regulamonfares, fundir em uma só classe do auxiliares 
de carleíros, os actuaes estai elas expressos e distribuidores 
d« Directoria Geral o Adminislração da S. Paulo, passando 
para o quadro de serventes de 2" classe os acluaes auxiliares 
os serventes dessas repartições, tudo de accôrdo .com as ta- 
bellas de vencimentos annexas; a 

e) considemv como estagio, os Ires primeiros annos dd 
serviço dos empregados de primeira enlrancia, que ssrão dis- 
pensados, dentro desse prazo, se não revelarem aptidão para! 
o serviço postal; r 

^ ^ ''eÍ? <'0 thosoureiros aervirâo sob 
«^^'Necioaai; #ead# ^wuçedoa peraatq » íf-» 
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f) elevar o limite máximo dos vencimentos dos agentes 
1", 2% 3a e 4* classe para 7:200$, 3:SOO$, 2:400$ e 600$, 

respectimmente, determinar que os estafetas das agencias da 
£.~.u..^ao Lituual, Cascadura, Avenida Rio Branco e Zumby, 
yencerão como serventes do 2' classe da Directoria Geral. 

Sala das sessões, 6 de dezembro de 1920. — Octacilio cf« 
ffamará. 

Esta emenda está prejudicada em virtude da emenda 
apreseuiada pela Çommieeão, tranlando da mesmo aísumplo^ 

N. 99 
Na reforma dos Correios, accreseente-se ás bases In- 

specção: * 
1. Fica estabelceida a inspecção geral permanente da 

todas as repartições postaes da Republica. 
2. Esse serviço será executado por 40 inspectores re- 

gionaes subordinados ao direotr geral e sujeits á superin-» 
tendencifi de um inspector geral. 

3. O inspector geral será de immediata confiança do d{- 
reclor geral, escolhido entre os empregados do quadro da di- 
rectoria geral e que melhores provas tiver dado de sua com- 
petência, dedicação e critério em commissões anteriores; ser-» 
virá ,em commissão por prazo nunca superior a tres annos, 
que poderá ser interrompido ou renovado, a juizo do direclor 
geral. 

4. Os inspectores. regionaes servirão também em commis- 
são pelo mesmo prazo, nas mesmas condições do numero an- 
terior, e serão escolhidos no quadro da directoria e no oas 
administrações entre os empregados que tiverem dado me- 
lhores de capacidade profissional e do conhecerem os ser-» 
viços postaes em seu cnojunto. 

5. O inspector geral residirá officialmento na séde da 
directoria geral e os inspectores regionaes nas sédes das 
administrações ou sub-administrações. 

6. Os trabalhos dos inspectores são externos o nas sédes 
• das respectivas administrações ou sub-adminisilrações, nãò 

devendo, porém, estes últimos absorver mais de quatro mezes 
em um anno. 

7. As administrações, sub-administrações, succursaes e 
agencias soffrerão pelo menos duas inspecções do serviço em 
geral, annualmente, além das que inopinadamente devam ser 
feitas para verificação das caixas ou de serviços determi- 
nados. 

8. As inspecções do serviço em geral, nas repartições de 
movimento, durarão o tempo necessário para o exame minu- 
cioso de todos os serviços, não devendo ser inferior a um dia' 
a demora em cada agencia do 2' e 3* classes. 

9. O inspector geral organizará o projecto de instrucções 
geraes para o serviço do inspecção, assim como a divisão das 
regiões de inspecção, de acoórdo com o numero e movimento 
das agencias, distancias entre elias, meios do transporto, suti- 
mettendo tudo ao julgamento do director geral. . 

10. O inspector geral applicará, pelo menos, aeig mezes 
por anno ao serviço de inspecções inesperadas, que lhe foreip 
determinadas peIo_ director geral, colhendo nessas viagens 
todas' as ifnormações que so relacionem com os melhora- 
mentos do serviço em geral, e, principalmente, quanto á ra- 
pidez das communicações e á confecção do mappa postal. 

11. Verificada alguma falta commettida por qualquer 
dos inspectores, será ello immediatamente substituído nostai 
commlssâo. 

i. Os relatórios dos inspçctores serão succintos e obede- 
fcerão ás normas que opportunamente serão determinadas. 

13. Os inspectores deverão agir, sem demora, quando 
encontraem faltas ou irregularidades, tomando as providen- 
fcias de sua alçada ou solicitude com rapidez as que a exce- 
derem. 

14. A çscolha dos inspectores será feita livremente peld 
director geral, que poderá exigir provas de capacidade, si 
issim o entender. 

15. Os inspectores perceberão uma ajuda de custo annual 
fe uma dinria fixada polo director geral, do accérdo com o 
regulamento. 

16. O director geral expedirá as inslrucções necessárias 
para o completo êxito do serviço de inspecção. 

Sala das sessões, 8 de dezembro de 1920., — Octacilio de 
Camard, 

Prejudicada polo luesnVo motivo ãllcgadd para a emenda 
4Dlcrior- 

N. 100 
Na reforma "do" regulamento da Directoria Geral dos Cor- 

feios serão obedecidas mais as seguintes bases: 
o) serão mantidas as diárias até 5 %, para os officiaça 

Bo gabineto do director geral até troa empregados, dçs adp.j» 
nistrodorea do i* classe do^ emprefgdoíS 

b) serão mantidas as gratificações dos secretários dc^ 
tres sub-directjj es, fixadas, porém, em 200$ meusae.s para 
cada um dos empregados designados para servirem nos ga- 
binetes; 

c) serão mantidos os concursos de primeira e segunda 
entrancias, obseivado o seguinte programrna: para caleiro —» 
portuguez, dictado e analyse grammatical; arithmetica ele- 
mentar sobre números inteiros e íracções e chorographia do 
Estado em que for feito o concurso. Para praticante  Pro- 
vas escriptos e qraes de portuguez, francez, inglez, geogra- 
pnia, chorographia do Brasil, arithomtica e dactilographia.t 
Para offieial (2" entrancia) — Legislação interna, interna-» 
cional, pratica dos serviços, contabilidade publica e direito 
administrativo. 

Os concursos de 1* e 2* entrancias serão validos por tres 
annos, não prescrevendo os de 2* entrancia, que serão reafl- 
zados de dous em dous annos. Os concursos serão presididos 
por empregados superiores das repartições ,desigiiados pelos 
directores e administradores. 

d) o prazo para a prescripção do direito de indemniza- 
çao será augmentado para cinco annos, a contar da data do 
registro do objecto; 

e) o Governo fixará as taxas para o transporte da cor- 
respondência, por via aerea; 

/) os jornaes serão sellados, por exemplar; 
g) o prêmio de registro será aiigmenlado para 300 réis; 
n) a porcentagem cobrada sobro os valores remeti idos 

cm cartas será de 3 %; 
1) o máximo para a remessa do valores em cartas será 

de 1:000$000; 
j) a porcentagem cobrada sobre as encommendas remet-» 

.lidas pelo Correio será de 4 %; 
_ k) os prêmios dos vales e bem assim o máximo da omis- 

são serão augmentados, do accôrdo com a importância das 
repartições: 

_ l) serão supprimidas as sub-administrações, que passa- 
rão a administrações de i' classe; 

m) ficam mantidas as substituições do director geral 
sendo as demais feitas pelos empregados mais antigos da re- 
spectiva classe; 

n) fica restabelecido o serviço de inspecçãó permanente, 
uos moldes do regulamento dos Correios de 1909. 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1920. — Metello Ju- 
mor. 

Prejudicada pelo mesmo motivo acima declarado.. 
N. 101 

'A' Emenda para as èases da reforma dos Correioat 
Accrescente-se: 
Os sub-directores da Directoria Geral dos Correios esco- 

lherão para servirem em seus gabinetes um funcciorario da 
respectiva sub-directoria, o qual perceberá a gratificação 
mensal de 200$000. 

Sala das sessões, 9 de dezembro do 1920. — Metello 
Jumor. " 
_ A Commissão não acceita a emenda 

N. 102 
Na verba 2' — Correios: 
Eleve-se, dentro da verba respectiva a 200$ a gratifica- 

ção abonada aos secretários dos sub-dirootures da Directoria 
Çrcrál dos Correios, nos termos do art. 397 paragrapho único, 
do regulamenta dos Correios. 

A Comuiissão não acceita a emenda. 

A. N. 103 
Dnde convier: 
Art. fica o Governo autorizado a levér as conces- 

sões e contractos feitos a oompanhias oui emprezas siderúrgi- 
cas, sem augmento de despe/a ou de. responsabilidade do Thè- 
souro ísacional. — F. Mendes de Almeida 

f ustificação 
necessiftaac de crear e descnvplvor a siderurgia no 

Brasil dispensa a justificação. 
Reclamada por muitos motivos, d preciso" arredar os 

obstáculos naturaes a çmprehendimentos de tanta magnlwVlq. 
Ora. aç concessões a esse respeito feitas pelo Governo foranií 
cm condições n\"ito diversas das que bojo São justamente re- 
clamadas, orçadas por factores djfferentes e oriundas d;e 
éausas muTlíplas. entre as quaos, á da ultima guerra nu,c pa- 
rece ter subvertido tudo, 

Mesmo do ponto de vista tcchnicn do modilicações são 
ímuilo sensíveis e exigem, por isso, intolligento revido 
jblausulas concernentes aljm do que possam ser praticaniQ.n'< 

,Q Congresso Nacloaal, fiar, is^o, ^ 
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zaçõos destu ordem ao Governo que as tem sabiamente tílíU- 
zado em •■«rleção ás concessões e comractos de estradas do 

. ferro, portos, etc. 
A C3ominis;,ão acceita a emenda, de accôrdo com a justifi-* 

cação. 
N. 104 

Onde convier: 
Art. Aos funccionarios das estradas do ferro encampa^ 

das pela União que contarem, na date da encampação mais 
ue 20 annos de serviço activo, ser-lhes-ha esse tempo ad- 
ditionado ao do serviço publico federal, para todos os ef- 
foitos. — Francisco Sá. 

De accôrdo com «, justificação a Commissão é de pa* 
recer que a emenda deve ser acceita. 

N. 105 
Ao n. VIII do art. 3° — Depois da palavra «projectar», 

accrescente-se: «e construir». Accrescente-se, in fine: 
«abrindo, para isso, os necessários créditos», r— Francisco Sá. 

Justificação 
Da imna a que se refere a disposição do prcjecto. já1 

loram fritos estudos, pelo menos preliminares. U' possível 
que no curso dá execução da lei,, ou na opportunidade que o 
Governo verificará, se torne necessário iniciar e pmseguir os 
trabalhos, para alliviar o trafego da linha principal, des- 
viando para outro lado o transporte do gado e, talvez, o de 
mineiros. 

E' para habilitar o Governo a satisfazer a essa necessi- 
dade que se pOrte tornar premente, que se procura aqui tor- 
nar mais completa a autorização dada na proposição da Ca-i 
mar a. — Francisco Sá. 

EMENDAS DA COHMJSSXo 
N. 1 

- Ao art. a' — Onoe convier: 
_ Fica o Governo autorizado a despender, por conta dd 

Ministério da Viação, a quantia de 134:000$ para installação 
do serviço aerologico no Brasil, 

N. 8 
íNo art. 2" .— Accrescente-se: 
Linhas do Araranguú e ürussunga, 2.009;000$000. 
Onde diz: 
Ramal de Maisiambú dA Estrada de Ferro Thereza Ghria-i 

tina, 4.000:000$, diga-se: 3.000rOOOSOOO. 
tN. 3 

Na verba 10' — Inspectoria Geral de Mluminação —* 
íjupprima-se 300:000i$, ouro, e 300:000$, papel, em virtude 
de economifl, realizada na iluminação desta cidade, de aocôr-. 
do com o respectivo coutracto. 

N. 4 
Ao art. 3o, accrescente-se, onde convier: 
«... a reconstituir a Caixa Geral dos Portos, com o 

Jtroducto da arrecadação do imposto à& 2 % ouro, ficando 
•entretanto exoeptuudas duquello destino, as importâncias re- 
lativas ás contribuições pagas pelos Estados e que jã teem 
um fim determinado por força da legislação em vigor e em 

■virtude de contractos firmados pelo Governo Federal. 
N. 5 

Ao an. 3°, accrescente-se, onde convier: 
«...a Applicar na oonstruoção da Estrada de Ferro de 

Cruz Alta a Porto Lucena, a cargo do 1° batalhão ferro-via- 
i;io, a importância resultante da alieníição dos materiaes 
pertencentes á Commissão e que não forem necessários á aU 
ludida oonstrucção. 

A. 6 : 
,i Ao art. 3\ accrescente-se: 

A transferir para o exercício de 1921, o saldo existente 
do credito de 100:000$000, mandado abrir pelo decreto nu- 
mero 14.9613, de 12 de fevereiro de ItriO, para reconstruccão 
do proprio nacional onde se acha installada a Estação Teíe- 
graphica do Campos, no Estado do Rio do Jaiiciró. 
Á N. 7 

V Na verba 3' do art. !•, accrescente-se: 
Augmentada de 1:200$ para o restabelecimento dé um 

b leiro em Viçosa, no Estado de Minas., 
a. s 

Ao art. S", accrescente-se: 
A construir as linhas telegmphicas de Poços de Caldas á 

cidade de Caldas; de Paraizopolis a SanfAana de Sanucahv- 
Mirim, passando por 8. Beuto .do Sapucaliy (8. Paúlol; "de 
Qambuhy Vargem, passando por Jaguai-y e Santa Rita d? 

Extrema e ainda outra ligando a cidade de Campanha a S4( 
ílonçalo de Sapucahy., 

> ». • 

«no S?n«art' **' Ver^.a ,3>> eccrescente-se nesta a quantia dt 608:800$ para o scffUHitc pessoal dos-Oiâtrictos Telegraphicos* 
50 telegraphistas de 4' classe, a 4:000$   200•000$000., 
80 telegraphistas de 5* classe, diaria de 8$..^ 23:D600$(«0 
80 auxiliares do estações, diaria de 6$   175:200$000 

Total Gtí 3B aj »• 608 iSÜO^OOO 

% - N. 10 
Na verba 15* — Empregados addidos — diminua-se V 

importância de 687:85C$, que era destinada ao seguinte pes- 
soal dos Districtos Telegraphicos: 
112 guarda-fios de 1* classe, a 2:700$   303:40O$0a(Jí 
58 guarda-fios diaristas, diaria até 6$   10S;850$0QO 

Estações: 
41 éatafetas de 1' classe a 3:000$    l^voooseoo 

,44 estafetas de 2" classe a 2:400$      iOSir^OÍCO» 
'Mensageiros diaria até õ$   õo.Oo.^cjo 

lotai, . . 687:000$000 
E augmente-se desta quantia a verba 3* par» enrorpora- 

ção do referido pessoal, que passa a ser o erfectivo da repar- 
tição dos Telegiaphos 

N. 11 
Onde convier; 
Art. Fica extensiva aos funccionarios do Teíegrapho 

a disposição do art. 69 da lei n. 2.842, de 3 do janeiro' do 
1914, mandada revigorar no presente ofçamonto, a qual de- 
termina que as sobras dos créditos destinados a vencimentos 
fixos dos funccionarios postaes poderão ser applicadas nos pa- 
gamentos dos auxiliares admiUidos paia supprirem as faltas 
dos empregados afastados do serviço por licenças ou por outros 
motivos., 

n. ia 
No art., verba 3'. accrescente,-se: 
200:0001000 para o serviço de determinações de posições 

geographicas e subsidio para organização d, carta geral da 
jRepublica, comrnemorativa do Centenário «a Indepeíidcnca.: 

lí. 13 
Ao art. 3', accrescente-se onde convier: 
A subvencionar, no exercicio de 1921, com (5.000:000$ o 

Lloyd Brasileiro, dando a titulo de auxilio 4.000:000$ para 
manter e melhorar o serviço das actuaes linhas de navegação 
de cabotagem, sem prejuizo das novas linhas que possam «er 
creadas, e 2.000;000$ para o serviço das tinhas internacio- 
naes; abrindo para este fim o necessário credito. 

A ajjrovoitar na reoi*ganizarao do Lloyd, segundo o cri- 
tério do merecimento, anticuldade e serviços prestados, os 
actuaes empregados da referida empreza; assim como os òífi- 
ciaes da reserva ou reformados da Marinha die Guerra e as 
praças que tenham concluído, sem nota m.i, o seu tempo de 
«erviço na Armada. 

A rever os actúaes contractos de navegação subvenciona- 
da, de fWrnia a melhor distribuir entre as emprezas favoreci- 
das as linhas e escalas pelos differentes portos da Republica. 

tN». 14 
Accrescente-se onde convier: 
E' revigorado o art. 53, n. Vil, da lei n. 3.991, de 5 do 

janeiro de 1920, que assim dispõe: 
A entrar em accôrdo com os governos dos Estados e com 

as companhias que destes tenham concessões de estradas do 
ferro, para o fim de incorporar estas linhas ás linhas feu.raes, 
estabelecendo as condições, os direitos e interesses da União 
e tios Estados, realizando as ligações o os prolongamentos ne- 
cessários o fazendo ò arrendamento das mesmas rèdes assim 
formadas, podendo para esse fim abrir os necessários Créditos. 

N. 15 
'Onde convier: 
Ficam extensivas, de ora avante ao pessoal da Secretaria 

de Estado da Viação e Obra« Publicas, da Repartição de Águas 
e Obras Publicas, da Inapectoria Federal de Portos, Rios e 
Cnnaes o repartições a ella annexas, as vantagens «ia» gratifi- 
caçõea addicipnaei do que já gosam os fuoccionarioa de ou- 
tras repartições do mesmo ministerloii 
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fl. 16 
fica revigorado 0 ti. XXXIX do art. 93, da íei o. 9.901, 

da 5 do janeiro de 1920, que assim dispõe; 
( adquirir, adoptar ou construir prédios para Correios 9 

elegraphos, nas capitães dos Estados, onde isso for necessário, 
«brindo para esse fim os necessários créditos., 

N. 17 
No jfrt. 2°, substitua-se: 
Omi. diz: «Sltrada do Ferro do Petrolina a Thereziua, 

l.SOPiOOO?: dign-se: «Estrada de Ferro-do Petrolina a The- 
ifvzina, 4.300:000$000». 

N. 18 
Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a abrir o credito ne- 

ecseario, até a importância de 3.500:000$ para attender, no 
exercício de 1921, ao ipagamcrto das gratificações adJicio- 
na.s devidas aos actuaes funccionarios públicos, civis e ad- 
ministrativos, do Ministério da Vi„ção e Obras Publicas.. 

N. 19 
Accrescente-se ao art. 3o, onde convier; 
A reorfanizer oa serviços dos Correios, obedecendo ás se- 

guintes bases: 
a) desenvolver alguns serviços postaes, especialmente oa 

coHs-posteaux, que precisam ser convenientemente inslalla- 
dta, não sé nesta Capital, como nas administrações dos Cor- 
reios nos Estados, onde for possível tornar effect.iva esta 
medida de evidente vantagem para o publico consumidor; 

b) crear serviços novos qüe se fazem necessários para a 
segurança o desenvolvimento das relações postaes do pait, 
infernas e externas, organizando Igualmente o serviço de in- 
spcKXjão permanente para todas as repiartrçõea postais do 
paiz) 

ci installar officinae adequadas para producção de mo- 
delos o outros artigos que sejam indispensáveis ao consumo 
ordinário dos Correios; 

e/T estabeleeer medidas favoráveis aos respectivos funft-. 
cinnarioe, visando principalmente o pessoal subalterno e pro- 
videnciando sobre uma efficiente reorganização dos quadros 
da directoria. das administrações e agencias, respeitados 09 
direitos adquiridos pelo pessoal das mesmas repartições; 

a) elevar á administrações do 4' clas«e, as aetuaes sub- 
administrações; (Campanha, Diamantina, Uberaba e Ribeirão 

{) 'crear o serviço poetai para encommendas, que será fa- 
cultativo; 

g) organizar o serviço de transportes aereos, quando fof 
possivol; 

h) determinar que os logares de direclor geral e de ad« 
fninistradores serão preenebídos pela livre escolha do Go- 
verno e que os demnis cargos serão providos effec.livamenta 
por emnrov»do"s dos quadros, na fôrma do actual regola- 

il detsrmirar que as remoções a pedido sé se darão para 
para logart > equivalentes em hierarchia e vencimentos aa 
çue se fizerem por coneenirncia do serviço deverão ser igual- 
mente para logr es equivalentes ou superiores, mas nunca 
de vencim^ nlos inferipre»; 

jl mentér as disposiçõesí regularnentapes referentes a 
substiluiçõdv; 

A) providenciar no sentido de que as oonsignaçeõs nas 
folhas de pagamento em favor de prestamislas, fiquem li- 
mitadas a (i|5> rm quinto dos vencimsnlos totaes dos em- 
pregados e pela prazo máximo de um anno; 

i) para o effeito riesia autorização o Governo poderá po- 
derá elevar de (i.Pdr :00'i$ A verba í." do orçamento de 1931, 
ficando comprebondido neste aúgmento o abono das gratifica- 
ções provisórias que, _ de coniormidade com a lei, recebem 
«cluafmente os funccionarios da Repartição Geral dos Cor- 
reios; ' 

ji o« funcciona íos dos (.orreios perceberão a partir da 
data do sfe-creto de reorganifãcão "os VeneiTbeTíTõs constantes 
dn fíhells. annexa^ a oual poderá ser alterada na parte re- 
íative 4 organizsção dos quadros, do nce-érdo com a reforma 
•dopfada pelo Governo em cumprimento da presente lei. 

Tabella a quo se refere a letlrà f: 
\ TABEM-A DE VENCIMEMTOB 

Dv-octoria Geral dos Correios 
liüreefor geral a, 
suh-directore» a   
secretario da sub-direclo- 

rta do Trafego  
lhosoureiro inclusive 8009 

para quebras   
almornrife •     
ch-fcF de íecefiO a,  
prim»ii>o« offioiacs 

30:0001000 
18:0008000 

13:200800(H 

12:80080061 
IflOOOÇOuO 
12:000$noO 
9: 6<W|0()8 

30:0008000 
. 54:00õ$a00 

13:2008000 

12:8008000 
12:0008000 

lOBíOOi^.tOO 
S8ii:0OC9'X)0 

6D «egumfos offielaea a..,„, 7;2008000i 432:0009000 
120 terceiros officiaes b.6:0008000 720:0009000 
336 quartos officiaea 4:800^0100 1.612:0009000 
IbO amanuenses a...   3:6008000 B40:00<i$000 
.190 auxitiares de amanuenses a 3:C00|000 570:0009000 

1 claviculario   9;600.«i!0fl0 9:6009000 
1 ajudante de almoxarife a OiflOO-fSOOO «;fl00«000 
1 cartographo a   7 2008000 7:200$000 

35 fieis de 1* classe, inclusive 
5008 para quebras... 6:500$000 97:5008000 

6 thesoureiros do succursal, 
inclusive 500$ para 
quebras   6:500$000 SOiOOOfOOO 

1 eleclricista chefe a.,.,., Cieoamo 6:60n$o00 
1 porteiro a i........... 6:000$000 6:000$000 

19 fieis de 2' classe, inclusive 
800$ para quebras... 5;300$000 100:700$000 

6 fieis de thesourciro de 
succursal, inclusive ! 

500$ para quebras... 5:8008000 ' 81:8008000 
3 ajudantes de porteiro a.. 4:8008000 14:4008000 

150 carteiros de !• clasae a... 4:8008000 720:000$000 
250 carteiros de 2* classe a. 4:2008000 1.050:0908000 
204 carteiros de 3* classe a.,. 3:6008000 743;400$000 
134 auxiliares de carteiros a 2:4008000 321:6008000 

5 auxiliares de almoxarife a 4:8008000 24:0008000 
1 ajudante de eleetricista a 4:2008000 4:2008000 
1 correeiro mestro a  3:00080001 3:0008000 
2 correeiros a    3:0608000 . 6:12i0$000 

25 contínuos a..  3;6ao$000 H0;0oa$000 
3 auxiliares de eleetricista 

de 1* classe a  3:000$0(K) 9:0008000 
7 auxiliares de eleclricista 

de' 2* classe a  2:4008000 16:8008000 
112 serventes de 1* classe a,. 2:1008000 268:000^000 
95 serventes de 2* classe a.. 1:8008000 171:0008000 
6 agentes embarcados a.... 3:60r8O0O 21:6008000 
2 mestres de lancha a  4:3208000 8'0408000 

, 2 maobinistas a   4:3208oof 8:6408000 
3 fognisfas a   2:2808o00| 6:8408000 

117 marinheiros iC 3:5208000 17:640$000 
M|ll, , " 
8.344:2808000 

. Adminisiraçao dos Correios de S. Paulo 
• 1 administrador   15:000$000 

f ajudante do administrador.;.,,   12:000$ü00 
I contador 10;800$000 
1 thesoureiro, inclusive 600$, para que- 

bras   10:8008000 
4 chefes de aecção a 9:6008000  38:4008000 

10 primeiros officiaea a 7:2008000  72:000.8000 
80 segundos offieiaes a 6:0008000  180:0008000 

. 80 terreiros offieiaes a 4;8O0$000  384:0008000 
100 quartos offieiaes n 4:200$000  420:0008000 
112 amanuenses a 3:6008000  403:2008000 
46 auxiliares de amanuenses a 2:400$.... 110:4008000 

I almoxarife  7:200$000 
1 14 fieis de thesoureiro a 5:300$, inclusive 

100$ para quebras    74:2008003 
1 porteiro      > 5:4008000 
t ajudante de porteiro.. • 4;200$000 

45 carteiros de 1* classe a 4:200$...,,..,, 1R9;000$000 
70 carteiros de 2* classe a 3:0008   P52;000*0«0 
65 carteiros de 3' classe a 3;00«>«. 195:0008000 
80 auxiliares de carteiros a'2:000$   160:000$000 

2 contiuuos a 2:4008 ' 4;8008000 
31 serventes de 1* classe a 2:200$.....,., 68:2008000 

35 serventes de 2* classe a 1:800$........É 63:000»ü00 

731 2.679;6001000 

Administração das Correios do Amazonas 
Primeira classe 

1 administrador •«. •••       13:8008000 
1 contador     9:60080011 
1 thesoureiro, inclusive 600$, para québraa.; 9:8008000 
2 chefes do secção. a 8:200$    16:400#60() 
3 1 ••officiaea a 6:800$   20:4008000 
5 2" offieiaes a 5:600$     2«;000$<xW 

10 3- offioiaes a 4:6i30$     W;000#lX)0 
20 4" offioiaoe a 3:600$.,,,.......   72:0008000 
10 amanueaseí a 3:000$   3O:0C»O$0i8l 

1 porteiro ...      ,í 5;200$0üO 
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2 fieis de Ihcsoureiro, a 4:990$, Inclusive 
100$ para québras     u ;80«i«000 

5 cartriros de 1* classe a 3;600«   iAtOnesOOO 
6 carteiros de 2* r'a«se a 3:000$...i8:OÓo$i)uo 
2 continues a 2:200$      4:4ftOWOO 
4 serventes de 1* classe a 2:000$ «3 8:000$099 
2 sex^entes de 2' classe a 1:600$,..»   3:20fl»0üU 

85 848:600í 000 

Administração dos Correios do Estado da Bahia 
Pessoal: 

f administrador ,, ..     ,f3:800$000 
1 con-ador     9:6Wsoou 
1 thesoureiro, inclusive 600$, para québras.' 9:âü0$ut»0 
3 chefes de secçâo a 8>200$    24;600$0no 
5 l"" officiaes a 6:800$ - 34 rOOOSüüOO 

12 2o* officiaes a 5:000$    67:2008000 
13 3°' offi >3 a 4:600$  59:80080(10 
25 4" o f fie d es a 3:000$    90:000$000 
15 amanuenses a 3:000$   45:000$(>otl 
2 fieis de thesoureiro {inclusive 100$ para ' 

québras a 4:900$    fl;gOOSOOO 
1 porteiro       5:2008000 
1 ajudante de porteiro    3;0008000 

12 carteiros de 1" ciasse a 3:600$   43;200$000 
24 carteiros de 2* classe a 3;000$..„..,.rü 72:000$í)00 
12 carfeiros de 3* classe a 2:500$   30:0008030 
2 continues a 2:200$   4:400$OOU 

10 serventes de 1* classe a 2:000$   20:0008000 
4 serventes de 2' classe a 1:600$............6:40ü$0üü 
a j   mmmé 

$47:900$ÜOQ 

Administração dos Correios do Estado do Ceará 

Primeira classe 
1 administrador w .. ™   13:800$000 
1 contador     9:600$UÜ0 
1 thesoureiro, inclusive 600$, para québras,, 9:300Rii()0 
2 chefes de secção, a 8:200$...-   leíiooçnoo 
3 1" officiaes a 6:800$     20;'i0ü$000 
4 a" officiaes a 5:600$   22;/i00$03O 
6 S0* officiaes a 4:600$     27 :600$000 

10 4" officiaes a 3:600$       36:000$000 
10 amanuenses a ^:000f       5b;000$000 

1 porteiro    6;200$0ül» 
2 fieis de thesoureiro, a 4:900$, Inclusive 

100$ para québras    9:800$000 
10 carteiros de 1* classe a 3:600$.S6:000:000 
8 carteiros de 2* classe a 3:000$   24:0008000 
2 continuo» a 2:200$    4:400*000 
4 serventes de !■ classe a 2:000$   8:00()SOOO 
3 aerveatea de 8» classe a 1:600$.......^ 4:800*000 
^ T 
68 277:700$0Ü0 

  S 

J 'Administração dos Correios de Minas Çcraet 

Primeira classe 
f administrador dob Correios 1 13:800$000 
i ajudante do admiaislirador   ti 11:2|H0.?íX)O 
J, contador    9:60O$000 
1 thesoureiro, inclusive 600$, para quebras, 9; 3008000 
3 chefes de secçâo, a 8:200«0n0..   E4;600.«000 
4 primeiros bfficiafis, ,a 6;800$0(09. . 27:200$0fi0 

14 segundos officiaes,' a 5;600$000......,., 78:400^000 
44 tfArciros officiae-s, a 4:600$000..,   64:400*000 
48 quartos officiaes, a 3:6OO$0DO,   64:80080( 0 
16 mmonuenses, a 3:000$000 JIS;0on$0<»0 

1 porteiro. . .      6:200$000 
2 fieis de thesoureiro, a 4:900$, inclusive 

190$, para quebra»      9;800$00fl 
1 ajudant|g do porteiro    8:609*000 

16 carteiros de 1* classe a 8:«00«000 36:<>0usn«ü 
15 carteiros de 2* classe a 3:000*000   '<5:000*000 

9 carteiros de 3* classe » 2:300*000....£3:5008000 
2 continuo», * 2:200*000    ' 4:400*000 
«serventes de 1* classe, a 2:000*00046:000*000 
$ «JPYCOteg de g* çlasse, » 4;6008002--»^ 4:800*000 

299;600*000 

Administração dos Correios do Pará 
Primeira classe 

1 adir.inistfador.- T ...     13:800$000 
t contador. . .    9:60í)$000 
1 thesourerro, inclusive 600$, para quebras. 9-300S00O 
3 chefes de secção, a 8:200SOOO   24:6008000 
4 primeiros officiaes, a 6:800$000    27:2C(0$OüÕ 

13 segundos officiaes, a 5:60í)$000 72;800*000 
14 terceiros officiaes, a 4:600*000 64:400$000 

4 quartos officiaes, a 3:600$ü00      50:400*000 
86 amanwmsee, a 3:000$000    ' 48:000$00(J 
2 fieis de tbasoureiro, a 4:900$, inclusive 

100$, para quebras     9:800$000 
1 porteiro   5:200snno 

10 carteiros de 1* classe a 3;600$000   36;Ono«OüO 
20 carteiros de 2' classe a 3;000$ü00   ObiOOOsooo 

15 carteiros do 3* classe a 2:500$000'   37:0008000 
2 continuo.^ a 2;300$000    4:40u$(i00 
4 serventes de 1' classe, a 2:000$000   8;000?000 
2 serventes do 2* classe, a 1 ;600$000... 8:200$000 

123 484:200$00P 
Administração dos Correios do Paraná 

Primeira ciais». 
1 administrador, r., ■#; •»-j.-. IBíSOfOgODO 
1 contador    9:600$000 
1 thesoureiro, inclusive 600$, para quebras. 9:3OOS0OO 
2 chefes de secção, a 8:200$000...   16:4O0S00O 
5 primeiros officiaes, a 6:800$000 20:4005000 
5 segundos officiaes, a 5:600$000   28:000«000l 
6 terceiros, a 4:60a$000     27:600.<000 

10 quartos offiqiaas, a 3:600$000   36:000*000 
8 amnnuensqs, a 3;000$000    x 24:000*000 
1 porteiro   5;200$000 
2 fieis dc tlxesoureiro, a 4:900$, inclusive 

100$, para quebras    9:80n!*ooa 
10 carteiros de i* classe a 3:600$000   36;W0$0«O 
8 carteiros de 3* classe a 3:000$000   24:000$000 
,2 coulinuosv a 2:200$000     4:400$000 
5 serventes de 1* classe, a 2:000$000.....,' 10:000*000 
2 serventes de 2* classe, a 1:600$000...3;2005000 

67j 277;700$0Õ0 
Administração dos Correios de Pernambuco 

Primeira classe 
4 administrador      13;800$000> 
1 contador   Ptficmsoofll 
1 thesoureiro, inclusive 600*, para quefcras. 9:390*000 
3 chefes de secção, a 8:200$     24:60n$oo(l 
4 primeiros officiaes, a ôrSOOSOtKI.....^..- 27:200$ooo 

12 segundos officiaes a 5:600*">oo   fi7:2oo$0CKí 
15 ferreiros officiaes, a 4:600*000    69:000*000 
25 quarlos officiaes, a 3:600$000 ......_.• ^ §0:060*000 
16 amanuenses a 3:0001000     '4)ft;00osoo0í 

1 port eiro .. ,. .. ........ *. ■«. 5 :2(*.'$000 
1 ajudante do porteiro     3:6008004 
2 fieis de thesoureiro a 4:900$, inclusive 

100* para quebras    9:800*004 
12 carteiros de 1* classe a 3:600A   43:20()$00a 
20 carteiros de 2' classe a 3:000$.   60:00080001 
10 carteiros de 3* classe a 2:500$   25:(iO«$00a 

2 contínuos a 2;200$000      4:400*000 
6 serventes do 1* classe, a 2:000*000....^ 12:00n«ooo 
6 serventes do 2* classe a i:600$000. ...^ 9:600*004 

138 631:500*004 

> Administração dos Correios do Estado do fiio de Janeiro. 1 

Primeira classe 
fl administrador vr a-   m 13:800$000 
1 contador   9:600*004 
1 thesoureiro, inclusive 600$. para quebras. 9:300*004 
2 chefes de secção a 8:2008000   16:4008004 
4 primeiros officiaes, a 0:800*000.27:200*004 

10 segundos officiaes, a 6:6ü0$000   56:000*004 
10 terceiros officiaes, a 4;600*000..«...«.ti 46:0008000 
10 quartos officiaes, a 3:600*000 .... 36:000*004 
21 amanuenses a 3:0008000 ...... 63:000*i004 

1 porteiro ., *. #. •••*.•••• ••mt*p••••♦ ►* &:200600Q 
5 fieis de thesoureiro a 4:900$, inclusive 

100* para quebra»     9:ft0o$00Q 
(6 carteiros do 1* classe a 4:200*   E5;2fl0$o0O 
fi carteiros de S* oitwsa q SiGOO*.....^,-» BS;400|í)O4 
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15 carteiWa de 3* classe a 3rOOOS.......... .45:0ô§800a 
1 continuo • • • . • 2 
4 serventes do 1* classe a 2:000$....^,...^ S:OCO$00O 
4 serventes do 2' classe a 1:600$        6;40fwoo<) 

1$2 ........ 411;50OS000 
e—i -j 

Administração 'dos Correios do Rio Grande do Sul 
Primeira classe 

it administrador ..     13:8005000 
i contador.. .     9:0. OTQOO 
1 tnesoureiro. inclusive 600$, para duebras. 9:300e0JJ 
8 chefes de secçãa, a 8:200»;.   24:000*000 
4 primeiros officiaes, a 6:8008000   27;200$000 

12 segundos officiaes a 5:600$    6?:?onínoo 
12 terceiros officiaes a 4:600$   55 :?00S000 
15 quartos officiaes a 3:600$     54:00' >ooo 
16 amanuenses a 3:000$000'    4«I:OOOSOOO 

1 porteiro     5;20as000 
2 fieis do thesoureiro a 4:900$, inclusive 

100$ para quebras    9:800*000 
16 carteiros de 1* classe a 3:600$   57:600*000 
18 carteiros de 2° classe a 3:000$   54:000*000 
9 carteiros de 3* classe a 2:200$   22:500*009 
2 continuos a 2:200$   4:4W'*ono 
8 serventes de l" classe a 2:000$   16:000*000 
4 serventes de 2o classe a 1:600$.. 6:10 -000 

Í25 '484:8OO$00Õ 
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4 segundos officiaes a 2:800$ . ^H;200$000 
7 terceiros ofliciaes a 2:500$ ...^ Ü7:500$000 
1 íiel de thesoureiro, inclusive 100$ para que- 
, bras   2:800$0CO 
1 porteiro     2:20Ü$000 
4 amanuenses a 2:000$    8:000*000 
9 carteiros de 1* classe a 2:890$   | ?5:200$000 
3 carteiros de 2» classe a 2:000$ 6:0ü0$uu« 
1 continuo    1;800$000 
1 servente de 1J classe    l:600$ü00 
2 serventes do 2* classe a 1:200$  . ..^ 2:400$000 

40 1P9;7'06$000 

Administração dos Correios do Espirito Santo 
Terceira classe 

1 administrador .- . .     7:200$000 
1 contador    5:400$000 
1 thpsoureiro, inelusivo 409$ para quebras.« 4:800$0<>0 
1 chefe de seccãe    4;000$000 
3 primeiros ofliciaes a 3:200$   9;600$000 
3 segundos officiaes a 2:800$   8;4008000 
6 terceiros officiaes a 2:500$  „ 15;000$()00 
1 fiel de thesoureiro, inclusive 100$ para que- 

bras . , , . .-   2:800# 000 
1 porteiro   .V,..   2:200$000 
4 amanuenses n 2:000$   8:000*000 
8 carteiros de 1* classe a 2:800$   22;400S000 
4 carteiros de 2* classe a 2:000$   8:000$00<i 
1 continuo     1:800*000 
1 servente de 1* classe .      1:600*000 
1 servente de 2* classe » k. < 1:200$000 

27 "l02:400$000 

"iministração dos Correios de Alagoas 
Terceira classe 

I administrador . . .    7:2000000 
1 contador . . .     5:4008000 
1 thesoureiro, inclusive 400$ para quebras.^ 4:8oo$ono 
1 chefe de seecSo    4:000#00(i 
5 primeiros ofliciaes a 3:200$    9:600$000 
5 segundos officiaes a 2:800$ .     . ■14:0008000 
6 terceiros officiaes a 2:500$ .    15;000$00() 
1 fiel de thesoureiro, inclusive 100$ para que- 

bras     2:800«000 
1 porteiro    2;800$(I00 

10 amanuenses a 2:000$   20:000*'ion 
16 carteiros de 1* classe a 2:800$   B7:600$W)<) 
6 carteiros de 2* classe a 2:000'$   J0:000$000 
1 continuo  1   1:800*000 
« serventes de !• classe a 1:600$    9:600$00o 
2 sen-enlcs de 2* classe a 1:200$ ....j.,...,. 2:400$00o 

66 1 67:000$00O 
idmiuistração dos Correios de Goyas 

Quarta dasae 
1 administrador dos Correios    6:000$000 
I contador. ........ .... ..     4:800$(K)0 
l thesoureiro, inclusive 400$, para quebras., 4:200*000 
1 chefe de secção   3:600$000 
1 primeiro officiat    3:200*000 
| segundos officiaes a 2:800$   5:6008000 
5 terceiros officiaes a 2:400$  $5:0008000 
I fie! de thosoureiro, inclusive 100$ para 

quebras   2:700*000 
1 porteiro .. .. .! J* 2:600*000 
2 amanuenses a 1:800$   .. .4, 3:600$00ü 
4 carteiros de l4classe a 2:800$   ai:200#00o 
2 carteiros de 2* classe a 1:800$   8:600*000 
1 continuo      1. >-« 1:500*000 
2 serventes do !• classe a 1:400$ •• <• •« 2:8008000 
1 servente de 2* classe .«. . .. . > «.1 ... 1;100$000 

e— u.— 
26 . r.8;5ÜO80ü(» 

dminislração dos Correios da líatto Grasso 
Quarta classe 

4 administrador dos Correios .. .. ,. ,, Vf, •;000*000 
4 contador   _:800*000 
1 thesoureiro, inclusive 400$, para quebras. '4;200*000 
1 ' ' 'e oe-e5f.  3;f,00$000 
1 primeiro official    8-"003eoo 

Administração dos Correios dó Maranhão 
Segunda classe 

" J administrador.      8:400*000 
1 contador    6:600*000 
1 thesoureiro, inclusive 400$ para quebras... 6:000*000 
4 chefe de seccão   6:000*000 
2 primeiros officiaes a 5:100*000     t0:20080W 
4 segundos officiaes a 4.:400$000   7:600*000 
6 terceiros officiaes a 3:600*000...'.   18:000*000 
8 quartos ofliciaes a 3:000*000   24:00tí$000 
1 fiel de thesoureiro, inclusive 100$ para 

quebras     3:800*000 
4 porteiro    3:6008000 
6 amanuenses a 2:400$()00   l9:?nn«uoo 
0 carteiros de i' classe a 3:000*000   Í>7;000*ofl0 
3 carteiros de 2* olasso a 2:500*000 7:500*000 
1 continuo . .   2:000*000 
6 serventes de 1* classe a l:800$000..i   10:800*000 
1 servente do 2* classe 1:200$000 

fi- 
63 • 171:9008000 

v —  
Administração dós Correios de Santa Catharina 

Segunda classe» 
' 4 administrador. * 8:400*000 
i contador. . 6:600*000 
1 thesoureiro, inclusive 400$ para quebras... . 6:000*000 
1 chefe do seceâo   6:000*000 
2 primeiros officiaes a 5:100*000   40;200*000 
3 segundos officiaes a 48400$000   I3;2<0fl$0fl0 
5 terceiros officiaes a 3:6008000 18:00o*000 
» quartos officiaes a 3:000$noo   24:000$000 
4 fiel de thesoureiro, inclusive 100$ para 

■ quebras . . 3:800*000 
j porteiro. . ••••••••••••••••» é*» • s-v»a 3i600^000 
8 amanuenses a 2:400$000   49:200*000 
8 carteiros do l4 classe a 3:000*000   P4:00o*ooo 
C carteiros de 2* classe a 2:500$000   - *5:000*000 
1 continuo . .     2:000*000 
2 serventes de l4 classe a 1:800*000 3:600*000 
8 serventes de 24 classe a 1:200$0003:600*000 

52 167 ;200f000 

Administração 'do* Corretos ità Ptfahvha do Norte 
Terceira olasso 

f administrador » w       7:?tn.*ooo 
1 contador . . -.     SrSOOSOiW 
1 thesoureiro, Inclusive 400$ para quebras.. 4:800*000 
1 tíhefo do seccílo   4:000*000 
3 primeiros officiaes a 3:209$   9:600*600 
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1 sogundp official. 
2 terceiros officiaes a 2:400$ 
t fiel de thesoureiro, inclusive 

quebras      
1 porteiro  
2 amanuenses a 1:800$  
3 carteiros de 1' classe a aíSCOí? 
2 cai loiros de 8o classe a 1 :§00$ 
1 continuo  
1 servente de lidasse 
l servente de 2', classe 

• • ••.-•TTC ü» • 

100$ para 

• • • » • o 

^ • r# • « •] 
< • o r • 
• a», A*: 

2Q 

2:800$000 
4:800S00O 

2:700$000 
2:6008000 
3:6008000 
8: 4W80ÜO 
3:6008000 
1:5008000 
1; 4008000 
1:1008000 

54-3"080ÜO 

Administrado dos Correios de Piauhy 
Quarta classe 

• • • • • • 

• • 
• • 

100$ para 

1 administrador aos uorreios 
1 contador    
1 tbesoureiro, inclusive 400$, para quebras. 
1 cheíe de secção   .. 
1 primeiro ofiicial. •. .. 
2 segundos oificiaés a 2:800$.. 
2 terceiros officiaes a 2:400$ .. 
1 fiel de thesOuréiro, inclusive 

quebras   .. .. 
1 porteiro  
6 amanuenses a í :800$ . 
4 carteiros de 1' classe a 2:800$ 
2 carteiros de 2* classe a 1:800$ ... ... .« 
1 continuo   
1 servente de 1* classe .. .. ». •• •• •• 
1 servente do 2* classe .. ... 

23 

• • 
• • 

t • • 

• t 
• • 

61; 7008000 

'Administração dos Correios do Rio Grande do Norte 
Quarta classe 

1 administrador dos Correios ..     
1 contador  
i thesotireiro, inclusivo 400$ para quebras. 

• • • • 

1 chefe de secçao ..   ,.4 
1 primeiro ofiicial  
3 segundos officiaes a 2:8008000.. 
3 terceiros officiaes a 2:4n0$000.. .. 
1 fiel de thesoureiro, inclusive 100$ 

quebras..... .. ** •. *... •• 
I porteiro     
4 amanuenses a 1:800$000.. .. . .. 
6 carteiros de 1* classè a 2;80080(0I0 
4 carteiros de 2* classe a 1:8008000 ., 
1 continuo.      
1 servente de 1* classe .. .. ,. 
1 servente de 2* casse .c r,., an 

para 

30 

6:006$000 
4;8068000 
4 :20(iSOOO 
3; 600*000 
3:200 000 
8: iOOíOOO 
7:2001000 

2:700$(K>0 
2:600í000 
7:208*? 000 

tOíSOOSOOO 
7:2008000 
1:500$000 
1; 4008000 
1:1008000 

77:900 $0W 

'Administração dos Corretos de Sergipe 
Quarta classe ' 

6:000800(1 
4:8008000 
4:2008000 
3:000*000 
3:2008000 
5:6008000 
7;200$000 

2:700$000 
2:600$000 
7:2008000 

14:000.«000 
7:2001000 
1:5008000 
1:4008000 
2:2008000 

73:4008000 

Administração dos Correios de Campanha 
Quarta classe 

administrador dos Correios .. .. .. 
contador     
thesoureiro, inclusive 400$ par» quebra».. 
chefe de secçâo .. ..     
primeiro official .. .>     
fiel de tesoureiro, inclusive 4001 para 

quebras.* •«.:««;»« •• •. 4. #•«. • «í 
porteiro «• :«,t ..« >.« >.• ^ 

1 administrador dos Correios .. .. .. .<■ .. 
1 contador   
i thesoureiro, inclusive 4008 para quebras. 
1 chefe de seccão .. ..    
1 primeiro official   .. 
2 segundos officiaes a 2:8008000 ,, ,, .. .. 
3 terceiros oíficiae? a 2:4008000  
1 fiel de thesoureiro, inclusive lOOí para 

quebras.. .... ,,     .. 
I porteiro  
4 amanuenses a t:800$000   ., .. 
5 carteiros de 1* classe a 2;80080e0.., ,. 
4 carteiros de 2* classe a 1:800$000. .1 >. 
1 continuo*. .*• >. ... ... .. .. .. .. .. .. 
f servente de 1* classe ■ 
2 servente» de 2* classe a 1:1008000.,, »js 

29 

6:0008000 
4:8()0$000 
4:200$000 
3:6008000 
3:2008000 

8:7008000 
8.:600Í<ÍOCI 

1 segundo official..   
3 terceiros olliciaes a 2:4008000.. ;. ., 
3 amanuenses a li800$000   
3 carteiros de 1" classe a 2 :€i0'08000..'.... i 
2 carteiros de 2' classe a 1:8008000  
1 servente . .a,, .«.. .. ,? ^ .. ^ * s ... . 

20 

278008000 
7:2008000 
C: 4008000 
8:4008000 
3:6008000 
1:4008000 

Í5: 9008000 

Administração dos Correios de Uberaba 

Quarta classe 

6:0008000 
4 íSÜO.sOOO 
4;2008ü00 
3:6008000 
3:2006000 
5:6008000 
4:800800^ 

2:7001000 
2:6008000 
5:4008000 

11:200t*c00 
3:6008000 
1:5008000 
1:4008000 

• 1:1008000 
4. - ■ » 

1 administrador....  
1 contador     
1 tho.oureiro, inclusive 400$, para quebras., 
1 chefe de secçâo  
1 primeiro official  
1 fiel de thesoureiro, inclusive 100$, para 

quebras    
1 porteiro    
1 segundo official  
3 terceiros officiaes a 2:4008000   
3 amanuenses a 1:8008000  
3 carteiros de 1' classe a 2:80o1?000  
3 carteiros de 2* classe a 1:8008000   
1 servente  

20 

6:0008000 
4:8008006 
4:2008600 
3:6008000 
3:2008000 

2:7008000 
2:6008000 
2:800S00O 
7; 2008000 
5:4008600 
8:400$000 
5:4008000 
1:4008000 

■■ - IMi 
57:7008001 

Administração das Correios de Diamantina 

Quarta classe 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
3 
3 
3 
2 
1 

30 

administrador   
contador ^^. 
thesoureiro, inclusive 400$, para quebras.. 
chefe de secção  
primeiro official...    
fiel de thesoureiro, inclusive 1008, para 

quebras       . 
porteiro . .     
segundo official    
terceiros officiaes a 2:4008000  
amanuenses a 1:8008000   
carteiros de 1* classe a 2:8WKU)00  
carteiros do 2* classe a 1:8008000   
servente   

6:0008000 
4 rsoosooo 
4:200800C 
3:600*000 
3:2008000 

2:7008000 
2 • "008000 0 nsono 
7:-008006 
5:4008000 
8:400$00( 
3:600800C 
1:400S>000 

55:9008000 
—  j 

Administração dos Correios de Ribeirão Prelo 

Quarta classd 
1 administrador do» Correios * 
I contairor     
1 thesoureiro, inclusive 400$, para quebras.. 
1 chefe de secção      
1 primeiro official 
I fiel de thesoureiro, inclusive 100$, para 

quebras. . ,    
I porteiro . .     
1 segundo official.....••••••••     
2 terceiros officiaes a 2f8008000....,...,., 
6 amanuenses a 2:4008000   
3 carteiros de 1* classe a 3:2008000. 
2 carteiros d« 2* classe a 2:800$000  
2 serventes a 1 {6008000   

23 > .n 

1 
1 
1 
4 

Agencia especial de Santos 
agente.«. 
ajudante • • •-# »-• • • • • •••••-»»•••••••••• •*••• 
thesoureiro, inclusive 400$, par» quebras., 
fiel de thesoureiro, Inclusivo 100$, para 

quebra    
5 amanuenses a 4:400$^.* 

12 prelicanles de 1* classe a 3:660$. 
8 praticantes de 2* classe a 2;60tí$.,MMMvn 

$5 carteiros a 3:500$....,........*,,.^,^..^ 
5 servente» ai 2:000$ 

e-» 
49 

7:2008000 
6:0068060 
5:2068000 
3:800$00f 
3:4008000 

2:8008000 
?: 0008000^ 
3:2008001 
5:600*601 

14:4008000 
9:6008600 
5:6008000 
3:2008000 

73:0008000 

9; 0008000 
7:ooo-tnoo 
6:4ü0$00(» 

4;5008000 
22:0008009 
43:2008000 
22:400»000 
B4:0008000 
10:0008000 

178:600$0W 
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Agencm especial da Petropolis 
í c • * • • • *'_f • • ■« »'< • • —i »-• 

1 thesoureiro, inclusive quebras 
4 praticantes a 3:()(W 

48 carteiros a S^OOí... • > « • ••• • • • ••• «Wf, 
2 serventes a 

7:200$0a0 
5:W)#vMX) 
5:80<)íí000 
2';<I|OOSOOO 

«i;2008000 
3:0tK)«OOO0 

, iS carteiros de  I:3fl0$000 
2 «arteiroa õe  1:1008000 
2 carteiros de  i; 0008000 

12 carteiros do  9008000 

220 

58:5008000 
2; 2008000 
2; 0008000 

10:8008000 

■559:2008000 

27 
'Agencia especial de Campos 

95:2008000 jiistraçües : 
Serventes existentes em agencias da directoria e das admi 

i agente     ««i 
1 ajudante...-,....-. 

tihesoureiro. ••-•»••••-« • • «i* • •-fi 
6 praticantes a 3:0008 

10 cartei ros a 3:4008...................... 
2 serventes a 1:800í.....    

Í^OOíCWO 
5:500-000 
5 ;8tM-l)0O 

18:00it.-í>00 
34 ; 0008000 
3:600$ .000 

21 
Agencia especial de Juiz de Fóra 

1 agente .         
1 ajudante   
1 thesoureiro,     
2 praticantes do 1' classe a 3;00'0$000. 
2 praticantes de 2" classe a 2:2008000. 

3 carteiros do 1° classe a 3:4fl0v00:0.. 
5 carteiros de 2" classe a 2:5008000.. 
3 serventes a 1:6008001)  

20 

Agencia especial de Pelotas 
1 agente   ;  
1 onidantc   '•    
1 tiiesoweiro     

2 amuiuienses a 3:4008000..'..... .o 
8 praticantes a 3:0008000   

14 carteiros a 3:4008000   
2 carteiros rui-pcs a 3:4008000   
3 serventes a 1:30(;.;"br»   

83 

Agencia especial ti" Pio Ceando 
1 agente     
1 ajudante     
1 t hesoureiro . .........-........ 
1 fiel. . ;        
2 amuimenses a 3:4008000..... • 
« praticantes a 3:0008000    

!10 carteiros a 8:4008000  
3 serventes a 1:8001000   

23 

74 :000$WI> 

7:2008000 
5:4008000 
5;8008000 
6:0008000 
4:400 000 

17:0000000 
t2;5O0S00O 
5:1008000 

63:4008000 

8:0008000 
6:0008000 
6:4úo8ooO 
4:0008000 
6:8008000 

84:000-000 
47:6008000 
6:80n$ouu! 
5:4008000 

115:0808000 

8:0008000 
6:000*000 
6:5008500 
4: 1608000 
6;Ho08A00 
8:0008000 

34:0000000 
5;4008000 

- -» 
8®:6008000 

Praticantes de agencias postaes da directoria e dos Es- 
tados : 
?0 praticantes de agencias do Dislricto Fe- 

deral a 3:600*000  36:0008000 
1 praticante da Agencia de Sentia Madnreira 3:6008000 
6 praticantes de Corumbá, Paranaguá e Ponta 

Ornssa a 2:4008000    14:4008000 
47 praticantes de agencias diversas a 2:80080tlC« 131:6008000 
1 praticante de 2' classe de llarbacena  1 ;e008'K)O 

187:4OO$O0O 

^ Olarteiros existentes nas agencias postaes dos Estados; 
,Vencimento# 

, propostos fotal 
' 3 carteiros de   3:6008000 10:8008000 
79 carteiros-de..       2:8008000 221:2008000 
8 carteiros de  2;<008000 19:200*000 

14 carteiros de   2:3o0s(M)o síiíOo^i^io 
1 carteiro de   2:2(Wri!t»0 2 ;24W>sU(iO 
4 carteiros de   2:000aooo 8;000*00(V 

19 carteiros de   1:6'0ns mn 2 :vtmsooo 
10 carteiros de   1:7008000 l?:006*»Mt0 
1.carteiro de   lífiOOSlK o i i tnosnui 

13 carteiros do   1 :fl00s(KH> 20:800*060 
3 carteiros dc  1:5008000 tiíonsooo 

40 cárteiroa de.....^..-...«>« 4:4008000 tlioooçOoo 

Vencimentos 
propostos 

1 «ervente de  2:5008000 
8 serventes de 1:8|008000 

59 serventes de   1:8008000 
10 serventes de   1:500,8000 
12 serventes de  1:3008003 
13 serventes de  1:1008000 

.03 

Total 
2:500800* 

14:4008001 
106:200^000 
15:000800' 
15:6008000 
14:300800l> 

. 168:0008000 

Sala da-s Coinmissões, 23 de dezembro de 1920. — Fran- 
cisco Sá, presidente interino. — Soares dos Santos, Relator. 
— Joõo Lgra. — Bernardo Monteiro. —, José Eusehio. — 
Felippe Sch niidt. 

N. 654 —• 1920 
A proposição oa Gamara dos Deputados n. 227, deste 

anno, providenciando sobre requisições militares, vem satis- 
fazer uma evidente necessidade em relação á erficiencia dc 
nossa defesa militar c ás garantias dos cidadãos e de --.uas 
fortunas Contra arbítrios c violências que, em determinadas 
circumstancias, são conseqüências inevitáveis da falta de 
normas legacs sobre o ussumpto. 

Encerrando matéria da mais alfa relevância, esta pro- 
posição exige cuidadoso exame, principalmente sob o ponto 
de vista jurídico. A este respeito a Commissüo competente 
já foi ouvida e opinou pela immediata discussão da matéria, 
protestando offerecer, posteriormente, as emendas que por- 
ventura entendesse convenientes. 

A Commissüo de Finanças, de inteiro accôrdo com a de 
Justiça c Legislação quanto á conveniência da ínuuèdiata 
discussão, nada tem a oppôr quanto ao lado financeiro das 
providencias nclta contidas. As ereações de serviços, que 
acarretam despezas, estão, em geral, cm fôrma de autoriza- 
ção, dc que o Governo se utilizará, naturalmente, tendo em 
vista os recursos do Thcsouro. Isso se verifica no nrt. 18. 
§ 1° e § 1° do art. 21. 

E' certo qnc a Commissão Central dc Requisições com 
sõde no Ministério da Guerra, fica creada desde « moment* 
da execuç»» da lei. mas s despeza resultante dessa creação 
não poderá ser avoitado, pois a í^aíarida connrdssâo se com- 
põe, na quasi totalidade de sens membros, de miut-res e de 
funccionarios públicos dos Ministérios da Agricuitora, Viaçfi 
o Fazenda. E, em todo o caso, a execução da lei fica deoe 
dencío da expedição de uma regulamentação completa, 
forme Se deduz de muitos dos seus dispositivos e nota; 
mente dos seguintes: arts. 7% 10, 11, § 2" « 5'. 12, 13, S 
15. S 2'; 16. g a*; 1J, § 2^; ig ^ 22. paragiapljo único. 

Em vista do exposto, a Commissão'de Finanças e de pn 
recer que o Senado dô seu assentimento ú proposição d 
Gamara. 

Saia das Commissões, 23 de dezembro dc 1920.—Fr-n 
cisco Sá, Vice-Prcsidcnte. — José Euselno, Relator. — Ji.ãc 
Lgra. — Urnuirdo Monteiro. — Soares dos SuniuSx — Fe- 
lippe Schmidt. r— Gonzaga Jagme. 

PARECER DA COMMIStóO PK MARINHA E GUERRA N. 646, DE 192C 
A QVíf BE REKERK O PARECEU StnPRA 

A Commissüo de Justiça e Legislação, lendo examinado 
cuidadosamente o projecto n. da Gan.ara <tos Deputados, 
dispondo sobro requisições militaros, é de parecer que seja 
desde, já submetUdo ao conhecimento c debate do Senado, 

• protestando offerecer, na 3' dist ussão, as emendas que, por- 
ventura, entender conveniente-!. 

Rio. 18 de dezembro de 1920. — Adolphu Gordo, Presi- 
dente c Relator. — Eusehio de Andrade. — Hagmnndo de 
Miranda. — Octacilio de Canuirú- 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N, 227, DE 1920, A Q. 
si; uei-krem os paRbcjerbs supra: 

O Congresso Nacional decreta: 
TITULO I 

D'SP0«IÇ6K9 GERAM 

a»i-. i.* São permiti idas as requisições do tudo nu»ato 
fõr' mdi-per.-avel para fompjoiar-o.-v saõto .de aíit-nvislona-. 

i. 
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mento e transporte das forças armadas de terra ou mar, 
quando, total ou parcialmente, mobilizadas, em virtude do 
estado de guerra ou em conseqüência de commocfc) intestina 
e estado de sitio (Codigo Civil, art. 591). 

Art. 1° O Poder Executivo determinará, por decreto, d 
dia am que deverá começar, em todo ou em parte do terri-i 
tOrio nacional, a obrigação de cada pessoa attender ás requi- 
sições feitas por autoridade competente e na fôrma desta leu 

Art. 3.° .Nenhuma requisição poderá ser feita sinâo por 
esoripto e assignada pelo requisitante, com a decjaraçâo do 
posto, cargo, qualidade ou funcção, que lhe confere o direito 
de fazel-a. 

Art. á." O requisitante ó obrigado a dar ao requisitado 
recibo das cousas requisitadas e entregues. 

Art. 5.° Todos os fornecimentos feitos em virtude de re- 
quisições dão direito á indemnizaçâo correspondente ao valor 
do damno ou prejuízo por ellas causado ao requisitado. 

Art. 6.° O direito de requisitar será exercido pela auto-s 
ridade militar, de terra ou mar, segundo o seu objecto. 

Art. 7.° A fôrma das requisições, o proqesso das indemni- 
zações e as regras segundo as quaes devem ser estas oaloulá- 
das, serão objecto de regulamentos, que o Poder Executivo 
expedirá, o nos quaes designará as autoridades militOTos com- 
petentes para ordenar e executar as requisições, bem como as 
pessoas extranhas aos quadros do Exercito e da Marinha, ás 
quags poderá ser delegado o direito de requisitar. 

Art., 8.° Em tempo de guerra o Poder Executivo poderá 
requisitar, em todo ou em parte do território nacional, tudo 
quanto fôr necessário á alimentação, abrigo e vestuário da 
população civil, bem como o que fôr preciso como combustível 
e meios de illuminação das cidades, villas, povoados e respe- 
ctivas casas. Essas requisições serão feitas pela mesma fôr- 
pia, segundo as mesmas regras e com as mesmas garantias 
esfábelocidas nos artigos anteriores. . 

Paragrapho único. O Governo as ordenará e executará 
pçr intermédio do Ministério da Agricultura ou por outro e 
polos respectivos delegados que para isso forem designados.) 

TITULO II 
OAS COUSAS E DOS SERVIÇOS EXIGIVE1S PELA RBOUISIÇÃO 

ÍAít. 9.° Estão sujeitos á requiisição: 
1°, o alojamento e o acantonamento nas casas dos parti- 

culares; 
i°, a alimentação diaria das tropas alojadas nas habita- 

ções particulares, na proporção dos recursos dos seus donos 
ou inquilinos: 

3o, os viveres, ferragens, combustíveis/ meios de illumi- 
nação e palha para a cama das tropas; 

4o, os meios de atrelagem o de transporte de qualquer 
especie, inclusive os navios marítimos e fluviaes; os caminhos 
de ferro e o material de transporte acreo, com o seu pessoal e 
suas installações e dependências; os combustíveis e fontes de 
força motora, assim como todos os materiaes, mercadorias e 

, pbjectos accumulados, para o emprego, na exploração e exten- 
são das linhas de transporte: 

5*. o,material, as machinas e as ferramentas necessárias 
ú construcção, reparação e demolição dffe obras e caminhos, 
segundo as exigências do serviço militar; 

6", as installações industriaes de qualquer categoria, aa 
emprezas agrícolas, minas de combustíveis, ■ installações dô 
fnrç^ hydraulica ou electrica: todas essas somente em tempo 
de guerra e por ordem especial do Ministério da Guerra ou 
commandante em chefe das forças em operações; 

7°, os guias, mensageiros, conductores de vehiculos hip- 
pomoveis e automóveis, assim como os operários e serventes 
necessários á execução dos trabalhos de interesso militar; 

8o, o tratamento dos doentes e dos feridos em casas dos 
particulares: os medicamentos, objectos de curativo e os ins- 
trumentos de medicina e cirurgia, existentes no commercio; 

9°, as matérias primas, peças isoladas, objectos fabrica- 
dos, installações, ferramentas e machinas, necessárias á fabn- 
caçtio e ao c.oncerto-do material de-fardamento, equipamento, 
armamento, acampamento, arreiamento e dormitorio das tro- 
PáS: 

M), as rãdes telephonicas e telegraphicas, com ou sem fio, 
assim como o respectivo pessoal; e. 

11, tudo quanto, embora não indicado nos numero acima, 
fOr necessário ao serviço da defesa da Nação« 

TITULO III 
/' v\ REQUISIÇÃO DE ALOJAMENTO E ACANTONAMENTO 
Art. 10. O alojamento e o acantonamento serão requi- 

âitaveis segundo as fôrmas e condições que foram determi- 
nadas pelo Pode- Execulivo nos regulamentos desta lei ou 
em decretos especiaos, observadas «s seguintes bases: 

l", o alojamento e o acantonamento nas casas particula- 
res não serão exigidos sinão em casos de insufficiencia dos 
edifícios, installaçõas e terrenos pertencentes a, União, aos 

Restados ou aos muuioipiü8« 

2*, os moradores das casas particulares conservarão 
sempre, para si, suas famílias, empregados, openarios e orea- 
dos, os commodos indispénsaveis; 

3o, os detentores de dinheiro da União, do Estado ou 
do municipio, serão dispensados de fornecer alojamento 
quando a.? respectivas caixas estiverem collocadas em seu 
domicilio; 

4° são também dispensados de fornecer alojamento os 
estabelecimentos hospitalares e de assistência, os retiros da 
Velhice, bem como as communidades religiosas feminina», 
os pensionatos de mulheres, e as mulheres que vivem sôs, 
salvo o caso de se tratar de alojamento para outm,» mulheres 
que também vivam sôs e hajam sido expulsas do seu domi-t 
cilio por necessidades militares; 

, 5#, só na faltá de outros serão requisitados para alojfH 
mento e acantonamento o domicilio dos ausentes, os edin 
ficios e construcç es onde funccionem emprezas industriae?,- 
commerciaes e agrícolas, os estaleiros de construcção e offi- 
cinas; 

6°, além da indemnizaçâo pelo fornecimento de alojai 
mento e acantonamento, terão os proprietários ou inquilii 
nos direito á indemnizaçâo pelos damnos abi resultantes pari 
às suas propriedades ou cousae. 

Paragrapho único. Poderá ser requisitado, pela própria 
autoridade militar, alojamento ou abrigo para as popula- 
ç08s expulsas do? seus domicílios por necessidades da oefes» 
nacional.,   

TITULO TV 
DA REQUISIÇÃO DE AN1MAE8 E VEHICULO? NECESSÁRIOS To > 

TRANSPORTE DE GUEÍIRA 
Art. 11. 'A requisição, que deverá ser preparada eus 

tempo de paz, de aniimea de sella, de tiro ou de cargé, 
assim como a des vehiculos hippomoveis e automóveis ne- 
cessários aos transporles militares, será regulamentada pelo 
Poder Executivo. 

§ l." O preparo a que se refere o artigo consistirá no 
recenseamenlo e classificação doa animaes e vehiculos e na 
fixação das quotas com que os municípios deverão concor- 
rer em caso de mobilização. 

8 2.° Nos municípios indicados pelo Governo far-se-ha 
ô recenseamento dos animaes e vehiculos existentes, o qual 
será revisto nos prazos marcados pelos regulamentos desta 
lei. 

§ 3.* Para esse recenseamento e suas revisões periódi- 
cas poderá o Governo Federal entrar em accõrdo com os 
governos dos Estados e dos municípios. 
Í4.* Feito o recenseamento o Ministério da GuerrS 
ará proceder á classificação dos animaes e vehiculos 

utilizáveis pelo Exercito, organizando os respectivos map- 
.pas e determinando para cada região militar, a quota do for- 
necimentos dos ditos animaes" e vehiculos, nos' casos de mo- 
bilização e repartindo as contribuições por municípios, 
de accõrdo com as informações dos commandÁntes das respe- 
ctivas regiões. 

, § 5.* Dos regulamentos desta lei constarão disposições 
sobre a forma, condições e svstema de indemnizações das 
requisições de animaes e vehiculos. 

- TITULO V 
DA REQUISIÇÃO DOS MEIOS DE TRANSPORTES AEREO 

Aft. 12. Roger-se-ha por disposições espociacs dos re- 
gulnfnentos desta lei a requisição dos apparelhos de trans- 
porte aereo, das suas estações o materiaes e dos serviçog 
do respectivo pessoal. 

TITULO VI 
PÃS REQUISIÇÕES DAS VIAS FKRRKAS 

■ Ari. 13. Nos casos previstos pelo art. !• desta lei, as eitíi 
frôzns de estradas de ferro são obrigadas, mediante requli 
stçao, a pôr á disposição do Ministério da Guerra o conjuntâi 
dos seus reçursoí em material e pessoal, inclusive o» edifí- 
cios oas estações e a via permanente; as suas fontes dp 
energia e força motora; as suas offlcinae, materiaes arma- 
zenados e provisões úteis á exploração das rôdes; aç linhap 
telegraphicas e telephonicas e as estações de telogmphla ou 
itelephonia sem fio. 

§ I.* Em tempo de guerra, poderá o Governo, quandu 
julgue Indispensável, decretar que todo o serviço qe vlap 
frtreas fique inteiramente subordinado á autoridade mili- 
tar, sob «, direcção gt-ai do Ministério da Guerra. 

8 2.* «Neste caso ou no d«e- canuisições feitas pelo Mi- 
nistério da Guerra, o pessoal e o material da« estradas dp 
ferro poderão ser indifferentamenle empregados sem dis- 
tinoção de companhia ou réde, — em todas às linhAs que • 
Interesse militar aconselhar. 

g 3.* O Ministério da Guerra determinará a organizaçã» 
e preparo de batalhões ou companhifla isoladas para o ser- 
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viço do viação ferrea de campanha, íaclusive para os de en- 
genharia ferroviária, 

§ 4.° Os regulamentos desta lei determinarão a fôrma 
e condições da requisição das vias ferreas e o modo das in- 
demnizações, segundo tabellas que o Governo estabelecer 
ou de aooflrdo com os dados que fixar para as ovaliações. 

§ 5.° O Governo poderã celebrar desde logo conven- 
ções com as emprezas de estradas de ferro sobre as tarifas 
e indemuizoções pelo serviço militar, inclusive para os 
transportes estratégicos preparados em tempo de paz. 

§ 6.° Da suspensão ou paralysação dos transportes com- 
merciaes, em tempo de guerra, não resultará direito a qual-, 
quer indemnização. 

TITULO vn 
DA REQUISIÇÃO DAS RÊDE8 TKLKGRAPHIGA8 B TELEPH0NICA9 ' 

Art. 14. Em tempo do guerra e mediante requisiçfo, 
todas as rôdes de telegraphia e ielephoma. com ou sem fio. 
Inclusive os cabos submarinos costeiros ficarão sob a ad- 
núnistração do Ministério da Guerra, que disporá do seu 
pessoal e material e regulará a sua exploração. 

Paragrapho único. Um serviço especial de telegraphia 
militar será organizado, desde o tempo de paz, com pessoal 
habilitado para a direcção e a parte technica do mesmo. 

TITULO vm 
DA REQUISIÇÃO DOS MEIOS DE TRANSPORTE MARÍTIMOS 
Art. 15. A requisição de navios maritimos, qualquer que 

feeja a sua tçnelagem e modo de propulsão, inclusive embar- 
cações o apparelhos fluctuantes de toda a especie, bem como 
a das respectivas tripolações, a de todos os estaleiros, docas, 
estabelecimentos e do seu pessoal, e dos materiaes, appare- 
lhos, mercadorias e objectos empregados na navegação marí- 
tima, será exercida pelo Ministério aa Marinha ou seus de- 
legados ou agentes, especialmente nomeados. 

§ 1.° Os bens marítimos susceptíveis de requisição são 
os que pertencem a sociedades ou cidadãos brasileiros e os de 
sociedades ou cidadãos estrangeiros, dependentes de paizes 
cuja legislação a preveem nas mesmas circumslancias. 

§ 2.° As requisições marítimas serão regidas por disposi- 
ções de um regulamento especial que o Poder Executivo ex- 
pedirá. 

§ 3.° Emquanto circumstancias excepcionaes não exigi- 
rem a administração o exploração direota dos transportes 
maritimos, a requisição dos navios terá sõmente por effeito 
suhmettcr ás ordens e á fiscalização da autoridade naval, a 
utilização dos mesmos. A gerencia o o trafego continuarão a 
Cargo dos proprietários, armadores, capitães ou patrões, com 
observância das tarifas de transporte, fixadas pelo Ministério 
da Marinha de accôrdo com a Commissão Central de Requi- 
sições creada por esta lei. 

TITULO IX 

DA REQUISIÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE PLUVIAES E LACUSTREg 
Art. 16. Em caso de mobilização geral ou parcial, e por 

ordem do Ministro da Guerra, os meios de transporte fluviaes 
e lacustres poderão ser requisitados, pertençam ou não a so- 
ciedades ou cidadãos K^ísileiros. Segundo as circumslancias 
e as exigências das neoassidades militares, poderão elles, não 
obstante a requisição, continuar a ser explorados pelos seus 
proprietários, armadores ou patrões, conforme instrucções 
das autoridades competentes, ou ficar sob a administração 
directa da autoridade militar. 

§ l.# As equipagens das embarcações e dos estaleiros e 
Officinas, das emprezas fluviaes ou laíustres poderão ser re- 
quisitados conjuntamente com o material. 

§ 2.° O Ministério da Marinha ordenará o reconhecimeu- 
lo, desde o tempo do paz. por officiaes para isso designados, 
das condições de utilização militar da rôde fluvial c lacustro 
nacional. Esses officiaes levantarão, ao mesmç tempo, a esta- 
tistica dos meios de transporte. Os resultados destes traba- 
lhos serão communicados ao Ministério da Guerra, á cuja dis- 
posição, em caso de mobilização, poderão ficar os officiaes de 
marinha que os executaram. 

§ 3." Nos regulamentos desta lei será determinado o modo 
'do execução das disposições acima e estabelecido o systema 
de indomnizaçõos. 

TITULO X 
DA REQUISIÇÃO DOS ESTABEDEOIMENTOS INDUSTRIAES 

Art. 17. As requisições, só per mil tidas em tempo de 
fucrra, relativas aos estabelecimentos induslriaes, para o 
fornecimento das forças armadas em campanha, de produ- 
ctos idênticos ou similares aos da fabricação normal dos mes- 
mos estabelecimentos, e mesmo para a utilização do seu pes- 
aoal, edifícios, força motora, machioarias e materiaes em de- 

posito para a fabricação de outros produetos, só serão orde- 
nadas pelos Ministros da Guerra ou da Marinha. 

§ l.# Desde q tempo de paz, os Ministros da Guerra e da 
Marinha, mandarão proceder á estatistica dos estabelecimentos 
induslriaes, susceptíveis de serem requisitados, cm tempo de 
guerra, para garantir as fabricações úteis ao Exercito ou á 
Armada. 

§ 2.® Os regulamentos que o Governo' expedir conterão 
disposições especiaes sobre as requisições dos estabelecimen- 
tos induslriaes e a administração e funccionamento dos mes- 
mos sob a directa responsabilidade da autoridade militar ou 
sua fiscalização. 

TITULO XI x 

DÀ HEQUISIÇÃO DOS RECURSOS AGRÍCOLAS 
Art. 18. Reger-se-á por disposições regulamenlares es- 

peciaes a requisição dos recursos agrícolas, só permitlida ei» 
tempo de guerra. 

§ 1.° Fica o Governo autorizado a crear o Serviço da 
reabastecimento, no Ministério da Guerra, confiado á uma 
commissão central, com sedo no mesmo Ministério e commis- 
sões regionaes, uma em cada Estado e uma no Dislricto Fe . 
deral. 

§ 2.° Essas commissões desde o tempo de paz, promove- 
rão o levantamento das estatísticas, dos recursos agrícolas com 
os quaes contar1 as forças que se empenharem na guerra. 

§ 3.® E' facultado ao Governo Federal entras em accõrdo 
com os Governos dos Estados de modo a obter a collaboração 
destes para a organização dessas estatísticas e o seu auxilio 
oas requisições dos recursos agrícolas. 

TITULO XII 
DAS ISENQÕES 

Art. 19. Não serão requisitados: 
1®, os viveres destinados ao consumo da família durantt 

fim mez; 
2®, as forraçens destinadas á alimentação dos animaes 

durante quinze dias; 
3®, os materiaes, mercadorias e objectos destinados a*, 

funccionamento normal dos estabelecimentos induslriaes, não 
requisitados, durante tres mezes; 

4°, os meios de transporte dos médicos, cirurgiões e par- 

*e*r0|», os bens Immoveis e moveis indispensáveis ás obras de 
caridade e assistência; 

6®, os bens de qualquer natureza de uso dos agentes 
diplomáticos o consulares dos paizes que concedam igual 
isenção aos agentes diplomáticos e consulares do Brasil. 

g 1.® O domicilio dos ausentes, não representadas, só po- 
derá ser requisitado em tempo de guerra e na falta de ou- 
tro. Neste caso a autoridade civil deverá proceder á abertura 
ao domicilio e ao seu fechamento, Dem como a retirada das 
mercadorias, cousas e objectos requisitados, na presença de 
duas testemunhas, lavrando-so do acto um termo. 

§ 2.® Nos casos de mobilização, em conseqüência de com- 
moção intestina e estado de sitio, os serviços pessoaes só 
podem ser requisitados das pcssôas que no tempo já os fa- 
ziam no oxercicio habitual oe sua profissão ou olncio, taes 
como os dos conduotores do vehioulos e outros, quandn esses 
serviços forem indispensáveis ao transporte ou manutenção 
das forças armadas. 

TITULO XIII 

DA EXECUÇÃO DAS REQUISIÇÕES 
Art. 20. As requisições serão dirigidas á autoridade ci- 

vil mais graduada do logar c só cm casos excepcionaes e ur- 
gentes, que deverão ser justificados, far-se-bão directamento 
ao requisitado. 

S 1.° A autoridade civil tem o direito de examinar a va- 
lidado da requisição e repartil-a entre os habitantes, de 
accôrdo com os recursos de cadã um, sendo obrigada a provi- 
denciar para que seja satisfeita no logar o dia marcados pelo 
requisitonte. , , , , ... 

§ 2.® Na faltn de autoridade civil no logar do requisição, 
qualquer cidadão poderá substituü-a a convite do requisi- 
«itante para receber o auxiliar n execução da requisição. 

S 3.® Verificando que a requisição sobrepuja as dispo- 
nibilidades ou posisbilidades do logar ou dos seus habitantes, 
a autoridade civil ou quem a substitua providenciará para o 
fornecimento do que fôr possível. 

£ 4." Quando o requisitanto apurar que houve sonega- 
ção ou occultaçflo de materiaes mercadorias ou obiectos re- 
ouisitnveis. executará direetnmente a requisição, levando o 
fado ao conhecimento da sutoridade militar superior para is 
eidoitos penaes. • " 
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§ 5.* A repartição das requisições entre os habitantes, 
será feita, sempre que fôr posisvel, com a assitsencia de duas 
pçssoas conceituadas do logar. 

§ 6.* Ccmpete á autoridade civil que providenciar sobro 
execução da requisição reclamar do requisitante o recibo 

global das consa? fornecidas e a entrega de recibos parciaes 
a cada uma das pessoas que cumpriram a requisição. 

g 7.° A autoridade militar executará com o emprego da 
torça as requisições indevidamente recusadas sob qualquer 
pretexto. 

g 8.° Toda a autoridade ou toda a pessoa que, em tempo 
de guerra, se recuse ou se subtraia á execução de uma re- 
ouisicão, serã passível das pena^ estabelecidas pelos arts. 166 
c seguinte do Oodigo Penal Militar, e processada e julgada 
pela justiça militar. 

g ti.' Toda a autoridade ou pessoa, que, em matéria 
de requisição, abusar dos poderes que lhe sigi conferidos, ou 
recusar entregar recibo legal dos fornecimentos ou serviços 
requisitados, liea su;eita a pena de um a dous annos de pri- 
vão e será processada e julgada pela jmrtiça militar. 

§ 10. Todo o militar que fizer requisição sem qualidade 
para isso será punido com as penas previstes no Codigo Penal 
Militar, cara os crimes de estellionato, sem prejuízo das iu» 
demaizaçõcs a que ficará sujeito, 

TITULO XIV 

DAS INDEMNIZAÇÕE3 
Ari. í!l. O pagamento das indemnizações pelos forneci- 

mentos feitos ou serviços prestados em virtude de requisições 
será effectiíado segundo as tarifas ou as tabellas de preços ou 
de bases para o calculo destes, organizadas pelos Ministérios 
da Onerra e da Marinha por proposta da Comviúsão Central 
o'e Requisições, que fica creada, com séde no Ministério da 
tíuerra. 

g 1.° Fica o Governo antorizadd a crcar Comrnissões de 
Avaliação de Requisições, uma no Ministério da Guerra o 
outra nó Ministério da Marinha, c Sub-Commissões, uma em 
cada Estado e uma no Dislricio Federal, todas subordinadas ,á 
Commissão Central de Requisições. 

g 2.° Da Cuminissão Central dc Requisições farão parte 
obrigatoriamente um general de divisão e um vice-almirante, 
um intendente da Guerra e um commissario da Marinha e re- 
presentantes dos Ministério da Agricultura, Viação ç Fa- 
zenda, podendo ser nomeados, com' voto apenas consultivo, 
um jurista e representantes dos interesses commerciaes, agrí- 
colas e industriaes. 

As Comrnissões de Avaliação das requisições e as Suo- 
Commissões serão compostas de cinco membros. Aquellas se- 
rão nomeadas pelos respectivog Ministros, da Guerra ou da 
Marinha. As Sub -Connnnssões serão nomeadas peia Commis- 
são Central de Requisições. Esta será nomeada pelo Presi- 
dente da Republica por protfoste dos Ministros da Guerra, 
da Ãlarinha, da Agricultura, (ia Viação e da Fazenda, 

Art. 22. Compete á Commissão Central de Requisições: 
Io, organizar para submetter á approvação dos Ministros 

da Guerra e da Marinha, as tarifas ou tabellas do preços das 
cousas que podem ser requsitadas, tomando em consideração 
as informações fornecidas pelas Cominissões e Sub-Commis- 
sões de Avaliação; 

2o, dar parecer em todos os casos singulares do Indemni- 
zação que forem submeti idos ao seu exame, bem como respon-- 
der ás consultas dos Ministérios da Guerra e da Marinha, so- 
bre requisições; _ . 

3o, preparar as instrucções e resoluções^ dos Ministros 
da Guerra e da Marinha no tocante ao exercício do direito de 
requisição; 

4o, expedir instrucções ás Comrnissões e Sub-Commissoes 
'de Avaliação e resolver qualquer consulta das mesmas. 

Paragrapho único. As Commlssões e Suh-Commissões da 
Avaliação são orgãos auxiliares da Com missão Central de Re* 
quisições e terão as suas funeções definidas nos regulamen- 
toa desta lei. 

Art. 23. São da competência da Justiça Federal e terão 
Jirocosso summario todas as causas relativas a requisições mi- 
litares e respectivas indemnizações. 

Art 24. Fica o Governo autorizado a abrir os créditos 
Necessários para a execução desta lei. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 15 de dezembro de 1920. — JnUè 

Bueno Brandão, Presidente. — A. V. de Andrade Bezerra, 
i" Secretario. —- Juvenal Lamartine dc Faria, 2* Secretario., 

A imprimir. 

655 — 1920 
A ppropusição da Caiuara dos Deputados, n. 220, desta 

anno. autoriza o Governo a abrir o credito de 2.560:5258662, 
suppíeraeuiar á verba ib' «Material», ns. li a, 16, 17, 22, 
2o e 24, do orç;/nenlo da Guerra para o exercício de 1920. 

Este cietíito foi solicitado pelo Sr. Presidente da Repu- 
blica, em mensagem do 24 de novembro proxirno passado, 
acompanhado da seguinte exposição dc motivos apresentada 
pelo Sr. ministro da Guerra; . 

«Sr. Presidente da Republica — A lei n. 3.991, de 5 do 
janeiro ultimo, art. 11, para attender ás respectivas despe- 
zas consignadas na verba 15" — Material, ns. 11-a, 16, 17, 
22, 23 e 24, fixou as importaneiaa de 500:060$, 270:0001, 
470:000$, 848:000$, 550:0008 e 1.000:0008. Realizada a 
dislnbuição ás Delegacias Fiscaes do Tbesouro Nacional nos 
Estados, c efíectuado pela Directoria Geral de Coutebiiida le 
da Guerra o pagamento de despezas ato 30 de setembro ul- 
timo o empeuiiadas outras até 31 de dezembro futuro, á 
conta dessas dotações, em observância ã devisão feita em 
massa, de ac accdrdo com aqueiie artigo, verifica-se como 
consía dos papeis junto, a insufficiencia dessas dotações para 

bpreorrer até o fiin do exercício ao pagamento de. despezas 
que ihe são próprias. Essa insufficiencia provém de defi- 
ciência das dotações iniciaes em face dos diversos serviços 
do Ministério da Guerra e do augmento, sempre accentuado, 
do preço de Iodos os artigos de mal criai,, aggravaõo ainda 
quanto a medicamentos, com as medidas prophyllctlcas iin-i 
postas polo surto de diversas epidemias, taes como a ence- 
phalile lethargica, a meningite cerebro-espinhai, a peste bu- 
bcnica, á gippe. Deníre as verbas cujo reforço ora se pede 
cumprir salientar a relerente a transporte efe tropas, por ser 
a que maior pareella traz ao presente pedido. Juslilicr. so 
tal facto na exígua dotação orçamentaria para o serviço por 
ella custeado, o qu.e se vem notando e repetindo de annos 
paea cá, bastando indicar os dous últimos, nos quaes foi 
essa verba snpplementada com as quantias de 1.597:866$331 
e 1.890:387?737, respectivamente. -Para regularidade dos 
compromissos assumidos, faz-se mistér solicitar do Con- 
gresso Nacional autorização para abertura, ao Ministério da 
Guerra, do credito de 2.566:525$602, suppteaientar á verba 
e sub-consipnàções citadas, de accôrdo com a discriminação 
annexa aos mesmos, sendo: Arsenais — 11 — Matéria pri- 
ma, etc.; a) Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, 100:000$; 
Serviço de Saúde — 16 — Utensílios, moveis, ele., 20:000$; 
17* — Medicamentos, etc., 260:000$; Diversas Despezas • — 
22" — Aequisição de instrumentos, etc., 181;205$172; 27" 
Luz para quartéis, etç., 29:755$; 24* — Transporte de tro- 
pas, etc., 1.975:565$490. Por tal motivo, submetto o as- 
sumplo á vossa esclarecida altenção, pedindo vos digneis 
aipresentar ao mesmo Congresso essa solicitação. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1920. — João Pandid 
Cáloueras.y, 

Esta exposição está documontada com a demonstr-ação 
da necessidade do credito organizado na Directoria de Con- 
tabilidade da Guerra, . 

A Commissão de Finanças, lendo examinado esses pa- 
peis, é de parecer que o Senado dô sep parecer á proposição 
da Gamara dos Depvitados. 

As dotações para as quaes o Governo solicitou os sup- 
plemenlos concedidos pela proposição, com excwiçfio da de 
fl. 11 a — Matéria prima, etc., foram reforçadas no pro- 
jeclo de orçamento.para 1921, pela fôrma seguinte: 
16* — Utersilios 30;0n0$000 
17* — Medicamentos       130:0001000 
22* — Aequisição de instrumentos    52:000$000 
23* —• Luz para quarieig ...    W.OOWOOO 
24' — Tranpárle de tropas .. .. .. ^ .... 500;000$000 

Somma      762:0008000 

Fica, assim .demonstrado que os augmentos alé agora vo- 
tados, em releção á verba 15" — Material — para o exercício 
de 1921, estão muito áquetn dos suppleruenlos ■>edklos para 
a mesma verba no carrente exeu-icio. 

Sala das Conunissões. 22 de dezembro de 1920 — FVon- 
cisco Sá, Vice-presidente. — José Kusebio, Relator, ;— João 
Lyra. — Bernardo Monteiro. — Soares dos Santos. — Fe- 
lippe Sehmidt. — Gataaga Jau me. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA l>09 DEPIITAOOS N. 220, DE 1920, A QU* 
SK HEKERK O PARKGBH SUPRA 

O Congrego Racional resolye: 
Art. 1,' E' o Poder Executivo autorizado a abrir, petó 

Ministério da Guerra, o credito de 2.560:5251662, suppíe- 
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menUr á varta 15° — Material - nS. íl a HSi ^'• J?®' 
« 24, do oroMiwaío da Guerra, para o actual exeroiwo, 

Art. 2.® üavogftih-se as disposições em con^arte. 
Camara dos Deputado», 18 de dezembro do 1920. ~ JiMo 

fíuem Brandão, Presidente. — A. V. de Andrade Beterra, 
4° Secretario Juvenal Lamartine de Farta, % Secretario in- 
leríno. r- A' imprimir. 

N. 656 — 1920 

A proposição da Camara dos Deputados, n, 266, de 162j}, 
autoriza o Presidente da Republica a abrir o credite da 
220:0668, para um empréstimo destinado ao final pagamento 
da consfrucção do quartel da 2* Linha do Exercito, uo Es ado 
do Rio de Janeiro, inscrevendo-o na Direotona do Patrimô- 
nio, como proprio nacional. 

O empréstimo será pago no fim de cinco annos e na 
sua concessão ò Governo exigirá as garantias que julgar ne- 
ccssstriíis? • 

O parecer da Commissão de Finanças da outra Casa justi- 
fica á autorização de que sc trata e a Commissão de Finanças 
tío Senado nfio se oppõo a que seja approvadaaproposiç.ão. 

■ Sala das Commissões. 22 de dezembro do 1£>20. —Alfredo 
Ellís, Presidente. — João Lyra, Relator, franetseo Sa. —> 
José Btisebio'. — Gonzaga Jayme, —Fehppe Schmult.—Ber- 
nardo Monteiro. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA D09 DEPPTADOS N. 206. DB 1920, A QUB 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: . - , „ - 
Art. 1.* B'ica o Poder Executivo autorizado a abrir o 

Éredito de 220 contos para um empréstimo em dinheiro, des- 
tinado ao final pagamento da conslrucoSo do quartel da í 
Linha do Exercito, no Estado do Bio de Janeiro, insorevendo-o 
na Directoria do Patrimônio, como pmpno nacional. 

Art. 2.* Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 8 de dezembro de 1920. — Julto 

&veno Brandão, Piesidcnle, — Octacilio de Albuqaerque, 1* 
Secretario interino, Cosia Rego, 2** Secretario iníerino, 1 

A' imprimir. 
O Sr. Vespucio de Abreu — Sr. Presidente, p grande res- 

peito quo devemos á opinião publica do nosso paiz obriga-nos, 
a nesfo momento, occupar a oltenção do Senado. 

Bem sabemos que os debates parlamentares nem sem- 
pre tem a divulgação que era desejável que tivessem, de modo 
a poder orientar por completo a opinião publica naqui.io qua 
8c passa nc recinto dos dous ramos do Poder Legisla.:va. 
Assim é Sr. Presidente, que altitudes assumidas por bencnnas 
inteiras ou pelos representantes de vários Estudos em diver- 
sas sessões de varias legislaturas, ficam completamente es- 
quecidas desde o momento em que uma aílnude mais mo- 
derna desde o momento em que uma altitude mais presente 
attrabc para essa bancada ou para esse representante a má 
vontade do um destes org&os informantes da opinião pu- 
blica . . , 

F/ um caso desses, Sr Presidente, que me obriga a vir 
abusar a attenção do Senado, caso a que sc prendo uma varia 
publicada em um dos mais importantes matutinos desta Ca- 
pital na sua edição do honteni. Essa varia, Sr. Presidente, que 
cu ponso o estou mesmo convencido é da autoria exclusiva 
do matutino que a publicou, porque não posso roppor por 
um momento, cjuc o Governo díi Republica tenha direcla ou 
indirectamcnle. por qualquer fôrma, autorizado a varia em 
que se procurou denegrir a reputação fle Estados da com- 
munbão brasileira... 

O Sr. Cunha Peorosa >— Apoiado. O Governo não inter- 
Vem nestas cousns. .... 

O Sn. Vespucio de Abreu —.. .por uma altitude que não 
Be]a sohcrento com o seu passado e com o seu programma po- 
lítico. - _ 

Não creio,Sr. Presidente, que possa haver um Governo 
que truha a descabida de semelhante noticia, procurando 
estabelecer rivolidadea entre Estados da communhfio brasi- 
leira, procurando orear, na opinião publica uma situação da 
antipatia, uma situação do má collocnção para os grandes Es- 
tados e para uma utilidade deste todo que é o Brasil. 

O Sn. Trinku MácnAun — Apoisdo. 
O Sn. Vespucio de Abreu — Nesta Vario, Sr. Presidente, 

n que me csion referindo, procura-ee lançar uma nova dou- 
trina em relação ao concerto que pode haver entre a Uniãc 9 
os Estados, 

O anno passado, em fins de outubro, si mo não falha % 
momom, discutindo ainda na Cumaru dos DeptiUdos. de que 
eu rnlão fazia parle, o orçamento da Receite e, divergindo do 
medidas propostas 410I0 Relator em nome do Governo, tive 
OccasiSo do rebater oíses coneeitoB que •« nie não afiguravam 

eomeltiveis com varias concepções do regimen federativo. 
Sr. Presidente, na nossa organização poli Ura a Utlnoo 

q laço; a Dniáo é uma entidade abstracla o os Estados são 
entkladas concretas; a União é o conjunto dos Estados. Da ri~ 
quoca, da foça, do valor, da pujança, da importância desses 
Estados dependem igualmente, o valor, a força c a pujança 
da união brasileira. {Apoiados.) Não forneçam os Estados ã 
União Brasileira os recursos do que carece para os seus servi- 
vlços, onde poderá elle mauril-o» e de onde provirão ellea 
sinfio do trabalho constante, do trabalho progressivo, do tra- 
balho cujo resultado se avoluma dia a dia, de cada um dos 
Estados da União Brasileira? 

Pois então, si essa é a verdade do regimen federativo c sl- 
03 Estados são os que produzem, si é nesses Estados que a 
União vae baurir as suas rendas, como atirac sobre aquellcs 
que mais concorrcrm para essa renda publica, como se vae 
atirar sobro aquelles que pacientemente vão accumulando a 
riqueza nacional, que pacientemente trabalham, quo constante 
e oontiuariamenle vão arrancando das entranhas da terra es- 
sas riquezas tão necessárias, como se vae atirar sobre esses 
Estados os tabéos que o matutino a que me refiro procurou 
atirar sobre 3. Paulo e Rio Grande do Sul? (Pausa.) 

Sr. Presidente, não quero argumentar apenas com pa- 
lavras, quero argumentar com os factos. O meu Estado é ura 
dos que mais produzem; si não ó aquelles quo mais rendas 
fornecem para o erário nacional, é um dos que mais concorrem 
para a renda de que carece a União. Tire-se a Capital Pe- 
deral, tire-se o Estado de S. Paulo, em seguida o Rio Gran- 
de do Sul, entre os outros, 6 aquelle que mais conlribue para 
as riquezas publicas. 

O Rio Grande do Sul, conlribue mais para as despeza? 
federaes do que para as próprias despozas estaduaes. 

Das nossas estatísticas — que felizmente as temos muite 
bem organizadas — posso tirar c apresentar ao Senado os se 
guintes dados; 

No anno de 1919 foi arrecadada, no Estado do Rio Grai 
de do Sul, para a União, a renda de 36.717:0008; para o Ks 
tado, 32.461:000$; e para os 71 municípios, 28.855;000$OIH). 

O Rio Grande do Sul, por accaso, contribuindo como con- 
lribue, por esta fôrma, para as despezas da União, pôde 9v 
censurado por não concorrer para as despezas publicas; 
{Pausa.) 

Alguém, com sinceridade, poderá, jámais, acoimar o 11.' 
Grande do Sul de ter semellianle procedimento? (Pausa.) 

Eni qualquer occasião em que a União tem necessidade 
de lançV mio da sua renda para acudir a este ou áquelie Es. 
tedo, negou porventura o Rio Grande do Sul a sua coope- 
ração' 

No benemerito Governo do Sr. Rodrigues Alves foram 
feites despezas exccpcionaes para aformosear a Capital Fe- 
deràl. O Rio Grande do Sul, como os demais Estados da Fe- 
deração, gostosamente contribuiu para isso. 

Nas demais einprehcndimentos. rôdes de viação ferrea, 
melhorajuenlo do portos, saneamento de regiões do paiz, eto- 
jámafs sc poderá provar que o Rio Grande do Sul tonlia se ne- 
gado a oooparlicipar das respectivas despezas, para adiviai 
a situação dos seus irmãos de outros Estados. 
- Penso que njnguem ppderá contestar-me de bõa fé, tra- 

zendo qualquer prova em sentido contrario. 
Vozes — Apoiado. ., , 
O Sa. Vespucio üe Abreu — Sr. Presidente, por educa- 

ção política, somos conservadores, somos amigos do Governo, 
mas não podemos nos escravizar a Governo algum. 

Em todos os tempos — desafio a quem quer que seja quo 
prove o contrario, pois posso trazer como testemunhas as pa- 
ginas do Anttnes do Parlamento — ern todos os tempos, «r. 
Presidente, temos dado o nosso apoio ao Governo em tudo o 
que é necessário á bõa organização do paiz, mas o temos ne- 
gado a tudo quanto tenha infringido os nossos princípios po- 
líticos, economicos e financeiros. 

Desde que me encontro no Congresso Nacional, recordo- 
me que muitas vezes temos divergido da aeção do poder pu- 
blico, quer em asaumplos de ordem econômica, quer em as- 
eumpíos de ordem polilien e pliilosophica. 

Jámais ningifem prdlendeu acoimar-nos de -opposicio- 
nistas, pelo faclo de negarmos, cm dados momentos, o nosso 
«poio á esta ou áquella medida governanmental. 

Recordo-mo bem, Sr. Presidente, para não citai- outros 
factos, que no Governo do Sr. Nilo Pcçanha, quando se pre- 
tendeu impedir o desembarque dos padres portuguezes no 
Rio de Janeiro, a bancada rio-prandenso protestou conua 
isso, como una alteníado á liberdade da consciência. 

O SR. Gonzaga Jayme — E fez muito bem. 
•O Sn. Vrsm cio de Abreu — Roçnrdo-me mais, Sr. Pre- 

Bidcnte, que em varia» sessões legislativas, quando o Govenu 
lem precisado auginentar as renda» publicas, no ultima mo» 
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manto, como infelizmente sempre se costuma proceder neste 
pai*, nunca o Hio Grande do Sui tom deixado de ir ao seu 
encontro nessas jmmwgenciás. 

Em 1916, recordo-me que eu e o meu illustre collega, 
Sr. Álvaro de Carvalho, quando guando se tratava desse mai 
avisado imposto de transito, fizemos na Gamara dos Depu- 
tados, um appello ao saudoso e eminente Relator da Com- 
missâo de Finanças daquella Casa do Congresso, Sr, Carlos 
Peixoto, e esse. indo ao encontro do nosso appello, retirou 
immediatamente da discussão semelhante medida. 

O anno passado, Sr. Presidente, tive ainda ensejo d» 
âissentir das medidas propos.as para alliviar as desp^zas pu- 
blicas, pois visavam a aggravaçáo do imposto de consumo. 
Preferi concordar com as emendas suggeridas pelo Re'alox' 
da Receita, e nessa occasiâo ninguém se lembrou de acoimar 
a bancada rio—grandense de interesse ira, porque talvez não 
contrariássemos tão de frente pretenções de quem quer que 
íosse. 

Agora, volta a earga o imposto ie transito, disfarçado 
com o nome de taxa de viaçõo. 

A nossa altitude, Sr. Presidente, não podia deixar de 
ser a mesma anteriormente mantida, aâo podendo por isso 
fcnstituir surpresa para pessoa alguma. 

Devo relatar aqui, afim de justificar cabalmente o nosso 
procedimento, uma soena particular qua se passou durante 
o banquete que tivemos a honra de offerecer a V Ex Sr. 
Presidente. • 

Eacuiiirando-me nessa occasiâo com o honrado Hdator 
oa Receita, na Gamara dos Deputados, tendo antes consul- 
tado a respeito o Governo üo meu Estado, fiz-lhe sentir, 
a proposito üo iniposu) ae traübiuj, que o Rio Grande do Sul 
mio podia absululamente acompannal-os nesla tributação eme 
reputavam incoiisi.ituckmaJ, anie-economico e iníquo S Fx 
Vírou-se para num e perguntou: o que propõe o senhor Dará 
substituir V in.pobto de transito? ^ 
„ ^yonbo a creação de uma sobre taxa sobre os impostos 

' con? excePVãO apenas dos que inckiirein sobre a 
aUtorfo Í2L? jobre os onjectos de consumo de primeira neces- sidade, mas fácil de cobrar sem ò accrescimo, siquei', de um 
funccionario Publico, e dando a quantia que reputo necessária 
para cobrir o déficit existeMe. 

transi'J4Vmb Maior até do que do imposto de 
O Sr. Vespucio de Abreu — S. Ex. silenciou sobre o fa- 

cto e, mudomde assumpto. Pensei que a suggestão pudesse 
ser aproveitada. As negociações continuaram e não tivemos 
mais noticia positiva de tal imposto de transito, a não ser 
quando as 9 horas da noite, na Gamara dos Deputados se dis- 
cutiu o orçamento da Receita. Surgiu então este1 imposto de 
transito, novamente, disfarçado agora sobre o nome de taxa 
oe viuçfto, e que foi vivamente impugnado. 

Si a attiiude do Rio Grande do Sul, como a que si quer 
awnbuir a S. Paulo ó impatriotica, a maior parte da Com- 
iniseao oe Finanças vem incorrer na mesma pecha porque, 
como nós, Impugiwu a mesma taxa. f u v, 
„ . Sc. Pcesidenle, pensávamos e continuamos a pensar que 
?In^Aítn íLVífi^0Uo<>1?0. h01,:' .c,harnain. mudando do nome, o imposilo oc iiftDisito, é inconstitucmm 1, popiiuc v^m ferir do 
face o § 1° do art. il da Constiiuiçâo. 

E uma axa aníí-economica, porque vem, de facto one- 
rar lorternente a producção nacional. E é «ma taxa além da 
anti -econômica, iníqua, porque vae reincidir «obre o me-imí 
Rroducto. Basta recordar a V. Ex., que em um Estado, oomfí 
O meu, por exemplo, em que a produoçio que vem do muni- 
cípio de Caxias tem um dia inteiro de estrada de ferro até a 
Capital, até Porto Alegre, pagando, portanto, nesse percurso 
ferro-viario a primeira vez o tal imposto de viação, si é em- 
barcada nos paquetes para faz ca' a travessia, paga-se segunda 
Vez a taxa de viação. 

Podtanlo, é uma reincidência de imposto, o que é iníquo 
fc-mtrar.o * fudo aquilio que ae preconiza em matéria tritou- 

Ainda mais, Sr. Presidentle, relendo ha pouco preceito» 
ue um grande economista italiano neile tive occasiâo do ver 
que sómenle, hoje em dia, se cobra a taxa de transito nos pai- 
ES atrazados da África. 

Na Europa e paizes de outros continentes só em certa» 
iftade medieval se cobravam. Estas taxas forair» 

pbolidas quando se crearam meios rápidos de transporte que 
>*icram substiiuir as caravanas que atravessavam os desertos. 

O Sa. Irineu Machado — SSo taxas que se cobravam em 
jempo em que as nações não estavam organizadas, como as 
tn.xas que se cobravam pela passagem através de uma ponte, 
tu:., isto e. são taxa» prrfeiVamentc rondemnadas odiosas o 
(Jue sao elementos de dissolução de um paiz. 
_i O 8r. Vespucio de Abreu — Sr. Presidente, reatando o 
lio da, minhas considerações, reaffirmo que mantemos hoje 
Fby dia o mesjsmo jftpto de vista que mantinhatnos em 1916, 

julgando a tal taxa de viação como sendo inconstitucional, 
onti-econômica e miqua. 

Kesías condições, a no'ssa aUiáude não podia deixar dé' 
ser a mesma que tinha sido em 1916. 

Nessa época ninguém nos atirou a pécha de impatriotaa,- 
que éramos interesseiros e que quando o paiz precisava do 
impostos, nos lh'os negávamos. 

Mas, Sr. Presidente, nesta asserção ha uma injuria gra- 
tuita ao Rio Grande do Sul, como a outros Estados, com o9 
quaes es^mos reunidos, na PPgressSo ds referida varia. 

Quando combatemos qualquer medida apresentada polo 
Governo, temos sempre, ao mesmo tempo, proposto succeda-: 
neas para elias. 

Em 1916, recordo-me neste momento, suggerimos a tdésí 
do imposto sobre a renda e a creação da taxa ouro sobra 
effeitos commorriaes com o estrangeiro. 

Quanto á primeira, houve dilficutdade de Tar-se exe- 
cução: quanto á segunda, naquello momento se nos objectou 
que se não podia crear essa taxa ouro sobre effeifos com- 
merciaes com o eslrangeiro porque era difficil fiscaliza: o 
negocio bancário. Entretanto, anno e meio depois, creava-sa 
a fiscalização dos bancos. 

Agora mesmo, como ainda ha pouco relatei a V. Ex.í 
no^incidente do banquete, ao combater o imposto de transito 
apresentei um swcedaneo, isto é, a sobre- taxa »obre todo» 
o» imoostos percebidos actualmente. 

Portanto, Sr. Presidente, ao Rio Grande do Sul não cabo 
o labéo de se opnór a todas as medidas governamentaea, sem, 
entretanto, apresentar uma idéa qualquer. 

Ao contrario, Sr. Presidente, ei quizessemos revidar nesto 
terreno poderíamos affirmar que temos apresentado, por 
varias vezes idéas que no momento são rejeitadas e ouc dahi 
a pouco são acceitas no seio das próprias Comrníssões, ás 
quaes suggerimos essas medidas. 

Reoordo-me — e peço ao Senado perdôo a immodestia —i 
recqrdo-mp quando S. Kx. o Sr. Wonceslaú Braz, em 1915, 
pediu a primeira emissão e mandou uma mensagem ao Con- 
gresso em que catatogava todas as dividas a pagar-se naquell» 
época, e solicitava medidas do ordem financeira para sahir 
da 'situação embaraçosa om que se encontrava o Thesouro 
Nacional, nós, do Rio Grande do Sul, votámos contra essa 
medida c não fomos, por isso. taxados de impatrioticos ini- 
migos do Governo, nem oelo Sr. Wenceslau Braz, nem pela 
imprensa do Rio de Janeiro. 

. Nessa occasiâo apresentei voto em separado, em que sug- 
gena a idéa da «missão pura e simples de quatrocentos mil 
contos para saldar a nossa divida, c, então, dahi por deanta 
fazermos vida nova, econômica, e de uma arrecadação perfeita 
formarmos um fundo de garantia, que poderia consistir na 
elevação da parte ouro da taxa aduaneira de 35 a 50 % par» 
a differenca entre a parte panei e a parle ouro servir, afim 
do que, com esse produclo, ge fizesse o resgate da emissão. 

O meu voto ficou sendo voto em separado na Commissãa 
de Finanças e no Parlamento venceu o conjunto de medida» 
propostas pelo Governo. Entretanto, dons mezes depois, 
quando se tratou dn discussão do orçamento da Receita, im- 
nmdiatammte serviram-se da minha idéa, como medida sal- 
vadora alevando-se a jparle ouro da taxa aduaneira de 3S 
a 50 %. 

Poderia citar outros casos em que. tendo o Rio Grandõ 
do Bul proposto medidas, não foram ellas acoeflas no mo- 
mento e qua. entretanto, mais tarde foram adopta-as 

Não tabe a mós. Sr. Presidente, a nós do Rio Grande <M 
Sul o cpithelo de demoUdoree. de opposicionislas a toda • • 
quaiour-r medida governamental. 

Cohcrentes com a nossa tradição, que râo vem de hon- 
ívüíaninuõa a í H j- sa^e porque foi menobro d» 
£ ? , " 77 .a fr"?ca t^Quella asseinbléa que a ban- cada do Rio Grande do Sul, ermfcora amiga do Governo Pro- 
visório, embora seu sustcntaculo, divergiu em muitos ponto» 
do projerfo elaborado ipelo Governo e o combateu com energia^ 

Portanto, a nossa atlitude não pôde surprehender a nin- 
guém, porque sempre tivemos esta linha de conducta; damo» 
e daremos o nosso apoio ao Governo em todas as medidas ne- 
cessárias á administração, a todas as medidas quo julgarmos 
justas c que não infringirem o nosso ponto do vista. 

Nrsta linha nos collocanios sempre. 
Agora. Sr, Preeidente, resta-me ainda rebater Uma uN 

tima alHvorta da Varia a que me venho referindo. 
O Rio Grande do Sul. como S. Paulo, jámaia foram gou 

zadores dos favores da União Brasileira. 
Ei ha pouco que o Rio Grande do Sul, nos últimos anno?, 

contribuiu com mai» de 36.000 contos para az rendas dai 
União, ao oaiso que em 1901, a sua contribuição foi de, cerca 
de ti.onoréoogooo. Ella vem crescendo dt U.000 até chegar 
a 36.000:0001, ao passo que as reqdM publicas do Estadif 
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não passaram de 11 a 32.000:000$000. Além disso, o Rio 
Grande do Sul jámais se negou a qualquer contribuição a 
favor do apparelhamento financeiro da União ou em soocorro 
a qualquer dos seus Estados. 

Mas, nestes 30 annos, que recebamos da União Brasileira, 
pergunto eu ? Quaes os serviços que exigimos da União, em 
troca dos melhoramentos de que approveitou, quando tinha- 
mos o direito de exigir que nos favorecesse com alguma cousa, 
parque somos um dos Estados da Federação ? 

Contribuímos para as rendas federaes e contribuímos 
fortemente. E, como membro da Federação e seu forte con- 
tribuinte, tínhamos o direito do exigir melhoramentos ma- 
teriaes para o nosso Estado. 

E, pergunto eu: Quaes os melhoramentos quo conse<* 
guimos ? 

Citam-nos o do porto do Rio Grande. 
Entretanto, Sr. Presidente, esse porto nós o pleiteamos 

para o executarmos. Isso sabe perfeitamente o honrado Se- 
nador cathariuense, Sr. Lauro Míilier; S. Ex. não desco- 
nhece que o Rio Grande pleiteando esse trabalho, desejava 
para si a execução das obras. 

O tempo nos deu razão. 
Si pleiteamos as rôdes ferro-viarias do Rio Grande do 

Sul, nós mesmo a collocamos em condições de satisfazer alta- 
mente aos interesses economicos do Estado, satisfazendo ain- 
da mais altamente aos interesses da defesa nacional. 

Logo ao terminar a guerra do Paraguay, foi reclamada 
insistentemente a construcção de uma linha forrea de Porto 
Alegre a Uruguayana. Dc 74 a 76, grande foi a lueta para 
conseguir do Parlamento Nacional que dósse ao Governo au- 
torização para levar a termo semelhante commetimento, á 
Vista dessa guerra. No entanto, sómente depois de 76 ó que a 
estrada começou a ser construída. 

O Sk. Launo Müu.kr — Nessa questão do porto, da via- 
ção ferrea e da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru- 
guayana, o Governo Rodrigues Alves não fez mais do qua 
attender a um dos mais importantes e urgentes problemas na- 
cionaes. 

O Sr. Vespucio de Abreu — Perfeitamente; o aparto de 
y, Ex. corrobora as affirniações que estou fazendo. 

E são esses os grandes melhoramentos quo o Rio Grande 
do Sul deve á União. 

Jíimais — declaro pela honra do meu Estado — jámais 
empenhamos o nosso apoio, a nossa solidariedade a qualquer 
governo, em troca de beneficios políticos. 

O Sn. Lauro MPu.er — Ao contrario; lembro-me per- 
feitamente dc que, nessa ocoasifto, o Estado do Rio Grande do 
Sul estava em divergência com o Governo, em matéria do 
escolha presideneial. 

Sempre temos mantido a maior independência e altivez 
na política da União, correspondendo perfeitamente aos seus 
opellos. no seu papel de membro da política brasileira, como 
elemento conservador. 

O Sr. Irinf.u Machado — E nunca pretendeu lançar • 
Bul contra o Norte. 

O Sn. Vhsptjcio de Abreu — Sr. Presidente, quer a en- 
campação das obras do porto, quer a encampação do systema 
ferro-viario do Estado, pelo Governo do Rio Grande do Sul, 
são operações licitas, que jámais poderão envergonhar qual- 
quer Governo, porono visaram sobre tudo, o interesse do Es- 
tado e da Unlâo, isto é. nacionaes. 

Guando se encampou o serviço 3o porto, si a União fez 
to pagamento das obras da barra, que havia conGaotado conj 
a companhia franeeza estabelecida no Rio Grande do Sul, o 
Estado encampou também a» obras do porto que a mesma 
União havia concedido á companhia franeeza. 

Não conlributmos, absolutamente, para o desimiilibrio da 
bossa baianea econômica, porquo nessa encampação, a Com- 
panhia do Porto acíWÍtou o pagamento dc trinta o um mil 
contos, era títulos poro do Estado. 

E não entramos na praça para comprar ura franco aequer 
ncccsario ao pagamento da encampação. 

Nem a encampação da rede ferro—viaria do Rio Orando 
do Sul resultou cm prejuízo da União, por cuja culpa ella che- 
gou a esse descalabro que todos conhecem, a ponto do ser ne- 
cessário que o Governo do Estado durante seis mezes a or- 
garize, á vista das diffieuldades que surgem dia a dia o mio 
pouco a pouco, vão sendo vencidas. A culpa, repito, foi uni- 
camente do Governo Federal, estando o Rio Grande do Sul 
nessa oeeasiSo na emergência do ficar com a sua rede de eom- 
jnunicações comnlefamentc interrompida, porquo a compa- 
nhia as desorganizou de tal íórma a não poder fazer trafegar 
as suas linhas. 

■A' União propoz-se um ajusto em que faríamos desnezsa 
jamaes á dn União, para podermos manter, desenvolver, arn-— 
f.o-onr, dar maior valor, maior vigor a um serviço publico 
federal, A União pngorv resgatou, rescindiu 9 contraclo cora 

a Compagnie Auxiliaire, pagando-lba 200 milhões de francos 
e o governo do Estado do Rio Grande do Sul, no mesmo con- 
tcacto, obrigou-se também a gastar 20<n milhões de francos, 
para o reerguimento daquella via ferrea, com a compra do 
material fixo e rodante. 

Pergunto, Sr. Presidente, é porventura este um benefi- 
cio que possa ser reputado como dadiva regia a um Governo, 
para escravisal-o, amarral-o como relem ao carro de venee- 
dor? Não, &r. Presidente, nâol 

Foi uma combinação para melhorar esse serviço' publico 
eur que tanto interesse tem o Estado do Rio Grande do Sul 
como a União Federal. Porque se essa via ferrea interessa o 
desenvolvimento de meu Estado ainda mais fortemente inte-i 
ressa a defeza da União. 

Não lemos absolutamente culpa de que a fatalidade geo- 
grapliica nos houvesse eollocado no extremo sul do Bra/.il. a 
que sejamos semi Te, como estado fronteiriço que somos, 
ameaçados de soffrer o primeiro embate em qualquer luc.ta. 

O nosso desenvolvimento estÉ feito. Temos sabido nos 
defender sempre e sempre lemos recebidos os prmeiros em- 
bates. A União tem tanto interesse quanto nós em que ne.sso 
primeiro embate sejamos vietoriosos porque assim a salvaremos 
de calamidades maiores. 

Portanto, si. para a encampação da via ferrea. para sal— 
val-a do descalabro em que jazia, e a que tinha sido levada 
por cplpa exclusiva da União, si, para conseguirmos resolver 
essa questão, entramos em um accordo honeslo e digno com 
o Governo Federal, e assumimos em partes iguaes as respom- 
sabilidades das despezas e dos lucros, não devemos esse 
grande favor que so nos procura lançar em facei como se não 
fossemos também dos grandes contribuintes para a União. 

Sr. Presidente, perdoe-me V. Ex., perdõem-me tortos os 
meus collegas este assomo dc uma altivez, talvp.z exaggerada: 
nós, os rio-granclenses, temos sabido fnanter sempre a nossa 
linha de altivez. Somos amigos, e amigos dedicados do Go- 
v rno; mas não ao ponto de descermos do nosso ponto de 
vista digno e elevado para deixar pericjifar esta altivez que 
herdamos dos nossos maiores. {Muito bem; mtuito bem. O 
orador é vivamente cumprimentado,} 

0 Sr. Alfredo Ellls (•) — Sr. Presidente, ainda échoam 
neste recinto as palavras vibrantes e patrióticas que o emi- 
nente Senador, representante do heroico Estado do Rio Gran- 
de do Sul, acaba de pronunciar. As palavras, enunciadas peb 
patriotismo nobilitante do eminente representante do Estado 
do Rio Grande tio Sul devem ter calado profundamente no 
espirito o na consciência dos representantes de todos os Es- 
tados da União, Mas, mais do que em qualquer outro, ca- 
laram na alma, no coração e na consciência dos represen- 
tantes de S. Paulo. Irmanados os mesmos sentimentos. 

O Sn. Vespucio- de ABnru Apoiado. 
O Sn. Alfredo Elus — ... ligados, no momenld 

actual, pela mesma cadek de interesses, defendendo os mes- 
mos principios. foram os Estados do Rio Graade do Sul e de 
S. Paulo, injustamente accusados, esquecidos os seus aceussa- 
dores de que os favores recebidos, si os forwm, sobejam "me 
tom sido con pensados, tanto mais epianto esses dous Estados 
são os principaea factores da prosperidade da Republica. 

8. Paulo conhece u responsabilidade que lhe cabe no 
actual regimen. O Rio Grande do Sul é o Estado frontei- 
riço, é a vedeta sempre armada, que, la, no Sul, offerece o 
seu peito aos perigos que possam advir á Republico — guar- 
da fiel, não só do nosso regimen, como lambem da nossa tran- 
quillidade, porque, antes dc qualquer golpe contra a Nação, 
seria preciso que o inimigo possase sobre o corpo daquella 
unidade da Federação, prompto sempre a sacrificar-sa pela 
defesa da Republica, perigo que não nos ameaça, visto que 
podemos e devemos confiar no, lealrtsde de nossos visinbos, 
na smisade que hoje nos liga. Entretanto, V. Ex. sabe quo 
outr'ora. nos tempos do Império, interessado» houve quo 
mantinham a rivalidade entre as polemn*» sul-americanas. 
E necessário era a mmxima vigilância, porque a vedeta do 
8ul seria a primeira atacada, »e porventura houvesse uma 
contenda, uma luta a que fossemos obrivacioe. 

Afastado embora o perigo, não podemos esquecer o» sa- 
crifícios qnr. no antigo Império, se impoz áquella parcella da 
União Brasileina. . ..... 

A bancada -poulisla, portanto, 8r. Presidente, ó solidaria 
com a repul-»» que a representação do Rio Grende rto Sul, 
teor nsra este r—r•nlr», em defeso, ríio sd da sua dignidade, 
como do seu pundonor, do seu patriotismo. 

Devo dizer, comludo, fabando- em nome da represenfo- 
ção de g. Paulo, que a rnrin do Jomnl dn ÜommerCio d Si* 
nos ai feda, taes são as nossas responsabilidades. 

{*) Não foi rovislo pelo orador. 
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Jfreais pretendemos negar ao Governo medida naoeasa* 
ria á administração. Sabe e Sr. Presidente da Rnpublica nu», 
neste recinto, não tieve, jámais terá melhores amigos, melho- 
ras auxiliares á sua gestão do supremo Chefe da Nação. Isto, 
porém, não implica a obrigação de concordarmos com certas 
medidas exigidas pelo Governo, por contrarias, não só aoa 
nossos interesses mais radxaes o mais profundos, mas tam- 
bém á Constituição. 

8. Paulo, como o Rio Grande do Fui, tem tido sempre a 
sua linha, a sua grientação; em obediência a essa orientação 
nunca regateou esforços, nem sacrifícios de- ordem alguma 
para que a Republica níantivesse sempre o seu credito illeso 
e os seus compromissos em dia, mesmo que isso importasse 
em sacrifício maior ou menor para aa nossas classes conser- 
vadoras. 

O Sr. Presidente da Republica sabe que não tem neste 
recinto melhores amTgos do qud 09 representantes de S. Paulo. 
S. Ex. conhece trem quaes são as nossas responsabilidades 
para não poder imiginaf que nós seremos capazes de agir por 
intuitos outros senão 03 que se traduzem no engrandecimento 
da patria commum. S. Ex. é, não ha duvida nenhuma, o su- 
premo magistrado da Nação; mas nós não podemos absoluta- 
mente dar apoio a certas medidas desde que entram ellas em 
confliclo com os nossos interesse* essenciaes, 

O Sn. Antonio Massa —Mas a «Varia» do Jornal do Com» 
mercio não era official. 

O Sn. Alfredo Ellis — Não é contra a «Varia que Sã» 
Paulo se insurge. Neste momento, Sr. Presidente, o (Sr. Car- 
los de Campos, membro illustre e distincto da representação 
de S. Paulo, deve ter communicado ao Sr. Presidente da 
Republica sua renuncia ao cargo de leader. 

De facto, Sr. Presidente, o nobre representante de São 
Paulo não pôde continuar como leader, encaminhando a vo- 
tação de um projecto contrario aos interesses do Estado que 
representa e. além do mais inconstitucional. 

Pazel-o seria, trahir- o 8r. Presidente da Republica, ou 
trahir a sua própria consciência, trahindo ao seu mandato. 

O imposto de transito já havia sido por mim impugnado 
quando o honrado 8 r.Presidente da Republica reuniu as duas 
Commissges do Congresso cm palaeio, eom o fim de ae aocordar 
nos meios de debellar o déficit. Nessa reunião tive opportuni- 
dede de eom a maxima franqueza, declarar a S. Ex. que eu 
era infenso a esse .imposto por conslderal-o inconstitucional, 
illogioo, iníquo e perturbador. 

Como, Sr. Presidente, lançar 6 Imposto 4a transito quan- 
do o principal problema do paia tonsiste em resolver a que- 
stão dos transportes ? {Pausa.) 

Si ó farto que o maior inimigo que temos é a distancia, 
como vamos sacrificar oe interesse» do produetor e onerar a 
producção, difficnltando o trafego e o transporte ? {Pausa.) 

S. Paulo e Rio Grande do Bul jámais negaram meios e 
rrçursos para debetlar o déficit, e ainda hoje. Br. Presidente, 
por maiores que fossem o« eacrificios que nos impuzessem 
pela honra da Republica e pela dignidade do Brasil. São 
Paulo não os negaria, desde que oesas medidas não ferissem 
de fmnte a Conetituirâo que nós votamos, desde que não fe- 
rissem de frente os interesses eagradoa das classes produota-* 
ras do Estado. {Muito bem.) 

O orgão official do partido, Sr. Presidente, deve ter pu- 
blicado hoje uma nota que orienta a política do Estado dô 
S. Paulo, em relação ao assumpto hoje em debate. 

Vou lér esta nota para que a Nação inteira comprehenda 
que o nosso intuito é resguardar, não só os grandes interea- 
ses em jogo dentro das fronteiras do Estado, mas também o» 
grandes o alto» interesses da Republica do Brasil. 

«O Jornal do Commercio do Rio de Janeiro, na sua 
edição de honlem. occupando-so do projecto de orça- 
mento da Receita, para 1921, em uma extensa «Varia», 
iprevaleceu-se do assumpto para tecer uma série de 
oommentarios profundamente injustos contra alguns 
dos grandes Estados da Federação, dentre oe quaes sa- 
lienta particularmente, S. Paulo e Rio Grande do Sul. 

Revestido de graves erro» dogmáticos o nosso ool- 
lega carioca descobriu no as»umpto um pralexto in- 
feliz para estabelecer uma situação de antagonismo de- 
Ídoravel entro a União e essa grande unidade federa- 

iva. 
Tão injustos, porém, são os ataques que o Jornal 

do Commercio assacou contra S. Paulo e Rio Orando 
lio Sui, que não podemos deixar de rebatel-os « reba- 
lel-os com energia. Uma vez que além do mais com 
Mias pretend» o confrade dar-rDos uma lição de patrio- 
tismo de que náo necessitamos e para a qual lhe con- 
gastamos a autoridade. 

Effectivamonte, depois de referir-se ás neoessl- 
«rades econômicas do paiz, o Jornal do Commercio, die 
gjue os dirigentes da política situacionista do» Estado» 
de Paulo ,6 flío Orando da Sul estão sempre aolicU 

tando favores da União sob todos òs pretextos, funda* 
montou, formas o disfarces, mas Quaodo o Governo JFc^i 
deral necessita, como neste momento, são oe primeiro» 
a crear difficuldades. 

Antes de mais nada não ó verdadeira naqui''o quo 
lóca a B. Paulo. Podemos declarar que este cistado 
não vive a solicitar favores da União, sob qualcuer 
pretexto, fundamento, fôrma ou dis.arce na defesa doe 
interesses, não regionaes, mas genuiuamente nacions ■>. 
Duas únicas vezes 8. Paulo buscou aliás, com applau- 
sos do nosso úeememoriado collega o apoio da União 
para conjurar a situação afflictiva em que se debatia 
a -producção do cafó. A primeira em 1906; durante o 
governo do Sr. Jorge Tibiriçá, em 1918, durante < go- 
verno do Sr. Altino Arantes. 

Nem era possível, então, outro procedimento uma 
Vez que se tratava do cafó ouja exportação redunda na 
importação de ouro, e por conseqüência em saldo da 
balança commercial do paiz. 

Da conduota de S. Paulo, em qualquer dessas duas 
opportunidades, dizem melhor os faetos que as pala- 
vra^. Tendo realizado, em 1906, com o endosso do 
Governo Federal, avuHado empréstimo, exclusiva- 
mente destinado ao amparo do nosso principal pro- 
dueto agrícola, S. Paulo jamais deixou de cumprir 
com absoluta exactidão, que a sua dignidade o o sen- 
timento de sua responsabilidade lhe impunham, os 
compromissos que conlrahira. 

Tal tem sido mesmo o seu rigor e escrúpulo na 
solução de encargos provenientes dessas operações 
que dahi jamais nasceu para o Governo Federal o me- 
nor incommodq, o que seria, no caso, absolutamente 
injustificado, diante das garantias com que buscamos 
tranquillizar os receios e as aprehensôes dn Uri o, 
garantias essas quo se fundavam em impostos para 
esse fim especialmente creauos e hypothecudos como 
em 1906... 

Em 1918 a União nada perdeu com S. Paulo. Ten- 
do adiantado para a defesa do café a importância do 
110.000:0010$, o Governo Federal recebeu-a integral- 
mente e quizeram ainoa as circunstancias que, além 
do pagamento do principal, recebesse com os lucros 
produzidos pela operação, mais os benefícios reaes e 
directos da sua altitude amparando no nossa lavoura 
caféeira todo o edifício economico o financeiro do 
paiz, ameaçadq de ruina, uma vez que o nossp prin- 
cipal producio continuasse desvalorizado cm conse- 
qüência da paralysação da navegação marítima devido 
aos submarinos allemães.» {Pausa.y 

O Sn. pREsmENT» — Lembro a V. Ex. que a hora do ex- 
pediente está terminada. 

O Sn. Alfredo Ellts — Achando-se, Sr. Presidente, ter- 
minada a hora do expediente, rogo a V, E». a fineza de con- 
sultar a Casa sobre si consente na sua prorogação por mais 
meia hora, 

O Sr. Presidente — O Sr, Senador Alfredo Ellis requer 
que a hora do expediente seja prorogada pòr mais meia 
hora. Os Srs. Senadores que approvam o requerimento 
do honrado Senador, queiram dar o seu assentimento. 
{Pausa.) _ 

Foi approvado. V, Ex, pôde continuar. 

O Sr. Alfredo Ellis — «Fóra destes dous Casos temos o 
duro dever de affirmar que jamais S. Paulo invocou 
p auxilio da União. Constrangido a íazel-o nos que 
deixamos citados, esto Estado assim procedeu prinoi- 
pahnente no interesse nacional, intimamente ligado ao 
interesse do café paulista, que se constituiu pela sua 
larga exportação a base da nossa riqueza publica, sem 
o que náo ae comprehenderia a intervenção federal. 

Mas não basta dizer-se que S. Paulo não tem 
iprevalecido nem abusado dos favores da União. Tor— 
na-se necessário agora accentuar quo S. Paulo tem 
sabido invariavelmente comportar-se dianto dos nro- 
btemas nacionaes com elevado patriotismo, com abne- 
gado desinteresse e sobretudo com a nítida percepção 
do vinculo de solidariedade que deve reinai não só 
entre os Estados çomo também entre estes e a União. 
Poderíamos Ulustrar esU asserção com a larga mósso 
de exemplos. Mas aquillo que importa nesse elemen- 
tar dever de ordem cívica não simplifica a suppressào 
do direito de pensar e de manifestar esse pensamento 
como pretende o Jornal do Commercio, 

Pretende o Jornal do Commercio, quando declar» 
que as idéas o» Ünlao devem ser todas adopladas es- 
tabelecendo » vastas cireumstancias territoiiaes com 
os seus limites inconfundivelmente traçados dentro 

- Hos quaes se encontram cm climas e terras diversa» 
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' bs mais variados oroductos. que assim so transfor- 
' aiam em núcleos oreLinctos da culttíra, industria e 
commercio, o nosso pacto fundamental assegurou es- 
tes correspondentes o direita de uma representação 
própria, para quo,. oonhecedora das necessidades lo- 
caes pudesse, no centro conunum bem interpretar as 
suas aspirações e defender os geus interesses. 

I Qra, sendo esse principio irreeusavel, ó também 
d direito que dos representantes das unidades federa- 
tivas assisto de so manifestarem livremente na tutolla 
dos interesses cuja salvaguarda lhes o confiada; en- 
tretanto, são essas normas basicas na nossa organi- 
zação federativa que o Jornot do Commercio desco- 
nlieco ou finge desconhecer em faco da grave situação 
que o pniz atravessa. 

S. Paulo entende que os interesses da nossa la- 
Vòurn, Industria e commercio não comportam encar- 
gos maiores dos que os que sobre elles já nesàm. Essa 
tem sido a sua attitude e legitima, come e. não com- 
porta, em absoluto as apreciações que infundada e in- 
justamente contra ella fez o nosso collega carioca.» 

êv. Presidente, a nota que acabo de ler, publicada hoje 
«o orgão offioial do partido, veio orientar a representação 
de S. Paulo» ligada como está á política dominante do Es- 
tado. ' ^ 

Presidente, o prolongamento, o? inter- 
pretes dos sentimentos políticos do Estado dê S. 

.Ww 
Parjlo. Como 

seus representantes não podemos deixar de manter, como 
mantemos, "a solidariedade mais intima, mais completa no 
nosso modo dc ver dcante do assumpto da actualidade. 

Ninguém mais do que nós, Sr. Presidente, lamenta a 
premeneia, a necessidade de um pronunciamento desta ordem, 
por parto do Estado de S. Paulo. 

Vão nos resta opção. K porventura, se ella fosse dada, 
claro é que, deante de uma situação como esta, tão cheia de 
difficuldades, não deixaríamos, como em casos anteriores • 
nas épocas mais lugubres da Republica, de trazer o concurso 
de nossas francas luzes e do nosso auxilio ao Supremo ma- 
gistrado da Nação, para atravessar a cri^e medonha que se 
nos antolha e sem que se possa prever qual será o destino 
deste pai/., dada a orientação que lhe imprimem quanto d 
gestão das finanças nacionaes. 

E eu posso fazel-o, Sr. Presidente, eom desassembro, 
porque V. Ex. e o Senado são testemunhas de que. como um 
gageiro fiel da Republica, ha cinco mezes annunciei o pe- 
rigo. 

Vão era preciso ser grande estadista para verificar que, 
em breve, terinmoa o descalabro das nossas finanças, si por- 
ventura o Governo não lançasse 1x40 de medida» convenientes, 
capazes dc defender a producção nacional. 

Si, porventura, naquella época so tivesse adoptado plano 
mais ou menos semelhante áquellc que em 1918, o honrado 
Dr. Wencesláu Braz adoptou para resguardar e resahar os 
interesse» do paiz, claro é «me não estaríamos na situação 
actual dc dosoquilibrio na nossa balança, commenv.nl. des- 
equilíbrio esse que sobe creio a cinco milhões de esterlinos, o 
que nos coiloca na triste contingência de, acompanhando a 
quéda brusca de cambo, esperar a todo momento o irrom- 
Íimento òe um verdadeiro cataclysma, financeiro na praça 

ciucipal do paiz. 
Diversos foram os faetores determinantes da situação em 

qne se debuto o paiz. 
De «rn lado, instituiu-se a prohibição da exportação do 

aswiMV, dando-se um prejuízo de milhares, de dezenas do 
milhares, de talvez ijeuteims de milhares do contos aos pro- 
liltc d#fores nacionaos; de outro, daixou-se em completo abando- 

bo o nos«o principal produeto, justamente em uma época, em 
uma phaso em que um pequeno auxilio não só salvaria essa 
producção, como também evitaria o desequilíbrio da nos-a 
balança commereial. 

Sr. Presidente, ém 1918, havia abundância de café 8 
falta de consumidores e conapraítores. \ offeria era maior que 
a procura, em virtude úão só du miséria que reinava 
hos paizes da Europa Central esmagados pela guerra, como 
ao facto de ter sido excessiv* á producção de 8. Paulo. 

Outras oram as condições aetuaes. 
Em 19S0 a situação era completamente db-ersa. Tudo 

favorecia a valorização do nosso produeto; safra menor o 
maior procurai Entretanto» justamente na quadra em ,qio 
se devia vender a producção por preços superiores, nv roò 
de abandono do Governo e á fraqueza doa preços, os prejui- 
ábs teom sido colossaesl 

Exemplifiquemos com dado» o proprio Jovial do Com- 
'mercio. No anno anno passado, er» média, veudia-se a sacea 
ijo cflW por 908; jestp anno «süi so vendendo pela 
quando, devido á escassez «a jrotmeção, 6 preço 4 1 

br. Presidente, so passo que se desvalorizava o nossa 
producção principal, prohibia-se a exportação do assucar, o 
«bandonava-se ao seu triste destino a producção do extremo 
norte: a borracha! E a importação Ihzia-se justamente por- 
que era necessário remodelar as usinas de assucar. porque 
era preciso manter as estradas para o trafego, tanto mais 
quanto, durante os annos de guerra, não so pôde importar 
nem trilhos nem locomOtivos para substituir o material ro- 
daute estragado. 

De fôrma queL Sr. Presidente, chegamos «, esta triste 
situação: importação maior c exportação menor, mas des- 
valomadn, c a administração financeira da Republica, do 
braços cruzados, paralytica. som um esforço para evdar que 
o incêndio lavrasse e oonsumisse a nossa riqueza publica,! 

E agora deante da situação pavorosa de um deficii pre- 
tende o Governo obrigar-nos a volítr um imposto inconsti- 
tucional, que vem onerar justamente as classes trabalhado- 
ras, justamente aquellas que teem sido abandonadas á vo- 
ragem dos exportadores estrangeiros ambiciosos e ganan- 
ciosos. ' 

Sr. Presidente, por maior que seja o nosso affecto, por 
maior que seja a nossa consideração, o nosso respeito ao 
eminente chefe da Naç5o, não podemos absolutamente con- 
cordar com as medidos que S. Ex. exige da Rrcpreseaia. ão 
Nacional, porquanto, entendemos que S. Ex. lanço, mão'do 
medidas que são contraproducentes, porque vão ferir raízes, 
da arvore que nos nutre e nos agasalha: .a, arvore da pro- 
ducção nacionalf 

Acima dos nossos sentimentos pessoaes «stâo oa inte- 
resses da Nação. 

Lamentando a sUuoçãoç venho, cm nome da represen- 
tação dc S. Paulo, nesta Casa, declarar que a nossa solidn- 
riedade com a representação do Estado na outra Gi.sa do 
Congresso, é completa intima e continuará assim emquanto 
b. Paulo tiver ivitida a comprehensâo do papel que repre- 
senbç na Federação Brasileira, (dtnito bem ;muito bem.] 

O Sr. Mendes de Almeida (*> —- Sr. Presidente, vejo que 
em cada anno que se passa, depois da proelamação da Repu- 
blica, volta-se um passo atraz nas idóas que presidiram a esse 
acto. 

Estabeleceu-se então o regimen presidencial. Cada Casa 
do Congresso tem a sua autoridade, a sua competência formal 
o positiva. O Chefe de Estado tem meto de se correspondei 
com o Congresso Nacional, por mensagens... 

O Sn. IniNEU Machado — Ou pelo telephone. («mo.) 
O Sr. Mknues ms Almeida — ...o o Congresso com 

aquclle, pelas suas Commissõos. 
Kntfrttiinti) nm nrcrítáv Hn ítvi 

• X ^ V4 v* *11 Al XiJO VV/O • 
Eutrotunto, um orgão da imprensa publica um artigo de- 

vido á sua redacção, com a sua respunsahiiidade, » sobre esta 
artigo se erguem facfos, nesta Casa, e, em discursos, politkoa, 
so offerecem verdadeiras moções. 

O Sr. Iuineu Machado — Quem mandou escrever o ar- 
tigo ? • 

O Sn. Mkndés de AlmeiDa — Que temos nós com isso, si 
porventura o Presidente da Republica mandasso ou uãa es- 
crever f 

O Sr. Vkspucio de Abreu — Cada um se defende cora® 
entende, maximé em casos de honra. 

O Sh. Mk.nues db Almeida — O Sr. Presidente da Repu- 
blica nega, por intermédio do seus amigos do Congresso, qu« 
tivesse raaudado publicar o artigo, 0. nós» que devíamos ficaq 
calmamente na nossa posição de legisladores independentes» 
votando ou uão o imposto, conforme parecesse melhor aos 
interesses nacionae»; estamos a emprehender discussões in- 
úteis, sobre o direito que assiste á imprensa de fallar dest* 
ou dauuelle assumpto. 

Não podemos fazer moções. 
O Sn. VESPucto de /Xbrku — Mas podemos nos defender 

de accusações que nos sejam feitas, seja onde fór. 
O Sr. Irtnrt Machado — Nem se trata de moções. 
O Sn. VESPUCto de Abreu — Nenhum Senador apresentou 

moção; cada ipial defendeu o seu Estado. 
O Sn. Mundpb nr-; Ar.miúda — O brilhante discurso do no- 

bre Senndor, sobro o Estado do Rio Grande do Sul, com o 
qual estou de pleno accõrdo, c o do Sr. Alfredo Ellis, sobra 
o Estado de S. Paulo, são magníficas demonstrações do amor 
que SS. EF.x. teem aos «eus Estados c á respectiva repu- 
tação. Mas a verdade é que o Senado nada tem que ver com 
o casq allcgado. 

IfyVão foi revisto pelo orador/' 

ginontar, não só por esse motivo, como pelo excesso do pro- 
eura. 

Mas, devido justamente ao abandono e á fraqueza dos de- 
tentores da nossa producção, os exportadores impõem-nos un» 
preço que nos prejudica em 50 % do valor da nossa mer- 
cador ia 1 
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P Sr. Jeronymo Montejro '— NSo apoiado, 
O sn. Ve9puoio de Abreu — Tem quo ver. Como repre- 

santaotes dos talados, como embaixadores dos Estados, aqui 
Saíamos no logar proprio para defender os nossos Estados., 

'em que ver. 
O Sr. Mendes de Almeida — O honrado Qenador com- 

prehebda: estou fallando por amor aos princípios; unica- 
mente para quo si nao diga que não houve um protesto no 
èenado, 

O Sr. Vespucio de Adreu — Pois eü estou fallapdo como 
embaixador do meu Estado, também em nome dos principio» 
republicanos. 

O Sr. Mendes de Almeida — As arguições feitas ao 
tado que os nobres Senadores dignamente representam, den 
veriam ser repellidas no mesmo local em que foram feitas; 
pei^inte o mesmo jornal em que foram publicadas. 

.O Sr. Vespucio de Abreu — Nós não possuímos orgão de 
imprensa. Não podemos responder no mesmo local. O nobre 
Senador é jornalista, pôde fazel-o no seu jornal. Aliás, cada 
]um sabe como escolho o terreno que mais lhe convém, para 
repellir accusações. Ninguém é obrigado a acceitar normas 
de quem quer que seja. 

O Sr. Mendes de Almeida — Os iprincipios da Consti-* 
luição republicana, que nos rege, porque o que se fez é uma 
verdadeira moção contra o Governo, e essa maniiostação só 
seria admissível no tempo do ominoso regimen. (Riso.) 

O Sr. Vespucio de Abreu — E' porque V. Ex. nega ao 
Parlamento o caracter de assemlbléa política. 

O Sr. Mendes de Almeida — Pôde V. Ex. entender 
assim; eu continúo calmamente a dar minha opinião, dó 
ponto de vista de doutrina. 

O Sr. Alfredo Èllis — Está errado. 
O Sr. Mendes de Almeida — Estarei errado mas estou) 

no meu direito examinando a altitude do Senado do ponto da 
yista constitucional. 

O Sr. Vespuúio db Abreu t— Também nós estamos nó 
uso de um direito. 

O Sr. Mendes dr Almeida »— Eu estou no uso de um 
direito, como os demais Srs. Senadores; mas os honrados Se- 
nadores i>orS. Paulo e Rio Grande do Sul collocaram a ques- 
tão de modo que envQlve uma verdadeira moção contra o 
Poder Executivo, e isso não está de accôrdo com o regimen« 

O Sr. Lauro Müller dá um aparte, 
O Sr. Mendes de Almeida — o honrado Senador por 

O Sr. Mendes de Almeida — Perdão; mas eu posso emit-* ganta Catharina diz que os casos desta natureza 
tir a minha opinião sobre o assumpto. Entendo que tudo isto 5 -... a:   .u 

acha-se deslocado, O nobre Senador defendeu o seu Estado. 
Fstá no seu direito. Entretanto, eu penso que um arjigo de 
jornal não pôde autorizar, no Congresso, reaccães de tal na- 
tureza, contrarias aos priricipios da Constituição. 

O Sr. Vespucio de Abreu ?— E' uma questão do sangue 
'do cada um. ' 

O Sr. Irineu Machado — Nôs precisambs ouvir, a este 
respeito, a opinião do constitucionalista da Casa. (Casa.) 

O Sr. Mendes de Almeida — O sangue, em relação á de- 
fesa dos nossos Estados e á defesa da própria dignidade, deve 
ser igual para todos os homens de bem, 

Esta questão não se enquadra nos nossos devores de Se- 
nadores, temos que defender, no Congresso, os interesses doa 
Éstados, a honre e a dignidade pessoaes, mas, não, contra 
artigos de jornaes, que podem ter resposta em carta a elles 
dirigida. 

O Vespucio de Abreu — Cada um se defende como en-, 
tende. 

O Sr., Mendes de AlmeIda — Estou apenas dando a mi- 
nha opinião, externando o meu modo de ver sobre o casa. 
Assim como S. Ex. achou necessário dizer, aqui, o que disse, 
t- com o que estou de accôrdo —. eu acho que o logar ó ina- 
dequado , 

O Sr. Álvaro de Carvalho — V. Ex. acha necessário cen- 
surar os seus collegas quo se utilizam da tribuna para emit- 
tir opiniões políticas 1 E' extraordinário 1 

O Sft. Irineu Machado — Fallaram os dous feaders.- 
O Sr. Mendes de Almeida — Como e quando cu cen- 

surei os mous collegas ? 
O Sr. Álvaro de Carvalho — V. Ex. está restringindo 

o uso da tribuna do Senado e censurando os collegas que 
iharifestarani a sua opinião. 

O SR. Vespucio de Abreu — Temos o direito de repellir 
censuras. 

Os SRS. Irineu Machado b Jeronymo Monteiro —í 
Apoiado. 

O Sr. Mendes dé Almeida — Não fiz censuras a quem 
Guer que seja.' Estou pugnando pelos princípios do pacto de 
24 de fevereiro. Estou usando da tribuna para este fim, como 
delia usaram os nobres collegas (para os seus respeotivos fins. 

O Sr. Irineu Machado —• Toda a questão do princípios 
acaba pelo fim. 

O Sr. Mendes de Almeida — O que me parece é que^ 
30 contrario, eu é que estou sendo censurado. 

V. Ex. mesmo acaba de censurav-me, quando me parece 
Suo estou muito justamente e com todo o direito defendendo 

regimen da Constituição, que é o regimen presidencial. 
O 8r. Vespucio de Abreu — V. Ex. não enconlrará neste 

regimen negação do direito de defesa a quem quer que seja. 
O Sr. Mendes de Almeida r— Nem eu disse que si... 
O Sr. Vespucio de Abreu — V. Ex. está negando esse 

Uireito. 
O Sr. Mendes de Almeida — Os honrados Senadores fi- 

tzcram uma verdadeira manifestação rum caracter político. 
O Sr. Vespucio de Abreu — Nôs não acoeitamos a rc- 

Kvrimsnda. 
O Srj Mendes de Almeida — O honrado Senador não 

aoeeita; o Senado inteiro pôde repellir luiabás observações; 
jnas a verdade é que eu estou praticando um acto justo e do- 
nsndofido Oo verdadeiros princípios. 

O Sn. Vespucio de abreu — O» de V Es., toas não os 
princípios republicanos, 

... .. -JWi  que pre- 
judicam o regimen... eu digo que o regimen ti contrario aos 
casos dessa natureza. 

O Sr. Irineu Machado — E eu digo que, por causa do 
imposto de transito o orçamente pód© não transitar e "por- 
tanto, ô preciso não transigir. 

O Sr. Mendes de Almeidí* >— Diz-se que o -Sr. Presi- 
dente da Republica exorbitou exigindo do Congresso a vo- 
taçjão desse impe to. Não sei que o Sr. Presidente da Repu- 
blica tenha exigido cousa alguma, Que me conste o Presidenta 
do Senado não recebeu mensagem alguma do Presidente da 
flepuhlica exigindo cousa alguma. 

O Sr. Irineu Machado — Mas ha muitas especies dó 
mensagens: ha a mensagem telegraphica, a mensagem tele- 
phonica... os portadores de recados. Chega-se a um mensa- 
geiro da Avenida e manda-se uma mensagem. 

O Sr. Mendes de Almeida — O honrado Senador pcld 
Districto Federal recorda que até pelo tclophone- podem vir 
mensagens, mas isso não está incluído na lei; eu só me posso 
referir ás mensagens regularmente enviadas ao ('ongresso a 
não me consta que o Sr. Presidente da Republica tivesse en- 
viado nenhuma desse genero, fazendo qualquer exigência. Por 
isso, em nume da Constituição, protestei contra essa manifes- 
tação política. (Muito bem; muito bem,)i 

ORDEM DO DIA 
ereoção de monumento» 

_ d',s5!U,su
,f" ^ Proposiçâgr da Gamara dos DcpUtadoa n. 157, de 19-0, que providencia sobre a erecção de monu- 

mentos a Deodoro da Fonseca, Bcnjamin Constanf c Rodri- 
gues Alves, 

O Sr Irineu Machado (♦) — Sr. Prasidonte. a nossa or- 
dem do dia indica, pela sua própria disposição, está dizendo 
que o principal ou o primeiro dos problemas, que preoecuixa 
o Senado é a erecção das esliatuoe do Marechal Deodoro do 
General Benjamin Constant e do Presidente Uodirigues Alves 
Fui o sou favorável á tentativa dessa erecção, mas conix* hon- 
tem aqui demonstrei no meu trabalho desprelencioso nesta 
tribuna, parece-mo que, desde que temos o pensamento dó 
prestar ee a homenagem nacional a fundadores do regimen 
sana mocuo esquecer os que representaram nessa mesma 
piaça histórica de 15 de novembro o pcnsamenjtd republicano 
HO paiz, proclamando o novo regimen. ' 

O Sr. Lalro Mííller — Apoiado. * £ 
O Sr. Irineu Machado — Assim, penso que, tendo estado, 

no acto da revolta militar, que o povo acompanhava o apoiava, 
representando o_ elemento popular, Quintino Bocayuva, Aris— 
tides Lobo, .To^e do Patrocínio e tantos outros ,republicanos 
iIlustres, fôra uma grave injustiça esquecer o nome de Qnin- 
ti o Bocayuva, que era de facto o chefe do Parjklo Uepu- 
hlicano e que, como eu .ponderava hontem, deu a honra a esta 
Casa de presidir os seus trabalhos por um largo espaço d© 
tempo. 

Quero ainda lembrar aos procoros sobreviventes do so- 
brevivente Partido Republicano Conservador quo/Quintinó 
Bocayuva foi até o dia de sua morte o sou verdadeiro chefej, 

O Sr. Lauro Müller —, Ellc foi o chefe da propagandi 
republicana, proclamado por todos os republicanos do lirasi), 
em 8. Paulo. 0 w „ • . ■ 

O Sr. Irineu Machado — Sabe-ao que o eminente luris- 
conmlto José do Saldanha Marinho fôra por longo tempo 
ohefe republicano, mas, por circun.stancias do saúde e devido 
ó sua avançada idade, os neonileeimentos condusitiam d pri- 

1 w*- revisto polo orador* 



I 

í Sixíft-fpirá 54' 
.. j«U— l-J * i-'-"'1--.'   ~ co.vrrREssó N^ÓION.AT; Dexomhm d* jQ20 êtAS 
meira linha, ao posto supremo da direccão do Partido Repu- 
Dlicano, o grande e insigue jornalista quo íoi üuiniiuo Jüo- 
cayuva. 

Na impossibilidade dc fazer uma consagração a todos os 
. . " 9 artido Republicano de então, entre os quacs eu po- 

deria citar Francisco Cdycerio, que foi um dos mais ope- 
rosos ... r 

O Sr. Mundks de Almeida 

do todas a? questões Orçamcirtáíiãs o cias emoiidas com u airJ 
gravante de que, com o ultimo «Conde do * 

verdade; V. 
cmecendo-se de Francisco Glyceno iiue foi a nula saliento do 
■dia 15 de novembro. 

O Su. Ihinku Machado — ... um grande chefe eleitoral, 
uju grande cliele propagandista, um grande elemento de liga- 
ção pujsa o movimento revolucionário de 15 de novembro en- 
tre os civis e militares do Rio de Janeiro e os de S. Paulo; 
poderia lembrar lambem o nome de Campos Sallcs, illus.res 
por todos os títulos, e que, como Presidente da Republica, cor- 
respondeu ás esperanças, á estima e á confiança quo sempre 
uo seu valor pessoal depositaram todos brasileiros c parti— 
cularmente os republicanos; poderia lembrar prudente ua 
Moraes, uxamplo de probidade, ue eneirgia serena e inílexivel 
resislenoia, e, assim, teria eu de percorrer a lista. de.numes 
do todos os chefes republicanos um a um até chegar aos quo 
otnda, entre os vivos, dirigem e dominam o pensamento repu- 
blicano do Brasil... 

O Sn. Mkndgs de Almeida — V. Ex. quei' fazer do monu- 
mento um grande «wallalla» cheio de chefes. 

O Su. IntWBU Machado — Vou acceuluar o meu pen^a- 
monto. .Vpe/.ai" da grande estima, do grande respeito, da cari- 
nhosa vdutração que tenho pela memória do Conselheiro 
Trancisoo de Paula Rodrigues Alves; apezar da grande estima 
filial que tenho por esse eminente estadista brasileiro, não 
posso deixar de accentuar a niinba extranheza que os repu- 
blicanos lhe levantem unA monumento antes dc erigir um a 
Quintino Bocayuva. E já que ha idéa de se levantar um mo- 
numento á memória do Rodrigues Alves, «petos serviços 
prestados uo paiz» (está uo texto desta lei), como uma con- 
'aagração justa aos grandes serviços que esse eminente esta- 
dista prestou no Brasil, a grande homenagem que se lhe devia 
está feita, mas que não precedemos com ella o reconhecimento 
que se deve, como um acto de justiça, á prioridade dos ser- 
viços prestados á causa republicana, pelo benemérito chefe 
do Partido Republicano desde os tempos do Império, Quin- 
tino Bocayuva. 

Insisto e persisto neste meu pedido, esperando que o tu- 
mulo modesto, ignorado, a sepultura raza em quo foi sepul- 
tado o grande o glorioso jornalista, por solicitação sua, por 
exigência sua como dispositivo do seu testamento, que 6 uma 
das mais bellas e admiráveis paginas.de virtude civica e pri- 
vada, sepultura que ollc so impoz a si mesmo com a appli- 
cação dos princípios pelos quacs lutou e do que foi anosP.ja 
-esforçado na nossa terra, não seja pretexto par* o cumpri- 
mento do dever nacional que nos incita a consagrar no bronze 
a homenagem nacional aos grandes serviços prestados polo 
preclaro chefe do Partido Republicano nos tempos do Impé- 
rio o chefe do Partido Republicano Conservador na Republica, 

■otó o dia em nno quiz a morte cerrar-lhe os olhos e fechar- 
lho a bocea. fPausa.) 

Sr. Presidente, eu phdírin a V. Ex. quo me mandasse o 
ávulso, afim de que eu désse forma regimental á emenda que 
vou mandar á Mesa. 

Estão findas, neste ponto de vista, as minhas considera- 
ções, mas recordando á Casa que o orçamento da Receita en- 
contra difficil transito na outra Casa, por causa desse mesmo 
Imposto de transito, que aimda nem siquer chegou ao Senado, 
que sobro ello tenho do dizer em 2' discussão; recordando 
-oinda que as emendas ao orçamento da Viação estão hoje 
sendo relatadas pelo eminente e esforçado Senador Sr. Soares 
dos Santos, em 5* discussão; que o orçamento da Fazenda 
acaba do receber emendas da maxima importância em 3* ais- 
cussilo o ainda não ha parecer; recordando que o orçamento 
■da Agricultura ainda não soffreu discussão quanto ao seu pa- 
recei- relativo ás emendas oíferecidas em 2": que si nós, do 
lápis na mão, calcularmos a «omma de trabalho que nos in- 
cumbe o a medirmos com a angustia de, tempo que nos resta, 
teremos de aconselhar o Governo a toda sorte de prudência, a 
toda surto do abstinência c a arredar do terreno as questões 
irritantes o difficois, a deixar, como se diz em linguagem de 
engenharia, o trem do lastro no caminho a diminuir a carga 
para puder levar a bom termo o andamento de seis orçamen- 
«us. tantos são os que faliam, o das duas leis dc fixação do 
«orça, ao lodo oito lei# anmias, quo podem fatalmente deter- 
mmur, si um retardamento so operar nos nossos trabalhos 

ra'ia desastrosa conclusão de que não teremos 
«LJa votarmos os orçamentos alá 31 do corrente . 
'mf.!.voUIina do ^''"ado .' Não. Todo o mundo sabe que em 

oónsomB^ête a deGx .0 £aria?10nUr- Camap» aotualmente m oino sete o ,ieua ao Senado ápa&« mn mu nar» ç exame 

-v. -v. awviivi nu? ijvuauoros vt ureseiiiuiiu** nt < 
Estados, para a apresentação de emendas que dieni réapeif» 
aos interesses do que são advogados, além de uu - h o õf •« 
teressoos recorrem directamente aos Seuãdorw pa -a nedir^ 
as emendas que « regimento da Gamara iião peimiUo se.am 
aili apresentadas. (Soa o tumpano.) sejam 

,.À31"-. Presidente, comprchendo o gosto de V. Ex. adver- tindo-mo do que é preciso dirigir a palavra de fren<e para » 
Mesa e eu eslava neste momeuto fallando para um eoiG ô 
' - ■ Senador Josd Eusebio, que approva as minhas coniiuera- 
coni aeo i íaUa de ^inpo eni C1UJ realmente se en- 

! pelo excesso de tempo absorvido pela Gamara Iraoallios parlamentares. 
Por outro lado, nem- siquer podemos corrigir ou dar re- 

médio a essa situação, como. por exemplo, em relação á lei 
da receita, lendo a Constitui^âc disposto que a inicitUiva «íat 
leis relativas á tributação cabe a Gamara dos Deputados tendo 
a Constituição, em um texto rigido, inflexivel, poslj e-da 
reati-ieçao ao exercício do mandato senatorial, claro é que não 
ha meio eonstilocional para, em relação ao menos a nm desces 
dispositivos que dizem respeito á lei da creaçüo da Receita 
Publica encontiar remedio nem solução. 
. 9°.^ relação á lei da despeza, mais dc uma tentativa ss 
tio 1)81,8 P;0CU, ai. a 30'Ul.'ão, não .só no mosso pa:z come em todas as nações cujos progressoss determina o surto e a 

exame dessa diffiouldado. Entre nós, mesmo, varias tentativa' 
feitas pelo írr Oiilcica, pelo Sr. Glyeerio e por tantos otuio» 
eminente# parlamentares no sentido de eaUbelecer um orça- 
mento lixo e outro movei e variada fracassaram. 

De maneira, que embora nós tenhamos preceitos de ca- 
rai ler permanente o invariável no orçamento e cujo voto nãc 
soja sinão uma operação mecauica, automática de simpta.' 
nonioloéaçfio, essas rubricas são todos os annos sujeitas õ 
discussão dos íarlameiitàics e mesmo eousiunlçmoiite são 
offerecidas emendas u essas verbas de caracter permeneate 
não só quanto a vencimentos como quanto à organizarão des- 
ses serviços, doo seus aspectos geral. 

A'_ medida que o paiz vae-se desenvolvendo, á medida iue 
a prosperando, essas difficuldad^s vão '■ roscendo 
em uma razão e em uma proporção cada vez mais impress-o- 
nantes. Mas. é o desea-o pela elaborará,. ■ , nu rompi -n- 
tares, essas leis orgânicas que a Constituição deixou ao cuida 
do do legislador elaborar <■ que, enu-etaiii.. am : 
traiam o ^ e-u* do estado, o homem <le gênio capaz de j>ro— 
duzir a sen. ■lha que ncer-ndesso e ühimiuasse a conscieii<oa 
legislativa e fizesse elaborar, apresentar e ultimar a solução 
de taes problemas. 

Ora, Sr. Presidente, cada vez mais si me affigura de unia 
importância cap lal a solução dessas queslócs, no sentido do 
elaborar-se uma lei regulando o audanitmto c o mecanismo da 
con ecção dos orçametitos. não no sentido de restringir o 
exercício da funecão legislativa, mas no de normalizar o exer- 
cício dessa funeção. 

O Sr. José Eusebio — Esta restricçâo seria mesmo in- 
constitucional. 

O Sa. Tiuneu Machado — Cada vez que se pretende apres- 
sar o andamento dos pro.iectos de leis animas, sempre se pro- 
cura collocar nos regimeiitos, disposições relativas ou ao en- 
cerramento, ou ao tempo de uso da palavra, ou ao numero 
dos que deve subscrever as emendas, e assim por deante. cbe- 
gando-se a esse absurdo do regimento ds Canmi i dos Depu- 
tados que exige que detçrminado numero do Deputados 
subsceva as emendas, para que possam ser apresentada# o 
que evidentemente c a ammllação da personalidade 
vidualidnde do# representantes. 

da indi- 

Alguns paues tem tentado a solução do pruhlermv pro- 
curando estabelece a divisão dos orçamentos em uma pr.rte 
estável, invariável, e outra modilicavcl, A --ste preceito obede- 
cem os projectos Oitieica e Glyoerio, mas ité hoje elles foram 
leUra morta, n-nhuma solução se deu á questão e, einquánln 
nós não a tiveimos resolvido nesse ponto .ie vista, é inútil 
clamar contra os oradores que possam ser responiuveis oor 
esse retardamento, porque a culpa não é sua não ó sóm-nta 
de um, mas de Iodos quantos nesta ou na outra Casa, teena 
uma funeção legislativa. 

Assim, Sr. Presidente, por exemplo, urra das cousas que 
mais me fazem rir e me divertem, e sem duvida o osfop^o 
para se arrancar, nas ultimas horas, cm nome da razão do 
Estado, medidas de occa-dão, que são advogadas com nrdop 
excessivo, em nome do bom publico, mas sem que o Pofler le- 
gislai ivo passo siquer auglysar vmõw tJiíiormíitRUtg- 
exifeRBUts.. ■■ 
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NSo é sò em teíuvao ^js urç«meiiiOs, que essa culpa páde 
er Imputada á Gamara dos Deputados, no ponto de vista do 
empo absolvido pelo exame, pelas indagações relativas a pro- 

blemas orçamentários financeiros e íiscaes, mas também em 
relação á responsabilidade geral, pela falta de leis que regu- 
lem um o movimento e o jogo das instituições, delia todo» 
vomparlilham, até o proprio orador, que se confessa, com a 
eu a habituâl franqueza, aa aflimação de que Ibe cabe a Cia-. 
xima culpa. 

Mas, para quo «ollaborar nesta Casa como na outra, fona 
o pequeno esforço do sua actividade, com o pequeno concureq 
das suas luzes e dos seus estudos ? 

quo não se julgava jungido á gratidão nem á fidelidade div 
mandato, em relação áquelles que o investiram da supremi*. 
administração da Republica, o Sr. Epilacio Pessõa procurou^, 
cocolber ministros que nem eram sequer da sua propn® 
confiança. . , , A; 

Um, por exemplo, fez-se ouvir como um bom canfor. coüi 
ri sua voz dô tenor, e S. Ex.t embevecido pela rbetonca 4 
pelo porte sympalUico do jovem postulante, tomou-o par® 
Ministro da Viação, e esse Ministro, tomado de um ardoil 
febril, de um vigor juvenil, começou a retocar, a remode-j 
lar, a rever todos os conlractos, e não ficou pedra sobr<| 
pedra, « os ônus vão augmentando pora o Estado, as despem 

Em uma o em outra Casa do Congreseo, quando ee pro- ■ ea? vão se multiplicando, e com cilas os créditos supple^ 
cura constituir »s Cominie-sões, nunca se attende nem a es- znentares. especiaes e extraordinários. L, entre os ministros 
■uecializacão de cada um dos representantes da Nação, nem que escolheu, nem siquer indagou dos seus compromissos « 
lâo pouco a sua cultura ou o seu ajpor pelo trabalho. E' c* das siws responsabilidades em relaçao afi pleito presidçnciatM 
concurso dos patronatos políticos, dentro dessas Aosembléas A escolha recahiu lenlre ps , mais ardentes partidários ,tíss 

•-> 

onde alguns senhores, apoderaudé-se pela complacência <io9 
outros, do mando e da direcção, fazem o íriwt, dominam, e. 
fundando uma pesuena oligarehia com a «ua audacia e com o 
âeu caradurismo (riso), vão dispondo dos destinos de uma 0 
pulra Gasa, e vâo organizando as Commissões ao sabor daà 

tjsndidai.ura Ruy Barbosa. [Riso.). Ri?.-se que quatro delles^ 
dos ministros escolhidos pelo candidato viclorioso, contra 
Buy Barbosa, eram amigos dedicados e fieis do candidotq 
vencido. Veio, assim, o Sr. Presidente da Republica, en|, 
meio do tumulto, da desordem e da anarchia, da balburdiap 

íuas affeccõea ou do jogo dos íüais xatoleraveiB interessw que e a política brasileira, trazer novos faclores para au»! 
amlificos. «mentar a confusão e a desordem. J i»olilicOíi. PP 

Assim é a protecção sue se quer dispensar a este ou 
áquello representante, para rocommçndal-o á reeleição, para 

e fazer um pouco de reclame em torno do seu nome; é ai 
lomenagem que se devo prestar este ou áquelle cidadão por- 

que pertence a este ou áquelle determinado Estado; é a ca- 
1' 

jnaradagem e a confiança peesoal que se tem na dedicanão 
■rlaquelle a quem eo quer conimetler uma funoçâo techaica em 
■cada uma dessas Casas Não é siquer a somma de encargos, do 
responsabilidades ou de interesses que eese critério geogra- 
gihico pôde envolver, o argumento de peso para essas escolhas. 
É assim — que me perdõem oa representantes legislativos do 
■uma e de outra Casa — e assim, vão cada vez mais rareando aa 
competências no parlamento, e aquelles que pudessem ter um 
«ouço do aptidão paro o trabalho, ou um pouco de amor pelas 
lettras jurídicas ou peloa estudos ©oonomicos e financeiros, 
psses se vão apagando, vão se tornando indiffferentes, por- 
que muita vez, uma luz que brilha muito muito, desagrada 4 
fere a» retinas daquelles que recebem os seus raioe. 

Uma vez, ufn grande parlamentar, sociologo o philosophoi 
que era Deputado por Pernambuco, a quem eu pereruntára 
porque procurava tanto a obscuridade, envolvendo-se £1 uma 
■tão profunda apathia ,em um tão humilhante anonyme o, an- 
iiullando, desappareceudo, «upprvmiixio-se, quando o seu valor 
iiitellectual e a sua dedicação á causa publica o destinavam 
a fuiicçõcs mais altas e mais gloriosas —■ e isso no interesse 
publico —, elle me respondeu: . . 

«O melhor é ficar muito quieto para não fazer inimigos.1 
Quanto mais eu ma apagar, mais tranquillo viverei o mais 
tempo ducará o meu mandato.» 

Pois as observações do eminente sociologo pernambucano 
são a mais pura expressão da realidade parlamentar, são q 
photographia da nossa situação. 

E cada vez que em cada uma das Commissões technlcas so 
Já uma vaga, invariavelmente, se procura attender ou ao cri- 
tério político ou ao geographico, ou ao da affeiçâo ou ao do 
peso político do Estado de quo esse representante é manda- 
tário 

E assim, na- Commissõee, vão desappareomdo pouco » 
pouco os homens de valor, e, elles se vão annullando e a cada 
problema importante, em cada caso angustioso sti. responde 

' ■ im u creação da Commissões especiaes para resolver um ae- 
.sumpto quo esta Incumbido as Commiasõea permanentes or- 
diaaiias. . . 

Abi está, Sr. Preeidente, esta «éiio do considerações que 
estou fazendo paia explicar porque tantas luzes, tantas m- 
telligeucias e tantas euergiao se annullara doutro do Parla- 
mento; o temor do entrar nessa compelição pessoal, o temor 
do elegei' o seu p.oprio valor, a efficíeaeia do eeu proprio 
esforço. . • . - 

K aquelles que delem o mando, o rebenquo, em cada uma 
das Óasas, esses vão procurar, em cada momento d" organi- 
zação dessas Cu nmissôea, no bando dos escravos aquelles qua 
«mis interessantes se lhes afiguram para corresponderem ã 
áua olk-itacão ou ft sua ordem, isto õ, aquelles que merecer» 
a confiança, segundo a phrase parlamentar, que o.nca na ag 
mais trief -e e as mais vergonhosa de todas as oombinafldesi. 

V: isso o que se passa com a escolhe, das CommiMdeu 
pormanenteg o o que so passa também para u escolha dos 
«cargos administrativos. , . 

Quiz o Sr. Eoitecio Pessôa desligar-se das solicitaçãeo 
ou ilas injuncçõas particulares. Procurou desde logo orgpnj. 
«ai* Ministério seu, proprio Como a sua grande preoocuoa- 
ta i Mo ora aber quem o tinha clnawih). mas exercer o po- 
dor que lhe tinha sido confiado, tHBbrando «m   — 

«mentar _ .~M    — 
O critério,, a competência, a ponderação e o valor desse'* 

ministros escolhidos, os acontecimentos estão demonstrando^ 
que são. 'i 

Ciieios de boa vontade, de esforço, dedicado á causa pu^ 
blica, o Sr. Prestidente da Republica faz o que pôde. mas q( 
tempo não chega para estudar simultaneamente os memoriatj 
dos que reclamam contra a sua collocação nas escalas de seN 
viço, contra a falta do pagamento desta ou daquelle vantaflí 
goni a que teem direito; o tempo não lhe chega para oa estu«* 
dos das fés de officio. .j 

Ah! Então, quando é a promoção de generaes, eRf 
quo é preciso lèr as fés de offioio dos coronéis, todo o ser-e 
viço publico tem que parar por algum tempo. E assim en* 
«asos minimos, pela falta de confiança quo o Sr. PreSfoenUf 
da Republica tem nos seus auxiliares. Toda a machina da ací-<, 
ministração vae parando, porque S. Ex. (nuer examinar pes-^ 
íoalmente todas as questões que deveriam ser examinadas, jfi 
não digo pelos ministros, mas pelos sub-chefes dos servlços.x 
■S. Ex. absorve aquillo que devia ser feito por outros auxilia-, 
▼■es da administração. As forças do Presidente da Republica sflf 
consomem e se esgotam, deixando de lado altos problema^ 
econonncos e financeiros da Republica. 

Todos teem medo de avançar uma palavra, de indicar 
•uma idt^ ou suggcrir uma medida. A vaidade e o orgulho dor 
tempos que correm são duas cousas perigosas para o exilo rtot 
favores o da estima que pretendam gosar os que ousam ter, 
idéas que não puderam surgir, do cerebro que as devia u-c. 
gerado. Todos se intimidam, todos recuam, e cada vez o» 
problemas vão se aggravando mais e mais o não sei para 
ondo o paiz vae caminhando. 

Tivemos hoje oocasiSe de verificar a serie de difticul- 
Üades em que so encontram os officiacs da guarda de honr^ 
do Sr. Presidente da Republica. . 

Os paulistas, que estavam, naqueila Casa do Congresso ^ 
nesta, assumindo a representação política do pensamento dcx 
(Kivcrno, acabaram quebrando suas espadas. O Sr. Carlos de! 
Campos, leoder daquella Casa, o Sr. Álvaro de Carvalho, que; 
?e diz ser o tender nesta, com a feilz suggcstão do Sr. Elov dn 
Souza, de uma subscripção qu© correu para um banquete: (j, 
Sr. Álvaro de Carvalho, com a feliz suggestão do meu « mi t 
rente amigo, Sr. Eloy de Souza, feito habilmente arbitro desl«. 
Casa e sou tender, acaba entretanto de... 

O Sr. Eloy de Souza — V. Ex. está enganado. AquelIOç 
banquete não teve caracter político; foi uma carinhosa 
uifeítação de amisade pessoal. . , í 

O Sn. Juinfu Machado — A qual também eu adheri. Com- 
prchendendo a manobra, adheri e deixei o navio correr. Com-. 
Echcnrtc V. Ex. quo a direoção dos trabalhos nesta Casa >" 

etendida por outros mais hábeis o mais poderosos; — "põd»^ 
ber ao Sr. Azeredo, pôde eaber ao Sr. Lauro Mülier. pódc ca-o 

ber ao Si' Kllts, ao-Sr. Cunha iPedrosa... Nfio faltam, n5qi( 
direi oandidatos, mas não faltam pvssoas qge noasam seiv 
lefíáets: o então com o apparelho felephonieo da sala dos clia-s 
MUS a funeção dc lowler ó assombrosamente focil. 

Mas como dizia, apgrava-sc cada vez mais a situação pc -j 
ÍíUob porque cada v« mais o Sr. Presidente do Republica sw 

è»l»n..!o dos elementos políticos, em qi *- 
^osLAclo sõ lhe dá incommodos e desgostos, 
da «. ouhLca vae. dia 3 dia, meia se isolando 

nas íua.» «alcstft»* • oomõ ms declanwdes 
t • : > r 

lifieés. qt e podei iam auxilia'-o com suas l 
Ijisfio de dirigir o Estado. Nest. ailu^cão é fácil fopapreben-i 

«uy^Mlúar dhr âne atáda mais arckia se toroíi am seio de 6,-Fx Põl 
Sun dot qu# Éoflfíarn in(«iram«nle «n» sua çqcj- 

• • N" -n *í'í"( «i- ■•■í-o.,. 
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peloncia e o mseu prepr.ro. Embora S. Ex. tenha declarado 
petencia e em sen preparo nem competência em assumptos 
flnanceiroí» o econômicos, eu estou convencido da que es^a 
Competência é uma simples manifestação de modéstia pessoa). 

'• Acredito igualmente que com o estudo, exame e leitura 
' 'de memorires o reclamações e pela necessidade de atlender a 
; (visitas o tempo não lhe seja sufficiente para atlender aos 
' rnmebros do Congresso; porque õ fácil verificar que quando 
'■ JB. Ex. tem o dia tomado pela recepção de algum Ministro, 
I diplomai a estrangeiro, pela visita á alguma exposição, por al- 
/ fcuma festa cm museu ou hospital, a solução de alugum laudo» 
i arbitrai ou cada vez que S. Ex. tenha que adoecer, resfriar-so 

tou fienr fatigado, coincido sempre que um desses incidentes 
bccorre em dia destinado á recepção dos membros do Con- 
gresso Nacionai. E' fácil verificar, percorrendo a estatística 

i tís dias em que S. Ex. deve receber os membors do Con- 
fesso que em quasi todos esse^ dias, S, Ex. lem estado eom- 
plelaniento absorvido pela audiência do diplomatas, visiia» 

! officiaes. ir.commodos do saúde, audiências das Commissões 
de Finanças da Camara o do Senado, enrCim por outras o 
outras preoccupações que não são, positivamente, cs de al- 

i tender os membros do Congresso. Esses, coilados esses sa- 
jbem que o Presidente da Republica (em tanto zelo pelos re- 

. pulamenlos e disposições legaes que, invariavelmente, seus pe-, 
; didos recebem esta resposta; Não õ possível; ou. nos raroâ 

casos favoráveis, a resposta ó; «Vou estudar», fórmula presi- 
! dcncia! que correspondo ao costume parlamentar de aceeiia? 
. emendas mira mandar que constituam prnject.oa em separado, 

isloã, pedidi mie nfio õ riscado in limiv. ouando o reque- 
! rente on o reelamanto d pessoa que gosa de cerla estima e de 
( certa consideração pessoal. Mas, a formula que S. Ex. vem 

de adopfnr d «senulle-se» para todas as reclamações, para 
1 todas as solicitações. 

F.slon percebendo perfeitamente o que d que a política 
está preparando. Fim de mandato, vespera de eleição é 
tempo, como dizem e como diziam os antigos marinheiros, 
experimentados lobos do mar, d tempo de pór-se á eaoa. Por 

' consoguinfo. todos, temendo a eleição, a próxima renovação 
do mandato, vão adiando para maio o junho do anno mie vem 
ps problemas políticos, attUudos, suas deliberações. 

Estou fazendo esta ponderação com o intuito de accen- 
iuar a gravidade do momento o de prover o que será dentro 
do poucos mezes. 

Reeleito i Parlamento, dependendo a futura Camara do 
futuro Presidente^ tempo em mie a soberania nacional so 
exercerá cm outra urna que não d mais a do Sr. Epitacity 
Pessô». todos esporam passar o cabo das tormentas para tomar 
posição. 

Eu não; prefiro tomar as minhas atlifudes. Amigo, eomo 
«ou. do Governo, mas não seu scrviçal politien, mae veríe- 
thrado. nu quero tomar as minhas aMitudes em tem no. Não .«ou 
adversário ('o Governo, logo disse. Tenho, pelas aPas quali- 
dades do gr Presidente da Republica a mesma admiração que 
tem o Sr. Tahias Monteiro, por exemplo. Não d possível ter 
mais 

Tenho por S. Ex. a mesma dedicação que tem os seus 
amigos Srs. Penadores Cunha Pcdrosa c Antonio Massa. Não 
d possível tor mais. 

Tenho por S. Ex. a mesma lealdade que leni. por exem- 
• plo, o Sr. Lauro Muller. Não 6 nossivel tem mais. Mas a 

{pinha situação política d muito diffcil.. Obrigado, não a re- 
presentar os meus sentimentos pessoaes, mas a adaptar-me 
gs cimumstancias e a inclinar-mo deante da opinião publicA 
do meu paiz, e, principalmente, a dosta capital, eu, a toclae 
as causas não posso dar o meu adoio incondicional ao Gover- 
no, nem tiizer nmen aos actos que «dle praticar. A minha 
preoceupacão d dc oute? natureza. Muitas vezes homologada, 
exigindo de nós. por nossa vez, uma certa rectificação. mas 
^em tor tido tempo necessário para estudar, para indagar do 
problema de que so occupa a administração ou o Parlamento 
em determinados momentos. 

He farto, temos tido situações gravíssimas: a da emissão, 
jpor exemplo, caso de S. Paulo, arrancado, ha pouco, á força 
com a emenda do redesconto, que, entretanto, até hoje não 
foi posto em pratica. 

Abi, o Sr. Presidente da Republica deixou o terreno i»- 
teiramente abandonado. A principio, S. Ex. affirmava que 
o projecto tlnjia Riw» posto na tÀIa parlamentar como uma 
^ímpios experiência vBr« .» indagação das diversa» opi- 
niões e como uma simples indagação, um simples inquérito 
da situação. Mas Patilo não poude conformar-se com isso 
ç exigiu a approvaglo tmjpealnta da lei. Llla foi votada, ma» 
ató hqjí nio ageeuiadt». 

v Outra gr»ve Questão AisciUu-ss; » dos e-statütos dos 
íuaccíouflrios. Dlíit-?« quo não era poseivcl resolver par- 

celladaracnle cada um dos casos, porque uma Comim-^ão foi 
Incumbida do exame dc todas as reclamações para o cífeitflj 
da classificação e revisão dos respectivo» vencimentós. 

Mas nen^ íi chamado estatuto dos funccionarios Publico^ 
nem a classificação e a revisão dos vencimentos tiveram an- 
damento. Depois das commissôes preparatórias haverem ela- 
borado os projeetos, elles dormem nas pa«ta« governnmentaes* 

Por outro lado, os operários das industrias do Estado, 
como das industrias privadas, formularam as suas reivindica* 
ções. Esses estão dormindo e, vão dormindo o somno eterno 
e despreoccupado dc quem não quer vôr o perigo de tal pro- 
blema. o grave perigo desse descanso. 

Nada se resolveu. 
Ouanto ao problema da carestia da vida. naquillo qua 

diz respeito a habitações populares, nada se fez. O mw/na 
proierto ha dias sanceionadí» ó uma ridícula produceão da 
capacidade parlamentar. 

G problema (ia alimentação tampouco; o problema da 
circulação e dos transportes, tampouco. Todas as questões 
estagnadas, nenhuma solução. 

Apenas se persiste, fazendo-se dessa questão, talvez, o 
pivot para futuros conflictos politieos de gravidade exce- 
pcional — na solução do problema do nordeste, o se ouve, 
como um sussurro vago indefinido, o desfraldar da bandei- 
ra da liga do norte. 

Tristes tempos os que correm 1 
Eu pmiso aue numa situação grave como osta a pont.- 

ca deve, ser conservadora — mas deante de tantas tíifficul- 
dades que o Governo defronta, c tem de resolver, veiu ellq 
accrcseenlar mijxa mais — a das tarifas. 

Sr. Presidèrte. dous dias depois de eu regressar da Eu- 
ropa. o anno pa«s»do, eompareeeudo ao Sepado, veio visitar- 
me uma conunissãfio de importadores que pleiteava a refor- 
ma das tarifas. A minha resposta immertiala foi a do pe- 
rigo e da inopportunidale da mecida nesse momento. 

O que eu dis<(-ra nessa conversa particular, aclo cdnfinu» 
a minlia chegada da Europa, eu reproduzi desta tribuna. Tiva 
a honra então de referir aos meus illustres collegas qual era, 
a situação da produeção ra Europa: muitos paizes com ella 
inteiramente interrompida ou tumultuaria. Assim, por exem- 
plo, a Ejança, que viu dez dos seus departamentos invadido» 
e nellea as suas industrias, em uns totalmente destruídas, 
noutros parcial mas profundamente avariadas; a Ttalia. com » 
sua região industrial, a rio norte, também profundamento 
perturbada- n Inglaterra suceessivamenle agitada e nertur 
bada, aláio da cri»» social pelos problemas da politien interna, 
pela questão irlandeza; todos os paizes vendo as classe» ope- 
rárias reclamar contra as tnbellas dos seus salários, soltei- 
taniio pensões e gaarnfias; muitos paizes vendo as elas-es ope- 
rárias reclamarem, solicitar, a cooparticipação dos lucros dás 
diversas industrias ou a sua associação aos próprios canila- 
lislas proprietários das industrias em min elles trabalhavam 
medidas eslns verdadeiramente revolucionárias, todas as in- 
dustrias assim mutiladas, em primeiro loarar pela somma 
fivuituda e em segundo logar pela reclamação t.a sua produ- 
eção qi^ejá não era sufficiente para o consumo do paiz, e agi- 
tarão se aggravando ainda mais com frequenrin e repetição 
das crises operaria», as classes operárias «guando e e indo 
desde a simoles gráve pocifiea. que ó urri indrument da de- 
fesa dos saln-ios e das vontades das classes operárias, até a 
agitação armada, até o combate das ruas, ató os incêndios e 
ató as revoluções. 

Ora. não seria difficil, por exemplo, no Sr Presidente da 
Republira enviar á Europa dous ou Ires dos seus mais dedi- 
cados amigos; por exemplo o Prefeito do Dialricto Federal, o 
Sr. Carlos Sampaio poderia ir á Europa, fazer um emprés- 
timo e verificar o que affirmo, juntamente com o Sr. To- 
ldas Monteiro que não se occupa sinão de assumplos lille- 
rarios. Elles poderiam Verificar si lenho ou não razão no qu» 
affirmo. relativamente á situação européa. 

Assim, quando lá não existe ifirodvicção, quando os meios 
de circulação estão profundamente perturbado#, quando não 
ha meios de transporte, quando o cambio fluctua e suas os-> 
citlações são verdadeiros saltos morlaes, quando todas as con-» 
dições indicam oue não ó possível calcular qual a produeção 
de cada paiz nem qual a possibilidade da sua importação nem 
da sua exportação para o estrangeiro, quando não ha um sá 
clemente constante para formular o problema, pretende-se 
resolve).o com elementos anteriores ã grande crise mundial 
e anteriores á guerra, quando esses problemas foram ae aggra- 
vando rada \ez mais. a ponto de se tornarem quasi insolue 
veis em um muni/nto depois do armisticio. 

.Assim, por exemplo, a França calcula que são neccssai 
rios dez :inno« para pór em ordem e restaurar as suas indus- 
trias. para pôder apparelbar a sua vida eçonomica, para pos 
der exportar e importar, para operar-ae o jogo regular CN 
vida internacional econômica o çonimercial. 
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Eutre nós tudo ,£i qüer vesolvef pelo capricho, pela ruá 
yontade, pelo odi.o, polá dltfamacão, pela violência. Kao ha 
«argumentos; não se discute. 

Quando, por exemplo, ou abro a tarifa, ao acaso, na pri-< 
meira pagina e procuro vêr a primeira das mercadorias taxa- 
das, indago e pergunto; Qual a razão, qual o motivo por que 
íq alterou essa razão ? , „ , 

Não ha nenhuma, n5o foi impresso nenhum tralmllio das 
tfummisídes preliminares de tarifas. Essas Commissoes, re- 
üí»iram-se annos seguidos, discutiram com a presença de re- 

•estmtante^ das diversas classes, de industrias nacionaes. 
ouve debates, Esses debates não foram esteiiographudos, 
mi impressos e assim nós ignoramos por completo quaes os 

-ándamèntoA quaes as razões das allorações propostas nas ta- 
em vigor pelos funccionarios do Ooverno. 

De modo que nós não tomos nenhum elemento material 
«ara verificar qual 6 a razão e fundamento dc cada uma das 
fevisões propostas do projecto do Governo, quando nós tamos 
Sieante de nós o projccto da Camara, esta que, no uso de um 
Sireito privativo seu, consumiu 20 annos, som resolver « 
fcuestão, sen» estiliar, sem um inquérito completo, sem um 
toquerito technico. nos envia um mez antes do encerramento 
aos nossos trabalhos, aquiiio que ©11a só no prazo do 20 armos 
jpnderia ter altôiado. E aquiüo para que não foram suffi- 
dienles 20 annos. julga-se que o Senado deve estudar em um 

Deva recordai-se o honrade Presidente desta Caea, — 
jgue ó um dos poucos homens políticos em nossa terra, que 
jabem guardar a compostura e serenidade de si. consciência... 

O Sn. Cunha Pl-drosa — Muito bem. 
O Sr. Iiuneu Machado — ...devo recordar-so fl. Ex. 

«ias palavras que aqui proferi e das que cu lhe dirigi abi, na 
gira cadeira, q«.iando os j orna es divulgaram a recusa de S. Ex. 
|m apresentai' como emenda ao orçamento, a reforma das ta- 

' 8* Et. sabe que não sou um habitual lisomgdro e que, 
■em mesmo por excepçfio, manejo essa arma aviltante. Que 
as minhaR palavras de saudação ao seu festo de energia ao 
serviço ao paiz que S. Ex. prestava, sejam rememoradas 
agora por 8. Ex., como um testemunho precioso a invocar 
■ara a justificação da patriótica conducta que assumi* rosis- 
íindo hoje, quando as circurnstanciss se aggravam, com fun- 
damentos que saò mais justificáveis e mais ponderosos do qu» 
■a época em que eu annunciava como iiqpór essa resistência. 
A' tentai ivo um anno antes, muito Inenos gi-ave que as cir- 
■unistancía» de hoje, já eu annunciav* » resistência como 
tim dever meu, patriótico. 

Sr. Presidentei tenho ^ maior tranquiIIidade cm relação 
íls injurias o aos assalto» da diffamçío. Ainda hoje, eu disse 
• um amigo: 

— A Injuria dc um jornal, a agm-css&o de uw mercenário 
«o doem tanto como ao vocc se voltasse para csfce poste da 
Jjigbt e lhe dósse uma alfinetada. (Riso.) 

Sfib-me, completamente indifferentes. Mus aos meus coU 
Êigas e á Xação .;u posto de fallar « linguagem da reeiornsa- 

ilidade, k de chamal-os as suas, 
A -situação maudial cada dia mais se Hggrava. Iwii torno 

das tarifas só conheço por eniquanto uma atiitude do revisão, 
jiru gesto de modificação: o que a I tal ia acaba de praticar, 
«fevando de tresentus por cento todas «s suas taxas do im- 
portação, paia defender a industria c ô commercio e para li-' 
anitar u importação, emViofesu da producção nacional, me- 
íiidas essas consideradas em todos os paizes cuítos como do 
.flàlvação publica. 

Agora, quando se apresenta o pfojecto nesto Casa, prfi- 
íurando cu saber quaes tinham sido, por seu turno, as re- 
álamações e os fundamentos das dedlÇões. verifiquei, desde 
ÍOgo, que não se fizera a publicação regular o completa, com 

is textos na intrego. de todos «v. menrioriaes e torta as expo- 
sições errviadac A Commissão de reforma tributaria da Ca-» 
xnara dos Deputados. 

Não se fer. a publicação, « egutar dos ©eus actos, de. vnodo 
fuo nenhum' elemnito material possuUtios, uenbum docunosrt- 
*o havíamos consultado, para tpmarhMR uma providencia u 
respeitai das tarifas, que sp r-odert) converter em um ccrdu- 
ieiro assailo, em um verdirtçiíb roubo, cynioo « monsiruo»», 
«©ntr» ae pessoas que não tecro meios de se defender vinão 
»om a sua palavra no Congresso, dirigida aos ceproeMstaat- 
íes do povo-, . «• 

« Pois bem, si os trabalhos preliminares da ComBussao Es- 
■ecial afio foi vim publicados, e tóo pouco n#" fbfw» publica- 
ii)$ oe Irabnlbos da Duna ca, as «cias «io nos foraac^m u«- 
«hum elemento, eilaí sAn u*h resumo, rejumidisalmo aos oo- 
jjat««. «O-Br. fulano apresçamu o ©«m ralatwio; a ameno a tal 
foi approvada, o Sr. fulano votou contra, etc.». E está en- 
jrerrada a acta dp» trabalhoa,, , 
1 Xiniin reciamni, cwutru o &ll# «ícseôs doâurnotifos d 
iüPdo clTèg vindo da Clamara, ydrifiqudi qqa Ai Teçlamaçõçji 

sobre as duas classes quo mo haviam sido distribuídas, foraiq , 
apresentadas Aquella Casa c verifiquei, em uma ra. ida con- 
eulla, passando os olhos pelos documentos que me eram apre- 
sentados e pelas tarifas, verificando que em muitos casos s» 
tinha aggravado a situação das industrias e ciue^em outro» 
casos não se lhes tinha prestado nenhuma atlcnção, nem so 
tinha suggerido ou havia sido formulada qualquer modifi'- 
cação. 

No domingo, 12 deste mer, foram-roe remettidas para 
casa essas ffolamáções. O prazo para o meu relatório ter- 
minava no dia 15, isto é, eu dispunha apenas de tres dis - 
para o exame dessas reclamações. Só o tempo material, poi^, 
isso que as diversas classes da tarifa se sub-dividem cm sub-. 
classes, de classificar para cada sub-classe, os respectivos me-, 
moriaes ou de saber o que pretendem, catalogar, numerar, 
contar o numero de prginag, só o tempo necessário para issa 
absorveu-me dous dias inteiros. Restava-me, portanto, só urm 
dia para examinar todas essas reclamações. Mas sobrev; cuiu 
mais 13 reclamações, sendo que alguma- dellas chegaram ik« 
dia cm que o prazo findava e duas chegaram depois do prazq 
terminado. 

Ora, estudadas «« duplicatas, deduzidas as paginas im- 
pressas cm duplicata dos memoríaes impressos, coberturas-,, 
§ruambuIos assignaturas, et restavam 5.6 paginas de textuí 

actylograpnadas ou impre as, de assumpto maoisso, techni- 
co — as tarifas pretendem isso — nossa producção é tal, pa- 
gamos tanto de imposto, pretendemos pagar tanto, as nossas' 
industrias não podem viver com tal tarifa, a importação es- 
trangeira õ tal; o produeto estrangeiro de importação pagu) 
tanto, não podemos eat.iefazer ao consumidor, entretanto, 
essa prortucçio estrangeira contraria aoâ interesses do con- 
«uinidor é beneficiada com tal protecção, os meus operários 
exigem isto, a minha fábrica pão pôde íunccionar, terei da 
fechai-a.» É assim por deante. , 

Ora, Sr. Presidente, o simples percorrer de olhos. ra.». 
ptdo, por esses papeis, convenceu-me de que era pmenvelf 
renunciar a minha posição naquclla Commíssâo, a rauma po» 
aição nesta Casa, era preferível praticar um acto de fran^,, 
cjufi/.íi ou do abeientfo a submelter-nio 6, ^xigorciíi quc 
Oi# fazia, pois, não terei meio quando encontrar a direeçacj 
de associações, centros ou grupos induslriaes de sjquer nizoí 
qual tonba sido o objecto das suas reclamações. K note-se 
quo reclamaram não sómcnte os industriaes, po*1 ir'ermc(lio 
das suas associações, que existem em muitos Estados da Repu-( 
blica, pois não existem só aqui e em Paulo, como Teciam 
maram por grupos íóra dessas associações, como algun* re- 
clamaram isoladamente. j 

Por outro lado, os propnos atacadistas © imporladoróf 
«nviam reclamações ao projecto de tarifas, cuia approvaçãqi 
pedem. Além disso, ha as reclamações dos tec.hn»c®s; rtu 
pessoas que informom sobre a neoessidado da revisão de tu- 
tifas; sobre a creaçâo do especies, de sub-especies, de classea 
o de sub-classes. . _ ., 

Vi desde togo que «ena uma responsabilidade fornud^ 
vel a assumir a de dissimuter o exame de assumpto desta 
natureza, para aconselhar o Senado a approvação do pro4 
íecto da Gamam dos Deputados. 

Consultei a Commissão se a nossa funcçfio erá siirvple.-.-< 
mente a de receber o projecto da Camara, como alie havigl 
»*(io formulado, f de julgar exatninaniio tão sómenle as re- 
clamações enviadas ao Senado. A CommissSo drctu-oti qu© 
o nosso dever era integro e a nossa funeção era c-mpleta:! 
«ra a de eiflminar, mesmo nos pontos nto reclamados. Masr, 
«o ffleu coso partH:«lar. não hana un, ^ ponto em quo oj® 
do Governo nem com o projecto da Gamara. 

As reclarr.açves eram de. Uuita gravidade, Sr. Presldenté,; 
que eó cm relação á um dos ramos de industria, ao dos te- 
Ãòõs de algodão, eltAs «ffeottvam a vida de algumas cen-i 
tenas dc milhares do operários. Nós lemos fabricas dc 4, 5^ 
a «,060 operários, como temos outras mm um numero lU 
mitado a 400 ou 600 operários. Pois bem: o nuui" < do fac. 
brica» que reclamíun contra as tarifas, só no assumpto 
qlgodão, — é de 2461 

imagine V. Ex. que a situação dessas fabrircs é tao 
desesperada que ellas offirmçm a disposição de feenarem *9 
<suas portos no caso das tarifas serem approvanas. 

A' Gamniissao e.u ponderei que a'em da grivjmde de 
decidirmos da vide, da fortuna, da propriedade, do trapilal; 
das industrias quo fossem boas ou mie, eram as lei« do pai/;- 
iroii cujo ragimea os interessados se haviam lançado © essp 
çamo de aoUvidade. Havia o nosso dever cobsnlufonal «iei 
juristas que nos obrigava a examinar, uma «. uma, essa» re- 
plomaçôes, para deferil-ts ou indeferfl-as uma a vrrw, as- 
Ifümindo a responsabilidade sobre qualquer decisão, não nos 
PXimindo delia cnm o silencio. 

Disse que a questão! se aggwvava por um dun o rs prelo .• 
èm primeiro logar, porque a cessação da produç ão muional 
era um pofigo: poderia implicar na-au» das mi>rertfi»zias íuih < í 
DOrtadw "do'eUrangciroi em eegundo- legar, « couQurwidj»:? 

Sami: 
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çlemenlo social, para a questão, ora, de apavorar os esplri- 
Jos cultos o os espíritos previdentes. 

Ninguém pôde imaginar qual seria a conseqüência do 
tima siluaçao que nenhum paiz do mundo ousou, neste mo- 
Briento, crear, estancando as fontes da sua produrção da 
modo a determinar a cessação de todu» as industrias c da 
produeçao deste ou daquelle ramo. 

Qual seria a situação do paiz, se estas fabricas, que não 
lenarn m«.is lucro, que perderiam todos os seus esforços a 
que nao ganhariam nem siquer para manter as suas despe- 
stas, fechassem as suas portas? 

:V5o sou dos que teem a menor sympolhia pela indus- 
tria ladravaz fundada na exploração dos operários, fundada 
Com o escorenamento do povo. Mas se ha industrws desta 
natureza, entre nós, nem todos comparliciparn dessa man- 
ctia inicial; tm industrias fundadas legitimnmenle c que não 
podein ser desprezadas. Não podemos abandonal-as em uma 
situação do desespero. Não podemos porque um grupo de 
linDortadores, porque um grupo de qtaradislas quer tentar 
um • • /-"Hom., importanlo, sob o regimen de uma ta- 
fira transitória, como esta que se quer applicar por um corto 
tempo poi xp rieucia interessados Ise houvessiem coufoM 
madu, nem como projeclo. 

Uma experiençia desta natureza cm uma situação como 
esta... para logo depois, quando se apercebessem do perigo, 
quando as fabricas naetonaes tivessem cessado a producção 
os concorrentes estrangeiros, armados com esses atocks for- 
inidaveis o com outros recursos resultantes da baixa do eam- 
iuo, decrescimento da 'produrção nacional e exgutlamento dos 
yoch. virem augmentar os preços de um momento para ou- 
tro aproveitando-se do nosso erro. para se onriquecerem á 
custa do crime daquellcs que confiaram no domínio das leis 
do nosso pai». 

Poderia dizer mais que nenhum paiz do mundo até hoje 
tentou urna reforma de tarifas, pondo-a immedialnmento em 
vigor. Certos paizes, como a America do Norte, fazem para 
a reforma de tarifas, uma consulta nacipnal, precedida por 
longos inquéritos, largo exame, vastos debates acerca da 
quoslão^da prolecÇao ou do livre cambio. Agila-se o paiz; 
todos são chamados a dar opinião; discule-se o preço dos 
chapéus, das mercadorias mais diversas, dos gêneros de pri- 
meira necessidade e neslç terreno todos vão ás urmas. 

Assim na America do Norte. Nestas circumstancas foi 
alli eleito o Sr. Woodrod Wilson e, apezar de sua virtoria, 
que devia ser ratificada pelo voto do Congresso, eleito a 
Gamara cora esse mesmo programma, a primeira cautela do 
todos o« vencedores foi a do não cumprir a lei no sentido do 
Itttroeinio. Assim marcou-se para e execução da (arifa tempo 
yamve.l, conforme os stocks e a natureza de cada produeto. 

Para certos artigos a tarifa entrou cm vigor nu prazo de 
dous meves; para outros ao fim de quatro mezes; outros ainda 
viveram o prazo do seis mezes e alguns houve em relação aos 
quaes a tarifa só foi posla em vigor ao e^abo de dons annos. 

Oual ora a razão determinante dessa canlela? E' que, 
quando as mercadorias são importadas ou quando os fabri- 
cantes produzem sob o regimen de uma («rifa. e. portanto, 
sob um regimen legal, constituem sons stocks nos quaes as 
mercadorias leem preço resultante das taxas, impostos, ta- 
rifa-, ele. Portanto, uma modifie.ação da tarifas vem alterar 
p valor dessas mercadoria em st\ock e se essa modificação fór 
lir.medista permitUrá a formação de stocks mais baratos; 
«brigando os primeiros, que não podem compelir com o* novos 
prcçie-, e venderem com prejuízo. 

ftabi a necessidade de prazos longos para o escoamento 
dos stçfks já existentes e de um exame prévio uara 
«verificação doa quantitativos dos stocks, c avaliação 

c Icinpo cm que a lei deve entrar em execução, conforme a 
natureza da mercadoria e o volume do stnrk. 

Mostrando a Commissão a impossibilidade material de se 
rcmlver assim assumpto de tal nalurezn, a menos que não se 
quizesse praticar um aclo de immoralidade, eu chamei a at- 
íoncão de meus collega? para uma circumstancia. Fo«ee qual 
fosse a situação, o projeclo de modificação das tarifas não 
Eoderia ser transformada em lei ainda que tocássemos (am- 

or e merrbasoemos el.vtricjmente. Pastaria que uma só 
emenda fosse approvada (o só a Commissão aconselha 21) para 
que o proiecto tivesse que voltar ã Camara, o que tornaria 
Impo.-ivel a sua approvação immcdiafa 

Ora. os ultimo® aconteeimenlos políticos, a marcha, o an- 
damento dos trabalhos parlamentares naquelta Casa eslão de- 
inonstrajado que a situação não parece confiar na auproveção 
ImmodiMa do profeelo do tninifas que para alli niandasiemos. 

Asilm. desde que o projeclo está emendado, desde que as 
ipn«endae tae* ou quac^ tenham de sar approvadas ou uma sd 
qollaa fruuâ. * claro que, remettendo o projocto para a Ca- 
£ra. nlo nó não coneegueriamos o nbjectivo da sua imme- 

ka oxaoncao. da sua entrada em vigor, porque elle rio ao 
tjtffiveftortb «n lei. mas teríamos chegodo a este resultado: o 

de eliminar a nossa collaboração, por isso que, para ganhar 
tempo, teríamos aberto mão desse direito, c o Senado estaria 
pnvade de facor o seu exame. 

Si eu tivesse este anno modificado a minha conducta, si as 
minhas palavra? divergissem das do a. no passado, si o meu 
poeto de vista tivesse variado quanto ás circuiustaucias que 
determinaram a minha altitude do então, agora mais do que 
nunca aggravadas e corroboradas, os meus cotlegas podonão 
por om duvida a sinceridade da minha altitude, porque ella 
rosullou naquelta época da minha consciência de ropublica.io, 
de representante do povo para evitar, a pretexto de se bara- 
tear a vida, uni assalto aos fabricantes, aos industriacs na- 
cionaes, um assalto ao proprio coasumidor, que teria de pagar 
pelo preço do cambio do dia e não pefi preçsi do cambio da 
data da importação, o que resulliaria em beneficio para os 
importadores, que já lucram, neste momento, 30, 40 e 50 % 
em muitas mercadorias, sem que ninguém contra elles hcade. 
quando lucros de 8. 10. 15 e ao %, alarmam extraordinuna- 
incnle a imprensa, alarmam a opinião publica, quando são 
conquistados, quando são ganhos com o esforço fie indus- 
triaes brasileiros e capüalistás nossos compatriotas! 

Por que esse odio contra os industriaes brasileiros? for 
que esse odio contra os capitalistas nacionaes? Por que ess» 
odio contra o que nós creamos com sacrifícios exaggerados a 
criminosos, talvez, em certo período de tempo ? Os sacrifí- 
cios estão feitos. Hoje não podemos ser os iconoclastas aos 
serviços dos importadores. 

Por que bradamos contra os industriaes que ganham lt>, 
15, 20 % e não nos preoccupamos com o lucro dos impo-la- 
dores que enriquecem á custa das forças econômicas do paus 
e dos industriaes? 

Os lucros dos industriaes provocam odios. suscitam in- 
veja, mas ninguém se emociona quando elles enchem os bol- 
sos do estrangeiro que aqui faz fortuna para ex ?(lir para o 
exterior e aqui conquistam capilaes para gosac depois, além 
mar. a® vantagens dc outros climas menos quentes e de ou- 
tras situações de vida mais confortáveis! 

Nunca fui advogado dos industriaes naeiouaes. Meu pon- 
to de vis,a sempre foi o socialista. Sabem todos os meus cot- 
legas que a minha orientação cm economia política sempra 
foi a de um socialista moderado. Ainda ao regressar da Eu- 
ropa eu declarei aos Joniaes que me entrevistaram que sem- 
pre estive com as classes operaria», sempre estive com a evo- 
lução e o progresso cada vez mais socialista, aconselhando 
sempre aos operários, aos homens dc trabalho da nossa terra 
que se precavenham contra o perigo do bulcheviSmo. ponira 
a tentação do niaximalismo, no ponto de visu» da defesa d® 
interesse nacional, « não querendo aggravar a nossa situação 
de vida com o concurso de elementos evenluaes que serão ca- 
pazes de chegar a conseqüências de destruição, que não po- 
deremos prever. 

Sou um inimigo dos exaggeros da importação, como são 
conscientemente todos quantos conhecem economia política « 
finanças todos quantos, educados no exame desses pro- 
blemas. queiram ter a preoecupação de decjdil-os como ho- 
mens do Estado, como servidores leaes da nação e não como 
servidores d(>> interesses inconfessáveis, tão deshonestos que, 
para triumpbar, não se pejam de lançar lairta contra a repu- 
tação dos homens de bem. que sempre tiveram a mesma li- 
nha de combate, nestes casos. Não variei, pois, de opinião. 
Hoje, mais do que nunca, estou convencido detlas c si que- 
rem vôr, cm uma época como esta, como um t> po de deshonra 
capaz de lisnar a reputação de quem quer que seja,, a qua 
lidade, a condição dc filiar-se a uma escola protecionísia, 
eu, já que os advogados chronicos f plácidos, os que se apro- 
veitaram desse industrialismo e desse capiiaJismo, dcs&rtain 
o abandonam a causa, boje que todos os políticos conservado- 
res dc todos os povos que não querem dar saltos nas trevas 
nem fazer tentativas perigosas, eu advogo os interesses con- 
servadores do meu paiz, evitando actos .ie precipilaçõcs que 
possam amunal-os, e preso-me, brasileiro previdente e con- 
venoido das opiniões que adoplo, pelo estudo profundo da 
nossa situaçãir econômica, pela inspoeçào, pela observância 
de antros paizes que vi, estudei e examinei, eu me alisto fra- 
camente na resistência contra lodo e qualquer tentativa par;* 
reformar o nosso syslema tributário ua sua parlo relativa 
d? tarifas alfandegárias. 

Ainda hoje uma celebridade estrangeira que se, oecupa 
de assumptos fitlanceiros e econonwcos, conversarWo com- 
migo, fez-me esta pergunta: as suas tarifas o o projecto ua 
Camara são razões fixas? Eu respondi.sim. Elle me disse: 
nfln precisa accrasccntar mais nada. O Brasil cominetlori» 
utn crime si modificasse tarifas para estabelecer razões da 
tarifas fixas em um momento como este, em quo nfio h v 
preço nem producção. V. Ex. é, quem tem razão. 

Mo ta um £$ fctmetn capai dc reíletUr. do examinar, 
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de indagar dessa problema, com plana consciência dclle, qua 
a5o me ouça, que não diga que a razãa está commigo. 

A varias Relatores que tiveram pressa em íurmular os 
sems pareceres, uns para se iaeiinarem deante dos sapatos 
chinea de 15 dias, outros, com temor da imprensa; a vaaos 
ttetatores eu perguntei: ims quantas fabricas existem dessa 
produoçgo? Todos me responderam invariàveln.enie: ignoro. 
A todos eu perguniei mas qual é o lotai da importação? Todos 
ine ■responderam: ignoro. Perguntei a todos qual o preço da 
producção nacional neste momento? Ignorávamos. Qual o 
preço da importação estrangeira? Todos me responderam: 
não Ma; varia. Mas as minhas duvidas me levaram a inquirir 
dos propirios Consultores que ao lado da Gomrr.issâo collo- 
•avam em posição difficil os Senadores; interrompendo-os 
«om apartes, conílcstando os seus relatórios e fazendo as suas 
opiniões prevalecerem quasi sempre sobre as dos grs. Sena» 
«toros. 

Aos dous (nspos da Alfândega, Srs. Paula c Silva c Jansen 
.MüWer, perguntei qual o preço de certa mercadoria, em kilo. 
Responderam-me que não sabiam, que esse preço podia ser 
dado pela Di redor ia da Estatística Gammercial. 

Perguntei-lhes qual etra esse preço ha atinos atras, por 
•ocasião de ser formulado o projecto (porque preciso que 
a Senado saiba, esse projecto data de alguns annosj, respon- 
deram-me que eases preços variavam, sendo uns antes da 
guerra e outros durante e depois da guerra. 

Eu lhes fiz ver que esses preços variavam dia a dia do 
fotaçao. que não eram sujeitos ás flnctuações do mercado, mas 
que eram resultado de mil faclòres que as forças humanai 
não podiam dominar, nem as leis podiam resolveu- e proUihir. 

Estou fazendo cosas considerações com o intuito de pe- 
dir a esclarecida alteiição do S,f. Presidente desta Casa para 
á questão. 

Aas mãos de S-. Ex., na sua integridade está a defeso do 
paiz. Dentro do Uoehnento não ha meios para se fazer vn^ar 
bem approvar, este anno, a reforma de tarifas, si não com um 
aclo de immoralidade, cona a coopaHicinacão da Mesa. 

Eda hypothese não pôde ser objecto da nossa indagação, 
quando se troia dr um homem da estatura de Bueno de Paiva, 
que tem a confiança de todo o paiz; quando se sabe que quem 
se senta na nresidencia desta Casa 6 o mesmo Presideiife da 
Commissão de Flnénças, o Senador Btreno de Paiva, eminente 
Retnfor (ia lí^reita. enjas mãos estrangularam o anno pas- 
sado 1 tentativo de se julgar na cauda do orçamento uma 
emnttri;* dessa n^Jtureza, com a mesma lipeireza com o que «o 
«doptou a concessão Faquarh, eontrariando-se os mais altos 
jntnressps do paia em beneficio dessa empreza norlts-ameri- 
cana. 

Felizmente faltam seis orçanienfos 0 <ii«rutir. a alguns 
«ielles artigo por artigo, faltam duas leis ttn ees. as leis de fi- 
xações de forças, sem as qua rs o paiz não pô - s-e- adminis- 
trado . 

Na Camara surgem .1 cada passo complicações que podem 
mesmo privar o Governo de orçamentos, ainda que o concurso 
unanime de todos nesta Casa seja no sentido de auxiliar o seu 
andamento. 

Aqui ficam, Sr. Presidente do Senado, o Sr. Vice-Presi- 
riente da Republica, estas minhas ponderações, que põe nas 
mãos de V. Ex. urtta responsabilidade que só vos honra, na 
guarda do nosso Regimento, na defesa do patrimônio dos nos^- 
sos cidadãos, que consagraram os setrs capitães, a sua fortuna 
« a sua actividade ao vigor, ao don.inio e ao sysiema de lei, 
c que esporam, rtao será modificada sem espaço do tempo ne- 
•essario a esfsa reorganização, pois o contrario seria a ruina 
dos (Pie confiaram na lei. . . , , • 

Contra esse jogo criminoso fica V. F*. nesta cadeira, 
como eentinella vigilante do Regimento da Casa; e eu aoui, 
•orno guarda avançada, corno soldado destacado, para resistir 
e lutar impassível, insistir nessa tentativa. 

Mae, corno tenho habito de consultar-me sempre com a 
maximt lealdade, nunoa qpiz guerrilhas de obstáculo, nunca 
pratiquei a política das raposas. 

Costumo sempre dizer que ellas, sempre que querem ser 
muito haheis acabam, quando assaltam os gallínbeiros, mor- 
rendo á bocca do uni trabuco. 

Costumo agir de viseira erguida, dizendo o que penso o o 
igue sinto, como na campanha que aqui nesta mesma tribuna 
gu fjz ha um anno, com a inqaebrantahilidade da minha von- 
tade, quando cila está ao serviço da minha consciência, da mi- 
Dha persistência, quando se me aggridí e se me injuria; da 
minha dociljdade. da minha cordura, da^minha rectidão o da 
piinha transigência, quando sabe fazer appelIo. em pala- 
vras cortezes, amaveis o bouüoisas, á minha consciência e á 
minha razão. 

Pela injuria, pela diffamçfio f pela vlpleneia, pinguem 
Jne vence, Pela razão, pela serena iuiervençao dos argumen- 
tos da amizade, da verdade e da paciência dos casos que se, 
pie mostra o que estou ferindo e offendendo, quando se me 
mvoca, a argumento do bem publioo, a minba «tovilidadi? é 

tão rápida como o tempo que levam as palavras dos lábios d# 
quem as profere ao ouvido de quesa as ouve. | 

Neste raso, porem, ar. Presidente, confio a V. Ex., 4 
gravidade das ponoerações que lhe fiz O que se pre ; to neste* 
projeoto de tarifas é enriquecer rapidamente e b \ ia u-se aa 
forças, dar-se elemento cie vida a uns e a outra . uguir- 
se, garrotear-se esses elementos. E' uma tariia-. pão 1 A| 
uns enriquece; a outros anuíquiUa 1 

Esta não foi obra de um projecto de tarifas qv • não tem 
um systema, que não tem uma escola, que não ■ dere ui« 
critério, á razão e a argumentos, taes as medida- .avorea 
aos interesses que, na Commissão da Gamara, rumara, 
este ou aquelle grupo dc industriaes, em deprim n de ou-; 
.tros que não souberam cantar sua serenata em ni menor. 
l(ihso.) 

O Senado da Republica, si abandonnese neste 1 imenlo » 
seu dever de examinar a questão profundamente, não cunso- 
guiria realizar o seu escopo de dar ao Governo -su 
ínbM o seu pensamenfo — uma lei de tarifas. ■ guui;* 
apenas despojar-se do seu dever de fazer uni inn íj;,-- 
pojar-se-hia, merecendo a mais gravo de toda- ceflsuías. 
diminuindo na sua autoridade, na força nwtenai que ra- 
reee, como chnectivo aos abusos do uma Assoinh.- que rc-, 
presenla as forcas vivas e impetuosas da Na cã . .mov urw 
elemento ponderador e de equilíbrio, para resisti; nnàiioa* 
de paixão da Gamara baixa. NSs, despojados, aeste m menta, 
de nossas prorogalivas, abandonando o nosso dever, não te- 
riawios satisfeitos o nwi.men fi direoto .io Gnv n no, ma l 
sacrificado o dever o a honra do Senr>o -Ja Repnbl a.' > 

Mas. que c um inquérito em torno das tarifo- V 
Fatia-se constantemente que o inquérito está ft o; csliea 

tjmto. nenhum foi feito até hoje. 
O inquérito em torno das tarifas quer dizer o "-cgumieil 

em primHro logar, o exame da vida. das condições de salario» 
das forças econômicas de cada um dos consumidores; em -e- 
gundo, o preço das mercadorias que por ollus são cònsumidaR 
<111 usadas. E, verificado que esses preços excedem ás pos« 
sibilidades do consumidor, indagar onde está o mal. , 

E, para indagar de onde proRcin este piai — cn já < 
disse — é necessário examinar-se as condições de vida, ert 
relação á casa, em relação á alimentação, aos artigos de ve-« 
tuano e todos os seus accessorios imlispoífsaveis ou de utilU 
clade para a vida. D inquérito deve separar o que é essencifí 
do que é necessário, do que é inútil e volupluario. para faze^ 
a taxação crescente, em relação crescente, á medida que foreiR 
tlecrescendo as condicções do necessidade e de utilização del< 
Ias; « depois, em relação a cada um dos artigos, qua es cR 
forças da producção nacional, para verificar si essa produ* 
«ção é racional, sufficinntc e efficiente, Isfõ 4, si a urn con»» 
guina determinado de X. se consegue a producçSo correspon* 
<)■ rde »o n. 'STrio X. Depois 6 necessário verificar o pre^« 
dessas producções; e qual a producçSo estrangeiro, qual 5 
quantidade de importação, qual o preço. 

fõi depois de termos chegado á fixação de todos qj ou« 
tros elementos do problema é que podemos cogitar da razãi 
entre elies, que não é sinão a cifra de relaçSo e não a cifia 
do arbítrio. ^ 

Sr. Presidente. V. Ex.^vfi que as ponderações estoqj 
fazendo dcTnonstram sufficlentemente a procedência da rni« 
nha declaração, feita perante a Commmlssão de Tarifes. 

Eu disse que, nos termos do art. 68 do Regimen . j>a» 
rcfter derta ser corupb to. integral, fundamentado, coie tuind® 
em favor ou contra a proposição ou pelo seu adiamento. Em 
uma das annolações se consigna a decisão da Me.-a em (|Ul, 
ella diz que não é possível deixar á sabedoria do Senado a de- 
cisão do caso. No parecer occorrcnle se deixa o Senado de- 
cidir como fõr opportuno. Depois de se consignar que denl-rá 
de 36 classes, apenas se simulou o exame de 10, q que , .por** 
tanto, 26 foram- excluídas do exame da Commissão. n parecei; í 
deixa á Casa decidir como lhe parecer mais acertado, o quflj 1 
é a mesmissim» cousa que entregar á sabedoria do Senado, ç 

Não posso, nem poderia conformar-me com esta decisão» 
Ha assumptos de gravidade. _ Ninguém-põdo votar uma re^i 
forma de tarifas, de Constituição, de Codigo Civil, de Codigcj 
Penal, de sysiema tributário, em um prazo limitado de lem«(, 
po, do mesmo modo por que se obriga a um cavallo de cor<*) 
ridas a fazer um percurso de tantos metros om tantos se»' 
gundos. O tempo necessário para o exame das proposiçõesl 
que é de 15 dias, segunoo_ o nosso Regimento, nunca (evij, 
applicacão pratica em relação a proposições dessa importan-i 
Cia e gravidade. Para ellas sempre se deixou á prudência e aj 1 
rectidão das Commissões o tomarem o tempo necessário panç! 
a eiaboração de seus pareceres. 

Mostrei á Casa que, no nuiij caso, muitas reclamações 
chegaram depois de expirado o prazo que me foi dado, oouê 
correntemente tom os interessados. 
Ji(j E, mais ainda, del;beroq-se ■.üaqufeUè:Commi=saoi rfontrj^ 
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8 l«Ura expreisa do Regimento, que os interessados n3o po- 
írteriom fnr.r Siv.õo exposições escriptas. 

Sempre se permittiu, em todas as Commissões, que 08 
Inleressa.ioê fúessem exposições oraes ou escriptas para a 
iíeíesa dos seus direitos. 

Como m pddt marcar a um paiz '"nteiro um prazo d« 
Cinco dias para formular suas reclamações sobre o estado de 
euas industrias, o mesmissinio prazo que aqui se marca para 
O Relator. IVpulado ou Senador, dar um voto divergenla 
Jobre um requerimento de licença ou sobre um véto da Pre-* 
eitura? 

Ha cousas que se não precisam escrever, porque nas pró- 
prias leis estão sub-enlendidas. O bom senso 6 a lei das leis. 

E. aindr. mais no caso occurrenle, o praz.o que nos foi 
concedido correu contra nós sem que os papeis estivessem 
çm nossas mãos. 

Desejo accentuar este caso, para que o Senado e o paiz 
inteiro mo ouçam, que a lei de tarifas em vigor só nos foi 
dislribuida na segunda-feira, 13. 

Quanto ao meu easo particular, 14 reclamações me-foram 
«nfreguos no dia 12; outras entre o dia 12 c 5 para darecer 
aobre elks. Quer dizer que, praticamente, não dispuz sinão 
de dons dias para decidir sobre asslmptos de tal importância 
0 responsabilidade. 

Sr. Presidente, creio ter feito desta tribuna uma longa 
Exposição a V. Ex. Para não cançar inutilmente ao Senado 
« não Um tomar mais tempo do que o necessário, que o bom 
senso daquelles que ouvirem o Presidente Buerio de Paiva os 
determine r. praticar uma resolução acertada. 

Espero que a palavra ronradn, autorizada e insuspeita do 
Presidente desta Casa servirá aos brios delia, defenderá a in- 
tegridade da: suas funeções" e prestará ao paiz. com a serena 
energia quelhe conheço, um serviço, defendendo os interesses 
legitimo? sobre os qnaes não nos é dado pronunciar, quando 
«lies ignoram os ataques que lhe foram dirigidos, de-sde que 
esses cinco dias do publicação feita no Diário do Couoress!) 
Hão foram sufficiontes para que, cm todos os ângulos do 
pm/, chegasse a noticio de que estava aberto o prazo para a 
reclamação dos interessados. 

Estou certo de que a palavra de V. Ex., informado d« 
todos os detalhes, como estou fazendo, neste momento, será 
Me mande utilidade para accelerar os orçamentos e para res 
solver uma situação que, dia a dia, se aggrava. evitando que, 
nesta Casa se crõm iifficuldades como aquellas que. na outra 
estão sendo collocando o Governo em um transe de difficil 
Solução. 

V. Ex., Sr. Presidente, com a sua insuspeição. com a 
Sua insuspeição, com a sua energia; V. Ex., que ó dos que 
não toem o horror da responsabilidade nem o temor de as- 
sumil-as, tem do inspirar e aconselhar o Governo preslando 
um tripHor- scrviçõTão Senado, ao Governo e ás industrias do 
fiosso paiz, 

A palavra de V. Ex. 6, aos olhos do Governo, de um tes- 
temunho e de um conselho insuspeitos: ó o elemento decisivo 
que pôde chamal-o á calma e á ponderação, declarando ao 
Sr. Presidente dn Republica que as in.juncçõos. que as exi- 
gências do Sr. Homero Baptista são um perigo para o anda- 
nicnlo dos trabalhos legislativos e pôde obrigar ao Senado • 
praticar uri crimo contra a industria, a propriedade e o tra- 
balho brasileiro, 

Sr Presidente, vou terminar as minhas considerações, 
fechando largo parenlbesis que abri. 

Voltando ao exame da emenda que o honrado Senador 
íuzebio de Andrade apresentou ao projecto, eu leio: 

tlnfine: c ouvida, em relação a esta ullim», a 
Commisção instituída por Quintino Bocayuva. dc modo 

a serem aproveitados os donativos angariados.» 

> Sr, Presitiente. não basta, simplesmente, estabelecer a 
au-lioncia d» Commissâo instituída por Quntiino Bocayuva 
para a recção desses nionumenlos. E' preciso completar o 
projecto. mandando que se inclua também o nome de Quin- 
tino Doca> uva entre os daquelles que exigem o atlestado de 
bronze, não para valorizar os que vão receber a homenagem, 
mas para testemunhar que aquelles que decretaram essa me- 
Mida. conrecem os serviços que o grande brasileiro prestou á 
Republica, nutrindo no seu coração sentimentos de admiração 
9 gratidão. 

Peço a V. Ex., Sr. Presidente, q\io tenha a bondade de 
tnandr.r-me enviar papel para formular a emenda. 

Como o projecto que se segue, na ordem do dia, ó o do 
prçamonfo da Marinha, sobre o qual pretendo longament*} 
■^Ilar. pediria a V. Et. que me coagiderajee lasçrlpto aat# 
d'»çr»ftt-o. 'Mitifo bom; mvita fteni-), 

O Sn. PHi-jnnBN rs — Attenderei ao pedido do nobre Sç- 
nador. 

.V«m á Mesa tf é lida a seguinte 

EMENDA 

Ao artigo l" — DepoJs do nome do Marechal Deodóro ÜS 
Fonseca, accrescentc-se o dk? Quintino Bocayuva. 

Sala das sessões, 23 de dezembro do 1920.—Iringu Hat 
thado. 

O Sr, Presidenta — Não bavendo numero no recinU 
— dos Srs. Senadores — para o apoiamenlo da emenda. í.oa 
adiado para a sessão seguinte. ¥ " 

ORÇAMENTO DA MARINHA PAIRA 192r 
Continuação da 3» discussão da -proposição da Gamara 

dos Deputados n. 147, do corrente anno, fixando a despeza do 
Ministério ca Marinha para o exercício de 1921. 

/ FeKPpe Scll®idt
/,O — Sr. Presidente a emenda numeio 1, sobre a qual a Commissâo dou parecer favorável 

concede favroes especiaes aos professores da Escola de Apren- 
dizes Marinheirsp do Pará, favores esse.-.. .,«<■, segundo os 
teimoR da emenda, só se acham consignados nó arl. l- da lei 
d®Tl

B^Iliero 2.-90, de 1910. A mesma emenda manda que se consigne os favores constantes do artigo numero 27 da lei- 
iViSà a Commiss.io observou cjue os favores dosso aríiko nâo 
podern ser concedidos a indivíduos que não sejam militares 
porquanto sao todos ellrs concedidos a officiai-a e praças. ' 

Nesse sentido foi dado parecer, acceitando a emenda alá 
o ai ligo s e excluindo o artigo 27. Assim fez o Relator, ma® 

excíuslt^do^arUgo"'>7 0 0nilUiu essa ■parte ÍJUe dizia:—com 
^ V' Êx. que na votação, separasse as duas partos da emenda e a submetíesse á votação sómente ald 

onde ee refere ao artigo 4°. 
0 Sr. Irineu Machado — Peço a palavra, 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o illuslre Senador. 
0 Sr. Irineu Machado (*) — gr, Presidente, peço M 

v. tx. a fineza de andar o Diário do Congross-, uo C a lã o 
ao mesmo tempo, levantando uma questão de oMem pediria 
a V. Ex. uma solução que talvez V. Ex. pudesse iomàr por si 
mesm o.sem necessidade da decisão nom do voto do Setrnao. 

^ao ba, absolutamente, nisso o intuito de reclamar contríi 
o meu honrado amigo. Sr. Senador Schnudt, único relator 
que indicou no seu relativos á< emendas a data do Diário do 
Congresso em que se achavam insertos suas publicações. 

A minha reclamação con-isle no seguinte: diz o regi- 
mento que as emendas não podem ser aomiltidas sinão com s 
justificação ora! ou escripla. Ora, ordinariamente fazemos ai 
nossas justificações por escripto por que isso não só aiüvia 
mudo o trahallio do Senado, como porque lemos em vista 
não tomar lefnpo aos collegas nó recinto, nem prival-os d 
cinematograpllo i do repouso necessário em uma época cal- 
inosa como esta. o lambem porque, resumida e clarameula. 
dizemos por esciíplo aquillo que pretendemos. 

Mas. infelizmente, ás vezes, essas emendas são pumica- 
das sem a justificativa o esse facto ainda t>R dias dou logar tt 
uma reclamação do honrado Senador Sr. Mondes de Almeida. 

Parece-me que ara mais rasoavel que. as emundas fossem 
publicadas com a justificativa. Ora, si a Mesa n&o necebõ as 
emendas quanto as justificativas escriptas não se encontram 
entre os papeis entregues á Coinmissâo, seria extranhavel 
coneluir-se qnc se pudesse publicar uma emenda Sem a sm 
parle integrante, que e a justificativa. 

O Sn. Presidente — As justificações são publicadas ns 
Diário do CoiiQresso: no avulso, não. 

O Sr. Irineu Machado — Sei bem, mas peço r. V. Ex. 
Justamente que tome uma providencia nesse sentido. Estava 
no proposito de pedir á Mesa. que tomasse essa providencia 
em uma dessas sessões, cujo expediente fosse menos traba- 
lhoso que o de boja, porque o de hoje foi tomado com a rusga 
paulista, a destituição do Sr. Álvaro de Carvalho c a sim 
exauforação publica pelo Sr. Alfredo Kllis que, afinal de con- 
tas. veiu fallar neste casa em logar do Sr, Alvara de Carvalho, 
que era o tender de S. Paulo; sessão imporlaiilissiim em sl e 
nas suas conseqüências. Apczar de eu ter assistido como tes- 
temunha insignificante os acontecimento», oomprebend' o pe- 
rigo de ver destruída a obra de engenharia do nosso eollega o 
Sr. Eloy de Souza, aliás feita em beneficio de um collega tfto 
esliniado e dislineto como o Sr, Álvaro d« Carvalho, cuj» 
leaderança 8. r'x. fabricou com tanta habilidade. 

Pastando agora á discussão do orçamento da Marinhia 
peço á M«8a que ai« envie o respectivo rolatwio, tlbft qu» eu 
a»* f 

Mio fo» revtit# filo orador.. 
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leuha o intuito de protellar, mas de mostrar exe/cfemente que 
a medida que eu peço nas minlias emendas estã;q 'Holicitadas no 
i-elatorio do Ministro da Marinha. 

K curioso: o Ministro da Marinha qi^r e eu quero. A. 
Commissão considera estas emendas ju^s, impressionantes, 
dá-lhes o sopro de vida, e, immediatp;<i\enle, estoura a lei o 
manda-as para a vala commum do 'projecto em separado. _ 

\SBim spu obrigado a reelamap noje, amanhã na votação, 
a clamar, em favor dos desgra»;^*!* operários da Marinha, 
porque afinal de contas se q^ses 'infelizes não ischarcm quem 
lhes defendam a causa ojãm v/Ao ardor, terão dos seus re- 
presentantes uma JMSla e pitrfuhda magoa. , , 

A nossa defeso não fictv.iá sómeute para o nosso pedaço, 
para o subsidio, para o vencimento dos militares, aos mem* 
hros do Supremo Tribuna',; é preciso que nos occupemos um 
pouco das classes pobres, e infelizes, ... OQ 

Velo que V. Ex. acolheu com sorriso de s>mpatni,i as 
minhas pal«,vras, poiAjuo V. Ex., justo è bondoso como o, 
sempre teve occasilo, de manifestar-se favorável a esses ca- 
aos,''aD tempo em flue V. Ex coin o sou esforçojg a eu^m~ 
telligencia podia lalter e \c    ^ n i<i .q ^ X % í-,>7 

HA t U*ll XJ ov ^^" v" v- fc 4. A 
icnigencia pw..» laMwj- e votar deste recinto, não efctanc», 
como hcúe, redu/ido á mu-dez da presidência do Henado, ond. 
V Ex fica s/penas a ouvir-nos. Tenho porém esperança 
de jue V, F/i., subindo um pouco mais alto. possa iniiar 
osses humildes servidores do Eslado cora maior .lusliça do 
uufc a que tem até bojo elles recebido dos poderes públicos. 

Não é de estranhar, em «ma casa onde lia candidatos a 
ibresidencia da Republica como os Srs. Álvaro de rarvaino e 
il.auro Müller, não é de estranlsar que veiamos um dia na 
presidência «m homem que é, talvea o umeo que tem con- 
seguido até boje pairar acima de todos os odtos e pa^xOes 
extromadas, que sempre tios deu o prazer de ser teoder o ft&o 
1 tefl'ísr1 ^Ppcsidènie. entre as várias emendas que apresentei 
ao orçamento d» Marinha destaca-se a de n. 7. relativa «o 
pessoal extraordinário do dique flUctunnle r da Palromom. 

Por ella mando corrigir os vencimentos desses funccio- 
carios. A emenda d de uma simplicidade exlraordmaria. 

Esses funcciohartos do Patrofnorla são extraordinários 
«ena serem extraordinários. . 

Exponho a questão na minha justificação: 
O quadro do pessoal d* Patromona do Arsenal de Ma- 

rinha deda Capital comprehendendo remadores, inguistas/* 
patrões, não era fixado em-lei; os respectivos funccionarioa i: n —  A* . ,4 -ti-, d .i7 '/O i %§ f Í /, n $uàiaxa me demiltidos aà mutuai.^ 
■ ■ O (Jicre u creereto legislativo u. 2.290, de 13 de dezembro de 
4010 que modificou a Ifôholla de vencimento dos ofliciaes do 
Exercito e da Armada, em seu art. 32 fixou para esses 
funcciouarios os seguintes vencimentos.' . 

V. Ex', Sr. Presidente, vae -vêr que o que se fez foi 
éxactamente tirar-se dessts funcoionarios os xltacimeSilos 
que lhes forttm fixados gfiy leir 

Patrões . . • • ..ví 
Machinistas 
Pnfiifstas > « • • i 
Rentadores de 1' classe.... 
Remadores de 2* iilasse..... 
Remadores de 3' classe  
Cozinheiros .     
Creados .-.v—. 

« • » ac* «-• > « 
»>• • •-* • • • ãl 

• « *-* •••'•! 
•• • ■ »-•••-• • • ••• • ■j 
• « t * t • • • • • • • • •*! 

• ••••••-• i . . • 

3GO$(tOO 
360StWtí 
24PS!0ifÓ. 
150)6000 
120SOOO 
lOOSOOO 
«0#M0 
.',Ü*OOÜ 

f estabeleceu que dous lei-ços desses vencimentos fossem 
considerados como ordenada e um terço como gratificação 
pro lahorc. 

Mais tarde o decreto legiBlalivo n. 2.630, de 30 de de» 
zembro d»! 1911, concedeu a esse pessoal o direito deaposen- 
tadoria. 

Como conseqüência desse decreto foi o pessoal tia Patro*. 
moria utraz mencionado addkniUido a contribuir par,» o 
montepio civil; e «os herdeiros dos que fallecerem na posee 
desse direito foram concedidas as respectivas pensões. 

Sàu, portanto, funccionarios civis, cujos vouoimentos fo- 
ram fixados na lei Pires Fereit i e cujos direitos de aposen- 
tadoria e montepio foram eslabeleoidos na lei 1911. 

Veio o Ministério da Marinha, em um periodo dc redu- 
cção, sem um acto lecislalivo, st^m uma-medida qualquer le- 
gal, e reduziu e modificou o quadro. 

Classificou uns tantos dentro do quadro como_ ordinário 
e depois outros aparte, como extraordinários. Dias depob 
despede todos esses homens .-xtraonlinarios. Por intervenção 
do Senador Pinheiro Machado, então Vice-Presidenfe desta 
Casa. esses homens foram readmittidos. porque a in.jusliça 
era flagrante; todos elles eram funccionarios de mais de dez 
annps de serviços, carregados de familias e velhos servido- 
res do Arsenal de Marinha, pessoas estimaveis sem que dentro 
elles algum tivesse soffri lo punição. 

O Ministro da Marinha readmittiu-os, mas reduziu 03 
vencimentos, de maneira que, ficaram com as mesmas fun- 

os mesmos di-s 1 
cções, a mesma categoria, os msfmos cargos, 
reitos, excepto quanto a vencimentos. , 

Dahi por deante lutam esses homens para que se façiá 
na tabella a rscfcificação dos vencimentos a que elles leem di- 
i-eito. conforme a lei de 3 de dezembro de 1910, art, 3»c 
Passo a explicar a questão nestes termos: , > 

«Em fins de novembro do 1914 foi o pessoal extraordirf 
rtario dispeiisanio do serviço sob o pretesto de falta de verba a. 

Nas tahellas para 1915 foram mencionados os seguintes 
veneimenlos para os extraordinários.» Segue-se a tabella. 

Ora, trata-se portanto de funccionarios 1 que so achaffíf 
nesta situação; patrões e machinistas 216$; quando extra-* 
ordinários; patrões e macAih/stas, quando ordinários, 36o$00(?. 

Vendo que V. EX, consulte o regimento, Sr. PreskleaS» 
devo dizer a V. Ex. que no anno passado, a mesmissimai 
emenda foi apresentada pelo nosso emmmcnte collega o Src 
Marcilio do Larceda. E' preciso dar uma solução a este castfí 
porigue, todos «s annos a Commissão .acha muito justa q 
muito razoavel a reclamação, mais manda sempre a emrciuuí 
constituir projecto em separado e o projecto em eeparad® 
nunca passa. [ 
_ A questão nlo é da maior indagação. A própria Com mis- 
são reconhece que elles foram nomeados com os outros. Uns. 
ficaram dmtro do quadro, outros ficaram de fora. Os quà 
ficaram dentro do quadro tem todas as regalias de funccio- 
narios públicos e percebem 360$. Os extraordinários tem Qi' 
mesmas funeções e os mesmos direitos, sem a menor diffe. 
rença. Trabalham juntos, fora muomeados juntos, tem- 1. 
mesmo tempo de serviço, mas os que ficaram lõra do quadjp 
tem 216$. Tem 216$ depois de já terem tido 360$00i>, 

'trata-se portanto de uma reetituição. ' 
0 Sr. FeLippe Schmitd —> O parecer é favorável. 
0 Sr. IhiniEu Machado — Eu desejava fazer um appeHf 

lo ao hom-ado Si-navlor para que concordasse em não se desíau 
ear esta emenda. A questão é simples, o direito delles õ li4 
quido; Irala-so de infelizes que não conseguiram «l 
triumphar. 

E' um caso simples do direito constitucional. "Ninguenj. 
pôde ser — general do brigada com 500$ e general de brinh 
gada com 400$. E1 igualdade para igualdade do funeções. i| 

O Sn. Felt-íPí Skhimitü mp Nos termos do parecer o Rq*. 
ktôr achou o caso Júslo. _ p 

ü Sr. iRmtx' .Machado «— Efa 'Mo que queria demoüv^ 
trar aqui no relatório. . . , „ _ À 

Quando Ministro da Marinha o br. Raul Soares promeUcul 
dar uma solução ao caso. S. Ex. me assegurou que, achandi 
justa egsa pretenção, iria ercammhal-a a um resultado coh-ç 
venienle. Estava perfeitamente elucidado e ao corrente de^e" 
caso. . . 1 

ô illuslrc mineiro, porem, deixou o Ministério e ©u.nüá 
pudo explicar ao actuai Ministro aí bases que possuía em re- 
lação a este assumpto. ^ „ | 

A prova é. que, o Dr. Rauí Soares, no scü relatório, dissçf 
á pag. 196., depois de resumir a proposta do inspector do Ar- 
senal : " _ „ - 1 

«Prepôe ainda o inspector jiara s Patromonia o augmenl4 
de 20 remadores, 6 servente» e 10 patrões, assim Como a upi-v 
1'icacão do quadro, paras onde deverão ser transferidos todof, 
os exlJaordinarios e os machinistas e logufstas do Dique Flu- 
Jluwite. Aiffonso Peram■ «■ • , 

Vê, poií, V, Ex., qual a opmiao do inspector do Arsena 
o do Ministro da Marinha, que, nesta assumpto, estão perfsi- 
taineirte de «vcordo co® o br. Kf,lator, que julga a medid 
justa j. V 

Porque nfto tiramos oo uoso camjnho esto trambolhcV 
resolvendo este assumpto? | 

O Sn. Fklippe Schmidt —. Eu não pude resolver o as-*, 
tfumpto, porque ha uma disposição regimental que não o per- 
mitto. * 

O Sr. faiNBO Mas V. Ex. viu que ha nuocíj 
p&rci ouc ou se.ja attonaido, 

0's«. Fei.iopk Schimipt — Teria a melhor boa vontadec 
O Sb. Iwnbu Machado — a questão é tanto mais justais 

quando se examina o que se paíscai com elles. Os vencimentos' 
estão fixados em lei e não-podiam ser alterados pelo Ministro- j 

O Sn. Fb.ippe Schmidt — E' um caso que precisa seií 
estudado. Não fiosso acreditar que o Ministro tenho feito se- 
melhante cousa sem uma autorização. ' 

O Sr. Trinku Machado — Tive oocasião de Intervir nesri 
Assumpto, epnhecendo-o por isso, pessoalmente. Basta coa» 
Tronlar os vencimentos dos patrões do quadro ordinário, no- 
meados era 1909, com o dos outros. Uns percebem 360$ 
Outros 21651000, Isso porque o Ministro foz uma reducção ul- 
timamente-. 

O Sn. Feuppb Schmidt —■ Isso 6 que eu queria ver. Sol 
a lei autorizou a reducção, o Ministro, de accõrdo com cila.' 
redu/iu os quadros. Os que ficaram recebem os vencimento*,, 
determinados pela lei. 

k 

\ 
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O Sn. Imneu Machado — O .proprío Ministco examinou illegal. Estí^ correndo o prazo. K8o declino o noma do rolâfoí í *1 w. vv 4- ./I nj-kfÈ S\9-\ V» /"Vi. * í-#l T S\ l\ Cl r\ ^ 1 , ^ 1 .-1 .3 * r\ ^ Q . I V«^ > 1« , . ♦A.'* • . . ♦ . rv wV-x « ,V. í -V ' - o assumpto e reconheceu que essa desigualdade não devia con- 
tinuar a existir. 

O Sr. Felippeí Scmmidt — Sd ha uma differer.ça; uns 
ifazem parte do quadro o outros, não, 

p Sr. Irineu Machado — Chegarei iá. 
Não conheco caso nonhuxn de funccionarios da mesma cn-s pelo Governo 

porque é muito meu amigo... 
O Sr. Presidente — Lembro ao nobre Senador de que t 

hora está fúula. 
O Sr. Irineu Machado — Euião pedirei a V. 1*. qt>í 

me mantenha a palavra i>ara amanhã, porque íenúo que u-aialji 
de um outro caso — pensão de operário®. medida soii^tlflal 

íegorie. oobi os mesmos direitos, os mesmos deveres, as mes-i 
ínas attrijuiçOos, e com vencimentos differentes. Jamais en-. 
contrai em uma mesma repartição escripturarios com ver.ei- 
meu tos aiiferentes. 

Neste caso, n&o ha desigualdade, nem para effeitos hi9-« 
garchicos, nem administrativos, nem da attribuiçp0s, Esses 
empregados soffrein uma captis diminit tuj. 

E' Uma questSo de simplicidade chrystalina.- 

v ^ Sr. Presidente — MaâteroJ para amanhã • pttlavr| ^ 

O Sr. Irineu Machado — Muitp oiíiiâatío a V. Sc. \ 
O Sr. Presidente — Levante a sòfisSO, designando pSíf, 

Á ordem do dia da seguinte: « 
Apoiamento da emeadá oíferecida pelo Sr. Irindu Mtó] 

Chado, á proposição da Gamava Deputaíos u. I5T, 
1920, ijue providencia sobre a er^cçdi > de monumentos a Deg-i 
-3—^ da Fonseca, Benjamin Constfcãj a ftodriguus Alvts, " ?! 

i. . . . , ^ _ Continuação da 2" discussão da propoaçSo da támaTSi 
Fez-se uma reduegao. Utó Deputados n. U7, do oneole Snp, fixando a despe/;., <$] 

Ministério da %ri^a_ para o çmereíciq íe mi 

Em relação aos operários da Marinha, também se fez $ doro da Fonseca. Benjamin ConstW 
jnesma cousa.^H - - - ir—.. ^ "-s 

quanto.ha-demais normal, ordinário c i^VmiMiveisTA prol de" 1941 I 

inendo eu alguns que jã altingiram a SÓ oanoi?. 
Diz a justificação: 
«O passoal que ficou cxcedeMc foi denominado 
Qtff »lOATvJír»Or»í/-» .-rtinv-kA'. .4--.;^ ~ J ^ pfj- 

Continuação da 2' discueaâo da proposição da Oatóara ètii. 
■Deputados n. '51. de 1920, fixando as íorpas navaes para o 
exercício de 1921 (com, parecer da Çoinnuneãii dc Ma&nkd r, 
fSuerra sobre as emendas apresentadas c offerceendo «ooes) ;! 

doai extraordinário — quando devia ser denominado crTra-» -n da 2 discussão da proposição da Uamaia dos', 
Vmmerttfio — porque excidia do numero depoifnxado peputaoos h. 181, dc 1920, que autoriza a oroação dc zuaa;;, 

Nenhum critério legal presidio á eeleccâo do pessoal «fi ^ .m.eJlc^aa ^ presidio 
cffcctivo — 0 —. extraorttinario — parecendo qüe se leve 

êm yíaifl apenas a «ntiguioade na Casa». 
«arvas sobre as emendas apres&vfadas e aífarctentfo] 

POVOS); 
De maneira que se encontram muitas vezes entre os ex- Aa i H5S?? proposição da üaiúaia dos I>íh»b 

Uranumoranos, funccionarios mais antigos do quf> os do qua- n* 15tí' ^ autorizando o Ooewtit n japendee dc sua 
Mro. Nao ha quem não conheça na administrado crà Marinha funcoões o fuuccjonano puhlico que fftr mandado á fHwpwdí» 
tBste caso. ' 1 de saúde e a ei Ia não se submetlgp (pom peevear fmsafuVííi 

O meu querido amigo. Sr. almirante Alexandrino do du Compynsào dc Justiça c Leyislaçáo); 
«ilenoar, de quem sou muito intimo c a quem muito admiro 3' discussão, da proposição da f:»mara dos ttepu^dq' B itl h »» 11 tm 1% VI.'.-.,  J   . * fi OAO itrx 1 ll O i I ."*11/* i . i 1 f» 1 1 vv« 

Ipara diminuir a despeza. Era o seu pofito de vista. 
Diz a justificação ainda 

«Nenhum critério legal presidiu á seleoção dõ 
pessoal em — effetdvo — e — extraordinário — pa- 
recendo que se teve cm yi,«fa apenas a antigüidade na 

Exhorhitanfc foi porlnn^p, a faculdade que o Oo- 

parerer favorável da Compihsão dr Fvumças); 
3* disovisâio, do proposiçãí) da Gamara dos, ISepniados 

n. 204, de 1020, regulando o serviço de aviação navavai e mi- 
litar (coma parocer favorável do Conmiasáo de MaH-nkr 0 
Guerra); 

3* discussão, d-i proposição ds Camara dos IVvjieitail,),., 
_      o. 219, de 1920, «ue abre um credito especial de 2.000;00üij> 

yerno se arrogou dc wduzir o pessoal, creando um para pagamento de subvenções devidas pela constiucç.»» do 
quadro extraordinário, nispeneando-p do serviço e ad» estradas do rodagens (com, patecor fo-wnvrl da CHülv.; ssài 
miiUudo-o no amo seguinte com a reduecão jft ip- «tf Finança.- ; 
uioada.» ' d" discussão, da proposição da ü&ujora tios Doínrulos 

Foi inconstitucional. Ora não se pôde corrigir uma tá* n* ^ 1020' <*** nmaH crew o se viço floresl*» uát 
■ibeíla sobrepticiamentc como sa fez margens das estradas dc ferro «fentral do Brasil e Oeste dl 

O que eu quero ft corrigir essa íabella de aecôrdo com a Minaí<- ahruido o Governo o credito de 0:000* para («! UW 
Sei. N|rj houVe nenhuma lei. Fez-se R emenda com a ta- .(con* ptarceer favorável do Commxssão d* firwm in); 
fcella. e A contra essa aduileraç&o orçamentaria que estou rc- '* 3* diaeussâo, da proposição da Gamara dos DftpuUiO-i 
'«lamando.- " ' r. J9«. que manda auxilia, wr.i 25:íW<»* a Pauto NBMo lis 

V. Ex. sabe muito bem que esses homens que fazem esses k^ ÍT p^* '1 " temijuaçao <lo >eu itijpBveit.i» r■ ireadifffRçuii dc i 
Serviços inferiores em regra não são cultos, não "são pre- 
jpanidos. Entretanto, alli na Patromoria ha alguns Jiorn pre-^ 
iiWjido». mesmo de cultura perfeita, de bòa exposição o in- 
KelnsoQtos. Proataram-me bons serviços, dando fodes os ele- ^ if> ■■ ■ • ■■IPBL RR 
snentos. Mesmo assim, não satisfiz. Formulei queéitos fui "0 «Rercito, da Marinha >- da Policia, u tempo de serV 
•indagar. Achei, como V. Ex., extraordinário todo isso ' prestado nas commissões de linhas tclngrtphicas «beGai 

hyd»}-avtéas, dadendo « inventor ao Governo d nen 
;(com pareô-)» favomvci Ma Çomn.is»ão dcFimnnçm)-, 

2* dtsciiAAão da proposição da Gamara dos liMJufsdft 
h. 2â, de 1920, que manda coutar pelo dobro, aos Oturiãcl 

Como entraram esses homens ? Haviam me dito aúc Dfir 9*^° «toroncl Uondon (com parecer fncoravel do Cumintm-' 
meio de um aviso. Fui verificar. Não havia aviso uefthiun '' ««wn'"» w.,. ^ i.'.—-  
Jlavia medhor; o almirante Alexandrino havia dado orcem 

JSariíttlit c -Gftcnm r emprytas cUis de Finanças)' •1 

ul,KI1, .L da P^po^eio da Gu iam dos Deputados' 
Fizeram- 'J.*. ÍS./nõ • ■jhre, pelo Ministério da Guerra, o críd" .verbal: '.Entrem, mas com menores veucinienloss Fíz««jji- A - . W .P... 

Se, portanto, folhas de paganwuto com reduiçâo. Elics teeni 1,'íú V2;ô00^ 'Upplementav á verba d" — Justiça MiUrâjí 
yoclamado d#Hde iiíwfxiôlla íyoca at^ hoje, ' pagamento de vencimentos a dous auâitorce Ucí 
- De maneira quo, em qualquer tempo, recorrendo elles aoe fiuerra içom parecer favotavét da tommissão dc Fíwzpcaí' ? 
Ii. lü1!,-™' Sanharno a questão, sem um voto contrario. Já 2' discussão da proposição da Gamara dos Deputado-» chegaram a constituir advogado, Mas essas homens u4o toem I],- 133, de 1920, que abri',melo Ministério da Fazenda, o er;• 
recurso e não podam esperar eternamente a solução dos tri- ^'to de 35:009?, para pagamento de obras no aviso Serzti 

.bnnaes regionaás. Na minha advocacia faço isto já muito na- deito, da fi.-ratiúgio da Aitioidega do Pará (com parcocr AÍ3 
jturplmente. hcbitualmonto a cada cliente que mo procura, votarei da Commissão dc Finanças)', 
hcoaseLio iminedtakmente ir para casa íratar do seu syslema •<' disiMissâo, da proposição da Gamara dos Ttepi ado t 

cliamaadii o Dr. Austrejestío ou o Dr. .fuliano Mo- n. Ití7, de 1920, que abre, pato Ministério efe Fazenda o criw 
T^iva porquesã Os loucos leem processo np juslica federal. dito dc 13:29994)41, para pagamento a Palmar T. Viamn 'ia 
LL'-*8.. quãw^ui mais stmplei, as aeçflef sunimarias espí- virtude <fb s»n(miça judiciaria (cot,i pare ter favorável' <$ fciaes. dujraoi fio «mo«. 

«ial "bf hma despas tribuoás eeiava um ofíj- 
Comtistssdo dc Finanças); 

^    — - •!•-•usei') da prcq.)fi»içào da i-amar» doa Dmjuíu 
[vm® PtWWSO ha 1? annqs epptr» uma rffonw Sa «W. de itíO, quo abro, pelo MluisWfia da duerro, 
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tredHo de 6:000|, supplenmenlar á verba 10* — Classes 
bcüvas — do orçamento vigente (coni, parecer favorável aa 
PoHlmttsSo de Finanças); 

2* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
ü. 224, de 1920, autorizando o Presidente da Republica a ihrir, 
?eio Ministério da Fazenda, o credito especial de 61.125^215, 
destinado ao pagamento, em virtude de sentença judiciaria, do 
bacharel João Adolpho Memória, juiz preparador da 
comarca do Alto Acre (incluído sem parecer cin virtude de 
urgência requerida pelo Sr. Abri ias Neves); 

2* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
u. 211, de 1920, concedendo a João Parsondas de Carvalho, 
licença para construir uma estrada ferro do rio Pindarô 
ao Tocantins (com parecer favorável da Commissão de Obras 
Publicas e Empresas Privilegiadas); 

2* discussão da ,proposição da Gamara dos Deputados 
o. 199, de 1920, que abre, pelo Ministério da Justiça e Ne- 
gócios Interiores, o credito especial de 1:5983275, para paga- 
mento de pensão a D. Julia Martins, viuva do guarda civil 
ílosé Martins, victimado em desastre quando em serviço (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças); 

3' discussão do projecto do Senado n. 34, desto anno. de- 
terminando que os bagageiro. da Estrada de Ferro Central 
do Braisil passem a denominar-se, para todos os offeitos, fieis 
(com parecer favorável da Commissão de Finanças e emenda 
já approvada em 2'); 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 154, do 1920, mandando applicar ao pessoal administra- 
tivo dos institutos federaen de ensino e da secretaria do G n- 
selho Superior o disposto no art. 150 do decreto n. 11.530, 
do 18 de março de 1915 (com parecer favorável da Comniis- 
»ão de Instrucço Publica); 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 150, de 1920, que autoriza o Governo a auxiliar com 
150:000$ a ereooão do monumento aos herdes da Laguna (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças); 

3* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 201, de 1920, que autoriza o Governo a promover o esta-» 
belecimento de um hospital para mulheres e (—rançai tu- 
oerculosas na Villa de Caldas Novas (com parecer favorável 
4a Commissão dc Finanças); 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n, 208 A, de 1920, que abre, pelo Ministério da Justiço e Ne- 
gócios Interiores, o credito de (H)9:775$3S2, supplementar áis- 
verbas 17' e 20' do art. 2' da lei n. 3.991. do 5 de janeiro 
de 1919 (com parecer favorável da Commissão de Finanças); 

2' discussão da proposiqüo da Gamara dos Deputados 
n. 173, de 1920. autorizando o Governo a conceder auxílios 
gveouniarios ao Dr. Sylvio Pellieo Portella c a Luiz Bem- 
vindo de Vasconcellos, para a eonstrucção dos apparelho» do 
«uas invenções (com parecer favorável da Commissão de Fi- 
nanças) ; 

3* discussão do projecto do Senado n. 72, do 1920, de- 
terminando que na reforma do 1° tenente graduado refor- 
mado do Corpo de Patrões-Móres, José Joviniano Freire, será 
computado, para todos os efteitos legaes, o período de ser- 
viço que foi emittido uo respectivo calculo, de 16 de maio 
de 1892 a 14 de novembro de 1894 (da Commissão de Ma- 
rinha e Guerra e parecer favorável da de Finanças); 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 187, de 1920, autorizando o Governo a conceder, sem pri- 
vilegio algum á Agencia Americana, a faculdade de inslallar 
e se utilizar de uma estação radio-lelegraiphica uPra-polento 
et dando outras providencias (com emenda da Commissão de 
Constituirão e Diplomacia, já approvada, e parecer favorável 
da de justiça e Legislação). 

Lovanta-se a sassõo ás 17 horas 

CASARA DOS DEPUTADO* 

COM MISSÕES PERMANENTES 
COMMISSÃO DB POLICIA 

(Presidente, o Sr. Júlio Bueno Branoao; vice-Prosiden-» 
tes, os Srs. Afthur Quadros Collarea Moreira e Joaó Felix 
Alves Pacheco. 

Reuniões ordinários aos sahhados, ás 12 horas, na sala 
do Presidente da Gamara. Secretario, Otlo Prazeres, 

AGRICULTURA, INDUSTRIA H COMMERCIO 
Presidente, o Sr. Natalicio Camboim de Vasconcaíiosl 

VIoe-Presidente, o 6r. Odilon Barrot Martins do Andrade,. 
Beuniõee ordlparie» 4^ auiatae-feiras, 4s 1.4 boras. 

sala respectiva. Secretario, o 2* oTficia! José Cavslcaall 
Begis. 

Reuniões ordinários ás segundas-feiras, ás 15 horas, n» 
sala respectiva. Secretario, o 3* ofíicial Aristophanes Bar» 
tosa Lima. 

C0DIG0 BB CONTABILIDADE PUBLICA 
Presidente, o Sr. Josino Alcamara de Vice-Pro» 

(idenle (vago). 
deunião ordinárias ainda não fixadas. Secretario, o 3* 

official, inleuüo, Adolpho Gigliotti. 

ESTATUTO DO FÜNCCIONALISMO PUBLICô 
f Presidente (vago). Vice-Presidente (vago). 

Reuniões orüiuariás ainda não fixadas. Secretario, o 2* 
Official Raul do Paula Lopes. 

LEGISLAÇÃO 80CIAI 
Presidente, o Sr. José Manoel Lobo; Vice-President* 

(vago,'. 
Reuniões ord-ziarias dc accôrdo com as convocações, Ss» 

crelario, o 3* ofíicial. interino, Adolpho GigLolti. 

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA (TARIFAS) 

Presidente, o Sr. José Monteiro Ribeiro Junqueira; Vice» 
Presidente, o Sr. Oclavio Francisco aa Rocha. 

Reuniões ordinárias as quintas-feiras, ás 14 horas, e ás 
«egundas. quartas e sextas-feiras, ás 20 horas. Secretario, o 
2' official, interino, Mario Alves da Fonseca. 

V OBRAS CONTRA AS SECCAg 

Presidente, o Sr. Luiz Correia de Britlo; Vice-Presi- 
«ienle (vago); Relator geral, o Sr. Octacilio de Albuquerque, 

Secretario, o 3* official José Armando Baolista Juiuor® 

recenseamento civil 
Secretario, o 2* ofíicial Raul de Paula Lopes, 

regimento interno 
Presidente, o Sr. Júlio Bueno Brandão; Vice-President^ 

0 Sr. Arthur Quadro Goilares Morena. 
Reuniões ordinárias aos sahhados, ás 12 horas, na sala 

do Presidente da Gamara. Secretario, o 2' ofíicial Nealor 
Masseaa. 

SERVIÇO FLORESTAI, 

Presidente, o Sr. Alberto Sarmento; Vice-President» 
!(vago). , a i 

Reunião ordinária quando for convocada. Secretario t 
1* official, interino, Amilcar Marchesini. 

constituição b j ustiçí 
Presidente, o Sr. Francisco da Cunha Machado; Vioe» 

Presidente, o Sr. Arnolfo Rodrigues de Azevedo. 
Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, as 14 horas, tui 

eata respectiva. Secretario, o 1* official Eugênio Padilha^ ( 

diplomacia a tratados 

Presidente, o Sr. Alberto Sarmento; Vice-Presidente, « 
Br. Autonio Augusto do Lima. . . . K„ 

Reuniões ordinárias às terças-feiras, as 14 horas, na sala 
respectiva. Secretario, o i* ofíicial, iiueuno, Amilcar Mar» 
cbesini. 

finanças 
presidente, o Sr. Carlos de Campos; Vice-Presidente, # 

Sr. Alberto Maranhão. Relatores de orçamentos: AgricuU 
tura, o Sr. Cincmatc César da Silva Braga; Exterioi, o Sr.. 
Celso Bayms; Fazenda, o Sr. Carlos Maximiliano Pereira doa 
Santos; Guerra, o Sr. Anlqnio Pacheco Mendes; interior, o 
Sr. Alberto Matauhão; Marinha, o Sr. Oclavio Mangaheira; 
Receita, o Sr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada; Viação, • 
Sr. Oclavio Francisco da Rocha. 

Reuniões ordinárias ás terças e sextas-feiras, ás 14 ho-- 

ras, na sala respectiva. Secretario, o chefe de secção, in» 
terino, Honorio Quinlanilha Netto Machadoa .1 

INSTRUCÇÃO 
Presidente, o Sr. Anthero do Andrade Botelho; Vic6« 

Presidente, o Sr. Joaquim Augusto de Barros Penteado. 
ReuuiSee ordinárias ás quartas-feiras, ás 14 horas, 0« 

cal» respectiva. Secretario, o i* official Jivsó Maria Bello.. j 
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MARINHA E GUERRA 

Presidente, o Sr. Antonio ^imeão dos Santos LealJ Vice* 
IPresidenle, o Sr. Antonio Nogueira. Relatores dos projeotos 
de fixação de força?: de terra, o Sr, Joaquim Luiz Osorlo; 
de mar, o Sr. Antonio Nogueira. 

Reuniões ordinárias 6s quintas-feiras, ás II horag, n$ 
«ala respectiva. Secretario, o 2° official, interino, Mario Alves 
Ua Fonseca. 

obras publicaB 

Presidente, o Sr. Alaor Prata Soares; Vioe-Presidenté, I 
Br. Jo=é Barbosa Gonçalves. I 

Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás ! l horas, n# 
Jala respectiva. Secretario, o 3' official interino. Adolphtf 
JGignollf. 

PotiERES 

r Presidente, o Sr. Antônio Affonso Lamounier Üodofredo] 
iyice-Presidente, o Sr. Luiz Antonio Xavier. 

Reuniões ordinária? ás quartas-feiras, ás tl horas, ná 
sala respectiva.; Secretario, o 3* official, interino, Adolpho 
IliglioUi. 

REDACCÜCO 

Presidente, o Sr. Antonio Monteiro do Souza; Vice-Prft» 
lidentc (vago). 

Reuniões ordinárias quotidianas, ás 13 horas, na sala dá 
Secretaria. Secretario, o chefe de secç&o, interino, Honorio 
SJuinfanilha Netto Machado. 

fiAunj! PUBLICA 

Presidente, o Sr. João Carlos Teixeira Brandão; Viça*! 
Pmidente. o Sr. Antonio Rodrigues Lima. 

Reuniões ordinárias ás quartas-feiras, ás 14 horas, nS 
anl» respectiva. Secretario, o 3° official Antonio Ferreira 
On Saltes. 

TOMADA DB CONTAS 
Presidente, o Sr. José Manoel Lobo; Vire-Presidcnte, » 

Br. Looncio GaltiTo. 
Ruihiões ordinárias ás quarta?-feiras, ás 14 horas, nd 

sala respectiva. Secretario, o 3» official Aristophanes Bar* 
bosa Lima. 

OOMMISSGES TEMPORÁRIAS XESPEGIAIo)] 

conico civixi 

Presidente (vago); Vioe-Pçesidento (vago)', Relator geiaL 
| Sr. Afranio de Mello Franco. 

Secretario, o 3" official José Armando Baplisla Júnior^, y 

CODIOO DAS AGUAS 

Presidente, o Sr* Ignacio Veríssimo do Mello; Vice-Prôf? 
•Idente (vago)», 

CommlANKo do Policia 

A CommksSo do Policia da Gamara dos Deputados assignou o se3 
guinto parecor, a que dá publicidado para os flns do art, ai8, § 2', 
do Regimento Interno. 

IJíDICAÇÍO ». 18. DB ISSO 

A Commissao de Policia nada tondò a oppor â indiç ò ri. J2, do 
1920, do ar. Manoel Reis, offerecc-lhe a soguinto emenda, que a trans- 
girma, rogiraontalmento, cm projocío do rcsoluçáo da Gamara dos 
Deputados. 

A Parte segunda do Roclmenfo Ttkcno será assim sj'íícm.ttiz;.da: 
Titulo I — Da Gamara dos Deputados. 
Capitulo I — Da installaçào da Gamara^ 
Capitulo II — Da compotoníiitda Gamara^ 
Secçáo I — Do processo do responsabilidado dp Proâltjcnfç cL lio» 

publica^ 

Secçáo II — Dos crimes do responsabUkkdc do Presidente 
publica. 

Secçáo III — Da tomada de Contas, 
Capitulo III — Dou Deputados, 
Sccção única — Das vagas. 
Capitulo IV —- Das sessões legislativas." 
Capitulo^ — Das Commissões de Inquérito^ 
Capitulo VI — Do reconhecimcto. 
Capitulo VII — Da Mesa. 
Secçáo I — Da eleiçáo da Mesa , 
Secçáo II —. Do Presidente. 
Secçáo III — Dos Vices-PiosiJonfeiJ 
Secçáo IV —■ Dos secretários. 
Capitulo VJII — Das GommbaêoSj; 
Socçáo I —- Da eleiçáo. 
Secçáo 11 —(Da reunião.' 
SeuçSoJH -i Das aMcibuiçõCS*' 
iecçfto IV — Dos trabalhos. 
Sccção V — Da audiência. 
Secçáo VI — Do Presidente o seus subsfliuiáã»» 
Secçáo VII —• Das actas. 
Secçáo Vül — Dos impedimentos e das vagiíSi 
Tkulo 11 — Dos trabalhos da Gamarajj 
Capitulo I — Das sessões. 
Secçáo I — Das scásfie . publicas, 
Secçáo II — Das Sessões secretas,- 
Capitulo II — Da prefo ■eucia, 
CairituloIII — Da urgência. 
Capitulo IV — Do intersticio. 
Capitulo V — Das questões de ordeni,' 
Capitulo VI — Das aotas. 
Capitula VII — Çb policia. 

Titulo III — l>as proposições:" 
Capitulo I — D», projeotos. 
Secçáo I — Doj prvúectos não .sauccionadfiè^ 
Secç.áo H — Dos projectos de codigo. 
Secçáo UF — Dos projectos periódicos. 
Sub-sccção I — Da flxaçáo de forças^ 
Sub-secçáo II — Dos orçamentos, 
Sub-sccçáo 111 — Dos subsidies. 
Secçáo IV — Da prorogaçto c do adiamento ias nesaOVtf 
Sccção V — Do Regimento Interno» 
Capitulo 11 — Das indicações. 
Capitulo 111 — Dos requerftnontoS| 
Capitulo IV — Dos pa •eceros. 
Capituk" V — Das etuetidas. , 

Titak» IV — Dos delxúes; 
"apitnlo único — Das discussõey 
ecç^io 1 — Dos apartes. 

Secçáo 11 — Dos prazos das discussões,* 
% -Seoçáo III — To a U imento das discussões/ 

Secçáo IV — Do encerramento das disçusaOesJ 
'Titulo V — Lai deliberações: 

Capitulo I — Dos proçessos do votaçSOj* 
Capitulo II — Das votações. 
Secçáo I — Do cncaniiiihamonto, 
3eoçáo II — D» verificação. 
Sccção III — Do adiamento. ^ 
CapiUilo IU - Da redrada de pfoposlç^ ' "" ' • • * 

I 
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TITULO VI 
Do» serviços da Gamara 

Em consoquencia a essa systboniatizaiiio redija-so assim õ 
Titulo III, LUs proposiçOes : 

TITULO Itt 
Das proposições 

Art. Proposiçio 6 toda a matoria sujeita & dclibcraçio da 
Camara. , , . , 

§ t.* As proposições poderJo consistir em projectos do lei, ou do 
resolução, omendas, inrii-açOes, requerimentos c parecercs. 

§ 2.° Oi proiectos de lei, ou de rosoluçio, que podario ser offo- 
■ccidüS pelo Poder Executivo, e as eraaudas serão do iniciativa da 
Camara ou do S mado, as indicações, os requorfmeatos 0 os parecerei 
serão do inici tiva da Gamara. 

§ 3." Só se ão acceitas pela .Mesa proposições sobre assumptos da 
competência da Gamara. 

Art. 243. Tola a proposição deverá sor rcliçida com clareza, 
om termo» explicites e, tanto quanto possível, synthcticos. 

§ ! .• A Mesa deixará de acaeitar qualquer propjsição que delegue 
; outro poder atribuições privativas do Legislativo. 

§ S.*) Nenhuma propiosiçio poderá conter citação de lei, ou de 
artigo do lei sem quo a transcreva por extenso. 

§ 3.* Todas as trnnscripçôes serão feitas antes, ou depois, da 
nroposiçV» c nunca cm sou corpo. 

§ t.* V Mesa provilenciará no senti lo da Socrctaria adaptar ás 
propo içõos vindas do Senado as disposições dos dous paragraphos 
antece lentes. 

§ o.* Não serão rdmittidiâ, ora qualquer proposição, expressões 
odiosas, ou quo oOVid -m * quem quer que seja. 

Art, Ti4 A Me tv dv C'.mira sé tomará couhecimonto das pro- 
posições rodigldis d.- a òrdo com esto Ilogimcnto. 

Art. 2Ti. Voinum i p.roposição so á s'coita á discussão, ou a vo- 
tação, seiu quo seja interposto parecer sob e cila, pelas Goiumi -sãos 
di Gamara, oxcepto nos casos expressameuto previstos neste liegi • 
incuto. 

DOS PnOJECTOS 
Art. 249. Projocto ó toda a proposição que tom por objecto ser 

tran-fv n»d i em resolução !e ,i 1 eiva. 
§ 1.* (taxolução logishitiva ó todo o acto do Poder Legislativo 

destiu :do á sane; to, on promulgação, da qual, porém indopondorn as 
rosoiuçõeã roj itiy.as ao üdiamento, ou á iToregação, dis sessões legis- 
lutiv.is". 4 fixação de subsidio o ajudis d> custo dos Sen'd ires e 
Dcpr.t dos o á fixarão do subsidio do Presidente c do Vico-lTesidonte 
da Itep .Mica. 

§ 2." Projeto do lei ó a pro osição que, conteúdo normas cernes 
e di-.po'içõiH de uaturoZa org inlcr:, ou toii lo por fim cpear direi # 
novo, destina-se a ser tr.mstbrinada em resolução legislativa, que, 
taneciou da. ou promulgada, oonstituc lei. (Doe. 3.191, de 7 de ja- 
neiro de l s99). 

j5 3.° Projocto de resolução é a proposição quo, consagrando me- 
dida de ■e-.nrtop adiniuistrativo, ou p ilitico. de in acosse indi ideal, 
ou tr.i silo! Io, destina-se a sor transform d ■. em r iio!i çio le.gi-1 uiva, 
quo suf.cieuili, on promulg ul i, constituo decreto legisla tiro 
(Déc. 3.'í9r, de 7 de janeiro do ,fe9J). 

§ i.* Pre tü-U» de resolução da Gamara dos Depnt dos & a 
proapsigSo dcstiiiftda á ieiiberaçã ) apouas dessa Casa Logisl.tiva, 
sobre acto de sua oxclusis.a conipeten.ia, que, r.pprovada, consti- 
tuirá reseluif o da Gamara dos De utu lo;. 

Ait. 247. Os projoctiss d íver.ão sor ussiguidos pelos seus autores 
O escriptos om artigos numera Jos, cmi -isos o cleros. 

§ 1-® Cada projocto deverá emitir simpleaiiaute, a onunciação 
avonta !c tugidativa. 

§ a.-" tíiuiordo projecto polurá fundaimmtal-o, por cscrlpto, 
ou vcrbMmouto. 

§ 3.* Nenhum artigo de prolo- te po lo á conter duas, ou mntx, 
proposições, indepen lentes outra si, iu modo quo se possa «doptar 
nraa c rejeitar outra. 

§ 4." Somi>ro que um proje.rlo não esfivor devidamente rc licido 
h Mesa re tituil-o-á ao autor, para org.tuiz.d-o do accórdo com as de- 
termm.-ições regimont ies. 

Art. 2'8. O proje-to apresentado á Gamara por qual- 
quer Deputado wrá lido i ho do oxpcili s Ge o, quando -e 
passar á u.dom d i dit, será siibmètíidj a veios, pira sor conside- 
rado, ou n.ão, objecto dc deübraçk». 

§ i.* Goniiderado objocío de dclibnr.içãó, o proiecío será deqv- 
Chado ás Coiiiinissões ro.põedvas. p i • ia e miodio di Se •, •o,', i dl 
Camara, oildo ser-l.io lia, p imoir.ini.uGe. d d i uma epigr.ip ie syiGuo- 
tici sondo romattid) ao siíu destino il quis de numerado, registrado o 
O.xtrahidt cópia para a devid . popb ie ; m. 

§ S.° Si o projocto não fôr considerado objetj-o do deliberação 
'estará, desde logo, rqjoit-do. 

S 3.* Iiulopeodorio de julgamOqto p e'iiaiir, sondo, desde logr, 
J|cusideradvs objectü xlc doiiboração, os pruj^ctoo dn Couuvitsõcs, oa 

do Senado o os quo obtiverem as assignaturas de, pelo monos dos 
Deputados. 

Art, 249. Não serão admissíveis projoctos: 
а) tendentes a qbolir a fó mu republicaria federativa ; 
б) propondo, a desigaaldido da representação dos Estados n» 

Senado : 
c) delegando a um dos podores da Udf abliea attribeições priva- 

tivas de outro. 
Art. 250. Todos os projectos entrarão cm ordem do dia, logo 

quo tiverem parecer das Gommissõcs a cujo exame forem submottidos 
a juizo do Presidente da Gamara. . 

6 1.* Os projectos e os p irocoros rospoc ivos iilo a imprimir na 
ácta dos trabalhos da Camara e em avulsos, qua serão distribuídos 
peios Deputados. 

íi 2.J Era caso de urgência a Camara po lorá, a roqueimento 
escripto de qualquer Deputado, iudepeudento do discussão, dispensar 
a impressão a quo so refere n parugrapho anterior. 

Art. 231. Salvo as oxcopções do art. 29 da Consiituição da Itepu- 
blica, todos os pro.cctos do lei poderão ter origem, in listinctamonte, 
na. Gamara, ou no Senado, sob a iniciativa de qualquer dos seus 
membros. 

Art, 212. O projocto de lei, adoptado em uma das Camaras, será 
submet ido á outra, que si o approvar, euvial-o-ha ao Poder Executivo, 
para a aaucç&o, ou promulgação. 

Art. 853. O projecto do uma Camara, emendado na outra, vol- 
tará á primeira, que, si acceitar as emendas, envial-o-ha, modificado 
om conformidade dedos, ao l'o ler Executivo. 

§ 1.* No raso contrario, volverá o projecto á Gamara revisora, a 
si as alterações obtiverem dous terços dos votos dos membros presentes 
co isidorar-sc-háo - p invadas, sondo, então, romettidas com o pro- 
joci^ á Gamara inici idara, que só poderá reproval-as pela mesme 
maio da. 

§ 2.'' Rejeitadas «esto modo as alterações o projecto será sub- 
metü io, sem ellas. á saneção. 

Art. 254. Os proiecios rejeitados nio poderio ser renovados n» 
mesma sossio legislativa, 

SECÇAO I 
DOS PnOJECTOS NãO KAWCCIONADOfl 

Art. 255. Sempre quo o Presidenta da Republica Julgar um pro- 
jecto i iconstitucioual, ou eoutrario aos inte ■esses da N.içao, negar- 
ího-ha a sua sancçio, dentro da dez dias úteis a contar d.tquolle o» 
que o recebeu, develvcudo-o neste mesmo prazo á Gamara iniciudora, 
cem os motivos da recusa. 

§ 4." O silencio do Presidente da Republica no docendio impor- 
tará a saneção. 

§ 2." No caso de ser negada a saneção, quando já estiver encer- 
rado o Congresso, o Presidente dará publicidade ás suas razões. 

g 3.* Devolvido o projocto á Camara iniciaiora, sujoitar-se-ha s 
ii i-a lisctissão e á votaçiO nominal, consi leranJo-so approvado a 
obtiver dous torçis dos sníTragios dos presentes. _ 

g ».• Approvado o pro ecto pala Gamara i ncia Iora, será remot- 
tidj á outra que, si o approvar, pelos mesra is tramitas o pela mesm; 
maioria, b tvial-o-ha, como lei, ao Podor Executivo, para a fermali- 
dade de prom dgsçvo. . 

S 5.° A uiscas-ãj o votação do projocto scra feita cm globo o não 
admitte adiamento. ,, . , 

g ô.* Com missões a cujo exame for enviado o projecto deveria 
emitlir parecer doutro do dez dias. • 

í> 7.® St m CoutuTiiítóôcí n.io s) mauiiaitaireiij neutro do dox dia, 
cobre nm projecto não sauccionarlo, o Presidente, ex offlcio, ou por 
deliber içvo oa Gamara, a requerimento do qualquer Doputado, poder* 
inclui! e, i > de v do Gorannt) do parecer, om orlem do dia. 

§ s.'» os pcija ios não saiiccionaJos não poderio ser ranovados 
na mo tua so-sio legislativa. 

SBGÇXO 11 
Doi eoJijos 

Art. 2"6. N i discussão c votação das Gndigos Civil, Commorcial • 
Crimiu.il d» União, a o dum d w trabalhos da Gamara será a so- 
giiuia: 

g 1.° Apr«snnt-d->, imdrosso o distribuído o proiecto, a sua dis- 
cussio só será t-d -i di iia snss in d i Gani um do au io seguinte. 

j-j.» No i itorreg-io a Mesi íii*á enviar oxemplarus de pro octo 
ás sninintos corpnr ições e antoridides, convid nido-as a rumotterem, 
no nr-z ) il • -mM mexes, á Nocreluii da Gamara, as emendas o oo.-mr- 
v.oões (|uo j ilgoom cenve tiitates: 

ai Suprem') Trihun ii . ed ir-.l o juizes soccionaes, quo iíu ilmeu';» 
serio Vou • Ul d »< n m nd. r Çix r odi es o publlcal-os nas foliu.s olR- 
ci ;es, ;.vi; ud» d > pr. ao os intere-s .do- qua queiram formular euioi>- 
d is ou «b- irv nçõns 

h) T i mu e, S ipo.in~es do Dutricto Federal o dos Estados; 
c] V uútlrt de> de Div iiti; 
tíj iín.pin, <1 no, .i.i iVf.id vites dos li,-•' »< 
cj lu-úv tu da vlrdíai d i, Adiugsdas Hr áloii"*» ; 
f) .'uriiconsuítos, que julgar çouvaniento oúvir. 
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o j» n "l'^''1^03,05 ^rabaltios da sessão ordinarin. nos temos do 11 , o F resideire da Gamara declarará <juef estando distribuído o 
drojecto, fica o mesmo sobro a mesa, afim de receber emendas, du- 
panti! 10 dias, terminados os quaes, será submettido, com essas cracn- 
ws c as de que reza o § 2°, depois da impressas, a uma Commissio da 
Tinto e um representantes. 

§ á-' A Commissio será nomeada pelo Presidente da Gamara da 
Jorma que todos os Estados e o Districto Federal tenham neUa ronra- 
tontação. r 

§ a.» Na sua primeira renniio a Commissio ologerá, mt maioria 
ADsolnta de votos, seu Presidente e um Relator, salvo o disposto no 
art. 200. 

§ 6.° A Commissio funccionará «m di«« préviamenta designad® 
• as suas docisOes, que consUrão do actas diarias, serio sempre toma- 
das por maioria absoluta de votos, sondo os debates devidament" tte- 
«Ograpliados o publicados no Diário do CoHjrntso. 

§ 7.» A Commissao poderá ouvir, no decurso de e«u trabalho, a 
fuem ontandor conveniente. 

§ 8." O parecer sobre o projccto será apresentada & Gamara m> 
yazo máximo dc 60 dias e Contemplado na ordem dos trabalhos 15 

apo> a sua publicação, podendo a mesma Gamara, mediante re» 
gsentaç.0 da CommissJlo, prorogar esses prazos pelo tempo que jol* 

§ 9." Haverá uma só discussio e votaçio do projeclo, ambas no* 
(itulo.s, podendo ainda ser apresentadas emendas, que, depois de en- 
Bo'rada a discussio, ir*o á Commissio dos vinte e um, pas» tobre as 
■aesmas «laborar parecer, 

§ 10. Na discussio e votaçSo dessas emendar absorva?»se-ha é 
sus posto nesic Uejtimonto para os projectos em garal. 

5 11. Nenhum Deputado poderá fali ar mais de utna ve.: cobre 
«ad,i titulo do projocto, 
.S lí- A red cçio final do projeeto, eonforme o vencido, seri 
feita pela Commissao dos vinte e um, que é também eempetonte eara 
ennttir parecer sobre as emendas do Senado. " 

SECÇAOIU 
Dct projeeto» jieriodieo» 

Art. 8S7. Leis ou rosoluçOes periódicas sio as que deixas de vil 
r>rar indapendentamenta do rovogaçào expressa, flndoo praeo nara 

qual foram votada». K 

gva-S 10 5,10 lcis a"nuas• a ser0® e^boradas em cada seoçáo íogislà- 
u) as do fixajso do forças; 
fc) as orçamonfarip», 
§ 3." E' resolução trieimal, a «er votada «m cada kwudauna £ 

ixaçào do subsidio o da ajuda do curto dos Senadores • deputado? na 
SOgislatiira seguinte. 

§ 3." E' resulnçio quatrienrial, a »or votada ao idtnno anuo 4e 
Wda penodo govortiamenu1. o que fixa O subsidio do Preaidco»» 
• do \ ice-Presivlanta da llepublica. 

Art. 2 i8. Os projoctos ie leis annuaa üoráo incluídos eui ordem 
ia. ita nmlmT nfíu n nnoxi^.iwxv .  V- - . . to dia. ito prefcoroncia o quaes<(ijKr outras propo.içôes, salvo m da 

|ro roga cio das sessões do Conitreoso Nacional, os paroceres sobre ve« 
Titicaçáo de podores a «ia projoc.toe considerados urçontas. 

S 1.° O oncerraraonto dc qualquar das discussões iloe projectas de 
bis annuas ao poderio sor refjuerino depois de ter a mesma ineaisem 
«ua» sessões or linariag. 

^iu'0 Ç1"®",'1?.falUrnm apenas oito dias para o encerramento das 
j os legislativos os projei tos da lats aunuas, do volvidos do Sona- 

'enieuda», serio moluidos na ordem do dia, iudojieacieate— iwiife de distribuição em uvulso», de impressãs o até mesmo ,i • pa- 

s 3.* Na hypothese do paisgrapho anterior ficará ás CommissOes 
«o fuiaiiçag ou do Marinha e Guerra o direito de so pronunciareia 

éxZV™tBf*0• vort,al'1ier,te'<lurtttlte a discussio, ou no momento 
u § 4-" Ainda dentro desses oito dias, & que se rofoitj o n 1\ * 
Meov poderá conforme a urgência, detominar a im uedata dteousòo. 

Ia ordeuíd d?" prdioctos de lei» annuas, coai preicriçíá 
§ 5,4 Na hypothese do paragrapho anterior só poderá -er roque» 

gido o encerraiuonto da discussão após fatiarem deus oradores. 
4 rt-*' Caso sejam dadas á discussio ou á votaçáo. emendes do Se- 

ir»' o. se.n a impressão prévia, ou sem a distribuição em avulso^, o i* 

Ks^proSisM0. mo"lcuto d* dÍ8GU«llí>. ou d» vou^o, cada tmu 

SIJK-SECÇ.AO l 
Da fixação da» força» 

^ do flxaçio do forças é a que determina. TAit um 
•xecelcio annual, o effectivo total do pessoal do Exercito VO da Af. 
ÜIACtii • 

§ iAs leis de fixaçlo de forças sio duas; 
1) lei do fixaçlo de torças de ^erra ; 
b) lei do fixaçio de forças de mar. 

§ 2.° Compete á Commissão de'Marinha e Guerra a alaboracítf , 
dos projectos do fixaçào de forças. lcU- - l 

§ 3.° A Commissio do Marinha o Guerra apresentará Caman V 
OTntro dos quinze dias seguintes ao do recebimento das propost as d« í 
•xaçâo de forças, enviadas pelo Poder Executivo dous projectos am v 

de fixaçlo das torças de terra, outro de fixação das torças da maiv " 
i . l1 * G<M',Eíis,;âo de. Marinha o Guorra nào apresentar o» í preioctos dentro do prazo consignado no § 1», a mesa incluirá eoi 

ordem do dia os projectos ofiarecidos pelo Poder Executivo. 
§ s." m até o dia vinte de maio nao houver o Poder Examrtiv^ ' 

pereci do propostas dc fixaçao do forças para o axereicio seguinte, « ! 
Commissào de Marinha o Guerra baseará os seus estudos sobra a loâ 1 

Tigente. aprosentando-a á Mosa, com as modificações que jaigarconí í 
Tementes, em forma de projeeto. até o dia 5 do junho; ' \ 

3 6.0 Si até o dia s do junho a Mesa nõo houver recebido oa 
Commissao do Marinha e Gnerra os projectos do fixacio do forca?'» 
de aocordo com os paragraphos anteriores, incluirá era ordom dt 

era forma de projeeto, as laii de força em vigor, 
c_r | ' -j qualquer das hypothcsos anteriores, os projeotos rir ttlaçio do forças terio 0 andamento dos dc commissio. 

forças•8'° ^aSa uao adn,^*''r^ emendas aos projoctos dt ficoçá» úth 

íapêetTVM-060 te£üiajn relaçáolmmediata com a matéria ám 
b) que tenham o caraotar <1 proposição principal e áevans. essia) Al 

joffi-er o processo regimental dos projectos em geral; 
a) que, de qualquer medo, importem cm delegacia a* fodaài 

Executivo de attribuiçio privativa do Gongrcsse. 1 

S 9." 0 adiainouto da disenasáo dos projectos do lei de fixtçáo di 
forças só poderá sor requerido pcl» prazo máximo de setenta • deas 
QDrAS, 

S IO.4 0 ediamonta da vataçao de# projectos de fixaçia d« fomad 
SO poderá ser requerido pete jvraao mawmo de quarenta o oito horatf 

§ li." Nlo será pormittido o adiamento da ifecussio, ou da vota" 
da:- emendas do Senado aos projoctos de fixação 4e forças. '] 
i; ia." Os praxos para serem olTeroaid-is pareceres ás cmsndai. aqt 

project is de lei de fixação de torça» sorju de dez dias, em sugumd - 
discussiR, de ciiico diati, «m terceira ddsecssão, o «teseo n. mera JT 
dias para as «mondas do Senado que não incidirem i«s «üssgMqOes pá, 
ftjNigg SSfiji " » 

SÜB-SECÇÍO tt 

prertsv,, iji 
. e das ..yrp 

% 
*- 

t.. 
1 "t. 

Do erçamsnte 

Art. 260, lei de orçamento f a especrficacdo, com 
filareza. do total das receitas cuja arrecadação só autoriza 
pen> a realizar dentro de um oxorcleio ílnHTiceiro, 

S í." A 'ei de orçamento ô constituída de duas partes; 
«) orçamento da receita; 
h) orçamento da despera. , -1 
§ í." 0 projeeto de lei do orçamento da de^peaa seri «wauizáSái 

discutido 0 vetado por ministérios, sendo enviado á sanccSo on CW"K 
juneto, constituindo uma só resoluçio legisla iivu. f 

§ 3.' Qualquer disrjiosiçXe orçamenta ri» quu data ser tmmiiHtiM & 
todos os ministérios será inchada no projeeto de orçament» «• Kini- ■' 
leno da tazènda. 
. . Ví." set' A or8aJiiiaçio dos projçiNos dc lei orçameatMía «hafí; pete á r.ommiss io dc Finanças, . 

S 1.° A Commiss&o de Finanças apresentará A Gamara, ten&a 4® 
38 dias seguintes ao do rerebimente d;i proposta da Rooetta o Dosipa? 
íí o tabelíis explicativas, organizadas pelo Poder Executivo, usprojé-' 
ftos de lei do orçamento — um, para a dqspozã Jo end» MiaiAienT? 
outro da rcceila. 

S 3.* Si a Commissào do Finanças não apresentar, dentr» d» prh.' 
eo determinado neste artigo, esse-, projeeto-:, entonder-sa-h», 
adoptain os mesmos efferocidos 110 armo anterior. 

§ 3.* Caso até o dia 20 dé maio nfio haja .1 Onnissáo de Keenças 
recebido do Pwlor Executivo propostas e tubellas, baseará « ge« tíít 
balho snhra as do anuo antecedente, para ap esentai-o foutr» .■* 
prazo deste artigo. ' ' 1 

«.i,ASa4,Ci'ypot.hosSA0 Parí^P^o onterior. proceder.»-ha eccftrdo com os arfa, 2° do decreto n. 27, do 7 de He jaooi.n d« 18$* 
c 51, ilo decreto n. 30. de 8 de janeiro de lc'9.!. 
. 5 5«e Recebidos pela Mesa, cm quMquer hora da sessá», tu prtúí,- jcctiis de orç-fincnto oflérecidos pela Com missão, ou udopt .dos os dq 
•ano anterior, serio, independentemente do leitura no expodteifte» 
mandados publicar 0 distribuir pelos D ipatrdos em avaüsi íqíj 
preste-^# ^ 

? fi.0 Durante as cinco- sessões seguintes i distribuição âessaj 
avulsos ncoeiierá a Mesa emendas * cada um desses prolticios. 

S 7.° Nio sorAo admiuidas pola Mosa. mesmo om fôrma dt auUti 
riaaçio, quaesqoor emeiKiis : 

а) qi«i não tenham relação immodifiú com a matei » «fo (WC4í 
«em u a anual, ou das finanças publicas ; , 

б) com o oaracmr de proposição .principaj. quo dever At tógtíÉ' 
•8 troimceí reg»nmn'*e# dos projeoto^Uc lei; 

\ 
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c) que, do qualquer medo, iinuoptcm cm delegaçio ao Poder Exe- 
cutivo da attribuiçío urivitiva do Goagresso ; 

d) que de qnalqnar fôrma, angmeutcm veucimontos, ordenados, 
ou gratiflcar.oe; de funccionarios, ou modifiquem a natureza o o 
titulo dos que olles porcebem ; 

e) que autorizem, ou consignem, dotação para serviços, ou ra- 
partiçõôs, não anteriormente croados ou previstos, em leis ordinárias 
em vigor ; 

f) que não mencionem e não limitem o quantum da despeza, 
bem como o q^anium, a natureza c, t into quanto possível, as con- 
dições da operação de credito, que ordenem, ou autorizem ; 

g) que em geral, directa e precisamente, não caibam em lei da 
orçamento, a qual deve apm is indicar, especificadamcnte, com pre- 
cisio e clareza, o total 'das receiras cuja arrecadação so autoriza e 
o das despesas a realizar dcatro do exorcicio financeiro. 

§ 3-. ' Ki i lo o termo do § Io, serão as emendas mandadas publicar 
pelo í're-i lente, devi lameole classificadas. 

§ 4.° Do acto d i Mesa recusan to emendas que incidirem nas dis- 
posições deste artigo, haverá recurso para a Gamara, por oceasilo da 
Ser discutida a acta, no dia em que forem publicadas no Diário $0 
Congr;:iso. 

§ 6.* As deliberações sobre as reclamações/formula Ias da acoòrdo 
com o paragrapha anterior, serão tomadas em ordem do dia o dosda. 
quo haja maio ia absoluta dc Deputados presentes. 

§ 8.* 0 Presidente remotterá, cm seguida, as cracudas accoitas 
á Commissão, que as devolverá, doutro do doze dias, com o seu pa- 
recer. 

§ Õ.° Este parecer, com o proiccto o as respectivas emendas, 
será publicado e distribuído cm avulsos. 

S iO. fiistribuidos os avulsos, o projocto entrará para a ordem 
do dia, sendo, porém, obrigatório o interstício de 48 horas entre o 
iuicio da disiribuição e o da discussão respectiva. 

§11. As.emendas nâo admitidas em projocto de lei orçamenta- 
ria serão enviadas, dentro dc 48 horar, polo Presidente, ao Io Se- 
cretario, pra que as destino ás Com missões respectivas como pro- 
joctos separados. 

§ 12, O Presidente dará publicidade a qualquer emenda, ou 
disposição, quo baia recusado, ou eliminado, indicando sempre o fun- 
damento de sua decisão. 

§ 13. Esta discussão, qua corresponderá á segunda, será feita 
por artigos. 

§ 14. Encerrada a discussão, será o projocto submottido a votos, 
Com as emendas respectivas. 

§ 15. Em caso algum poderá qualquer Deputado, por oocusião, 
da votação, ooc.upar a tribuna por mais do cinco minutos. 

§ lf>. Votado cada projocto, com as emendas, era segunda dis- 
jussào. voltará à Gommissão, afim do redigil-o, no prazo máximo do 
tros dias, para a terceira discussão. 

Art. 251. Feita, publicada o distribuída cm avulsos, indepen- 
dentemente de leitura no expediente, a redacção para a terceira 
li seus ■to, receberá a Mesa emendas, durante as tres sessões seguin- 
tes á di-tribiiição. 

§ 1.° Na terceira discussão não se admittirão emendas quo iuci li- 
rem no pa^agrapbo sétimo do ari, 210: nem as quo dc qualquer modo 
tendam a diminui- a receita ou a augmeutar a despeza, salvo, apenas 
quando p o.iuzereni o rostabolocimcuto do medida censignada na 
proposta do Poder Executivo, ou consignarem verba para despezas ji 
determinadas em lei, 

§ 2." Findo o termo deste artigo serão todas as emendas manda- 
das publica1-, deúdameute classificadas, polo Presidente, que rcract- 
terá á Commissão as accoitas. 

§ 3.° A Commissão devolverá, no prazo do dez dias, as emendas 
com o seu parece.-, que sorá publicad) e distribuído em avulsos. 

§ 4.' A' Gommissão sorá permitíido, por intermédio de sou Presi- 
dente. requerer á Gamara a prorogaçio dos prazos para a apresenta- 
ção de parecer ás emendas, cm segunda, ou terceira discussão, por 
mais cinco dias, que serão improrogavois. 

§ 5.* E.ssc requerimento não terá discussão o poderá ser apresen- 
tado cm qualquer momento da sessão, submettendo-o a Mesa immo- 
diatamento a votos, com qualquer numero. 

§ 0." O projecto, com as emendas o parecer, entrará para a or- 
dem do dia. sendo, porém, indispensável o interstício dc vinte 0 qua- 
tro bo as outre a distribuição determinada pelo § 3' o o inicio da 
discussão. 

§ 7.° Esta discussão que corresponderá á terceira, versará sobro 
çada um dos pro octos em coiijuucto, 

§ 8." Encerrada a discussão, serão submcttidoS á votação o pro- 
'ccto e as amendag, 

§ 9.* Em caso algum, por occasiio da votação, poderá qualquer 
feaputado occiipac a tribuna por mais de cinco minutos. 

§ 10. Terminada a xotação, irão os papeis á Commissão de Pi- 
ftanças, para mlacção final. 

§ 11. A redacção final deverá ser feita no prato do cinco 
4Us. 

Art. 3ÕS. A Commissão da Finanças indicará sempra, como ob-s 
tüiVaçao, ua parto do projecto de orçamento relativa i déspota com 

erviços que produzem renda, o total dessa, ao lado do da dcspfezA 
respectiva, o a diÁTerença entre as duas parcellas. 

§1.° A'Gqmnússio de Finanças será peaniRido, ao opinar 
sobro omendss, propõr modificações ao projocto o ás emendas, offe- 
recçr outras u >vas o aprosontar substitutivos, do ord-m geral, a 
varias emendas ou i. grupos dellas, que versem sobro o mesmo as- 
sumpto, ou sobre objecto do igual natureza. 

§ o.0 A spprovação do substitutivo prejudicará a votação dal 
emendas a que so referir, 

§ 4." A Gornmissâo do Finanças, quanto ao offere- imeuto dl 
emenrlas, quer na segunda, quer da terceira discussão, estará sujeita 
ás mesmas rest-icções imposta» aos Deputados. 

Arf. í0?. Sempre que o Presidente verificar cm qualquer pbasi 
da discussão ou da votação, quo uma emenda ou qualquer disposicãe 
do p-ojccto, incido na censura do art. 261, ora sen § 1°, deixará du 
gnbmettel-a á Gamara, dostacando-a para constituir projecto se- 
parado. 

SUB-SEGÇ VO III 
Dos subsídios eda ajuda de eusto 

Art. 264. Durante as sessões vencerão os Senadores o Deputado» 
nm subsidio pecuniário igual, o ajuda de custo, que serão fixaaos pelo 
Congresso ao fim de cada legislatura para a seguinte (Constituino, 
art. 22). 

§ 1.» A Gominissio do Finanças formulará, até o dia quinze da 
junho, á ultima sessão legislativa da cada legislatura, o projcctq d» 
fixação do subsidio o da ajuda do custo aos congressistas. 

§ 2." Si a Commissão do Finanças, on qualquer outra, ou ainda 
qualquer Deputado, não houver apresentado, até o dia quinze de ju- 
nho, á nltima sassão legislativa da logis atura, prometo de subsidio o 
dc aju la de custo aos congressistas, a Mesa incluirá na ordem do dia 
pa primeira sessão, em fôrma da proposição legislativa, a lei respe- 
ctiva em vigor. 

§ 3." As emendas ao projecto de subsidio o dc ajuda do custo aos 
congressistas serão enviadas ás Commissõcs pe Constituição o Jus- 
tiça do Podcia e de Finanças, quo terão, cada uma, o prazo 
dc cinco dias, iraproragaveis, para a emissão dos respectivos pa- 
receros. 

§ 4.° Os p.arecares a que se refere o paragrapho anterior poderão 
ser assentados c assignados em reunião conjunta das referidas Com- 
raissões. 

§ 5.° Approvado definitivamente o projecto, no Senado, on na Ga- 
mara, a Commissão da Finanças, pelo relator do Ministério do Inte- 
rior, providenciará no sentido de serem postas de accôrdo com clle 
as necessárias verbas orçamentarias. 

Art. 2ô"', 0 Presidente e o Vice-Presidente da Republica perce- 
berão subsidio, fixado pelo Congresso do período presidencial antece- 
dente (Constituição, art. 461. 

§ 1.° A Commissão do Finanças apresentará, até o dia quinze da 
junho do ultimo auno do cada po iodo presidencial, projecto do subsi- 
dio ao Presidente o Yice-Prexidonta da Republica. 

§ 2.° Si a Commissão de Finan-as, ou qualquer outra, ou ainda 

legislativa, as disposição» em vigor sobro a mate n 
§ 3.» A Commissão de Finanças, por intermédio do relator do 

projecto do orçamento do Ministério do Interior, providenciará da 
modo a serem incluidas nesse orçamento .as verbas necessárias á exe- 
cução da resolução legislativa sobre o subsidio do Prosidcuto o Viço- 
Prcsidante da Ropublica. 

SECÇÀO ir 

Da prorogação e do adiamento das sessâei 
Art. 266. Qualquer Deputado poderá propor, por rocio do proA 

jecto do resolução, a prorogaçio d-.s sessões do Congresso Nacional.- 

§ 1.° O projocto do prorogação das sessões do Congresso Nacional 
sorá considerado matéria urgente, terá niua só discussão, cm globo, 
em uma só sessão, indepondorá do parecer e preferirá, na discussão 
C na votação, a qualquer outro projocto. 

§ 2.° Logo deaois de approvado, indepeudenteraente de rcdacçã* 
final, será o projecto roraeteido ao Senado. 

§ 3.° O projocto de pro ogaçio dis sessões vindo do Senado sa- 
irá os mesmos tramites determinadas neste artigo. 

§ 4.' Approvado o projecto de p orogaçao d is sessões, vindo d» 
Senado, d.ir-se-á a esto o ao Presidente da Republica immediato co- 
nhecimento d> f.icto. 

§ a.° A discussão o a votação dos projectos do prorogação das 
sessões do Congresso Nacional não ad nittirào adiamento. 

Art. 26/. Para ter jogar o adiamento dü sessões do Congressoi 
Nacional, cuja iniri itiva perceuce á Gamara, sorá ímprescindivcl qul 
o projecto respectivo contenha, eu» substancia, os motivos qoo o de- 
terminam, indioando /> di > o o mez em que deve ter togar, de novo, 
a sua reunião, de m /do que 03 quatro inoaes de sçssio atÃam compita 
tados dentro do ue^ua auno. 

gui 
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§ 1.° O projecto de resolução sobre o adiapienío deverá ooüíep, 
pelo menos, cinco assignaturas. 

§ 2." Depois do julgado objecto de deliberaoto. pela maioria dai 
presentes, será o projecto remettido ás Coramr oos da Po^cia e de 
Constituição e Justiça, para interporem, em r«uini&o coniuirta è dea« 
tro de cinco dias, parecer. 
. § 3.° Si, asgotado e#sc prazo, nâo fór apraseut^d» o parecar, pa-! 
dera entrar o projecto eu discussão; indepentemonte delle, por deli- 
beração daCwiiara, a reguefimeato do qnalqrer Deputado. 

§ 4-.0 Os transmites doe propectos da adiamento das sessáas do 
uougrosso N^tcua! oa mcimos de qualquer âa CíBi? 

ífo 

, bi^S- 0wii(i!istóc'' ^«citando rqpoiio em conjunto som 

numero, lnde| 
eqfüerimentos qt 

SECÇKO V 
Da fagimento Interno 

Art. ^ Hegimento Interno sô poderá «r modSfieado aiídH 
ante projecto de resolução da Camara. 

§ i.0 A Commlssão de Policia apresentará, dentro ds trinta tLt,;. 
parecer sobre qualquer prqjeota nesse sentido. 

§ S." Projecto e parecer entrarão em diictusilo enloa oito dias 
depois de publicados. 

- § 3,° Encerrada a discussão, gi forem apresentad*c emendas, n 
íiororaissao de Policia dar-lhca-A parecer, dentn. âa cinco àifc?, 
jendo este sujeito também a uma umea discutaáâo. 

§ 4.° Encerrada a discussão do parecer, v^tar-se-t 6 proiccto, 
fiiya reaacç&o final cabe á Cort,missão de Policia, 

§ 5.® A Mesa fará, todos os annoe, ao fim da sessão legisk-tivá 
ordluaria, a consolidação de todas as modificaçAe? faiUs no Rogi- 
m^to, ao qual mandará tirar nova efliçfcc ^rantt o iftVirrogco 

CAPITULO a 
Hás inâieacâuê 

Ari. aô9. fndtoaçSo é & proposição com que WU Deputado sug^ 
jKerc a manifestação da Camara, ou dó sme CommissOcs, sobro deter^ 
minado assurapto. c 

§ 1.° As indicações serão redigicíaa por oscrípte. eu ex-í 
pncitos o em forma synthotica, e assignadas pelos seus âutoivs. 

§ 2.® As indicações recebidas pela Mesa serio lidas em summ&a 
no, despachadas ás Commissòes com que tiverem correlação e man- 
dadas publicar na integra na aota impressa dos trabalhos da Cad 
fOíirn« 

jimiinr da^Caína'n<'BP0n^0r*0 Qualquer julgamento pre- 
Art. 270. A Gommissão qu© receber uma Indicação deverá 

Interpõr parecer doutro do prazo de 10 dia?. 
1 SJ.® A indicação e o seu respocdvo parecor ecrío sujeitos à 
ama discussão nnica. » 

, § 2.® SI á indicação fôr apresentada emenda voltará dia á Comi 
missão, que lhe dará parecer. 

«? 3.® Esto segundo parecer terá uma discussão, 
Art. 271. Si o parecer do uma Commissão AÍÕbra nma indicação 

concluir por um pro jecto do lei, ou resolução, e f6r approvadu nela 
Camara; o projecto seguirá os tramites regimçntacs g que s"ô aclism 
«ubordinadas as proposições dessa natureza. 

/ x 

CAPITULO III 
Doe requerimento* 

Art. 272, Foquerimcnto ò toda a petição dirigida ao PresI» 
ponte da Camara, sobro objecto de expediento, ou de ordem, pôr 
flualquer Deputado, ou Commissão. 

V g i.® Sei-fto verbaas, independem do apoinmcnto, 
A ao votação, sondo dos).achados immodiatumoui< utio 

requerimentos que solicitam: 
- fl) a palavras qu a sua dcsistoneis: 

p.) a tosse de Doputado; 
,?) » leitura de qualquer matoria!;1 

4) a roctiücação da acta; 
i a inserção do declaração em aetó? 

a obeorvancia de dlsptisição regimentalf 

tra, 5u nuj|rt|; 

.8o v^'.l,aes 0 votados com qbalouer 
'Veiamauto ó da discussiq, m 

fl acA V0^) d® oa de pezar; 

m. &cr'r" ^ 

jr«ío.PU ^ dií 1"fornia«0e3 seiciae? uS Diart» do Çefâi 
.Ç pci oliisSo para lalm-sentado; ^ 

ar -ai l31^1-0?3'*5.0 ^0 prázo para n apreitutâcío de aarecõ? 
^®Mf0^Pr'>jectosdelois orçamtmtarias. P ^ 

«çaattSffi do di6rtici0 tm a !nCl^0 i0 proad 
bl dr imPrflS!ii0 do qualquer proporção • s 

êmenda™u sSemenTr"550 tí0m l1ar0C3i> uvoravc!' "étíhs^aUV^ 
ne df,.em9u;38> approvada, ou de parto da proposkãíj para coustiiuir projecto separado. 

«oriptos mdepondora de kpoiamentç, não toem 

mSí í ssssíaKf ^ 110 m «I, 

putra * reai0^"ia 4 determinada Ccannüssáu de papeie despachados gv 
bl demissão de membros da Mesa; -"«• \ 

<!!•>?? on 0 d0 P1'0!3085^6^ Por uapltulOT, grupos ^ 
<i) adia monto da discussão, ou da votação í 
« enoornmonto de discussão; | 
f) V 'i!«áo por determinado processo r i 
0) prefbrem-iB; 
A) ^urgência. 

flerA •-meif-M a anoiainontòê discussão; sí pA 
SSSSiS2Sí?*»«w^"te ,o; 

madm •Í l!'01'rn3'*5eS so^cita<ias ao Poder Esccutivo ou por seu intíri 

»v «í, ^ 'i 4Ú Conuresto, oa nos Amiaej, de docuàtcâr tos, ou publicarão, não offlciaes ; ; 
«) Inclusão cm ordem do dia de propo.dçãa tem parecer: 
«') votação por partas ;■ 

audiência do nma Commissão sobrô determinada mãtõilal 
/) nomeação dn GonunissOes especiaes, ou mista? j 
.7) reunião da Gamara em Commissão Gorai: 
.) sessões «ttraaj^dniariíis; 
u sessões secretas ; 

fikj} .qu^quar outros a.^ampios, que se não refiram a ImAlciitef 
aotmpvindw i,o Curto das tilscussões, ou das votações. 3 
ihnA ■" requerimentos sujeitos ã discussão 80 deverão aáS? ... lOanwniados vernalmcnto, depois do formulados c onviaêos á MeS® 
ini, .wtl30o< independerá da anoianwuto o reqítodmcnfí- 
e.aç^y.'it o por cinco ou mais Depirtado . 

(láPITULO ,IV 
de djsriiss^o 
Presidente, 

Das ratiEu kks 
Art} 274. A*3 proposições, measageu c aíals 

J- 

a romett» dp dooumontos, HvPos. ou pub. 
» retirada oe tequerimonto, verbal ou çl) 

roln-ada 
^^ «'v*! \«v» yvf v v» vu Kjf 
do propqiiçito com partfcer coti 
In víil Vf/vf i • 

dk^áfiás: 

mh 

\j P^rmuísao pata se potitar antes da finda a se»si:?i 
í} mlbnuaçfie? sohi-e a ordem dos trôfchm: 
j») o pnceintbiinento do lugares nas fíâuim^áões; 

^ ^ ^ da ^ com com éí 
í J a.® SerftO ©scriptos, indapüi^qui drt apqiawüqto, da discussão 

^It»* T.lt 0' áendo despacbSdo-- pf. i P 03 requori- 

" .... ..v; Míuia pa.p6]3 SUÍOUúi i' 
aeoheniçào df<s comnrl^sões deverão ©n.is apresentar parecer. \ 
Í § t,® (',)) acer é a proposição com que a maioria, ou a unanlmi&fl 

«de de «ma Commissão so pronuncia sobre qualquer matéria Euje^ j" 
USfíu ê5tU(|0. 

tv*mÍ ?A* «vencido» o voto dô um membr© de Commissão cqé# U ano «o parecer. 

«onrl.A! ^'■ianda 0,vo'<? vencido for fundamoutado e tenaflúr pôr 
íín MipjrsV )V0rSaS parecer tomará a denominação de <>vç; 

An n» *'0 ^ taombro de nma Commissão que discordar de fundamçn qo parecer, mas concordar com as conclusões, assignal-o-ha: «peii 
conclusões». 

§ 5.° Si a divergência do -nm membro de Çonimissão cora o rfe 
pcctivo parecer não for fundamobtal, assignal-o-ha: «com rfisi 

Art. 27.;. Os parcoeros serão rodigj.iis por oscripto, era tm 
expliciiõs, sobro« corivetiioacift da .ijfroVaríJo, ou da r,0jwwao 
mataria « quo se reportam, o terminarão nor coiielirt»ffi «tá- 
ticas. 

Earagrapho único. Excepeionalmehte, nos casas ejwrwssiií 
jKcyijtoc! noi Regimcijto ,• os paicqeras poderia iov. xêt^tíh. s 
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CAPITULO V 

DAS EMEMDAS 

are. 25ô. Braeuda á a proposição apresentada como aecassori' 
i 6 outra. 

Ari. '277. As emendas serão suppressivas, substitutivas, aaduivas 
ou niodiüc-tivas. 

§ t." Giiienda supprassiva ó a proposição que erradicar qualquer 
parte de outra, * 

§ 2.' A scpsrarAo cm dnas, ou mais partes, do qualquer pro- 
posição, para o ofleito de sua votaçAo, será considerada ome.lda 
«uppressirs.. 

§ 3.* Enwíoda «abstitutiva ó a proposição apresentada como suc- 
cedauea á outra. 

§ 4.* tmauda additiva 6 a proposição que se accresconta a 
putra. 

§ 5.* Nao será rdmittida eme'da substitutiva, ou addi'iva, que 
não tenha raiado diroc; •. o immcdiata com a matéria da proposição 
priucip.t. 

§ ô.» A Mesa fará publicar na acta dos trabalhos da Gamara 
qualquer emenda que houver recusado com fundamento no para- 
jrapho auto tor. 

§ 7.® Eaietida mo-li Reativa ú a que não altera fimdamontalmcnfo 
& proposição principal. 

§ 8." A* oaian i is moJificativas poderão ser ampliativas, restri- 
"tivas ou •ocroctivas. 

§ 9.* A em ou a ampliativa é a qno estenda a outra pessoa ou 
Objcctos, a disposição a que se refere. 

§ 10. A «monda rostricliva diminuo a extensão da disposição que 
tnoiilioa. 

§ U. A emenda corrcotiva não modifica a substancia da dispo- 
Biçâo a quo «e reie 'O, mas .apenas a sua redacção. 

§ 12. A sop-raçáo em duas, ou mais, partes do qualquer artigo, 
«araj, apho, numero, ou lott ra ic uma proiiosiçio, para o o licito de 
tua vot,-,ç o, sai . considerada emenda Justificativa. 

A t. 278. Os projectos cm primeira discussão não admittirão 
emendas. 

g d.* As emendas apresentadas pelas Coramissões, em seus paro- 
sores, sob e proposições consideradas objecto do deliberação, serão 
jornadas cm cpusi teraçáo na 2k disc.ossão, 

§ 2.* As emendas ■presoutadas em 2' discussão deverão ser apoia- 
das por ciuco Deputi d is. 

§ :i.* As emendas offcred ias em 3» discussão deverão ser apoia- 
das pelo terço dos Deputados p -esontes. 

§ i.' As emendas das Com iiissfihs, as do Sanado, as que tiverem 
jiuco assignàturas, era 2' discussão, c dez, em 3', independerão de 
apoiamonto. 

§ íi.* A emenda á redacção final só será admiUida para evitar 
'ticorroçção, iic-oiioreucia, coutradicçào ou absurdo mauiresto. 

§ 6.° As emeu ias quo crearem, ou niigmentarom, despezas, ou 
j-eduzirom, de qualquer modo, a receita publica, serão sempre 
jubmettid 'S ao paiacc ■ da Commissão do Finanças. 

Are. 279. A emenda apresentada a outra emenda denominar-se- 
ba sub-eúionda. 

Parag-apho unmo. As Gommissões, ao apresentarem parecer 
sobro omen ias, poderão ofícrecor-lhes sub-emendas. 

Modifiniiem-se os aetnaes artigos do Regimento Interno: 
Art. 2 â, § 2*—- Snpprima-se a palivra «ordinária». 
Art. 212, fi 3* — Accrescontc-se: «ainda quo ultrapasse a mela 

noite.» 
Art. 281, § 2o — Accresceutc-se: « c) offerecidos pelo Poder 

Executivo.» 
Art. 323 — Intercale-se entre as expressões «2* discussão c «far- 

pe-ha» a seguinte «saivo cai se tratando dc projecto de lei orçaraen- 
lario». 

Art, 324 — Intercale-se entro os expressões «da votação» o «far- 
Bô-ha» a seguinte «salvo em se tratando de lei orçamentaria.» 

Sala das Gommissões 20 do dezembro de 1920.—Bneno Brandão, 
Preside-te.—An írnde Bezerra, i" Secretario.—i«uc»«l Lamrtine 
de faria, 2* Secretario. 

íudicação a que so refere o parecer 

fí. 12 - iOàO 

Indicação 

TTT* : " — ' 
Commissão de Constituição o Justiça 

,'fe Acta da 47* reunião, em 23 de dezembro de 1920 
Sob a presidência do Sr. Cunha Machado, tendo compá» 

rec.ido os Srs. Mello Franco, José Bouilacio, Veríssimo d6 
Mello, Ari indo Leoni, Doodato Maia, Marcai cie Escohnr, Go« 
mercindo Ribas, Prudente de Moraes e Arnolplio Azevedo, fal- 
tando apenas o Sr. Turiauo Gampello, reuniu-se esta Com- 
missão, iniciando os seus trabalhos ás 17 1/2 horas, depoi» 
das votações da Cam9.ra. 

Lida o approvada, sem nenhuma observação, a acta da 
reunião anterior, a Commissão discutiu e assignou os se- 
guintes parecores: 

Do Sr. Arnolplio Azevedo, dous: um. acceitando a emenda 
substitutiva do Senado ao projecto n. 525, dosto anuo, que óis-, 
põe sobre a divisão das secçõcs cleitoraos no Dislriclo Fe-» 
deral; e outro, conformando-se com o voto do Senado acerca 
do, emendas, recusadas por aquella Casa do Congresso, a» 
projecto que determina as condições cm que o cidadão alis-* 
tado eleitor poderá ser excluído do alistamente respectivo; . 

Do Sr. Prudente de Moraes, formulado de accõrdo coar 
ò vencido, sobre o projecto n. 189. de 1920, que considera vi- 
talícios os juizes substitutos federaes que tiverem mais de 12 
annos de exercicio no cargo '(deste parecer foi dada vista ao 
gr. Marçal do Escobar). 

O Sr. Prudente dc Moraes restituiu. fazendo a leitura dn 
sen voto vencido, os papeis, de que pediu vista, relativos ae 
projecto que manda applicar ás policias militarizadas da 
União ou dos Estados o Codigo Penal Militar. 

Dc todos os papeis pediu e obteve vista o !3r. ArHndoi 
Leoni. . 

172* SESSÃO, EM 23 DE DEZEMBRO DE 1920 
PRESipENCIA DOS SRS. BUENO BBANTÜO, PRESIDENTE, E ANDIÚbf 

BEZERRA, 1* SECRETARIO 
13 horas comparecem os Srs. Bueno Brandão. Ar- 

Ihur Collares Moreira, Andrade Bezerra, Juvenal Lamartmei 
Annibal Toledo, Octaellio de Albuquerque, Costa Rego, An-, 
f.nnio Nogueira. Dionysio Bentes, Prado Lopes, Lyra Castro, 
Herculnno Parga, Cunha Machado, I.uiz Domingues, Aggri- 
pino Azevedo. Armando Burlr.manui- Osorio de Paiva, Cunha 
Lima, Oscar Soares. João Elysio, Gervasio Fioravanle, Cor- 
reia de Britlo, Alexandrino da Rocha, Pereira de Lyra. Esta-, 
cio Coimbra, AuStregosilo, Aristarcho Lopes. Übaldiní» 
de Assis. João Mahgabeira, Seabra Filho, José Maria, 
Elpidio dc Mesquita. Eugênio 'fourinho, Leão Velloso, Ma- , 
noei Monjardim, Heitor de Souza. Sampaio Corrõa, Nicanor 
Nascimento, Paulo de Frontin. Salles Filho, Mendes Tavares, 
Raul Barroso, JJengruber Pilho, Macedo Soares, Fpaneiscu 
Marcondes, Teixeira Brandão, José Gonçalves, Alhert.ino 
Drummond, Matla Machado, Emilio Jardim, Américo Lopes. 
Senna Figueiredo, Zoroaçlro Alvarenga. Francisco Bressane# 
Fausto Ferraz, Moreira Brandão, Raul Sá, Waldomiro de Ma- 
galhães, Jayme Gomes, Alaor Prata, Hõnornlo Alves. Edgard» 
da Cunha, Mello Franco, Carlos Garcãa. Ferreira Braga, Al- 
berto Sarmento. César Vergueiro, Marcolinn Barreto, JosiS 
Lobo, João dc Faria. Carlos de Campos, Olegario Pinto, Se-» 
veriano Marques, João Pernetta, Engenjo Müller, Álvaro Ba- 
ptisfa, Gumercindo Ribas. João Simplicio, Carlos Penafieí# 
Sérgio de Oliveira, Marca' de Escobar, Octavio Rocha, Do» 
mingos Mascarenhas, Barbosa Gonçalves, Joaquim Osorio s 
Carlos Maximiliano (81). 

O Sr. Presidente — A lista de presença accnsa o com-i 
parecimento de 81 Srs. Deputados. 

Abre-se a sessão. 
O Sr. Juvenal Lamartine (2* Secretario) procede á lei-, 

tnra da acta da seseão extraordinária, antecedente, a qual 6 
som observações, approvada. 

O Sr. Presidente — Passa-se á leitura do expediente. 
O Sr. Andrade Bezerra (D Sccrctai-io) oroceio & leilurf 

<lo scgumto eíPED.ENTE 

• Officios: 
Do Sr. 1* Soéretano do Senado, de 23 do èorrente. en- 

viando emenda daquella Casa do Congress Nacional, dispondo 
sobre a divisão das secções eleitoracs no Distrioto Federal o 
«obra a distribuição dos respectivos eleitores.; — A' Commls-, 
são do Constituição e Justiça. 

Do mesmo senhor, de igual data, eommunicando que o 
«enado não poude dar asseíilimenio á alguma das emend&a 
Hesla Gamara, offorecidai ao pr^jeclo do Senado sobra a« 
condições em qur o cidadão alisUdo eleitor poderá aer cx- 

Indieamos qns a Commissão de Policia da Gamara dos Deputados 
manda lova',tar. o-r fm ccioiiavios de sua Secretaria, a relação do 
todos os repiesonuntes na nação, desde a Constituinte dc 1823, p r 
legislaturas o com os dados mais interessantes á biogrephia de cada 
um dos Oenntados e da sua sessão legislativa, orçanizando-so esse íçr- 
jriço para as íuteras legislaturas. tiuivío do respectivo aUsUíUieatí}.. A' CoUiUÜislÃS! lií Cal* 

Bala das wsbóoj, ia de deíambra do Jfaíwtl ^ ^ 
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Do Miawterio da Guevra, dc 2á do corrcote, eavift&do as 
^eguiiileá 

INFORMAÇÕES 
!sp. 1* Seeretario da Gamara dos Dopufados — Rasfi- 

tuiiKto-vos • incluso requerimento em que Fernando LoreUi 
.Wèrncek c outros, iuspectores do aluamos de primeira classe 
tia Kseola Militar, podem a abertura do credito necessário ao 
ipagaomatü da diííorença do seus vencimoulos, requerimento 
t}ue énviastes a esto minislcrio para einittir parecer, couior- 
anc riíquisitou a Conunissão do Finanças de>sa Gamara, tran- 
smitlo-vüs, por cópia, ító inclusas inlorniaçiVs preetadas so- 
jbre e.sso pedido pela iOirectoria Geral do Goatabilidado. 

Saúde • íraiernidade. — Culoaeras. 

Directoria Geral do Contabilidade da Guerra — Primeira 
Kub-Directoria — Numero Ires mil tresenlos e ^tctln o um. 

A Gamara dos Deputados pede o parecer d •!•• minisí -rio 
«obro o requerimento em quo Fernando LoreUi Weraeek a 
jputros, inspeatores de primeira classe da Escola Militar, so- 
licitam abertura de credito para pagamento a (pio se .iuUa.u 
pom direito, da differeuca enlre os vencimentos anuuf»»- de 
tres contos do réis, que receberam, e os de três coutos o 
«eiscentos mil réis, quo deviam ter recebido, no período da 
vinte e oito de janeiro de mil noveceutoa o dezoito a trinta 
de abril de mil novecentos e dezenove. 

Os requerentes eram «guardas» da Escola Militar quando 
a lei orçamentaria do cinco de janeiro de mil u veerntos a 
quinza a sete o numero desses funceionarios, determinando 
oinda, cm seu artigo sessenta e dous, que p.teeanam clles a 
(ter a denominação de «inspetores de alumnos». 

Com aquella reducção ficaram os supplicantes ma situa- 
ção de addidos, com a denominação antiga de «guardas», po>ia 
no orçamento, até quo «obreveiu a lei inimero tre« mil qua- 
irocentos e noventa e quatro, de qualorze de janeiro dc inil 
■novecentos e dezoito, que, augnienlamio os vencimentos doa 
íunecionarjos civis das escolas iniiitares. attribuiu aos in- 

.apectores de primeira classe os vencimenlos «nnuaes de tres 
.contos o seisoeutos mil réis. Dc férma qi.A contra elles, qua 
ainda figuravam no orçamento como gur rdas. embora já li- 
•.vesse sido por apOStilla reconhecida : i categoria de in- 
gpectoros, como era de justiça, se mar, ir ■ u o Tribunal do 

' Contas quando consultado sobre a legai Ha-da abertura do 
jcreifUt.o para pagamento da diffcrença do vencimentos dos 
itfunccionai-ios beneficiados pela citada lei numero tres mil 
[quatrocentos o noventa e quatro. Assim, foi aberto o neces- 
sário credito por decreto numero treze mil duzentos e no- 
,venta e tres, de vinte de novembro de mil novecento" e dez ú- 

ijto, com a reducção, porém, da quantia de dons contos se: •- 
Wnlos o noventa mil tresentos e vinte réis, nos vencimentos 
dos cinco iuspectores do alumnos addidos, que ficaram c-m 
vencimentos inferiores aos demais funceionarios da mesma ca- 
tegoria. , . .. 

Reconhecendo, porém, o ministério a mnmiça dessa re- 
solução, insistiu .innlo ao Tribunal de Contas, elucidando-o» 
sobre as razões determinante^ ria exclusão rios supplicatdes, 
íio sentido de ser aberto um credito e. ',nv,ia! para pagamento 
da dTffftrença de vencimentos mn questão, tendo, por ultimo, 
encerrado o debato aquelle inst.iluto com » declaração de nu-, 
por se tratar do neto referente a exercício já encerrado, so 
mediante nova autorização do Congresso se poderia abrir o 

'Crodlío a que so referiu a consulta então feita. 
Esta razão por que se dirigiram os interessados ao Pó- 

5Jer Legislativo a quem, em resposta aos officios juntos, nu- 
mero quinhentos o doz.esoto, dc dezesete do novembro pró- 
ximo passado, se poderão remotter os esclarecimentos aqui 
eummariamente relatados, acompanhados de uma nova de- 
monstração da importância que se faz mislér, visto se es- 
tender até trinta de abril de mil novecentos e dezenove fin- 
Bo o período em que estiveram os surmlicantes no des»>m- 
bolso dos vencimentos que lhe eram devidos. Para isto con- 
vém preliminarmente remotter á segunda sub-directoria oa 
tirosenles papeis. Fm primeiro de .dezembro de mil novecen- 

os o vinte. — Álvaro Rrnsif, segundo official. De accõrdo, 
dando-se vi«fa á segunda sub-direetnrta. — L Ttinas. íg>n- 
íorme. — Vai ariano Lima, director, Gniifere. —_ Samuel 
£abrtt\, 1* official, no impedimento do chefe da aocçao. 

Informação numero mil quatrocentos e doze — Segunda 
Fub-direcloria — Relativamente ao lopico final da informa- 
ção «nora, fem esta ftub-Direoloria a dizer que, precedidos 
ps devidos cálculos, estimou cm ires contos seisoenfos c se- 
tenta e sete mil oítocentos e vinte réis. o credito a ser aberto 
pelo Congresso Nacional, afim dc atlender no pagamento da 
Uifferençn dc vencimentos quo compete aos insnecloros tíe 
primeira elasse da Escola Militar Fernando Loretti Werneok. 
Vntonio Oonralvff» dc Andrade e Silva. Francisco Cardoso d* 

iouza Marcello da Gosta Araújo e EJeuterio Anlonio do» 
Vs ficado o« ouatrõ orimeiroa durante o pvipdç» dp vinte ® 

sete de janeiro de mil novecenios c qçjíoito a trinta dc abril 
de mil novetenlos e dezenove c o ultimo de vinte e sete- d'< 
janeiro de mil novecentos e dezoito a vinte e um de feve- 
reiro de mil novecentos o dezenove, por tor sido nomado ia- 
epecmr de ■primpíra .classe. do Çollegio Militar do Ceará, em 
quinze e tomado po^se do cargo a vinte e dous, tudo de fe- 
vereiro rio anuo proximo findo. Em sete dc deaeçnbro de mil 
no\ viuilo- c vinte. — Joaquim Coutinho, terceiro official. 
De aecórdo. — paira, sul)-director. Conforme. —- Vaiariana 
Lima. •lireclnr. Confere. — Sam. al Cabral, primeiro official, 
no impedimento do chefe. 

De Ministério dos Xegocios da Fazenda, de 23 do cor- 
rente, enviando a seguinte 

mensagem 
' Srs. Membros do Congresso Nacional — Remettenrin-vo> 

a exposição do Ministro ris Fazenda sobre a necessidade de (.1» 
credito especial de 47 para pagamento do que é de- 
vido a Lauràndo Felisbevto de Assis, em virtude ile senlenç» 
jurii ''arla, lenho a honra de vos solicitar a competente auto- 
rização para a abertura do alludirio credito. 

Rio de Janeiro, 22 do dezembro de 1020. — LjtiCacH 
Pessôn. — A' Gommissãn dc Finanças. 

Do Ministério da Viação e Obras Publicas, de 22 do cor 
fenlo 

informações 
*" " Sr. 1' Secetario da Gamara dos Deputados — Em shlu 
ção m» vos-o ofrieio n. 85. em que me transmttDstes, em vir- 
tude de requisição da Commissão cie Finanças de-sa Cantara, 
o avulso do .pr ijecto.que abre créditos necessários para psga- 
mente de serviços extraordinários, prestados nos domingos e 
feriados pelos guardas da locomoção ria Estrada dc Ferro 
Central do Brasil, no período de janeiro de 1911 a marro de 
1919, tenho a honra de passa, ás vossas mãos os e rlrrcci- 
irtenfos constantes do officio, junto poi cópia, da Direciona 
daquella Estrada, sobre o assumpto de que re traía. 

Fnud e fraternidade. — J. piras do Rio. 
Estrada d" Ferro Central do Brasil — lérectoria — 

N. 2.559 — Rio de Janeiro, 17 de dezembro de l'>20. 
Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Negocies da Viação e 

Obras Publicas — Tenho a honra de restituir a V. Ex., o in- 
cluso avulso do projecto n. 4. de 1919. -ia Gamara dos Depu- 
tados, abrindo créditos para pagamento de rerviçoe éxlraerdi- 
narios, présiauos nos dominvór o feriados, pelos guardas ('a 
Locomoção de.-ta es;rada, no período de janeiro de 111 a 
marco de 1919. o qual me foi transmittido cem o officio nv- 
mero 595. de ttl de unho ultimo, da 1* Secção d» Directoria 
Geral de Contabilidade dessa Secretaria de Estado. Prestando 
informes sobre, a allúdlda .proposição, devo dizer a V. t x. 
que os reG idos guardas, no raenchmado período, não gosacam 
folgas relativas aos domingos e feriados, porque, nas verbas 
votadas pelo Congresso Nacional para pagamento do pes-cc.i 
desta Estrada, no citado período, não foi incluiria a dotarão 
para o pagamento das substituições que decorrériani de Ucs 
lojiras, e que, vara eltes, «ó a par'ir de abril de 19(9 foi. na 
Estrada, estabêb-cido o regimen de quarenra e mfo bqras oo 
trabalhe pjr semana. Tornando lei o referido pro,'ecto, a de»- 
peza com o pagamento das respectivas diarias ««çá dc i 
09:061?, sendo opnortuoo esclarecer que, em condições s ei- 
logas, ha na Estrada grande numero d» cnv>ee«R'i<M p rnalci- 
jc.\ os qunes, certamente, quererão gosar das vantagens es1»- 
belecidas no projecto, pa^a os guardas da Locomoção, sendo 
que, só na 2" Divisão, ã qual estão afrcctos os seviços do tra- 
fego, essa desneza nvnlíará sobremaneira, ''"511!" ao elevado 
numero de emuregados jornaleinos, nao tendo sido ainda i— 
xado o respectivo importe, Estes os inforlnes que se uie of.o— 
lecem prestar a V. Fx. sobre o referido projecto. 

Saúde e fraternidade. — Joaqxtim As':s Ribeiro, director. 
Ministério da Viação. 1" soeção do Contabilidade. Confe- 

re. 20 de dezembro de 1920. — Mu rio Vm.—Visto, Feen- 
i.isco Calaza, director dc secção — A' quem fez a requisição.. 

Da Associação Commercial do Pio r • Janeiro, d' 21 dot 
corrente, remeltcndo cópia do memorial do Gontro dc Navega- 
ção TransaUanLca. referente ãs regalias d» que M sa o earvao 
tfe pedra importado para uso exclusivo das companhias u« 
yapores. — A' Conimissão do Finanças. 

Telegramma: „ .. , _ _ 
Juiz de Foca. 23 dezembro — Presidente Gamara Depu^, 

fados   Rio Associa, ão Gommereia! Juiz Fóra grande ses- 
são extraordinária bojo realizada pede venia protestai v^he- 
raante contra projecto imposto sobre rendas merca,qoria» 
transito, visto situação angustiosa çoinuvrcio não su^portar 
novos impostos. — Catutunlino Soum, ^ A' Uvin- 
roiwào do Finanças, 
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ftequerimerUo: 
De João Antoi AntonSo Josã Soares, i* sargento retofmeoo, 

^tdindo a nomeação para ò cargo de intendente do Exercito, 
S- A* Gommissão de Marinha o (íuerra. 

Sfio successivamento lidos e ficam sobre a mesa até ul- 
ferior deliberação dons projeetos dos Srs. Francisco Valia-» 
áares o Mendes Tavares. 

0 Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente., 
O St*.. Ca rlos de Oampoei (movimento geral ãe atien* 

íáü)—Sr. Presidente, o Jornal do Commercio que se publica nesta ci- 
a&uo, estampou boutem, uma primeira «varia», em que faz pejorati- 
vas referencias a attitudes de S. Paulo, tendo as considerações feitas 
qesse sentido despertado uma replica do Correiò Paultsiapo que ó o 
«írao do Partido Republicano daquello fetado, c no qual íambem se 
refiecte a orientação da política paulista, 

Como essa replica 6 completa e fundada, passo a lol-a pare, quo 
çouste dos Annaet, uma vez que o assumpto tê reporia á matéria de- 
ite tida ao seio da Caraara dos Deputados. 

A nota do Correio Paulittano é do «cguinte tUaor: 
0 Correio Paulistano publica boje, 23, a seguinte note : 0 /ornai ' 

do Çommeroio, do Rio do Janeiro, na sua edição, taontem, occupaudo- 
se do projecto do orçamento da Receita, para o anno de Í921, em 
jçitia extensa «varia», prevaleceu-se do assumpto, para tecer uma 
sério de coramentarios, profundamente injustos, contra alguns das 
Irandcs Estados da Federação, dentre os qnaaj salienta par- 
ticularmente S, Paulo e Rio Grande do Sul. Havostido de 
graves ares dogmáticos, o nosso collega cariooa descobriu no 
assumpto um protexto infeliz, para estabelecar «ma situação do 
antagonismo deplorável, entre a União e essas grandes uuidéies 
federativas. Tão injustos,porém, sào os ataques, que o Jornal do 
Commercio» assaca contra S. Paulo e Rio Graude do Sul, que não po- 
demos deixar de rebatei-os, o rebatel-os com euerfia, uma vez qus, 
além do mais, com cllos pretende o •on&ado alkar-MS uma lição de 
patriotismo, dc que não necessitamos, a para a qual lhe contestamos 
autoridade. Effectivameute, depois de se referir ás necesadades ooo- 
nomicas do paiz, o «Jornal do Goaimotcioii diz que ss diiigostoa da polí- 
tica situacionista dos Estados de S. Paulo e Rio Grande do Sul estão 
«empre solicitando favores da União, tob todos os pretextos, funda- 
montos, formas o disfarces; mas, quando o Governo Federal uecessitê, 
como nesto momento, são os primeiros a arcar difllouldadesi». 

Antes do mais nada, nio ó verdadeira a affirmativa—náquBio 
Jiuo toca a S. Paulo, podemos deparar que este Estado não vivo a 
solicitar favores da União, sob qualquer protexto, fundamento, forma 
«u disfarce, na defesa de interessei, não regionãos, mas genuina- 
tnonto uacionaos. Duas unlcís vaies 8. Paulo buscou, aliás, cora ca 
ipplausos do nosso desmomoriado collega, o'apoio 4a Uuião, para con- 
iurar a situação afflioüva ora qiie se debatia a producçâo do cafó. 

A primeira, em 1906,. durante o governo do Sr, Dr. Jorge H5i- 
riçà. A segunda, era 1918, durante • governo do Sr. Dr. Aluno Aran- 
tes. Nem ora possível então outra procedimento, uma vez que se tra- 
tava do café, cuja exportação redunda na importação do outro e, por 
conseqüência, em saldo da balança comraercisl do paiz. Da conduota 
do S. Paulo era qualquer dortas duas opportunidades dizem melhor os 
factos de as palavras. Tendo roallsado, cm 1906, com o endosso do Go- 
verno Federal, avuRado empréstimo, exclusivamente destinado ao am- 
paro do nosso principal produeto agrícola, São Paulo Jamais deixou da 
rumprir, oain absoluta exatidão, que a sua dignidade e o enti- 
mento da sua rospousabilidadé lhe impunham, os elevados e com- 
promissos que oontrabir. Tal tem sido mesmo o son rigor o os- 
crnpul" na solução dos oucargo provenientes dessas operações, quo 
.abi jamais nasceu para o Governo Federal o menor incoramedo, 

o que seria no leso absolutamente inju-tiücado, deante das 
garantiss com quo buscamos trunQuilizar 03 i*ccoios o ns appro** 
honsões da União, garantias essas que ao fundavam em impostos 
para esse fim oípocialmerrte crcados o hypothoradoa. Como cm 
v90C, cm 1918, a União nada perdeu com São Paulo, tendo 
jdoantado, para n defesa do café, «a importância do 110 mil contos, 
o Governo Federal recebeu-a integralmente o quizoram ainda as 
«sircumstancias quo, além do pagamento do principal, recebesse, 
yom o; lucros produzidos pela operação, mais os oonefleios reaos 
n directos da sua. attHude, amparando, na nossa lavoura ca- 
teeira, todo o cdifficio economico e finanoeiro do paiz, amea- 
çado de ruiua uma voz quo o nosso, principal pnjducto con- 
unuasso desvalorizado, em conioquonoia da paralj-sação da nave- 
Eo marítima, devido aos submarinos alleraães. Fôra desses 

casos, temos o duro dever de afirmar jámais São Paulo 
■ou auxilio da Uniáo; e constragido a fhzel-o nos qee dei- 

xamos citados, este estado assim procedenaou principatoento no 
jnteresst; nacional, intimamente ligado à sorto do nosso café, qre 

constituiu, pela sua larga exportação, a baso da nossa riqueza pu- 
blica, som o que não se ooraprobondoria a Intervenção federal. Mas 

basta dizer-se quo S. Paulo não teni prevalecido, nem abusado 
wi favores da União. Forna-se neces irío, agora, aocontuar quo São 
Paulo tem sabido invariávelmonté oomportar-se deante dos problemas 
oucionaes oom elevado patriotismo, com abnegado desinteresso o so- 

^ÓÇ-ido fçiip a, jiercípção do'vind«le de solidariedade que 
5 ' i ; ( • ) .- ■ • r S . , - . > ! • . r 

reinar, não só entre todos os Estados, como entra estas e a üniãdii} 
Poderíamos illustrar este. asserção com um larga messe do exemolosg 
Mas aquiüo que importa no reconhecimento dessa elementar doveíj 
de ordem civica, não significa supressão de direito de pensar e mani- 
festar esse pensamento, como pretende o Jornal do Commercio, quan- 
do doctara quo as idéas daUniio devem sor por todos adoptadas. Ex- 
tabeleccudo varias circumscripções territorlaes, com os seus limite^ 
inconfundivalmenta traçados, dentro dos ques se encontrara em éRmas 
o terras diversas, os mais variados produetos, qüe assim se transfor-t 
mam em núcleos di^tinetos de cultura, industria e commercio. d 
nosso pacto fundamental assegurou-lhes corrospondenfe nent.e o ^ireitd 
de uma reprosontação própria para que conhecedora das necessidades 
locaes pudesse, no centro commum, bem interpretar as suas aspirai 
ções c defender os seus iuteressM. Ora, sendo essa principio irre- 
cusável, icrecusav ' é ambem o direito que aos ropreseutantes da# unig 
dades federativas assiste da se manifi j.arcm livro ai ente na tuteU dos 
interesses, cuja salvaguarda lhes é confiada. Entretanto são essad 
normas basicas da nossa organização fodorativa que o Jcr tal do Com-í 
mercio desconheço ou finge desconhecer, em face da grave situaçãçj 

■ que o paiz atravessa. S. Paulo entende que os interesses da nossa lavous 
ra, industria e commercio não comporiam encargos maiores dos quaj 
os quo sobre elle já pesam. Essa tem sido a sua attitude e legitimaj 
como é, não comporta, em absoluto, as apreciações qus, infunaada Q 
injustamcute, contra ela, fez o nosso collega carioca». 

Passando agora a outro assumpto, Sr, Presidente, para aprovei? 
tar o ensejo do me achar na tribuna, direi que a bancada do meu 
Estado, como, aliás, já fiz sentir em apirte, por ocaasiio de um dos 
discursos «nui proferidos áccca do Orçamento ra Receita, e, díj 
accordo, u> ismo, com a a;posição constante do artigo do Co/r io Poa- 
listanít, quo acaba de ser ildo. tem de dar o sou voto contrario aos 
noves impostos quo ç projoeío do aüudido orçamento da Receite 
consigna, 

È, para que também fique constando dos Annaes a declaração qué 
d-z^mos u esso respeito, a bem de que sobi-c seas termos, sou objcJ 
«Ü o e seu ateai ca, não possa pairar ipalquot duvida, procedo 4 
respectiva loitu a. 

Eis a (tecia' ação: 
«Declaran 9 votar centra os novos hnpratos Inotaidos no projeètS 

do Orçamento da decei a. parft 1921, além d» outros motivos espe- 
•iaes — avtilta entre olles o da inconstituclonalldade — que já deter-s 
imoart m 1 iTC.isa de alguns de taes impostos nesta Gamara, em razi® 
da eviuento inopportuniclado dessas medidas, em tão gravo e angus-- 
tlosa criso, como a que óra atravessa todas as ciasse» aclivas do paiz • 
que, sem mais poderem supportar qualquer aug-nento de tributo?j 
antes iTchmam defesa c amparo. Por isso, são do preferir, a bem dr» 
equilíbrio orçamentário, a applioatão do todo o saldo ouro. accusado 
no projccto, ás despesas or.iinainas, a economia nessas das-iezas.j ■ 
mesmo com suspensão dc serviços, e a )btenção do recursos extraor- 
dinários dc outias procedências — emissão, empréstimo, etc. — pelai 
menos, para os casos urgentes a iaadiavek. 

Sala da.s sessões, dozorabro do 1920.-fartos do Campos.—Carioi 
Garcia.—-Elov Chaves. — Raul Cardoso.— Sampaio Vidaí.— Alberto» ' 
Sarmento. — «ianoal Villaboim,— Forrcira Braga.—-Joio dc Faria.— 
Manhães Barreto.— José Roberto. — Barros Penteado. — flodriguet i 
Alves Filho.—Veiga Miranda.— José Lobo,— Cincinato Braga.j 
Arnolpho Azevedo.— Pedro Costa.—Prudente de Moraes.— Palmoir^j 
Rlpper.— César dc Vergueiro. 

Essa declaração está assignada por iodos os membros, presente^ 
■da bancada paulista; e o Sr. Deputado Sallos Juuior, que so rcha au-jj . 
sente, em razão dc onlermúLide, por telogramina se manifestou «olij ' 
dario com a auitudo assumida pela bancada de que faz parto. i 

Como V. Bx. vô, Sr. presidente, o não escapará também A aitetví i 
ção da Caraara, profunda 6 a divergência do humilde orador, qu® 
teve nesta Casa a honrosa invostidnra de leader da maioria, em «'O-» 
lação a medidas, noturiwnonto sabidis de suggestão govern inientalj 
quaes as consubstanciadas nos novos impostos a serem iuclitidos no 
projccto de orçamento da Receita, e quo, já não ha m-iis duvida aH 
goma em nossos espí ritos, sãp aocoitas pela maioria da Cama rs. 

Ora isso determina um i situação de gravo incompatibilid/ de, se? 
não mesmo de absoluta impossibilidade para as funeções do tal invesri 
tidura. ■ 

O cargo de leader^ da maioria da Gamara dos Deputados essenti, 
na confiança da maioria e do Governo; o o leader quo nega apoio/ 
seu o, do sua bancada, a medidas govoniamcutaes, acocitns prévia-) 
mente, «orno se sabe, por qquella maioria, fica positivamente Inhabfc] 
atado para a sua missão directora. 

Essa iuçompatilàlid.rde se irapõo, é irrecusável; tenho de a ellalí 
me suumetter, resultante, como é de circumstaiicws pouderosas o ttitt 
da minha võntade. ' 1 

Por isso, desfio este momento renuncio ás funeções de tender ãST 
t.amara, agradecendo, penhdrâdissimo, as sttenções, a coati.nça, tudOi'' 
quanto, por parte dos meu colleg s, da Mesa, do Governo, lecebíJ 
como elementos, para a rainha acçio o para, oad t vez, c nolld u- j,] 
minha sympathia pfjssoal por S. Ex. o Sr. Presidente d.i Republica/ 
pelos roem ores do sougo/orno, pela Moa' da Gamara ò jior {■ ^3f' 
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• Ps mou.s oollflgas. [Muito bem, muito bem. O orador é vivamente ewn- 
frimentado.) 

O SK. IVioanor Nusoimonto (*) — Sr. Presidanto, 
JT. Ex. podaria, porventura, como aub-.itdio da acta da sessilo do 
hojo, lançar o.Has poucas palavras, largamcuto significativas; « Álea 
'jacta estl»... 

Oo um laio, do Rubicon, ficará a Nação; do outro, ficará o 
Sr. Epitacio Pessôa. 

Do lia muito, dosta tribuna, venho claramente prophetisando a 
''hora actual; não acreditava que ella chegasse tão rápido, mie o 
diuentimeuto profundo, o vallo traçado entro o Governo da Hepu- 
biica c a Nação, tivesse do so deparar, com ossa evidencia o ossa 
hotoriciado, ainda no anuo prestes a findar; mas a situação estra- 
nha, anormal, pathologioa, do espirito do Sr, Presidente 'da Repu- 
blica, leva-o a precipitar todos os acontecimentos, a extremar as 

•aítitu Ias do tolas as classes do Brasil, que nosta momento só podem 
ter. só tôm, inc uitestavolmente, uma aspiração: a de ver terminar 

•«sse prazo de mina, do insensatez, de demencia, por que pa--a o 
'paiz. 

O que verificamos hoje, cm todas as fôrmas do manifestação da 
opinião publica, ò, por exemplo, que so reúnem as classes cons ;rva- 
-doras de Pornr.rabuco, no tlieatro Santa Isabel, o os orado -es quo 
pretendem se exprimir om favor do Sr. Presidente da Republica, sio 

"impedidos d; faliar. 
I Aqui, ainda hontem, a imprensa unanime, relatava o quo so 
"passou ua longa reunião da Liga do Commercio. 

Todos os commorciantos, qno representavam qualquer somraa 
do interesses, qualquer valor, ergueram solidariamontc sua voz uns- 
"nimo para combater a iuacção do Governo; o as raríssimos oradores 
Sue onsaiararu remotas o duvidosas phrases de defesa do Sr. Presf- 

ente d.i Republica foram impedidos de falar. A imprensa unanimo 
manifestou o mesmo dissídio. A incompatibili lado entre o Presid nto 
vda Republica o todas as expressões de força real, do energia e do 
valor nacional tnrnoii-so definitiva. Essa incompatiniIidr.dc tem, 
senhores, un.a explicaçãoscientifica.O estado mental do Sr.Presidenta 
4a Repullica caracteriza-se clinica meu te. S. Ex. como já tive occa- 
■sião de derlarar aqui, ó um espirito enfermiço. E' deloroso ter do 
ifazer este diagnostico, ter do descrever a actual situação do u-ua 
intelligenoia brilhante, que, do deca lonoia cm deoadoncia, chegou a 
uma impuisividade mórbida de tal ordem quo a sua incompatibili Jade 
tjom os homens nonnaes so tornou radical. 

ü profos or Rogis, conhecido dos medidos dosta Casa, diz que ha 
fcomens in.olligcntos, mateudo a apparencia do sua integridado 
toental, mas quo, por iiifalicidado de heranças ance traes ou dc 
jiccidentcs pathologiros iiitcrcorreutes no dc urso da vida, ganham o 

t|UC so chama om sciencia — a mentalidade opilopiicn. 
Caraciorisa-so essa mnntali ia o por um o-tado typioo de sub- 

tsonsciencia, a qno me referi ha poucos dias aqui. e suh-s"nsibdi i idc- 
^>ara os p icnvineuos ambientes nonnaes, do cxcU íbifid ;de cx'.ossiva, 
tio irritabiíid do mórbida, do modo quo os mesmos pão-. »ruon >- m- 
bioutes, que irritam normalmoato os homens norraaos o determinam 
-a ro c -.ão cimmiun, provoc .m nos espíritos assim alterados roacçOes 
BiorWdus, exageradas o dusproporcioiiadrs. 

Que r.ssistiufbs nos últimos iTiomontos do infeliz Governo do 
Sr. EpU-cio 1'ossóa ? Todas as classes sociaos alam das com os phc 
tiorac ios cconomioos do depreciação di fortuna nrcional, quo se 
manifesta om todos os ramos da activid do brasileira, os orgãos do 
opinião, quotidianos, as revistas tochuicas, associ vçóos de classe, 
-todos reclamara a necessária, a inevitável intervenção do Governo, 
(para o oCfcito do so obter o oquüibrio orçamentário, não pelo 
híiigmento de receita, mas pela diminuição da dospeza, com o adia- 
mento de todas as obras adiaveis, t 

Ksso ó o brado quo p irto dc todas associações quo rcprcseiiam o 
seutuiiento o o ponsamouto uncional. De todos os pontos da menta- 
lidade o do interesses brasileiros parte o mesmo grito angustioso, 
"Entíetanto, a situação pathologioa do Sr. Presidente da Republica 
Creando-lho a oblitoraç&o da consciência, a consciência crennscolar 
dos epilépticos qno, chegados a corto pauto do desenvolver dc, -ua 
moléstia, so tornam Cada voz menos sensíveis às acções ambin itcs. 
Toda essa grita, todo osso alarma chega ao os i ito de Sr. Presidente 
dá Republica, numa visão o mima sousibiiid ido quasi crepuscular 
quo Ihu não determina a emoção nem a acti idade. 

Diante dos desastres nacioiuos, do desastre do assucar, do de- 
sastre do café, do auiquillamento da nossa exportação, do augmonto 
da nossa importação, da dofliicçáo espantosa do cambio, do assalto 
âuo todos os importadores lovmn á bolsa nacional arruin ndon Naçvo, 

e modo que os gritos partem dc todas as classes expoliadrs o rou- 
badas, desde os prolotarios o prodnctoros até os intermediários mais 
opulentos; ti»'o esse alarma, toda ossa grita chega ao espirito do 
Sr, Presirionte da Republica como vaga onda remet de um mar dis- 
tante. quo uào emociona. S. Ex. conserva-so imptssivel, com impis- 
sibilid do caractoristica do eplleptuide, marcada clara monte iielos 
irataoistu contemporâneos, na impossibilidade dc homem superior, 
divino, ao qual os acontecimentos não attinfem. Na sua impassibili- 

(*) MS« foi revialo p«lo orador^ 

dade hiaratic e extraordinária de doente, os protestos da sociedade 
convoisa não lhe chegam, A questão social, a questão coumerohJ, a 
sito íção internacional não existem para S. Ex.; adefiroção do cambie 
também não existe. Tudo isso c.iega ao espirito de S. Ex. om uma 
penumbra, em que os delinoamentos, os contornos não são percebidos, 
om que a commoção normal não se faz sentir. Para S. Ex,, meio o 
ambienoLa não existem, porque S. Ex., na sua moléstia, no seu de- 
lírio, se isolou coraplotamOnto dc todos os seus contemporâneos, do 
toda a Nação. Que esse é o caso clinico, não ha duvida. Os médicos 
que me ouvem o os quo estudaram, porventura, essa matéria, sabem 
que o que caracteriza c destaca o epiieptpide iíh o epiléptico do 
homem normal 6 a impuisividade despropo; cionada, é a irritabiíidrda 
excessiva, que não permittc ao tujet suppo.-tar çontradioções, noa 
attritos que não determinem iinmcdi fla deflagração proporcionada. 
Ao quo assistimos no Brasil todas ás suggestOos, todis as palavras 
livres, tudo quanto chega ao Sr. Presidente d ■ Republica como con- 
trariedr.de. produz iiq seu espirito mórbida uma irritação doentia, 
A cadi palavra dos homens livres quo c õ ti cara a situação, corres- 
pondo uma injuria brutal, uma reacção despropositada. 

Assistimos á resposta dada polo Sr. Presidente da Republica a 
simples sentença do Sr. ministro Pedro Lcssa, o qual é essa 
reacção ? 

E' porventura a resposta doutrihataria quo demonstra, quo con- 
vence, que documenta ?'? 

Não; 6 a injuria pelos jornaos do Gove.rno o pelos cscriplos do 
proprio Sr. Presidente di Republica, que declara ser preciso dar 
paul das no toutiço do ministro do Supremo TrUiiiua). E que mi- 
nistro '! 

A' mentalidade mais alta, mais brilhante, á organização juri- 
dica, talvez maior, mais concreta do paiz. E* a esse homem, ropre- 
scntantc do trais alto Tribiin il di Republica, veue.rado por todos os 
aspectos, quo os amigos iconoclastas do Sr. Prosidouto da Republica, 
suggerio lados pe.a colora do S, Ex., dizem em linguagem plébea o 
arvorada, que é preciso dar pancadas no toutiço... 

Quando sc trata do um homem da estatura do Sr. Soares dos 
Santos, representando o espirito rosncitavo.l o vonorandi do Sr. Qr. 
Borges Medeiros, a acção do Sr. Presidente da. Republica, respon- 
dendo i simples observações lechnica», da technlra orçamentaria, do 
Sr. Soares dos Santos, círacte. iz.i-sc ainda polo despropomoiiado, 
pelo extraordinário de uma aggressão, cuja brutalidade provoca, da 
parto d quellc Senador, a reacção honesta c forte que so traduziu 
pc'a "mórbida vaidade» quo hoje corro o paiz inteire, E agora, 
quando dous Estados da Ropubli' a. ocho. ndo a ofiinião na -ióual, 
de que 6 indispensável c essencial alterar fuud iiucut.dinoi.ta 
o sysfcma do tributação da Republica; quando essa é também 
a orientação dos grandes Estados da Federação: quando, 
drs scrr. ubs do Minas ouvimos a palavra do Sr. Ârtliuir Re'iinrdes, 
de I..rondo que a salvação do paiz está na renovação das tributações, 
excluiu o rquelit s que venham onerar a producção o apen .s man- 
tendo as que permittefm o surto vasto da pr ducção nacional; quando 
vemos u Sr. João Luiz Alves declarando, com a sua consciência plena 
do espirito iilumiuado, do grande erudito o do cultor das sciencia* 
ce .u uni as, que os impostos devem ser o territorial e o da ronda o 
não outros quo venham entorpecer a producção e a circulação d i ri- 
queza, é cnUo quo o Sr. Presidouto da Republica, iuseusivel u todo o 
appare ho da evolução naolon.d, sem reccmr, e u sua co:.sciencia o 
o coipr.i-choque das opiuioes, entende, pela voz de seu leador finan- 
ceiro, coisa que anaunciava aqui, ha. dous mezes; Vem apresentar 
justamente os impostos que foram já coudoraiudos, por todo o mundo, 
por todas as mentalidados da Republica, rejieUivlos pela Gamara o 
pela própria Gommissão do Finanças. 

O Sn. Maimeio de Lacxrda—To los os nossos gostos agora são gos- 
tos de thoatralidade. A Gamara devo negar osso imp sto. quo e vergo- 
nhoso. Ou o Sr. ProsiJcnto da Republica exige esse imposto iniquo o 
oneroso c is banca Ias o negam; ou então as bancadas dao esse im- 
porto, tomam essa attitudo. E ossa altitude é ura r.cto do thc itrali- 
dude. 

O Sr. Nicaxor Nascimento — Isso vamos ver. Estou fallaudo doa 
elementos do nresonte, para tirar deduções para o futuro. 

A situaçãn^ esta: do um la lo está a Nação, que exige uma ori- 
entação nova/. 

Q Sr. Maurício ds L.\cerd.\—Não ha orientação nova. A questão A 
esta: 
de um lado está a opinião que nos ouve e do outro esta o autorita- 
rismo presidencial que nos oupri.ue Ou a Gamara toma uma aitittt '9] 
(.efinitiva, rosoiutoria o eJi.-icntc, ou todas as attitu.ios não siu iquisj 
do qno gostes d • theattM.,dado. Ou se u i ;a o ornamento c ma esse 
imivosto ou so da o orçamento com osso i ura do. hora disso, são pa-' 
iavras« 

Eu, i>or mira, assumo a i-esponsaWIidadade croar todas as diiBcul- 
dades .a todos os orçamentos dtnuto deste imposto, sejam qnaus foram 
as con.>equanci is políticas. Sòsinho lU.istirci. prescin lindo no ausOio 
das grandes bancadas. Acho quo 6 vorgouUoso, 6 irnUvente, 
qualquer aecórdo nesse aoutido, E" uma queatão •,ssa<oin quiMI» 
«m jego grandes interussea da producção nacional. As coucilaçéc* 



«362 Sexta-feira S4Í   CONGRESSO NACIONAL Dezembro do 1920 / 

«au podem subsistir quando eHas operam «ontra es princípios e os ia- Sr. Presidente, todos os proposifcos de araendontrar e ameaçará 
, reSseS geraes:.- que neste momento se organiz ai contra a NaçSo, se.rao impotentesq 

0 Sr.' Njganor NAScufEnro—Não Mradilo que as bancadas-do ostrahidos de hoje não se diver-ificam dos trahidosde ..manha.; 
S. Paulo « tio Kio Grande do Sul, tivessem tomado essa attitude, de Aquelles quo -por uma serie de i ioiativas do governo, assumii^enji 
entrar em eonciliaçôes vergonhosas. posição decisiva, terão de ser seguidos por outros; os e^pivitosgeno 

K», de minha parte, declaro quo com ôllas ou sem ellas, a uiinba rosos e decisivos, que resolveram a candidatura do Sr, Pred eote da. 
palavra, o meu gesto, S rainha acção irão ató á obstrução a mais Republica, em termos decididos, como o Sr. Seabra são diariamente 
oouipleta , Acho até que Nação para resistir a esse imposto, a essa apunhalados pelas costas, pelo governo, 
insania. a essa demência, ieni o direito de ir até á revolução, porque O Sn. Seabra Filho — Não apoiado, 
a revolução uesta nora é a defesa da vida, da liberdade, da autono- O Sr. Maurício og Lacerda — Pelas costas, 
mia o da independência. O Sr. Nicanoh Nascimento — Ainda ha dios, aa nomeação de diri? 

0 Sr. M uiugk> de Lacerda — Nora mais Isto ô possível neste paia, Ctores para a Caixa Econômica de São Salvador, os candi t tos do go» 
V. Ex. ac editi qn" ^eja isso potóvel ? vernador foram repellidos; dos três diroctores nomeados dois foram daí 

0 Sr. Nicanor Nascimento — Não disse que aciedito, «iodarei que opposição e um <lo governo, 
é «sse o dever da Nação, qne é esse o seu direito. Osr. Pires de Carvalho — Com o conhecimento que tenho doi 

O Sr. Mahricio de Lacerda — Sd daria logar para metteresri o Que se passa na minha terra, posso informar que as nomeações paca 
«banfalbo... diroctores da Caixa Econômica não obedoceram a iujuucções polittcafj 

O Sr. Nicanou Nascimerto — E eu qae «esta Casa represento a quer da opposição, quer do governo. 
«ação e hei do continnar a represental-u, ainda mesmo contra a voa- O presidente do Conselho nomeado é um advogado notarei, d# 
lado do Sr. Epitacio Pessoa, a quem repito o meu desafio, hei de, grande nomeada no paiz, o Dr. Thomaz Guerreiro de Gast o, n níi 
desta tribuna, empregar todos o» meios para impedir a passagem pertence a nenhum partido, nem jamais militou em facções ou par- 
áasla taxa monstruosa. tidos políticos da Habia.- Poderia ter havido pedidos pesso oi de Oe«i 

0 Sr. Maobicjo de Lacerda — Peço a palavra. pulados situacionistas ou dissidentes do governo da Bahia, o qnc 6 
ü Sr. Nicakob Nascimento —■ A maioria, se entender no seu con- legitimo, porque toda a bancada bahiaoa, sem discrepam ia. tem dada 

servatorismo... seu apoio desinteressado o leal ao governo federal, em todas as emerj 
O Sr. Maurício mi Lacerda —• Nesta Casa não ha mais maiorias, gencins, 
0 Sr. Nicanor Nascimento — ... acompanhar a qpilepsia, a 0 Sr. Nicanor Nascimento — A questão está desvi. da. Foi do4 

écinoncia, a loucura do Sr. Epitacio Pessoa, sacrificando a Nação, meado o Sr. Guerreiro de Castro, da coniiança do Sr. P:asídeiAle d» 
que o faça, tomando a responsabilidade plena dos actos que praticar, Republica e pae do sub-soorotario do Palacio do Cattate: esta é a 
e se nós, os da minoria tivermos de ser esmagados pela brutalidade verdade. Não foi indicado pelo Governo, pertence. apona>. á casa <!«• 
do numero e da torça, si as bancadas dissidentes não tiverem a Sr. presidente da Republica, como p ie do seu sub-sec c' i > 
•no gia da resistência, os qae votarem tal medida que assumam a OSr. Pires de Carvalho — Foi indicado pela coliectiv idade baj 
»<!<q«.iisabilid*de perants s nação, poi1 essa cumplicidade criminosa dq liana, {Apoiadot). 
siteiuio e do apoio ragimental das votações. r, f. .. . „ . ,.. . . _ 

Votarão, Sr. lYesidente. os Deputados dos Estados sacrificados, . O >r. lÍADRiao de Lacerda — Qual o candidato do Governo qt ») 
dos Estados opprimidos, roubados, ás suas circumscripções. ooixoit da ser nomesdo ? (Apartes). . 

E' possível que nesta hora, consigam as organizações oligarobicas . , ,9^B' Nicanor Nasctmento— Sr. Presidente, foi preciso d o-iim& 
vencer e domar tolos os interesses uaoionaes, seguir a mesma rota batalha campal, para que o Sr. Seabr» não fossa apo. do ri governo 
dos desasfrea, da miséria publica, da desorganização dos serviços e da i>ara P05**-0 'á «m amigo do presi lente. \ . Fx. não podara duop 
«imonili ade dos coiii''avtos1 das obras adi&vcis e dosueces-sarias, uu6 ^ voixl^d^ po^uc de mim p- opno fornin flOiicttado^ ^ 
üê.o papas -com o suor arranoados pelos noV^ im pastos ao povo« artigos que escrevi cm dciesa do Sr. Sonora. 

Podan fazol-o ; mas ficarão caia a responsabilidade perante» OSr, Seabra Filho — Nenhum presidente da Repnbict teii4 
paçào de tcd is esses desastres, a essas responsabilidades serão pa- coragem d« depor o governador da Bahia. Elle saberia resis ir. 
tentes, porque desta tribima hei de oscalpeUar, oestes sete dias, caso <3 Sr. Nicanor Nascimento — Falem assim: nenhum gnvc no teriá 
ptr caso, Xacto por facto, de modo a deittonstrar » nação como ell» coragem de^deiior o goveoador da Bahia, Paliando assim, reconheço 
está sendo roubada, espeskiiiada, inatilinad» no seu presente e cm V. Ex. o sangue bcroico do Sr. Sa ibra. 
desarmada no seu futuro Sr. Presidente, S. Paulo e Rio Grande do Sul, foram «cora upaá 

A mcjiisçioucla do Sr, Preeidente «ta Republica, diante de uni» abalados pelas «Mstos. Eu antuinciei desta tribuna que o iea ler da 
situação revolucionaria dos espíritos, porçgie até ;w classes mais con- Governo, em matéria financeira, desde agosto, era o S*. Autouio 
SBrvodoras da Nação estão rev vlt.id i.-, contra o ôoverdo, pôde impor Carlos; e isto foi oontesiado pela lealdade ingênua do nobre leiider de 
pela força e falta do rcsisteiKúa material «hi Nàqio, castas leis, esses S. Paulo, que todos os dias era enganado e íOndido pelo Sr. Prcsin 
Costumes, esses dow-espeitos deslavados, que nos levavão a banca- dente da Republica. 
rota c á miséria. Mas o jnlgameqto terá que ser completo, porque o O Sr. Maiucio dí Ucerda—Quem fica melhor nesta questão é 16 
Abidlo será documetado desta tribuna, qualquer que seja o esforço 5r. Arthir Beruardes, contra quem foi candidato o Sr. Aatotu» 
«m contrario. Esses orçamentos qve voem do Senado proubes da Carlos. 
autorizações, impedicamcntc omprenhados de autorizn^ões aos Go- O Sr. Nicaror Nascimento—E agora o que prepara o PresideuíA 
verno a arrebeniítrem os ventres por esw fecundidado torpissima, da Republica ? 
hão de encontrar nessa tribuna, dia por dia, hora por hora, minuto «3 Sr. AIauricjo de Lacerda—Prepara.o Sr. Antonio Carlos coRtrái 
por iniiuiro, a rosistencia teivis, completa, absoluta dentro on for» o Sr. Beruardes. 
Mc Hegimente. O Sr. Nicanor Nascijuxto—Prepara o Sr. Antoaio Cario» contrè' 

ü a«. losta Beco — E o quo ialtava. o Sr. Beruardes. 
0 Sh. Nicanor Nascimento — E o quo faltava o que? Espera a ocoãsiáo, 0 punhal que retalhou as costas de S. Paulo 
U »r. Losta Nego — Que V. Ex. pudesse agir, assi®, «Ora do não perdeu o giunc, e lhe estão prcuaraudo novo colpe para raulliojè 

Regimento. a carne mineira. 

Aia 0 'Sr', NÚ''ATOo Nascimento — Sorà V. Ex. que mo prohibirá ? 0 Sr. Alaob Prata—Não atire isso para oá que não pega. fao sora a Mesa f • xr, .. U« Sr. Oepijtado-A «ame mineira é frigoriàoada, 
t» Sr. Costa Rego—Sc-a a Casa, Vá gritar na rua. OS*. Nicanor Vasomento—Esperem e verão como, er.vd*iivsí3 
O Sr. MaOricio de Ucerda — Peço a palavra novamente. ^aeiitc, feita a dirotomia em Eamdov feita a dirisfto, o Pred«3wta dá 
L» ,nr. Nk anor Nascimento — Não acredito que essas aecretoas/Republica, depois de ter e»ftniiu..do a questão e verilicad r ó nç- 

sô cumpram; coaUiwarei a foliar aqui, porque minlia wtuação nesta   
Casa não deponde de nenhum favor dos Governos, não deponde do 
nenhum favor pessoal, não depende de nenhum Governo, deponde da 
população de minha cidade e nessa tenho confiança plena, tenho 
«ertoza absoluta. 

Tenho entrado para aqui, livremente, ^em, o concurso dos Go- 
vernes. Aque me tenho mantido na mesma attitude do liberdade e 
fie critica, e acredito que nunca ella foi tão necesaria quanto agora; 
nunca a resistência foi tão indispensável á foliciUado e à salvação pu- 
blica, como nesta hora tremenda porque passa a Naçãa. 

As responsabilidades, hoje, aqui, ficãrãi' detinidls. E aquelleu 
que doscutirom publicamente, é~public imonte so despirem das posi- 
ções, natural e Oeressariamenta, vão ficar com a Nação contra o Go- 
♦erno;n4o papa. a-desoedem, que nãoé a.desoriiem oque buscamos, não 
para » dosoRg inisação dq paia, mas para reorguniiação desta patria, 
onde a desordem moral, a «iesordm cc-onoraica, a desordem politie» 
.ao completa*. 

cessano dividir para governar, quando tiver isol-de .um-'"- aa scua 
melhores amigos, escolherá a hora oppoituna para apunbalsi-o poiad 
costas. 

0 S». Maurício db Lacerda—É o programma de dividir para fa^í? 
0 fcuornssor. . 

O Sr. Nicanor Nascimento—S. Ex. quer que o auecesso- lhe sai»; 
das mãos, seja indicado por elle, e, pan: isso, é preciso quo as oor. 
rentes valida», roses fii; opinião do o»i< estejam divididas, mi paixfieè 
politihax de apoio ou não a[)oio em opilepsa. 

Esta i a'situação que eu aviso a todas as bancados que tmm re-i 
proseutáçao real e iuflnome no Cingresso. 0 que sofás hoje A a di-i 
visão, para reinar ; dividir para dominar, para ènftuqiieeor o onfraM 
queoendo vencer. Reunidas as for-es uni iades rei re- nt»»!* s d» 
Eodoração, » tftteHade 9a Nação seria menos reiatW»; mas, divididos 
os Estados por e-ta fú.ma e atirados cuidadosatnent» um <•«itra oi 
outros-« Sr. Prestjanto da Republica impiová sua vontade* Min&ç. 
«orno imporá S. Paulo, como impocá ao norte do Hio do Janeiro. 
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Aviso a N ^ào quo a denuncia estende os tentáculos para dominar 
pàiz inici o. Jiuo é uma denuncia om que a iatalligeneia esteja tora- 
pteumeato ixvriida. Esto não é o caso do epileíico, e lembco aos le- 
trados da il.ása tisçnra d()ssri;>t::s uo «Idiota» de Dastoiowskeiy : 0 

.prini ioe cpilcdi 'o guardan lo a sua iutoliistoiicia cl ira • loci ia para 
a acqio osíe n v. a impulsibilidado do que era característica nos ruo- 
Bjcntos d», aura epiléptica. 

Esse é o esta o actnal de msl sag-a Io do cbcfe de •oremo, que 
Contraria a luarcha do paiz no sentido de sua prospeii iade econô- 
mica. . . _ 

Mis, dentro d» opileptoido ostá o polHicile, divi d ido os Es- 
tados, fícwudo que uns combatum os outros para quo olies se uian- 
to iham isolados entro a desordem geral como um déspota domina 
ama iuuUiò i» do fracos. 

Muito bem ; muito bem, 

O Sr. Kn.usto Forra* â hora do expedionte, fez uma 
gloeiosa critica i cana pastoral usciipta por 0. Octavio, illustre pre- 
lado do Eou io Uogro, sobro o saneamento rural, dirigido ao Cabido, 
ao Cl- ro o ao i-ovo do ano nioccso. 

Esp auai do um considoraqõos a respeito do notável e salutar con- 
•cursn da a:irão apostólica, oiuiuoutenjoute cbristi, do Jqvoju bispo 
brasileiro, cujas virtudes o sabor exaitou. o Deniuado mineiro ro-u- 

■miu, o u syn leso, aqiiollo notável d iciiinouto. digno do figurar nos 
annaesd i dai;, o, como exomplo a ser seguido por tantos quanto* 
tenham responsabilidade pela saudo e vigor piisico dos brasi- 

'âciro"»» 
Disso que a pastoral do D. Octavio Chagas do Ml anda, escr:p'& 

4m iiiie agem -iuiples, ipas do vernáculo castico o vivauiouto cxnres- 
aivo, está i id d i em poqueuos capítulos, separados por sugge-tivos 
textos ou iniigiMphes. ... . , n j o l 

No «') Ahiíine», trata o illustro pralad i dos trabalhos oo Carlos 
-Chagas no IV Congresso Medico do Uollo Horiz n o, em ".912; na 
prooccup ir.ío de nossa fraqueza mi rai o phyúcn, apontando, para 

salvação cíi patria, o serviço niiil ar; ao notabiiissiaio discurso do 
saudoso o oni-nentc m&lico, Dr. Miguel Pereira, aihrmanda soe o 
Brasil um gr-udo hospital; a cruzida benemorit i de que são pala- 
dinos, o t -u outros Ijolisario Ponna, Monteiro Cobato, Arthur Noiva e 
Samuel Libinio. , . . r-, 

d ondor pediu vonia para apreciar a obra dosto ultimo no ts- 
tade de Minas, onde. como diruc.tor da Saudo Publica, vem raerc- 
condo francos o merecidos appluusos peio sou ciforqo o compe- 
tonei í 

Na «A Triste Hoalidado», D, Octavio occupa-se da propaganda, 
cujos resulta- Os sio demonstrados pela sc oneta expori uenUl, propho- 
tisaudo a sua victoria no bonelico campo de Iiygicuc pub.ica c pn- 

'a Passa om revista a «OpilaqSo», ou ancylostomlasc c uncinariose, 
•^no era coulutidída com a inércia brasileira, gravo injustiça aos nossos 
míseros put ioios da roça. , . , 

Cuida dos males do «impaludismo», chamado im-l de Laveran, 
descobridor d > inalgoo plasmodiuru, proveniente da picada d-) ano- 
pholi !a, habitanle d >3 brejos o alagadiços. 

As suas victiuias no Brasil atciogc, segundo Monteiro Lobato, » 
JO milhões. , - n , j 

Faz o u vavcl bispo, um bom cuidado resumo da «.v.oIe->tia de 
Chagas», oriun a do barbeiro Trypauosama Cru/i, insuporuyel lia- 
bitauto da choça rural, cuja dosiripçáo do Monteiro Lobato, mcluio 
«m sua uiagl-rr.d carta do PJ de outubro deste anuo. 

Depois í. Et. oucitã á dofoza e traia da aoçio dos governos, cs- 
Tiocialmo ita do deo oto n. ii.010, do 18 do ninho de i918 de '«ve- 
mcriio •-ivvrno d ) saudoso esta lista Dr. Daiflm Moreira, quo c c m 

■cní Minas r. ui-op ivlr.tia rural. Oooupou-se uiuda da ac;ão do Sr. 
Woiicc-l iu Urrz "que na presi loucia da Hopublica aioptou me iidaa 
Aoerla.ias de c . ubalu ao grande mal, atilquilUdor as nossas popu- 
lações sortano as. , ,T « _ C- 

Foz roo •uicits a reforma do contra oto outro a Umio e o Estado 
dc Minas no tampo de Dilfiui Morei -a no ilovoruo da Hopublic -, com 
oaotunl governo dc Minas, cuja oriantação «Ostá matéria e digna de 
todos elogios. 

C itica fm-temouto u c -cação do impostos sobre o jogo para a ap- 
plic.çã» dos uules pliysicõs, abrindo aporta aos vícios moraes da 
,>'ltrCios(» d* grandeza civilisadora da egroja demonstra documentada 
monte, a sua copo ação com o Estado 
citando a ph aso le Cin isto, perante a inuludão. Mlsb«lIOR bti LU 
TURBAM—Tonho compaixão do povo, 

Termina a sua notável caria pastoral cora t-ea mandamentos ao» 
dignos viga io do sua feliz diocese, para que autilloi i aos encarrega» 
dos do serviço de prophylatiü rural, o oncefia as suas palavras d» 
naes cltan lo Botisarlo Ponna, quando diz: a saúde 6 à goratri* do 
'rabàluo u.il e fecundo, da alegria, da riquez i o da prosperidade; é 
õ fac-or primor,iiat do vigor uhysic i, .lo moral sã, da iuteliigeucia 
lúcida o de apuro do raça; e o i-icenüvo do dosqjoda instrução, 
ío apertaieoamouto e do progresso, . 

U em muiina, aos wus PãPXUos, quo umU-U a Christo, qut 

passie polv lida Jazendo o bom o curando a todos—«Benefaciendo el 
sanando onieí». 

üoikís desta elogiosa cr Itica, a Deputado Fausto Ferraz pediu qut 
a notável oarta pastoral de D. Octavio figurasse nos annaes como 
documentação do seu discurso cpercmuo provada cooperação deste 
iitnstro e jovem prei.do que tio patrioti«auiente sabe couciar a sus 
acçio d» sacerdote o do cidadão cm bom da patria e da humanidade» 
(Muíí i ôem; muito bem) 

Votação do projecto n. 251 #, <le 19í*, orçando a Re- 

0 Sr. Presidenta —- Et.tA finda » hora destinada ao ex- 
pediente. 

0 Sr. Maurício de Lacerda — Sr. (Presidente, com o pro- 
testo de opportunamente justifical-a, quero remei ler á Mesa 
a presente moção, redigida nestes termos (lé). [Muito bemi 
jnuiío benu) 

Fira sobre a Mesa até ulterior deliberação a seguinte 
requerimento 

A Gamara dos Deputados, lamenlantfo a renuncia do »eu 
tender, congratula-se com o mesmo pelo tino, lealdade • 
honra com que Se hou-ve no exercício da delegação que lhe fez, 
nesta sessão, manifostando-lhe o seu apoio e solidariedade. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920. — áfaurfcí* 
de Lacrda. , .. 

0 Sr. Presidente — Vae-se passar á ordom do dia. 
(Pauso.) 

Comparecem mais oa 9rs, Souza Castro, Bento do Mi- 
randa Rodrigues Machado, Pires Rcbeilo, João Cabral, Her— 
mino Parroso, Vicente Saboya, Frederico Borges, José Au- 
gusto. Alberto Maranhão. Affonro Barata, Alexandrino da 
Rocha, Pereira de Lyra. Dcodato Maia, Pires de Carvalho, 
.Mario Hermes, Pacheco Mendes, Alfredo Ruy, Arlindo T.eone, 
Raul Alves, Aristides Caire, Vicente Piragibe, Norival d» 
Freitas, Azevedo Sodré, Manoel Reis, Buarque de Nazaroth, 
Ramiro Braga. José de Moraes. Veríssimo de Mello, Mario da 
Paula. Maurício de Lacerda, José Alves, Ribeiro Junqueira, 
Francisco Valladares, Antonio Carlos, João Penido, José Bo- 
nifácio, Gomes Lima, Antero Botelho, Lamounier Godofrctlo, 
Josino de Araújo. Vaz «le Mello, Camillo Prates, Cmcinalo 
Brcga, Burros Penteado, Prudente de More.es Fd.ho, Eloy 
Chaves, Veiga Miranda. Rodrigues Alves Filho, Pedro Cosia, 
Manoel Villaboim, Arnolpho Azevedo, Pereira Leite, Lu ia 
Bartholomeu e Cehío Baynaar (55). 

Deixam dfi comparecer os Srs. Felix Pacheco, Ephigreni® 
de Salh-s, "'ãorval Porl-o, Monteiro do Boiua. Abel Chcrmont, 
Chermont do Miranda. José Barreto, Warfnho do Andrade, 
Moreira da Rocha. Thomaz Rodrigues, Thomaz Acc.ioly. Tho- 
maz Cavalcanti, lldefonso Alhano, Simeão Leal. Balthazar Pe- 
reira. Gonzaga Maranhão, Antonio Vicente, Eduardo Tavares 
Arnaldo Bastos. Correia de Rritfo, Estacio Coimbra, Auslro- 
gesilo Pedro Corrêa, Turiano Campello, Júlio de Mello, Na- 
talieiò Camboim. Alfredo de Mayn, Luiz Silveira. Miguel Pal- 
me d a, Mendonça Martins, João Menezes, Rodrigues Doria, 
Manoel Nobre, Pedro Lago, Octavio Mangabeira. Lauro Vi Ha» 
Boas. Cadro Rcbeilo. Leoncio Galrão, Arlindo Fragoso, ror- 
quato Moreira, Rodrigues Lima, übaldo Ramalhotc, A01?" • 
Aguirre. Octavio da Rocha Miranda. Azurém Furtado, Jo»» 
Tolenlino, João Guimarães, Thomlslocles de Almeida, Raul 
Fernandes, Herculano César. Augusto de Lima, Silveira Brum, 
Lnudulpiio de Magalhães, Odilon de Andrade, Francisco Pao- 
liello. Manoe Fugencio, Raul Cardoso, Salles Júnior, José Ro- 
berto. Palmeira Ripper, Sampaio Vidal, Ramos Caiado, Ayre» 
da Silva. Túlio Jayme, Costa Marques, Otiloni Maciel, LU»* 
Xavier. Abdon Baptisla. Pereira de Oliveira. Evarislo Ama- 
ral, Augusto Pestana, Alcides Maya, Nabuco do Gou*»» e a io- 
res da Cunha (74)*, 

ORDEM DO DIA 

0 Sr. Presidenta — A lista de presença aecusa ® tom- 
parecimento de 136 Srs. Deputados. 

Vae se proceder ãs votações das matérias que se acham 
sober a mesa e das constantes da ordem do dia. 

Peço aos nobres Deputado# que occupem as auas cadei- 
ras. (Pa«í«.) t 

Vão ser considerados cbjccto de deliberação doue proje- 
qtOS. _ . 

E' lido © considerado objecto de deliberação o segumia 
PROJBCTO 

N. 762 — l»20 
Considera de utitidnde publica o Instituto Pasteur, de Juit de 

Fóra, em Minas Geraes 
O Gomrroso Nacional resolve' . ., , 
Art 1° E' considerado d» utilidade publica o fcMMM 

Püstêur.' da Juíj de Ftfra, a*» Miaafl Germ- 

\ 
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JCPl. 2,° Revogam-se' as disposições em contrario. 
Sala das sessões, em 22 de. dezembro d.o 1920. — Frari* 

HsfO VoMadores. 
O Sr. Kaaricio de Lacerda. (peia ordem) requer a veri-í 

fie ação «te votação. , . ^ ^ 
Procedendo-se ó verificaoSo de votaçào, reaonhece-se) 

terem votado a tavor 1(18 Srs. Deputados e contra seis; total* 
114. 

- O Sr. Presidente — Ò projedo foi considerado objecloj 
de deliberação e- vae & Commissão de Constituição e Justiça* 

E' iído e considerado objecto dô deliberação e enviado ^ 
Commisgào de finanças, o seguinte 

PROJBCTO 
"N, 76» — 1920 

Créü o loyar de zelador do Museu da Casa da Moeda 
O Congresso Nacional resolve: , 
Art. 1.' E' creado na Casa da Moeda o logar de zelador 

do Museu, com os vencimentos annuaes dc 5:400$ sendg! 
3:600$ de ordenado e 1:800$ de gratificação. 

JPàfMfrapho —i Compete ao zelador do museu;' 
d) ter sob «trã guarda e direcção o museu da Casa da 

Moeda, catalogando e orgianizando dc accõrdo com as instru» 
«^ões determinadas pelo direclor as diversas secções de que 
se compõe o me-uiO museu; 

b) organizar collecções de moedas do todos os paizffs, 
entigas e modernas, já existenter no estabelecimento e ctefl 
gue }>uderem ser adquiridas. 

c) organizar collecçõrs de medalhas cunhadas quer no 
ísfabelecimento o íóra delle, quer no estrangeiro; 

d) organizar collecções dc sellos de todas as nações, in- 
«lugive, nacionaes, «ntigo" e modernos que forem sendo «d- 
oulridos; > 

e) organizar o catalogo do papel fiduciario; 
f) organizar os me '10= 4eí me chinas e instrumentos 

antigos e modernos que tenham relação com o fabrico da 
ínoedas, medalhas « sellos; 

a) catalogar todos os objectos de arte, quer do musevt 
guer pertencenites a entres rçSMi do estabelecimento. 

Art. 2.* Para exercer as funoeões de zelador do museu,- 
«enã pelo director proposto um cmpregiado da offioina da 
gravura, que tenha as aptidões » conhecimentos indispensa- 
vels para o bom desempenho do cargo, devendo esse funccio- 
gario prestar un» ilança do 5:000$ em dinheiro ou em 
•nolices. 

Art. 8." Revogam-»® «g disposiçõea »n» «ontrario. w 
Mendes tavexres. 

'Justificação 
% organização definitiva do museu da Casa da Moeda 

6 de necessidade urgente e inadiável. 
Pelo lado administrativo, não ee comprehende que o 

oi-chlvista. a cuja guarda está actualmeuto o museu, possa 
desempenhar «s múltiplas e cspeciacs íuneções que se eai- 
gero de quem toma conta de um rauseu como o da Casa da 
líioeda, geni, sacrificar os serviços do seu cargo, que são lam- 
hem muito importantes, de responsabilidade e que devenj 
absorver todo o seu tempo de serviço. 

Pelo lado technico, é intuitivo que o serviço do museu 
dev sei confiado a quem tenha conhecimentos especiaes do 
mumismatica, philalelia, etc., e que pos"» collcccionar con- 
Venientemente moedas, medalhas o, sellos e classifical-os 
gomo te observa em estabelecimentos similares nacionaes a 
«estrangeiro». 

O Brasil eommcmorará em dias que não estão longe, o 
centenário de sua independência; será então profundamente 
triste que a Gasa da Moeda da Republica apresente um mu- 
seu, com us riquezas e belle/as que nelle existem, desorga- 
nizado, sem uma eystemalizaçSo scicntifica uttl, de modo a 
não dar uma idéa exacta do que nelle se conKfrrt, ostentando 
«apenas a indiffercnça o a incúria «Ias nossas administrações. 

Com um pouco de esforcq, desãppflrecerão esses ineon- 
ft"«n!<entes — is ao que mi' proponho, apresctitando jsta 
«menda á consideração da Gamara doa Deputados. 

0 Sr Présidente Voü ..ubmeller a votos duas reda«t 
cçõe.i finaes. 

E' Tida e, serçi_ observações, approvada a redacção linaj 
do projecto n. 570 C, de 1920. 

0 Sr. Maurício de Lacerda (pela Ordem) Sr. Presi- 
dente, requeiro urna verificação ve ienda. 

0 Sr, Presidente «—« A mesa verificará exacíamente, como 
sempre o (em feito. 

O Sr. Maurício de Lageroa — Mathcmatlcamente, ■ o que 
peço. 

Procede-so á verifii ação da votação, roconho„endo-go te-, 
jPom votado a fftyor 113 Sr», Deputados e contra 3: toful 

Procede-so á verificação, roconhece-se terem votado f 
favor 113 Srs. Deputados ,e cont a 3; loial 116. 

O Sr. Presidente — A redacção final foi approvada d ^ 
projento vae ao Senado. 

E! lida e, «em observações, approvada a re aoçêo final 
ÍÍO projecto n. 681 A, de 1920, sendo enviado • -'"nado., 

O Sr. Presidente — Passa-se ás votações constantes daj 
ordem do dia. 

Votação do projecto n. 251 C, de 1920, orçando a Reccilaü 
Geral da Republica, para o exercício de 1921; com parecofl 
tia íTomimssfio de Finanças Sobro emendas apresentada^ 
((S* discussão). ; 

O Sr. Maurício de Lacerda (peto ordem) — Sr. Prcsl- 
'dente, pedi á palavra para requerer votação nominai parsi 
emendas e o projecto da Receita. 

Bem a mesa c <5 lido o seguinte 
REQUERIMENTO „ 

Roqueiro a votação nominal para as emendas a o prò* 
Secfo da Receita. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920. —, t/auri ig 
ide Larejdo. 

O Sr. Presidente — Vou submetlep a votos w requeria 
mento. . _ 1 

0 Sr. Manricio d» Lacerda — Roqueiro a verilicaçS® yc> 
rlfiçada. J . 

O Sr. Presidente — Será verificada exactamenfe. 
O Sr. Maurício da Lacerda — Mathematicamento é o quj 

«U peço. 
O Br. Maurício do Lacordít, (*) (para eneaninhar 4 

votação) — Sr. Fresid.;iite, V. Ex. me pecmittirá qno explique«, 
Gamara que não uso do um recurso pfesfi ucionista, nem pouoo pen-i 
salto no assumpto. 1 

' 0 orçamento da receita dividiu profundamente as correntes até 
agora fieis á sua magesUda, o imperador. 

Nestas condições, sendo em torno do princípios que se nhnm lixa-i 
dos om uma das emendas do orçamento da receita a divorgenciaj 
nada mais simples, ni-ds curial o natural que cada um assuma ccn» 
coragem a responsabilid ide da sua altitude. 

O Sk. .NV:ajíoii Nascimehto — Coragem fiscal. 
O Sn. Macricio de Lacerda — Já não digo coragem fiseal, mas K 

ooragem fiscalizada das suas altitudes. 
No presente, a Gamara dive.ge, pela segunda vez, em um grandf 

•upo da maioria governista, d.i orientação econômica e financeira 
lo Governo. 

Em outro qualquer paiz, medianamente eaiicdo para a vida da 
democracia, esse faoto scindiria em deus partidos a assomblâa do? 
representantes nacionaes. 

Entre nós parece qu» ollo ató recruta corrclligionarios para é, 
Presidente da Hopublea. 

O regimen é posi ri vãmente o da confusão, diz o foiicuUrlo alu-í 
gado do Pilado presidencial, par» injuriar todos os outros podtr-eà 
que não dimanam dn sec etarii do Paço. 

Mas não ha duvidi, que, pela segunda fez, sc estibelecc un>, 
grave dissídio em torno dc mais uma questão economic . o desse dis- 
sídio resulta que o leader d i nu ioria até hontem portad r r '.ponsavel 
do pensamento do Govcmo, diverge hoje do grande grupo desti maio- 
ria e esta continua una, cohes , homogênea om torno des-oi grupos 
heterogêneos que hojo se Ohamma; o grupo S. Paulo-^io Grande dÇi 
Sul e o grçpo Mí-ms-Río do Janeiro-Bahia c Pernambuco. 

Se esta questão não sep-«ra a orientação polític dos hoinoaS, 

Ja crença, é apenas ura regimen da arranjos, conchavos, da coucjg 
jjações palacianas, do accõrdos secretos - 

Neste mojbento. Sr. Presidente, mo levanto, como ura.. VOf 
republicana dizendo ao parlamento que a lógica deste incidoato. 00 
seu desenvolvimento ultimo, é a separação da sua mai ria. ora dout 
grandes partidos, lutando por duas grandes bandeiras econômicas. A 
mínima tasaç.io, sobr du io a lueta pelos soccorros dyuamicos ás 
forças da riquuza nacional que representa, neste instante, a bandeira 
Sempre gloriosa do Estado do S. Paulo, ou eu tão o apoio po!tfic<y 
rotrahido na ma eria do crenças o de princípios com os município* 
mineiros, que nós sabemos, no fundo, o seu iiluslro presi ente tery 
tantt quanto a bancada do S. Paulo, contra o imposto e profere^ 
como diciplina política, sustentar a medi a a ao lado do Presidente da 
Republica, o qua quer dizer que.esi-e imposto, mais d» quo nunca, s» 
so afigura irapópulap, condomnavel, iusupportavol, porque as pró- 
prias bancadas que o apoiam, fazem-no aponaa por uma visão pai'^ 
tidarir, 

Nestas condições, si é por «Itsclplina política q-ro a banCada mlj 
neira, rcfngando o hnpost > de viaç.io, so colloca ao lido do sp. Presi- 
dente da RepubUc», como se chamar o acco da bancaaa paulista, qu» 

V  
{♦) Não Içi revisto pelo orador, 
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'iOntra. mm imposto do víaçSo se insurge, sinão como rompimont 
jolitico t 

8i «a* é assim; si os princípios slo os únicos agitados, como se 
sharna e«Uo o incondicioualisrao mineiro, apoiando, apczar desses 
principto», 9 Presidenta da Hopubllca contra os interesses do 
Mu Estaio. da sua populaçio, da sua proiucçio ? Porque tenha- 
mos em vista quo neste momento com est" imposto, são mais 
que nOMbinn ontr ■, sacrificados os povos da Minas e do Rio do Ja- 
neiro, cuj» municipio do Campos, por exemplo, de quo 6 leader o 
Sr. liauriro Braga, vai pagar nada monos de 1.500 contos só no 
imposto do assnear, salvo outros genoros, e tudo isto para cumular do 

■renda, para satisfazer as orgias principcscas dos ptincipcs Vaclturds. 
E' om no ue da pro Ineçío nacional, do povo de minha torra, quo 

eu, nesta instante, com a minha cadeira ameaçada o arriscada, 
eccusado pelos conservadores do ser um insnrrcoto c um anarchista, 
me levanto, para dizer que, oift nome do trabalho, da producçio c da 
íco tom»" flmn nense, voto contra osso imposto, c mo alisto ao lado de 
S. Paulodooididamente, combat uirlo o impensa io acto impatriutieo, 
tnonp rt n \ '.ocivo do Sr. Presidente o a Republica. {Apsiados e 
não iipoiiJos). 

A--, i.re on costumo mo definir o assim é que convido a Ga- 
mara tombam a se definir". 

A vo ; o nominai tem inteiro cabimento no caso. Ou por disci- 
plina parti 'aria, velando impostos do viaçãü, ou por crença ou fó 
aos p -iii iuios. rocusando-o, mas cada um dc nòs dioididos legitima o 
honestamente. 

Fóra «.isso a imito entro bancadas divergentes ó uma improbida- 
de para com os princípios o pouca vergonha para com a política. 
(Apoia i.i.; e a ioiados). 

Nestas con lições, o requerimento de votação nominal se impunha 
e 6 not-o ssnti io qno conclamo a Gamara para não rofngal-o, |)or- 
que, si o tiver refuga lo, conie.sarú quo as atUtodos aocuaos não sio 
mais d# •pia uma jactaucia; do quo um presumido patriotismo ou in- 
Jopen leuci '.. 

v i i lo »indonciu co to s> apaga, se desvanece o desaprarece ao 
úgnal possante d.is mãos que traçam nos destinos da Kupubliea ura 
mal do nosso regiman di dem./crauia. 

O rogimu i eitará pernde; mas o Governo não so illuda. Mais 
perdida, do que com a dirergeucia política o ocmoraica, estarão per- 
didos cila o todos os go.oroos si a uaçio braslcira, sobretudo seus re- 
pro-e ituites se eiitrctarein a t eonrubínato político quo se traduz, 
nestu mu oe ito, ua uiiuo de espiritou, quo so repellem, corpos quo 
íC contra iizom, na ; grandes bancada; da Gamara. 

Roqueiro, portanto, votação. (Mitilo bem). 
Rejeitado o referido requerimento do volaçfio nominal do 

jiJr. Maurieio cie l.aeerda. 
Os Srs. Maurício de Lacerda e Nicanor Nascimento (pelo 

ordem' - Ueciuejl-o a verificaçüo da votação. 
{Tcvdn s'd<> acommettido "c súbito lucommodo 

5r. Itepvíado Maurício dc Lacerda, o Sr. Presidente stisy 
a sessão.) 

O Niv Pressideute — Antes do submottor á deliberação 
da Cam uM o ço iueriuieaco do votação nominal aprosen ado polo 
Sr. Mamdêio do Ir.co^di, devo informar qual a interpretação quo a 
Mósa di ao mesmo. ...... , . _ 

0 requorímoiuo do .Sr. Maurício do Lacerda c o secmnto: «Kc- 
queiro vet vçio nominal pira as o uend s o ao projccto de Receita». 

O Sb. Giscirs.vTO Braga — Peço a palavra para auxiliar a Mesa na 
decisão. , . . 

O Sr. Prrsidentk — Darei opportunamentc a palavra ao nobre 
Deput do. Agora quero dar n intorp otsçio di Mesa. 

n éB. Gisiusato Braga—Eu pretendi::, autorizado polo Sr 
ricio do Lacerda, esclarecer o ponsrmonto dollo. 

O Sn. Presidbntk — V. Ex. poderá fazcl-o depois do concluida 
% minha axpiiqaçáo. 

So a Cinrrra rojoitar o roquonmonto do votação nominal pira 
(odas as emondis, o para o projocto, olla não considera quo os Depu- 
tados fiquem som o direito do requerer votação nominal para certa o 
determinada emenda. 

O Sr. Olnolnuito Brivisr» (pela Ordem)— Sr. Presi- 
dente, auto ü do pou) Sr. Maurício de uicerda, venho esclarecer o 
fOQuorimonto de S. Ex. t , 

ü pedido d osso nosso colloga 6 coiicornento ás emendas dacira- 
missão, sob as ns. b o 25, o não sobro todas, o que por corto diíBcul- 
taria a votação o tornaria impossivol concluirmos os nossos tra- 
balhos. 

O Sr. Prcnitlento — Por ocoasião 41 votação da ometd» 
5, V. Ex. mandará o sou requerimento por escripto. 

Rejeitado o referido requerimento de votação normal do 
Sr. Maurieio de Lacerda. 

O Sr. PreeldenU «rt you submetter • yotoa »» emendas 
'•!« CommlesJo, ' 

o 
nde 

Mau- 

resolvido affc-<i( 
justifica-se £ 

Votação da seguinte 

EMENDA DA COMMISSÍO ' 

N. 1 

Em consequeneia de haver a Commissão 
elar r. subvenções apenas quotas do loterias, 
seguinte emenda: f 

Ao art, l* n. II — Supprima-so o enunciado e estim»-» 
tiva relahiva ao addicional sobre bebidas olcoolicas. 

O Sr. Sampaio Oorrô» (') (para encaminhar a votae 
ção) — Sr. Preside de. ten.io a honra uo oiui ;r a V. Ex., para sett 
snbmottido á consideração da Casa, um requerimento que traz, além 
d i minha, assignaturas de mais quatro distinetos Srs. Deputados, ro. 
querimento, esse. cm quo solicitamos profarcneU para ser votada em 
primeiro logar a omonia n. 13 do Sr. Deputado Paulo do Frontiu. 

Km rapid is palavras, dentro dos cinco minutos que o Rcgimeutr 
ma impõe, farei a justificativa ■o presente requerimento. 

A emenda n. lli manda applicar as despozas á receita ouro, con» 
vertida esta cm papel. 

0 illustre Relator da Receita, dando parecer sobre essa omendi 
escreveu; 

«A Commissão, coheronte com o voto dado, quando se eha 
boron a rn-ente 1 n n. 4.182, e dà qual divergia o nelatoi 
deste parecer, entende que não couvo n revogar a disposiçif 
contida cm o art. !•, § Io, da citada bi.» 

Registre-se, pois, quo a opinião do digno Relator da Receita. qu« 
cpnhcco do perto as necessidades diThesonro, o que sabe tambenr 
como accudil-as, é contra rio á dispislçáo que manda applicar a Re- 
ceita ouro, cm a sua metido, á constituição do fundo dc garantia. 

Ora, Sr. Prcsi fo ito. quando o Thesouro Nacional dispõe de 4f 
mil contos, não coiuprehc id > se queira recorrer a novos impostoí, 
em um momento cm que a nação luta com enormes diffieuldadas. 

De outro lado a preferencia se justifica, porque, talvez, muito» 
dos Srs. Deputados só approvar o) as emendas quo instituem novo» 
impostos, au esta outra emenda não houver passado. _Em caso con- 
trario. sondo approvsda a eiueada do Sr. Dcput do Pautò de Frontir. 
tomos nós a certeza absoluta de que o Governo ficará dotado de todo» 
os recursos precisos para fazer a administração dos serviços públicos, 
duranto o oxorcicio proximo. {Apoiados). Não o poderá fazer, porém, 
se cahirem as emendas quo tiiandam angmentar o- impostos, e, si, a» 
mesmo tempo, fôr sacrificada a emenda do Sr. Deputado Paulo d* 
Frontin. 

No intuito do collaborar com o fiovo no, hrbidtnudo-o a executar, 
no oxorcicio proximo, todos os seriiços. do que está incumbido, é oun 
poço esta preferoucia, para que o Governo não fique com os roem»)* 
que o deverão habilitar a administrar no anuo proximo. 

Assim, justificado rapidain -ntc o rc pieri uouto. solicito do V. Ex. 
que o queira submetter á coosi ie "ação da Casa. (Muito bem; mu.ti 
bem). 

Vem á mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO DE PREFERENCIA 

Requeremos prefereneia para a emenda tt. 13, iirmad4 
pelo Sr. Paulo do Fronün, no Orçamento da Receita. 

Sala das sessões, 23 do dezembro de 1920. — Sampab 
Corrêa. — Vciga Mwmdn — McanOr Nascimento. — Vt- 
cente Piragibe. — Raul Barroso. 

Nascimento (para encaminhar a 
votação) (*) — Sr. iVosi lento, V. Ex. v q. c essa p-eforeucia, aliás 
ap iada i ela opinião do illustre imlcr financeiro lo Govorno; quo na 

Finanças foi contrario á applic ção doxsa metade da 

O Sr. Nloauor 

ap 
Commissãodo    
renda ouro ao fundo de garantia,—divido e sopaas «luas escalas, 
as cuas corro> tw, que nossa hora sop .ntn as opi «iões div irgoutos d» 
p iz. Dc mu l;do, com o Sr. Anbviio Ca los, cujo nome illustro peca 
venia para declinar, o com as opiniões diverg uitos do augmento de 
impostos, sustentamos nós que só c mi a applicação dessa remia, iá 
verificada, já estaboleciila. que já vao trazer posos novos sobre a pro- 
ducção nacional, porque já existe, já está Horp «rada ás obrigações 
da nação, pc ■imos quo, adopt «da esta escola, dispensemos a Naçã» 
dc uo vos impostos, u fu'id iracnto apresoatado pelo Governo o poU 
eminento leu ier financoiro do Govarno... 

O Sr. Veiga SIiraxoa — Talvez possa V. Ex. retirar a restricção. 
finênesiro. 

!•) Nào foi revisto pelo orador* 
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O Sn, Nicanor NAsaME>;fó — ...para exigir os impostos, novos, 
ã a necessidade que tom o Governo, desses créditos, para cobrir as 
despoüas publicas. 

Pois bem: o pro^rio loader financeiro do Governo sustentou na 
Comméssão de Finaiíças e naturalmente ato terá variado, que, appli- 
dados antes 47 Vntí contos da receita ouro á. despeza ordinária, são 
«speAsaVtts oí novos tributos, tributos que S. Gx. mesmo disse, ha 
jjonco tempo, Púo deveriam sei' «bjectivados, sendo melhor doutrina 
Slupenaer as despezas e adiar as obras. 

Ajsim, nds temos uma solução que aproseiitamos ao paiz que õ 
esta—nem adiar as obras, nem craar novos impostos, slnão apenas 
anjoveitar esta faculdade do receita, já verificada o estabelecida, 

■om applioaremos á despeza ordinária e manutenção das òbros neces- 
évrus ao desenvolvimento do paiz. 

A corrente, portanto, que pleiteia a emenda numero 13, que 
disputa a proferoucia para cila, está sustentada pelo proprio leader 
financeiro do governo, nos seus conceitos anteriores mantidos até 
Agora. 

Todos os propósitos nâo sò da manter pagas as despezas publicas 
com receita suüiciente, como ainda o de manter o desenvolvimento 
das obras, ficam previstos e garantidos pela approvação 
numero 13, do eminente Sr. Paulo do Frontiu. 

da emenda 
illICIU *Vf tiv dlllflUllliv Oí * 4 «AtllU UvJ l'Iv/'ILi4l» 

Não ha, portanto, na Gamara, nem pôde haver divergências a 
respeito da matéria, porque as correntes chamadas divergentes, sus- 
tentam a emenda; e o Icader financeiro do governo também snsten- 
íOu a emenda na Cominissão do Finanças, não podendo ter variado 
a respeito dessa doutrina. 

A preferencia, portanto, deixando de impor aos hombros da Na- 
çáo nova tributação já agora necessária, uniformisa e harmonisa 
todas as correntes da Gamara, 

Pleiteando a approvação dessa CTheuda não estamos apparc- 
Ihando a demagogia aem a desordem; ao contrario, encontramos 
uma formula de convergência, de idéas o correntes, pelas qnaes o 
Íoverno fica app&reibado para o pagamento de todas as despesas 

ublicas, c para manter as obra* novas o não somos forçados, por 
ama uecesaidade puWlca, que todos reconhecem, de accrescentar 
õovoí impostos aos que já temos para pòr sobro os hombros já esma-' 
gados do paiz. 

Esta prefcrcucis, Sr. Presidente, pela emenda numero 13 4. 
reclamada pela Nação inteira. (Afoito bem ; muito bem). 

O Sr. A.utonio Cs» rios ('J — Sr. Presidente, quando se 
discutiu o prqjecto de omissão, do qual o primeiro artigo foi aquelle 
qae destinava ao fundo do garantia o resgata do papel-moeda, o saldo 
ãatre a receita e a despeza ouro, eu mo revoltei na Commksào do 
Finanças, contra essa orientação, propugnando a permanência da 
ilircCtriz tradiccional estabelecida desde a~ política Joaquim Mur- 
«nho. no sentido de que a totalidade do saldo entre a receita e a 
fespez», ouro, se encaminhasse para o custeio da despeza geral do 
Safe, sopprtmiBdo áeficif, porventura verificado entre a receita o a 

espete papei. 
Ao dar o meu parecer sobre a emenda do nobra Deputado polo 

Oistricto Federal, continuo firme nossa mesma opinião, opinião esta 
Eé ovposta uo parecer deduzido sobre a preposía do illustre 

utado referido, Excuaado ô dizer que. nesta Izflra, mantendo a 
a de coberenrla que procuro mantor nas minhas opiniOes, o meu 

Voto pessoal só poderá ser favorável á medida por S. Ex, 
suggenda ; de modo que, sem â iOtponj»Ulidado da Coii/mistão é no- 
siorio, mas guardando a cohírtlTtiie devida, cem a minha orientação, o 
ínou voto ô favorável á emenda, sem quo — e o digo desde já — essa 
Jjioaunciamento de qualquer fórmp comprometta a atiitucto quo 
(bj etendo assumir rolaimajeste á dttfesa das demais medidas por min» 
Vwlicadas om ftr-teledmento de Ueceita. (Muito bem ; muito 

„ . .0 «r- do 34,11o l- ruuco -( Pará Vlinhar a voUção) f) — O illustre relator da RcceiU, Si*. Presidente, 
acaba de diser e consta de seu pareoer que, na. occasiâo em que a 

nnuahàodo Finanças tomou oonherimeuto da cmend» apreseiiUda 
» lllAstre Deputado pelo Districto Federal, S. Ex., coherento com 

i voto anterior, teve opportunidade de divergir do critério da 
•lieáowa da referida Couwnlssàn, opinando por que, como acaba do, 
aiaer S. Ex.. se proseguisse na polilica observada até esta data, desde 
o tempo de Joaquim Murtinho, da appiicação do salda ouiv a despesas 
geraes da Republioa para supplementi) do déficit papel. 

nestas condiçãei, dr, Presideiue, a bancada mineira, desde já. 
como a matéria 6 importante, emitte, pela voz de seu humildo leader 
{nôo apotddos 

O Sr. José Bonifácio — Muito digno. {Apoiado?}. 
O Sa. Afbario ng Mtuo Franco —.., a dolaração expressa de oua 

acompanha o modo de pensar do illiwtro relator da i-o.\ ita, sem quo 
entretanto, desse pronuncigmoHto fique projulgada a queiUodot 
«ovos ""Postos, a reneito dM qnaes a bancada de Minas tçrá oppor. 
"unidade de dar lambem a sua dealaração dc voto. 

í') Nào foi reviite pqlp orador.' 

O Sr. Nicimor NasanBSTO — V. Ex. permitte um aparte ? V.Ex < 
peto mosMo acto prejulga também a situação do Sr. ministro Homerê! 
Daptisti 2 " 

R Sr. Aframo de Mello Franco — Prciulgo á situação dd 
br. Homero Baptsita ?!... Penso que não. Pareço que o nobre 
i/Cputado se tem em suas palavras algum arrière petuée... 

O Sh. Nicanor Nascimento — Dirijo a pergunta para sur rosponã 
dida opjportuuamente. ' 7 

O Sr. Paulo ds trontin — As questões pessoaes não devem sif 
envolver em questões de interesse publico. (Apoiados. Muito bem.) 

u sa. Afranio de Mello Franco — ... não alcança o seu objectivó 
pgique, sobretudo o Congresso delibera sobcraiiamento, sendo de sua. 
competência privativa votar as leis de receita e despeza. (Maiío bemil 
muito bem. O orador à cumprimentado.) 

Approvado o referido requerimento íé preferonoll narl 
3 votação da emenda n. 13, do plenário., ^ # 

.Votação da seguinte emenda 

%. 13 A . 

'Ao art. 2», III: - 
Aocrçsçent&çse: to imposto em ouro será destinaQo 

despezas da mesma natureza constantes do orçamento da des^ 
peza geral da RepuWica o o excedente será convertido em nu 
nel, para attemler ás despezas dessa especie, revogado o 5 1« ' 
,i0 %n- / Io n- J-18-> 13 do novembro dc leloM •—i Pttulõ dc FrortHn. 

Approvada. v 
O Sr, Presidente 

vçmmiesão. 
a.i Approvadas successivamente a? «eguintçg 

Vou submetler a votos as emendas .3$, 

.«oiK^r, ronsiderando^quo o n 
a09 Priiic«Pios da jusAiça lit 

^£1V 6s}UT1»"vas do projecto, nâo sò 4>oiiasi matf tqfa. corpo por inform&çftei ' 

progre^iiV 1 
I, e oonside- 
)clü adopcio 
Ihiche, podeir ■ -?.v 

«FíEiOAS BA COMMISeía í 

• ** / 
.. ^Eíl1 conseqüência de haver s Commiasão resolvido affníà 

âSii&.tSISF wam **" * '0"!rii"- «'«'iM-se«; 

iiv. 

r v 
. j? Nos íermoi üa nova lei da Saúde PuLHca n imnndrí ^ t 

slô a eegulftm eaiénaa: ' roce, por isso, a Conunl5< 

YppecMieiatei ^ 48 P®,avií*9" 
rfa lei d,i Saúde Publica, mant^ Ji ** fm 

mo e revofiadae, quanto dá (oim ti. Ç0!*."* 
aes çreou, as. disposições dessa hS, esttecta/uiçu 

3» 

Souto 'no1 ^curso dcS arnofTuftmcfit' a^ll^fc3dÍ 

SÃ.fatór'* 

mfStíÜÍi i-TiTã t 
«. 21 (UçidnA); dc MOrOOOg a de n '2 t«r»ÍV0^

ÜJ5* 4
a dc 

doai; do e(J0;6eJ$ a de ru 26 (chapais/• ile'^.aftnS8«^« 
mero 30 (café ; do 100:000$ a $ n. 3t lmanSj >/ 

ru"- ^ • tii mo de ronda® une se vue tN>.;-r O.so'lo, a vista to accrescí<J 
limo regulamento; assim lambem "quanto^ tto^ímponto-1^^ 

Ss,eén,a.rr<leu "m ««•1 «moTsik.t; 

f.eiHMit»» ««.szt 

- -Volaçfio do oe^uipte enjenda d. Oommíssilo;- 
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sev auementadas, propõe a seguinte emenda para os ns. 40, 
144 e 45. 

A tarifa para impostos de dividendos, lucros industraes 
ÍP lucros commereiaes, será; 

Dividendos — e o máis constante do n. 4(T —- até 12 %, 
'5 %; de mais de 12, 6 % sobre o que accreseer. Lucros lí- 
quidos da industria fabril o do oommercio — até 100:000$, 
8 %; dc mais de 100 até 300:000?, i % sobre o que accres- 
eer; de mais de SM:000$ a taxa sobre o excedente -erá de 
7 %, elevando-se as estimativas do n. 40, de mais 1.500:000$; 
ao n. 44. de mais de 1.500:000$, e do n. 45, de mais de 
a.OOflíOOOlOOO. 

O Si*. Cinclnato Brog-a. (Para entan inhar a vo- 
iaçào)—Sr. Ib-esidento, desejaria que aCamara, antes de votar esta 
emenda, considerasse sobre algumas rasõas quero trazer á sua apre- 
eiaçio, no sentido dc mostrar que 6 inoonveniente a adopçio da 
mesma emenda. E' uma agravaçâ de imposto; já de si muito exage- 
rada . 

DtclaraçSò de veto 

Considero incousíitacional o imposto sobre lucros líquidos dos cõm- 
snerciantes. Em voto vencido, constante dos Annae:', já, ha a tines, 
expuz essa opiniáo. Continúo a sustentar essa inconsütucionalidade. 
Alem dessa raz&o poderíamos para sua condem naçio, razão dc 
íechuioa financeira me obrigam a votar contra o imposto ora insti- 
tuído. 

O que é lucro liquido verificado em balanço ? 
Para a organização desse balanço, estabelecem se, entre outras, 

SStas duvidas principacs: 
,1, Devem ser computados nas contas do negociante os prejuiaos 

ijue não provenham direclameutc do exercício do seu comracrcio i 
li. Devem ser computadas as swnmas despendidas para roolho- 

.Cárern-tiC os logares occupados ? 
III. Devem ser computados o# desembolsos ou dcipozas que nSo 

íériam inteira o exclusivamente por objecto as necessidade,- da casa 
commercial V 

IV. Devem ser computadas as daspezas de manutenção (habita- 
áaçto alimentação, vestuário c transporte) dos ncgocintes e de "uaa 
Aurnlias V E m que proporção 'i 

V. DoVom ser computadas as despezas em utilidades privadas ou 
{fomosticaa, Uistinctos das necessidades da casa commercial 'í Lm que 
proporção t 

Devora ser computadas as Bommas pagas a socios a titulo da 
"ndcmtm&çSo ou luci-os do retirada da firma f 

VII. Devem ser computados commputabioao os fundos do re- 
serva ? As despezas cera augmeuto de capital movei ou imraovel 2 
Com os augmentos do atoliers on officinas ? Com a amortização de di- 
vidas 2 Com annuncios c reclames'/ 

VIU. Devem sem computadas as vendas a crédito, ainda nlo 
flUbctivamento roccbidn« por disposições legislativa#, como matéria 
do direito comffieroial substantivo que slo. 

Dosiie quo a lei federal nada cstatúe sobre ellas, dominará o ar- 
Jaitrio do cada commeroiansc ou do cada guarda-livros na confecção 
dos balança», isto é, na determinação do luoro liquido. 

A .simples rogulamontor íiscaos nao <>abom taes dispositivos:—03 
triltunaes »&e os deverto applicar. Seria uma violência, c náo um 
julgado, nos termos de uma organização política. 

Supposto que, por disposição legislativa, deixássemos estatuídos 
os oloimmtos dê determinação precisa da mataria tributável, ainda 
assim esse imposto, qual se acha ureado no projecro em debate, seria 
de uma arrecadação diífieillima. Para cflcctival-a com Justiça o 
presteza, o Thasouro Nacional não tom, nem encontrará no Brasil um 
numero necessário. Os oollectores dosse impostos, como os fiscaes 
dellc, necessitava de conhecimentos tocbnlcos de contabiiidado mer- 
cantil para discornirora a respeito da organização a da cxactidvo das 
balanças das casas commereiaos. Toda gente sabe que o Thosouro 
Nacional não tora os contadores necessários nem siquer para a Conta- 
bilidade publica, que se astá fazendo dentro dc cada Ministério, na 
Capital Federal. Como suppôr-se que ello os tenha om mais de mil o 
quatrocentos munioipiosdo Brasil ? 1 

Quanto A base oconomica do Imposto o às coudiçCes de goucrali- 
dado o do uniformidade, nunca as leis do Brasil chegaram a limites 
tão absurdos, como aquollos a que nos leva o projecto da receita para 
1921. 

Sob o ponto do vista economioo, um negociante do bebidas al- 
coólicas paga sobre os seus lucros a mesma porcentagem do imposto quo 
paga um uogocianto do adubos para a agricultura; uma casado fi- 
lhotes do loterias paga tanto, om igualJado de luoro liquido, quanto 

mu estabelecimento que vende remédios—pharraacias ou drpga ; 
os intermediários parasitados, tanto como as cooperativass da pr.i m- 
tíção e de consumo; os negociantes de seda « de champanhe, tanto 
como os que vendem maehiuas agrícolas e trilhos e vagOas Ia estra- 
das do ferro; os que vendera leques, luvas, pedras preciosas, rendi., 
etc., pagam tanto quanto pagam os que v - n ' üeijão, «Mcfnho,< 
trigo, arroz, assucar, etc. 

Sob o ponto dc vista da generalidade' e da uuiforaiHaâe, ca 
cteristicos csenoiaes a todo imposto, a Camara dos Srs. Boautaq. ; 
approvando o de que se trata, vae entregar os offlnmerciantes l '' - 
niados, ao arbiü'io dos agentes do fisco, (>om « iutcrvenaào diste r'ti 
balanços, que náo sáo regulados om lei;—os mais frauduleutes sr. »•. 
os mais beneficiados. Situação semelhante a dos coutrabaniislas ut ' 
alfândegas, irradiada por todos os recantos do paiz. 

Ai dos adversários políticos dos partidos governistas locaes, íoi- 
todo o vaeto c atrazado interior deste paiz, vago e arbitrarii! oV i 
está lançado no prójeeto, esse imposto ô exaotamcnte «o imposto ,w 
guerra de parti Io contra partido» como em França a (firmava ttn- ^ 
na Assembíéa Nacional, sessão de 26 de dezembro de 1871. 

Tal qual ostii estabelecido, com relação A soa prodndBnáadt' 
fiscal, si o imposto em exame for cobrado cora justiça e ig«aldao ^; 
produzirá uma somraa formidável, muitiseimo superior á «munouV 
estimativa do 38 mil contos. 0 Tbesouro Nacional não tom mooeüiSfj 
dado nenhuma de exigir da classe dos commeroiantes tã» pa-• lá 
tributo. 

Vejamos attcnUmcate este ponto, 
O valor a bordo das mercadorias de impoi'taçào 0 de «pnvfc , oílí 

sommadas, foi no auno passado (1919) do 3.612.000 contos, tf 
Sabe-se que o valor ooaimercial das nossas mercadorias A« gy ijf 

domosiioo, dentro do nossas fronteiras, corresponde pelo nteaci: .*? 
triplo d) valor das mercadorias do coramorcio exterior. Assi« soa 
não é oxággorado attribuir para ambas essas ela-ses do mironiéTi 
o valor total dc 12 milhOes d« contos cm cada um. 

Quantas vendas coramerciaes soflfrc om i'egra cada raaroaá ) 
-para sahir das mios do pro luetor o chegar âs do consumidort 

A notável com missão do finanças do partameato fraucez, «o v 
relatório de 1920 sobre o impisto a recahir sobro vendas ciauBAirir 
ciaes, estimou quo em média as mercadorias antes de serem vesdidíA' 
no varejo passam por quatro intermediários, havendo poríndu oiuçjf 
veadas commoroiaes autes que a mercadoria soja co isumida. IMí -í 
mostrar quanto procuro evitar qualquer exaggero em miubas estiu - 
tivas, sufqxirej que cada mercadoria íoffra a média de três vauda- 
coinmerciacs. Teremos, ainda assim, o valor de gyro comnaerela 
global do 30 milhões de contos, sobro o qual todo o coramcrcú bv:;s'- 
leiro deverá edificaf seus balanços. 

Acredito quo o lucro uruto commercial não é om «Mia iu 
ferior a 16 ti, ou sejam 4 e meio milhões de contos, para Ioí1-> « 
Brasil. 

Supnondo que o lucro liquido eobre as mercadorias veulHas iuo 
exceda de cinco por cento, tomos quo o lucro liquido do to lo » com 
mereio brasileiro, atacadista e varejista, pôde ser calcnlaA» "<1 
3.t50.000 contos. 

Ora, o projecto cstatác que lucros até 100 contos, pagam 3 •. ; 
do mais de 100 até 3oO contos, 4 % sobro o quo aecroscer; $9 idj,,.. 
de 300 até 600 coutos, 5 % sobro o quo accrescer; dc m il» 4e. í 0'\ 
contos a taxa sobrai excedente sorá pe 7 "/o. Isto permitia B&lcula, ,- 
em um» média do mio menos dc 4 % o imposto sobre o lucro iiqmd ■ 
do commerciaute. Assim, 4 '/S "vohro 2.260.00» coutos sã» •9.000' 
contos. Retirando desta quantia o quo tom roadido o impôs ti á« ii *. 
sobro dividendos das sododades anonymas, isto é, 8.600 coniM, tesain 
quo o novoiinposto lançado pelo projecto, si arrecadado com rigor 
justiça, dovorà produzir carea dc 82.500 coutos. A estimativa de < 
mil, 6 enganosa, como já a dissemos. 

Em ura paiz sem estatísticas, como o nosso, â muito di'K<ui 
cutir assumptos quo sobre números cx&ctos, o não sobro ostimat , 
se devem colcular. Mis, esta mesma liffiouid.ulc devo ser una* «slv-t 
teuciu para que uma lei do impostos stya votada com moita «anteia," 
atim do não produzir resultados cantraproduccntos e desastres» >. íãi 
me oolloco nessa posição do grande cautela. 

Estamos atravessando uma crise commercial pavorosa, u* q ,1 
*s taxas oambiaes sobro o ouro (4 caltirara abaixo de se to llfthm ■ 
por mil réis, prouuuoiaudo-so para 1921 um anuo commcivialme •:» 
infeliz o tempestuoso. Kstv» em ciise que iguala, si não oxeoda, 
afama ias crimes de 1843, do 1848, de 1863. do 1869, da 18 e 
de 1888, as peiores que o Rrsil tem sofíiàdo. 

A classe oommeruial dama por medidas que lhe vão om soa ; > • 
N.to é neste monumto quo ou poderia mo sentir com a «so • •»' 
fiscal» do arrancar-lho, sé do 11111 imposto novo, m lis d j oito u. 1 1 

contos. Seria uma cruel resposta aos seus brados por soooorr».' e 8 
beta; muito bem, O orador 6 muito cumpriwutud >.) 

\ 
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JlMruefra volaofio nominal para as emendas da CommissSo 
Finanr"? sob us. 5 e 25. 
Sala tias sessões, 23 de dezembro de 1920. m Cinciiuüo 

Braga. 

O ®r. A ntonfo Carlos (porá encaminhar a vaiarão) (*) 
^ Sr. Htvsida ile, eu .tio po derei um cinco mioui >« que o R'g)men<-o 
ato conrem lomar em apreço, e com amplitude que desejaria as 
declarações que acabam de ser feitas peto eminente Deputado por 
S. Paulo. Dbel, entretanto, em resumo, que o que cs a eincnd t iosti- 
t,ue n*o é nenhuma no idade. Ella estabelece a progressividade das 
taxas .obro lucros llnuidos do commerdo, do modo que quanto maiores 
sejam os lucros líquidos apurados, tanto maior será a taxa a cobrar do 
negociante. 

Sem rc eio de contradicta. posso affirmar que a progressividade 
das taxas sohi-e a rendr, assignsia um oo no impO'-tan'e do problema 
aão apenas ecouomi o o financeiro dos povos, mas até mesmo do 
problema da remodelação social. 

O Sa. Nicaipir Nasciuemo — Apoiado, isto ô exacto. 
O Sr. AuTonio Carlos — Os termos em que lancei esta iuvocaçüo 

em nada differo .ios termos em que a idéa triumphna na legislação Io 
outros po os. Não ha nma só legaçâo quo, tributando a rand i liquida 
do com me 'rio ou da industria, dasça ao detalue d.is diic<iiições 
Cnti e vários gene.u> do eoninior< io ou entre as varias cathegorias do 
industria. E' fácil de perceber a razão: é quo se a taxa recahe sobre 
o luc. o liquid >, inditlerente é quo este lucro decorra de uma deter- 
minada industria ou de um determinado ramo de oommercio. 

Convonho em quo estamos em realidade, diante de surpresas pro- 
babilissimas ao fixar a estimativa para a arrecadação deste imposto no 
anuo pro rimo. 

Paltam-nos os dados, mas é claro qno dados desta natureza nos 
ibltar io pelo tempo afóra e se fossemos esperar por elles, possirel- 
mento ficaria, indefinidamente, adiada a adopçio desta medida. 

O ^r. CifcrxxTO Braga—Não apoiado. Se começássemos por ura» 
taxa baixa, iríamos pisando terreno seguro. 

O Sr. A «to mo Carlos—Não considero seja alta a taxa por nós 
lembrada; a taxa 4 da á % papá o lucro liquido máximo de 100 
Contos. 

E' a mesma aqui adoptada o anno passado para a renda da 
industria fabril, taxa bem menor que as adoptadas para o lucro 
liquido das sociedades anonyiuas que, com a denominação do dividen- 
dos, pagam já > %. 

Quando a renda é incerta náo temos elementos para dizer quanta 
produzirá. 

O nobre Deputado por 3. Paulo, cora os dados que apresentou 
acped"ta na possibilidade de attingirmos â raivta de 80 mil contos. 
Tenho em ma 1 poder varias rep'•sentações da Associação Commer- 
eial desta capital que. invocando também elemento-, que considera 
poderosos, entendo que mesmo a estimativa do relator, isto é, os 
32.000 contos sorào attingidos. 

O ponto do vista cm que mo colloco fazenSo esta estimativa 
consta do meu parecer ennttido em 8a discussio. Tomados por basa 
Os algarismos da importação O da exportação, considerei que no gyro 
oommercial ura delles poderia deixar um lucro liquido do 10 70 e outro 
de 20 »/.. 

Entendi que o commercio interno de mercadorias de nossa pro- 
lucção, ou o commercio o^c cria sobre ella ou operaria provavel- 
mente três vezes sobro um lolume da nossa exportação. Foram effu- 
otivauiento, dados arbitrários, como arbitrários são todos os dados de 
que nos possamos servir. 

Mas considero que ora se tratando de impostos novos, depen- 
3ontos de regulainontação c do acclimataçâo, difii-.iimeptc se poncrá 
•sperar delles a renda avultada a que se referiu o nobre Deputado por 

S. Paulo. 
O meu ponto do vista (s que a renda será do 32.000 contos e 

oue nó Andaremos bem acceitando essa medida a qual satisfaz altos 
desígnios oe ordem social, econômica e financeira. E não me intimido 
com a abqgaçio da ciiso commeivial, neste momento, por dons mo- 
tivos: er primeiro logar, não sou dos que acreditam nesta crise com- 
msrcíal, prasontsmente. jíorqua apen 'S creio em crise parcial do 
commorcio; cm segundo logar, se a situação ó dé crláé, 03 Ipçros 

. .^uidos hão de dessppareoer fatalmente. 

'(') fHk TOI rwsto pelo 

OS*. Eloy Cbaves—E a lei nada vale. A admittir-se que a cri»8 
biiste, como de facto existe para os olhos dos quo vêm bem, a le* 
erâ inútil, n.io terá riiio de ser. 

O Sr. A.momo Carlos—E s lei vigorará quando a crise desappa» 
rêcer« 

Toabo dJto. {Muito btm% muito bem). 

O Sr. ivitauoel Vllla,b»lm pronunciou um discurso 
que será publicado depois. 

O Sr. Eloy Olaavosí (para uma exoHcafãn pessoal) (')-a 
Sr. Presidente, o noura íielator d; Receita sabe a vciua, a antig» 
admiração que tenbo peio seu talento. 

Ao respondei ás ponderações do meu cminante collega Sr. Cinci- 
nato Braga, quvndo mostrava a inoppo-tunid do do imposto, no mo- 
mento om que as ei- sses cora ne-chi e industrial estão atravessando uma 
das mais grt-.es edsos, o nobre Reltitor. que. pelo sen alto posto, peins 
responsabrüd des que ceve na administração do p.iz, devo ou iniir 
opiniões de m ior ac t onento, annunciou. nesta Cisa, que a e is» 
oommercial que se verifica, apresentando os mais graves symptoiuas, 
é passageira. 

0 Sr. Antomo Carlos — Eu não disso isso. Crise parcial, aflir- 
mei eu. 

O Sr. Eloy Chavís — Essa declaração me impressionou, porqu» 
vindo de quew vem, parece representar a cegueira absoiuta di nte do 
gravidade da brise. 

Duputado de um Estado, onde o comme,,cio o a industria teem a 
mais alta representação, venho di'er ao meu nobre amigo que a cris» 
actual é muico inrior dj que se atigura a S. Ex., e que, ao em v a 
de se criar um imposto á industrí» e ao corame cio, itnpnsu. tremenda 
quo, alémdo mais, tem a ci cumstancis grave, como accuntuou o Sr. 
Cincinato Braga, de entregar o commercio e a industr» a> mãos do 
agente ou fiscal dc consumo, ao em voz, repito, do cstabelecormos 
imposições sobre ess is classes raedid s urgentes o eífioazes suggu ida» 
devem ser pe.os poderes oompaientei, afim de soccorrei-as. f.Uuita 
htm; muito 6em). 

O Sr. Nicanor Naetoimeuto (para encaminhar a 
lafdoj fez um discurso que puolicareiuos oepvis. 

O Sa. Vincute Piragflbe (para encaminftar a ttoíafãoli 
Tbz um discurso que puutiruromes .epcis. 

O Sr. Sampaio Corrói» (poro tncamwhar a votação^ 
fez um discurso que publicaremos depois. 

0 Sr. Presidente —- Vou submetter a votos b requer^, 
mento de votação nominal para a emenda n. 5. 

Rejeitado o requerimento de votação nominal do Sr. Cia« 
cinato Braga. 

O Sr. Maurício de Lacerda (pelo ontem) requer a verb- 
ficação da votação. 

Procedondo-se á verificação de votação, reconhece-se te- 
rem votado a favor 101 Sfs. Deputados e contra 16; total, 11P 

0 Sr. Presidente — O requerimento foi apprcvado. 

Vae-se proceder é votação nominal. 
Os senhores que approvarem a emenda n. 5, da Com» 

issão, responderão — sim; os que a rejeitarem responderá# 
— não. 

Vae-so proceder á chamada. 

O Sr. Andrade Bezerra (f* Secretario) procede á chamad» 
dos Srs. Deputados para a votação nominal. 

Keiia a chamada, respondem — sim — apfrovando ti 
referida emenda n. 5, da Cotnmissão. os ?rs. Antonio No- 
gueira, Souza Castro, Dionjsio Beutes, Benlo do Miranda^ 
Prado Lopes. T.yra Castro, Cunha Machado. Arthur Collnrca 
Moreira. Luiz Domingues. Agrippino Azevedo, Rodrigues Ma- 
chado. Pires Rebolio, Armando Burlamnqui, Hermlno Bar- 
roso, Thomaz Rodrigues, Vicente Sahoya, Osorio de Paiva 
Frederico Borges. José Augusto, Juvenal Lamartine, Alberta 
Maranhão, Conlia Lima, Oscar Soares, Octacilio dc Albuquer- 
que, Gervasio Fioravanle. Alexandrino da Rocha, Pereira d# 
Lyra, Andrade Bezerra. Aristarcho Lopes, Costa Rego, Deo- 
dato Maia, Pires de CarvallKt. Mario Hermes, UtiaWino da 
Assis, Pacheco Mendes, João Mangabeira. Alfredo Ruy, Seabr% 
Filho, Arlino Leo^ie, José Maria, Raul Alvos, Elpldto de Mes- 
quita, Eugênio Tourlnho, Leão Velloso, Manoel Vonjardlm, 
Heitor de fíoiiza. Niconor Naacimento, Paulo de Frontin, Sallea 
Filho, Aristides Caire, Mendes Tavares, Viceaté . pir^gihfV 

A*) Nlo foi revisto pelo orador. a 

uns 

f 
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líaul Barroso, Norival de Freitas, Lemgrube.p Filho. Azevedo 
godréV Wacede Soares, -Manoel Reis, Buarque de Nazareth, 
Ramiro Braga, Verissimo de Mello, Francisco Marcondes, 
Mario do Paula. Teixeira Brandão, José Alves, José Gonçal- 
ves, Antonio Carlos, Emilio Jardim. João Penido, AmericO 
Lopes, Seana Figueiredo, José Bonifácio, Gomes Lima, Zo- 
roastro Alvarenga, Antero Botelho, Francisco Bressane, Io* 
sino do Araújo, Fausto Ferraz, Moreira Brandão, Raul Sá', 
Waldomiro do Magalhães, Jayine Gomes, Alaor Prata, Vaz d® 
Mello, Honorato Alves, Camillo Prates. Edgardo da Cunha, 
Mello Franco, Olegario Pinfo, Sevcriano Marquea, Pereir» 
Leite, Annibal Toledo, Luiz Bartholomeu, João Pernetta, Eü- 
genio Müller, Celso Bayma, Álvaro Baptisla, João Simplicio, 
Carlos Pena fiel. Sérgio do Oliveira, Marçal de Esnobar, Octa- 
vio Rocha, Domingos Maecarenha», Jpaquim Osorio o Carlos 
iíaximiliano (105). - , 

E respondem — nào os 6r». Hercuiano !Pargí. 
paio Corrêa, Mauricio de Lacerda, Albertino Drummond. Ri* 
beiro Junqueira, Carlos Garcia, Ferreira Braga, CincinaW 
Brnca, Barres Penteado, César «Vergueiro, Marcolino 'Bar- 
Teto. Prudente do Moraes Filho, Eloy Chaves, Veiga Miranda^ 
José Lobo, João de Faria, Rodrigues Alves Filho, Pedr» 
Costa, Manoel Víllaboim, Carlos do Campos e Arnolphd Aae* 
.vedo (ai). 

O Sr. Presidenté Responderam ■-*» '9ivi —e 105 «ífls 
Deputados e — nào — Et Srs. Deputados. 

O Sr. Andrade Bezerra (í* Secretario) procede á leiturS 
dos nomes dos Srs. Deputados que responderamr — sim. 

O Sr. Presidenta —. Responderam sim •-» 105 Si^ 
Deputados. 

Vae se proceder 6 leitura doe nomes dos Srs.. Deputados 
Hue responderam — «do, 

O Sr. Jnvenal Lamertins (£• Secretario) procede i lei* 
Jura dos nomes dos Srs. Deputados que responderam r— «do, 

O Sr. Presidenta mm Responderam e-s mo tm 81 Sr».. 
JBepulados. 

A emenda n. 8 foi approvada. fj, 
yem á Mesa a é lido a seguinte 

•BCLAnAçXo na votro 

Declaro ter votado eontre o emendo n. B, da Commissãa 
»e Finanças, ainda que seja provável a tributação sobre oa 
lucros líquidos do commercio c da industria, por discordar Ja 
íérma por que íoi o imposto estabelecido na dita emenda. 

Bala das sessões, 2S de dezembro do 1020. mm Sowjjaíd 
jforr('a. 

Approvadas eucrcssivamento as eeguinted 

■MENDAB DA ÓOMMISS». 

n. o 

A taxo judiciaria está sendo cobrada presentemente poí 
Íneio de conhecimento, com grande (lifficuldado para os in- 

ereesados em seu pagamento, convindo voltar ao rcgimcO 
antigo da estampilha, cabendo a inutilização ao juiz, o quo 
guslifica a seguinte «nenda: 

Art. A taxa judiciaria do n. 50 do art. i* será paga pò? 
meio do estampilhas, cabendo sua inutilização ao juiz, quo 
mão prolalnrá despachos e sentenças a que a taxa corresponda 
•em verificar si as estampilhas foram apposlas ás paginas 
>106 autos afim de as inutilizar, sob as penas regulameutares-; 

77. 7 

r O Ministério da Guerra informa que a laxa "do sorteadoí 
BSo incorporados da classe correspondente a 5f deverá pro-« 
duzir. no anno proximo, 350:000$. offerecendo-se por isso ai 
ieguinto emenda: 

«Accrescentc-so ao titulo VT, n. 55 Taxa de sorteados 
>5® tncoyporados (—I 350;000$(M)0.. 

O Sr. Mauricio de Lacerda" (P r« ordemy requer k verl- 
Vicacão da votação. 

Procedendo-se á verificação de votação, rocontiecc-se 
terem votado a favor 117, Srs. Deputados e contra três: (é- 
íal 120. 

T 0 Sr. Presidente -— A emendà B.: I foi approvada, 
Approvadea euccessivamente as seguinte» 

EMENDAS DA COMWÜj^íf» 

f. 9 

Informações officiaes autoriaam » jpjrfcvisão a» cm® * 
renda dos Correios e * dos Telegrapbos se elevarão, n« aaná 
proximo, respectivamente a 15.000:000$( c a 18.5Wi;ÍW0C 
papel offerecendo-se, por isso, a seguinte emenda: * 

«Eleve-se de 3.1)00:000$ gada vima da» eslimaUvm iáé« 
Çorreios e dos Telegrapbos.» 

N., 9 

K rend» da Estrada dc Ferro Centra! Qo Brasil, Ml «or- 
iente anno, e a dn, Oeste dc Minas, permittem que sp e)*- 
vem as estimativas a ella? referentes de 2.000:000$, q«an(* a 
primeira e de 500:000$ quanto á segunda; apresenta-se, jhh* 
isso, a seguinte emenda; 

«Elevem-se de 2.000:000$ e 46 500:WO9 as e- ■Jit.jvA* 
dos cs. 67 a 68.» f 

tf., 10 

A arrecadação no anno findo e no correr deste 
que, com a melhor fiscalização posta em pratica a reada Ut 
imposto de industria e profissões nesta Oãpital, segunda io 
das as probabilidades, attingirá a 6.500:000$; assim quanta 
és taxas do consumo d'agua, qüe provavelmente prodaziré# 
4.500:000$; o vista do que propõe-se ta seguinte ««onde 

«Elevem-se de 500:000$ cada uma das estimativM 
rentes aos ns. 110 e li! do art. 4o.» 

N. II 

O funccionamento da carteira de redesconto penríM#* 
ge eleve de 1.700:000$ a estimativa que diz respeito a»s ia- 
*os por empréstimos ao Banco do Brasil; polo que aMtsaen 
ík-sc a seguinte emenda; • 

«Elevc-se » 4.000:000$ a csUnüfitrva do n« 115.»; 

n. ia 

A renda do porto do Rio, foi, em 1MS), de «.501:00$$§00. 
papel, podendo, pois, ser estimada em 7.300:000$, a «1* 
anno proximo, apresentando-se, por isso, a seguinte eiacufl»; 

«Elove-so de 800:00$ a estimativa da rend». do p«i'l» a» 
Rio do Janeiro.» 

Votação da seguinte emenda dia Commissáe: 
Está exuberantemente provado que o actual systen»* a» 

limitação dos consumos no serviço de abasleeimentu d® agu* 
tio Rio de Janeiro, mediante o emprega dos chamados app« 
relhos graduadores ou uennas, não sé deixa de lograr oa nf- 
feitos desejados, mas tinda favorece o desperdício, detenai- 
uando grande lesão da Fazenda publica. Esta 6 a opinlã» 
«manime das autoridades technicas. que se toem pronuaciad» 
sobre « matéria. O Governo Federal, por intermédio do Mi- 
nistério da Viaçâo e Obras Publicas, acaba do procedor um 
estudo meticuloso e documentado sobro a distribuiçü» da 
ogua aos domicílios da Capitol da Republica, estudo de que 
resultou, ainda uma vez, a demonstração de ser inadiável, » 
bem da regularidade da mesma distribuição e para augniMiU 
8 arrecadação melhor da renda correspondente, estender ® 
systema da medição a todos os consumos, única providoncii* 
gue corrigirá os defeitos c prejuizqs actuaes. 

A emenda om apresentada, conservando as contribuicõe» 
em vigor para os consumos da industria c do eonimeroi®, be- 
neficiando o domicilio de família (a quo preferencialment-è 
deve attender o serviço do abastecimento da Capital), «isse- 
gura á União a renda total já computada no orçamenlâ da 
Receita e permille. já no exercioio proximo vindouro, a mw 
«ensivel elèvação, desde que o Governo providencio prompi»- 
mente, no sentido de applicar a medida autorizada. 

Como, porém, a Iransfurmação integral das Actuaes eon- 
díçõe» não pédc ser obtida linrnpdiataD .ate,, a inunda qipyi. 

1 èg 
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tltnà drtacão bastante larga, pnra que dentro delia o Poder 
Executivo proceda, com o methodo o a »egurani;a indispen- 
savei-i á providencia de •fio alta importância. 

Entende «v Commissão, portanto, opportuno, c util confe- 
rir ao Governo autoriz-açSo para novamente regulamentar a 
concessão da agua a domicilio, o lançamento e a arrecadarão 
da respectiva renda, tanto mais quanto as linhas geraes da 
reguiamentação, traçadas criteriosamente, constam do pró- 
prio relatório apresimiado ao Ministro da Viaçâo e Obras Pu- 
blicas pela eominissão de engenheiros encarregada de estu- 
dar a distribuição actual e de «.ponlar os seus vicios, falhas 
a defeitos. 

Apresenta, por isso, a seguinte emenda: 
Onds convier: 
Art. A agua consumida pelos preoios situados no Dis- 

tricto Federal e fornecida pelos encanamentos públicos, a 
"rargo da União, será sujeita á medição domiciliaria, qual- 
quer que soja o uso a que se destine, podendo para isso o 
Governo adquirir e installar os apparelhos necessários a essa 
medição, até a importância tolwl de 2.500 ;0di>$000. As taxas 
de consumo, para o uso doméstico, nos prédios em que a 
medição se faça, serão, por unidade de volume, menores que 
as cm vigor pam o mesmo uso e, no caso do actual consumo 
liraitAdb e não medido, sem que, entretanto, diminua a renda 
total. As oulrajj taxas serão conservadas, revogando-se po- 
rem, desde já, o abatimento concedido aos grandes consumi- 
dores industriaes, nos lermos do paragrapho único do art. 8' 
dfi lei n1: 953, do 29 dc dezembro de 1902. 

O Governo regulamentará novamente a concessão da 
agua, o lançamento e a arrecadação da^ contribuições cor- 
respondentes aos consumos, dispondo sobre a progrcssivn, eli- 
minação do regimen de limitação actual, nos prédios a que 
ainda está applicado, e sobre a generalização do regimen es- 
tabelecido neste artigo. 

f O regulAmento obdecerá ás scauintcs condições: 
1', a contrítmição devida pelo uso doméstico da agua 

ãerá conslitnida, para cada prédio, dc uma parte ""ixa, cor- 
respondente a um consumo limite mínimo e dependente ao 
(Valor low.tjvo do immovel, e dc outra variavel, proporcional 
São volume excedente a calculada á razão de 100 réis por 
•metro cúbico; í 

1 2", a parte fixa será paga pelo proprietário do immovel; 
j| variavel pelo consiimidíVr; 

f 3*, os prédios dc habitação, para o cffeito da taxação 
ápelo uso doixftstico, serão divididos e mquatro classes, segundo 
•08 valores iocativos annuaes, conforme a labella seguinte; 
V. Accreècénte-sc, onde convier: 

>" Imposto sobre as operações a termo, sendo a metade 
aga pelo comprador e a outra metade pelo vendedor, a saber: 

•00 réis por sacca de eafé; m réi« por kilo du algodão: 50 
i8 for sacca de assucar, 6.000:000í»000.» 

Diâmetro do medidor Taxa de alugucljTaxa dc comer- 
meiisal j vaçio mensal 

l 
\ iAic^roseonlp-se ainda onde convier: 

r E autorizado o Governo a expedir o regulamento £ara 
15 arrecadação da taxa de fiação e" imposto sobre ope- 
írações a termo, ureado por esta lei, podendo adoptar as me- 
[Midas neces-arias á cobdança e riscâlixação da> taxas que fi- 
tjjfuram ««s títulos da receita, inclusive a imposição dc muitas 
,até o máximo de 2:000*000.  

Vsior locatlvo aunual 

S s 
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Contribuição 
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1* Até 1:800$ inclusive.,   1.800 365000 5100 

& De 1:8005 a 3:6005 inclusive..... rsoo 545000 1100 

8* Do 3:6005 a 5:400$ inclusive  2.000 725000 5100 

Superior a 5:4005000  2.200 905000 $100 

Até 10 a/a inclusive  
De 10 a 15 "f idom  
De 15 a 20 ■"/■ idom  
De 20 a 30 «/■» i.iom  
Do 30 a 10 m •"» idom  
De 40 a 60 m

/ 
m idem  

De 60 a 80 m/m idem  
Superior a 80 B,/m _ [ 

S300 
S 401 
5500 
5700 

tSPOO 
2.000 
3SÜ00 
5Siu0 

JI30O 
5200 
5270 
5300 
S80O 

15000 
2,>000 
254.00 

^ Privativamente d Repartição de Águas c Obras I.ut ItCaS o lançamento das contribuições, compelindo á Rcce- 
bedoria do Districto Federal unicamente a cobrança o a ar- 
recadação; 

ti" no novo regulamento, conservará o Governo a? di-ino— 
Siçoes ora em vigor, que julgue compativcis com os princi— 
R.l;VS..r Preío''.oíi. constantes ('Ate artigo e opivortunos para a kIaiíM^ao gradativa do regiir^ín acl^uai para o vindouro; 

o" a sysiema de medição a todos os pre- 
á ata

0n T; ^ o 0,,.ncl,'1''a dentro do-prazo de sei- annos, isto de ''ezembro de 1926, sendo distribuída umU formemente por esse espaço de tempo. 

. ,3 Nr• I!,lul0. de. Frontiu (rela oraem, - rre- si ionte, a omend n. 13 niodifíca prôfiindamente todo o svstema do 
coorançii do serviço de abastecimento dç nçna do Dwtrictõ Fodo al. 
Al/um.is das medidas apresentadas nessa, emenda s.\o perfeitamonto 
aGoeitaveis. Nào é, portanto, sob o ponto de vista de uma rejoiíjilo 

alterações que alguns pontos da emenda 
reclamam 

E' H«í.se sentido que mo manifesto, pedindo 
honrado Relator. 

[Sluilo bem-, muita bem.) 
» acquiescencia d« 

palavr 

O .Sr, Antonio Oivrlow (pch ordem)- Sr Presidente 
nada opponho aos ue.>e os da repi esontação do Districto Federal. * 

Approvada a refecida emenda n. ,13 da Commi«6ão 
0 Sr. Presidenta — Vou submeller a votos o »eguinte 

RBOUtaj-MENTO 

Requeiro que seja destacada da Receila, para con-tituip 
projecto em separado, á emenda n. 13. referente ao çonoumn 
de agua no Districto Federai. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1920 
raqibc. 

Vpprovado. 

Vicente Pt-. 
1 

o Sr. Presidente - A emenda vap ser destacada 
Approvada a seguinte 

0MENDA DA COMM183ÍO 

N. 13 Jk 

Accrescenle-se, onde convier; 
Imposto -obre as operações a termo, sendo a tneiaao 

P®?a Çf'0 comprador e a outra metade pelo vendedor, a saber; 109 réis por sacca de caíé; 10 réis por kilo de aígod&o: 50 
réi? por sacca de assucar. 6.0«O;0OOa00O. 

Accrasoante-se, onde conviqrs 
v E' autorieado o Governo a expedir o tefUUaw&lo per» 

X 
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rayões a tormo, crendo, por esta lei, podendo adoptar as me-> 
didas necessárias á cobrança e fiscalizacSo das taxas que li-» 
guram nos títulos da receita, inclusive a imposição de jnultaa 
gtd o máximo do 2:000$000. 

''>w Sotação dí seguinte emenda da Commissãoi ^ 

v V. • N. 14 f 

" A bdminislraçSd considera que será proveitoso paro a 
í»oa fiscalização das rendas aduaneiras a modificação, noa 
termos da emenda que segue, da disposição das leis vigentes 
cobre adjudicações do produclo de apprehençôes do contra-< 
jbancio: I 

Art. 'A metade do produeto da apprehensSd, que íoe 
julgada procedente, será adjudicada ao apprehensor, quando 
for funceionario aduaneiro, como determina o art. 124 da 
lei n. 2.62'», de S> de janeiro de 1915, sómenle no caso do 
«ífectuar elle a prisão do oonducior das mercadorias appre-» 
Pendidas, noa termos do art. <530, § 3% alíneas 1' a .4* e 7* a 
$•, da Nova Consolidação das Leis das Alfândegas. 

No caso contrario ser-lhe-ão adjudicados sdmetite 10 
ido produeto liquido, cabendo á Fazenda Nacional o restante,- 

O Sr. Antonlo Oarlon (pela ordem)—Sr. Pressente, 
am nerao da Comniissio de Finanças requeiro a retirada da emenda 
». li. 

Consultada, a Gamara eoncede a retirada da emenda n. ii 
Ha Commissão. 
> < yotação da seguinte 

fMEKDX ÍA fcOMMISSXd 

K. 16 

Pelo novo regulamento do «ello bc entonoe que o endossa 
So cheque estd su jeito ao sello proporcional, o que tem repre-» 
sentado um entrave á eirculação desse necessário ínslrun 
Wíento dc credito. A' vista disso, o Sr. Ministro «a Fazenda 
entende conveniente emenda guppre-dva desse SoHo, com a 
qual a Commissão está de pleno accNrdo, entendendo, porém; 

S' ue por motivos que dizem respeito d facilidade da cirçulftÇãQ 
eve ser eliminado o «cllo do proprio cheque^ -i 

O Sr. INIoanox* lVa«oimento (pela ordem}—Sf. Prç.- 
sidento, como V. L\, viu, da exposição que fiz, quando discutimos p 
Receita, ficou claro quo era uma injustiça supprimlr o imposto sobrq 
o cheque; quando se croam novos impostos, isto é, quando nâo -í> 
cobra o imposto sobro transacçOes avultaday, sendo que muitas vezes 
"o imposto ó do 100 réis ssbre 100, 200, 500 contos, o supprime-se esst» 
imposto, qno dà renda extraordinária, ao mesmo tempo que propomos 
a creação do imposto do transito. O absurdo ó completo. 

O Sr. MAUUiao de Lacerda —O argumento principal é este: st OS 
terceira discussão a Comissão tem o poder da reduzir a Receita. 

O S*. Nicsxon Nascímeio —Essa emenda nao podo serrotada, Vi 
Sr. Presidente, supprir o imposto sobro o endosso é, como disse % 

nobro relator da Receita, uma forma de interpretação. Quanto ao 
cheque, porém, o absurdo ó completo, o a oraenda é antircgimcntal; 
porque V. Br», que está agora me negando o direito dô dividir a. 
emenda, pelas disposições do regimento, não pode deixar de retirai-* 
da votação, porquanto cila reduz a receita em terceir» discussão. E' 
o que requeiro a V. Ex. 1 

O art. 254. g 1% diz que na terceira discussão não ss almlttsrit 
(mendaa reduzindo n Receita. (Muito bem). 

O Sr. Presidente — Em virtude de que diz » i !• dc 
art. 2*4, do Regimouto, elimino da Votação a cpicçqa, que conatíUúrS. 
projecto em separado. 

isenlw de Mllo o íhctwe e S rctoetlivS 

Approvada »seguinte 

EUENDA CA COmiSaíé 

N, 46 

A administração, de accòrdo conj o Pra?14ânte do Banco d» Brao»}. 
* o director da Carteira de Redescontos «o mesmo banco, eutand* 
necessário, por motivos que dizem respeito á circulação moiietaria; 
seja fixado o mínimo do juro para o redesconto bãncario, miuimo d« 
quo não cogita a lei do 13 do novembro. 

O Relatar deste parecer entenda que. essa modida é da matar, 
conveniência porque tende a pôr óbice As emissôos oontínua» de papel 
iBCOnraraiveU mais crescendo o» males JA notorios decorrente» da m - 
llamação monetariadjuc está a concorrer para angmentar o» preços 
dos utdidades o para baixar o cambio. Segundo o critério d» Relator; 
a taxa de redesconto seria, no rainimo, de 8 "/», afim da qu» a cai -, 
teira só emitUssc quando o juro corrente nas praças ex^lt** d* 
!0 '/„. A administração pensa, porém, qqp o minhnn deve »ar de 4%; 
com o que a Gomniissâo concorda, apfôscutando a soguinté exMttda ^ 

Art. A taxa da redesconto dc quo trata o art, í*, §l*áa 
decreto n. 4.182, de 13 de novembro de IW, será lixad» iso iniaímv» 
de 5 "J*, ficando o limite miLximo da mesma taxa a criteri# do was»-; 
üjo de adminiatéaçãb da carteira, a que se refere a rnosm» kfe 

Votação d* seguinte emenda da CowmiS9i»«| 

Onde convier: 
Art., Ficam 

endosso. 

O, «r. Antonlo Oarlow (•) (pela ordem) — Br. PreslJ 
gonte, vouho pedir u V. Ex. qno Bubmetta ft consideração da Gamara 
esta emenda por forma quo cila so pos-a pronunciar, dc mn lado, 
•ela isenção do sollo nos cheques, o do oiP"" lado, sobre a isenção da 
30II0 no endosso. A situação sobro esses dons casos é esta : o rega- 
íimcuto Vicente do sollo estabelecou a sello de 100 réis para o cne - 
•uo. o, nad.x dizendo sobro o sollo dc endosso ao cheque, tem sido 
considerado qna o endosso paga o sello proporcional d* impertancia 
fio mesmo cheque, sollo este que 6 do 25, por conto de réis ou fracção 
go conto. Eiit.endou-so então, conveniente a «Iteração da tettislação, 
quanto .10 endosso do choque, por fom» a guppritcir o sello, dci-j 
Xando-0 isento dessa tributação. 

A Commissão do Fínahças. por maioria de votos, opinou m. m- 
édo dn isenção do sollo do choque • no sontído do isenção do cllo 
do endosso. 

Expondo o assumpto, como acabo do expôr, o meu dosoja sobr» o 
daso é que cada um emitta seu voto, como molhor lhe «pprouver, 
{Muito bem.) 

O Sf. V^ro-fllélento — Devo declarar ao nobro Deputado, 
Utelator da Receita, quo a Mesa não pôdo snbmettor * vot-s* omend»; 
por parle», visto como isso não foi requerido duranto a disouss 10, cato 
«ui quo o requerimento ó perido. 

O Sã. Nicabob Nascimkxto — Sr,.Presidente, eu requeri durante 
d discussão, o consta do Diário Official. 

O Sa, Presidexte — O roqnorlmento devo ser p>r •scripto, à 
f. Ex. não o fez por esta fôrma, 

O »*•. A» "jC»n'o OAflOW (PkU ordem) — Sf. Pr uionte, 
JA que V. i x. não podo diviiiir a omomla afim do a »uUme»ter .4 
deliberação da Cantora w nartos, roqueiro a eua retirada. 

■ (*) Nao íbi 'd vis té polti orador. 

N. 1* 

A administrHção para o fira dc bpra zelar o patiimoní* •oowak!, 
representado pela Fazenda do Santa Cruz, wnoidera a PP*- 
vidcncia constante üa seguinte omanda, orgameada pela Lommisíia. 
que a aubmette á Câmara: 

Art. Os aforamentos dos terrenos da l azepde Na^miat d# 
Santa Cf rs fontinuarlo a ser fritos defccôrdocom o art. **, wtfia çt, 
da lei n. Vil, de 20 do dezembro de 1900, e dUpoativw aiitariora*. 
relativos áqonlle proprio nacional, ficando vfvudo o resgate do» mc • 
mo» aforameuto«. 

O «x*. IVI<rjwaf»i* Nascimento (para encaminhar a na- 
fasio] " pr.--i,tento, a emenda 17 diz o seguinte 

^ «Art, Os flfor.imentoi dos terrenos da Fazenda Macwaa- 
dh Santa Cruz continuarão a ser feitos dc accôrdo 1 

go a», lettra fi, da loí n. 741, de 2» do dezembro (to lí»». • 
uispositlvos anteriores, relativos Aquelle proprio nacw««, fican- 
üo vedado o resgato dos mesmos aforamento:. > 

Cómo V, Ex. vê, ã emonda Incide, pracis ímente, no ««ame dç- 
fcito d^utorior Contrariando P ar». 234 do regulamento .ntentp; 
d.^e sobro direito substantivo, orft» a legislação fcrmwma.^Rt., 
oslor s-o como tem si.lo, na apnlicsção do Itogimente, «op <A*d«- 
x r de peth il-a d» votação. Nao é orçamenian'. Aecioscz quo «a* 

o disoodtivo h Wu conforme o Roçtocuto eiig«. 

P) Não foi ivvjst^petó orador^ •'<X ^ S *•4 

s d 
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O Sr. Fvesílrtente —0 Regimento n5o impede a acccita- 
tjio desta emends, por faita do esolarecimento a que allude o nobro 
Deputado. A Mosa {>o loi ia recobe.l-a, mesmo som a transcripçào, que 
pòoeser feita por ocóasiãoda votação, visto qno não altera o sentido 
da emenda, 

Quanto á emenda era si, propriamente, a Mesa considera-a regi- 
raentat e vae submetteVa á votação, salvo si o relator da receita qui- 
aer retiral-a. ,*- 

0 Sr, Nicasor Nascímesto—O Regimento 6 peremptório. 

da O Sb, Antonio Carlos., .—e isto é conveniente aos t.Ueresses 
receita. 

E si, relo regimento, todosos assumptos relativos á receita pu« 
blitsa devim se incluir na lei respectiva, esta disposição está perfeita 
mente collocada. (Muito bem ; muito bem.) 

Approvada a referida efhenda n. 17 da Commissão. 
Approvadas successivamento as seguintes 

EMENDAS DÃ COMMISSÃO 

N. 18 

E' reputada aonveniente aos interesses do Banco do Bra* 
sil de que é maior accionista o Thesouro Nacional, a proro- 
gacSo do prazo relativo ao empréstimo de 50.000 contoa 
que lhe foi feito cm 1915, Por isso apresenta-sa a seguinte 
emenda: 

Art. Fica prorogado por mais cinco annos o prazo 
para amortização do empréstimo do 50.000 contos de rdis, 
feito ao Banco do Brasil, em conseqüência da lei n. 2.986, da 
28 de agosto do 1915. 

V. 19 

Consideranao que a organização aclual das Caixas Eco-* 
nomicas transformou essas instituiçües, que podem e devem 
ter fins visando precipuamento o desenvolvimento da eco-í 
nomia nacional em apparelhos destinados ao augmenlo ccn^ 
tinuo da divida fluetuante da Nação; 

Considerando que esse regimen não pócíe nem deve pra* 
valecer por contrario aos interesses nacionaes: 

Apresenta a Commissão a seguinte emenda 
Art. Fica o Governo autorizado; 
A reformar as Caixas Econômicas Federacs, definindo 

melhor a sua autonomia e autorizando—as a ampliar, com afl 
devidas garantias, a sua esphera de operaçdes. ' a 

Votação da seguinte 

BMENDA DÃ 'COMMISSÃO 

N. 20 

Considerando que convém continuem em vigor as dispo-» 
sições orçamentarias de 1918, que autorizam a modificar im- 

1 postos de importação para evitar trust, a arrecadar a renda 
do Lloyd e a despendel-a no custeio dos respeclivou serviços, 
a regulamentar a exportação Jo ouro e outros melaes e a 
reorganizar, sem augmento de despeza, a Inspectoria de Se- 
guros; 

Considerando que convém igualmente continuem vigente» 
as disposições orçamentarias de 1919, que aotori/.nm a com- 
pra de ouro e prata de producção nacional, a fiscalização d» 
cambio, a celebração de convênios commerciaes, e as que dift- 
poem sobre despachos ad valorem, seilo de reWMí» d» vm- 
orea « operações de créditos; 

(*) rito foi revislq pelo orador« 

A CommissSo propõe a seguinte emenda: -S- 
Onde convier: , 
Art. Continuam em vigor os arls. 2*, ns, VIII e IJfi 

63 e Ti, da lei n. 3.6i4, de 31 de dezembro de 1918, 4 
art. 2°. rts. VI, VII, VIU (aproveitando o pessoal que ora 
serve na fiscalização) e IX, 26, 27 e 58 (podendo as opera- 
ções ser a prazo longo, a Juizo do Governo), da loi n. 3.9791. a Ê rm rx —IA xx ■ 1 gx Á íV 1 fS de 31 de dezembro de 1919, 

O Antonio Cai-los (*) (vara encaminhar a votação) 
—Sr. Pro-ideutã. divirjo do nobre Deputado pelo Districto Federal ; 
» minha impressão é que a emenda é inteiramente regimental. 

O Sr. Nicanor Nascimento — Dá a fôrma dos aforamerdos. 
O Sr. AntomoCjoilos — Tale qual ; olla zela pelo interesso da 

receita publira, que tem a representação em um rotulo respectivo, 
deco ren c dos af. r.;meutns dos próprios nacionaes, procurando zelar 
esse titulo d , Receita. Si ô certo qno procura zelar essa titulo da 
Receita, mais nko faz do que modificar a legislação vigente, para o 
fim de vedar o resgate dos mesmos aforamemos... 

O Sr. Nicanor Nascimento — Direito substantivo. 

O Sn. Maurício de X^nccrda, (*) (para encaminhar 
a votação) — 3r. Presidente, vou apenas ler a emenda, visto nie 
poder pelo meu csUdo de sande ericzminliar a votaç&o. 

Peço a V. Ex., zelador que 6 do nosSo regimento, a sua attenç.ã» 
para o modo por que cila está redigida : 

«Continuam cm vigor os arts. 2a, ns. VIU e IX, 63 e 74 
da lei n. 3.644, do 3! de dezembro de 1918, o art. 2, nú- 
meros VI, Vil, VIII (aproveitado o pessoal que ora sorve na 
fiscalização) e IX, 26, 27 e 68, (podendo as operações ser a 
prazo longo, a jnizo do Governo), da lei n. 3.979, do 31 de 
dezembro de 1919).» 

Como-võ V. Ex., a emenda é nm verdadeiro logogripho; não sa 
sabe bem o que a Câmara vae votar. 

A emenda se refere ao Uovd o o outros interesses capitães d» 
admfiistracão, e, eu, embora muito confiando no zelo, na honra e na 
probidade do illustre Relator, não posso por eila votar, por isso quo 
às leis não se votam era confiança, nem em homenagem ás qualidades 
dos seus proponentes. 

Assim, pediria a S. Ex., agora que estamos nesta phaso do pro- 
cesso legislativo, a retirada da eme da. fazendo cu o protesto da 
por eila votar si vier bem explicada do Senado. " 

A emenda está em números romanos e em algarismos, cr pelo 
Regimento, nâopódc ser submettida á votação. (Muito bem,) 

O Sr. Antonio Carlos (') (para encaminhar a votação) 
— Sr. Presidente, sou realmente caiouro ora assumptos regimentaes, 
qualidade essa que se poz em relevo outro dia na Gamara; mas, nesta 
caso, só quem se apegar excessivamente á lettra do Regimento, é que 
pôde considerar anti-regimental a emenda nos termos em quo § 
apresentada. 

O intuito do Rogimento, quando exige que, ao lado dos projectos 
ou dos dispositivos revigorando leis, so diga qual o assumpto da lei 
que se revigora, é facultar á Gamara que eila conheça aauillo o no 
vae votar, ' 1 

A emenda é precedida do consideranda nos quaes enuncia os 
assumptos a que se referem os dispositivos que so revigoram. 

A Commissão do Finanças diz o seguinte: 

«Considerando que convém continuem cm vigor as dispo- 
sições orçamentarias de 19i8, que autorizam a modificar im- 
postos de importação para evitar tnnt, a arrecadar a venda do 
Lloyd c a despendei a no custeio «tos respectivos serviços a re- 
gulamentar a exportação do ouro c outros metaes e a reorga- 
nizar, sem augmento de despeza, a Inspectoria de Seguros; 

Considerando que convém igualmente continuem vigentes 
as disposições orçamentarias de 1919, que autorizam á compra 
de ouro e prata de producção nacional, a fiscalização do cam- 
bio, a celebração de canvenios commerciaes, e as que dispõem 
sobro sobre despachos ai valorem, sello de remessa dc valores j 
e operações do créditos.» 

Parece que a exigência regimental está inteiramente satisfeita.1 

Creio que o nobre Deputa vo pelo Esta Io do Rio ao produzir as 
fuás considerações, não havia tomado ainda conhecimento dos etnm- 
deranda que precedoram a.omeuda. (Muito bem.) 

ó Sr. Nioanor Naecimonto (para encaminhar* 
votação) — br. Prosiaento, o Regimento anterior por uma indicação 
approvsda unanimemente pela (-amara, declarou que as emendas do- 
varâo trazer compndamente escnpto... 

O SS. Paulo de Frohtin — V. Ex. mo pormitta um apartei 
Mesmo quo fosse isso regimental, só porque assim eviUria o trusK 
Conviria passar por cima de todas essas .ormalidados. 

O Sr. Nicanob Nascimento — Dc modo quo, nós verificamos quo » 
Mesa se encontra na segu^te difflculda te: 'te nm lado a lei nxpress» 1 do delieto de quo o'la está violada. Se nós susten- e de outra o corpo 
tarmos com o eminente Sr. Deputedo Paulo do Pronlin, que o Regi. 
isento não tora importância, doutrina que pareça adoptada pelo nov» 
leorier do Governo... n ' ri 

O Sr- Paulo oi Froniin — Coitskierú Satisfeito, o pensamento d* 
flegirueoto. 

i'1. Mp foi f«visto Çelo õrsirtrt» 

^ 1 



k ' 

^oxla- fci'^ 24 COKGRÊSSÒ KAÒI^Ü <*)ge»EE8 9e IM) ISfr» 

o Sr . Nicanor Nascimento— ... por «m sophysma de contorno ú, 
âbmmissão do Policia terá pc vüdo a lua autoridada moral para 
impor o Regim nto aos Deputados. C;,iou de accôrdo com a emeud», 
"isto como, cL.i é ntil. Entondo, porém, mais que ninguém, que a 
Commissio de Policia devo cumprir o Regimento. Mas innameras 
vezes a Commissào de Policia tom interpretado o Regimento em sen- 
lido contrarip. A despeito das conaider ada explicativas quo precedem 
a uma emenda, quando ella nio traz explicita a sua matéria, a 
Cj omissão de Policia tem por intermeiio do bcu vôncrando presi» 
dento rejeitado as emendas dos impaUdos que assim a jdiv 
mulam, 

o Sr. Costa Rkco —V. Ei. agora esta Regimental, mas, oo 
ÍBOj e-a, V. Ex. queria telar contra o Regimento. (Rmoí.) 

O Sr. Nicanor Nascihbuio — Estou começando & aprender q 
Regi «ento. [Hisos.) 

Cm taos termos, nada tenho a opp&r visto como, estou de accôrdo 
com a emenda om sua esseacia. Adio apenas que a formula viola o 
Rogimento. cuja guarda entrego ao nobre p asideate da Gamara, em 
quem muito confio. (Muito bem; mat o btm.) 

O Si*. Presidente — A Mosa tem chamado aenpre a 
attençáo dos Srs, Deputados, para esse dlsposicio rcgimenuil, pe- 
dindo-lhes que transcrevam nas emendas os artigos de 'oi a que .se 
joferom; mas nSo tem, por esse motivo rocust .o a accoitar as oaoa- 
Sas, mesmo porque, na rodaccào, pôde Isso ser feito. 

0 Sr. Nicanor NascímEíiio -- Acooltarel a observacio do V, Ex,, 
para os casos futuros. 

Approvada a referida eraendá U* 80, dà (Swaín;?<»•», 
Approvada a seguinte 

BMBKDA' 5Ã" CÍIJÍMIBSÍi» 

«. Cl 

feempre sc èntoftdeti que as pensões dc raouiepio 
«tidas aos successores dos funceionarios do Corpo Diploma» 
lico e Consular teriam de 8ei"calculada>. cumpridas e pagai 
cm mil réis papel, o não ouro sem embargo do psgamento de 
{ircncinientos dessa classe de lunccionarios ser fixado pago 
cm mil réis ouro. Esta ultima situaçíb decorre do farto de 
que o diplomata ou o cônsul tem de permanecer t'órn do gisie 
o que não se verifica com aquelles quo, por morte de Uea 
luneciorarios, investêm-se do direito ás pensões. Mas re-ente- 
mente, foi interpretado de modo diverso o regulamento do 
montepio, sendo calculada "o concedida a pensão em m l réis 
saro. 

O prejuízo decorrente pata a Receita publica, de ises 
decisões, é incalculável, e, para o fim de restaurar a verda- 
Jeira comprehonsão do texto lega), anrosenla-se a "guintl 
emenda: i 

Onde convier : 
Art, Ar pensões de montepio ({ud coube; em â viuva 

e «os suceessnres dos funccicnariot: do Corpo Diplomático n do 
Consular serão calculadas e concedidas em mil réis. napol, 
como sempre o fornm e resulta da exacta interpretação das 
leis relativas & matéria. 

Votação da segiiinte emenda ti» Cornmiís&o* 

N. «£ 
O Deputado Macedo Soares apresentou úo Relator a iinea- 

JSa abaixo, contra a qual, ouvido e Governo, nado foi Vbjecta- 
ido, a este parocindo que se justifica sua approvacâo. A" vistai 
Bo que a Commissfio perfilha, submeltendo-a ã aporovacão di 
pimara: 

Onde convierí 

O Governo poderá .ceder a titulo de aforamfnlo uo Ululi 
do Regatas do Flamengo, uma área de terreno na praia Ver- 
melha, compreheudlda entre a ürca, a enseada a rus da 
jBaudado ô o terreno cedido a mesmo titulo ao Club Hyppioo 
(Brasileiro, e cm idênticas condições desta ulüma referida 
concessão, O Club de Regatas do Flamenga demarcará nesse 
local á área necessária 6 cbnstruçção de um grande 
para jogos atlhrAioos, quo deverá estar concluído em lv i* 

O tSx'. MftiivifSo «le JL,Hcorda.—Sr. Presidcmc, ÔQ 
/Anta a discussão 1 vai tei uma pequena questfto dc ordem o 'tgor 
,io «i ilo um pouco tolhido em reproduzil-a, po rqnc fd tr*t*, dc «m» 
jfg— 

.i'X lífio foi revisto polo orador,, 

omondá do tun companheiro de reprosentaçío. Portanto. 
para insistir nessa questão. Pelo flègiraento, os fecoufes «fe.* 
apresentar as suas emendas no plenarto, luraata a -ny, a™ 
çamontos, quo ftcam sobre a mesa, por um espioo de tempo der 
miuaao. A Co; imhaio examinará ossas «mondas se «Ras Rmvmq «n 
minh^das pela Mesa, porque a reforma Carlos Peixoto (oroou • M 
uma especie de podar revisor das iniciativas dos d«i>u'ado$. em 
na de receita ou de despesa publica, ' 

Ora, pelo precedente que fica estábefecido feoic à presente eme 
dá, qualquer deputado pôde dosprezar o prazo da apresentaç&o d 
emendas om plenarto, e entregaí-as parttcularmrate ao relator qi 
»s eucamiuhará paia Commissio. -j ■ 

Qual a principal axigencil do Regimento que fica asãlft efidida í 
A d& ar.toridade da Commissào do Policia, principâltaoati & de presí5 
dente dessa commissâo, para um esamo prévio lessas amandat quaq-S 
to a oati regiment alidado das mesmas, dc tal sorte que V. Ej. fie J 
também na posiçio do, diante do parecer da Commisíio de FinarJ 
ças, acceitando como acceita essas emendas, glo poder rqpelíi) »^ dS? 
aprecisçáo e consideração do plenário. 

Assim, levantando essa qnesilo de ordem perante V. Eí., parjr 
.fiirmar o precedente ontabelocido, se ok Deputados sô podem, cawi / 
emenda seja submettlda ao suffragio do pjenario, apresentar ax' 
emendas de accôrdo com o Regimento ou cota osíc prece lente ••cceitó* 
pelo honrado Relator da receita, s oe Deputados podem iu ívid af- 
mente eu privadamente encj -aialiar por suas ratos á Comt. iss&o d(k 
Fiuaacaa, qualquer cm cada i. cooskteraqáo da commissio, escapa idqf 
is-iia a ascalizaçáo da Mesa. (Muito oem ; muito bcm)%-t ^ 

O Si» Pt-esldeilto -O Deputado pôde apresentar emenda^ 
« sub-omendas, uma vez que a comir.issao adopti a matéria dII 
emenda. Foi o que fez a CoramissSo de Finanças, aliás, com emea ' r 
do Sr. Octavio Rocha, que é membro dessa commissão. 

O Sh. Maiiwcio «; Lacerda—NSo apoiado. A emenda é do Do,'*;» 
todo Sr. Macedo Stores. 1 

O St. PRKmnrrE - - Applica-se ahi mesma razão. O Dep oi 
pôde perante a Coramissão do Finanças, apresentar emendai, e, o o 
commissio, as adoptar, ellas ficara como sendo da com mi sio. 

O Sr. Nicanor Nascimento--Daqui por diante aprosontaremos 
emendas na commissio para evitar controlo da Mesa, 

OSa. PaEsmENiE—Todos os Deputados dove apresentar 4 Cohi' 
ttfeio do Finanças as suas emendas. i 

Approvada a refei-ida enieuda a., 22. 
Votação da seguinte v 

pMKNPÃ i)A uOKMi^-i.ío 

tí. 23 

O Depuiado Octavio Mangabeira aprese&tôu ao Releleíi 
í>ara í«r presente á Oommissão a emenda que segue. Bobrí 
o assurapto o Relator, opinando sobre o projocto n. 448 dc 
de 1920, deu parecer favorável •• k 

A Commlesão que opina lambem favoravelmente ã pret 
fencão da Cruz Vermelha Brasileira, faz sua a emenda e § 
#ubmctlo á aprovação da Gamara. , 

«Fica concedida ti Sociedade d» Gruz Vermelha Brásileí 
autori.açào para oxtraliir uma loteria durante as festas d 
líentcnario da Independência, em 1952, çom isenção dc íiuáesi 
Quer impostos.> 

O fei-. Veiar» Miranda (Para encaminhar <i «oíaçSo í'i 
— Sr. Prasidento, .já adduzi, por occasiSo da discussio do Orçamebi;' 
d» .Receita, algumas cimsideraçôes sobre a emenda n.83: tivei 
então, o onsejo de declarar que me merece abioluta aympatíiia q 
favor que o projocto n. 446, pretende conceder à Cruz Vérmâlhaí 
Nao houve na rainlia intorvenqáo, no marcha do projeoto n, 448, U 
menor intuito de ohstar quo fosse concedido esse favor a uma 
toiçèo que todos reconhecemos útil, beucmerUa o patriótica. Ap. na *. 
Sr. Preskierito, apresentei uma emonc .i quo também me pareço sraj 
recedora da sympathia da Casa, o este projocto desappareceu da cii'^ 
«naqáo das nossas sessões. Vem a omoo 1« S3 Incidinf o nas observa-í 
rs quo o Deputado Sr. Maurício do Lacerda acaba do fazer sobro J- 

n. 22, de que nlo mo vaiarei, já que a Mesa resolvou a rcspeiul 
disso; direi apenas que, tan lo durante a discussão, dtclarado quo 
requerer que essa emenda fosse destacada para constituir proje , 
em s-jparado. Julgo-me, 'Wilreta: ',o, dispensado do o faaer, porqt? 
vou apiiellar para a probidade do nobre relator, japorando quo S, |® 
exponcan^amente a retire, porque ito, essaomeud* é também infisraj 
gente, perfeitamvto infringonte do uosso regimento. Tenho ob«';<f 

^ 4*^ Nlo |gi j^visto pelo oraHçTí . ; ' ' 
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*»(Í0. para felicidaio nossa, que durante os trabalhas do hoje. o re- o Sr Arma^ha 
TUeriuaonto tosn mantido preponderância, tem sido respeitado. tomar parte na discussão, porque o meu preLd^Lnfgo. de mLX 

g:e;itc, está se tornando intolerante. (.Vão apoiados), sem me deixar 
siquer expressar o modo pela qual queria fazer mn appello a S í"x 
para que nao viclimasse a Cruz Vermelha ítra-ileira, iior n5o nodor 
lazer a um instituto, de igual bauemerencia, como ô aquejle con- 
stante da emenda por S. Ex. apresentada.. 1 

0 Sn, d \ cm ao de I^cerdx — Vou fazer a principal objccçâo 
qnanto :i aati-"egiínooralidado, 0 projocto prescreve na lei annua 
para-ldtl, disjxHiçOes que vigorarão cm 1932 í 

O Sn. Veian Miranda—Já declarei isso durante a discussão. 
O S». Mauhigio de Lacerda—Porque no mais é boa. 
O Sr. Vbíga Miranda—0 art. 252, letra g, do Regimento, diz: 
«Não s«rão edmittidos pela Mesa, mesmo om forma de autoriza- 

ção. quaasquer «men-Us que, em geral, directa o proeisameuto n.io 
caibam cm leis do q.\-. onento, a qual deve apenas indicar, ospaciii- 
eadamonte, t/o ti preci á > e clareza, o total tias receitas cuja a r toca - 
pjçSo se aukx kae o das despezas a realizar dentro do esorcicio finan- 
ceiro». 

Por mio, Sr. Presidente, é que espero o gesto expontâneo do 
iliustro roi lor ti; receit :, retirando a citada oraonda que infciuec o 
Regimento. ^ 0 

Longa mim a Máa de mo querer oppor ao beneficio que se 
pretendi co eettera-Crnz Vermelha Brasileira. N»-> posso concordar 
ontrct .n o, «o o a maneira de so afastarem os Deputados, para nàõ 
coliaborarem nessas medidas. 

Tenho (fito, 
(Muito btin; muito bem). 

O Sr. Arnimido Burlaraaqul (pr'ti encaminhar 
a voiaçai*} Sr. i rüiidtíiite, sou do projooto que matula coii» 

a ^ UZ ^ ai'üie''la ^raii''üira, mia loteria para ser extrafiida em 
O Si. Vti«A Miranda —• Projocto qne infelizmente desap- 

pareceu. 1 

0 Sr. .Maprkto br Lacerda — Um dos autores. 

v . 0 s*- Aiwaitdo BcRLAMAOüt... Por occa«Ho do cütltenario da 
• Indepenimcu io Brasil. Digo qne sou um dos autores e faço inteira 
justiça ao sentnnonto do meu ominonto amigo, nobre Deoatado por 
bio 1 aulo, ma» fico perplexo auto a m (lida que S. Ex. proiiõe, 
niesino que cila tenha todos os fundamentos regimontaes que S Ex. 
aponta. . H 

Vk,ca Miranda — Não veio motivo pira essa divergência uo v. Es p>r;i;o o projocto eoutniúa favorecido pelas svmmthias 
./craes da Gamara. ' * 1 

O S*. Niganor Nascimento — Ainda pode ser votado este 
inno. 

(| St. Armando Birí.ajiaoüi — Não duvido de corto, repito, que 
\ l)r1

,Jec'a te »' '"ào í.o a acqnioiiceiiüia do nobre Deputado uor São .Paulo, como da unanimidade desta Casi. 
f"i, a"tm' ne

1
m. siquor insinua ior e nem conbocimento tive desta enieudc «pr.isenta ia pelo meu prezado amiico Sr. Deputado 

OirtRvioja.ugRlimra. mas convido a Gamara a so c llooar na situação 
v<!l 'ficar que, ro.irrda a emenda ou transformada cila cm nro- 

jecto.., 1 

,'^ ^a• ã f.iga Miranda—Não precisa transformar porque já existo 

O Sr Armando Bubi.amaooi—..■.naturalmente não poderá toro sou curso legal ikis poucos dias (pio restam de sessão. 

V i''x' '"i"1 1 0 hu lamento que a commíssSo não te- ohadado andamoiito ao projocto. Qne o, porém, deixar accen- 
tuado que * euienda concede o que pede o nobre Deputado. 

v gimoak. VKGA WlRAN,>A~Tcm que COI1C0d01" sob p01"1 do matar o 
O Sr. Armardo BuRi.AMAçrt — Estou profiindanionto admirado 

ua nrtrausigOí cia do meu nobre amigo... 

, ,0 1
S

1
R-, ^ K*iA Miranda—Tom motivos para isso, porque 6 uma falta 

uO iCiUüuXlO* 
(isn. Armando Buri.amaçui — Não posso entrar nesse terronof 

apenas digo que para fazer um beneficio, foi quo;.. 
O Sr. \eioa Miranda—V. Ex. discute a emenda sob o ponto da* 

Vista regimental. 
O Sr. Armando Birlamaqui-Eu não entro na úiateria geral Sob 

osto aspecto. 
O Sr. Vejca Miranda—E'o principal o em fõci; o mais é- dis- 

t jnsavel porque todos nós somos íavoraveis ao "rojecto. 

0 Sr. Veiga Miranda — Votarei pela emenda. 
O Sr. Armando Bcrlamaqdi — Quero dar as razões dop nne fii» 

apresentado em d920 um projocto que deverá prodnsir seus cffeitos 
em 1922. E porque o asumpto cxiho estudos preparatórios o d fos- 
semos deixar para 1921 ou 1922, com a lentidão com a lentidão com 
.pin convém todos os projectos ; o quq aconteceria é que teriam," 
diSiculdadcs sem conla. 1 W310Uiv" 

Uma vez, porém, que o pobre Deputado por S. Paulo me oro- 
mette empregar toda a sua influencia para que este anuo o proiecto 
n. 148 A so convesta cm lei, só tonho a dizer que lamento ter àure- 
senlado esse projecto ao Parlamento, caneedendo uma loteria á As- 
sociação da Cruz Vermelha, ao Instituto de Protecção á lufancla. 
cada qual disputando... • 

. OSr» 'Vema Miranda--Não apoiado, não se disputam. Ambos são perfeitamente digdas desse favor. Não quero impe lir a passagem 
da emenda. 0 que ó que se prejudique a idéa contida na omonda 
quo offereci ao projecto n. -Ha. 

O Sr. Armando Hurlamaqui — Não Jiz uma única observação ao 
modo^pom qual o honrado Deputado por^. Paulo está pmdo a quês- 

amigo '"'0 justiça aos sentimentos generosos do mou illustr# 
O Sr. Veiga Miranda — E não mo fae favor nenhum. 

ouo Üp liLA:tA<JtI1 — porém, que os motivoi 
. apresentar o projecto foram motivos de ordem » 

f ^ a Multiplicarem as emendas no mesmo 
^znos li annHn^» íUml0^S "U institutos igiudmcnte uignos ao .ipplciU5»o 6 (1& protôcçio da (^amara. 

priorEe dí idé^. eme"da' rfc5Ç,,in?iraoi 0 &vor áquella que teve » 
(Mui'o bem; muito bem.) 

410 O (?<"•« encaminhar « viaçao) —• s*. í íesideuto, sinto divergir profnaamente da onini^ 

b i n;^,^"^0 S- PiU,ã0- Sl^a" duas faces, dc^ baixo das quaes pode ser onearacla. A primeira ó relativa á dis- posição regimeiit il ; a segun Ia á forma especial em nuo foi apresen- 
tado proliminanuente o objecto dest:. c.raonda. a questão de const - 

Sdfnão e8pe0kl- t,,!V, ívk1,1 cnlCDd» ésse profecto0 qué 
rósí«ito P1 " cra,tt,d0 Pela Com missão de Finanças a ' 

0 Sr. Veiga Miranda — Desdo o din 23 de novembro. 
O Sn. Paulo de FrontiN — Não tenho do defendo a Commissã» 

ao Finanças, cujo trabalho o.xhastivo é do todos conhecido 
hi a Com missão do Finanças, portanto, por intermédio do uM 

de seus membros, o Sr. deputado Mangabeira, apresentou no- orei- 
"ma eme,.d reh;tiva ,,o assumpto, que era 

^r n?.Í iJ ;!pP1'ovado em primoi i, discussão nesta Casa, não veio poi quo tu de ser censurado o procedimento dessa Com missão Vpcn n 

Par;l a n"íi,<h Ità0 fosse icgiroSai. (JVáo 
Mom variar. Não faço preva- 

Pnnm *. « Pj;'1!0
f 

VLSt;í sob '<i 0 uo illustre coilega [>or São pauio. m s Ex fez uma citação com a qual estou inteiramente eu» 
desaccordo. 

Diz S. Ex. quo o caso so enquadra na disposição do art. So4» 
§ 2*, letra (/. que diz «quo em geral, directa c precisa monto, nâ- 
çaib: m em leis de orçamento, a qual deve apenas indicar, csi.erificao 
damonte, com precisão o clareza, o total das receitas cuia arroo 

0 " das du^Zas a dentro do oxercicl- 
Onde se contém a rostricção do exorcicio financeiro ? 
O Sn. Veiga Miranda — Dentro do exorcicio financeiro. 

»fzr d0,itor' «" 

i e(isanio.itC" .i medida cabe; o agora mesmo acabamos do votar a reiorma do regulamento das c-.ixa-; econômicas. Portanto, a cmcniliv t 
Cata perfeitamente comprche' «lida dentro d i dUposiç m, ( 

• UM Sr. Deputado — Mas não cria receita. 

(*). Nâo foi revisto pelo orador. (*) N3o foi revisto oelo orador. 
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D Sn. Paixo be Fbootik ■— NJo t0in quo crear receita, oono • 
cegulamento da Caixa não crôa tambam. (Aparles.) 

A medida ô perfeitamente regimental. A Cruz Vermelha pede 
uma loteria: onde se estabelecem as loterias ? Onde a Com missão da 
Finanças Acaba do propor loterias ? 

Onde se tom proposto contractos da loteria que não se limitam aa 
exercício financeiro, que se estcmdem a uma serio do exercícios 
flnanceiros, senão na lei da receita ? 

Não ha, portanto, disposição alguma, de ordem regimental qua 
Impedisse a acccitaçio da emenda. Si o illnstro reoresentante de 
São Paulo o o meu prezado amigo do Districto Federal se descuidaram, 
ainda tenho um romerlio: vão ao Senado e peçam que como additivo 
a emenda relativa á Cruz Vermelha, se ponha uma loteria para o 
Instituto de Assistência c Protecção á Infância, cujos méritos sou o 
primeiro a reconhecer, o que so vier do Senado, comprometto-me a 
votar a favor. Mas porque VV, EEx. so descuidaram, não devo sof- 
frer a Cruz Vermelha, que tom necessidade desta medida, para con- 
struir o cdificio quo tem cm construccão, o quo vao ser unia gloria, si 
o pudermos inaugurar nas fostas do Centenário. O adiamento para 
O projccto, que esto anno não passará, impedirá que as obras sejam 
concluídas, o é esta a razão pela qual acho que a medida devo ser 
vatada pela Gamara. [Muito bem', iííuito bem.) 

O Sr. "Vlcotito Plrag-íbo (*) (para encaminhar a 
vota- o _ sr. Presidente, sinto pnfunlamente discordar do meu 
or nen í amigo, illustro representante do Districto Federal. Não me 
do. cuid i cm absoluto, o declaro isto cm attencão ao meu prezado 
CoUe)<a. ' 

Não pensei, nom po lia pensar em apresentar uma emenda que 
son o primeiro a considerar anti regimental. O regimento da Gamara 
neçlara que não serão acoeitas emendas «que, Cm gorai, dirccta o 
precisiraento nao caibam cm lei do orçamento, a qual devo apenas 
indicar, especifica.lameule, com precisão e clareza, o total das rocei- 
t«is cujíi arroctidação so out^ri/R o o dfts dôspczas h r6AÍ>z&r doutro 
do exercício financeiro.» Pergunto; qual a receita quo dá essa 
Cmonoa 1 

Sr. Presidente, ha uma outra disposição regimental para a qual 
peço licença para chamar a attenção do meu nobre amigo e collcga 
pelo Districto Fodo. al. F,' a do art. 2iiS, íj 2', Jettra d, quo dispOo o 
seguinte: <iCorn o caracter do proposição principal, quo deverão 
seguir os tramites rogimo.utaos dos projoctos de lei». 

O 5>R. Pauli) i>b Fno\TiN — O das caixas econômicas é muito mais 
proposição principal do quo esto da Cruz Vermelha o foi votado agora 
mesmo. 

0 Sn. Veiga Misaxu.v — Xinguem reclamou e por isto passou, 
0 Sn. Paiti.o be Fbontix — Deveria ter reclamado e não o fez: 

concordou. ' 
O Sn. Veiga Muuxda — Não rac occorreu. Demais: um abuso 

não justifica outro. 
O Sn. Vickmtk PinAGiiiç O contracto das loterias autorizado 

na let da receita declara effectivamento uma receita quo é distribuída 
pelos o- tahclecimentos do caridade. 

0 Sr. Nicanou Nascihekto — E* uma autorização para fazer con- 
tracto dentro do exercício. 

O Sa. Paulo bb Froxtiv — Mas, o contracto nunca foi feiti nara 
um so exercício. 1 

O Sn. Nicanou Nascimento — O meu nobre amigo está fazendo 
nnia oinfusão; uma autorização no orçamento para fazer contracto, 
uma vez aeceita o cumprida, ó lei. Peço a palavra. 

O Sn. VicRen; Ptiuoire — Sr. Presidente, ao lado da questão re- 
gimental, ha outro ponto quo mo causa profunda extraiiheza c A a 
seguinte; loi apresentado o projocto n. 448, quo estabelecia esta 
loteria para a (wuz Vermelha; a es-o projecto foram apresentadas 
emendas entendendo o favor a outros estabelecimentos de caridade, 
p.ntre os quaos ao Instituto de Protecção o Assistência a Inf&ncia. Foi 
O projecto para a Com missão do Finanças. 

O Sb. Vekja Miranda — A 23 do novembro.- 
O Sn. Vicente Pibagibh — Não ignorava portanto, a Com missão a 

«XKtoncia do projecto c da emenda; nn occisiAo, porém, do votar o 
orçamento da receita a Com missão contempla unioamenta a Cm* Ver- 
melha, deixando do lado o Instituto de Protecção o Assistência a lu- 
faneu. 

Um Sa. Viobntií Piragibe — Accresco quo nós não temos o dom 
«o advinhar. [Ánoiadot.) Sabíamos que aprasentada essa emenda seria 
malmente regeitada pela Mesa. 

Q Sn. IVajm) db FaoRTin — VV. EEx. tocai cindi o Senado ondo 
podem incluir. 
—^ 

O Sn. Nicaxor Nascuiinto — Lá vamos comparecer como pedintes, 
quando podíamos aqui exercer um direito. 

.. .Uaixo be Fromiv — V. Ex. quantas vezes tom sido po- 
ointe? Será mais uma vez para ura Instituto de caridade. 

0 Vicente Piragibe — Foi, portanto, uma surpreza, 

»ir UAtIL0 Dr: Fronto — V. Ex. quer fazer mal a uma, porque nao pédc fazer bom a outra. Faça bem a uma c a outra. (Sussurro.) 

O Sr. Presidente—Attenção ! 
O Sn. Vicente Piragibe—Sr. Presidente, Srs. Deputados, meu 

nobre colíega e prosado amigo está, positivamente, interpretando mal 
meu pensamento. 

O Sr. Paulo db Frontin—V. Ex. devo votar por esta e tratar de 
obter para a outra. O mais que podo acontecer é que esta tenha já 6 
a outra daqui a seis mezos. 

O Sr. Vicente Piragibe-Não desejo prejudicar a Cruz Vermelha, 
venha o projecto o votarei a favor desta como da emenda , dando o 
Instituto de Assistência á Infância. 

O Sn. Oscar Soares—Dividem tanto nue acabam não dando cousa 
nenhuma. O que oxtranho ó quo a Commissão do Finanças, conhe- 
cendo o projecto e a emenda não tivesse contemplado no orçamento 
da receita unia o outra das instituições. 

O Sr. Paulo de Frontin—O quo V. Ex. devo concluir ó que a 
Commissão foi a favor do uma o contra a outra, E' a única conclusão 
quo (iode tirar. 

O Sn, Presidente—Provino ao nobre Deputado que o tempo está 
esgotado. f 

O Sn. Vicente Piragibe—V. Ex. è testemunha que os apartes 
oecuparam todo o tompo que o Rcgtmenco me facultava. Obediente, 
entretanto, á advertência do V, Ex., sento-mo. 

[Muito bem) 

O Si". Xioiuior Pfttssnlmonto (*) (para encaminhar o 
rolarão) — Si \ . Ex. ar »a que o Kevimento aiud- está vivp peça 
licença para ler o seguinte ; «Art. 2 .4 Jj 1". Na 3" discussão não sa 
admittirão emendas que incidirem no ti 2° do artigo anterior, nem ao 
que. de qualquer modo, teodim a diminuir a receita...) 

Todas as loterias pagam imposto do sallo sobre os seus bilhetes. 
Ora, a euioudi maudi que esta loteria seja oxtrabkla com Uonçãa 

dc qualquer imposto. Portanto, esta emcndi tendo a dimiuidV a 
receita, qual, Sr. Piosidente, a da scllagem dos bilhetes. 

E', (lortanto, uma emenda franca, absoluta, documcntalmcnta 
ante regimental. [ApoiiUos e não apoiados). * 

Parece, Si. Pre-ideui.e, que os sei 1 os dos bilhetes so chamam im- 
posto do solto. F. uni -cdo de receita previsto, decorrente de 1*1 
substantiva, que marca qual a sellagom dos bilhetes do lote. -íis, 
quaesquer que sejam. 

Instituiraos. Sr. Preódcnte, uma emenda que declara : «fica con- 
cedida a Cruz Vermelha á auto isação para estabelecer em uma lote- 
ria a isenção de. qualquer imposto» o, portanto, também do imposto do 
sello. 

. E' uma ©monda que tende a diminuir a receita. 
Nestes termos é. positivamente, onti-rctímcntnl. 
lia um pomo de direito quo sou obrigado a responder. 
O Sr. Puclo de Frontin —Supprima-se a craonda, c ou pergunto; 

qual a receita i 
O su. Nicanor Nascimento —lia nm ponto em quo o illustro Depu- 

tado, meu mestre o amigo declara que a autorização ó legal, legi- 
tima. donU-o da lei orçamentaria, para contractos. E' facto. 

Ha, porem, uma distineção .subtil; 6 que a autorização 6 orça- 
mentaria, ó dentro do orçame ito. Si doutro do exorricio, o Governa 
Federal usou da autorização, exercitou o mandato, e tomou o cora - 
promivso desde que a autorização 6 para ser exercida dentro do man- 
dato... 

0 nobre Deputado pelo Districto Federal, o Sr. Paulo do Frontin 
e-iá confo .doido a hyuothcse do Parlamento conceder á loteria. 
Esta <í> pódn s«'r comvdida dentre do exercido, na bypolbore dc au- 
torizarmi. o Governo a cooccdel-a dentro das cláusulas laes c tacs. 
Se o Governo usar do mandato que a Gamara lhe dou dentro do exer- 
cício, o firmar o contramo. extuiguo-se a autoriza.ão pelo inpln- 
monto iki condição o, port intn, a obrigação está irutituida. 

Si, porem, a autorização •' para o proprio Congresso eonccdee 
for» do exercício, cila é Ulcgitinia, porque dentro da lei orçamentaria 
a automação só pude ser dada dentro do o.xcroicio. 

oa m foi revistó potó çrador. / 11*1 ^5o foi revisto pelo oradvf. 
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E'osta a. theoria do mandato, mas a evidencia do que essa 
tnaeoda é ante-regimental, eu deixo completamei te eíara. 

Do modo que, appello para V. E*. Sr, Presidente, para que faça 
retirar essa emenda, visto estar fóra do Regimento. 

N.\o quero, com isso, dizer que nio ;:poie todas as iniciativas 
fivoraveis á Cruz Vermelha e á todas as outras instituições, que pre- 
cisam da loterias, porque sendo contrario ás loterias, acho que o pro- 
cesso' melho:* de extínguit-i; será conceder atodos, porque se transfoi^- 
miri do cm um nes-i-xo 'erocio. táfiiífo bem ; muito bem). 

O Sr. Presideute—A. Mesa cousi mra a emeada regi- 
mental Io porquq uá ao Governo autorização para extrair uma 
lote ia. 

OSk. Viganor Nascimento—Pica. concedida,,. Não é uma auto- 
rização. Peço a V. Es. lêr a emenda. 

0 Sr. Presfdbnte—0 nobro Deputado nSo tem razão, desde que 
a (tenda o fim a que a Mesa p-e en ie cheirar. 

'figo a emeudá. Fica ceucadi (a a Socied de do Cruz Voomelha 
Brasitaira autorúfção para oxtrahir uma luori durante as festas do 
Cenfenrrio da Indei-ondoucia, em ISNtã, com isenção ne quaeètiuer 
imposso. 

Logo o Coverno tio Jerá concedor durante o exercício da 1921..O 
0 ^r. Nic.vnou Nas lusitro—Não apoiados, porque diz aqui. «Fica 

concedido». 
O Sr. Pbfmdeívte—A Mesa não discute. Dá as razões do sem 

modo de doei .ir V. Ex. se quicar, fatiará depois.. 
Em primeiro logtr a emeud i é pti.ra ter evecução em 1921, em 

sojpbii o logar n io < iminue a receita porqua neiia não ha nenhuma 
renda referente a essa loteria que nio está creada. 

A 'l -st mantém, pois, a emenda no orçamento. Os Sr*. Depu- 
tados poderão approval-a ou rejoiwl-a. 

Approvada a referida emenda n. 23 da Commissj^. 

O Sr. Nicanor Nascimento (pela ordem) requer a veri- 
ficação da votação. 

Proeedendo-se á verificação de votação, reconhece-so 
erem votado a favor 58 Srs. Deputados e contra 12; total 70. 

votações. 
O Sr. Presidente •— Não ha numero para se proseguir nas 

votações. 
Deixo de mandar proceder á chamada por ser visível a 

falta do numero. 
Convoco uma sessão nocturna para hoje ás 20 horas © 

30 minutos. 
Passa-se ás matérias em discussão. 
Discussão unira das emendas do Senado ao projecto nu- 

merosos C. de 1020, da Gamara, fixando a despeza do Minis- 
tério das Relações Exteriores para 1920; com parecer a Ja 
Commissão de th nças sobre as emendas (vide projecto nu- 
mero 105 D, de 1920), 

O Sr. Xiotin ir Nascimento — pronunciou um dis- 
curso quo publicamos duiiois. 

Encerrada a discussão única das emendas do Senado ao 
.projecto n. 105 C, de 1920, da Gamara, fixtmdo a drspera do 
Ministério das Relações Exteriores para 1920 e adiada a vo- 
tação. 

_ O Sr. Presidente — Esgotada a hora vou levantar a ses- 
são, designando para a sessão nocturna de hoje, ás 20 horas o 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do projecto1 n. 25t G. de 1920, 
orçando a Receita Geral da Republica, para o exercioio do 
1921; com parecer da Commissão de Finanças sobre as emen- 
das apresentadas (emeada m. 23 da Commissão e seguintes) 
(3* discussão); 

Votaçilo das emendas do Senado ao projecto n. 105 G, 
de 1920. da Gamara, fixando a despeza do Ministério das Re- 
lações Exteriores para 1921; com parecer da Commissão do 
Finanças sobre as emendas (vide projecto n. 105 D, do 1920) 
(discussão única); 

Votação do projecto n. 589 C, de 1920, estabelecendo aa 
canaiçpes a que se devem submetter os estrangeiros residen- 
tes no Brasil para o fim de obterem titulo de naturalização; 
com parecer da Commissão de Constituiçráo o Justiça sobro 
as emendas apresentadas o sub-emendas oa mesma Com- 
missão (3" discussão); 

2' disoussf.o do projecto n. filo A, do 1920. do Senado, 
i credli,0 de 10:616$, para pagamento á Confedera- ção firasileira de Desportos, da quantia por ella adeanlada 

&mm1^:?oyd™PFafnlncda0s;AntUCrpÍa; 001,1 pareW>P da 

2° discussão do projecto n. 710, de 1920, reformando « 
lei de promoções ao Exercito; 

,-'E discussão do projecto n. 703. de 1920, Codigo de Or- 
ganização Judiciaria e Processo Militar; 

2" discussão do projecto n. 709, de 1920, mandando con- 
tar tempo oe serviço, para o effeito de melhoria de reforma, 
ao Io tenente maohinista reformado da Armada, Henrkiua 
Paulo Fernandes; com substitutivo da iOnimissão tio Pi- 
HctliÇâSy 

2" discussão do projecto n. 708, de 1920, abrindo o cre-i 
dito de 4.803:6<5!e062, para pagamento de encargos assumi- 
dos para mstallacão de fabricas de sõda caustica; com votoa 
em separado dos Srs. Octavío Rocha e Josino de Araújo; 

Discussão única do parecer da Commissão de Finanças 
offereritia na 3' discussão do projecto n. 449 A, de 1920, ãu- 
torizandn a promoção ao posto de segundos tenentes dos três 
sujj-ajudantes machinistas que não completaram o tempo 
ersld.) j.p' !ni n. 3.63.4, de 1018: com parecer das Com mis- 
sões de Marinha e Guerra e de Finanças opinando para qua 
seja oesuicuiia, a emenda apresentada (vide projecto n. 449 n 
cie 1920); 

h Discussão única do parecer da Commissão de Finanças, 
offerecida nq 2* discussão do pro.ieòio n. 671, dr 192Ò, 
abrindo o credito especial de 50:2728027, para pagamento á 
Romuaklo de Souza Mello; com parerer da Cominissão cie Pi- 
nanças, opinando por que seja destacada a emenda apreaen- 
tada (vide projeclo n. 671 A. de 1920); 

Discussão especial do projecto n. 705, de 1920 (redacção 
da emenda approvada e destacada do projecto n. 596, <]© 
1930), abrindo o credito de. 100:000?, para pagamento do pré- 
dio da Associação Commercial da Bahia; 

1* discustão do projeoto n. 456 A, de !920, mandando 
revigorar o credito aberto polo decreto n. 13.641, de 1919; 
com parecer favorável da Commissão de Finanças; 

1' discussão do projecto n. 167 A, de 1920, elevando o nu- 
mero de médicos da Assistência a Alienados: com parecer fa- 
vorável das Commissões de Saúde Publica e de Finanças; 

1' discussão do projecto n. 275 A, de 1920, creando o ti- 
tulo de professor adjunto nos Institulos de Ensino Superior; 
com substitutivo da Commissão ti? Instrucção Publica; 

3" discussão do projecto n. 608 B, Je 1920, concedendo 
isenção dos direitos de importação a usinas de fabricação do 
ferro, aço e chumbo em território brasileiro; 

2" discussão do projecto n. 689, de 1920, abrindo o cre- 
dito especial de 22:'. 90?, para pagamento a Vicente dos 
Santos Caneco Si Comp.; 

2* discussão «io projecto n. 714, de 1920, abrindo o cre- 
dito suppif-irieniar de 150:000'®, ouro, a verba 11* do orça- 
menlo do Ministério das Relações Exteriores; 

1* discussão do projecto n. 678 A, de 1920, concedendo 
franquias postal, lelesraphica e (elephonica, nas linhas offi- 
ciaes, aos membros das Mesas das duas Casas do Congresso, 
Presidentes de suas respectivas Commissões e diroclores do 
suas respectiva? Secretarias; com parecer favorável da Com- 
missão de Finanças e substitutivo da do Policia; 

1' discussão do projecto n. 660 A, de 1920, mandando 
construir um edifício para os Telcgraphos na capita! da 
Bahia; com parecer e emendas da Commissão do Finanças; 

2' discussão do projecto n. 713. de 1920, abrindo os 
créditos suppiementares do 13:289$890 c do 6:23õ$820 a 
consi 'ções do Hospital S. Sebastião; 

2' discussão do projecto n. 707. de 1920, abrindo o cre- 
dito de 90:000$, supplementar á evrba 23' do orçamento vi- 
gente do Ministério da Fazenda; 

3* discussão do projecto n. 683, de 1920, abrindo o cre- 
dito de 114:655$328, supplementar á verba 16' do orçamento 
Vigente do Ministério da Guerra; 

31 discussão do projecto n. 575 C, de 1920. abrindo o 
credito de 41:800?, para eonslrucção de uma linha te!"gra- 
phioa entre Piedade e Sorocaba e de outra entre villa do 
Affonso Cláudio e a villa de Santa Thereza; 

1* discussão do projecto n. 649 A, de 1920, declarando 
de utilidade publica a Associação Commercial do Rio de ta- 
neiro: com parecer favorável da Commissão do Constiluirío 
e Justiça: 

4nrfiJ?I'rnUnSa0-rUa,Ca.no„parpcep n- 57' dc 1920. rejeitando « 
í/lnii Ã ? : com voto em separado do Sr. Pm- d ite de Moraes, conoluindo por um projecto (vido indlcaçM 
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Discussão única da emenda mantida pelo Senado ao pra- 
Jecto n. Gll, de 1919, da Gamara, fixando a alçada dos juizes 
federaes; com parecer da Commissão de Constituição e Jus- 
tiça contrario á emenda do Senado, n. 25, que esta Casa do 
Congresso manteve por dous tysrços de votos; votos em sepa- 
rado dos Srs. José Bonifácio e Adindo Leoni; e parecer da 
Coimyissão de Finanças favorável á mesma emenda a. 25, 
ívide projeoto a. 694, de 1920). 

Levanta-se a sessão ás 17 horas e 35 minutos. 1 

Oradores do Expediente 

SESSÃO DE 24 DE DEZEMBRO 

ESTÃO INSCR1PT09 OS 3R3,_Y 

Fausto Ferraz; 
Antonio CariosJ 
Maita Machado; 
Sampaio Corrêa., 

173" SESSÃO, EM 23 DE DEZEMBRO DE 1920 

(Nocturnay 

PRESIDENCU DO SR. ARTHUR COLLARKS MOREIRA, 1" VICE-PRF.ai- 
DENTE; COSTA REGO, StJPPLENTE DE SECRETARIO; JUVBNAU 
LAMARTINE, 2° SECRETARIO. 

A's 13 horas comparecem os Srs. fineno Brandão, Arlhun 
Collares Moreira, Andrade Bezerra. Juvenal T.amartine, Oota- 
cilio de Albuquerque, Antonio Nogueira, Souza Casiro. Dio- 
nysio Bentas, Bento do Miranda, Prado l.opes, Lvru Castri, 
IHerculano Parga, Cunha Machado, Aggripino Azevedo, Ro- 
chado, Armando Burlarriaqui, Hennino Barroso, Thomaz Ro- 
drigues, Vicente Saboya, Osorio de Paiva, Frederico Borges, 
José Augustos, Alberto Waranhão. João Elysio, Gervasio Fio- 
ravante, Pereiro de Lyra, Aristarrho I.opes, Pires de Carva- 
lho, Mario Hermes, TTbaldino de Asais, Pacheco Mendes. João 
Mangabeira, Seabra .Pilho, Arlindo Jeone José Man» Raul 
Alvos. Elpidio de 'Mesquita, Eugênio Tourinho, Leio Velinao, 
Manuel Monjardim. Heitor de Souza, Sampaio Corrêa. Nica 
nor Nascimento, Mendes Tavares, Vicente Piraeibe. Norival de 

.Freitas, Lengruber Filho. Manoel Reis, Buarque <ie Naznreth, 
Ramiro Braga, Veríssimo de Mello. Mario de Paula Maurício 
de Lacerda, Jesé Alves, JW Gonçalves, Alberlrno Drummond, 
Matla Machado. Francisco^Valladares, Antonio Carlos Emílio 
Jardim, Senna Figueiredo, José Bonifácio. Zoroastrò Alva- 
renga, .Tayme Gomes, Vaz de Mello, Camillo Prates. Edgardo 
da Cunha, Mello Franco, Carlos Garcia, Ferreir» Braga, Bar- 
ros Pwileado, Warcolino Barreto, Prudente de Morae< Filho, 
Ejq.v OrFál^s, Veiga Miranda, João de Faria. Rodrigues Alves 
Filho, Manoel Villabomi. Carlos de Campos, Olegario Pinto, 
Pereira Leito, João Pernetta, Eugênio Müller. C-En Bayiua, 
Alvarç Haptigta, Gomercindo Ribas, Carlos Penaria! Sewio 
de Oliveira, Marçal de Escobar, Oclavio Rochu TX>mingos 
üVwisowehhae, Joaquim Osorio e Carlos Maximiliano (ni'"). 

. 0 ?F- P^sidante — A lista de presença accusa o compa- fecimaf-.tü do 94 grs. Deputados. 
Abré-ae a sessão. 

O Sr. lamounier Godofredo (íeimimío de 2* Secretario)] 
fprocode á leitura da acto da sessão diurna de hoje a qual é 
eem observaçdos, approvada. 

ü, O Br. Presidente — Passa-se á leitura do expediente. 

, Q Sr. lengruber Filho {servindo de I* Secretario) prõ- 
fcede & Icltma do seguinte 

A A .A ^ expediente 

P" Officioat ' 
Do Sr. 1° Secretário do Senado, de 23 do corrente, com- 

fnynlcando que aqneMa Oasa do Congresso Nacional adoptou 
é nosla tMa enviou á saneção as seguintes proposições desta 
Camora: 

Autorizando a abertura dos créditos de 7:3i9$8fi9 e 
oS iOWHi. Mpeciaos, paru págamento de pessoal diarista e ti- 
tulado da Fiscalização de Portos; 

Autorizando a abertura do credito especial de 13 •2508' 
para pagamento a Edison Mendes de Oliveira; 

Autorizando a abertura do credito especial de 13:814gm 
para pagamento ao capitão de mar e guerra Santiago Rival- 
do, em virtude de sentença judiciaria; 

Autorizando a abertura do credito especial de 14;4oOi& 
para pagamento a docentes da Escola Militar; 

a utjertLU'a 010 , credito especial de oi. .79481/9, ouro, para pagamento dos juros corresponden- 
í?!? ao a á Companhia Cessionária das Obras do Porto da Bahia; 

Autorizando o Governo a iuslallar o Orphanato Osorio! 
«aso» j í^cdSiyos a quaesquer emprezas ou couipa- ninas Que devidamente se orgauizaxem -no paiz, os favores 
estabelecidos no arl. 53, n. XXIV, da lei n. 3.991, de 5 de 
janeiro de 1920; e , ^ «c 

mirinu^í1"'^^10 quS a„ca
l
d!'ira dc chimica aualytica da Fa- culdade de Medicina da Balna, seja incorporada á 2' secção. 

inveuaaa. 
Do Ministério da Justiça e Negocios Interiores, de 22 do 

corente, enviando as seguintes: 

INFORMAÇÕES 

Exmo. Sr, l" secretario da Caínara dos Deputados — Em 
referencia ao ofticio n 201, de 4 de agosto ultimo, tenho a 
honra de informar a V. Ex. que o projecto referçnto ú aber- 
tura do credito para pagamento de djarias a um ex-carrega- 
dor de tabcleiros do Hospital Nacional de Alienados não tom 
mais razão de ser, porque esle ministério já resolveu provi- 
denciar para que seja liquidada por exercícios findos a di- 
vida correspondente ás diarias vencidas por aquellc ex- 
empregado no período decorrido entre a data eir que o 
mesmo soffreu o accidentc que o invalidou e o dia cm que 
ficou resolvido definitivamente não ter elie direito a aoo- 
genladoria. 

Reitero a V . Lx. os protestos de elevada estima e con- 
sideração. — Alfredo Pinto. — A quem fez a requisição. 

Teiegramma: 

tados^—^Rio3 de dezembl'0 ~ Presidente Gamam dos Depu- 
Tenho honra communicar V. Ex. reassumi hoje exer- 

Governador Eslado, aproveitando ensejo reiterai 
V. Ex. urcdeslos subi !a Sétima e distiucta consideração. 

Corri''a es saudações. — José Heserru. — Inteirada. 
São successivamenfc lidos e vão a imprimir os seguintes 

PROJKCTO8 

N. 523 D — 1920 

Estabelece as condições <m que o cidadão alistada eleitor 
f, ■aerá ser en leiiio do alistamento: com parecer c'n Corn~ 
missão dc Constileicão c Justiça sobre ns emendas da Ca- 
mara, rejeitatíns pelo Senado 

(Do Senado) 

Voltam a esta Comnrissão as emenda, da Gamara ao pro- 
jecto n. 525, de 1920. do Senado, que Esta Casa do Cungreseo 
acaba de recusar, e sobre a., qufte- temos dc emiUir .. nosso 
juízo, sob a pienieiicia deste lim d - sessão legislaiiva de que 
nos resiam o» últimos site duo todos tomados, quasi oxclu- 
eivamenlo pelos trabalho.- orçaiuenlarios. 

São as seguintes as emendas recusadas pelo Senado: 

N. 7 

Entre os arls, 2o e 3*, aerreseentem-se os seguintes: 
Ari. Cana grupo de 10 eleitoree, pelo menos, do mu- 

hicipio, tem direito a um fiscal do alistamento eleitoral,' no- 
meado poi oflicio endoeçado «o juiz do ulistamonlo, com as 
firmas reeonhc .das e prova de que aâò eleitores. 

§ l.' A recusa dc fiacal por parte do juiz. deve ser fun- 
damentada e do despacho haverá recurso eç-ufficio, para a 
Junta do Recursos, que o resolverá dentro em 30 dias imprc- 
Iroguveis. 

§ 2.* O despacho de acoeitação ou de recusa de fiscaes, 
deve ser proferido dentro de 48 horas, contndoe da hora, do 
dia da entiega da nomeação ao juiz que paasará recibo ao 
apre-^mlante icom esses eaclarecimenlos, quando a entrega 
não for feita na audiência de iuswipção de eleitores pari 
constar do respectivo termo. 
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8 3 0 Ao lineal se dará assento tia audieneia e vista alü 
e em cai^orio dos livros e documentos referentes ao alista- 
mento sendo-lbe facultado acompanhar os ahstandos nos 
actos 'de inscripção. na entrega de títulos e assignatuia dos 
respectivos recibos e reclamar, por escnpto, que se juntará 
aos autos contra as irregularidades que observar. 

s 4." Ao escrivão do alistamento que embaraçar ou ini- 
nedir a' fiscalização, imporà o juiz a pena disciplinar do 
multa do 50$ a 200$, mediante reclamacao documentada do 
fiscal. . _ . . 

8 5 0 Ao iuiz, Ciíi identicaá condiçeõ® e medianto itruai 
reclamação impora a Junta de. Recursos a pena dieciplmar 
de multa de 100$ a 500$000. 

Arf Guando o fiscal, ern reclamação fundamentada re- 
presentar contra a prova de saber ler e escrever, o eleitor que 
so inscreveu perante o escrivão do alistamento em data an- 
íerior á desta lei, o juiz, despachando dentro de_ boia^, 
mandará fazer novo requerimento e nova inscripção em sua 
presença em dia e hora que designará dentro dos vmte pn- 
meh-os dias. fazendo intimar o eleitor..pelo official de jus- 
tica respectivo, sob pena de confesso. Si, intimado, nao com- 
narecer ou comparecendo, não demonstrar saber ler o es- 
orever iavrar-sc-ha de tudo um termo que, assignadd c au- 
thenticado pelo juiz, escrivão do alistamento e parles, seiá 
entregue ao fiscal ou recorrente para documentação do re- 
curso. 

6 l • Guando a lettra do alistado presente não for a 
nfesma do primeiro requerimento ou instuipçao ou Qnando 
houver motivo para acreditar que não.e elle a mesma pessoa 
nur antes requereu e so inscreveu, o juiz fornecerá ao fiscal 
ou recorrente, para instruir o recurso, o documento aulhen- 
tico desse fado. 

5 2." Aos serventuários de justiça que houverem con- 
.orrido para a inscripção de algum analphaheto ou de um 
indivíduo por outro nos livros de alistamento, impnra o juiz 
a pena disciplinar de multa de 100$ ou dez dias de prisão, 
promovendo ex-officio o processo de responsabilidade c*i- 
minal. - . , , • 

6 3 ^ Igual pena disciplinar imporá ao official de jus- 
tita que, sem justauiausa não fizer a intimaçao, ou certificar 
intimação que não foi feita. 

s 4.« Quando houver impossibilidade absoluEâ ds inti- 
mação pessoal, justificada e certificada pelo nfficial de jus- 
tiça. o juiz ordenará immeditamenfe ao escrivão do 
niênto, sob as mesmas penas, que dentro de 48 horas altixa 
edital de intimação com o prazo do 10 dias e remetia, soo 
registro do correio, uma cópia do mesmo edital ao alistado 
intimar c ao fiscal ou recorrente. 

§ 5.° Ao fiscal que fizer ropree-enlação evidentemente do- 
losa, será polo juiz, imposta a pena disciplinar de multa 

PARECEIV 

Como se Vô do disposto nos artigos e paragtbpbos desta 
emenda houve, por parte desta Commissão. ao formulai-», 
ti da Gamara, ao approval-a sem debate, p nobre e elevado 
proposito de salvar o alistamento eleitoral da quasi unani- 
midade dos municípios do Brasil, eivado do laes e tantos ví- 
cios, oriundos da clandestinidade com que, em geral, foi fei- 
to. que, certamento, na próxima legislatura, sem annullado, 

• como annullados foram seus predecessores, transiormados, 
nela fraude, em um amontoado de nomes propnos. . 

Estabelecido, no projecto, o alistamento em a.udiepci:i 
jiara os alistaudos posteriores á vigência da nova lei, oeu-se 
um grande passo no caminho do saneamento do corpo_ elei- 
toral daqui oor diante organizado: mas, recusada a 'isçau- 
7ação com (ódas as medidas que lhe eram correlatas,_ diln- 
cultou-se extraordinariamente o trabalho de revisão do 
actual alistamento, porque as diligencias, tão minuciosa- 
mento reguladas na emenda, ficarão dependentes do arbí- 
trio do paiz, quando forem requeridas como base c para in- 
struir os recursos, podendo ate haver juizes que as recusem 
systematicamente, a pretexto de quo, propostas pela Gama- 
ra, não foram acceitas pelo Senado. 

E' original o motivo da rejeição, pelo Senado, do ser-* 
viço de fiscalização; ser humilhante para os juizes. 

Ora, não se humilha o juiz de direito presidente das me- 
xas eleiioraes nem o juiz federal, presidente da Junta Apu^ 
radora, com o nomeação de fiscaes; porque se humilharia o 
juiz, presidente do alistamento? 

Gemais, para o novo processo de inscripção, não era In- 
firtto" Wiiq ã fiscalização fosse indispensável nem imprescin- 
flh - ■ 'o «erá publico o cffectuado na presença o 

com assistência do juiz, em cuja honestidade se deve con- 
fiar. Mesmo assim, seria ella de inestimáveis vantagens, por 
garantir, no interior, os requisitos da identidade dos alistau- 
dos, que ao juiz podem escapar e aos representantes de in- 
teresses partidários nunca escapariam, e a veracidade da» 
allcgações produzidas que o juiz só constata pelos documen- 
tos e estes podem ser a obra de forjadura fraudulenta, lima 
reclamação fundamentada do fiscal despertaria a a^nção 
do magistrado e isso seria de grande efficacia jurídica na 
decisão final do processo de alistamento. 

O principal proposito cfa medida estava na facilidade 
com que ao fiscal se proporcionaria o exame dos documentos 
e a revisão das condições com que foram incluídos os aeulaes 
eleitoras, de fôrma a, durante o primeiro anno, ser feito todo 
o trabalho de selecção e limpeza do alistamento, igualando 
aos novos os velhos eleitores, que teriam do passar pelos mes- 
mos tramites de seriedade o probidade na producçâo das 
provas. 

Pretendia-í;» «vitar o facto iniquo de haver, no mesmo 
alistamento, eleAores incluídos por processos diversos,, po- 
dendo até ser considerados como de categorias differentes. 
Sem duvida. Gs alistados, de 1921 em diante, perante o juiz, 
em audiência publica, serão de 1' classe; os alistados até 
1^20, perante o escrivão, nos escusos recantos dos cartórios, 
suspeitos de clandestinos, serão_ eleitores de 2' classe, um» 
vez que não tenham sido mantidos no alistamento em vir- 
tude de recurso não provido. 

Estes estarão com o seu direito escoimado daquella sus- 
peita; os que não foram recorridos, que ficaram no corpo 
eleitoral só cm virtude do primeiro despacho de inclusão o 
nelle permanecem, porque o prazo para o recurso se cxgo- 
tou, ficarão sempre suspeitados de vícios e defeitos no pro- 
cesso que os conduziu á cidadania actiya. 

Ha dc vir, dentro cm breve, a todos os espíritos, a con- 
vicção de que o alistamento actual é imprestável e se torna 
imprescindível uma reforma que a annulle e faça de seus des- 
troços surgir obra mais perfeita ou menos defeituosa. Com a 
fiscalização, o que está feito seria, durante um anno, com- 
pletamente expurgado de seus vicios e salvaríamos a reforma 
de 1916. uma das melhores que o Congresso brasileiro já ela- 
Iborou. Sem a fiscalização, ou, pelo menos, em um expurgo 
consciencioso do que alé hoje se fez pelos cartórios, será o 
fracasso dessa reforma e o Congresso terá que decretar novo 
alistamento e a annullação do existente. 

Mas não ha tempo para insistir nas idéas da emenda e (> 
Senado pôde manter seu voto e inutilizar nosso esforço, com 
0 risco de ficai' o paiz durante mais tempo subordinado ao 
regimen dos alistamentos em cartório, o que seria uma ca- 
lamidade, cem vezes peior do que a falta de fiscalização c do 
euas benéficas conseqüências. 

Assim, pensa a Commissão que a Gamara deve acceitar o 
yoto do Senado como um mal menor. 

N. 10 

Alterando a numeração dos artigos, accresceníe se depois 
do art. 4o do projecto os seguintes: , . . 

Art, A transferencia, por mudança de domicilio, ed 
será concedida á vista de prova do residência no novo mu- 
nicípio e de exclusão do alistamento cm que residia o elei- 
tor que a requerer. t _ , ,, 

Art. Sempre que houver reclamação do 1 iscai ou 
quando entender necessário para obter esc.arecimentos «obro 
as qualidades legaes do alistando, convertera o juiz o julga- 
mento em diligencia, marcando para isso, em despacho de- 
vidamente publicado, o prazo improrogavel de oito dias, du- 
rante o qual será licito aos interessados requerer exames o 
vistorias e avreseutar novos documentos para serem juntos 
aos autos. 

parecer 

Estas medidas são tão boas como as que o Senado conde- 
mnou na reousa da emenda precedente, mas estamos a 23 de 
dezembro com os trabalhos orçamentários atrazadissimos o 
sem (empo dc fazer vingar agora essas providencias de utili- 
dade evidente. 

1 Somos forçados a opinar pela recusa da emenda. 

N. II 

• Substituft-sé õ art. 5' do projecto pelo soguinlcT v 

Art. Das decisões da Junta dc Recursos cabe recursS 
para o Supremo Tribunal Federal, interposto, dentro de 10 
dias, por termo nos propnos autos. 
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Paragrapho único. A remesso, íl inslancia superior será 
if^ita, até o quinto dia posterior á interposiçÃo, independen- 
íemenle de traslado, com ou sem as razíõos do recorrente. 

Parecer 

Acluaimente n5o lia recurso algum dns decisões da Junta 
de Remorsos. A emenda o concedia a todos os interessados; o 
^rojeclo do Senado só concede o recurso ao membro vencido 
da junta. Não é o melhor processo, mas já é alguma cousa. 
quando nada se tem hoje. Restará ao menos esse meio de 
reparar as injustiças notortas, uue, por ventura, choquem os 
eacrupulos de um dos magistrados com assento na Junta dos 
Recursos, o que hoje não é possível. 

A Gamara deve conformar-se com o voto do Senado o 
pão manter a emenda. 

N. 18 

Ao mesmo art. O", 2' alinea que começa —• Deixar o jutó 
Ce excluir: 

Supprima-se« 

Parecer 

Em virtude de não ser aoceita a emenda sob o n. 7 deve 
festa ser lambem recusada. 

N. 19 

Ao mesmo art. 9* ultima alinea que começa por «w 
Alistar-se: 

Supprima-so., 

Pafecef 

Esta emendo, estava presa ao dispositivo da primeira 
parte da de n. 10. devendo, por isso, ser como aquella re- 
cusada . 

Sala das Gommissões, 23 do dezembro de 1920, — CwnAo 
Machado, Presidente. — Amolfo Azevedo, Relator. — Jo»C 
Oomíacio. — Deodato Haia. — £>■ lindo Leoni. — Prudente 
dc Moraes. — Mello Tavares, *— Veríssimo e Mello. 

Emendas que o Senado não deu «ssentimento: 
O artigo (parte da emenda n. 7) que começa pelas pa- 

lavras: «cada grupo de 10 eleitores..,» o todos o» seus pa- 
ragraphos; 

O artigo (também parte da emenda, n. 7) que começa 
pelas palavras: «Ouando o fiscal, em reclamação fundamen- 
tada...» e todos os wu» pnragraphos; 

O art. (parte da emenda n. 10> que começa pelas pa- 
lavras: «A transferencia por mudança do domicilio...»; 

O artigo (também parte da emenda n. 10) que começa 
pelas palavras: «Sempre ®u«, bouver reclamação do fis- 
pal...»; 

A emenda n. 11; 
emenda n. 18; 
emenda n. 19. 

Junto devolvo a V. Br. os autographos das emendas f 
Bo projecto. r— Manoel Afane ar Guivwrãei, secretario. 

tMENUAS DA CA^.<uU 'AO PIÇOJEGTO DO SENADO, N. 525, DE 1920, 
OUR aaTABKLftCB AS CONDIO0RS KM QVV > CIOaDÃO AJUSTADO 
gl.KITon podkhA BBB ElOLUlDo Do ALISTAMENTO; E t>A OCTRAS 
WoVlOENCUd 

H. » 

Ao art. f* èntra ãs palavras — alistado eleitor — « 
por «JocisSo — acorescante-se o eofumte: «de oonformidade 
com a presente lei». 

N» 2 

Ao art. 1". ondo 80 dia — dea dias -h Sica-se: «trinli 
dias». 

N. 3 

Ao mesmo art. 1', substitua-se ò paragrapho único pelflj 
seguinte: 

Paragrapho unioo. Contra os eleitores actualmente alis«i 
tados só serão adniittidos recursos quando interpostos dentro 
de um anno contado da data desta lei. 

N. 4 

Ao 8 1° do art. 2°, om vez do^-cm começo de cada anno 
diga-se: «até q dia 10 dc janeiro dp cada annov 

N. 5 

Ao niôsmo paragrapho do referido art. 2°, acorescente-sel 
uo fim; «as quaes deverão estar abertas das 12 ás 16 horas 
ou por mais tempo, se necessário for, sempre sem inter- 
rupção e com a presença do juiz». 

N. 0 

Ao g S" do art. 2o, accrescônte-se no fim da 3* alinea; 
«la/endo mencionar no termo de audiência todas as occur- 
rencias e reclamações. 

N. 7 

Entre os arts. 2° e 3*, accrescentem-se os seguintes; 
Art.... Fica elevado a 60 dias o prazo de 30 dias a que 

se refere o § 1", do art. S', <)e referida lei n. 3.139. 
Art  Cada grupo dc 10 eleitores, pelo menos, do 

município, tem direito a um íiscaí do alistamento eleitoral, 
nomeado por olíicio endereçado ao juiz cio alistamento, com 
as firmas reconhecidas e prova de que são eleitoçes. 

§ 1." A recusa de fiscal por parte do juiz, deve ser fun- 
damentada o de despacho haverá recurso ex-officio, para a 
Junta de Recursos, que o resolverá dentro cm 30 dias impro- 
roga\ eis. 

§ 2.* O despacho dc acceitação ou de recusa de fiscaes, 
deve ser proferido dentro de í8 horas, contados da hora, do 
dia da entrega da nomeação ao juiz que passará recibo ao 
apre.-enlante com esses esclarecimentos, quando a entrega 
não fôr feita na audiência de inscripção de eleitores para 
constar do respectivo termo. 

§ 3." Ao fiscal se dará assento na audiência c vista ain 
« em cartorio dos livros e documentos referentes ao alista- 
mento. sendo-Ito facultado acompanhar os allstandos noa 
actos de inserirção, na entrega do títulos c assignatura doa 
respectivos recibos o reclamar, por escripto,-que se juntará 
aos autos contra as irregularidades que observar. 

§ 4.* Ao escrivão do alistamento que embaraçar òu im- 
pedir a fiscalização, imporá o juiz a pena disciplinar do 
multa de 508 a 2008, mediante reclamação documentada do 
fiscal. 

§ 5.° Ao juiz, em idênticas condições c mediante iíjual 
reclamação imporá a Junta de Recursos a pena disciplinar 
de multa de 100$ a 5008000. 

Art  Quando o fiscal, cm reclamação luiidamenta- 
da representar contra a prova de 8aher_ ler o escrever, § 
eleitor que se inscreveu perante o escrivão do alisCamento em 
data anterior, á desta lei, o juiz, despachando dentro de 48 
horas, mandará fazer novo requerimento o nova inscripção 
tm sua presença, cm dia e hora que designará dentro doá 
vinte primeiros dias. fazendo intimar o eleitor, pelo officiaá 
de justiça respectivo, sob pena de confesso. Si, mtimndo, 
não comparecer, ou, comparecendo, não demonstrar saber ler 
e escrever. lavrar-se-ha de tudo um termo que, a .vguíido a 
autbenticado pelo juiz, escrivão do alistameuio o parles. 
»erá cptreguo ao fiscal ou recorrente para documentação do 
tèCÜPso. 

§ 1.° Quando a loltra do alistado presente não fôr ít 
mesma do primeiro requerimento ou inscripção ou quando 
bouver motivo para acreditar que não é elle a mesma pos- 
K>a que antes requereu e so inscreveu, o juiz fornecerá aa| 
fiscal ou recorrente, para instruir o recurso, o documenta 
authentico desae faclu. ' 

§ 3.* Aos serventuários de justiça qui houverem con- 
corrido par» a inscripção de algum analphahoto ou de um 
indivíduo por oujtro nos livros de alistamento, imporá o juii 
a pena disciplinar de multa de 100$. ou dei dias Jo prisão^ 
promovendo ex-officio o processo do responsabilidade criW 
minai. " 

g 3.* Igual pena disciplinar imporá ao oiíicial de juiíA 
tiça que. Mm justa enufa não fizer a inlimaçlo, ou coitUica^ 
inUmação que vão foi ívllo. 
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§ 4° Quando houver impossibilidade absoluta (ia inti- 
macão pessoal, justificada e certificada pelo official de Jus- 
tiça o juiz ordenará immediatamente ao escrivão do austa- 
meiíto, sob as mesmas penas, que dentro de 48 horas affixo 
>rtital do intimagão com o prazo de 10 dias e remetta, soo 
registro do correio, uma cópia do mesmo edital ao alistado a 
intimar e ao fiscal ou recorrente. _ 

§ 5." Ao fiscal que fizer representação evidentemente 
dolosa, será pelo juiz, imposta a pena disciplinar de multa 

Art. Salvo no Districto Federal, o prazo de resi- 
dência para ser eleitor será de quatro mezes ininterruptos. 

Art Os requisitos eílgidos pelo art. 5o, seus para-, 
sraphos e lettras da lei n. 3.139, de 1916, serão jurados 
com os documentos nelles mencionados, revogados o art. 34 
; seus paragraphos, da lei n. 3.448, de 2 de janeiro de loto. 

N. 8 

Ao art, 3* — Accrescenle-se no fim: «© outras dispo» 
ngões da legislação em vigor». 

N.; 18 

N., 

Ao art. 4': 

Onde convier: 

Onde se diz: «nos muíiicipios em que houver gabinete de 
dentifieação». diga-se: «nos municípios em que houver ga- 

oinete de identificação federal ou estadual reconhecido pela 
União e cujo serviço seja gratuito. 

v N. 10' 

Alterando a numeração dos artigos, accreecente-se de- 
pois do art. 4o do projecto os seguintes: 

Art. A transferencia, por mudança de domicilio, só 
será concedida á vista de prova de residência no novo mu- 
nicípio e de exclusão do alistamento do em que residia o elei- 
tor que a requerer. 

Art. Onde houver mais de um escrivão, o juiz de di- 
reito da comarca oti o Ministro da Justiça e Negocio? In- 
teriores, oonfórme o caso, organizará uma relação delles, por 
ordem de antigüidade, e, nessa ordem, servirá cada um du- 
rante um anno civil. 

Art. Toda vez que o juiz do alistamento tiver de sahir 
da sóde, em diligencia, acompanhado pelo respectivo escrivão 
e fôr forçado a passar fóra delta o dia destinado á audiência 
de alistamento eleitoral, esta realizar-se-ha onde elle estiver, 
levando o escrivão o livro de inscripção e publicando, na 
sécie, com a devida antecedência, um edital desse facto. 

Art. Sempre que houver reclamação do fiscal ou 
quando entender necessário para obter esclarecimentos sobre 
as qualidades legaes do alistando, converterá o juiz o julga- 
mento em diligencia, marcando para isso, em despacho de- 
vidamente publicado, o prazo improrogavel de oito dias, du- 
rante o qual será licito aos interessados requerer exames e 
vistorias o apresentar novos documentos para serem juntos 
aos autos. 

" Art. Em caso de recurso de não inclusão, deante de 
novos documentos offerecidos pelo recorrente, poderá o juiz 
reformar a decisão recorrida, deixando, neste caso, o escri- 
vão, de fager à Junta de Recursos remçssa dos autos, para 
cumprir o despacho e proceder á respectiva inclusão no alis- 
tamento. 

Art. No edital de que trata o § 4°, do art. 8° da lei 
n. 3.139, de lOlfr, deverá o escrivão do alistamento declarar 
espeoificadamente, quaes os documentos que serviram para 
provar os requisitos legaes do alistando incluído no alista- 
mento eleitoral, sob pena disciplinar de 100$ a 3008 de multa 
imposta ex-officio, pelo juiz. 

Paragrapho único, igual pena soffrerá o escrivão ae re- 
tardar a publicação desse edital por mais de 48 horas. 

Art. O escrivão que, depois do multado deixar de fa- 
zer essa publicação na forma da lei, será .destituído das fun- 
cçóes o processado com prevaricador. 

Ni H 

Substitua-se o art. S" do projecto pelo seguinte í 
Ari... Das decisões da Junta do Recursos cabe recurso 

para o Supremo Tribunal Federal, interposto, dentro de dez 
dias, por termo nos proprios autos. 

Paragrapho unlco, A remessa á instância superior será 
feifa, aló o quinto dia posterior & interposição. Independente- 
mente de traslado, com ou sem as razões do recorrente. 

Ficam suspensos, durante os 30 dias anteriores á quaT- 
quer eleição, os effeitos do recurso para exclusão do alista- 
mento, cujo? autos tenham sido, nesse prazo, devolvidos ao 
juiz para a devida execução, salvo si os eleitores excluídos 
tiveram sua .inclusão deferida na quinzena anterior CO 
dias que precederem á eleição. 

N. 13 

Art. Os recursos de não inclusão preterem aos recursos 
para exclusão e assim devem ser julgados de preferencia 
aquelles. 

Art. O julgamento dos recursos para exclusão serão 
feilbs pela ordem chronologica de sua apresentação á junta., 

N. 14 

Onde convier, acerescente-se: 
Ari. Verificado o desmembramento de um districto ou 

jparte de districto de um município para outro, o juiz de di- 
reito, ex-officio ou a requerimento de qualquer eleitor, fará 
a transferencia dos eleitores pertencentes ao território des- 
membrado para o outro a que fox annexado, communicando 
e remcUendo ao juiz respectivo. 

N. 15 

Accrescentem-se depois do art. 7*, alterando-se a nu^ 
meração dos artigos, os seguintes: 

Art. Quando o juiz do alistamento ou a Jun a do Re- 
cursos encontrar, no dedurso do processo de um alista lo, ou 
no do recurso, qualquer prova de falsidade de declar.aço , ou 
da falsificação de documentos, impová, ex-officio, ao - u au- 
tor ou signatário a pena disciplinar de prisão até 30 dias, 
sem prejuízo do processo criminal, que deverá ser im atado 
no prazo competente. < 

Paragrapho unjeo. Dessa pena disciplinar caberá re- 
curso suspensivo para a instância superior, interposto den- 
tro de 10 dias, perante a autoridade que a decretar, sendo 
julgado dentro de 45 dias improrogaveis, sob pena do respon- 
sabilidade, ficando extineto o effeilo penal do despacho. 

Art. Quando o tabellião, em assumpto de alistamento, 
recusar o reconhecimento de lettra e firma de um alistando, 
ou eleitor, que escrever em sua presença e deixar a firma 
registrada em cartório, será passível da pena disciplinar de 
multa até 500S, salvo si ficar 'evidenlemeate provado não ser 
o alistando ou eleitor a própria pessoa, cujo nome pretendeu 
usar, porque, neste caso ao alistando ou eieitor será imposta 
pena igual, sem prejuízo do processo criminal. 

Art. Quando o tabellião fizer o reconhecimento de 
lettra ou firma de outra pessoa como sendo do alistando ou 
do signatário de qualquer documento para alistamento elei- 
toral, ser-lhe-ha imposta a pena disciplinar de multa até 
500$ e ex-officio instaurado processo cie responsabilidado por 
prevaricação, incorrendo em igual crime o juiz quo deixar 
de promover esse processo. 

Art. A infracção de qualquer das disposições do ar- 
tigo .13, e seus paragraphos, da lei n. .3.139, de 1916, acar- 
retará para o juiz ou escrivão a pena disciplinar de multa do 
100$ a 300$, imposta peta Junta d« Rt-cursos, medimle re- 
clamação devidamente instruída, apresentada por qualquer 
fiscajl ou interessado. 

Ari. O escrivão do alistamento deverá ser destituído 
pela autoridade, que o designou, depois de punido duas ve- 
zes por infracções da lei commettidas no exercido do seu 
cargo. 

Ari. As penas disciplmares são impostas de plano « 
administrativamente, cabendo recurso para a autoridade su- 
perior. ,. i, . 

Art, As muitas/impostas o passadas em julgado serão 
cobradas pela repartição arrecadadora competente, á qual 
serão enviados pela autoridade que as decretou, os termos 
respectivos, por cerv.cão. ^ 

N. 16 

Ao art. 8», em vez do paragrapho único, diga-se: 5 1*. « 
fceorescenle-se o seguinte: 

§ 2.* As penas de multa serão convertidas em prisão sim- 
ples na proporção de 10$ por dia, quando não forem pagas. 

N. 17 

Ao «rt. 9*. depois das palavras — entrega do titulo do 
eleitnc: accrescente-se o seguinte: 
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— não designar no tempo proprio os dias da semana des- 
tinados ás audiências ou deixar de presidil-as sem justa 
causa, 

N. 18 

Ao mesmo art. 9', 2» alinea gue comera — Deixar o juií 
«e excluir: 

Supprima-se.- 
N. 19 

Ao mesmo art. 9" — ultima alinea que começa por —i 
Alistar-se: 

Suppr.ima-se, 
N. 20 

Ao art. 9o, substitua-se o terceiro período pêlo seguinteT 
Recusar-se o tabellião a reconhecer a lettra e assignatura 

do alistando, que escrever em sua presença, ou as assignatu-- 
ras rios documentos que instruírem as petições, quando esti- 
verem rogniarníonle autbenMc.ados; reconhecer como de de- 
terminada pessoa lettra e firma de outrem; extraviar, como 
escrivão do alistamento, os papeis ou documentos do alis- 
tando ou, do recorrido ou do rerorronte, ,juntos em autos ou 
para esse effeilo entregues em carlorio: Pena, dous a seis 
mezos de prisão e suspensão de funeções de seis mezes a um 
anno. 

Hie-arios, pifa as eleições de «o Ao r^o,. 

íefe.klaemcnS; qVe? c^reciLo6 tJt 
quelles actos preparatórios. 08 àl9* ^ da 

Smo ^Áeíô. Le0nt-P™den'* *> M-o.aes.-Md,o Fran,á.~vÍu. 

Smonia do Senado substitutiva da frojecto n. 6iiS d/- .h, ?„ 
proporão da ( amava dos Dcpu* mara dos Dcimtu los mu vro' 
tados sobre a dwisao da* seetOn videncia sobre a divisão das 
etedora s da tostrteto Federal e senões eleitoral n hZrfcTo 
tohie a dist, ibui<iao dos raspe' Federal 
twoe ekUoret 

0 Congresso Nacional decreta ; 

Artigo único. No Districto Fe- 
deral. a divisio das secções elei- 
toiaes c ^ distribuiçSo dos rôspo- 
ctivos okitores constantes das ra- 
lações, que lhe deverão ser, com 
a devi ia antecedência, enviadas 
pelos jnines do alistamento, serão 
feitas nelo juiz federal Ha 2» Vara 
qnaríuitik dias antes do designa ío 
para as elaições do Deputados e 

mo do terço do Senado ; 

N. 21 

Depois do art. 9», sempre com alteração correspondente 
ca numeração dos artigos do projecto, accrescentem-se os se- 
guintes: 

Art. Os crimes definidos nesta e nas outras lei? clci- 
toraos e os de igual natureza do Codigo Penal serão inaffian- 
íOftVGia e do acção publica, oabondo ao procurador seccional ou 
a qualquer cidadão a denuncia perante o juiz da secção que 
poderá ordenar ao seu substituto, na Capital Federal o na 
sáde dos Estados e aos supplentcs, nos outros nmaicipios as 
diligencias do summario, ficando reservados como aüribuiçâo 
própria a pronuncia e demais actos do julgamento. 

Parngrapho único. Sempre que deixar de ser incluído ou 
for excluído o candidato na, ou da, lista dos eleitores, por so 
ter verificado qualquer das infracções mencionadas, o juiz de 
direito ou presidente da Junfa de Recursos remotterá os pa- 
peis e documentos no procurador seccional para que este pro- 
mova o respectivo processo, incorrendo nas mesmas pena^ por 
«enuncia de qualquer cftiadão, o juiz, o presidente da iunta 
Cu procurauor seccional, que, no prazo de 30 dias, deixar ds 
cumprir esse dever. 

Art. _ A aeção contra qualquer desses orimes prescre- 
iyera em oito annos. 

N. 22 

Accrescenle-se, para ser o penúltimo do proiecfo, o se- 
guinte: 

Art. O Governo, dentro de 30 dias. expedirá '•ovo 
segulamenlo em suhstrhiáçSo do que baixou e*m o docroto 
n. 12.193, de r» de setembro do 1910, oonsohdaotkj todas as 
disposições desta a as da lei n. 3.139, de ã de agostu do 
uoesmo auno, que não foram revogadas, 

N. 23 

Onda convier: 

no -0 .dÍRtrjc^0 eleitoral de Minas Geraes passará a ser ô 
pissart , ™ T ("rceíroí^0' "8ls DapaUdOs. o aepmdo 

»laatorSeSb t&r**" * - ** 

N. 668 R — 1920 \ 

Emenda substitutiva d$ Sknado ao pmjcoto n. 668 do laon dn rn 
mara, que providencia sobre a divisão das teaçòes e'odores nò 
Jtisinc/o Federal; oom parecer favorável da Commiesio de 
honstifuiçao e Justiça 

da^flonstltnti.àD o Justiça, tendo presente a emenda 
t-" do ^"«octo ao projooto du Gamara, marcando os prazos paia a divisio das socçõos. distribuição dos eleitora» o nomeação do 

O Congresso Nacional decreta 

re 
'' / ^adas as disoosLçõos em çou- 
ira no. 

Art. i\ o dift 2 dí fevereiro 
de lüâl deverão os presidentes 
das diversas mesas eloitoraes do 
Districto Fideral, pqbHoar edi- 
taes, tio Diário (íffictaíf designando 
dia, hora o logar, dentro do prazo 
mavimo do tres dias, a contar 
dessa data, para o recebimento 
dos oili -ius de apresentação de me- 
sari -s, t)e.ra como para a niar- 
Gaçào o prazo legal para as co- 
Claniacões dos iotofwsades. 

§ l." Ató o dia 10 de janeiro 
de 1921, no máximo, deverão os 
escrivães do alistamento reiuatter 
ao Jnizo Federal da 2l Vara as 
relaçõe» dos eleitores alistados .tè 
21 do dezembro de-1920, em soas 
respoc ivas varas, para ser feita 
a soa divisio om secções, de ac- 
CÔrdo com a lei. 

§ â." Ate a dia 1 dc fevereiro 
de 1921, no niiuimo, deverá cvsrajr 
premirta n pnhiiead ', qssa divisão 
feita, nclo .(oi:; F.> leral da Se- 
gtmdr Vaç-i, d^si^rvidos os locaas 
c mrr a ios os pre-i icutes, ias dl- 
veiSif mesas oleitoracs do forma 
a I>o icr ter conipi Min nto o dis- 
posto no presente .ártico, 

S 3." Até o dia '8 d » fevereiro 
de 1921. no ina\i;no, devorão og 
presi itnfr.i das lorsas jwlM- ir, , 
no Diário Offieiat, os editaos a ,cie 
se referem os arts. 12 o i3 d, ),.{ 
n. ».»» d? 27 de d-zem o 
dc 1916, o bem assim devem estar 
feitas as cotaiiii.nicações a qna 
esses anigos se referem. 

Art, 2.° Rivogam-éü as dispo- 
ações em co-.tra io. 

Senado Federal. 23 do derem- Sal* d- « s. 
bro do 1980. — Frnncisro Vraro aombi . )0 d? ae" 
Buem dc r dru. Pró» <> Uv. Piado Utve*. —' 
Manoel da Silva dnimarães. C Se- " 
cretario. — Feiro da CuhJm Fe- 
ebota, 3' Seeretarie. i , 

O Sr. ^rovslrl^nt© - Está finda a lep,, •• do expedir rc 

sento " 9 ** N Nao está 
—.--^0'n " ;'"" " " Aibe. iino ürnmiuonJ. (Fiiusa-) Hio i)>ií (nosmitu. « 

Tom a palavra o Sr. Sampaio Corrêa.. 
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O Sr. Sampaio Oorrêa respondo d entrevista quo o emendas AO PRcjecto que trata da nova lei d» promoções 
Pereira Lima concedeu ao (I Imparcial sobre o imposto do transito para offigiaes do exercito 

na qual esso ex-ministro da Agricultura procurou refutai' um discurso 
or. 1* 

) Sr. Presidente Está finda » hora destinada ao ex* 
Mdiente. 

yae-se passar á ordem do dia. {Pousa.)] 

Comparecem mais os Srs. João Cabral, Alexandrino dal 
Bocha, Deodafo Maia, Salles Filho, Ribeiro Junqueira, Fran- 
cisco Brossane, Waldomiro de Magalhães, Alaor Prata, Gesar 
Vergueiro, Pedro Costa, Arnolpho Azevedo e Barbosa Gonçal- 
ves (12)., 

Deixam de comperecer os Srs. Felix Pacheco, Annibai 
Toledo, Ephigenio de Salles, Dorval Porto, Monteiro de Sduza, 
Abel Ghermont, Chermont de Miranda, Luiz Domingues, José 
Barreto, Pires Rebello, Marinho de Andrade, Moreira da Ro- 
cha, Thomaz Accioly, Thomaz Cavalcanti, Ildefonso Albano, 
Affonso Barata, Cunha Lima, Oscar Soares, Simeão Leal, 
BaWhazar Pereira, Gonzaga Mai)inhão, Anton|o Vicente, 
Eduardo Tavares, Arnaldo Bastos, Correia de Britto, Estacio 
Coimbra, Austrcsepilo, Pedro Corria, Turiano Campello, Jú- 
lio de Mello, Natalioio Camboim, Alfrixlo de Maya, Luiz Sil- 
veira, Miguel Palmeira, Mendonça Martins, .João Merneze?, 
Rodrigues Doria, Manoel Nobre, Pedro Lago, Oclavio Man- 
gabeira, Lauro Villas Boas, Castro Rebello, Leoncio Galrão, 
Adindo Fragoso, Alfredo Ruy, Torquato Moreira, Rodrigues 
Lima, Ubaldo Ramalhele, Antonio Aguirre, Octayio da Roclia 
Miranda, Azurém Furtado, Paulo de Frontin, Aristides Caire, 
Raul Barroso, José Tolentino, Azevedo Sodré, Macedo Soares, 
João Guimarães, Tbemistocles dc Almeida, José de Moraes, 
Francisco Marcondes, Raul Forrtandes. Teixeira Brandão, 
Herculano César, Augusto de Lima, Silveira Brum, João Pe- 
nido, Américo Lopes, José Bonifácio, Gomes Lima, Landul- 
pho de Magalhães, Odilon de Andrade, Antero Botelho, La- 
mounior Godofrodo; Fausto Ferraz, Moreira Brandão, Raul 
Gá, Francisco Paoliello, Honorato Alves. Manoel Fuilgenclo, 
Raul Cardoso, Sales Júnior, Cinoinatn Braga, José Roberto, 
Alberto Sarmento, Palmeira Rippe.r, José Lobo, Sampaio Vi- 
dal, Ramos Caiado, Ayres da Silva, Tullo Jayme, Severiano 
Marques, Costa Marques, Ottoni Maciel, Luiz Xavier, Lu1? 
Bartholomeu, Abdon Baplista, Pereira de Otiveirá. Évaristo 
Amaral, João Simplicio, Augusto Pestana, Alcides Maya, Na- 
juco do Gouvôa o Flores da Cuatia (104s 

OtlDEM DO DIA 

D Sr. Presidente — A lista do presença accusa 0 com- 
parecimento de 106 Srs. Deputados. 

Não ha numero para se proceder á votação das maleria3 
constantes da ordem do dia. 

Passa-se ás matérias cm discusdôo. 
Encorrada a 2a discussão do artigo unico do projccto n, 640 A, 

do 1920, do Senado, abrindo o credito de 40-6161)1 para pazamento 4 
Confoderaç&o Hrasileira do Desnortos, da quantia por olla adeantada 
para as Olynniada? da Antuérpia ; cotn parecer favorável da Com- 
missão de Finanças, ficando adiada a votação. 

a" discussão do projecto n. '/I0, de 1920, reformando a lei d® 
promoções no Exercito. 

Entre em discussão o artigo unico. 

O Sr. Presidente — Acham-so sobro a Mesa diveraàs Qrneiidas quo vão so.r lidas e dons requerimentos. 
São successivamente lidas, apoiadas e postas conjuntamente om 

discussão as seguintes emendas com oxcepção da primoira que vao as 
Oominiisões de Marinha e Guerra e de Finanças. 

Emendas ao projecto n. 710, de 1020 

(2* discussão) 

Ande ronvtnr? ' 
O Governo abrirá para oxeoução desta lei os créditos necessários 

até a importância dc 500 contos. 
Sala sessões, 21 de dezembro do 1020,—Maurício do Lacerda. 

Na 3 

no art. 6°. Depois nas e ■■ s «excepte rr> c1.» r v-se: qua 
será dvms, um com jurisdicqao no Exercito e outro com Junsdwçto na 
Aiw'% 

Ao art. 8. Ondo se diz: «De capitão a major —- um ter— 
CO das vagas por antigüidade e dous terços por merecimento» 
© «de major a coronel — metade das vagas por merTimentn 
e metade por antigüidade», diga-se simplesmente: «De capi- 
tão a coronel, metade das vagas por antigüidade e metade po» 
merecimento». 

2* 

Ao art. 8.° Accresceutc-se á alinea a do paragrapho unico 
deste artigo, depois da expressão «Estado Maior»,'a expressão 
«e de revisão». 

* 3* 

'Ao art. 8.° Aecrescente-se á alinea f» do referido paragrapho 
depois da palavra «commando», o seguinte; «excepto na en- 
genharia, om que as exigências para arregimentaçâc e com- 
mando serão respectivamente do — dous e um anno, cm virtu- 
de do pequeno numero do corpos dessa arma». 

5» 

Ao art. Q." Substitua-so todo o artigo pelo seguinte; 
Nenhum official poderá ser promovido de 2" tenente até 

O posto dc coronel, sem preencher o inlersticio de dous annos 
de um posto para outro. 

§ t." Sempre que se verificar a falta dc officiacs com o 
interstício completo, serão promovidos os que contarem, pelo 
menos um anno no respectivo posto. 

§ 2.° Para os segundos tenentes médicos e pharmaceuti- 
cos do Corpo de Saúde, o intorsticio será apenas de um anno 
para a promoção a 1° tenente. * 

S 3.° Em tempo de .guerra poderá o Governo reduzir o 
interstício ou mesmo dispensnl-o». 

Ao art. 8° — Onde diz dc coronel a general de brigada 
por escolha do Presidente da Republica, entre os coronéis das 
armas combatentes que tenham pelo menos um anno dc effe- 
ctivo serviço cm commando dc tropa, soja em seu posto seja 
no de tenente-coronel; o no quadro de saúde entre os'seus 
coronéis. 

Diga-se escolhido pelo Presidente da Republica... seja 
no de tenente-coronel etc., na razão de um terço por' Uvre 
escolha do Presidente da Republica, um (erçn por mereci- 
mento comprovado e um terço por absoluta antigüidade. 

Ao art. 10 e seus §§ 1° o 2" — Substitua-se o que abi 
está redigido polo que está expresso na actual lei em vigor; 
as promoções por qualquer dos três princípios serão realiza- 
das nos despachos collectivos semanaes a exemplo do que se 
faz com o funccionalismo publico, sempre que ha.ía vagas e 
tenha a commissão de promoções tomado conhecimento dos 
mesmos e proposto ao Governo o seu preenchimento. 

Ao art. 13 — A antigüidade é um direito irrecuzavel ao 
accesso garantido pelo art. 7í da Constituição da Republica 
Conservadas as lettras a e b, supprimidos os §| 2° e 3°. 

Contrario a suggcslão contida na mensagem do Presi- 
dente da Republica e na parto em que trata dc bonificações 
concedidas aos officiaes a partir de cnmião pelo curso militap 
e expressos em gráos de 0.25 a 2. 

5* 

Ao art. 10 — Accrescente-sef 
«O official promovido em qualquer uma dessas datas cotí- 

tará antigüidade do dia em que se abriu a vaga, com todas 
as vantagens decorrentes da promoção, o mesmo acontecendo! 
com os allingidos pelo § 2 deste mesmo artigo.» 

Substitua-se o § 1' deste artigo pelo seguinteT 

- ser^ por ter altingido a idade limito fli official que em um destes intcrvallos tenha vaga para a pro» 
moção por antigüidade qu morecimento e esteja qualificado, 
devendo, no caso ua qualificação por merecimento, ser o offi- 
cial reformado no mesmo decreto das promoções, caso nãq 
«eja promovido.» 
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Suhstitua-se também o seu 8 2* pelo^eeguinlej posto. Enj igualdade de condições computar-se-4 o merecia 
_ * .0 ''uei com direito á promoção, mesmo nas con- mento anterior, de modo que os requisitos que já tenham in^ 

dioc.es do paragrapho^anterior houver fallecido antes da rea- fluido para doar accesso de um posto, só poafijim ser SnS 
lizaçno desta, será, nao obstante elevado a posto immediato, deradôs novamente, neste caso especia . 
recebendo seus herdeiros as vantagens correspondenteie 1 " 

 1 ' " 13 

Ao art. 21 — Accrescente-so depois da pãIa\Tã ímcrecft 
mento» o seguinte: «e antigüidade». 

Accrescente-se o seguinte paragrapho; 
«§ 3.' —As differentes divisões do D. G. deverão remet- 

fer ao D. C., até 31 de maio de 1921, todas as fés de officios 
completas dos respectivos nffieiaes dos postos de Capitão í 
Coronel, para o que requisitarão do respectivn chefe, com a 
urgência precisa o pessoal que for necessário. Dessa data 
em diante serão as mesmas conservadas em dia pelo D. C., 
para o que. as alterações dos officiaes lhe ser.ão remottidas 
mroctamentc pelos Commandantos de Corpos e Chefes de ser- 
viços ou repartições, que também enviarão segundos vias ás 
respectivas divisões 

13» 

Ao art. 22 — Substitua-^'1 este artigo pelo seguintef 
... G. Q, será nomeada pelo Ministério da Guerra e con- 

stituída da seguinte maneira: chefe do E|IiíIE. presidente com 
voto e fres generccs proc-ie^Vs de armas a:n da do 
que tenha procedido o referido chefe. Em caso de ompale 
prevalecera o voto do chefe do E., M,. E.» 

n* 

'Ao art. 22 — Substitua-se o seu § !• .pelo seguinte? 
di-oAfArca rln Síonrlc 0 de Ad^ítiiafrriA-o também to* 

Accrescentc-se mais o seguinto paragrapho? 
«§ 3" — Para evitar delongas e duplicidade de processo, 

í D. G. logo que se der o fallecimento do official, pedirá cora 
argencia a G. P. informaçõès sobre os direitos do official 
fallecido, as quaes deverão ser acompanhadas do esclareci- 
mentos, e publicados em boletim, para que da fé de officio, 
ao ser extrahida, já consten essas alterações.» 

C 

Ao ar!, 12 — Subslilua-se o § 1' pelo seguinte: 
«Para satisfazer as exigências da alinea c deste artigo, o 

Governo fará arregimentar todo o official quando promovido 
Ou logo que se abra vaga. A exigência da arregimenfaçâo s^rá 
porém dispensada áquelles que por determinações regula- 
mentar es tiverem prazo fixo para o exercício das respectivas 
commissões, durante o tempo em que as exercerem até a con- 
clusão do proza, bem como aos que desempenharem mandato 
popular, aos qufles ficam também dispensados as da aline w 

2o mesmo artigo». 
Accrescente-se ao final do § S" deste mesmo artigo d 

seguinte: 
«Aquolle, porém, que, não satisfazendo as exigências das 

alíneas /> e c referidas, caso o solicite, será reformado como 
Ei houvesse atlingido aidade da complsoria». 

7* 

Ao art. 14 — Accrescente-se em seguida d palnvrà 
(Exercito», o seguinte: «Quer na tropa, quer nos differentes 
íerviços e commissões de caracter militar, quer no desem- 
penho de mandato popular». 

Transforme-se o S 8° deste artigo em 8 1°, accresoen- 
tando-so denois da palavra «especiaes» o seguinte: «com li- 
cença para írafamentò do saúde, desde que esta não exceda do 
seis ne.ezcs durante o anno, perdendo o quo exceder de seis 
mezes». * 

8." 

Ao art. 14 — Accrescente-se mais o seguinte paragrapho? 
«§ 2." A ordem do classificação dos officiaes promovi- 

dos na mesma dala, por um mesmo principio, será feita, salvo 
caso do paragrapho único do art. 3o, tendo-so em vista suas 
respectivas antigüidades (caso «, promoção seja somente por 
antigüidade), ou tomando-se e,m consideração a ordem da 
classifieaeão na respectiva lista (caso a promoção seja sõ— 
mente por merecim^nfo), Quando em uma mesma promoção 
concorrerem officiaes elevados ao posto immodiato, uns por 
antigüidade, outros por merecimento, a collocação na escala 
hierarehica se fará do acodrdo com a ordem em que as vagas 
se abrirem, applioados os principips do art. 8°». 

- 9." Ao art. 15 — Substitua-se este artigo 

me-«o . iiu s, mas r i 
peito aos quadros de saúde e de intendentes.» 

j digam res» 

Ao art. 23 — Substitua-se este' firt^õ polo seguinte? 
«A C. P. será constituída pelo chefe do E. M. E.. pre- 

sidente com voto e dous generaes nomeadíis peto Ministério 
da Guerra, sendo que estes deverão ser substituídos de seia 
em seis mezes.» 

6uppiinia-se o § 1* de=fe artigOu 

pelo seguinte? 
«O official que satisfizer as exigências da alinea a do 

art. 12 e aUnigit o n. 1 da escala, dentro dos limites do qua- 
dro a quo pertencer nas respectivas armas, gosará das van- 
tagens da reforma o do montepio como si já houvesse sido 

10 

Art. 10, Substitua-se o § á" pelo seguinte: 
_ «A illustração comprovada será computada para os óf- 

ficiaes quo tiverem os cursos das armas ou serviços respcc— 
.ivos, especialmente para os que tiverem o curso üc listado' 
Maior ou de Kcvisão, e para os que tenham publicado,- üa- 
balhos offioialmente reconhecidos úteis ao Exercito. O curso 
do llevisão sé poderá ser tomado cm consideração a partir 
do anno de 1929».. , 

1* 

Ao ar!. Iff. AccresôonlG-s'd níais esle parigrapho; 
* § 8",. O merecimento será computado dentro do propalo 

16» 

Ao art. 24 — Suprima-se o § 8° dosle artigo,, 

17* 

Ao art. 24 — Supprima-se da alinea o do § 5° destf 
artigo as palavras «districto o divisão». 

Arcrescente-sc á alínea c do mesmo paragrapho, depor 
de «Militar», o seguinto; «e nos cooimandos de rcíiC ;3 ol 
circumscripções mililares —» os respectivos chefes e com- 
mandantes». 

18» 

Ao art. 24 — Substitua-se o § 6» deste artigo pelo se- 
guinto: 

§ 6" «As folhas de conceito serão encaminliodas directa- 
mente ao chefe da C. Q. pelas mais altas autoridades de que 
tratam os paragraphos anteriores.» 

Supprima-se também o 8 7» deste artigo tudo que está 
depois da palavra «subordinados». 

19» 

So arl. 30 — Accrescente-se á este ártico b n após <J 
íeu primeiro período o seguinto: «serão egualmenle organi- 
zadas Imbellas de classificação por gráos do 0 a 10, e, de um 
modo geral, as commissões, serviços, menções, etc., constan- 
tfs das fés de officio, bem como tnholDs dDcrimmatfvas, 
ta. .toem em gráos de 0 a lo, das clivo.sas quidiü,.t.os. acios, 
etc., que concorram á formação de conceitos. Estas (abeilar 
Servirão de guia ou base applicação, por iiuem de direito, 
dos grãos rehtivos ás fés de officio e ái folhas de conceito. 
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20* 

Nas dispôsiçõas transitórias accrescenle-se mais o se- 
guinte artigo: «As promoções para a sofficiaes do quadro de 
intendentes, ultimamente extineto, continuarão a ser feitas 
de accôrdo com a, lei n. 1.351, de 7 de fevereiro de 1891, 
até gue desappareçam todos os ofíiciaes do mesmo quadro.* 

KÍ 
Justificação 

As emendas ns. 2, 3, 6, 8, 9, 10, H, 13, 14, 15 e 19 
que foram suggeridas pelo Exmo. Sr. Presidente da Repu- 
blica estão plenamente Juslilicadns por S. Ex. em sua mem# 
sagem que acompanhou este projecto, tendo soffrido ape- 
nas, algumas dellas, ligeiras modificações de redaccão. 

A emenda n. 1 tem pleno cabimento porque alem de 
parecer-nos ainda cedo para modificação da proporção para 
as vagas de merecimento e antigüidade por tratar-se de uma 
lei não experimentada, essa modiEcação vinha incidir tão so- 
mente no posto de capitão, pois de major em deante, conti- 
nuaria « ser de meio por meio, sem uma razão plausível 
que a justifique. 

A emenda n. 4, conserva no fundo os intuitos do art. P", 
do projecto — Como, porém, ha imperiosa necessidade do 
rejuveneoimento dos quadros, nada justifica a exigência sys- 
tematica de um tão grande interstício actualmento esse é de 
dous annos em cada posto o está em plena execução 
o disposto no § Io desta emenda. Quanto ao § 2" da meaína 
emenda, pensamos melhor consultar aos interesses da classe 
fuiis nada justifica a excepção demasiada do projecto, com 
relação a uma classe apenas. 

A emenda n. 5 vem completar os intuito,» dos dignos or- 
gamsadores do projecto, aos quaes escapou naturalmente a 
Situação dos officiaes qualificados para promoção por mere- 
cimento aos quaes a reforma compulsória ipossa attingir em 
«m dos inliervallos em que a» mesmas se realizam. 

A emenda n. 7 tem apenas o intuito de resalvar inter- 
pretações futuras, menos verdadeiras. 

A emenda n. lü cuja primeira parte foi suggerida pelo 
Exmo. Sr. Presidente da Republica tem plena justificarão, 
quanto ao seir final, porque a maior, parte dos officiaes não 
tem ainda o curso de révisãe, que data apenas de um anno 
muito embora o desejam adquiril-o. 

Esse curso só poderá portanto figurar, sem graves pre- 
juízos e manifesta injustiça, como condição para se apurar 
merecimento, quando haja decorrido tempo sufficiente para 
que todos que desejarem, o possuam. 

Além disso essa mesma resalva já foi estabelecida, na 
emenda n. 2, suggerida pelo Governo. 

A emenda n. 12 tem em vista fazer com que figurem 
organizadas, com a maxima brevidade, as fés de nfficios de 
todos os officiaes, serviço este que presentemente deixa muito 
a desejar, pela alta do pessoal necessário. 

A emenda n. 16 — tem pleno cabimento porque, sendo 
3 fé de officio do official o rélafn corniplefo da sua vida du- 
rante o (tempo de permanência no Exercito e tendo o mesmo 
direito de requerer para que nella sejam averbado? Iodos ns 
íerviços e tudo mais que haja pratioado qpe possa incluir para 
sua promoção por merecimento, é claro que «as informarõoH 
subsidiárias» a que se refere o § a» do art. 24, tornam-sé per- 
íeiíamente dispensáveis. 

Além do mais, a própria folha de ooaoeito, coriitn na fu- 
rai mente qualquer falha que possa haver na fé de officio sem 
grave risco que poderá surgir da adopção do referido/pro- 
jecto, * 1 

A emer.da n. t7 — visa fazer com que o conceito doa 
chefes sobre os officiaes seja emiltido exclusivamente nor 
quem está em, confacto directo com os mesmos, isto é, pelos 
cnetes sob cuias vistas exercem esses officiaes as sua» fuu- 
fçoes diariamente. 

A emenda n. 18 . visa facilitar ia remessa das folhas 
de conceito a C. Q., afim de que esta disponha, de tempo ne- 
cessário para apresentar os seus trabalhos nas épocas pre- 
estabelecidas. 

A emenda n. 26 — tem cabimento porerue. com a nova 
regiilamenlaçãn dos serviços administrativos,' foi decretada a 
extinçção do Quadro de Cntcndentos e apresento lei uão cc<ita 
da situação do* nfficiae« desse quadro que não podem ter sua 
carreira paralysada de um momento para outrò, 

Sfalçç das sessões, de detembro de 1929. — Mario Uar* 
w® 

fiegufuto1^* apoiado 0 po3to conjuntamente em discussão õ 
Redija- se da seguinte fôrma a alinea a do § 1° do ar* 

tigo 12, ao official que exercer riiandato popular no Con- 
gresso Federal, cujo icmpo será contado para todos os effei- 
tos, nos termos do art. 23, n. 3,' da Constituição Federal o 
bem assim oe que exercerem missão diplomática' ou reservada 
no exterior e caigos nos corpos militares de policia ou da 
Bçnibeiros. ^ 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1920. — Saltes Filho,, 

BBQUERIMENTO 
é 

Requeiro que, sem prejuízo da discussão, o proieeto nu- 
mero 710, de 1920, vá á CommissSo de Constituição eS 
tiça, atim de ouufiir a respeito de suas disposições o resne- 
ctivo parecer quanto a sua constitucional idade. P 

Lacerda íieííCes' -5 d<; dezembro de 1920. — Maurício dé 
E' lido o seguinte 

BfcQUERlMBNTO 

„ . Requeira que a discussão do projecto n. 710, de 1920. seja adiada pai dez dias. ' 
Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920. — Maurício de 

Lacerda. 

®, ®r,* Presidente — Este requerimento fica pre.iudicadcf poi nap havei- numero paro ser votado immedilamente. 

merfr'^or',m04oao« dS) arti8o unico do projecto nui- J • i '' ' , i:UUf!o adiada a volação até que as Gom- " ,ni?a 0 ••ue va e de 1-inanças deem parecer sobre a» emendas oilerecidas. 
3' discussão do projecto n. 703, de 1920, Codisro de Or- 

izaçao Judiciaria e Prenesso Militar. ganizai 

O Sr Presidente — Acbam-se sobre a mesa diversaã 
enteadas que vão sei- iida-, 

Sao soccoKsiv amenle lidas apoiadas sendo postas conjun- 
tamente em discussão as seguintes emendas, com excepcão da' 
qe n. 1, que é enviada á Gommi.ssâo de Finanças. 

emendas ão Pfro.TKCTo n, 703, de 1920 

(3" discussão) 

N. 1 
Onde convier; 
Art. o Governo abrirá os créditos neces ai-m, ao pa- 

gameiiio dos novos cargos creados por esta lei, até 90» contoS 
annuaos. 

Bala das sessões, 21 de dezembro de 1920. — MuuriHo do 
Lacerda. 

y, 2 

Ao art. 3.° Depois das D,tIavras--c,vc«pto a 6A=sdiga-ío: «que tara 
quatro, dous com jurisdicçào naquolle e dons com juri dicção nesta». 

R, 
Justificação p 

Parece intuitivo que pira appücaeAo do Codigo Criminal Militar 
o aumero de julgadores ou represe.itantes da justiça mi sim modali- 
dade vai ja—d vo obedecer só ueute A rea! ou uossivel quantidade da 
juns ai. cioimdos. A matéria ó una e circiitHcriU; a ordom das pes- 
soas sempre a mesma. 

Ao art. 4.° Suprima-se. 

Justificação 

A funcçio de auditor sendo igual om qualquer da i cíccunscrip- 
Çõçs ten-itoriais da Republica toda a distinciío que nâp, fundai- na 
inten.sid ide do traballio é arbitraria o b o iveniontr. Oi-.i esta cir- 
CDUist.aqcia só é o deve ser invariilmenle i-emovida pelo aiigmento de 
auditores, sem differontes grad&çées o pi-ovontos. 

Sala das sessões, 21 dezembro de 1920.—Marçal de Esoobar; 

necessar 
• Ao art. 9.° Redija-so assim; Os auditores serão nomeados pelo fara que o Oiürial seja promovido por antigüidade 6 Presidente da Republica, mediante proposta do Supremo Tribunat Mi- 

ssano que no posto em que se encontra... o mais como litar, dentre os cidadãos diploma-los cm direito pelos institutos officiae? 
icoiKa dats aliutae a, b, c, supprimida a primeira parte do ou equiparados, que se habilitarem em concurso, observadas 

guintes condições: as se- 
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de 2' en- 

Ao §10do art. 1.® Suppriina-so: 
Ao art. 19. Rodija-so; Os auditores nao terAo graduação militar; 

serAo vitalícios o podorAo sar removidos, a pedido, no caso de perniu- 
ta o por necessidade do serviço, a juízo do Governo. 

Ao paragrapho único do art. 10. Snpprima-se. 
Sala das sessões, 21 da dezembro do 1920.—Marçal de Escobar. 

N. « 

Ao art. 11 — Suprima-se. 
Ao art. 2i) — Bodija-se assim; . . .... 
«O Supremo Tribunal Militar corapor-se-â de sete imzes vitalícios 

com a denominação do ministres,- nomeados pe o P com dento di Kepu- 
blica, dos qnaes dons escolhidos entre os officnes generaes do Exercito, 
dons entre os da Armada e tres entro as i essoas do qno trata 
o § 2°. , 

Ao § 2° do art. 23 — Suprimam-sa as palavras 
trancia. 

Ao art. 62 — Suprima-se. 
Ao art. 83 — Suprima-se. 
Ao art. 163, letra c — Suprima-se. . . r- v . Sala das sessões, 21 do dezembro do 1920.—Marçal de Escobar. 

N. 5 

Ao art. 183 e paragrapho unico — Suprimam-se. 

Justificação 

Não 6 opportuna o própria mais esta nova missão ou classe esti- 
liondisda. nrinoxa as forças de terra o mar. , . _ . Sala das sessões, 21 de dezembro de 1920.—Marçal da Escobar. 

N.;« 

Onde convier ; 
Substitua-se o § 2° do art. 25 pelo seguinte : 
«Os ministros civis serão escolhidos,um por antigüidade doutro os 

auditores doa* entrancia e outro por mowv-imcnto deu -o todos oa 
auditores. No segundo caso, dada o,vaga, o Supremo mo i ml n itar, 
dentro do 10 dias. organizará por eleição e em e- iriui io - r eto 
uma lista triplico dos auditorosm o Governe fará então a n pieaçae 
no decennio quo so seguir ao dia om quo a lista lhe for entregas. 

Sala das sessões, 21 de dezembro do 1920. — Nicanor Nas- 
cimento. 

N. 7 

Accrescento-so ás palavras - superior á do réo - do art. 14 — 
as seguintes: «mas sompro sob a presidência de um offleial superior.» 

Som esta emenda é bem possível que seja sorton lo um con-olhO 
«ara réu segundo tonento, composto do primeiros tenentes ou mesmo 
de segundos mais antigos quo o réu, o quo seria r'o por quo os 
consolhos de praças são sompro presididos por official superior 
(art. 21.) 

Saia das sessões, 21 do dezembro do 1020.— Nicanor Nascimento. 

N. 8 

Supprlma-se o paragrapho unico do art. 10. 
Sala das sessões, 21 do dezembro do 1920.—Nicanor Nascimeato,' 

Consldorando que oCodigo Civil prohlbo aos magistrados o uso da 

quo nocodieo do Justiça militar não podia o governo adoptar me- 
didas revogatorias das disposições do Codko Civil 

quo o proprio governo no oodigo do justiça militar reconhece quo 
o auditor é magistrado 

Substitua-se o art. 356 polo seguinte: 
«Aos auditores é defeso o exercício da advocacia». 
Saladas sessões, 21 do dezembro do 1920.— Nicanor Nascimento, 

f—d 

Considerando que no momente aotual ora que a alta dos preços 
dos gouoros de primeira necossid dc impoz a uecessidado do con- 
ceder uma persentagom aos funcoionans fyawwos, 

Quo nesto momento om quo o Governo 6 o piimclro a roc 
a necessidade do augmentar os vencimentos pela alta ao perç , 
nada lustlflcarla a diminuição dos vouoimoutos dos aumio.os, 

Proponho quo se altero a tabella dc vencimentos para que «í 
auditores continuem a porceber o quo até hoje perbem. 

Sala da Commksões, 21 do dezembro de 1920.— Nicanor Nascf- 
mouto. 

N, 11 I 
Considerando que tratando-se do um tribunal composto 

de militares não é possível despesas ou esquecer os preceitos 
ria hierarchia que segundo o codigo de justiça o tritunal com- 
põe-se de officiaes generaes que podem ser generaes de Divi- 
são Mareohaes ou generaes de brigada. 

Que assim r.ão é possível que a presidência seja dada por 
eleição e menos ainda que seja prohibida a reeleição; 

que a vigorarem as disposições do oodigo os nfficiaes 
mais graduados terão de ser precedidos pelos menos gradua- 
dos. 

Proponho que o art. 26 seja substituído pelo seguinte: 
O Supremo Tribunal será presidido pelo Ministro Militar mais 
graduado ,e no caso de egualdade dc graduação polo mais 
antigo. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1920. — Nicanor 
Nascimento. 

r% 12 

ivasiderando que tendo o Supremo Tribunal Mditar 4 
' ros togados não é rasoavel que os ministros militares 

n os relatores nos processos crimes; 
que muito mais ulil, justo e de resultado mais prrveiloso 

é faser dos Ministros togados os relatores e dos militares re- 
yisores; 

que não é mesmo curial que tendo o codiga rodando o 
numero dos ministros militares do 1?. para 5 p rniem nado 
ò de togados de 3 para 4, mande dividir o trabalho que ate 
então era feito pelos 3 togados pelos ministro,; miiuares, 

PROPONHO 

que supprimlndo-so a disposição que manda distribuir os 
processos por todos os ministros conserve-sa i coai eieneia 
para relatar só para os togados sendo os mílitaios nvisores, 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1920. — Nicanor 
Nascimento. • 

N. 13 

Consideraude que não se pode negar a autoridade mililar 
o direito de decretar a prisão preventiva sem prejuízo da 
disciplina militar; , „„ 

que conceder esse poder oo commando não oiteiece pe- 
rigo do abuso desde que desse acto ba recurso para o con- 
solho * ^ 

que ao auditor é que não pode caber essa autoridade sem 
risco do criBOT-sc sérios e graves attrilos entre elle ^ a auto- 
ridade do commando. , , . , ^ , j 

Proponho que exclua-se da competência do auditor a do 
decretar a prisão preventiva dando-se essa competeimia ao 
commando com recurso para o conselho. 

Sala das Sessões, 21 do dezembro de lOSO. m- Nicanor 
Nascimento. 

N. 14 

Considerando que a constituição de 24 de fevereiro garante 
aos accusados a mais ampla defesa com todos os recursos 
que lhe são necessários; que assim qualquer disposição len- 
denle a restringir a defesa é milla por inconstitucional, 

•Proponho que no art. 147 em logar dc tres diga-se seis. 
Sala das sessões, 21 de dezembro dc 1920. Nicanor 

Nascimento. 

N. 15 

Considerando que nada justifica a applicação do reglrtiento 
de custas da justiça federal á habilitação de herdeiros para 
percepção de montepio e meio soldo quando até agora taes 
habilitações estavam isentas de custai?; . 

quo nem mesmo ó regular legislar sobre habuiiaçao os 
herdeiros em um codigo do processo criminal: 

r 
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quê autdrisado a reformar o codigo de procesf o eriminal 
xnliitar, não podia o governo legislar sobre habilitação de her- 
«iroa, 

Supprlma-se o art. 330 das disposições geraes. 
Sala das sessões, 21 de dezembro do 1920. — Nicanor 

nascimento., 

N. 1G 

Considerando quo o projeclo apresentado pela cominissão 
compoeta de um Ministro do Supremo Tribunal Militar, doia 
auditores e dois offir.iaea sendo um do exercito c outro da 
armada ó mais completo, mais bem coordenado b de redacção 
mais clara o precisa do que o codigo decretado pelo governo; 

Considerando que esse projecto foi enviado á Gamara 
acompanhado de uma mensagem do poder executivo; 

Proponho que seja dubstituido o codigo decretado pelo 
projecto da commissão. 

ijMcancr, Sala das sessões, 21 de dezembro dc 1920., 
atocémenfo. 

N»- fi. 

Ao art. 4*. accresconte-sa depois tias palavra# — As au- 
ditorias — o seguinte: — bem como as promotorias. 

Ao art. 09, in-fine supprimam-se as palavras —• «a juizd 
tío governo*. 

Sala dos .sessões, 21 de dezembro do 1920.— José Augusto. 

N. Jf 

Onde convier: 
No g 2o do art, 21, onde disí «nos mezes tle dezembro o 

junho» diga-se: «na segunda quinzena de dezembro e de ju- 
nho» ficando o mais como esta. 

O § 2' do art, 2jJ, fica assim redigido; 
§ 2." Para a execução deste artigo o D, C. organiza» V 

resumos das fés de officios dos officiaes que completarem o 
interstício até a data designada para a entrega da qualifí- 
saçfto. Estes resumos devem ser estabelecidos de accõrdo com 
o? modelos organizados de conformidade com osta lei e de- 
verão ficar promptos afim de serem entregues a C. Q. no 
primeiro dia da sua reunião,. 

Justificação 

E' de toda conveniência que a data para o inicio dos 
trabalhos da C. Q., de que trata o S 3° do art. 21, fique pre- 
oisamente determinado, uma vez que está declarada a data 
do seu encerramento. Com a indicação desfa emenda, a C. Q. 
íicaré justamente com um mez de fuucciunamento. 

Em_ virtude da C. q. fuuccionar somente duas vezes por 
«mno, não se justifica absolutamente que os resumos das fés 
tia officio fiquem organizados dous uiczes antes du sua reu- 
oião, visto como essa grande antecedência na apresentação 
dos respectivos resumos das fés de officio, determinará a 
exolusfto de muitos officiaes que nesse periodo de dous mezeá 
poderão completar o necessário interstício o, por cousoqueu- 
cia, concorrer no julgamento que a G. Q. lorá do fazer 
época de seus trabalhos do junho a dezombro. 

Sala das «essões, 23 do dezeqibro de 1920. ** (kcait 
Soares 

N. t9 

Art. Os promotores, que forem ou tiverem sido miil- 
iares, com mais de 10 aunos de serviço, serão viUlieios desdd 
% dalU da nomeação. 

Sala das sessões, 23 dc dezémbro. de 1920. Alfredo Ruy, 
Onde convier, accrcscente-se; * 
Os promotoree da 6' ciroumscrinção, serão em numero d» 

íeis, três em cada juriadicçâo (Exercito e Armada), 
gala das ecssõeE, ^ de dezembro de 1920.— ««(/, 

ff. 20 

i 1^° 03 pfohiotc res qttanüi) não sviam viía- Ijoiô# neceetitani, de garantias que lhes permUtam «xercer 
ítiir» Iibertla4e q judcocndepti^ p» euas arduas funoções; 

Proponho: sapprima-se du art, 59 «a juizo do Governo» 
0 accrescente-se .'sei podemlo ser demilUdos medianto pro- 
cesso admiimlrativ» feito pela procurador geral. 

Considerando que creando o empo de advogados sem dar 
garantias a esses fiinrcjonr.rios, c Governo não favoreceu ma? 
pflo contrario prejudicou a defesa dos réis; 

Oue sujeitos a serem duuitidos os advogados não terã?> 
a liberdade necessária para promover a defesa dos réos prin- 
cipalmente quando essa otfesa importar em acciusação a qual- 
quer acto da autoridade. 

Proponho que aos advoeados sejam concedidas as mes- 
mas garantias propostas para os promotores. 

Considerando que o Codigo não declara perante quem deva 
O advogado prestar o compromisso e tomar posse^ 

Proponho ciue ao art. 36, aecrescente-se; 
c) pelos advogados perante o procurador geral. 
Sala da; sessões, 23 de dezembro do 1920. — Alfredo Ruy, 

N. 21 

Considerando que, de accõrdo com o art. 11 eombinade 
com o art lo e seus parapriiphoe, no primeiro dia util do 
.janeiro e julho, o auditor terá de i-onvocar um conselho para 
julgar réo? do patente igual ou inferior a dos juizes; 

Que tratando-so de conselhot, permanentes e convocados 
outro mesmo do ser deif-ignsuo ou conhecido o réo, que va« 
ser por elle julgado, não pôde o auditor fazer o eorteio, por- 
que não conhecendo a pafonle do réo, não pôde determinai1 a 
do juiz; e 

Considerando ainda que o conselho d que se refere o 
art. 14 o para julgar réo de patente, isto é, official, e, qui 
de accordo cora o art. 15 e seus paragraphos, este conselho 
e permaneate; 

Que assim não é pcssivel combinar as disposições <Jo$ 
arts. 14 c 15 com a disposição do art. 22, que manda que o 
conselho para o julgamento do official seja ponvocado par» 
cada caso o soja convocado para cada caso e se dissolva loao 
que termine o trabfelho; 

Que o ronselho d que se refere o art. 14 não Dtkle e» 
referir d praças, não so porque es-as não feem patente como 
porque, de accõrdo com o art. 21. o conselho para cracas se 
comporá de offieiaee sulmltmios: * praça» se 

Proponho que nesta parte sejam as disposições do Codigv 
substituídas pelas do pcojecto organizado pbi» MmmisXi 
nomeada pelo Governo e que foi enviado a esta C^nara acom- 
panhado de mensagem du Poder Executivo acom 

Sala das sessões, 23 de dczgmbro dc 1920. Alfredo Rug. 

N. 22 

Considerando que a constituição da Hopubilca não T>er- 
mitte a creação do juizes amoviveis; ^ 

que a remoção quer seja em virtude do proces«o admi- 
nistrativo, quer não, é sempre remoção e não é no«sivcI dal-.a 
a magistrados senão a pedido; " 

que nada podo justificar tal remoção, pois so o auditor 
não cumpro o seu dever está sujeito ás penas comminadas no 
codigo; 

Proponho quo do art. 10, gupprima-sc «ou quande assim 
o exigir a couvcnienoia do serviço alá o final do artigo 

Considerando quo tratando-se do tempo do náz nada lus- 
tlfica a retirada do auditor da séde da auditoria para acom- 

?mrtei das forcax 1
que imPOrtana na nomeação dc um 

judiciario- Para 3 QU ní* Paraly8ac5o do seu Serviço 
33 tyW-f W^trem da circmnscripção do auditor 

1^» ? ^ entrjHte na jurisdicçío de Outro o eptâo são poaars o primeiro ahi praticar acto do jurisdicção e por coa- 

força'0 na a jnstiNca ser ello obrigado a acompanhar tal 
Proponha que supprima-se o paragrapha único do ar-' 

vgo 10. 
Bala das Sessões, 23 de dezembro de 1920. — Alfredo Rua 

N, 24 

Considerandu que. traclondo-sc de ujn tribunal da «ene* 
fesilsacfto i»da jusliiica que não se aíxegurç soe Mtditoreã 
que são ,|uo4*mente as especialistas a proim^âo paia ello- 

que, ao poder executivo o direito de nomear para o 
Supremo Tribunal Militar quem bem ILj pareça, é traoefor- 
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mar%ossfi Tribuna! em viveiro do poliTicos desiladidoa o armar 
o executivo com uma poderosa arma de corrupção; 

que, negar aos audilores o direito de serem promovidos 
para o Supremo Tribunal é matar-lhes o estimulo; 

Proponho que se substitua o § 2o, do art. 25 pelo se- 
guinte; os rmrxiatros civis uão terão graúuarão militar o 
serão escolhidos dentre os auditores alternadamente por an- 
tigüidade e merecimento, concorrendo ás vagas do antigüidade 
os auditores do segunda entrancia ^ús de merecimento tocios 
«s audilores mediante lista triplico organisada pelo Supremo 

'Tribunal Militar. 
Sala das Sessões, 23 de dezembro de 1920, — Alfredo 

fíuy. ' 

Considerando que. ao secretario do Supremo" Tribuna!, 
(levem caber as funcções de escrivão nos processos de sua 
Competência originaria. 

Proponho que ao art. 53 accrescente-se: 
_ Servir de escrivão nos processos de competência origi- 
naria do Supremo Tribunal. 

N. 15 

rsneíiní13^» "nf íIU.%.nacia -'U3t"ifica a ""eação de vestimenta especial paia os autdifores e promotores da justiça militar 

Vn^0 •0-fíUÜ 0jar''' 68 S0''a substituído pelo seguinte: 
ra,s ministros do Supremo Tribunal, auditores orocu- 
ÍLmn ?oral e Promotores usarão nas sessões e audiências õ vestuário marcado para os desembargadores da cõrte de an- 

KStg
0iocUar deMa Capilai 8eral 6 promotores 

/?«!/!íaIa tIaS sessõe3• 23 de dezembro de Í920. Alfredo 

N. 26 

íHtor*«nAi<!f^aí<lo•/,,íe• natla JusUfica a existência de sete au- 
o serviço- CapitaI Quando 5 são mais que sufficientes para 

j0 serviço desta capital, a auditoria do ma- rinha nao precisa de mais de 2 auditores- 
que, se dois juizes federaes bastam para fazer todo o «er 

S ™6JMl;S%re|du3«;."S,1
C,pila!- n5° se pode comprehen- 

tores; Justiça militar sejam necessários sete audi- 

AnHAr0p.0-nIlP 9.uo no flrt- 30 onde se diz. sete disa-io 5» onde se diz 4, diga-se 3 0 onde se diz 3 diga-se do| ' 

tfaz dos 6 and^torn?1!?' nada .•iust",|ca a restituição" que se 
vagai do segundaf pr'meira entrancia para concorrer ás 

a pro^çaÍndaosn|ÍdUoíleíÍfÍi:am 3 aritifíuidade W* 

de nurinnr^^A116, 0 ?rt' 11 sc.ia a-sim redigido: as vagas ■rxn/4n ^tgs do segunda entrancia serão nrehcnchida^ alfpi» 

i/luy 
Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920. — Alfredo 

N, 27 

Considerando que a categoria das auditorias devem sev 
Oeiermiuadas pola imporiancia das regiões; 

terço^do Exerílto^ 8 tl0 Sul concentrado mais de um 
9ua pela sua posição geographica o Rio Grande constitua a mais importante das nossas regiões militares: 

do 1' entranoTa-nada ■)ustifica ser a.àua audiÍoria considerada 

niilitares1 nassftmUP 10, ^ 17'J circumsoripcfics judiciarias militares passem a ser consideradas do segunda entrancia xa- 
rantidos aos auditores dosu Capital os logares que ora oô- 
cupam na escala de antigüidade. qut ora oo- 

Considerando que não é possível dous escrivães «ervirem 
com quatro juizes; 

Que a diminuição do numero dos escrivães concorre 
para o retardamento dos processos; 

a/>T.i«ÜKAPK,1^0~?uP no onde 86 d'z; sna 6* circum- 
tilX .Sá "V8 rscrivRcs junto aos auditores com jtt- risdicçao no Exeroito» diga-se: «na 6* circumsrripção haverá 

«escrivães Junto aos auditores com jurisdioção no Eser# 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920. •— Alfredo Hu>j 

N. 28 

Considerando que ao promotor e não ao auditor deve ca- 

iMa-3ePaeTeItrar«a. enunCla, proponllo ^ do art,. 40 suppri^ 

íi--rfiV,?i11|S'(!erando ^ue ab-m das razões de ordem moral as 
pr,lira e» » ™vo™S S „ - Paia julgarem pfíiciaes general que. além rlislo loria 

êu? rStâãó obscura Jo, Supremo TribuMl por 
pode dar ío^ap a duvidas ■ ordeDa»<' «IwoslcOe, 

1-jjítóWJ 

borado pela SL&S.* "'W3'»»® ♦> woieclo cla- 

«espac^túe' Mo^lco^aSSa8 Sf,0^0 

&=„ «S^aa «Jfl 33 

» msti ■>*' *»** Proponho que do art. 49 supprima-se a letra c. 
Sala des aossões, 23 de dezembro de 1920. =- Alfredo Huy. 

N. 29 

7o ÃI^ISoo ? omffn'0 nr ^ ,rl"1' ^ oowetocip 

«en.p^pffc.rÔ í±3a^ÍXvVno^Who 

„n,. ProP9nho que nesta parte o codigo decretado neln fío-, 
missão A"18 SU u'd<) 1)010 traba,h9 elaborado pela com-d 

HnAif0ísfâeran?í iIué no art- 177 di« õ codigo que a prosU dente do conselho nomeará advogado para o réo mie não o 
tiver e que no art. 183 diz que para cada circumscripcão o 

uue7nnremTnf Um adv®»ado Para Patrocinar as causas em que forem reos as praças do pret; 

«a» 9oe assil» desde que existe um advogado nomeado e paro peio Governo não ha razão para que o presidente do conselho 
nomeio advogado; 

Proponho que do art. 177 se suprima tudo que vem de- 
pois da palavra «o Presidente». 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920. — Alfredo 

emend.í 

AAe Consii<lerando <luei no Ti,",0 terceiro capitulo único" 5 coaigo c lacunoso, de redacção confusa e inronup-lfeto de modo 
a dar logar a duvidas e incertesas na sua interpretação que 
assim que pelo art. 205, parece que a primeira sessão do con- 
selho o réo está presente, ao passo que pelo art. 206 sõ, olle, 
comparece a 2* sessão; 

que pela leitura desse capitulo não se pôde saber em que 
OCcaeião o róo apresenta as testemunhas do defesa; 

que ainda não manda o codigo dar vista ao promotor para 
uizer sobre a pronuncia ou impronuncia; 

que assim embora o promotor acompanhe o processo nãdf 
manda o codigo que uma só vez se lhe do vista dos autos* 

Proponho que o art. 205 soja assim redigido; sorteado 9 
conselho o presidente designará dia para a sua instalação e 
r nesse dia reunido o conselho, presentes todos os juizes <J 
presidente prestará de pé e em voz alta o compromisso quo 
será lavrado em livro propno no que será por todos o| juizoS 
•sob a lorma assim me comprometto. O termo do compromlesff 
será assignado por todos os juizes. 

Paragrapho unà-o. Ao Conselho assim instalado drfici 
sondo submeltidos os processos que occorrerem durapto d 
íomestro para quo tiver sido sorteado, -í 
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Depois do art. 211 accresoente-se finda a inqueriçao 
•das testemunhas de accusaçâo poderá o enviado ofíerecer tes- 
- temunhas de defesa que serão inqueridas sobre o? quesitos 

formulados por elle ou seu» advogado podendo qs juizes la- 
zer as perguntas que julgarem necessárias ao seu esclareci- 
mento. 

Depois do paragrapho único do art. 212 accrescenle-sc 
em seguida dar-se-á vista por igual prazo para opinar pela 
pronuncia ou impronuncia do accusado. 

Substitua-se a emenda em todo esse capitulo a palavra 
réo por indiciado. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1920.— Alfredo Rny. 

EMENDA Ao PftOJECTO N.; 703 DE 1920 

Onde convier: 
Art. O serviço da Justiça Militar tanto na sua pnirle 

administrativa como na judicial continuará a ser exercida 
como actualmente pela Auditoria do Departamento da Guerra 
l».' Divisão do D. Gt. ou G. 7.) e servida pelos meamos 
iuuccionarios que ora estão em exercício. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 351 do Decreto n. 14.450 de 30 de outubro de 
1920, mantém o serviço de contencioso administrativo do 
Exercito c portanto manteve, nesta parle, as funeções da 
actuat Auditoria do Departamento da Guerra, bem como o 
serviço de meio soldo e montepio militar, serviços esses, uu- 
prescindiveis e que. no proprio espirito da reforma, devem 
se conservar separados do serviço de justiça das regiões mi- 
lilares. Alám disso o pe.ssoal que nella actualmente servo 
aeta-sg especialisado nesse serviço e, não havendo augmenio 
de despeza a presente emenda vem ao encontre de necessidades 
permanentes Ja officialidáde das cksses armadas e das fa- 
mílias dos militares. 

A jurisdicção da referida Auditoria fica circumscripta á 
actual, abmngondo apenas a offlcialidade e a tropa não arre- 
gimentada sujeita a autoridade do Departamento da Guerra. 

Sala lias sessões, 23 de dezembro de 1920. •— Bnarque 
f/asarcno. 

O Sr. IVicánor Nascimento: —Sr. Presidente, 
pretendia usar da palavra sobro esto projecto, mas, desde que elle 
teni de voltar ás commissOes, aguardo-me para em tempo opportuno, 
di-cutil-o conjuntamente com as emendas. 

Encerrada a 3* discussão do projecto n. 703, de 1920, 
9 adiada a vofação até que as Commissões do Marinha e 
Guerra, de Constituição e Justiça e de Finanças, deem parecer 
«obre as emendas offerecidas. 

Encerrada a 2' discussão do art. Io e do projecto nu- 
mero 709, de 1920, maudaudo contar tempo de serviço, para 
D orfeito de melhoria de reforma, ao 1° leniente nomcUiniala 
íeformado da Armada, Henrique Paulo Fernandes; com sub- 
stitutivo da Commissão de Finanças, ficando adiada a votação. 

Encerrada a 2" discussão do art. uuico do projecto 
ID. 708, de 1920. abrindo o credito de 4.803.-(MõgOOS. para 
pagamento de enonirfos assumidos para installação do fabricas 
de sdda caustioa; com votos em separado dos Srs. Oclavio 
Rocha e Josíno de Araújo, ficando adiada a votação. 

Discussão única do parecer da Commissão de Finanças, 
sobre a emenda offereoioa m* 8° discussão do projecto nu- 
mero 449 A, de 1920, autorizando a promoção ao posto de 
áegundos tenentes dos Ires sub-ajudanUs machinislas que não 
homplotaram o tampo exigido pela lei n. 3.034, de 1918; com 
sarocor das Gomnnssões de Marinha e Guerra e de Fünanças, 
Opinando para que seja destacada a emenda apresentada (Vide 
'projecto n. 449 B, de 1920)-; 

Encerrada e adiada a votação. 
Dusoussão única do parecer da Commissão de Finanças, 

k.ferecida iw 2* discussão do projecto n. 671, de 1920, 
«brindo o credito esmecial de 60;272i»íW57, para pagamento a 
Romaaido de Souza Mello; com parecer da Commissão de Fi- 
Pausas, opinando por que seja destacada n emenda apresen- 
íada (vide projecto n. 671 A. de 1920),; 

Encerrada e adiada a votação. 
Discussão especial do projecto n. 705. de 1920 (redação 

ha emsnda flpprovada e destacada do projecto n. 596. de 
(192üJ. «brindo o credito de 400:000$ para pagamento do pre- 
sto da Associação Cnmmeroial da Bahia; 

Encerrada o adiada a votação. 
1* discussão do projecto n. 456 A, de 1920. mandando 

Revigorar o credito aberto pelo decreto n. 13.641, de 1919; 
*Sjn parecer favorável da Comrniseàu de Finanças; 

Encerrado 9 adiada a votação, 

1° discussão do projecto n. 167 A, de l^O, elevando o nu- 
mero de médicos da Assistência a Alienados; com parecer 
favorável das Commissões de Saúde Publica e de Finanças) 

Encerrada e ad;ada a votação. 
1* discussão do projecto. n. 273 A, de 1920, creando o ti- 

tulo de professor adjunto nos Institutos de Ensino Superior; 
com substitutivo da Commissão de Instrucção Publica. 

Encerrada e adiada a vòtnção. 
3* discussão do projecto n. 60S B, de 1920, concedendo isençJc 

dos direitos de imporiação a usinas de fabricação de ferro, aço í 
Chumbo em território brasileiro. 

O Sr. Presidente — Acha-se sobre a meza uma emendi 
que vae ser lida. 

Ê' lida, apoiada o enviada & Commissão de Finanças a seguinte 

EMENDA AO PROJECTO N. 608 B, DE 1920 

(3a dis ussão) 

Onde convier, em artigo. 
i Fica o Pod^r Executivo autorisado a conceder isenç- direitos 
aduaneiros, inclusive uxa de expediente, ao material importado peli 
Gamara Municipal do Barbacena destinado á sua usina hydro-elecirica 
C réde de iliuminação. 

23 de D zembro de 1920.— /. Boui/ncio. 
En errada a 3* disi ussão do projecto n. 60S B, de 1920r con- 

cedendo isenção dos direitos do importação a usinas de fabricação dç 
ferro, aço e ch .mbo em território brasileiro; adiada a votação. 

Encerrada a 2" discussão do artigo único do projecto n. 689, (Ta 
1920, abrindo o credite especial de 22:900S, para pagamento a Vicente 
dos Santos Caneco & Comp.; ticando adiada a votação. 

Encerrada a 2* discussão do artigo único do projecto n. 714; dq 
1920. abrindo o credito suppienientar de 150:000#, ouro, a verba 11' 
do orçamento do Ministério das Relações Exteriores; ficando adiada 
a votação. 

l- discussão do projecto n. 6'78 A, do 1920, concedendo franquia 
postal, tolugraphica, e teiephonica, nas linhas officiacs, aos membros 
das Mesas das duas casas do Congresso, Presidente de suas respectivas 
Con; missões o directores de suas ro p etivas Secretarias ; com pa- 
recn favorável da Commissão de Finanças e substitutivo da de Po- 
licia ; 

Encerrada e adiada a võtaç o. 
Ia discussão do projecto n. 690 A, de 1920 mandando construir 

um a ificio para os Telegraphos na Capital da Bahia ; com pareoer 8 
emendas da Com missão de Finanças.; 

Encerra a c ad ada a votação. 
Encerrada a 2a discussão do artigò único do projecto n. 713, ds 

1920, abrindo os créditos supplementares do 13.-289#S'J0 e de C:235S82. 
a consignações do Hospital s. Sebastião, ficando adiada a votaçãoO 

Eucorrada u 2* discussão do artigo único do projecto n. 707, de 
1920, abrindo o credito de 90:000#, supplementar á verba 23a do orça 
ínento vigente do Ministério da Fazenda; ficando adiada a votação' 

3* discussão do projecto n. 683, dc 1920, abrindo o credito dc 
114;65i'>S228, supplementar á verba 16a do orçamento vigente do Mi 
nistorio da Guerra; 

Encerrada e adiada a votação da 3a discussão do projecto n. 871 
C, de 1920, abrindo acredito de 41:800#, para construcção de uma 
Unha telographica outre Piedade e Sorocaba e de outra entre vllla 
Alfonso ÜHudio e villa de Santa Theresa ; 

Encerrada o adiada a votação, da 1* discussão do projecto n. 049 
A, de 1920. declarando de utilidade publica a Associação Commorcial 
do Rio de laaeiro ; com parecer favorável da Commissão de Consti- 
tuição c Justiça ; 

Bncarradajo adiada a votação da discussão única do parecer 
n. 87, de 1920, rejeitando a indicação n 7, de 1920 com voto em 
separado do Sr. Prudente de Moraes, concluiudo por um projecto 
(vide indicação n. 7, de 1920); 

O Sr. Celso Bayma trata da indicação n. 7, que propõe a 
irefornia da Constituição. O orador diz que o pareoer da Com- 
missão de Constituição e Justiça conclue pela rejeição dessa 
indicação por entender que ella não S£ aolfa invertida das 
formalidades legaes e conslitucionaes. 

Conclue levantando uma preliminar constante de um re- 
querimento que, acompanhado da reâDefifiva justificação en- 
via á Mesa., . ~ 1 11 



Soxfa-foira 24 CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1080 <i;W 

Vem a Mesa é lido apoiado e posto conjunctameote era 
discussão o seguinte 

, REQUERIMENTO JÍO PARECER N. 57, Dp 192® . 

(Discussão única) ^ . 

Justificação e requerimento 

Em discurso pronunciado na sessão de 42 de julho dei 
1911, justificando um projecl > de medidas compiementares 
para a execução do art. 90 da GonslituicãÇ, proferi as se- 
guintes palavras Justificativas do art. 3o do referido projecto 
por mim apresentado; 

k «A Constituição da Republica diz; 

«Considerar-se-ha proposta a reforma, quando 
apresentada por uma quarta parte pelo menos, dos 

Ã membros do qualquer das Camaras do Congresso fe- 
deral, fôr acceita por três discussões, por dous terços 

h dos votos em uma e em outra Casa do Congresso, eU*. 

\Por dous terços do votos em uma e em outra casa dó 
Congresso.d 

A duvida que se levanta em meu espirito é si os dous 
terços de votos em uma e em outra casa do Congresso devem 
ser contados dos membros presentes ou da totalidade de 
membros em uma o em outra casa do Congresso. 

Resolvi a duvida com .João Barbalho e com o conjuncto» 
de outras disposições contidas no nosso pacto fundamental. 

O art. 32, § 2" da Constituição diz que o Senado não pro- 
ferirá sentença oondemnatoria. quando Julgar o Presidente da 
Republica, sinão por dous terços dos membros presentes. 

Ainda uo art. 37. § 3°, quando se refere ao «veto» do 
Presidente da Republica, a Constituição diz que «devolvido o 
projecto, etc., considera-se approvado, si obtiver dous terço» 
dos sufrágios presentes. 

Ora, desde que o artigo 90 § Io falia de di us terças d» votos, setn 
asar da mesma expressão que empregou nos outros artigos por 
mim referidos, pároco que o mesmo artigo teve era vista não admiUir 
qu a Constituição fosse reformada si não por dous terços da Ma/i- 
dade dos membros de uma e < ulra casa do Con resso. 

No projecto primitivo de Constituição feito pelo Governo Pro- 
visório está consignado no artigo 85 que a roforma constitucional s6 
poderia ser folia per 3/i dos saus membros. 

Era virtude de uma emenda do Consollieiro Saraiva apresentada 
a esie nrdgo da Constituição, redusindo para 2/3 dos seus merabi-os, 
foi adoptada polo nosso Congresso Constituinte e com parecer da 
Cominissão dos 21 do que fasia parte Júlio de Castilhos, a referida 
emenda do Conselheiro Saraiva tornando mais liberal o artigo 
constitucional. 

Es as palavras são de ura discurso por.mira proferido em 12 do 
julho de 1911. 

João Barbalho sustenta quo evidentemente o art. 90 da nossa 
Constituição oxigo dous terços da t lahdnde d s membros de ca ca^a 
iu parlamento, por considoraçõss da excepcional gravidade e impor» 
tancia quo submeUou a Mforrna constitu ional a condições e pro- 
fiesso mais rigorosos quo os prescript is para leis ordinan is. 

N'estas condições torna-se iooisponsavel ura pronunciaraonto da 
Coraraissão de G nstituiçâo c Justiça. 

Deve a proposta do illustre deputado pela Bahia, Sr. Elpidio da 
Mesquita, para ser approvada, reunir dous terços dos membros 
presentes em uma e em outra casa do congresso ou dous terços da to- 
talid .de dos membros de cada casa do panaraento? 

E'a consuba quo ou formulo & mesa para ser entregue ã Cora- 
missão de Constituição o iustiça para ser prclirainannento votada 
pela Gamara, sem prejuízo ontrolantoda discussâ >. 

Sala da Coraraissão, 23 do dozembro do 1920. —Celso Uayma. 

O Sr. lOlpülio rio Meaq .iit» tnta, sob o ponto da 
vista constitucional, dos tribnnaos regionaos, a propósito da emenda 
23 do Senado. 

Conclua dizendo que não quer cançar a Gamara ; vem apenas 
apresentar o requerimento qu i justilíca e envia k Mesa. 

O Sr» O-orio — Discute a indicação n. 7, m. 
tendeodo-sa cm largas consideniçôas o n tomo do voto cm separado lo 
Sr. Prudente do Moraes. Justifii a a altitude do Partido Republicano 
do Rio Grande do Sul contra a reforma do pacto do feveren. s a 
principio por ser tendenciosa a camnanha revisionista, contra a 
federarão o o presidencialismo, mais tardo pelos pontos ret roera dos 
com que so apresentava a nropagnnda reformista. Por fim, nesra nua 
a oreação de tribunaes reglonaes seja a solur "O do problema da «us- 
tiça federal, prolbreria a divisão do Supremo Tribunal em canarae 
já pela melhor garantiu da «niformidade das decisões» já pelo receio 
da terceira instância. 

O Sr. I*re8idlent© — Adiantada a hora, fica adiada, a. 
discussão única do parecer n. 57, de 1920, re eitando a indicação q. 
7, de 1920, cora voto era separado do Sr. Prudente de Moraes» 
Concluindo por ura projecto (vide indicação n. 7, de 920); 

Vou levantar a sessão designando para amanhã a seguinte: 

OUREM RO RIA 

Continuação da votação do projecto n. 251 C, de 1920 
orçando a Receita G-eiral da Republica, para o exeroicio dé 
1921; com parecer da Coinmissão de Eiuanças sobre as emen- 
das apresentadas (emenda n. 23 da Coraraissão e seguintes; 
(3* discussão); 

ãotação das emendas do Senado ao projeclo n. 105 C 
de 1920, da Caraara, fixando a despeza do Ministério das Re- 
lações Exteriores para' 1921; cora parecer da Coraraissão ip 
Finanças sobre as emendas (vide projecto n. 105 D, de 1929. 
(discussão única); 

Votação do projecto n. 589 C, de 1920, estabelecendo at 
condições a que se devem submetter os estrangeiros residcu- 
tes no Brasil para o fira de obterem titulo de naturalização; 
com parecer da Coraraissão de Constituição e Justiça sobre 
as emendas apresenlauas e sub-eraeadas da mesma Cora- 
raissão (3* discussão); 

Votação do projecto n. 6-'i0 A, do 1920, do Senado, abrindo 
o credito de 40;6t6f, para pagamento á Confederação Brasi- 
leira de Desportos, da quantia por ella adeuiuada para as 
Olympiadas de Antuérpia; cora parecer favorável da Corarais- 
são de Finanças (2' discussão); 

Votação do requerimento do Sr. Maurício de Lacerda so- 
bre o projecto n. 710, de 1920, reformando a lei de promo- 
ções no Exerci(P (2'' discussão); 

Votação do projeclo n. 709, de 1920, mandando contar 
tempo de serviço, para o effeito de melhoria de reforma, ao 
!• tenente niacbiuista reformado da Armada, Henrique 1'aulo 
Fernandes; com substitutivo da Coraraissão de Finanças (2' 
discussão); 

Votação do projeclo n. 708, de 1920, abrindo o credito 
de 4.803:615$062, para pagamento de encargos assumidos 
para instailação de fabricas de sóda causlica; com votos em 
separado dos Srs. Oclavio Rocha e Josino de Araújo (2" dis- 
cussão) ; 

Votação do projecto n, 449 A, de 1920, autorizando t? 
promoção ao posto de segundos tenentes dos três snb-ajudan- 
tes macbinista.s que nfi > completaram o tempo exigido pela 
lei n. 3.634, do 1918; com parecer das Commissões de Mari- 
nha c Guerra e de Finanças, opinando para que seja dosla. 
cada a emenda apresentada (vide projecto n. 449 B, de 1920) 
(3* discussão); 

Votação do projecto n. 071, de 1920, abrindo o crcdiU 
especial de 50:2728927. para pagamento a Romualdq de Souza 
MeHo;com parecer da ComiuisíSn do Finanças, opinando por 
que seja destacada a omend aapresentada (vide projecto nu 
mero 671 A, do 1920) (2" discussão); 

Votação do projeclo n. 705. de 1920 (redacção da emenda 
approvada o deslavaria do projecto n. 59C, do 1920), abrindo 
o* credilo de 400:0008, para pagamento do prédio da Asso 
ciação Commercial da Babia (discussão especial); 

Votação de projecto n. 456 A, de 1920, mandando revigo- 
rar o credito aberto pelo decreto n. 13.041, de 1919; com pa- 
recer favorável da Commissão de Finanças (f discussão); 

Votação do projecto n. 167 A, de (1120, elevando o nu- 
mero de médicos da Assistência a Alienados; com parecer fa- 
vorável das Commissões e Saúde Publica e do Finanças (1' 
discussão); 

Votação do projecto n. 273 A, dc 1920, creaodo o tituio 
do professor adjunto nos Institutos de Ensino Superior; ceia 
substitutivo da Coraraissão de Inskrucçâo Publica <■ l" dis- 
cussão) ; 

Votação do projeclo n. 689, de 1920, abrindo o credito 
especial de 22-900?. para naganiento a Vicente dos Santo» 
Caneco & Comp. (2' discussão); 

Votação do projecto n. 714, de 1920, abrindo o credito 
supplcmenlar de 150:000$, ouro, a verba 11" do orçamento 
do Ministério das Relações Exteriores (2* discussão); 

Votação do projecto n. 678 A, de, 192't>> concedendo fran 
quias poslal. telegrapbica e telephonica, nas linhas officiaea, 
aos membros das Mesas das duas Casas do Congresso, Presi- 
dentes de sijas respectiva» Commissões e direotores de nas 
respectivas èccreii.rin--; com parecer favorável da Gororoiscao 
de Finanças^ e substitui o da de Policia (1* discussão li 
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■ Votação do projecto n. 660 A, de 1920, mandando con- 
stnvii- um edifício para os Telegraphos na capital da Bahia; 
com .parecer e emendas da Commissão de Finanças (1* dis- 

■eussBo); 
Votação do projecto n. 713, de 19201, abrindo os créditos 

fiupplementares de 13:289$890 c de 6;235$820 a consiçna- 
çOes do Hospital S. Sebastião (2" discussão); 

Votação do projecto n. 707, de 1920, abrindo o credito 
de 90:000$, supplementar á verba 23' do orçamento vigente 
do Ministério da Fazenda (2' discussão); 

Votação do projecto n. G83, de 1920, abrindo o credito 
de 114:655$228, supplementar á verba 16" do orçamento vi- 
gente do ^Ministério da Guerra (3' discussão); 

Votação do projecto n. 575 C, de 1920, abrindo o credito 
ctç 41:800üi, para construccão de uma linha telegraphica en- 
tre Piedade c Sorocaba e de outra entre villa do Affonso 

■Ciaudio e a villa do Santa Thereaa (3' discussão); 
Votação do projecto n. 649 A, de 1920, declarando do 

utilidade publica a Associação Gommercial do Hio de-^meiro; 
com parecer favorável da Commissão de Constituição o Jus- 
tiça Cl' discussão); 
discussão única do parecer da Commissão de Finanças sobro 
as emendas offerecidaa nu 3' discussão do projecto n. 748, 
de 1920; Codigo de Contabilidade Publica; com parecer das 
Commissões Especial de Contabilidade Publica e, da do Fi- 
nanças sobro as emendas; 
Discussão única das emendas do Senado, ao projecto da Ca- 
Ujara, n. 110 0, de 1919, reorganizando o quadro de funccio- 
Oarios Civis do Arsenal de Marinha; com parecer favorável da 
Commissão de Finanças ás referidas emendas (vido projecto 
n. 7»:., de 1920); 

Discussão unira do parecer da Commissão de Finanças 
fiobre as emendas offerecidas na 3* discussão do projecto nu- 
mero 243 X de 1920, autorizando a construccão de um edi- 
fício para os Tdegrapbos, Correios e Coll color ia Federal do 

Barbacena; com parecer da Commisaã» do Finanças sobre as 
emendas apresentadas (vide projecto n. 243 B, de 1920); 

2' discussão do projeoto n. 764, de 1920, abrindo o cre- 
dito especial de 3:336«857, para pagamento do vencimentoa 
ao Dr. Carlos Affonso Chagas; 

2* discussão do projecto n. 757, de 1620, abrindo o cre- 
dito especial ds 27:653$138, para pagamento a Ramiro lei- 
seira da Rocha; 

2* discussão do projecto n. 749, de 1920, abrindo o cre- 
dito de 101:665^200 para pagamento de gratificação aos auxl- 
liares de cscripta da Imprensa Nacional; 

2» discussão do projecto n. 750, de 1920, abrindo o cre- 
dito do 6(2:0168417, para pagamento aos herdeiros de Severo 
de Souza Coelho; 

1* discussão do projecto n. 695 A, de 1920, providencian- 
do sobre o modo de pagamento das consignsçdes dos funccio- 
narios públicos; com emenda da Commissão de Finanças: 

1' discussão do projecto n. 751, de 1920, concedendo d 
viuva e filhos menores de Raymundo de Farias Brito a pen- 
são de 3008 mensaes com substitutivo d» Commissão de Fi- 
naíiças; 

Continuação da discussão única do parecer n. 57, 
1920, rejeitando a indicação n. 7, do 1920, com voto em se- 
parado do Sr. Prudente de Mbraes, concluindo por um pro- 
jecto (vide indicação n. 7, de 1920); 

Discussão unioa da emenda mantida pelo Senado ao pro- 
jecto n. 611, dri919, da Gamara, fixando a alçada dos juizea 
ffederaes; com parecer da Commissão de Constituição, e Jus- 
tiça contrario A emenda do Senado, n. 26, que esta Casa do 
Congresso manteve por dous terços de votos; votos cm sepa- 
rado dos Srs. José Bonifácio e Ar lindo Leoni; e parecer da 
Commissão de Finanças favorável á mesma emenda n. 25. 
(vide projecto n. 694, de 1920), 

Levanta-se a sessão ás 33 horas e 4.5 minutos. 


